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00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0023180-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

INTERESSADO : ALFREDO CESAR GANZERLI 

ADVOGADO : ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

No. ORIG. : 2007.61.02.005947-0 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Fls. 395/411 - Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

As alegações do Agravante não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento do agravo. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Nro 8430/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088773-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088773-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LANGE COSMETICOS LTDA EPP 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00046-8 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000690-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000690-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FARIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outros 

 
: MARIA MADALENA CIMINO DE FARIA 
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: LUIZ BERTO DE FARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.00565-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004345-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004345-7/SP  

AGRAVANTE : ASPERBRAS SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA 

ADVOGADO : BERLYE VIUDES e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039217-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014104-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014104-2/SP  

AGRAVANTE : REYNALDO JOSE MALAGONI e outro 

 
: ANA APARECIDA MALAGONI 
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ADVOGADO : BEATRIZ QUINTANA NOVAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : IPE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO VALTER BACETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.018554-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021828-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021828-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FIRST POWER S AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA RUZZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070323-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028304-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028304-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GERSAN DESPACHOS ADUANEIROS LTDA e outros 

 
: GERALDO CHAVES JUNIOR 

 
: ANTONIO CARLOS PIOVEZAM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.034877-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030463-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030463-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO ABEGAO FILHO 

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA e outro 

AGRAVADO : GONCALO MORAES DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.17028-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032990-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032990-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE FRANCISCO DE AMARAL SOROCABA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.006086-3 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038212-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038212-4/SP  

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADVOGADO : FABIO SHINJI ARITA 

 
: THIAGO VIDMAR 

 
: LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00352-1 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040342-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040342-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA E ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024286-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043005-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043005-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PLISMO PLANO INTEGRAL DE SEGURO MEDICO E ODONT S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.017160-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043014-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043014-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROMUALDO HATTY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.090981-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043016-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043016-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUTE SELECAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA e outros 

 
: ALVEDI CORTE MOREIRA 

 
: TELMA MOREIRA DA SILVA 

 
: TERCIA MOREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.038654-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046111-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046111-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GIORDANO IMPORTS COM/ DE ELETRONICOS LTDA -ME e outros 

 
: MARIA PEREIRA GIORDANO 

 
: ANTONIA OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041925-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047221-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047221-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EUGENIA WOOD STACHERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021471-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047244-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047244-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROLAR COM/ DE TECIDOS LTDA e outros 

 
: CICERO DE BARROS SOARES 

 
: SONIA REGINA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045322-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048215-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048215-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FREIRE LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCIO SOARES MACHADO 

AGRAVADO : AGENILDO MENDES FREIRE 

ADVOGADO : REGINA AKEMI FURUICHI 

AGRAVADO : JUSSARA ARAUJO 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO GIOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.030533-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000538-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000538-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COMERCIO DE CALCADOS LANDIM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024350-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001475-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001475-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JORGE IWAMATSU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009566-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001967-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001967-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLART SERVICOS DE DESINSETIZACAO S/C LTDA e outro 

 
: CLAUDIO APARECIDO FONTAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062239-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003251-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003251-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROGERIO APARECIDO RODRIGUES SOFAS -ME e outro 

 
: ROGERIO APARECIDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012112-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003813-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003813-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GREEN WORLD COML/ LTDA e outro 

 
: KYUNG BOK LEE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007965-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004420-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004420-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REBENEFICIO REPRESENTACOES COM/ DE CEREAIS 2 A LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027616-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004581-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004581-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE OSMAR BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054812-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004776-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004776-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE MAURO DIAS DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018478-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005234-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005234-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARNALDO LANERA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049828-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006241-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006241-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEILA SANTOS PAULA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053829-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009228-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009228-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COBRADESP EMPRESA DE COBRANCAS DE SAO PAULO LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005527-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010204-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010204-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE INSTRUM ODONTOLOGICOS CAMILA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO CARLOS TRINDADE 

 
: ISABEL ROSALIA MININEL TRINDADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.021306-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012777-80.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012777-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARLENE GONCALVES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020886-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013684-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013684-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : J W IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTO LTDA -EPP 

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.003658-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014578-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014578-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPREITEIRA GENOVA S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021014-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015668-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015668-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARCO IRIS COM/ DE OLEO LUBRIFICANTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.005585-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022111-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022111-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TOMAES SELVINO SERVIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019749-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 36/2131 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022404-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022404-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ICEBERG COM/ IMP/ EXP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 04.00.08849-1 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030486-31.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030486-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALP CONSTRUCAO TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA e outros 

 
: MARCIA APARECIDA GOBETTI 

 
: PAULO FERNANDO MUNHOZ DE JESUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048284-3 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031226-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031226-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LOURENCO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.031871-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032694-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032694-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA e outro 

 
: ANDRES CARREIRA 

 
: ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.071748-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032703-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032703-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO MECANICA GRECO S/C LTDA e outros 

 
: NILCEIA HERNANDES SKORETZKY 

 
: GREGOR SKORETZKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.020964-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8433/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 
DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018792-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018792-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS E ARTEF DE COURO LIPOLIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.036139-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020029-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020029-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO DERCIO TOFOLE 

PARTE RE' : ANTONIO DERCIO TOFOLE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00003-4 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024169-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024169-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HIPERPORT IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: MAURO LUCAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.007240-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011666-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011666-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIMA E FIRMINO S/C LTDA e outro 

 
: ANTONIO FIRMINO 

ADVOGADO : GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.012675-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001206-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001206-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MADEIRAGEM MADEIRAS E FERRAGENS LTDA e outros 

 
: EDILEIA MENEZES DE SANT ANNA LIMA 

 
: PAULO CEZAR DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047088-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003625-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003625-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIPARAL SERVICOS GERAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025031-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010784-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010784-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MILTON FERREIRA PRESIDENTE PRUDENTE e outro 

 
: MILTON FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.003236-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096940-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096940-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IMPORNOX ACOS INOXIDAVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 99.00.00025-7 1 Vr MAIRINQUE/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013944-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013944-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUCEDIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIACAO TUPA LTDA 
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ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.03.99.037996-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018785-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018785-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 51/2131 

AGRAVADO : LOTOY AMERICA CONFECCAO E EXPORTADORA LTDA e outro 

 
: CRISTIANO MILESI GIORDANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050861-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044135-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044135-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 52/2131 

AGRAVADO : ROCAFRUIT IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : JULIO CESAR QUESTA e outros 

 
: CLEUSA APARECIDA RIBEIRO ROCHA 

 
: SELMA DOS SANTOS 

 
: CLAUDEMIRO DE BRITO 

 
: AURELIO JOAO CONTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.049680-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 53/2131 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005520-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005520-4/SP  

AGRAVANTE : MARCOS AURELIO DO REGO e outro 

 
: RUTHE HIROTA DO REGO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ITAPETI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 00.00.00489-9 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 54/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069512-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069512-2/SP  

AGRAVANTE : AUTO POSTO VENCESLAU LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 03.00.00003-8 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 55/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096769-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096769-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIARRITZ COM/ DE VEICULOS LTDA e outros 

 
: PAULO CESAR RIBEIRO 

 
: MAISA DE MELO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 1999.61.12.006024-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 56/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099995-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099995-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RETEC COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO MARINHO DE MAGALHÃES 

 
: ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2001.61.02.009705-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 57/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093863-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093863-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE HENRIQUE ALVES 

ADVOGADO : WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049253-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 58/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047279-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047279-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GERALDO JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019916-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 59/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088769-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088769-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BENEDITO COELHO RAMALHO e outro 

 
: EMIDIO COELHO RAMALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 60/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083377-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083377-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO POSTO PIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002946-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 61/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029289-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029289-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LOURENCO JOSE MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 06.00.00003-1 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032431-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032431-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS MARTINS e outro 

 
: PETROMAIS COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 99.00.00406-3 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102681-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102681-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAMINGO ARACA BAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.003743-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103396-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103396-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SILVIA MARIA FERRARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO 

 
: MARCELO MARCOS ARMELLINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053164-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 65/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087612-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087612-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UBIRAJARA ROBERTO MORI 

ADVOGADO : JOSE DIRCEU DE JESUS RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00448-3 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 66/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098861-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098861-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARLINDO RAMINELLI e outro 

 
: IZAURA VICENTINI RAMINELLI 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.000551-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 67/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088775-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088775-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LAZINSOARES MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

 
: TIAGO LUVISON CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 03.00.00038-8 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 68/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018309-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018309-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOEL DOMINGUES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019892-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 69/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044115-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044115-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DECIO ALBERTO DE MOURA D ANGELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009488-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 70/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044630-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044630-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO ALBERTO COSTA GOMES -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.004084-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098850-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098850-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DISQ TOC COMERCIAL LTDA -ME e outro 

 
: LOURIVAL ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.003919-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019225-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019225-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IUZO FURUTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017929-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025723-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025723-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA ELISA BATISTA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.041438-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088767-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088767-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BLUE COMPANY IND/ DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00048-2 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036902-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036902-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LINORTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00014-3 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044127-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044127-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAMMP CONFECCOES LTDA -ME e outros 

 
: RILTON KILZER GOMES 

 
: MARISA RETTO GRACIO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.030794-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 77/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000878-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000878-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIS DE SOUZA BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.005396-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 78/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030483-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030483-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
CITY DROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTD e 

outros 

 
: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: VERA LUCIA DE FREITAS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.035308-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 79/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001190-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001190-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LANCHES SUPIMPA LTDA -EPP e outros 

 
: LUIZ ANTONIO DE FREITAS 

 
: MARILIA DE LOURDES ALBARELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013379-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104105-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104105-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MODAS MASCULINAS XAVON LTDA 

 
: ANTONIO BICHARA SAAD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.20232-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 81/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0072638-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.072638-9/SP  

AGRAVANTE : SIENA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL HENRIQUE CACIATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00039-7 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 82/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013711-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013711-7/SP  

AGRAVANTE : BUONO VEICULOS COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO DA MATTA NEPOMUCENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.18.001747-3 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 83/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040808-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040808-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WILLIAN DE BARROS REPRESENTACOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017489-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 84/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056604-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056604-8/SP  

AGRAVANTE : CAMERA CINCO SOM E IMAGEM LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.033332-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 85/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041452-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041452-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE CARNEIRO VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010372-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 86/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061113-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061113-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DAILTON FIDELIS -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.009166-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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Expediente Nro 8434/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034309-81.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034309-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDSON APARECIDO RAINHA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017927-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035939-75.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035939-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DIAS E MACEDO COM/ E IMP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00078-0 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036412-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036412-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA TRANSCORSATO LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.007439-4 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036792-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036792-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS ABEL GOMES RIBEIRO -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00028-4 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036794-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036794-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE CARNES LITORAL DE CARAGUA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00093-7 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083384-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083384-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INSTALADORA BRASANTOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.000555-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084275-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084275-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO ILEDRIO BORDIN PRESIDENTE PRUDENTE -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.009359-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084276-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084276-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002945-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085897-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085897-7/SP  

AGRAVANTE : WORLDBEV IND/ E COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RICARDO FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-7 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087609-55.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087609-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BENIS COM/ DE MAQUINAS LTDA e outro 

 
: DERALDINO MARCELINO AVELAR 

PARTE RE' : JOSE VICENTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00001-3 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 97/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087878-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087878-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAIRO DE GOES VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00543-1 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088788-24.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088788-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO DE OLIVEIRA NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00004-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088804-75.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088804-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

No. ORIG. : 07.00.00000-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100509-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100509-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUIMARAES DE FREITAS E FREITAS LTDA e outro 

 
: ELIANE TEREZINHA MACARINI DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.011888-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102099-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102099-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.001951-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103395-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103395-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WILSON CALDAS REGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050931-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103773-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103773-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : I T D TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: TRANSFARMA TRANSPORTES LTDA 

 
: I T D TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.36409-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 104/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104088-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104088-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOC CEL TELEFONES LTDA. 

PARTE RE' : YOKO KAWASAKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040896-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104095-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104095-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AUTOMACON AUTIMACAO E CONTROLES LTDA 

PARTE RE' : JOSE ROBERTO COLMENERO e outro 

 
: CARLOS ALBERTO COLMENERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.33558-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104104-77.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104104-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REPRESENTACOES ALCIDES MACEDO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.27045-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104843-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104843-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAMBORNEUS COM/ DE TAMBORES E BOMBONAS LTDA 

PARTE RE' : MARIA LUCIA DA SILVA 

 
: ANEZINDO MANOEL DO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.09647-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 108/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104858-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104858-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELIBORIO E FILHOS LTDA e outros 

 
: MARIA APARECIDA BASTOS DELIBORIO 

 
: ALBA SUELI DELIBORIO 

 
: AILTON CARLOS DELIBORIO 

 
: ANDRE JUNIOR DELIBORIO 

 
: ANISIA BERTONE DELIBORIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.002640-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104902-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104902-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMBATE COM/ E SERVICOS TECNICOS ESPECIAIS LTDA e outro 

 
: SILVANA APARECIDA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.014851-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008013-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008013-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAPELARIA LIDER LTDA e outros 

 
: ARI OSVALDO FAVETTA 

 
: INES PICCINIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00256-0 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017080-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017080-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALDIR MONDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048740-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017551-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017551-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADRIANA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018835-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018308-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018308-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA FALGUEIRAS LTDA e outros 

 
: JOSE HENRIQUE BAYER 

 
: RICARDO DOMINGOS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.031203-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018327-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018327-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VANESSA CHAVES OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017966-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018788-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018788-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARA LEAL MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019485-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 116/2131 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019213-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019213-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REGIS RODRIGUES E CIA LTDA -ME e outro 

 
: REGIS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00077-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019504-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019504-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES AIMAN LTDA e outro 

 
: MARCIA IARA ALMEIDA PEIXOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.088242-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019585-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019585-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO GUARDIA GARCIA LINGUICA -ME e outro 

 
: MARIO GUARDIA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.029852-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025239-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025239-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041327-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025265-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025265-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SONIA REGINA GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018485-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030227-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030227-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE MENDES PEREIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000884-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030462-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
INCOPOL BENEFICIAMENTO E COM/ DE PRODUTOS OFTALMICOS LTDA e 

outro 

 
: MARCIO FABIO MEDICI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012031-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032373-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032373-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARCELA GERMANO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021084-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032828-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032828-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE JOAO DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021053-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033246-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033246-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COREMA COM/ E REPRESENTACOES DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.011349-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040286-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040286-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FULTEC REVESTIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.061826-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040853-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040853-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GENESYS CONTABILIDADE S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030046-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041758-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041758-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PERSYSTEM INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020482-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043568-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043568-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DA SOLIDADE DA SILVA DINIZ e outros 

 
: DOIS M LANCHES LTDA -ME 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013239-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044653-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044653-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROTECTORS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030901-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047158-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047158-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO MATERIAL SIDERURGICO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.004998-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047213-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047213-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J ELENILDO SOUZA DA SILVA TECIDOS -ME e outro 

 
: JOSE ELENILDO SOUZA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011502-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048236-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048236-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DUO RAD SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021252-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001974-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001974-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MULTIREVEST IMPERMEABILIZACAO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008270-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8429/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008988-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008988-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00626-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032372-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032372-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARI OLIMPIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.009875-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041757-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041757-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NNR COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: REGINA MARIA SILVA BRANCO 

 
: LUIS RICARDO BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009727-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047184-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047184-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO KINOBEM LTDA e outro 

 
: EDSON JUN ICHI KINOSHITA 

PARTE RE' : WILSON TSUNEMI KINOSHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.036567-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028688-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028688-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048811-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083763-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083763-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NERCAN COML/ ELETRICA LTDA e outro 

 
: EDSON LUIS DE ALMEIDA ALEXANDRE 

ADVOGADO : LUIS EUGENIO VIEGAS MEIRELLES VILLELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.010071-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040268-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040268-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GAMA PRODUCOES ARTISTICAS LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO SANTOS OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO SANTOS GAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.017214-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000876-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000876-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OSMAR JESUS DICOLLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.006000-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046620-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046620-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TEC C COM COM/ E TECNOLOGIA LTDA e outros 

 
: RICARDO ABREU LIMA 

 
: PETERSON PRUDENCIO GOMES 

 
: MANOEL JACINTO DE ARAUJO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.036061-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039720-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039720-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUELI LOPES -ME e outro 

 
: SUELI LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010552-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040259-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040259-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAULO SERGIO ARAUJO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019493-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047977-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047977-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SATE PECAS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: JOSE XAVIER DE OLIVEIRA 

 
: IVONE BARBOSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008676-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047988-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047988-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SERGIO AMORIM DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019328-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 148/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047953-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047953-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : XCELL COMUNICACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.059272-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017550-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017550-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LARRY LEE GLASER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.054877-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023205-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023205-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO URBANO DA SILVA FILHO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010420-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024593-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024593-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIVA LA VITA CHOPPERIA BAR E RESTAURANTE LTDA e outros 

 
: JOSE RENILDO MACEDO DO NASCIMENTO 

 
: GENI ALVES DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010885-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009659-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009659-0/SP  

AGRAVANTE : CARBOTEX IND/ E COM/ DE CAL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.26.005333-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085535-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085535-6/SP  

AGRAVANTE : PRO VERDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008012-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008012-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPPIA AGROPECUARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00030-2 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050400-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050400-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESTAURANTE RJ LTDA e outros 

 
: PAULO BARROSO DE BARROS 

 
: ANA HELENA BARROSO BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.006931-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045590-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045590-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO BALTAZAR LTDA e outro 

 
: ALFREDO PIRES BALTAZAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011797-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044393-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044393-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FABIO LUIZ DEZIDERIO -ME 

ADVOGADO : ANDREA IZILDA MARTOS VALDEVITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2002.61.15.000717-4 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047197-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047197-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDVALDO PEREIRA MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052726-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045099-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045099-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALONE COML/ E ARREMATADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025404-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041422-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041422-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLAUDIO ABREU BOTELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020380-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039723-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039723-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INACIO BATISTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050688-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020077-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020077-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MUSICTAPE IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS SIVESTRE 

 
: MARJORIE ROSE SOMENSCHEIN 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.077841-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002842-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002842-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MINERVA KHALIL EL HAJJ MOUSSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050653-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050224-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050224-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GERALDO RODRIGUES PIMENTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050219-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049722-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049722-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BEKA STUDIO ACADEMIA DE CABELEIREIRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013239-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040359-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040359-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049849-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044109-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044109-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BAR E LANCHES MASCOTE DO JOCKEY LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005307-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040351-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040351-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AGNALDO SANTOS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020638-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043019-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043019-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIMENTA JUNIOR E VIANA LTDA e outro 

 
: ANGELO PIMENTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025944-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049119-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049119-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ILHA BELA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005402-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000537-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000537-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALUMA COMERCIO E INSTALACAO DE KIT DE GAS LTDA -EPP e outros 

 
: MILTON CESAR BRUNHEROTO 

 
: MARCO AURELIO BRUN HEROTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052111-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048272-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048272-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ILUVENT COM/ E MONTAGENS LTDA e outros 

 
: JORGE PELAKAUSKAS 

 
: SIOMARA VIDAL MOITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.058641-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043543-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043543-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : UNI PRESS IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012428-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044831-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044831-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TOOL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e outro 

 
: JOSE JAIME DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2002.61.02.013806-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044083-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044083-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TENTACAO COM/ DE FRUTAS LTDA e outros 

 
: VICTORIA MASTROROSA RODRIGUES 

 
: ARMANDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027519-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005236-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005236-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MILTON DE SOUZA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020437-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024157-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024157-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANEBRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

PARTE RE' : VALDIR CELSO LUCKEMEYER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021608-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017093-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017093-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REIS REFORMADORA DE BAU E FIBERGLASS LTDA -ME massa falida e outro 

 
: ANGELA MARIA QUEIROS DE ABREU DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.088055-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098855-48.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098855-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LIANE PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LT 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008919-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101645-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101645-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OLIVATTO E VIEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO HAMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00125-0 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024596-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024596-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PHOENIX PRESTACAO DE SERVICOS DE PLANOS DE SAUDE S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.026213-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018778-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018778-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDITORA LAMPIAO LTDA e outros 

 
: PAULO CEZAR FAGUNDES ALVES 

 
: MARIA DA GLORIA GIUDICE ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.012052-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024576-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024576-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HANNA TRADING LTDA e outros 

 
: JOON WHAN LEE 

 
: SEUNG HOON LEE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043965-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8435/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029058-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029058-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MONTENIL MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA e outro 

 
: APARECIDA SUELI CANTAO RAYA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00045-2 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032565-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032565-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO ATHANAZIO LTDA e outro 

 
: MARCOS DE MOURA ATHANAZIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2001.61.09.000735-3 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034799-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034799-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ADEMAR ROSSI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.012442-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036316-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036316-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : V J SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.000922-3 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036318-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036318-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VITORIA ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.000939-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 189/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036803-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036803-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDUARDO PEREZ SAVIANI -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00026-6 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 190/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036821-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036821-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELETRONICA SUMARE DE CARAGUA LTDA 

ADVOGADO : DIONES BASTOS XAVIER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00386-1 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 191/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036834-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036834-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DEOLINDA DE OLIVEIRA MARTINS CARAGUATATUBA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.01597-3 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 192/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036889-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036889-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARA MICHELE SILVA PEREIRA PADARIA ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00652-6 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 193/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036900-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036900-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA ESTRELA DE CARAGUA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00024-3 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 194/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036903-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036903-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA LITORAL NORTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00025-0 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 195/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047001-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047001-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : WB SANEAMENTO AMBIENTAL S/C LTDA 

PARTE RE' : BENEDITA FIALHO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.10.009783-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 196/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083381-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083381-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : OK SERVICOS E VISTORIAS S/C LTDA -ME e outro 

 
: JOSE ROBERTO PUGLISI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.008367-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 197/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087148-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087148-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NELI DIAS BATISTA E CIA LTDA e outro 

 
: FRANCISCO ANTONIO BATISTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 95.00.00485-1 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088779-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088779-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BENIS COM/ DE MAQUINAS LTDA e outros 

 
: JOSE VICENTE 

 
: DERALDINO MARCELINO AVELAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00002-7 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 199/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088785-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088785-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EUZEBIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00005-8 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 200/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088786-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088786-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SONIA MARIA DE ASSIS ESTEVAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00540-9 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 201/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090787-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090787-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
CENTRAL QUIMICA CATANDUVA IND/ E COM/ PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA -ME e outro 

 
: EDSON ROBERTO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00041-7 A Vr CATANDUVA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 202/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091588-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091588-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS HENRIQUE DELMONICO 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.016306-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 203/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093860-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093860-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : COMPUTER DISCOUNT DIST DE PROD DE INFORMATICA LTDA e outros 

 
: GUALTER SILVEIRA 

 
: VANIA ALMEIDA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 204/2131 

No. ORIG. : 1999.61.82.006551-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096771-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096771-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BLAIA E PEIXOTO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.004244-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 205/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097764-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097764-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RIVAN LOURENCO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.19.006379-0 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 206/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097996-32.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097996-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : V W S COM/ DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: VALDES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.010747-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 207/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098862-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098862-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA e outro 

AGRAVADO : SOCIEDADE OS VAQUEIROS e outro 

 
: CARLOS FREDERICO MACHADO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2001.61.12.008017-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 208/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103694-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103694-8/SP  

AGRAVANTE : LONER IMPORT COML/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.068429-8 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 209/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104087-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104087-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MAURICIO MAZZA VICTORINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019546-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 210/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104512-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104512-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LEONARDO POTENZA HOTEL -ME e outro 

 
: LEONARDO POTENZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.005480-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 211/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104909-30.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104909-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.002941-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 212/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000886-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000886-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO ROBERTO GARCIA LUPION P PRUDENTE -ME 

PARTE RE' : ANTONIO ROBERTO GARCIA LUPION 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.000876-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 213/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007875-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007875-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LAGOINHA REMANUFATURA DE MOTORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.001206-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 214/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015727-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015727-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ESCOLA DA PRACA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001039-2 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 215/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016494-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016494-7/SP  

AGRAVANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00895-2 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 216/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017081-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017081-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LEANDRO DE MELLO REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021534-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 217/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019591-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019591-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOELMA APARECIDA DA CONCEICAO ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017965-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 218/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023216-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023216-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRONAVE SOCIEDADE MARITIMA E COML/ LTDA e outros 

 
: LUIZ PAULINO VINHAS VALENTE 

 
: ARNALDO FERREIRA BASTOS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 219/2131 

No. ORIG. : 2005.61.82.043845-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027283-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027283-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRASTEC COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE PURIFICADORES e outros 

 
: OSVALDO ABADE 

 
: JOSE LUIZ BERNARDO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007055-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032388-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032388-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
CITY DROGAS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTD e 

outros 
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: ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: VERA LUCIA DE FREITAS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.008539-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8436/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034908-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034908-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARTRUG INDL/ LTDA e outros 

 
: MARCOS CALDEIRA DE OLIVEIRA 

 
: OSMAR CANDIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.009560-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035941-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035941-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARGAME EMPREITERA DE CONSTRUCOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00178-6 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047185-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047185-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESQUADRIALL INSTALACOES E SERVICOS S/C LTDA e outro 

 
: LUIZ SERGIO DE PADUA FLEURY 

ADVOGADO : ALEXANDRE NOVELLI BRONZATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.014733-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082310-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082310-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : THISIAMAJU CONFECCOES E REPRESENTACOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002964-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082878-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082878-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOUZA E FREITAS REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.009926-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083386-59.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083386-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURILIO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO MIRALHA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.007449-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083388-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083388-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERRALHERIA GUIMARAES DE PRUDENTE LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002969-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083390-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083390-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UBIRATA MERCANTIL LTDA e outros 

 
: JOSE ROBERTO FERNANDES 

 
: SIBELI SILVEIRA FERNANDES 

 
: VALTER DE OLIVEIRA 

 
: DARCI MENDES 

 
: EDENILZA PEREIRA DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.009336-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088768-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088768-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE MADEIRAS BOM SUCESSO LTDA e outros 

 
: ANTONIO JAIR JORGE 

 
: JACIR JORGE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00011-5 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091589-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091589-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO DE OLIVEIRA TOLEDO 

ADVOGADO : ROSIANE DE SOUZA NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.13796-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008761-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008761-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ZABA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.001524-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 233/2131 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010060-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010060-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIO VERDE COM/ E IND/ LTDA e outro 

 
: SEBASTIAO MORELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.09916-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014227-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014227-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMMANUEL CHUKWUEMEKA OKPALAUGO 

ADVOGADO : ROBERTO FRANCISCO LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051496-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017083-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017083-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOAN EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA massa falida e outros 

 
: LADISLAU BORBELY 

 
: OSMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE TRONCOSO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.080280-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018273-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018273-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MILTON PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.073345-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018321-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018321-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUFRASIO AUGUSTINHO DE ARAUJO e outro 

 
: GILMAR BENITES FAGUNDES 

PARTE RE' : KAMEDY COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.43211-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019236-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019236-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DARCI KIRCH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010383-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022802-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022802-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BASI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

PARTE RE' : VIRGINIA CABRAL NERY FERREIRA e outro 

 
: TOMAZ SANTALUCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.057184-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025263-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025263-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JNM E SOUZA EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA 

PARTE RE' : JOSE NILTON DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.035306-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025707-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025707-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : A K M COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: AKIRA MATSUBARA 

 
: KIMIKO MATSUBARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.024503-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029385-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029385-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ CARLOS MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049702-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030464-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030464-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABIO CYPUKOVAS 

ADVOGADO : JACOB RABINOVICHI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.02475-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030703-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030703-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROMODE DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA e outros 

 
: FERNANDO HENRIQUES ALVES 

 
: MARIA AMELIA DE ANDRADE REBELO ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.73032-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032377-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032377-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OBA OBA CONFECCOES LTDA e outros 

 
: MIRLEA LERNER URBACH 

 
: LEONARDO URBACH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.048230-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036511-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036511-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SINAL VERDE CORRETORA DE SEGUROS SS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

No. ORIG. : 08.00.00022-3 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039714-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039714-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JARDIM DA FELICIDADE PAES E DOCES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.050584-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040770-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040770-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURICIO ALEJANDRO CASAMOYO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018601-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042537-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042537-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ESQUADRIMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.012126-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043560-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043560-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NELSON MANSO SAYAO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052640-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045043-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045043-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OSWALDO T LOPES E FILHOS LTDA -ME e outro 

 
: RUBENS SANTOS LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 06.00.00000-9 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045084-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045084-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALL STAR PARQUE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008167-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045085-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045085-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUSTAVO JULIO DE FREITAS NETO -ME e outro 

 
: GUSTAVO JULIO DE FREITAS NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010712-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045591-82.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045591-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIVALDO GUARDIAO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032621-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047176-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047176-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDRA MARIA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000580-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047179-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047179-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIACAO CAPITAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020302-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047211-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047211-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO ALEXANDRE ARANTES DE SOUZA -ME e outro 

 
: PAULO ALEXANDRE ARANTES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012245-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047212-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047212-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ACIONAMENTOS INDUSTRIAIS IRLA LTDA e outros 

 
: RENATA PATRICIA ARAUJO 

 
: SANDRA RIBEIRO PORTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008299-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047220-91.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047220-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALDEIA PRODUTOS AGROECOLOGICOS LTDA e outro 

 
: WANDERLEY DAS NEVES CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012895-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047249-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047249-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO VELTMAN TAPIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020590-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047250-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047250-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENSEMBLE INSTRUMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: LUIZ ROBERTO CORREIA COUTO PEREIRA 

 
: HELENA BONITO COUTO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040555-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 262/2131 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048261-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048261-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CASA DE REPOUSO SANTA MONICE S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039208-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049711-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049711-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PINTURAS ISHII LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.030991-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049745-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049745-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAES E DOCES VILA IZABEL LTDA -EPP e outros 

 
: JOENIS LIMA MARTINS 

 
: DULCINEIA LIMA DA SILVA 

 
: PAULO ROBERTO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.005519-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049752-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049752-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.054146-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050271-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050271-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE ELEILSON DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020689-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050407-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050407-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CANTON UNA INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054870-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050409-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050409-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS VIEIRA DE ARAUJO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048732-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001218-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001218-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA MAGISTRAL DO JARDIM BRASIL LTDA -ME e outros 

 
: REGINA ERNA DE SA 

 
: IRENE JONER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012435-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004792-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004792-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALEXANDRE AUGUSTO SAMPAIO SAYEG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050360-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004805-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004805-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARLINDO DE ALMEIDA TOLDOS -ME e outro 

 
: ARLINDO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.072410-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006418-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006418-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JEFFREY THADDELIS MACTUGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020001-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8437/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120602-88.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120602-3/SP  

AGRAVANTE : SACOTEM EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00029-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036879-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036879-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO MICHELETTO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00388-1 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083761-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083761-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WASHINGTON DE SOUZA MORELI JUNIOR 

ADVOGADO : MESSIAS ULISSES F DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.02.002701-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083905-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083905-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COPAUTO CAMINHOES LTDA e outro 

 
: CASSIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.004158-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097726-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097726-7/SP  

AGRAVANTE : ORVAL INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO GUEDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.019039-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098538-50.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098538-0/SP  

AGRAVANTE : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.36654-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102487-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102487-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNIAGRO ARACATUBA UNIAO AGRICOLA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.003741-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 280/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102537-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102537-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LAZINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 281/2131 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.004329-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102931-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102931-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAFAEL EDUARDO CAMILLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 282/2131 

No. ORIG. : 2001.61.82.014973-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103957-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103957-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIMOGAL MERCANTIL E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 283/2131 

No. ORIG. : 2000.61.00.005113-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104280-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104280-8/SP  

AGRAVANTE : ESCRITORIO CONTABIL CURUCA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TIETE SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 284/2131 

No. ORIG. : 03.00.00001-6 A Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104853-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104853-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOCADORA DE VEICULOS TOQUETAO E VIEIRA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.008134-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 285/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104935-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104935-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MILO SOM LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 97.09.06694-3 3 Vr SOROCABA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 286/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000884-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000884-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE CARLOS TEIXEIRA DA MOTA 

ADVOGADO : VALMIR DA SILVA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.003906-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 287/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001724-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001724-0/SP  

AGRAVANTE : ESART COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00233-2 A Vr BARUERI/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 288/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004340-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004340-8/SP  

AGRAVANTE : MATRIX IND/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00100-3 1 Vr CAJAMAR/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 289/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012795-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012795-1/SP  

AGRAVANTE : ALCINO PEDRO CASSIM e outros 

 
: MERCHID CASSIM 

 
: VISCAL COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 290/2131 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 93.00.00000-3 A Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013876-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013876-6/SP  

AGRAVANTE : SIQUEIRA E SOARES S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 291/2131 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00243-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018274-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018274-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO RIGON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 292/2131 

No. ORIG. : 2007.61.82.022406-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018281-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018281-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARKET E INDL/ SOLUTIONS IMPORTADORA E EXPORT LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE KORBAGE e outro 

PARTE RE' : JOSE MACRUZ PEIXOTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 293/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.005452-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018571-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018571-9/SP  

AGRAVANTE : AMA SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CONRADO ORSATTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 294/2131 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00542-7 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018784-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018784-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROVISAO COM/ DE COMUNICACAO VISUAL LTDA 

PARTE RE' : GRAZE MAIZING SOUZA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 295/2131 

 
: WAGNER DOS SANTOS SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002593-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021818-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021818-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMO BATISTA ARCANGELO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 296/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018471-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024175-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024175-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AVANTI TRANSPORTES EXPRESSOS LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE RICARDO TACCONI MILAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 297/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.049803-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024571-35.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024571-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JSE IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: LINO GOSS NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 298/2131 

ADVOGADO : PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.060123-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024577-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024577-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : APLICAR SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 299/2131 

 
: SIDNEY ARAUJO ROCHA 

 
: EDVALDO ARAUJO ROCHA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006385-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024600-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024600-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 300/2131 

AGRAVADO : BRASIPEL CIA BRASILEIRA DE PAPEL IND/ E COM/ e outro 

 
: ANASTACIA IRENE BRZOZOWSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.04.21906-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025242-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025242-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 301/2131 

AGRAVADO : MARCOS ROBERTO LOPES -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011980-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028291-10.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028291-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO CESAR POMELLI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 302/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.058157-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032381-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032381-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAST IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outros 

 
: FRANCISCO PINTO PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 303/2131 

 
: MARISTELA KELLER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.042797-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032385-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032385-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : APARECIDO DA SILVA FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 304/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017993-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033516-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033516-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA VERDEJANTE LTDA e outro 

 
: JOSE GONDIM RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 305/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.016875-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039685-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039685-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KRAMA ASSESSORIA TECNICA EM SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 306/2131 

No. ORIG. : 2003.61.82.031310-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039696-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039696-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SALVADOR ALFIERI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018492-8 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 307/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041002-47.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.041002-8/MS  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RECOPAR REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: JOSE ANTONIO GORISCH PARANA 

 
: GILBERTO COELHO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 308/2131 

No. ORIG. : 1999.60.00.002455-2 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044130-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044130-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JRR MARCENARIA E DECORACOES LTDA e outros 

 
: JOAO ALFREDO FACCIO 

 
: RONALD ROSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 309/2131 

 
: RONALD SKISTYMAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.090272-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044628-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044628-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : C S COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 
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: GERALDO CHAVES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.010338-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046497-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046497-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PLASTICOS GEMA LTDA e outros 
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: ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: EDUARDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020788-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046696-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046696-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : TRANSPORTADORA IRMAOS ROVERE LTDA e outros 

 
: RITA DE CASSIA ROVERE 

 
: ELZA ROVERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039021-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049093-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049093-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARDFAM IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: FREDERICO JAYME PIRIE 

 
: JOILSON SOARES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021143-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003269-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003269-5/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOEL LEITE DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048856-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8432/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0979247-73.1987.4.03.6100/SP 

  
94.03.080345-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GRACE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO 

SUCEDIDO : GRACE PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00.09.79247-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205039-16.1988.4.03.6104/SP 

  
95.03.038791-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : GUSTAVO PERES SALA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.02.05039-2 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0737028-87.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.097711-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : PATRICIA GAMES ROBLES 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : APARECIDO SOARES BARBOSA 

ADVOGADO : ROSELI NOVELLI GARCIA 
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APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 91.07.37028-8 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0301063-68.1995.4.03.6102/SP 

  
96.03.007467-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.01063-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052048-53.1996.4.03.0000/SP 

  
96.03.052048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AUTOR : PER FLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outros 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 91.07.07631-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020453-75.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.020453-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : JOAO SIDNEY DE SOUZA FILHO e outros 

 
: BRUNO DE OLIVEIRA SIDNEY DE SOUZA FILHO 

 
: LUIZ GONZAGA VIANA DIAS 

ADVOGADO : DEBORA SIMOES FORTINI SIDNEY DE SOUZA e outros 

INTERESSADO : OTAVIO ALMEIDA PRADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 88.00.00001-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0601026-90.1994.4.03.6105/SP 

  
97.03.037060-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER e outros 

 
: MARCIA CRISTINA PINTO 

 
: IOLE AUGUSTA PASTORELLI PINCINATO 

 
: ALBA CONCEICAO PERILLI ZILIO 

 
: MAURO MORELI 

 
: SILVANA LOPES 

 
: SUELI FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA 

 
: MARIA DI STEFANO DA COSTA BRANDAO 

 
: GILCI PETERSON ORTIZ AMADO 

 
: MARIA DE LOURDES LIMA SALANDIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.06.01026-7 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0911121-05.1986.4.03.6100/SP 

  
97.03.054213-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILZA NAZARE MONTEIRO 

APELADO : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA 

ADVOGADO : EDGAR DE NICOLA BECHARA 

 
: KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

No. ORIG. : 00.09.11121-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008461-77.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.008461-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : FLORIVALDO JOSE CAMILO e outro 

 
: MIRTES MARTINEZ CAMILO 

ADVOGADO : CRISTIANE OLIVEIRA MARQUES 

No. ORIG. : 00084617719974036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205811-66.1994.4.03.6104/SP 

  
98.03.036754-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : STELA MARIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.02.05811-7 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076753-47.1998.4.03.0000/MS 

  
98.03.076753-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MM MENEZES MATADOURO E FRIGORIFICO LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO CELSO RODRIGUES DIAS 

INTERESSADO : HONORINA OCAMPO BERNOBIC e outro 

 
: ARY LINO DE MENEZES 

ADVOGADO : MARCOS TRAD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.01523-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003864-02.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.097640-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

PARTE AUTORA : RISEL S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: MARCIA REGINA MACHADO MELARE 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.03864-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009253-60.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.009253-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVAN ISCHERKAS 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004954-13.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.004954-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APELADO : CRIOS RESINAS SINTETICAS S/A 

ADVOGADO : CARLOS SOARES ANTUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009264-56.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.009264-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO ZANFORLIN LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022328-45.1994.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.066820-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE JACINTHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.22328-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014871-49.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014871-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ATLANTA QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : BRUNO FAGUNDES VIANNA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024234-60.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024234-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CARMEN VALERIA ANNUNZIATO BARBAN 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049954-29.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049954-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MOLINOX RINGSCARBOM COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JULIO DE ALMEIDA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050990-09.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050990-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

APELADO : MARCELO RODRIGUES COSTA e outro 

 
: FATIMA SANTANA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019751-78.2000.4.03.6102/SP 
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2000.61.02.019751-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : JOSE LUIZ BERGAMO E CIA LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS DE VICENTE BRODOWSKI 

 
: ANTONIO JOSE FABRI -ME 

 
: MACHADO E THOMAZELA LTDA -ME 

ADVOGADO : CELSO RIZZO e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002242-16.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002242-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
PRIMEIRO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE 

PIRACICABA 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034072-76.1990.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.007523-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : GUSTAVO HALBREICH 

ADVOGADO : ELIANE ABURESI SIMON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.34072-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016934-86.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.019933-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TEXROLIN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.16934-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021932-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.021932-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP 

No. ORIG. : 00.00.00116-7 1 Vr BILAC/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036288-64.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036288-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA PADOAN MOTA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00077-6 1 Vr BROTAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046736-96.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.046736-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL TEIXEIRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00057-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060427-80.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060427-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARIOVALDO VEIGA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00014-7 3 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010350-72.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010350-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PUCCINELLI & PIRONDINI S/C LTDA 

ADVOGADO : JORGINO PAZIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0759285-19.1985.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.002241-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOTEMA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.07.59285-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006109-16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006109-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA GUIRELLI RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00007-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016023-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016023-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

No. ORIG. : 01.00.00153-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023038-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023038-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON BARBOSA GOMES 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA GRAÇON ZILLO 

 
: ELIO ZILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00091-7 6 Vr JUNDIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008766-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.008766-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : HIROSHI TANIMOTO e outros 

 
: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA HENRIQUES NOGUEIRA 

 
: JOAQUIM DIONISIO FACIOLI 

 
: DONATO ANTONIO ROBORTELLA 

 
: GILBERTO JOAO DEL FABBRO 

 
: SHIGUERU MIYAKE 

 
: PEDRO AKIIWA FUKUMURA 

 
: NELSON RODRIGUES PANDELO 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041512-02.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.041512-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : WELLINGTON PAULINO 

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 

PARTE RE' : GILBERTO ESPEDITO DA SILVA TODOLSKI 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.11.003876-0 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044927-90.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.044927-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAWA IND/ ELETROMETALURGICA LTDA e outros 

 
: JOAO BERNARDES 

 
: MANOEL ESTEVES SOBRINHO 

 
: REGIS AUGUSTO OTOBONI BERNARDES 

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO OTOBONI 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.01065-9 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037349-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037349-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JAIME MODESTO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00099-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021017-67.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021017-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS CAMPANELLA 
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ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00210176720044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000531-49.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.000531-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CARGILL AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-83.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.005850-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE BAURU S/C LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004257-07.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.004257-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WELLINGTON APARECIDO BORGES incapaz 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 
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REPRESENTANTE : IRACI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006746-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.006746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMES DE BRITO 

ADVOGADO : ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010221-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010221-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOAO TORRES 

ADVOGADO : JOAO TORRES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IND/ DE ARTEFATO DE COURO LEAO DO BRASIL LTDA e outros 

 
: ANTONIO JOSE PARO 

 
: JACOMO PARO NETO 

 
: ANGELO PARO 

 
: BENITO J PARO 

No. ORIG. : 00.00.00049-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023926-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023926-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALZIRA DE ALMEIDA LARA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00103-9 3 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026022-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026022-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIEGO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

REPRESENTANTE : JOSE DE NARDI RODRIGUES e outro 

 
: CIRLEI MARIA MARINS RODRIGUES 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

No. ORIG. : 04.00.00042-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009748-06.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.009748-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL e outro 

APELADO : MARIA JULIA RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO : LINDOMAR AFONSO VILELA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028423-08.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028423-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : KATHLEEN MILITELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001291-40.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.001291-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-27.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001807-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA JULIA DO NASCIMENTO ROSA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014945-75.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.014945-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : METALTUBOS IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0118337-16.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUEL ZINSLY SAMPAIO CAMARGO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 89.00.11112-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037083-06.1996.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : TIBACOMEL COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.37083-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005955-07.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005955-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008147-10.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008147-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA GONCALVES BARRETO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000384-95.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000384-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO DOMINGOS CANUTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

No. ORIG. : 00003849520064036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016342-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016342-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : ANTONIA PEREIRA DE MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00173-4 3 Vr RIO CLARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016586-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.016586-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINA EMILIA DE JESUS QUEIROZ 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 04.00.00047-4 1 Vr PANORAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028636-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028636-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILAS DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REPRESENTANTE : NAIR FELICIA MIRANDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 05.00.00073-0 2 Vr PIEDADE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036992-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036992-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA MACHADO DE ANDRADE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00013-9 3 Vr CATANDUVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040258-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JACQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA GLORIA PINTO ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

REPRESENTANTE : JOAO CUNHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 03.00.00003-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044459-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044459-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 06.00.00130-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005176-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005176-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : IGNEZ GRASSIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MAURICIO GRASSIA DE OLIVEIRA 

 
: LIANGELI BARCI GRASSIA DE OLIVEIRA 

 
: ROSINES DE OLIVEIRA PORTO 

 
: MARCELO LEISTER PORTO 

 
: VALERIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00051762720074036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002915-65.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002915-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO 

ADVOGADO : CELIA CRISTINA MARTINHO 

APELADO : JULIANA MARIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITOR MIO BRUNELLI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003005-64.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003005-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CIBELE CRISTINA TENORIO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAIS FRAGA KAUSS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-87.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003191-6/SP  

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUZA EGYDIO incapaz 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA YOLANDA ALEIXO EGYDIO 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008158-59.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.008158-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DIAS FILHO 

ADVOGADO : PAULO VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : COML/ BABEL DE PLASTICOS LTDA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015073-27.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.015073-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00068 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020806-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020806-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

REQUERENTE : ALBERTO FLORIO e outro 

 
: AUDICEIA RESENDE DE SOUZA FLORIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

CODINOME : AUDICEIA REZENDE DE SOUZA FLORIO 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2003.61.00.019079-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046174-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046174-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MINERPISO COMERCIAL LTDA 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00009-1 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006393-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006393-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSEFINA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : DURVALINA AUGUSTA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00023-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA MARIA HORTELAN 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00074-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009238-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.009238-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DALVA WEINGAND VITTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00173-8 3 Vr RIO CLARO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014588-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.014588-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO : ADAUTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00042-5 2 Vr MIRASSOL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015232-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015232-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LIMA ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00031-2 2 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015283-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.015283-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALDO BATISTA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

REPRESENTANTE : MARIA CARVALHO DE SOUZA 

No. ORIG. : 05.00.00088-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020143-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020143-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO BUENO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 06.00.00039-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020888-63.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020888-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00082-1 2 Vr VINHEDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028354-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028354-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CLAUDIA MUNIZ PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

REPRESENTANTE : FATIMA MUNIZ PEREIRA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 04.00.00190-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029256-61.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029256-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLEUZA TEZAN incapaz 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

REPRESENTANTE : VALDEMAR TEZAN 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00027-4 1 Vr AURIFLAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030159-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030159-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDELICE DO CARMO DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

No. ORIG. : 05.00.00011-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032478-37.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINHA DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 04.00.00020-3 1 Vr SERRANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034526-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034526-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO 

No. ORIG. : 07.00.00032-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040394-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040394-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOANITA ANTUNES DE BEM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00186-3 1 Vr RANCHARIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047267-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047267-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA ROCHA DE JESUS incapaz 

ADVOGADO : CELINA APARECIDA ANDREATTI BRUSCHI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA ROCHA 

No. ORIG. : 06.00.00004-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049093-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049093-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA COELHO 

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00021-3 1 Vr DUARTINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056282-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056282-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO APARECIDO DAL BELLO incapaz 

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA 

REPRESENTANTE : AMERICO DAL BELLO 

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA 

No. ORIG. : 05.00.00104-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056704-09.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056704-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALICE DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00063-2 3 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059101-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059101-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLEDAD PAGAN BALDO 

ADVOGADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

No. ORIG. : 05.00.00094-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061783-66.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061783-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEVINA DIAS DE LIMA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00138-2 1 Vr APIAI/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000633-35.2008.4.03.6006/MS 

  
2008.60.06.000633-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DE FREITAS CARDOSO 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 CAUTELAR INOMINADA Nº 0011281-83.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011281-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

REQUERENTE : MARLY FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022733-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022733-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : DANONE LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00227339020084036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028726-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028726-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JULIA GONCALVES DIAS (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: ANA GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : LUCIANE MAGIONI RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A 

No. ORIG. : 00287261720084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033692-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.033692-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARIA DE JESUS ALENCAR RAMOS 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006437-57.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006437-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DORIVAL CAPELOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVA MARQUES GUIMARAES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000838-28.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000838-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : FABIANA APARECIDA MARIANI LISBOA -ME 

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00008382820084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006276-20.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006276-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUETA TERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009335-21.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009335-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 348/2131 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAMIKO IUASSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDNA ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00093352120084036183 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003471-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003471-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JOAO ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : SOCORRO CIMENTO E MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: ALVARO ALFREDO DA SILVA 

 
: RONIE EDUARDO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00442-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020821-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020821-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ANDERSON SCUDELER SANCHES 

ADVOGADO : ANSELMO NEVES MAIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : CRISIMPORT COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA -ME e outro 

 
: GILBERTO SOARES SZUCS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049140-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000789-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.000789-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR RAMOS DE LIMA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 05.00.00041-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007530-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007530-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVELINA DE ANDRADE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 07.00.00126-5 2 Vr PIRAJU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010200-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010200-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA FARIA DOIMO 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

No. ORIG. : 06.00.00171-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017200-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017200-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORAZIL LOPES RAMOS 

ADVOGADO : CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES 

REPRESENTANTE : LUIZA LOPES RAMOS 

ADVOGADO : CANDIDA CRISTINA CARDOSO SOARES 

No. ORIG. : 06.00.00027-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019084-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019084-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NAIR MARIA MARTINS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00213-3 3 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023359-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023359-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DANTAS FILHO 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 06.00.00120-3 1 Vr PACAEMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024336-10.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024336-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VILMA SERAFIM 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

No. ORIG. : 04.00.00054-6 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028831-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028831-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BIZERRA DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO : HELINES MOREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00082-8 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030709-57.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030709-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE ABREU 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

No. ORIG. : 06.00.01129-1 1 Vr PANORAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031298-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031298-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA SUARE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA MARCELINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 08.00.00027-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033426-42.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033426-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr PANORAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034083-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034083-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSNA RODRIGUES VENANCIO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00166-0 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039043-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039043-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00114-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011575-86.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.011575-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SEBASTIAO DEGAM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00115758620094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004653-11.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004653-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CELSO OLIVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046531120094036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 354/2131 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000023-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GILBERTO PAULO ABREU 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000238420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000564-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000564-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LELIO DE SOUZA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006309-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006309-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DINIZ RAMOS CEPEDA 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063097820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000969-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000969-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LOCAR TRANSPORTES TECNICOS E GUINDASTES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010420-3 1 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002290-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002290-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARILENA GRAZIANO DE ARAUJO BARROS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS 

PARTE RE' : J DURA COM/ DE CALCADOS LTDA e outros 

 
: JOAO SOARES DA SILVA 

 
: FRANCISCO RODENAS CALATAYUD 

 
: ADHEMAR JOAO DE SOUZA 

 
: ANTONIO RODRIGUES DE LIMA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.046824-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004048-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004048-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : PENTAGONO PUBLICIDADE S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.031391-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009193-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009193-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALVARO HENRIQUE DA CUNHA CINTRA 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AGRO PORTO COM/ AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: CELSO LUIZ DA CUNHA CINTRA 

 
: JORGE LUIZ NATAL FORTUNATO DA SILVA 

 
: RITA DE CASSIA DINIZ CINTRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 91.00.00163-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017752-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017752-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACI VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SARKIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00194-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018528-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018528-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : NEUZA MARIA DA ROCHA FIERS 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.13237-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021184-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021184-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANOFI AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00116504320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022731-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022731-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BRAULINO TEIXEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 10.00.00130-8 1 Vr GUARIBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001512-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ GREGORIO SOBRINHO incapaz 

ADVOGADO : ANGELA REGINA NICODEMOS 
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REPRESENTANTE : TEREZINHA GREGORIO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO : ANGELA REGINA NICODEMOS 

No. ORIG. : 07.00.00125-4 1 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00128 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007201-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007201-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : MARGARIDA DE CAMPOS 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 04.00.00088-5 2 Vr JACAREI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007460-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007460-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LUCIMARA LINO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

 
: ARISTIDES LANSONI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00000-9 1 Vr AURIFLAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JACINA CAMPANHA ROCCHI ANHESINI (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : ANA PAULA LIMA BILCHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00126-1 4 Vr PENAPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011976-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011976-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLEUZA CEROZI MASIERI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RONALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00024-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013189-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013189-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA MARIA DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE ELIAS PRADO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00101-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014619-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014619-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORCELIA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 07.00.00043-4 2 Vr IGUAPE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014820-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARCIA ALVES DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOAO EDUARDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

CODINOME : JOAO EDUARDO DE CARVALHO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00060-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016985-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016985-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR LABADESSA incapaz 

ADVOGADO : JOAO SERGIO RIMAZZA 

REPRESENTANTE : CLAUDIO LABADESSA 

No. ORIG. : 06.00.00075-3 3 Vr MAUA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017809-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017809-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEUZA FRIGO MARTINS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00133-7 1 Vr LUCELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018875-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018875-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIETA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ESTER MARTINS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00055-1 1 Vr RANCHARIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019135-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019135-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MIGUEL ANGELO DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

REPRESENTANTE : ZELMA MARIA DE FARIA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019671-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019671-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE CARLA SCALABRINI T DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : IRENE FARIAS CARDOSO 

ADVOGADO : CRISTIANE CARLA SCALABRINI T DOS SANTOS 

No. ORIG. : 06.00.00110-2 1 Vr PANORAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020177-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020177-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00111-5 2 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020184-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020184-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUSTINA DE NADAI MENEGUETTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00363-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020734-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020734-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RONALDO DONIZETE ARCANGELO incapaz 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA 

REPRESENTANTE : FERNANDO ALARI ARCANGELO FILHO 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA 

No. ORIG. : 08.00.00155-4 1 Vr CACAPAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022098-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022098-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DIVA GABRIEL GARCIA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00033-0 1 Vr GALIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022106-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022106-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SALETE JAQUES FREITAS 

ADVOGADO : ANDREIA JOAQUINA DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022108-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022108-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 08.00.00107-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024614-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024614-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : INEZ DE MORAIS MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00061-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025583-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025583-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN NEUSA VILLAR FERNANDES 

ADVOGADO : CÉSAR WALTER RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00022-9 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026050-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026050-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL DE JESUS MOTA incapaz 

ADVOGADO : SARAH PERLY LIMA 

REPRESENTANTE : ROQUE MOTA 

ADVOGADO : SARAH PERLY LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00073-7 1 Vr ITABERA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8445/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 
DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001233-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001233-3/SP  

AGRAVANTE : METALGRAFICA ITAQUA LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.11072-4 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016147-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016147-8/SP  

AGRAVANTE : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LUA NOVA LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO MARCOS MARROQUE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.26.015177-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017541-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017541-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO ALBARCA GUTIERRE 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA ESCUDEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.048075-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022059-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022059-8/SP  

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.01238-7 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030474-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030474-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALGAMICA PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO PANHOZA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.014814-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037067-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037067-5/SP  

AGRAVANTE : FERTICENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-2 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046112-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046112-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSPORTES VICLUBI LTDA e outro 

 
: ROSEMARY BIRAL DO NASCIMENTO 

PARTE RE' : FABIO PLACIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007126-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046117-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046117-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NGR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021295-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046645-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046645-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CHANG KHANG DO BRASIL COML/ LTDA e outro 

 
: SOO HO PARK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096425-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046672-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046672-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YUN JAE HWANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026914-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046703-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046703-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARMAQ MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: SANDRA REGINA BORSERO ESTRELA BERNARDO 

 
: MARCIA CRISTINA BORSERO YAMASHITA 

 
: HELEN DENISE BORSERO TCHALEKIAN 

 
: SERGIO LUIZ BORSERO 

 
: CASSIA ROSANA BORSERO 

 
: LUIZ BORSERO 

 
: DIRCE HORTA BORSERO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.035454-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047163-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047163-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MICROMAN IND/ ELETRONICA LTDA e outros 

 
: RICARDO MASSAO NAKANO 

 
: HELENA MIDORI MIYAGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053749-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 377/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047193-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047193-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESTAURANTE E PIZZARIA MICHELLI LTDA e outro 

 
: ANTONIO ROBLEDO CARTAXO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.035748-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 378/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047226-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047226-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MITH PRODUTOS E ACESSORIOS PARA DECORACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.003094-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 379/2131 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047247-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047247-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MOVEIS E DECORACOES CAPELANEZ LTDA e outro 

 
: AFONSO CAPELANEZ JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.040453-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047878-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047878-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LANG FORD IMP/ E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: MAURICIO CARLOS DOS SANTOS 

 
: GERALDO DJEHDIAN 

 
: PAULO DJEHDIAN 

 
: ALEXANDRE DJEHDIAN 

 
: HARTHUM DJEHDIAN NETO 

 
: MOACIR VIEIRA FILHO 
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: MOISES CABRAL ANIBAL 

 
: GENI GUILHERME DE SOUZA 

 
: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.34326-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047887-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047887-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 382/2131 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ E IMP/ INVICTA S/A 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020020-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047917-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047917-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 383/2131 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J C MODELACAO LTDA e outro 

 
: JOSE CONCEICAO 

ADVOGADO : FRANCISCO GIANNINI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.15238-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048634-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048634-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 384/2131 

AGRAVANTE : STI INDL/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00172-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049115-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049115-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 385/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MODAS ESTHER IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: KUM SOOK LEE KIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011289-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050258-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050258-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 386/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : READY DATA INFORMATICA E COM/ LTDA e outro 

 
: MILTON RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.070250-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050399-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050399-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 387/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE APARECIDO PALEARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.024022-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000653-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000653-2/SP  

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 388/2131 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.00133-4 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000836-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000836-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 389/2131 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : X RAI MEDICAL DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS 

ADVOGADO : OLEMA DE FATIMA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.02.31303-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001203-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001203-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 390/2131 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CEBRAI CENTRO BRASILEIRO DE IDIOMAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030384-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001212-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001212-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 391/2131 

AGRAVADO : NEYDSON LUIZ RIBEIRO DA SILVA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053533-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001969-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001969-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOFT MICRO INFORMATICA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 392/2131 

ADVOGADO : AYLTON CARDOSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.07.005430-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002283-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002283-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VANFLA COM/ E IMP/ DE MAQUINAS COSTURA LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 393/2131 

 
: VANDERLEI AUGUSTO 

 
: JOSE AUGUSTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.096486-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002374-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002374-8/SP  

AGRAVANTE : QUALY TOOLS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 394/2131 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00185-9 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003832-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003832-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 395/2131 

AGRAVADO : B C C COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056810-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004570-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004570-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JUAN PABLO MANOPELLA -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 396/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002241-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004802-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004802-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BONNY IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outro 

 
: CICERO CAIO DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 397/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.072556-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005230-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005230-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCELO LOPES NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 398/2131 

No. ORIG. : 2007.61.82.020028-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005672-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005672-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NATALY MENEZES COELHO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021723-9 1F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 399/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009648-67.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009648-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIA RENATA ZERBINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053160-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 400/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010868-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010868-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELENO ELIAS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022474-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 401/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011241-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011241-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GLOBBAL COMERCIO LIMPEZA E MANUTENCAO DE CARPETES LTDA 

ADVOGADO : ISAIAS FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020780-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 402/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014815-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014815-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRIQUET FILMES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.031613-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 403/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017517-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017517-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049094-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 404/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020807-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020807-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALUQUIPO SISTEMAS DE COMPUTACAO LTDA e outros 

 
: JOAO MARCOS DEBIEUX DE OLIVEIRA LIMA 

 
: JOSE PORFIRIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 405/2131 

No. ORIG. : 2004.61.82.047060-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022112-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022112-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRASMAN COM/ DE METAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.011915-1 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 406/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023116-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023116-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CHRISCOM COM/ E COMUNICACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017820-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 407/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028540-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.028540-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PORFLEX COML/ LTDA e outro 

 
: MILTON MUNHOZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048498-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 408/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8446/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047487-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047487-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 409/2131 

AGRAVADO : TEXTIL LUNGANO CONFECCOES LTDA e outro 

 
: MANOEL RODRIGUES SAO JOAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.74775-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088069-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088069-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 410/2131 

AGRAVADO : B R V MATERIAIS AGRICOLAS E CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00465-0 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088784-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088784-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO RESSACA LTDA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 411/2131 

 
: VANDERLEI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090785-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090785-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GUGITEX IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outro 
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: DORIVAL APARECIDO CAETANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00586-9 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096765-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096765-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PENTA EMPREENDIMENTOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.003472-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101652-94.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101652-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LIMERTEC ASSISTENCIA TECNICA COM/ LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 
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No. ORIG. : 06.00.00195-3 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012440-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012440-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRO EVENTOS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.001767-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012711-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012711-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ELETRO CHAVE COM/ E SERVICOS DE CHAVES LTDA massa falida e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.005635-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016484-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016484-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EVERALDO DIAS DO VALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051502-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024190-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024190-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIVANIA VIEIRA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053843-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026392-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026392-5/SP  

AGRAVANTE : CESAR TADEU MONTEIRO e outros 

 
: CELSO LUIZ MONTEIRO 

 
: CECILIA APARECIDA MONTEIRO 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : MONTEIRO PECAS E ACESSORIOS LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.008315-3 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036512-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036512-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FUTOCHI TOMITA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 
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No. ORIG. : 07.00.00038-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040266-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040266-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARDENES E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032197-0 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040314-85.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040314-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MOREIRA E CORCELLI LTDA e outros 

 
: CAIO LUCIO MOREIRA 
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: VALDEMAR CORCELLI FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.09.08623-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043017-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043017-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ONIX DIESEL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA e outro 
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: DEMETRIO PAIVA DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.046895-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045607-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045607-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CONFECCOES BOYA LTDA -ME e outros 
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: OSVALDO MUNETOMI KAYO 

 
: SOFUKU KAYO 

 
: ROBERTO MUNEKAZU KAYO 

 
: IRENE IOSHICO KAYO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.25006-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047151-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047151-0/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DANTAS E GUIMARAES COML/ E REVESTIMENTOS LTDA -EPP 

PARTE RE' : CARLOS ALBERTO GUIMARAES DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE LUIS DO CARMO CAMPOS 

 
: VALDINEA FERREIRA DANTAS DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012037-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047168-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047168-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEJAIR NOGUEIRA -ME e outro 

 
: DEJAIR NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006938-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047981-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047981-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AMERICAN PACKING COML/ LTDA e outro 

 
: ROSELI SALANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006262-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049101-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049101-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JBR COM/ E SERVICOS LTDA e outro 

 
: JULIO BITTENCOURT RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.010892-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049105-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049105-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : O PONTO DO BIP COML/ LTDA -ME e outro 

 
: DORIS BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002693-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049844-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049844-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAURICIO DAS CHAGAS DELL ANHOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 04.00.00196-2 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 431/2131 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001540-49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001540-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.03352-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 432/2131 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001964-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001964-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSEILSON FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019622-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003265-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003265-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FABIO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049247-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003274-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003274-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOBRITEL SOCIEDADE BRAS DE ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024099-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003837-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003837-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RONALDO EMANOEL FORTUNATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048741-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004831-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004831-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MONUMENTO LTDA 

PARTE RE' : CARLOS WIGANDO KRAMER e outros 

 
: PAULO ROBERTO DA CRUZ 

 
: MANOEL CAETANO MESQUITA NETO 

 
: MARIA NAZARE DE OLIVEIRA MATTAR 

 
: MARIA INES MATTAR 

 
: MARIA EUGENIA BORTOLUSSI KRAMER 

 
: CARLOS EDUARDO KRAMER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.008413-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005231-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005231-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GERLANDIO FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021473-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008820-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008820-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JHM CONSTRUCOES S/C LTDA e outros 

 
: JESULINO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MILTON RODRIGUES SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.022356-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009210-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009210-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANIFICADORA NOVA BABILONIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006089-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009231-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009231-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRANCISCO HILDENOR DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049945-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009461-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009461-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TININHA BABY CONFECCOES LTDA e outro 

 
: MARCELO ANTONIO CALIXTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050490-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010401-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010401-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : METALURGICA EXPANSAO LTDA -ME e outros 

 
: TANIA BASSO MARQUES 

 
: CARLOS ALBERTO HILARIO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.038458-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010870-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010870-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DEVAIR FERREIRA FERIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.092324-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010925-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010925-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REGINA MARIA VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018844-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011522-87.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011522-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NASSOTEX IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROSENEY NUNES FRANCISCO 

 
: JOSE AVELINO DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.006930-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014229-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014229-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRIMO S BAR E RESTAURANTE LTDA -ME e outros 

 
: MARCELO DA COSTA GOUVEIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006935-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024620-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024620-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GMG REFEICOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000484-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029139-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029139-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA e outros 

 
: PEDRO ANTONIO BARRIO ARCONADA 

 
: LEONISA ARCONADA MUNOZ 

 
: MIRIAM ESTELA RODRIGUES BEIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.038506-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029445-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029445-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TORK FIX COM/ DE ELEMENTO DE FIXACAO LTDA e outro 

 
: JOAO SOUZA DE FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007398-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8438/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029044-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029044-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUCOTROPPIC IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: ADRIANO DE PINHO MAIA FILHO 

ADVOGADO : AIMBERE CORIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00120-0 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056749-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056749-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.14963-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088766-63.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088766-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA MICA PEDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00464-6 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091965-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091965-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 

ADVOGADO : NILTON ARMELIN 

AGRAVADO : MAURO MARTOS e outros 

 
: OSMAR CAPUCI 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: JOSE CLARINDO CAPUCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.004321-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097344-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097344-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 

PARTE RE' : MAURO MARTOS e outros 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: OSMAR CAPUCI 

 
: JOSE CLARINDO CAPUCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.001059-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097843-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097843-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MULTICICLO COMERCIAL LIMITADA -ME e outros 

 
: ALESSANDRA ESTRELA MENDES 

 
: LINCOLN FERNANDO VIRGILI MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.003606-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097845-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097845-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : YATIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008966-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099402-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099402-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALMETRANS TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: JOSE CARLOS DE ALMEIDA 

 
: EUNICE LOURENCO DO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.018932-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102933-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102933-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ABEPRINT FORMULARIOS E SUPRIMENTOS LTDA 

PARTE RE' : RENE JOSE MONTEIRO DA SILVA e outros 

 
: SERGIO AUGUSTO CAMPOS CLARO JUNIOR 

 
: KATIA DE CASSIA MONTEIRO DA SILVA CAMPOS CLARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.020408-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104859-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104859-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTO POSTO PIO LTDA e outros 

 
: JOSE RICARDO BARBADO 

 
: IZABEL DE FATIMA PECORARI BARBADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 2002.61.12.010184-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104903-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104903-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : WGRATTI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.002485-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104907-60.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104907-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARMAZEM DAS FLORES LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.000619-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2007.03.00.104915-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PALLOTTI DIESEL LTDA e outros 

 
: ANTONIO TEIXEIRA LOPES 

 
: MARTA CAMPOS LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 2002.61.12.009970-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.03.00.014938-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RICARDO LORENZO SMITH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039612-1 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014940-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014940-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AMBITO EDITORES LTDA e outros 

 
: STELA MARINA RIVAS TEIXEIRA 

 
: ACYR JOSE TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2004.61.82.039277-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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2008.03.00.018301-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GALPAO DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: EDSON TOMAZ RAMOS 

 
: IBRAIM SILVEIRA BENFICA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.078241-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018311-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018311-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ABRASOL COM/ DE ABRASIVOS E FERRAMENTAS LTDA e outros 

 
: AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 467/2131 

 
: ANA PAULA GALEANO FELLEGER DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.034190-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018779-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018779-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 468/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052270-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021819-90.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021819-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA CECILIA MORETTI MENEGHEL e outro 

 
: DIACONO GAMALIEL MENEGHEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 469/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009684-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022196-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022196-7/SP  

AGRAVANTE : FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 470/2131 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00578-8 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024188-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024188-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERCADINHO GUIMA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 471/2131 

No. ORIG. : 1999.61.82.033441-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024594-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024594-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : B E A CONSULTORIA E TREINAMENTOS S/C LTDA 

 
: APARECIDA BUCATER e outro 

 
: ELISABETE APARECIDA ALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 472/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.058034-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025240-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025240-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CLAUDIO ANTONIO RUFINO GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 473/2131 

No. ORIG. : 2007.61.82.034043-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025241-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025241-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO SERGIO ANTONIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018477-1 1F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 474/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025243-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025243-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ZAMPA DIESEL COM/ DE PECAS LTDA e outros 

 
: LUIZ CONSTANTINO ZAMPONI 

 
: DENISE MOURA ZAMPONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 475/2131 

No. ORIG. : 2004.61.82.046365-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025251-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025251-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA W BERTOLO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.025109-7 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 476/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025725-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025725-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTES FRANSALES LTDA -ME e outros 

 
: AGOSTINHO TEOTONIO DA SILVA 

 
: FRANCISCO PEDRO SALLES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 477/2131 

No. ORIG. : 2005.61.82.007660-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028289-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028289-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ DE TAPETES LORD LTDA e outros 

 
: PAULO YAMAGUCHI 

 
: MARIO PISANESCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 478/2131 

 
: VILMA MARIA FRANCISCO PISANESCHI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 92.05.11714-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028690-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028690-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 479/2131 

AGRAVADO : COFEPA COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.15570-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030468-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030468-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JULIO CESAR BORELLA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 480/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049708-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032368-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032368-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELECTROALLOY IND/ E COM/ DE ACOS S/A e outro 

 
: GENESIO VIEIRA DE ASSUNCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 481/2131 

PARTE RE' : MAURILIO FERRAZ FROTA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.03869-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040350-30.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040350-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS CATALAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 482/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019639-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040809-32.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040809-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TAISEI CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 483/2131 

No. ORIG. : 2006.61.82.033136-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043006-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043006-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NNR COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: LUIS RICARDO BRANCO 

 
: REGINA MARIA SILVA BRANCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 484/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.046839-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046078-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046078-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DACRUZ IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

 
: WILSON RODRIGUES DA CRUZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 485/2131 

 
: JOSE MARCOS DA CRUZ 

 
: LUIZ CARLOS DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.31943-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046100-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046100-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 486/2131 

AGRAVADO : CHEMICON S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.025298-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046472-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046472-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MULTILAC COML/ E DISTRIBUIDORA DE LATICINIOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 487/2131 

PARTE RE' : CARLOS VITOR DE BAPTISTA e outro 

 
: EDNA MARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.05993-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046674-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046674-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 488/2131 

AGRAVADO : DINEI ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.65.00.000089-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047207-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047207-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPREITEIRA IRMAOS PEREIRA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 489/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006393-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048280-02.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048280-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AICAZ IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALESSANDRO LUIZ AFONSO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 490/2131 

 
: MACIEL JOSE AUGUSTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.035795-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050267-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050267-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE RICARDO SOUZA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 491/2131 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021074-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050405-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050405-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HARTY PEDRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 492/2131 

No. ORIG. : 2004.61.82.015722-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001959-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001959-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METROPOLITAN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006882-5 6F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001998-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001998-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JODI LYNN ALLEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.019614-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8440/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035921-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035921-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 495/2131 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRILAV IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: JOSE EDUARDO PORTO RODRIGUES FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00028-4 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036426-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036426-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIA DA GRACA TEIXEIRA ALMEIDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 1999.61.10.005102-6 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015323-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015323-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 497/2131 

AGRAVADO : JUNIOR LIMEIRA CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00398-6 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018602-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018602-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ AGRO SAT LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 498/2131 

 
: SEIYA TOJI 

 
: APARECIDA TOMIE TOJI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026301-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022174-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022174-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 499/2131 

AGRAVADO : SAN SEBASTIAN NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA e outro 

 
: WILSON MENDES DA VEIGA 

ADVOGADO : AROLDO SOUZA DURAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.097523-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027280-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027280-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 500/2131 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSSIVIL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA e outros 

 
: SERGIO RICARDO CAETANO DE ARAUJO 

 
: MARISTELA MIRANDA FERREIRA DE ARAUJO 

AGRAVADO : FRANCISCO LUIZ SCAPPATURA e outro 

 
: ANGELA MARIA CARLA AQUINO SCAPPATURA 

ADVOGADO : DANIELA DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020300-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028711-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028711-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LUCIANA BOMFIM SANTOS AVIAMENTOS -ME 

PARTE RE' : LUCIANA BOMFIM SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002707-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035267-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035267-3/SP  

AGRAVANTE : SELMEC REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00123-8 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 503/2131 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039687-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039687-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTES ARCA LTDA e outros 

 
: ARISTIDES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA BENEDITA CAMPOS OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029337-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 504/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040280-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040280-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALTO DA BOA VISTA SPORTS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022083-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 505/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043054-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043054-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

PARTE RE' : ALBERTO GERALDO SIMONSEN e outros 

 
: HUBERT REINGRUBER 

 
: CELIA KIYOMI FUJIMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.020271-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 506/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044727-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044727-1/SP  

AGRAVANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 97.00.00169-2 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 507/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046466-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046466-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARGARET CANTERGIANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.011091-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 508/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046642-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046642-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELSNER INDL/ E COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029805-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 509/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047962-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047962-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EVANDRO FERREIRA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022280-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 510/2131 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047975-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047975-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SCALA COM/ E SERVICOS LTDA e outros 

 
: CLEBER OTTO SOARES 

 
: CLAUDIA CORREA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.020930-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 511/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048281-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048281-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PADARIA E CONFEITARIA NOVA SANTA CRUZ LTDA e outros 

 
: ANTONIO AUGUSTO GOMES 

 
: RICARDO VICENTE PACIELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.016854-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 512/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001191-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001191-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGNALDO SERGIO DELCOLLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050421-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 513/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003245-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003245-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EXPEDITO NUNES VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050927-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 514/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004015-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004015-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEYWAGE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.086912-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004833-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004833-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THE ENGLISH FACTORY S/C LTDA e outros 

 
: IONETE MONEZI JAVENS 

 
: CRAIG WESLEY JAVENS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.025231-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008671-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008671-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DROGARIA NOVA VARGINHA LTDA e outros 

 
: ANTONIO BANDEIRA 

 
: MARCILIA RODRIGUES HESSEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.081297-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008817-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008817-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE PARDO SOLIS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000417-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009035-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009035-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Q E H ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros 

 
: HANNA DAVID ARBACH 

 
: MANOEL QUIRINO MILETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048218-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009215-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009215-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VITA VIDA COM/ E REPRESENTACOES LTDA. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.019254-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009638-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009638-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : M POINT COM/ E AUTO SOCORRO LTDA -ME e outro 

 
: CLAUDEMIR FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021929-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009839-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009839-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALTER MITIO HAYASHI E CIA LTDA e outros 

 
: VALTER MITIO HAYASHI 

 
: YOSHIE HAYASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.031050-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011415-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011415-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA LUCIA LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021055-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012617-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012617-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUDONY LOCACAO DE EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLANAGEM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.013011-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013045-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013045-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JUAN ARAUJO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022047-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019146-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019146-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SISDECON SISTEMAS DE DEFESA E CONTROLES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.057054-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8442/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116350-42.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116350-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HERCULES JOSE DUPPRE 

ADVOGADO : DANIELA BADDINI DE PAULA RANGEL MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.009815-0 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 527/2131 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034902-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034902-5/SP  

AGRAVANTE : ARC MAGO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00006-7 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036315-61.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036315-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRASKAP IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : PAULO RUBENS ATALLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.004349-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036901-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036901-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
PADRAO DE CARAGUATATUBA COM/ VAR DE MAT ELET E ENG LTDA e 

outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00245-1 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045000-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.045000-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : ARMANDO ATHAYDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.09.00379-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083288-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083288-5/SP  

AGRAVANTE : MAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 04.00.00038-8 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083385-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083385-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CLARION MODAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2003.61.12.005157-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095358-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095358-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS CESAR ALVES PENNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060997-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099576-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099576-2/SP  

AGRAVANTE : ANTENAS THEVEAR LTDA 

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00351-0 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099708-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099708-4/SP  

AGRAVANTE : UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2007.61.23.000516-7 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015955-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.015955-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO COELHO DA SILVA -ME e outro 

 
: MARIO COELHO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.006798-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017543-16.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017543-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021815-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022715-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022715-5/SP  

AGRAVANTE : PLESTIN PLASTICOS ESTAMPADOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.00052-7 A Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023219-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023219-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SINVAL DE ITACARAMBI LEAO 

ADVOGADO : ANDRE CASTELLO BRANCO COLOTTO e outro 

AGRAVADO : FEELING EDITORIAL LTDA e outro 

 
: DANTE TORELLO MATTIUSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.84900-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030478-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030478-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : F R FREJUELLO e outro 

 
: FERNANDO ROMAO FREJUELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029039-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031212-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031212-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAPINHO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE NILTON VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.09.05068-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032380-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032380-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERICO DE MEDEIROS BORGES JUNIOR e outro 

 
: ALBERICO DE MEDEIROS BORGES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041887-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032950-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032950-0/SP  

AGRAVANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 07.00.00003-1 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034516-46.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034516-4/SP  

AGRAVANTE : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.003047-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036077-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036077-3/SP  

AGRAVANTE : SASEL VEICULOS E MOTORES LTDA 

ADVOGADO : PAULO MAZZANTE DE PAULA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.008809-9 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039718-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039718-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOHAMAD AHMAD EL MAJZOUB 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050683-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039863-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039863-6/SP  

AGRAVANTE : REFRASOL COML/ INTERNACIONAL LTDA 

ADVOGADO : ANGEL ARDANAZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.041305-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040262-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040262-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JULIO CESAR COELHO DE MARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049594-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040264-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040264-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES TREIZ MENINAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.055182-2 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040348-60.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040348-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ERIKA MARIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019608-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040358-07.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040358-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SS BORGES COM/ IMP/ EXP/ E TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054259-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040830-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040830-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MILTON RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054817-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041444-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041444-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO FONTINI LUCAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000880-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043575-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043575-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO ROBERTO DE GODOI BATATAS -EPP e outro 

 
: CLAUDIO ROBERTO DE GODOI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010478-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044067-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044067-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : S R S IND/ DE BICICLETAS E PECAS LTDA e outros 

 
: DION ARAUJO NOGUEIRA 

 
: MARCIO CARDOSO PINTO 

 
: MERCAP PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070524-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044099-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044099-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INGER BRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050859-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044108-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044108-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGROPECUARIA FRONTEIRA LTDA e outro 

 
: FERNANDO DE CASTRO CUNHA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA FUZARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.33220-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044122-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044122-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PAINEIS ELETRICOS LTDA e outro 

 
: LUIZ SHIMODA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.007027-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044611-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044611-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEBASTIAO APOLONIO PENA e outro 

 
: SEBASTIAO APOLONIO PENNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014719-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044696-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044696-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : J L O TRANSPORTES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023651-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045120-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045120-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MENESTRELLO RESTAURANTE LTDA e outros 

 
: WALTIR SILVA PAULA 

 
: ROZIM AVRAMESCU 

 
: SIMONA AVRAMESCU 

 
: MARIO CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026724-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045610-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045610-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDEN BARA CONFECCOES LTDA e outro 

 
: KYUNG YUL YOO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.33821-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045619-50.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045619-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ASTRA BRASIL UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.17160-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045730-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045730-6/SP  

AGRAVANTE : FERRIPLAX INSTRUMENTOS DE CORTE E MEDICAO S/A 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00154-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045970-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045970-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PIRITUBANA PECAS E ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA e outros 

 
: RODRIGO DOS SANTOS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.046823-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046102-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046102-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRAZMAQ COML/ LTDA -ME e outros 

 
: MARLENE APARECIDA DIAS ZANLORENGI 

 
: CRISTIANE ZANLORENGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011957-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8463/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010353-27.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010353-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PUCCINELLI & PIRONDINI S/C LTDA 

ADVOGADO : JORGINO PAZIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010354-12.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010354-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PUCCINELLI & PIRONDINI S/C LTDA 

ADVOGADO : JORGINO PAZIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010355-94.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.010355-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PUCCINELLI & PIRONDINI S/C LTDA 

ADVOGADO : JORGINO PAZIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8493/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010980-74.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010980-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ONDINA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO COLANGELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041862-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 570/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035938-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035938-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CORREA MARTINS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00072-0 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 571/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036643-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036643-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 
ALBUQUERQUE RIBEIRO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045962-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 572/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036899-31.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036899-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA MALTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00044-7 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 573/2131 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052873-11.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052873-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IBATE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOÃO HENRIQUE DONIZETE PIERETTI 

PARTE RE' : LUIZ ANTONIO PILOTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 1999.61.15.001646-0 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 574/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064119-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064119-8/SP  

AGRAVANTE : EDUARDO PEDRO 

ADVOGADO : RAUL HUSNI HAIDAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036651-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 575/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081327-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081327-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRUCAR SERVICOS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.006833-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 576/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083379-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083379-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : BRITO E ALVIM LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.008866-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 577/2131 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087613-92.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087613-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TUCO IND/ DE AUTOMACAO MECANICA PARA VEICULOS ESPECIAIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00447-3 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 578/2131 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087875-42.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087875-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MATERIAIS PARA CONSTRUCAO RESSACA LTDA e outro 

 
: VANDERLEI RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00110-1 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 579/2131 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087877-12.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087877-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JAIRO DE GOES VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00541-0 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 580/2131 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089703-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089703-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : VERELI COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA e outros 

 
: VERA LUCIA GUIMARÃES DOS SANTOS 

 
: REINALDO ALEXANDRE DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : MARCELO BRAGATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.006869-3 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 581/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090890-19.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090890-7/SP  

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA 

ADVOGADO : FABIO SHINJI ARITA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00586-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 582/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099756-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099756-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DOMINGUES E MOURA DA SILVA LTDA e outro 

 
: VALDECI MOURA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 97.00.00026-9 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 583/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101641-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101641-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGES ARTES E PROPAGANDA LTDA 

PARTE RE' : VALDIR GOMES TOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2000.61.14.006499-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 584/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101732-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101732-2/SP  

AGRAVANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00165-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 585/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104101-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104101-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORGANIZACAO DE DESPACHOS BERTASSI S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.006658-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 586/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003669-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003669-6/SP  

AGRAVANTE : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.001717-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 587/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003873-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003873-5/SP  

AGRAVANTE : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.00049-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 588/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011286-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011286-8/SP  

AGRAVANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

 
: PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00112-4 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 589/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018288-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018288-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JORGE MINORO SATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020602-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 590/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018601-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018601-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : AGRO COML/ MOGIBRAS IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: SERGIO KAZUHITO YAJIMA 

 
: MITSUYOSHI SATO 

 
: NOBORU MAKASHIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.018753-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 591/2131 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021817-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021817-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DIRCE UEDA MAEDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039483-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 592/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023215-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023215-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LIVEL LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA e outro 

 
: ANTONIO ALBACETE VELASQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.07544-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 593/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024598-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024598-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EDNEY COSTA SA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050224-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 594/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028695-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028695-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PRESTODATA-PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.004730-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 595/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032371-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032371-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ANTONIO UBALDINO PEREIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018315-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 596/2131 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032383-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032383-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO PRIMO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018598-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 597/2131 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033208-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033208-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOSE ADEMIR SALVADOR SOROCABA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.004074-6 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 598/2131 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033512-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033512-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022413-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 599/2131 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040271-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040271-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : IVAN HOFFMANN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020633-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 600/2131 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040674-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040674-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NOVA THAYS BIJOUTERIAS LTDA e outros 

 
: ELISABETE LUIZ NERES FERMINO 

 
: RAMIRO FERMINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.031292-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 601/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040787-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040787-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : TEXTONOVO EDITORA E SERVICOS EDITORIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023836-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 602/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040800-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040800-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LANCHONETE NOVA POLAR LTDA -ME e outros 

 
: ANTONIO TADEU DA SILVA 

 
: ANTONIO CASE FILHO 

 
: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.055198-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 
Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 603/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041389-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041389-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ILMA LOPES SHINDO DA SILVA -ME 

PARTE RE' : ILMA LOPES ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002118-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 604/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043594-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043594-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.051095-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 605/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043616-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043616-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SMG EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA -ME e outros 

 
: LUIZ PEDRO DE SOUZA 

 
: MARIA CLEIDE SOLANO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.010015-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 606/2131 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043626-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043626-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FRANCISCO ANTONIO MARIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053227-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 607/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044087-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044087-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : SQUADRA COMUNICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.016754-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 608/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044665-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044665-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : RAFASE CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020145-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046114-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046114-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ENGEFORMING IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro 

 
: JOAO BOSCO BELISARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.051372-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 610/2131 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050217-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050217-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ZABADAK PROD ARTISTICAS GRAVACOES E DISTR DE DISCOS LTD e outros 

 
: LUIS ANTONIO SERAFIM 

 
: WILLIAN CARLOS SANTIAGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.008846-6 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 611/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002287-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002287-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : CPV IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA VEICULOS LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO MORENO MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.067070-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 612/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009460-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009460-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : GILBERTO VERES BRACAILO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.052633-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 613/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010873-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010873-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : EGTEC TECNICA DE SOLDAGEM INDL/ LTDA e outro 

 
: EDNA MARIA BOLINI DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021479-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 614/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010874-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010874-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : HARLEY DAVI SANTOS GOMES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.008951-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 615/2131 

Expediente Nro 8494/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009159-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009159-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : OMEGA RADIOFUSAO S/C LTDA 

ADVOGADO : TASSO DUARTE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.35688-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 616/2131 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013699-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013699-0/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI 

AGRAVADO : HARRY CHIANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045843-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 617/2131 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018000-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018000-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MARIA DALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CÉSAR DA SILVA 

AGRAVADO : TELMA ALMEIDA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSMAR EGIDIO SACOMANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.012068-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 618/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023180-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023180-8/SP  

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : CATUI MINERACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.017358-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 619/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024863-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024863-8/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : MS CARDIM E ASSOCIADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048811-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 620/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029356-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029356-5/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : SILVA E GUERREIRO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.005364-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030794-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030794-1/SP  

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

AGRAVADO : MINERACAO SERRA CANASTRA LTDA e outro 

 
: JOSE HUMBERTO SANTOVITO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.050679-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 622/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030996-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030996-2/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro 

AGRAVADO : PAUL JARDAN CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.001046-1 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032209-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032209-7/SP  

AGRAVANTE : YORKER ENGENHARIA E REFRIGERACAO S/A 

ADVOGADO : EDMUNDO GUIMARAES FILHO e outro 

AGRAVADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.28448-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037951-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037951-4/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GONCALVES 

AGRAVADO : NEW POINT COM/ DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

PARTE RE' : JOSE ANTONIO DUARTE e outro 

 
: ELAINE PIRES PEREIRA DUARTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.001765-9 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037973-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037973-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : CERAMICA SAO MANOEL LTDA 

ADVOGADO : PAULO CYRILLO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.06207-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038166-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038166-1/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : CARLOS RODOLFO DE CAMARGO MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007973-7 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038335-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038335-9/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro 

AGRAVADO : NYNU S CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.03878-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038336-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038336-0/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO AGUIA DO VALE LTDA e outro 

 
: JOSE EDUARDO M HOMEM DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2004.61.03.007946-4 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039148-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039148-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : EVANDRO BIZARRO PATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.27.001917-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039629-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039629-9/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : HARD VISION COM/ E IND/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE EVANGELISTA DE NORONHA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.13.001760-0 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040584-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040584-7/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA e outro 

AGRAVADO : XAVAN TEX CONFECCOES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.033063-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040589-34.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040589-6/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : INDIA FACTORY IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.059909-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040591-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040591-4/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO MAGNATA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009469-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040592-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040592-6/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS e outro 

AGRAVADO : JIN LIN COM/ IMP/ EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.009709-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 635/2131 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047263-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047263-0/SP  

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO GAMITO e outro 

AGRAVADO : FRISCAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : DANIELA PREGELI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.024885-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 636/2131 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004057-27.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004057-6/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : LUPY ACESSORIOS EM MODA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.010983-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004616-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004616-5/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : ADUBOS VIANNA S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048949-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006112-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006112-9/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

AGRAVADO : TRORION S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.053226-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006694-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006694-2/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI e outro 

AGRAVADO : CONFECCOES TALMAI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.052490-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008477-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008477-4/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : LAPE PART E EMPR S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.049203-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008478-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008478-6/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARCIA TANJI e outro 

AGRAVADO : BURSTIN LEVY CONS ASS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045859-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012449-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012449-8/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO FORMIGAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2005.61.03.006526-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013390-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013390-6/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI e outro 

AGRAVADO : MODAS ECHELLE LTDA e outros 

 
: YOUNG HO KIM 

 
: HEE SOOK HAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.54700-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013591-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013591-5/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : MONTEJO PAES E DOCES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.52958-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8495/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069214-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069214-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE MADDALONI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00164-4 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081193-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.081193-6/SP  

AGRAVANTE : DESTILARIA ALCIDIA S/A 

ADVOGADO : NELSON YUDI UCHIYAMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00002-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084517-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084517-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRUCKAO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros 

 
: NIVALDO BACARIN 

 
: SERGIO ROBERTO BACARIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.007198-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085599-38.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085599-0/SP  

AGRAVANTE : PLASCO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 97.00.00143-9 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087085-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087085-0/SP  

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00778-2 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088778-77.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088778-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M3 COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outro 

 
: MARCELO HENRIQUE DASSAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00000-8 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090959-51.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090959-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JULIAN MARCUIR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036855-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 652/2131 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091572-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091572-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : A I RUBENS NETO -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.009075-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091962-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.091962-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTROESTE DE NARANDIBA COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2006.61.12.000561-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094644-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094644-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO DE MACEDO COSTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TROISE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.01008-8 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096939-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096939-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CRUZAMA CORRETAGEM E ADMINISTRACAO DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.001156-4 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098495-16.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098495-8/SP  

AGRAVANTE : ACATEC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.006308-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098584-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098584-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRO SERVICE PRESTACAO DE SERVICO S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.001736-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098859-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098859-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA DINAMICA LTDA -ME e outros 

 
: APARECIDA DE FATIMA COSTA DA CRUZ 

 
: MARCIO LEANDRO DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2000.61.12.003921-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100319-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100319-0/SP  

AGRAVANTE : NELSON WEHNER 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : WELK USINAGEM MECANICA DE PRECISAO LTDA -ME e outros 

 
: EDUARDO CLAUDINO DA SILVA 

 
: CARLOS ALEXANDRE ROCHA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.005948-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 660/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100872-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100872-2/SP  

AGRAVANTE : FRANCOVEL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 06.00.00028-2 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 661/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101644-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101644-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HTEC IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00169-2 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 662/2131 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102538-93.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102538-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TRANSDUTORES ELETROACUSTICOS COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO SEABRA e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.03.99.014624-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 663/2131 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102845-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102845-9/SP  

AGRAVANTE : MAX PRECISION IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00186-5 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 664/2131 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102861-98.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102861-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADEMIR PASCHOAL 

PARTE RE' : RACOFER COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 98.00.00056-4 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 665/2131 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104080-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104080-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUCIANA TIBIRICA ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052751-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 666/2131 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104083-04.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104083-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRONDI CONSULTORIA ASSESSORIA E TREIN EMPRES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030041-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001241-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001241-2/SP  

AGRAVANTE : PRO COR INDUSTRIALIZACAO DE PIGMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007213-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007213-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BORGES ARTEFATOS DE METAIS LTDA 

PARTE RE' : BENEDITO EDESIO BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00463-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011691-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011691-6/SP  

AGRAVANTE : CIAC COML/ E IMPORTADORA DE AUTOMOVEIS CRUZEIRO LTDA 

ADVOGADO : MARGARETH RODRIGUES MAGALHÃES IÓRIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-9 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016517-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016517-4/SP  

AGRAVANTE : CLAUDIO COVO e outro 

 
: PURA PALACIOS COVO 

ADVOGADO : REYNALDO TORRES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ACO MAQUINAS MADEIRAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : REYNALDO TORRES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.002431-7 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017902-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017902-1/SP  

AGRAVANTE : HOTEL FAZENDA SOLAR DAS ANDORINHAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BEZANA e outro 

 
: MARCO ANTONIO ROCHA CALABRIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.002848-6 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 672/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019902-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019902-0/SP  

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.02312-1 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 673/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021128-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021128-7/SP  

AGRAVANTE : TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 02.00.00184-0 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 674/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031750-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031750-8/SP  

AGRAVANTE : PAOLINETTI IND/ E COM/ DE CAFE LTDA 

ADVOGADO : CAIO VINICIUS DA ROSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00513-7 A Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 675/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040813-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040813-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AJ JUNQUEIRA VILELA COM/ E PECUARIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024243-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 676/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045132-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045132-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA MARIA PASCHOAL WERNECK AVELLAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018038-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 677/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8489/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048226-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048226-6/SP  

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 678/2131 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00301-8 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069805-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069805-6/SP  

AGRAVANTE : TORNOMATIC IND/ E COM/ LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 679/2131 

ADVOGADO : FABIO BEZANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 98.00.00764-6 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083741-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083741-0/SP  

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 680/2131 

ADVOGADO : MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 03.00.00783-4 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088787-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088787-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 681/2131 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HORTIFLORES COML/ LTDA e outros 

 
: LUIS KATSUMI YABASE 

 
: JOSE BENEDITO RIBEIRO 

 
: EDNALDO APARECIDO PANINI 

 
: GILBERTO RAIMBAULT 

 
: DEUSDEDIT ALVES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 02.00.00022-4 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 682/2131 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088856-71.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088856-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AIRTON RUDI E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 06.00.00034-8 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 683/2131 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094304-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094304-0/SP  

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SPACCASSASSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92847-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 684/2131 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099842-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099842-8/SP  

AGRAVANTE : PAULO KOURY NETO 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00004-0 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001667-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001667-3/SP  

AGRAVANTE : RESTAURANTE SAO JUDAS TADEU LTDA 

ADVOGADO : SANDRA HELENA CAVALEIRO DE CAMARGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.003619-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003153-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003153-4/SP  

AGRAVANTE : BYPLAST IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDES PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.001706-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009288-69.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009288-2/SP  

AGRAVANTE : SUPERMERCADO UNIAO DE VARGEM GRANDE DO SUL LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00044-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012064-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.012064-6/SP  

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00775-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021489-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021489-6/SP  

AGRAVANTE : YADOYA IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : RUBENS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.041688-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024229-24.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024229-6/SP  

AGRAVANTE : ENGEBASA MECANICA E USINAGEM LTDA 

ADVOGADO : JOSE STALIN WOJTOWICZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 07.00.00083-7 A Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024453-59.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024453-0/SP  

AGRAVANTE : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.01008-6 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024859-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024859-6/SP  

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro 

AGRAVADO : COEST CONSTRUTORA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045844-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027033-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027033-4/SP  

AGRAVANTE : CHADE E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2007.61.07.003596-5 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028509-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028509-0/SP  

AGRAVANTE : MECALFE MECANICA DE PRECISAO LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.050700-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028737-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028737-1/SP  

AGRAVANTE : VALLE PRODUTOS DE ARAME LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DUTRA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 07.00.00002-7 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029338-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.029338-3/SP  

AGRAVANTE : ENFIM RIBEIRAO EDITORA E GRAFICA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.004167-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031367-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.031367-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : STARWAVE PROGRAMADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.028459-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033801-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.033801-9/SP  

AGRAVANTE : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.18644-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035378-17.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.035378-1/SP  

AGRAVANTE : ITAPRINT EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR CASTELUCCI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038223-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038223-9/SP  

AGRAVANTE : CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 94.00.00000-9 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040776-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040776-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE CARLOS LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021910-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 702/2131 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042473-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042473-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JM COM/ E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: JOSE ROCHA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.016905-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 703/2131 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043013-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043013-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTES IRAJOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054595-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 704/2131 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044086-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044086-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NELSON COPPEDE e outro 

 
: NELSON COPPEDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.012621-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 705/2131 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044678-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044678-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAXAND COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros 

 
: JEFFERSON UBIRAJARA DANILO SOARES DAS CHAGAS 

 
: ROBERTO ALFREDO JAVIER GUARDIA 

 
: JANETE BARBOSA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019639-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 706/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047234-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047234-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SALUD ASSISTENCIA MEDICA A TURISMO E EVENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042505-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 707/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047408-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047408-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPREIMOVEIS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALEXANDRE MAGNO CATAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001414-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 708/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047958-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047958-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DARCY VIEIRA ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.010355-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 709/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004574-32.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004574-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BOLSA NACIONAL DE EMPRESAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE VALTIN TORRES e outro 

AGRAVADO : THOMAS HSIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.098671-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 710/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006597-48.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006597-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FENO FIBER COM/ E RERPESENTACOES DE LAMINADOS LTDA e outros 

 
: SAMY SPERBER 

 
: MADYE COIMBRA SPERBER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.47773-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 711/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008676-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008676-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BRIOLANJO IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

 
: FABIANO MATHIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.075652-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 712/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009227-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009227-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROGRESSO S/A CONSULTORIA E PARTICIPACOES e outro 

 
: RICARDO WHATELY THOMPSON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.038660-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 713/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010908-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010908-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AHMED ALI FARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018455-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 714/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012673-88.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012673-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ E IMPORTADORA TABITA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026550-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

Expediente Nro 8490/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035918-02.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.035918-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSCASOL REPRESENTACAO COML/ E TRANSPORTE LTDA e outro 

 
: SOLANGE MARIA TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-0 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103390-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103390-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HIS BRAS ARTE DECORATIVA DO VIDRO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.045660-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000877-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.000877-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PEDREIRA TAQUARUCU LTDA 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.04636-4 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017879-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017879-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALDIR MATHIAS FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.002985-2 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018803-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018803-4/SP  

AGRAVANTE : SELMEC INDL/ LTDA 

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.00175-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024591-26.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024591-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KIOSHI SERIKAWA CIA LTDA e outro 

 
: ROBERTO TEIJI SERIKAWA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.024197-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 721/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030698-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030698-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PARIS FILMES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.028435-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 722/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036510-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036510-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CICERO JOSE DA COSTA CONSTRUCOES 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIAS CESCO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00029-6 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 723/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039721-56.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039721-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : YOUSSEF NASSIM KATRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.026825-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 724/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041436-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041436-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALL WAY PROPAGANDA E COMUNICACAO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.029544-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 725/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042508-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042508-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CANNONSHOES COM/ DE CALCADOS LTDA e outro 

 
: PEDRO EMILIO MARANHAO DE ARAGAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.065701-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 726/2131 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045608-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045608-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : STILL SHOP LTDA 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA 

AGRAVADO : LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA e outro 

 
: STAR PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.49531-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046109-72.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046109-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUCUPIRA MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ZACCARINO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.057861-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046474-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046474-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARCO IRIS IND/ E COM/ DE CONFECCOES E TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : ERNIRES BATISTA HOMEM 

AGRAVADO : JOSE GERALDO JUSTINO e outros 

 
: JORGE ALBINO PEREIRA 

 
: VERA LUCIA BATISTA DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.08519-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047159-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047159-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPRESA DE TRANSPORTES GABRIELLI LTDA e outro 

 
: WALTER GABRIELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039172-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047256-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047256-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUTTEL SERVICOS E TELEMARKETING LTDA 

ADVOGADO : ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.005501-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047984-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047984-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SS SAO PAULO REFRIGERACAO LTDA 

PARTE RE' : PAULO LUIZ DA SILVA e outros 

 
: VENANCIO GOMES CARNEIRO 

 
: ANA MARIA ADRIAO 

 
: FLAVIO ALVES DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.007414-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048237-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048237-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AUGUSTO GRAFICA RAPIDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.012891-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049123-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049123-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GISA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

AGRAVADO : ANGELO PESCE 

ADVOGADO : FLAVIA ROCCO PESCE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.038905-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049749-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049749-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERCANTIL LOJAS BRASILIA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.008271-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 735/2131 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050262-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050262-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PROJETTA COM/ NEGOCIOS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: PEDRO DA SILVA 

 
: DENISE APARECIDA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.019427-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050269-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050269-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIVIANE DA CONCEICAO BALBIERIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022034-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000395-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000395-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAURICIO BERENCHTEIN INFORMATICA e outro 

 
: MAURICIO BERENCHTEIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.039011-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000847-65.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000847-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO FEITOSA MANDU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049526-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002609-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002609-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IRMAOS PARALUPPI LTDA e outros 

 
: JOSE PARALUPPI JUNIOR 

 
: VAILZA MARIA PARALUPPI BERNARDI 

 
: HIRALDO PARALUPPI 

 
: RITA DE CASSIA PARALUPPI FERREIA 

 
: AGDA APARECIDA PARALUPPI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00023-6 A Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006408-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006408-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAMING STAR COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: SHEILA NEDER THOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.024547-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011760-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011760-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ASA LESTE GAS AUTOMOTIVO LTDA. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.022016-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014421-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014421-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA SILVA GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052609-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027607-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027607-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DICRACK CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA massa falida e outros 

 
: EDSON SILVA MARTINS AMOS 

 
: APARECIDA ALVES CAMILO AMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.087778-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8492/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 
DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044626-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.044626-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : MOLEIRO S/A IND/ TEXTIL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.09.03230-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093712-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093712-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PUBLIMARKET PUBLICIDADE GRAFICA E EDITORA LTDA e outros 

 
: MARCO ANTONIO PINSETA 

 
: LUIZ CARLOS PINSETA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.046978-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 746/2131 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094438-52.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094438-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : G K S IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA e outros 

 
: JOEL ARAUJO LIMA 

 
: DURVALINO FERREIRA 

 
: GEOVA FERREIRA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.82.017940-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102222-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102222-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NUCLEAR SERVICOS DE RAIO X S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.008860-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103708-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103708-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BASIC JEANS COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: HARUE YAMAMOTO 

 
: JULIS WU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.18350-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003417-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003417-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VOLNEY OLIVATO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.82.048366-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004210-94.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004210-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COML/ LUCIMENTO LTDA e outro 

 
: VALDIVIA DO NASCIMENTO 

PARTE RE' : LUCIA SIMOES LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 98.05.03923-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004320-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004320-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DIVINA LINGIERIE IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : YOLANDA DE CAMARGO POLES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROCHA DE CAMARGO BARROS 
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PARTE RE' : APARECIDO GASPAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00128-8 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009455-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009455-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 
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REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA SANTOS PORTO E CIA LTDA 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA SANTOS PORTO e outro 

 
: MARCO ANTONIO PORTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.21.003366-0 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010333-11.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010333-8/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 754/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CALDIMI MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: JOSE SEVERINO ALVES 

 
: CLAUDIONOR ARAUJO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00057-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021829-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021829-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CONFECCOES KRADICH LTDA 

PARTE RE' : IRACEMA QUEIROZ BORGES e outros 

 
: MARIO SHIKERU NAKA 

 
: ROSA RIBEIRO ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.036799-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027099-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027099-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : RUBBERBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.027497-0 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036514-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036514-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA MARIA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00080-3 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039216-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039216-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASA DO QUEIJO GOIANO LTDA e outros 

 
: DINA CONTAGEM VILACA 

 
: JORGE NAKAIE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.13657-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041713-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041713-8/SP  

AGRAVANTE : LACMANN CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.84969-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047858-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047858-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NELMOVEIS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros 

 
: NELSON CASTILHO SILVA 

 
: ARLETE NOVAES CASTILHO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 91.05.07695-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005677-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005677-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OFF OLIVEIRA FABRI SERVICOS GERAIS LTDA e outros 

 
: SIMONE CARDOSO SOARES 

 
: UGO FABRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.025463-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 
financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
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.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8488/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 
 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036907-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036907-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : WLADEMIR LOPES DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.01202-2 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036908-90.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036908-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : DORLY DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.01203-8 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
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(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025708-52.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025708-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA RIO SUL LTDA e outros 

 
: UBIRAJARA MAIA RAMOS 

 
: AUGUSTO LAMP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.74171-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046471-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046471-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PIZZARIA PER CENA LTDA e outros 

 
: WALDY SCANDIUZZI 

 
: MARLEI DA SILVA SCANDIUZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.00261-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
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.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8477/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096280-67.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096280-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA SAO FRANCISCO DE SOROCABA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.003491-2 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103379-88.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103379-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FLAVIA MARIA VERLANGIERI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052597-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017552-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017552-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURA GOMES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021623-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018277-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.018277-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ERNESTINA AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020006-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038108-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038108-9/SP  

AGRAVANTE : MANSANO SERVICOS DE MANUTENCAO INDL/ E PREDIAL LTDA 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00034-2 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038521-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038521-6/SP  

AGRAVANTE : RELUS PECAS E SERVICOS CATANDUVA LTDA e outro 

 
: JOSE MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.01485-8 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040777-27.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040777-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PORTO COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.014582-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041423-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041423-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA IVANETE DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020460-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041731-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041731-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GERALDO XISTO MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.074591-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042442-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042442-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IMPORT COM/ DE AUTO PECAS LTDA -ME e outro 

 
: ELIAS CESAR CARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.010509-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043566-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043566-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BENEDITO MARTINS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018865-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045053-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045053-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASCOTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA e outro 

 
: PEDRO LUIZ MASCHIETTO SALLES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2003.61.02.000515-7 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045104-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045104-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAY MEDICAL DO BRASIL S/A EQUIPAMENTOS RADIOLOGICOS e outro 

 
: ERNESTO ANDRADE SOBREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 88.00.06962-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046509-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046509-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
MARETTI CRIACAO ARTE PRODUCAO ASSESSORIA ARTISTICA E 

CINEMATOGRAFICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.075391-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047152-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047152-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO BATISTA BRAZ REPRESENTANTE COML/ e outro 

 
: JOAO BATISTA BRAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051718-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047162-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047162-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLEITON PEREIRA MAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052497-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 782/2131 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047175-87.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047175-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COM/ DE LUBRIFICANTES GAROTAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.003717-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047178-42.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047178-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JAMIL JORGE JESSE JORGE ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro 

 
: JAMIL SILVEIRA LIMA JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.057844-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047260-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047260-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AEROPORTO CIA DE AUTOMOVEIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.036858-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047283-19.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047283-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONFECCOES CRIPTON TEX LTDA e outros 

 
: YOUNG HI CHOI 

 
: CHANG JIN IM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.035987-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049124-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049124-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPEDARIA RIO VERDE LTDA -ME e outro 

 
: ANTONIO NUNES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.051512-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000540-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000540-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JULIO CESAR GIANELLI -ME e outro 

 
: JULIO CESAR GIANELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.011040-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000835-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000835-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMOBAZE EMPREITEIRA DE GALERIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.023079-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001215-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001215-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ENDOTERMA INSTALACOES TERMICAS LTDA e outro 

 
: EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA CUSTODIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.023058-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001965-76.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001965-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRINQUEDOS DE ORIENTE COML/ IMP/ EXP/ LTDA e outros 

 
: SALVADOR ANTONIO COGLIANO 

 
: SILVIO MASSARA 

 
: SALVADOR RITACCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.055690-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002869-96.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002869-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILCABOS IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020831-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003228-46.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003228-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CULTURA COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021490-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003282-12.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003282-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRUST TRADING IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: MARIA JOSE RIBEIRO DEVESA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.059649-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004589-98.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004589-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BIBIGAY BIJOUTERIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.031174-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004791-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004791-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANA LUCIA CATARINA GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019263-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004797-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004797-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : USI MAN IND/ METALURGICA LTDA e outros 

 
: EDVALDO SOARES DE LIRA 

 
: SONIA CRISTINA S DE LIRA TIBA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.025077-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005676-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005676-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HUMBERTO MENESCAL DRUMOND 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020738-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009208-71.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009208-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BAUHAUS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

PARTE RE' : MARCOS ACHCAR e outro 

AGRAVADO : PAULO JOSE ACHCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.095703-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009212-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009212-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOEL LUIZ DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052377-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 800/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009220-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009220-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARIANO DE JESUS ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018051-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
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"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009464-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009464-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JCR TELECOMUNICACOES LTDA e outros 

 
: JULIO CESAR RAMPIM 

 
: MARIA DAS GRACAS DELGADO RAMPIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057639-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009835-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009835-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONTINENTAL CINEMATOGRAFICA LTDA e outros 

 
: CARLOS CESAR JULIANO 

 
: ANTONIO CARLOS JULIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.082207-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010224-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010224-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TONY YOSSEF HADDAD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.018454-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
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b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010926-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010926-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ORGANIZACAO DE DESPACHOS CENTURY S/C LTDA e outros 

 
: ELIAS JORGE FAYAD 

 
: CARLOS JORGE FAIAD 

 
: RUBENS ARAUJO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.062673-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011518-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011518-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MYE PAES E DOCES LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.023068-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012173-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012173-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRYNTY CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007884-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

Expediente Nro 8475/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024839-89.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024839-0/SP  

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 07.00.00149-7 AI Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028149-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028149-6/SP  

AGRAVANTE : CONTEX CONFECCIONADOS TEXTEIS S/A 

ADVOGADO : THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

No. ORIG. : 96.00.00020-8 1 Vr ITAPEVI/SP 
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DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040812-84.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040812-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.055436-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040837-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040837-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HELP COM/ DE FORROS E MOVEIS LTDA e outro 

 
: REGINALDO URZE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.072541-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 811/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041409-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041409-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IBERIA RESTAURANTE LTDA e outro 

 
: ELIAS FERREIRA DE SOUZA 

PARTE RE' : VITALINA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2002.61.82.026388-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042535-41.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042535-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMAFLEX COM/ E IND/ LTDA e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO LOPES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE BARBEITOS MIGUEZ 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.06619-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047189-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047189-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : R M R NOLLI REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2006.61.82.020162-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049113-20.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049113-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIGUEL NASCIMENTO 

ADVOGADO : ROBERTO GARRIDO e outro 

AGRAVADO : TRANSLEITE QUEIROZ S/C LTDA e outros 
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: ADELINO RIBEIRO DE QUEIROZ 

 
: EDUARDO GOMES DE QUEIROZ 

 
: JOSE BARBOSA LIMA 

 
: CARLITO BONFIM OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.036881-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050099-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050099-6/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MERCADINHO BOM LUCRO LTDA e outro 

 
: ROGERIO ANGELO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.16120-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050210-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050210-5/SP  
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO DE AROUCHA 

ADVOGADO : AHMED CASTRO ABDO SATER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017933-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000235-30.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000235-6/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 818/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RODOTUR E RODOCARGA LTDA e outro 

 
: MARCOS DOS SANTOS PALMEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.038681-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000240-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.000240-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 819/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMERCIAL DE PECAS AQUIN OS LTDA -EPP e outro 

 
: KARLA MOREIRA DE AQUINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.048706-4 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009229-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009229-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 820/2131 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.036704-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-
se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8484/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 821/2131 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099602-95.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099602-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOLLO COML/ E TRANSPORTES LTDA e outro 

 
: MIGUEL CITELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.010618-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 822/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103369-44.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103369-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADOS FREDY S/A e outros 

 
: JAMIL SIDNEI CHULUC DANIEL 

 
: EDGARD SCHIMIDTT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.08991-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 
orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 823/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001731-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001731-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.012823-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 824/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022195-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.022195-5/SP  

AGRAVANTE : TDS LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO CRICCI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.000725-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 825/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023963-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023963-7/SP  

AGRAVANTE : CORTIARTE ARTE E CORTICA LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 06.00.02279-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 826/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024158-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.024158-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES BOMDIA IMP/ E EXP/ LTDA 

PARTE RE' : KWANG IL LEE e outro 

 
: MYUNG HEE LEE KIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040444-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 
on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 827/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025724-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025724-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELISABETH LOBO DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : ELIZABETH LOBO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041193-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 828/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026697-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.026697-5/SP  

AGRAVANTE : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.009104-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 
 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039677-37.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039677-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EMPIRE MARCAS E PATENTES S C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.026407-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 830/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040504-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040504-5/SP  

AGRAVANTE : SOPLAST PLASTICOS SOPRADOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 97.15.07845-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 831/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045008-97.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045008-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SBR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP e outro 

 
: SERGIO BIGHETTI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 04.00.00113-8 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 832/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045035-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045035-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ZELIA HONORIO SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019362-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 
publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 833/2131 

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047150-74.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047150-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TECNISAM TERRAPLENAGEM E INFRA ESTRUTURA LTDA e outros 

 
: AMERICO ANTONIO DA SILVA 

 
: ATAIDE ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.041002-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 834/2131 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047167-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047167-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE ARGIBAY SEOANE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.024268-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 835/2131 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047204-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047204-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NUR CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: BRUNA MIRELLA LUCIA MANNA LEVY 

 
: ALBERTO LEVY 

PARTE RE' : JOSE LOURENCO BARROCO NETO 

ADVOGADO : SILVIO GIANNUBILO SCHUTZER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.060332-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047222-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047222-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : THERRY VINCENT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.050693-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047262-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047262-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SMIC FERREIRA INSTALACOES COMERCIAIS LTDA e outros 

 
: LAURINDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: JOSE CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.042926-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047970-93.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047970-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : R F COM/ E IND/ DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.35159-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048235-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048235-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AQUILA MOVEIS LTDA e outros 

 
: ANTONIA ETELVINA DA SILVA 

 
: PAULO IKEDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.015056-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 
diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048271-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048271-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESIPOX COML/ DE RESINAS LTDA 

 
: PIER CARLO DUCCO 

 
: APARECIDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.032399-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 
No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049710-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049710-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SINCROTEC ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA e outro 

 
: GERALDO DE ALENCAR MATOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.026432-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050261-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050261-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TONY MICHEL KFOURI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.001005-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050270-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050270-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MATILDE HORA E LEVINO ARQUITETURA E CONSULTORIA LTDA e outro 

 
: MATILDE DA HORA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.068255-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001980-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001980-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEANDRO PORTO DE ALVARENGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.019488-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002871-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002871-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARKET CARD ASSISTENCIA LTDA 

ADVOGADO : CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040715-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 
lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003238-90.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003238-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARC CONSTRUCOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.029036-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003833-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003833-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOVAEDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.029117-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004575-17.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004575-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EVANDRO PAVAO CORREIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052724-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004777-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004777-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAIME GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052941-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004817-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004817-4/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE VALMOR DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.052341-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005435-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005435-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRANCISCO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.001836-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
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do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005439-55.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005439-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIVA E ALFANO PROMOCOES E EVENTOS S/C LTDA e outros 

 
: AMADEU FERNANDO ALFANO 

 
: MARCIA APARECIDA PIVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008693-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005673-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005673-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GENARO GUTIERREZ BARRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.005759-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005678-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005678-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEF FACHINI ROLAMENTOS LTDA e outro 

 
: NELSON FACHINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.094816-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009474-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009474-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LKJ REPRESENTACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.057791-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010229-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010229-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELIVAN CARVALHO MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.022104-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012523-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012523-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAVIO CAMBUIM MUNIZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021966-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013046-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013046-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERNANDO BELMONTE PORTARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.018286-5 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013918-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.013918-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
WCR ASSISTENCIA TECNICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS ELETRICAS 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.009781-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020008-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020008-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIDEX COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro 

 
: EDINALVA MARIA DA SILVA BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.040394-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023503-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023503-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERRAZ SCHECHTMANN ASSESSORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020601-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
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No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026781-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026781-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : C T P DIESEL PECAS E TRATORES LTDA e outros 

 
: ALMIRO DA SILVA 

 
: ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: IRENE SACCHI FREIRE 

 
: NILZETE LUIZA CAMPOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027767-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 
têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
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(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8486/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RPAI 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061350-23.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061350-6/SP  

AGRAVANTE : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.011884-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064632-69.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064632-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA D G REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.015788-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 
contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101640-80.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101640-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JET SERVICE SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2001.61.14.003895-9 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 
Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102022-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102022-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUARU SAC CONFECCOES DE CONTAINERS LTDA e outro 

 
: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.022174-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016933-48.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016933-7/SP  

AGRAVANTE : M E O TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO TADEU GONÇALES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00145-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 
b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 
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651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 
momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019226-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.019226-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CALLI DO BRASIL LTDA e outros 

 
: JOANA D ARC BANDEIRA 

 
: MARIA DAS DORES CONCEICAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.023513-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 
"............................................................................................................. 
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8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020221-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020221-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CERAMICA CASTELO BRANCO LTDA 

ADVOGADO : PAULO CYRILLO PEREIRA e outro 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 1999.61.10.004692-4 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
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Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021408-47.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.021408-2/SP  

AGRAVANTE : CHARLES WILSON VIDAL 

ADVOGADO : MARCEL SCOTOLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.05.010386-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 871/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028991-83.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.028991-4/SP  

AGRAVANTE : SP JUNTAS COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022754-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 872/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030480-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030480-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAMURCY IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : TEREZINHA KAZUKO OYADOMARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070232-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 873/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034877-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.034877-3/SP  

AGRAVANTE : MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00836-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 874/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039727-63.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039727-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDISON ROBERTO BALBINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.011632-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 875/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042526-79.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042526-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.005334-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 876/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043628-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043628-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PEDREIRA MARIUTTI LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.011304-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 877/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044065-80.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044065-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : COLLEGE INTERNATIONAL MODAS E PRESENTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.061488-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 878/2131 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045603-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045603-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HERBERT VICTOR LEVY FILHO 

ADVOGADO : JOSE SIDNEY GARCIA SCHIAVON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.05208-1 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 
janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 879/2131 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046460-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046460-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALBOM COM/ DE METAIS NAO FERROSOS EM GERAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.27001-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 880/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046618-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046618-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SHIGUERU YAMAMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049824-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 881/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046671-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046671-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIRETTA DE MELLO ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000865-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 882/2131 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047209-62.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047209-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JEB ROWLAND COML/ LTDA e outros 

 
: JUAN ROWLAND QUISPE CALLISAYA 

 
: ALBERTO JUANES GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.027363-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 883/2131 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047224-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047224-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOLINO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020751-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-
JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 884/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047238-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047238-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRIAN COM/ DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA -EPP 

PARTE RE' : GILBERTO SANTOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.013509-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 885/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047368-05.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047368-3/SP  

AGRAVANTE : FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00919-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 
a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 886/2131 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 
financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047911-08.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047911-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA COLOSIMO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.021221-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 887/2131 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047929-29.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047929-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARJA ARTEFATOS TECNICOS DE BORRACHA LTDA e outros 

 
: MARGARIDA BALTAZAR DE OLIVEIRA 

 
: CAROLINA BALTAZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS TELO DE MENEZES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.11601-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 888/2131 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047980-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047980-6/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ EDUARDO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO BIGHETTI NETO 

AGRAVADO : PLASTICOS BRASIL DISTRIBUICAO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: PAULO EHRLEIN JUNIOR 

 
: FELIPE NADER 

 
: LOULOU DERGHAM EHRLEIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.016143-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048230-73.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048230-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SAO PAULO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.023734-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
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a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 
13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 
cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050403-70.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050403-5/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SERVIC SERVICOS TECNICOS DE CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO COELHO e outro 

 
: JOAO BATISTA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.077987-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 
.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 
do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001975-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001975-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIDRAULICA E ELETRICA COMETA S/C LTDA e outros 

 
: MILTON CARNEIRO DA SILVA 

 
: DINORA OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.023496-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004567-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004567-7/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MASTER DESIGN S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.022827-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004572-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004572-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HANNA MATROWITZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019332-5 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004704-22.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.004704-2/SP  

AGRAVANTE : PROJEMAK PROJETOS MONTAGENS E INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.002230-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 895/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005229-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005229-3/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CESAR HENRIQUE SOARES DO AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.020369-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 896/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006242-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006242-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDMILSON PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.021680-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 897/2131 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 
passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 
 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009627-91.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009627-2/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VALTER MITIO HAYASHI E CIA LTDA e outros 

 
: VALTER MITIO HAYASHI 

 
: YOSHIE HAYASHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 898/2131 

No. ORIG. : 2004.61.82.031049-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012211-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012211-8/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERGO S/A IND/ MOBILIARIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.028143-0 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 899/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012591-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012591-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RAVANA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA e outro 

 
: MARIA APARECIDA VIDAL COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.053386-3 7F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 900/2131 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 
8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 
.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012671-21.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012671-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RISSI INDL/ E COML/ LTDA -EPP e outros 

 
: OSMAR RIBEIRO DE SIQUEIRA 

 
: ODAIR RIBEIRO DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 901/2131 

No. ORIG. : 2003.61.82.066730-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020639-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020639-9/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : YONG FENG COM/ DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA -EPP e outros 

 
: GUO JIANRONG 

 
: YE ZHAOPING 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.049341-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 

 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 
 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 
(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024411-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024411-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMAZENS GERAIS PIRATININGA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2008.61.82.028860-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial, interposto contra acórdão que decidiu sobre requerimento de penhora on line pelo Sistema BACEN-

JUD, suspenso em conformidade com o disposto no artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

No julgamento do RESP 1.184.765-PA, representativo da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de 

janeiro de 2007: 
 

a) os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, 

têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições 

contidas no artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil; e 

 

b) é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras. 

 

Transcreve-se a ementa do julgado, na parte que interessa: 

 

"............................................................................................................. 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

.................................................................................................................. 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 
CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

.................................................................................................................." 

 

No caso em exame, a decisão do juízo de primeiro grau, impugnada no agravo de instrumento, foi proferida em 

momento posterior a 21 de janeiro de 2007. Por seu turno, o acórdão recorrido está em desacordo com o entendimento 

do Superior Tribunal de Justiça, o que obriga a devolução dos autos à turma julgadora, nos termos do artigo 543-C, § 7º, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
 

Ante o exposto, DETERMINO A DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À TURMA JULGADORA para as providências 

cabíveis. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 8496/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0639983-30.1984.4.03.6100/SP 

  
91.03.032623-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : RONALDO GUASSALOCA e outros 

 
: FELIPE HAIDAR FILHO 

 
: ERIKA BAEMLISBERGER 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.39983-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079440-40.1992.4.03.6100/SP 

  
1992.61.00.079440-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CASSIO MURILO GONCALVES DE CARVALHO e outro 

 
: JULIO JOSE WOLFF 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO e outro 

PARTE RE' : BANCO ECONOMICO S/A 

No. ORIG. : 00794404019924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0698525-94.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.067398-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : FORTALEZA MOGI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : LEONEL VICENTE PERRONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.06.98525-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705443-17.1991.4.03.6100/SP 

  
96.03.082586-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MARCUS BATISTA DA SILVA 

 
: JEFFERSON MONTORO 

No. ORIG. : 91.07.05443-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015357-73.1996.4.03.6100/SP 

  
97.03.012331-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

 
: JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 

SUCEDIDO : GERAL DO COMERCIO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.15357-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018813-31.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.049639-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

APELADO : BENEDITO AMILAR DA FONSECA e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA 
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APELADO : ADOLFO DANILEWICE 

 
: AVELINO INACIO DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO NOBREGA BRITTO 

 
: GERALDO ROBERTO 

 
: GIORGIO GOLINI 

 
: JOAO DEVIDES 

 
: JOAO DIAS DOS SANTOS 

 
: MILTON MOISES PERIM 

 
: RUBENS MUNIZ FERRAZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS ELORZA e outro 

No. ORIG. : 96.00.18813-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0706082-07.1997.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.089355-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE RODRIGUES MATURANA FILHO 

ADVOGADO : NILTON LOURENCO CANDIDO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.07.06082-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0706838-50.1996.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.115116-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MARTINELLI E MUFFA LTDA 

ADVOGADO : BENEVIDES DE ANDRADE MORAES e outro 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ANTONIO FELIPE PADILHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.07.06838-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0565326-11.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.001920-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.65326-7 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003555-78.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.012467-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BTD ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.03555-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026634-86.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063680-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ELIEL RAMOS MAURICIO 

ADVOGADO : DANIEL ISIDIO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.26634-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003273-40.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064546-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BENEDICTA APPARECIDA BARBOSA e outros 

 
: EDISON PONTE 

 
: LUCIANA CAMPOS PEREIRA 

 
: NILTON ODAIR BARBOSA 

 
: OLGA PINTO GAGLIARDI 

 
: SEIZI TOBINAGA 

 
: TAUANA CAMPOS PEREIRA 

 
: JOSE RAFAEL MENESES PEREIRA 

 
: WOLFGANG DONNERSTAG 

 
: ROBERTO FERNANDO PINHEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.03273-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012157-24.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.066049-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CIA DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA S/A 

ADVOGADO : CRISTINA SAKURA IWATA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.12157-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001772-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ e outro 

 
: BEATRIZ HELENA VELLOZO LUZ 

ADVOGADO : HUMBERTO NATAL FILHO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003967-67.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003967-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROBERTO CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015271-63.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015271-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APELADO : LUZINETE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FELICE BALZANO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027179-20.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.027179-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PRESTOFARMA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO CANEZIN BARBOSA e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001070-48.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001070-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSNEVES LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008686-68.2000.4.03.6108/SP 

  
2000.61.08.008686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AMANTINI VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : OBED DE LIMA CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084585-44.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.084585-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SUPERMERCADOS LIZ LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANTOS DE CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004880-79.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.004880-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.023522-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0569134-67.1983.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.009492-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : TECNOLOGIA DE AEROSOIS AEROGAS LTDA 

ADVOGADO : CATHARINA UZZUN e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.69134-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032401-72.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032401-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : TANQUES LAVOURA LTDA 

ADVOGADO : ADILSON LUIS ZORZETTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 94.00.00084-2 A Vr LIMEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035880-73.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.035880-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : DANIEL DA SILVA DUTRA 

ADVOGADO : WILLIAM WAGNER PEREIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : IND/ MECANICA RJ LTDA e outros 

 
: JOAO NAKAMA 

 
: MARCIO NAKAMA 

 
: JOSE CONCURUTO 

 
: BENEDITO ALVES RODRIGUES JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00725-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507732-73.1996.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.060365-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : COM/ E IND/ H TORLAY LTDA 

ADVOGADO : MARLENE SALOMAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.05.07732-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032392-70.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.032392-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019995-24.2001.4.03.6182/SP 
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2001.61.82.019995-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAO PAULO FUTEBOL CLUBE 

ADVOGADO : KALIL ROCHA ABDALLA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007716-64.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.007716-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APELADO : HERALDO JOSE CARDOSO -ME e outro 

 
: HERALDO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : LUDUGER NEI TAMAROZZI 

No. ORIG. : 99.00.00005-4 1 Vr URUPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009579-55.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.009579-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IZOLINA XAVIER 

ADVOGADO : SIDNEI ESCUDERO PEREIRA 

INTERESSADO : JOSE LUIZ DESTEFANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

No. ORIG. : 00.00.02183-3 1 Vr JARDIM/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026753-77.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026753-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LAZARO BARBOSA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : L B E FILHOS LTDA -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 97.00.00165-2 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014226-53.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014226-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA ALICE AYMBERE 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AYMBERE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00142265320024036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023337-61.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023337-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

APELADO : BANCO SANTOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013254-68.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.013254-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RENATO RAMIREZ 

ADVOGADO : PEDRO DE CASTRO JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009214-22.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.009214-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE ANTONIO VENANCIO BOSSO e outro 

 
: REGINA MARCIA SANCHES BOSSO 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00092142220024036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007101-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : LEANDRO ALEX PRADA 

ADVOGADO : ITAMAR DE GODOY e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-17.2003.4.03.6104/SP 
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2003.61.04.000516-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LITORAL MED EMPRESA CONTROLADORA DE PRAGAS URBANAS S/C LTDA 

ADVOGADO : HELIANE DE QUEIROZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-63.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.002149-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALTAIR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-44.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PRESERMED S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ LANA MATTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000379-05.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000379-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ALMA CLINICA DE DOENCAS NERVOSAS S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-65.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002235-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : APICE ARTES GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037312-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : ANTONIO PAULO DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : MARCELO GALVAO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : ABS DESPACHOS MARITIMOS S/C LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00014-8 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009933-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : PLINIO CAMPOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00099336920044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026125-77.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.026125-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : REINALDO VALDOINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007887-98.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.007887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00078879820044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091747-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.091747-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NELSON ROMA e outros 

 
: LUIZ ANTONIO ANDRADE 

 
: NILZA RODRIGUES DA SILVA 

 
: REYNALDO JOSE AYRES 

 
: ARMIDA ADAMI LATUF 

 
: LUIZ HENRIQUE ADAMI LATUF 

 
: LUIZ FERNANDO ADAMI LATUF incapaz 

 
: TERESA CRISTINA ADAMI LATUF AYRES 

ADVOGADO : ROSA MARIA CESAR FALCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.45788-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026287-78.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026287-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCISO CONESSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

No. ORIG. : 03.00.00007-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011097-35.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011097-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HSBC INVESTMENT BANK BRASIL S/A e outros 

 
: HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BANCO HSBC S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011275-81.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011275-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ACCENTURE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019751-56.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.019751-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ZUKA BARUKA MODAS LTDA 

ADVOGADO : ABIGAIR RIBEIRO PRADO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040574-51.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.040574-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SALI SAMMY VOGELSINGER 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO DO ESPIRITO SANTO e outro 

INTERESSADO : EDINEIDY IND/ E COM/ DE COUROS E METAIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060448-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.060448-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIGI CRINCOLI E CIA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MERLOS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.16945-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042126-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042126-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

APELADO : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADVOGADO : MARCIA ALENCAR LUCAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00383-8 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003391-64.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003391-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES COMERCIAIS 

S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022435-69.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022435-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BANCO COML/ E DE INVESTIMENTOS SUDAMERIS S/A 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022568-14.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022568-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BENEDITO CARLOS GONCALVES DE LIMA e outros 

 
: SANDRA DALLE NOGARE 

 
: ORLANDO JOSE GONCALVES 

 
: BAPTISTA PERLATTI 

 
: CLEIDE RUI CALANDRIN 

 
: ULISSES CALANDRIN 

 
: SILVIO CALANDRIN JUNIOR 

 
: DEBORA RITA PINHEIRO CALANDRIN 

 
: CARMEN SILVIA CALANDRIN 

 
: HERMES YOSHIZO FURUSE 

 
: ZILKA DALLE NOGARE 

 
: MARILENA SILVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: LUIZ CAMPANELLI 

 
: EDGAR ANTONIO DE JESUS 

 
: ABRAAO SALA 

ADVOGADO : ION PLENS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027746-41.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027746-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008011-13.2006.4.03.6103/SP 
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2006.61.03.008011-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SUELI MACIEL DA MOTA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00080111320064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001344-60.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.001344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VIAVITA SERVICOS MEDICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PAVESIO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-82.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.001989-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR TONUS DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054197-51.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054197-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : GISELLE APARECIDA FRANCO VILLAR e outro 

APELADO : DROGA JOTA LTDA -ME 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 924/2131 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

No. ORIG. : 00541975120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084788-78.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084788-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : DINAMICA OESTE VEICULOS LTDA e outros 

 
: 

COOPERATIVA AGRARIA DE CAFEICULTORES DO SUL DE SAO PAULO 

LTDA 

 
: TRANS RAPAL RODOVIARIO ALTA PAULISTA LTDA 

 
: MERCAL MERCANTIL DE CAFE LOPES LTDA 

 
: IRMAOS VIDOTTO LTDA 

ADVOGADO : LISANGELA CORTELLINI FERRANTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.02490-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089240-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089240-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FORJAS SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : HORACIO ROQUE BRANDAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.64176-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094264-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.094264-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : LUIZ RENAUD JUNIOR e outros 

 
: LAIS CRISTINA RENAUD 

 
: JOSE MARIA MARQUES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro 

EXCLUIDO : VERISSIMO FERNANDES BARBEIRO e outros 

 
: MARIA CANDIDA CAMARGO BARBEIRO 

 
: JOAO BATISTA RENAUD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82034-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098266-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098266-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ALBERTO GAMEIRO e outros 

 
: JOSE CARLOS GONCALVES DA CUNHA 

 
: NEYDE GAMEIRO BATTISTA 

 
: MARIA GLORIA BATTISTA 

 
: PAULO JOSE BATTISTA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outro 

AGRAVADO : VICENTE BATTISTA JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA 

SUCEDIDO : VICENTE BATTISTA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.14545-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036386-39.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : LUIZ CARLOS TRINDADE 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS TRINDADE 

INTERESSADO : CAFEEIRA COROADOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 
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No. ORIG. : 95.00.00025-3 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020092-66.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.020092-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DOMINGOS MORETO e outro 

 
: MARIANA DA SILVA CAETANO MORETO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000831-06.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.000831-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NIZOMAR MATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-71.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.002291-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO DE JESUS ADOLFO e outro 

 
: ELZA DEZANI ADOLFO 

ADVOGADO : MAYCON ROBERT DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00022917120074036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014142-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014142-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ATTILIO MOLINO FILHO e outros 

 
: CECILIA MIYO NAGAO 

 
: EDMUNDO PEROZZI 

 
: EMILIO SCALISE FILHO 

 
: GUIDO NAPOLI 

 
: ROBERTO PRADO DE ALENCAR 

ADVOGADO : MAURICIO VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.15235-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030717-92.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.030717-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ANALU APARECIDA PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.01654-1 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031339-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031339-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JACIR BARACIOLI JUNIOR 

ADVOGADO : ALCIDES LOURENCO VIOLIN 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO 

INTERESSADO : JAFER IND/ E COM/ DE MOVEIS TUBULARES LTDA -ME 

No. ORIG. : 02.00.00034-7 1 Vr MIRASSOL/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000985-02.2008.4.03.6003/MS 

  
2008.60.03.000985-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

APELADO : JOAO PAULO CASSANI DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : FERNANDO MARIN CARVALHO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025643-90.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.025643-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARCOS EVANGELISTA PEREIRA e outro 

 
: IRENE GONCALVES OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00256439020084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028454-23.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.028454-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JOSE LUCAS MAGALHAES e outro 

 
: ELISABETE FRANCISCA MAGALHAES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00284542320084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030039-13.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030039-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDSON VIEIRA LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014070-49.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014070-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HERMENEGILDO ULIAN e outros 

 
: ANTONIO ALBERTO DE FELICIO 

 
: ARLETE DO NASCIMENTO 

 
: LUIZ AUGUSTO RIBEIRO DO VALLE 

ADVOGADO : MARCELO LUCIANO ULIAN e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014210-83.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.014210-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : APARECIDO DONIZETI SOUTO 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00142108320084036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-31.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000316-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : RICARDO MARTINS DO PRADO 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

No. ORIG. : 00003163120084036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007343-56.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007343-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : LOURIVAL PACCOLA -ME 

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00073435620084036108 3 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007925-56.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.007925-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : FABRICIO OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO : ROBSON OLIMPIO FIALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Jundiai SP 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012316-51.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.012316-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : PAULO CAETANO CERESER BRUGNARO 

ADVOGADO : CLAUDIO TORTAMANO e outro 

No. ORIG. : 00123165120084036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-25.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.000179-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : M DE M LEITE FRANCA EPP -EPP e outro 

 
: MARCOS DE MORAIS LEITE 

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000839-13.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000839-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

APELADO : ROSALINA DE FATIMA ASSIS -ME 

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00008391320084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003319-55.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003319-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : DOURIVAL DA CONCEICAO MORENO e outros 

 
: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO PIMENTA 

 
: APARECIDO DONIZETE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : CÉSAR JOSÉ DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-81.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001622-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CLARICE NOGUEIRA LAIOLA 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

No. ORIG. : 00016228120084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-38.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.003042-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO DE MACEDO e outro 

No. ORIG. : 00030423820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 933/2131 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008677-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008677-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIO CYRNE BEZERRA 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.010990-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008832-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008832-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PASCHOAL DOURADO 

ADVOGADO : ADILSON AFFONSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.33800-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009226-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009226-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ORTEL ORGANIZACAO DE REFEICOES TERRACINHO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FLORENCE FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.025780-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018684-36.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018684-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TECAR TECNOLOGIA EM CARGAS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00353-5 A Vr ATIBAIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019345-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019345-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LOSANGO CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE SOUZA VENANCIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ROBERTO BERNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.044305-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021059-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021059-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MAURO CARLOS VASQUES ESTEVES 

 
: CLAUDIO VASQUES ESTEVES 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : IMPACTO COML/ MEDICINAL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.012460-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022527-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022527-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : IND/ MECANICA PANEGOSSI LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: LEONARDO MILANEZ VILLELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 3 Vr MATAO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025879-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025879-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARIMAR COM/ E IND/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.053755-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027451-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027451-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : JR ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.002170-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036202-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036202-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.030764-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038561-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038561-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

AGRAVADO : DELMAR BENEDITO MARIA e outro 

 
: MARIA ZONHO MARIA 

ADVOGADO : ADILTON GARCIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.010895-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040748-40.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040748-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : NORMA SAMPAIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.001290-2 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043841-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA SERGIPANA LTDA 

PARTE RE' : UILTON ALMEIDA SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.02.28692-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021015-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021015-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MARIANA ALVES RODRIGUES DA ROCHA e outro 

 
: JOSE EDUARDO PORTO RODRIGUES 

ADVOGADO : RENATO JACOB DA ROCHA 

PARTE RE' : TRIPONTO ARANDU IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 99.00.00073-3 1 Vr AVARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025862-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025862-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON 

SUCEDIDO : VALEO DO BRASIL COM/ E PARTICIPACAO LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.01601-8 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037958-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037958-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO E ESTANCIA CLIMATICA DE NUPORANGA 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

No. ORIG. : 09.00.00001-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008860-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008860-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : S M DA SILVA AGROPECUARIA -ME e outros 

 
: MUNDO CAO PET SHOP COML/ LTDA -ME 

 
: AVICULTURA E FLORICULTURA RODINHO LTDA -ME 

 
: AGROPECUARIA BRASIL RURAL LTDA -ME 

 
: JORGE KIMURA AGROPECUARIA -ME 

 
: COML/ OLIVIDAL DE RACOES PET SHOP LTDA -ME 

 
: JOAO MANUEL COSME DOS SANTOS -ME 

 
: J L FURLAN AGROPECUARIA -ME 

 
: AGRO MEM AGROPECUARIA LTDA 

 
: COM/ DE RACOES BOROSKI LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

No. ORIG. : 00088608620094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008893-76.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008893-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : ADILSON SCHIONATO 

ADVOGADO : MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN e outro 

PARTE RE' : Banco do Brasil S/A e outro 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

No. ORIG. : 00088937620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.010548-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARILENE DE MELLO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00105488320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-51.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.005667-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PAULO DOS SANTOS LEON e outros 

 
: PAULO FERNANDO DEL CAMPO LOURENCO 

 
: PAULO MANUEL VARELA CASASCO 

 
: PAULO MARQUES DA SILVA 

 
: PAULO NEO ALCEDO FERREIRA 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00056675120094036104 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003463-31.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.003463-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 940/2131 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034633120094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016107-51.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016107-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

AGRAVADO : EDY WILLIAM DE MIRANDA 

ADVOGADO : ANTONIO GODOY MARUCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087074320064036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009158-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009158-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BENEDITO PIRES e outro 

 
: ZULMIRA SANTIAGO PIRES 

ADVOGADO : ORIVALDO ORIEL MENDES NOVELLI 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE MOVEIS E ESTOFADOS ART FLEX LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00118-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 8509/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027951-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027951-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2002.61.00.022030-7 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Apense-se ao processo principal (nº 2002.61.00.022030-7).  

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030681-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030681-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

REQUERENTE : CARLOS LIMA LEAL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 00344097420044036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A requerida embarga de declaração a decisão de fl. 217, que concedeu efeito suspensivo ao recurso especial interposto 

pelo requerente e, em consequência, sustou os atos de execução extrajudicial e seus efeitos. Afirma que foi julgado o 

recurso repetitivo (REsp n.º 969.129) em que se baseou a suspensão do citado recurso especial, o que caracteriza a 

carência de fundamentação da decisão embargada em relação a um dos requisitos para a concessão da medida cautelar, 

qual seja, a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual há omissão. Aponta, ainda, a ausência de um dos 
requisitos consignados no entendimento do Superior Tribunal de Justiça para a suspensão da execução do contrato, 

motivo pelo qual o procedimento de execução não poderia ter sido suspenso e, se suspenso, deveria ter sido 

determinado, ao menos, o pagamento do valor incontroverso das prestações e o depósito da parte controversa, conforme 

disciplina o artigo 50 e §§ da Lei n.º 10.931/04, omissão que também requer seja sanada. 

 

As omissões invocadas são descabidas. O decisum embargado não deixou de analisar qualquer tema trazido pelo 

requerente. De qualquer maneira, é equivocada a afirmação de que já foi julgado o recurso especial que serviu de 

paradigma para a suspensão do recurso especial supracitado. A mencionada suspensão deu-se em razão do REsp n.º 

1.198.108-RJ, que ainda pende de julgamento, e não do REsp n.º 969.129, como quer fazer crer a requerida. Segue 

trecho da decisão proferida no processo principal, verbis: 

 

"Postergo o exame das condições de admissibilidade do recurso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de 

Justiça que, consoante decisão do Ministro Mauro Campbell Marques, afetou à Corte Especial (artigo 2º, caput, da 

Resolução nº 8/2008, do STJ) e submeteu a seu julgamento como "recurso representativo da controvérsia", com fulcro 

no artigo 543-C do Código de Processo Civil, o recurso especial nº 1.198.108-RJ (...)" 

 

Assim, resta configurada a plausibilidade do direito suscitado pelo requerente. Quanto ao pedido de determinação de 
pagamento do valor incontroverso das prestações, bem como do depósito da parte controversa, é impertinente em sede 

de embargos declaratórios. Ademais, a competência da Vice-Presidência cinge-se ao juízo prévio de admissibilidade de 

recurso excepcional, decidir acerca de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, presentes os requisitos, conceder-lhe 

efeito suspensivo (Súmulas 634 e 635 do STF). 

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração de fls. 219/267 e os rejeito. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0037171-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037171-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : WILSON EUCLYDES PALERMO e outros 

 
: MARIA LIA GRECCO PALERMO 

 
: RICARDO LUCIANO PALERMO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00185465419994036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A requerida embarga de declaração a decisão de fls. 186/187, que concedeu efeito suspensivo ao recurso especial 

interposto pelos requerentes e, em consequência, sustou os atos de execução extrajudicial e seus efeitos. Afirma que há 

divergência entre a matéria tratada no citado recurso especial e a ventilada no recurso repetitivo mencionado na decisão 

(REsp n.º 1.194.402-RS), o que caracteriza a carência de fundamentação da decisão embargada em relação a um dos 

requisitos para a concessão da medida cautelar, qual seja, a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual há 

omissão. Aponta, ainda, a ausência de um dos requisitos consignados no entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

para a suspensão da execução do contrato, qual seja, de que a discussão esteja fundada em jurisprudência daquela corte, 

motivo pelo qual o procedimento não poderia ter sido suspenso e, se suspenso, deveria ter sido determinado, ao menos, 

o pagamento do valor incontroverso das prestações e o depósito da parte controversa, conforme disciplina o artigo 50 e 

§§ da Lei n.º 10.931/04, omissão que também requer seja sanada. 

 

As omissões invocadas são descabidas. O decisum embargado não deixou de analisar qualquer tema trazido pelos 
requerentes. Outrossim, é equivocada a afirmação de que o recurso especial interposto no processo principal aborda 

assunto diverso dos descritos no paradigma. Às fls. 161/162 e 171, verifica-se que os requerentes, em seu recurso, 

discorrem sobre o sistema de amortização do saldo devedor do contrato e a alínea c do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64 

(prática de anatocismo), exatamente uma das questões enfrentadas pelo recurso representativo da controvérsia, aliás, 

conforme a própria embargante reconhece: "No Resp 1.194.402, a matéria tratada se refere ao questionamento, no 

âmbito dos contratos de financiamento habitacional, a) da prática de anatocismo em decorrência da utilização do 

Sistema de Amortização Francês - "Tabela Price (...)" (fl. 190). Em consequência, resta configurada a plausibilidade do 

direito suscitado pelo requerente e a aplicabilidade da jurisprudência do STJ que impede a execução do imóvel, 

enquanto pende a discussão judicial. 

 

Quanto ao pedido de determinação de pagamento do valor incontroverso das prestações, bem como do depósito da parte 

controversa, é impertinente em sede de embargos declaratórios. Ademais, a competência da Vice-Presidência cinge-se 

ao juízo prévio de admissibilidade de recurso excepcional, decidir acerca de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, 

presentes os requisitos, conceder-lhe efeito suspensivo (Súmulas 634 e 635 do STF). 

 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração de fls. 189/220 e os rejeito. 

 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0004001-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004001-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 
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REQUERENTE : BANCO ALFA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 1999.61.00.045116-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por BANCO ALFA S/A. Pede a concessão de efeito suspensivo aos 

recursos extraordinário e especial que interpôs contra acórdão da 3ª Turma deste tribunal, que desproveu o agravo de 

instrumento interposto pela ora requerente contra decisão que indeferiu pedido de cancelamento de cobrança de IPI por 
contrariar o decidido definitivamente no MS nº 1999.61.00.045116-0.  

Sustenta o requerente que: 

a) a medida cautelar é cabível para assegurar o cumprimento de medida judicial transitada em julgado e a competência é 

desta Vice-Presidência, a teor do artigo 800 do CPC e das Súmulas 634 e 635 do STF; 

b) os efeitos da coisa julgada material que se formou no mencionado mandado de segurança não foram respeitados pela 

Fazenda Nacional e tornam ilegítimos quaisquer atos de cobrança;  

c) a plausibilidade do seu direito foi corretamente compreendida pela decisão que concedeu a liminar no agravo 

originário e chancelada pela decisão do STF que negou seguimento à Reclamação nº 8.543 feita pelo fisco, assim como 

pelo MPF, que opinou fosse provido o agravo;  

d) a não concessão do efeito ora requerido o obrigará ao recolhimento de exação manifestamente indevida ou terá de 

destacar parcela significativa de seu patrimônio para garantir as execuções fiscais, além de ficar exposto aos 

gravíssimos efeitos da inadimplência, como a inscrição no CADIN e a impossibilidade de obter certidões de 

regularidade fiscal.  

 

Decido. 

 

A par da relevância da fundamentação, é requisito das medidas cautelares, nos termos do artigo798 do CPC, a 
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação. Sob esse aspecto, doutrina e jurisprudência são uníssonas no 

sentido de que o perigo deve ser concreto, iminente. 

 

No caso dos autos, independentemente de examinar o fumus boni iuris sustentado pelo requerente, verifica-se que o 

periculum in mora invocado não foi demonstrado nos autos. Não há comprovação de que o requerente está sob qualquer 

ameaça atual de cobrança. Sequer foi acostada a documentação relativa à exigência fiscal mencionada no agravo de 

instrumento originário, nos idos de 2009. Assim, à falta de configuração da lesão grave, descabe a concessão da medida 

pleiteada por ausência de um de seus requisitos.  

 

Ante o exposto, indefiro a medida cautelar. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Nro 8506/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037643-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037643-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : EDSON PEREIRA DE CARVALHO e outro 

 
: FLAVIA APARECIDA BONESSO PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DOS SANTOS 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2002.61.02.003606-0 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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Desistência 

Homologo o pedido de desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que não houve citação, defiro o pedido de levantamento do depósito efetuado a título da multa prevista 

no inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029798-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029798-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : HAROLDO ARTUR CURVO e outro 

 
: SONIA MARIA CURVO DE ARAUJO 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

RÉU : LEDA GOMES CURVO 

ADVOGADO : LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

SUCEDIDO : HERONDINA GOMES CURVO 

No. ORIG. : 1999.03.99.088980-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Reconsidero o despacho de fls. 484. 

Diga a União Federal no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sobre a notícia de falecimento do correu, Haroldo Artur 

Curvo, constante às fls. 458/461, bem como forneça o endereço do Sr. Rodrigo Coin Curvo para possibilitar futuras 

intimações em nome do inventariante. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3313/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001759-65.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.001759-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : CIDACAR COM/ IND/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. 
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1. A jurisprudência predominante do STJ é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo 

indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o 

crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de 

extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo 

previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na 

verdade, de dez anos a contar do fato gerador. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos 

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que 

defensável a "interpretação" dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições 

interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da 

legislação federal. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º 

da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) (EREsp n.435.835, AI 

no EREsp n. 644.736, EREsp n. 437.379). 

2. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos (STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09). 
3. A 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da Lei Complementar 

n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por conseguinte, não se 

desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal (ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 06.05.10; ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10 e ED 

em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09). 

4. Embargos infringentes providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 8468/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038900-33.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038900-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CLOVIS VANDERLEI MENEGUELO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

No. ORIG. : 98.03.092593-8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, a fim de que encaminhe cópia das 

decisões (sentença e acórdão) prolatadas no feito originário (autos nº 141/91), durante o processo de conhecimento, 

conforme certidão de fl. 14. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028041-50.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.028041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : PAULO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00008-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Aguarde-se inclusão do feito em pauta de julgamento. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042414-86.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.042414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ROSA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00140-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

I - Para realização da perícia grafotécnica, nomeio o Dr. José Gonzalez Olmos Júnior, com endereço a fls. 72, 
independentemente de compromisso. 

II - Laudo em trinta dias, observando-se o art. 431-A, do CPC, no sentido de que deverá o Sr. Expert indicar, nos autos, 

data e local para a realização do exame pericial. 

III - Faculto às partes a indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, nos termos do art. 421, §1º, incs. I e 

II do CPC. Int. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042414-86.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.042414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : ROSA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00140-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

I - O item 1, da petição de fls. 77/79 padece de equívoco pois não houve, por parte deste Relator, fixação de valores "de 

acordo com a Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 do Conselho da Justiça Federal - CJF, conforme vosso 

despacho de 17 de julho de 2006, em fl. 32"... (fls. 77). 

II - Esclareço, por oportuno, que o arbitramento dos honorários periciais definitivos dar-se-á após a apresentação do 

laudo técnico, oportunidade em que este Relator avaliará a complexidade e qualidade do trabalho para fins, se for o 

caso, de aplicação do §1º, do art. 3º, da Resolução nº 558/07, do E. CJF. 
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III - Relativamente aos documentos originais solicitados pelo Sr. Expert - e que serão objeto do exame pericial - 

esclareço que os mesmos se encontram a fls. 33/34 destes autos. Anoto que o objetivo da prova encontra-se declinado 

pelo INSS, a fls. 58, item "b". 

IV - A perícia será realizada no dia 16/3/11, às 11h00, na R. Cirene de Oliveira Laet, 657, Jaçanã, São Paulo/SP, 

conforme indicação constante a fls. 79. 

V - Dê-se ciência às partes, com urgência, da determinação de fls. 75. 

VI - Apresentados os quesitos e nomeados (ou não) os assistentes técnicos, voltem imediatamente conclusos. 

VII - As partes deverão dar ciência - caso indiquem - aos seus respectivos assistentes técnicos, da data e local da perícia. 

VIII - Intimem-se a autora e o INSS, bem como cientifique-se o Sr. Perito da presente decisão, com urgência. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015820-30.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015820-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ROSA PINTO DE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 01.00.00014-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 117/118: defiro a prioridade na tramitação do feito, observada a ordem cronológica de distribuição a este gabinete 
dos feitos em igual situação, conforme o disposto no artigo 1.211-A, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0056161-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056161-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : DEVANIR ANTONIO MUNARI 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.63.04.000960-9 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juizo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP em face do 

MM. Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação de obrigação de fazer e de indenização por dano moral, movida por segurado 

em face do INSS. 
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Originariamente, o feito foi distribuído ao MM. Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP, que declinou da competência 

para apreciá-lo, remetendo os autos para o MM. Juízo Federal da 7ª Vara de Campinas/SP, sob a alegação de que "o 

exame dos autos, partes, e a natureza do pedido demonstram que a presente ação apresenta as características de um 

mandado de segurança, o que leva à incompetência absoluta deste Juizado para apreciar a demanda". 

 

Contra tal orientação insurgiu-se o MM. Juizo Federal da 7ª Vara de Campinas, sob o argumento de que, "embora se 
objetive a condenação do INSS em proceder à análise do pedido de reafirmação da DER", "há que se considerar que 

no caso presente também se postula a condenação do INSS no pagamento de dano moral cometido contra o autor, 

provado pelo indevido arquivamento do processo". Aduz, ainda, que "o reconhecimento ou não da ocorrência do 

alegado ato omissivo e do dano dele decorrente, bem como a condenação da autarquia-ré na análise do pedido 

administrativamente submetido, extrapola os limites da ação mandamental e implica a propositura de ação 

condenatória (determinante da prática do ato administrativo que não se verificou) c.c. indenizatória (reconhecimento 

do ato omissivo praticado pelo ente administrativo, o dano causado e o nexo causal), a ensejar a observância do rito 

comum". Instaurou, por tais razões, o presente conflito de competência perante este E. Tribunal Regional Federal. 

 

O MM. Juizo Suscitado foi designado para a resolução das eventuais questões urgentes, nos termos do artigo 112 do 

CPC (fl. 15/16), tendo prestado informações nas fls. 32/33. 

 

Dada vista ao Ministério Público Federal, este, na pessoa da I. Procuradora Regional da República Adriana de Farias 

Pereira, invocando o disposto na Súmula 348 do E. STJ, opinou pelo reconhecimento da incompetência deste E. 

Tribunal Regional Federal para o julgamento da causa, bem como pela remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 37/39), o que restou acolhido pela decisão exarada nas fls. 41/44. 

 

Remetidos os autos para o E. Superior Tribunal de Justiça, houve a apresentação de novo parecer do Ministério Público 

Federal que, na pessoa do I. Subprocurador-Geral da República Moacir Guimarães Morais Filho, opinou pelo 

reconhecimento da competência do MM. Juizado Especial Federal de Lins/SP (fls. 60/64). 

 

Pela decisão da fl. 66, o Exmo. Ministro Nilson Naves, citando recente julgado do E. Supremo Tribunal Federal, 

proferido no Recurso Extraordinário n° 590.409/RJ, reconheceu a incompetência do E. STJ para conhecer e julgar o 
conflito de competência, determinando a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal. 

 

Recebidos os autos neste E. Tribunal Regional Federal, foi dada nova vista ao Ministério Público Federal, que, em 

manifestação acostada na fl. 75, ratifica os termos do parecer ofertado por este órgão nas fls. 60/64. 

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se o pedido formulado na ação ajuizada pela parte segurada ostenta, ou não, 

natureza mandamental, a ponto de afastar a competência do MM. Juizado Especial Federal de Jundiaí, nos termos do 

que dispõe o inciso I do § 1º do artigo 3º da Lei 10.259/01. 

 

Apreciando o tema em caso análogo, a jurisprudência decidiu a questão. 

 

Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos questão já decidida, passo à análise da questão, 

decidindo-a monocraticamente. 

 

Como se constata da cópia da petição inicial acostada aos autos, a parte segurada ajuizou a ação de obrigação de fazer e 

de indenização por dano moral em face do INSS. Aduziu, para tanto, que, ante ao indeferimento de seu pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pela 13ª JRPS, interpôs recurso ao Grupo de 

Turmas do Conselho de Recursos da Previdência Social, requerendo não só a reforma da r. decisão pelo mencionado 

Conselho, mas a reconsideração, pelo próprio INSS ou pela Secretaria da Receita Previdenciária, antes mesmo do 

encaminhamento do recurso à instância superior, nos termos do § 3º do artigo 305 do Decreto n° 3.048/99. 
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Afirmou que, por cautela, reiterou o pedido de reconsideração previsto no § 3º do artigo 305 do decreto supracitado em 

petição apartada, tendo a Autarquia, todavia, supondo tratar-se de pedido de revisão, arquivado indevidamente o 

respectivo processo administrativo, com decisão de indeferimento. 

 

Asseverou, outrossim, que o referido processo ainda continua arquivado, apesar das tentativas frustadas de corrigir, via 

três ações de mandado de segurança, o arquivamento indevido, bem como a demora excessiva na apreciação do pedido 
na via administrativa, permanendo, portanto, a ofensa seu "direito de ver processado e julgado seu recurso ao Grupo de 

Turmas do Conselho de Julgamento da Previdência Social". 

 

Requereu, por tais razões: a) a concessão de liminar "para que seja determinado à Autarquia que analise, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, o pedido de reafirmação da DER formulado no recurso interposto ao Grupo de Turmas do 

Conselho de Recursos da Previdência Social, cumprindo-se o disposto no art. 305, § 3º do Decreto n° 3.048/99", "sob 
pena de cometimento de crime de desobediência"; b) a confirmação da referida liminar, com a condenação da 

"Autarquia na obrigação de fazer, consistente na obrigação da Autarquia em analisar, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, o pedido de reafirmação da DER formulado no recurso interposto ao Grupo de Turmas do Conselho de 

Recursos da Previdência Social, em cumprimento ao disposto no art. 305, § 3º do Decreto 3.048/99, deferindo o 

benefício ou, caso contrário, encaminhando o recurso para julgamento, sob pena de cometimento de crime de 

desobediência"; c) a aplicação da "multa diária em caso do não cumprimento da ordem judicial no prazo fixado, bem 

como condenada a Autarquia ao pagamento de dano moral cometido contra o autor, provocado pelo indevido 

arquivamento do processo e obrigando-o a recorrer aos meios judiciais para a defesa de seus direitos". 

 

Do exposto, não se pode concluir que a mencionada ação ostente caráter exclusivamente mandamental, a ponto de 

tornar o MM. Juízo Suscitado absolutamente incompetente para o julgamento da causa. 

 

Na verdade, o exame preliminar dos autos mostra que a parte autora, de fato, não pretende somente o desarquivamento, 

a apreciação de recurso e a conclusão do processo administrativo em que busca a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

 

A parte autora busca também a condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento de dano moral, em virtude do 
arquivamento indevido do referido processo, o que lhe obrigou a buscar a tutela jurisdicional através desta ação de 

obrigação de fazer, bem como através do ajuizamento de três mandados de seguranças. 

 

Sendo assim, considerando que o julgamento do pedido de condenação do Instituto ao pagamento de dano moral 

poderia exigir dilação probatória, infere-se que tal pretensão não poderia ser veiculada sob o rito especial do mandado 

de segurança, que pressupõe a existência de direito líquido e certo. 

 

Ressalte-se, por outro lado, que, conquanto seja verdadeira a assertiva de que o nome dado à ação não modifica suas 

características, verdade também é que os pedidos devem ser interpretados restritivamente, nos termos do que dispõe o 

artigo 293 do Código de Processo Civil. 

 

Portanto, tendo a parte autora formulado pedido de condenação do INSS ao pagamento de danos morais, não há como 

se concluir que a referida ação teria natureza exclusivamente mandamental, tampouco que se enquadraria na hipótese de 

exclusão da competência dos Juizados Especiais Federais, prevista no inciso I do §1º do artigo 3º da Lei n° 10.259/01. 

 

Cumpre destacar, por fim, que é discutível, até mesmo, o enquandramento, como mandamental, do pedido de 

condenação do INSS "na obrigação da Autarquia em analisar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o pedido de 

reafirmação da DER formulado no recurso interposto ao Grupo de Turmas do Conselho de Recursos da Previdência 

Social, em cumprimento ao disposto no art. 305, § 3º do Decreto 3.048/99, deferindo o benefício ou, caso contrário, 

encaminhando o recurso para julgamento, sob pena de cometimento de crime de desobediência" . 

 

Isto porque, ao que parece, o que tal pedido visa é a condenação do Instituto a retratar-se da decisão de arquivamento e 

de denegação do benefício, ou a encaminhar o recurso interposto pela parte segurada para julgamento na instância 
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superior, com a conclusão do processo administrativo no qual pleiteia a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço em seu favor. 

 

Nesse sentido, aliás, interessante citar o seguinte precedente do E. STJ: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL DE 

JUIZADO COMUM - AÇÃO QUE VISA AO RECONHECIMENTO DE DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO 
DE LIBERAÇÃO AMBIENTAL PARA PESCA E SEGURO-DESEMPREGO DE PESCADOR ARTESANAL. 

1. A pretensão da Autora não tem natureza mandamental, mas condenatória, porque objetiva que o IBAMA e a União 

Federal sejam condenados em obrigação de fazer, ou seja, dar andamento ao processo administrativo em que a parte 

autora pleiteia a concessão de licença ambiental para atividade de pesca artesanal, e o pagamento de seguro-

desemprego durante o período de defesa prevista na Lei n. 10.779/03 - instituída para garantia a preservação das 

espécies aquáticas durante a fase de reprodução. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo 

Federal do Juízo Federal do Juizado Especial Cível do Rio Grande - SJ/RS, o suscitado." 

(STJ, CC 200901052570, Primeira Seção, v.u., Relator Ministro Humberto Martins, DJE 04/09/2009, RIOBTP Vol 

00245, p. 128). 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil e no artigo 12 do RITRF3, julgo 

procedente o presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito o MM. 

Juizado Especial Federal de Jundiaí/SP. 

 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, comunicando-se o teor da presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0095898-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095898-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO TAKAHASHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ALICE MARQUES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

No. ORIG. : 2003.61.04.004682-7 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Como cônjuge do prolator da decisão recorrida nos autos da apelação cível n. 2003.61.04.004682-7 (fls. 90/95), cujo 

julgado proferido por esta E. Corte, a parte autora objetiva a rescisão, dou-me por impedida, nos termos do artigo 134, 

inciso V, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações para as providências cabíveis.  

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001327-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.001327-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : NEVES PINHEIRO 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA 

No. ORIG. : 2001.61.06.002722-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Estabelece o artigo 218, § 1º, "in fine", do Código de Processo Civil, textualmente, que "O juiz nomeará um médico, a 
fim de examinar o citando. O laudo será apresentado em 5 (cinco) dias". 

"In casu", o Juízo Ordenado informa a não realização da perícia médica, uma vez que a ré Neves Pinheiro não teria 

comparecido no dia, horário e local previamente agendados para o exame, não obstante sua filha, Sra. Ednéia Pinheiro, 

tenha se comprometido a levá-la. Mas, pelo teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça (fl.180), percebe-se a situação 

precária em que se encontra a ré: 

"(...) deixei de intimar a ré, Sra. NEVES PINHEIRO, uma vez que ela não entendeu o teor da intimação. 

Encontrei a ré deitada em uma cama, acordada, com os olhos parados, sem esboçar reação após tentar informar-lhe 

minha condição de Oficial de Justiça e o motivo da diligência. Emitiu alguns sons ininteligíveis e permaneceu apática; 

durante a diligência a ré urinou na cama." 

Portanto, para integral cumprimento ao citado artigo 218 e, ainda, considerando a dificuldade da ré em sair de sua cama, 

deverá a perícia médica ser realizada em sua casa ou no local onde for encontrada. 

Assim, adite-se a Carta de Ordem nº 260/2010, com urgência, para cumprimento do presente. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 
 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034499-73.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOSEFA MADUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00119-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Defiro o prazo de 30 dias para a juntada da documentação. 

Após, à conclusão para análise, se vierem os documentos, do pedido de tutela antecipada.  
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0042648-58.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042648-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : EUNICE MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

SUSCITADO : 
TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO>1ª 

SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.000804-1 2 Vr BAURU/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juizo Federal da 2ª Vara de Bauru/SP em face da E. 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

 

O conflito foi instaurado em sede de ação ordinária movida em face do INSS, ajuizada em 26/01/2007, objetivando a 

concessão de benefício assistencial em favor da parte autora. 

 

Originariamente o feito foi distribuído ao MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru/SP, que declinou da competência 

para apreciá-lo, por reconhecer que a ação deveria tramitar perante o MM. Juizado Especial Federal Cível da mesma 

circunscrição, localizado na cidade de Lins/SP. Sustentou que "a causa insere-se entre aquelas descritas pelo artigo 3º, 

caput, da Lei n.° 10.259, de 12 de julho de 2001, não incidindo as normas proibitivas dos §§ 1º e 2º do mesmo artigo", 

sendo incabível, outrossim, "alegar-se - sob pena de infringir o comando do artigo 3º, § 3º, da Lei n.° 10.259/01 -, que 

a competência absoluta do Juizado estaria reduzida à cidade em que sediado o órgão jurisdicional federal". 

 

Em face desta decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento perante este E. Tribunal Regional Federal, tendo o 

MM. Juizo Federal da 2ª Vara de Bauru, ciente da interposição do referido recurso, mantido a determinação de remessa 

dos autos ao MM. Juizado Especial Federal de Lins. 

 
Recebidos os autos pelo MM. Juizado Federal Especial de Lins, o feito transcorreu normalmente, vindo, inclusive, a ser 

julgado definitivamente, por sentença proferida em 26/09/2007, com apresentação de recurso pelo INSS e implantação 

do respectivo benefício, em virtude da concessão de tutela de urgência. 

 

Após o recebimento do mencionado recurso e o decurso do prazo para o oferecimento de contrarrazões, o feito foi 

remetido à E. Turma Recursal de São Paulo. 

 

A Nona Turma deste E. Tribunal, por sua vez, em decisão proferida em 04/06/2008, deu provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela parte autora, reconhecendo a competência do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru para o 

julgamento da ação ordinária. 

 

A E. Turma Recursal de São Paulo então, em observância ao ofício recebido do MM. Juizado Especial Federal de Lins, 

ante ao julgamento do mencionado agravo de instrumento, determinou a remessa dos autos ao MM. Juízo Federal da 2ª 

Vara de Bauru, mantendo, todavia, em atenção ao "princípio da segurança jurídica", "a medida de urgência já 

concedida, até que o Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Bauru, competente por decisão do Tribunal Regional Federal, 

aprecie a questão". 

 
Recebidos os autos pelo MM. Juizo Federal da 2ª Vara de Bauru, este houve por bem instaurar o presente conflito de 

competência perante o E. Superior Tribunal de Justiça. Aduziu, para tanto, falecer "à 2ª Vara de Bauru competência 

para conhecer da demanda, pois os efeitos jurídicos, advindos da decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, no agravo de instrumento, não têm aptidão para afastar a validade da sentença proferida no JEF 

de Lins, e isto porque, referida decisão (do agravo de instrumento) foi prolatada em data posterior à sentença (JEF de 

Lins), portanto, em época na qual já havia ocorrido a perda do objeto do recurso (do agravo de instrumento)". 

Concluiu, por tais razões, que "a competência para o conhecimento da lide remanesce com a Turma Recursal de São 

Paulo". 

 

Em seu parecer, o Ministério Público Federal, na pessoa do I. Subprocurador-Geral da República Dr. Fernando H. O. de 

Macedo, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo a competência da E. Turma Recursal de São Paulo. 

 

Pela decisão das fls.152/154, o Exmo. Ministro Jorge Mussi, citando recente julgado do E. Supremo Tribunal Federal, 

proferido no Recurso Extraordinário n° 590.409/RJ, reconheceu a incompetência do E. STJ para conhecer e julgar o 

conflito de competência, determinando a remessa dos autos a este Tribunal Regional Federal. 

 

Distribuídos os autos, foi o MM. Juízo Suscitante designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, 
sendo dada nova vista ao Ministério Público Federal. 

 

O Ministério Público Federal, através de parecer de lavra da I. Procuradora Regional da República Dra. Maria Silvia de 

Meira Luedemann, manifestou-se pela improcedência do conflito. 

 

O debate aqui suscitado consiste em saber se a prolação de sentença pelo MM. Juizado Especial Federal de Lins, na 

ação ordinária, teria aptidão para afastar, ou não, a decisão proferida posteriormente, por esta E. Corte Regional, no 

agravo de instrumento interposto pela parte autora, na qual se reconhece a competência o MM. Juizo de Direito da 2ª 

Vara de Bauru para o julgamento da referida ação. 

 

Apreciando o tema em casos análogos, a jurisprudência decidiu a questão. 
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Assim, por entender desnecessário levar à mesa de julgamentos questão já decidida, passo à análise da questão, 

decidindo-a monocraticamente. 

 

Conforme se apreende do disposto no inciso II do artigo 115 do Código de Processo Civil, existe conflito de 

competência "quando 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes". 

 

No caso concreto, todavia, constata-se que o MM. Juizado Especial Federal de Lins, ao receber a ação por 

redistribuição, não só conheceu do pedido formulado pela parte autora, como também, julgou-o procedente por 

sentença, determinando, inclusive, a implantação do benefício assistencial em favor da parte autora. 

 

Note-se, ademais, que a E. Turma Recursal de São Paulo, ao determinar a remessa do processo para o MM. Juízo 

Federal da 2ª Vara de Bauru, deixa claro que assim o fez, em virtude da decisão proferida no bojo do agravo de 

instrumento, conforme se verifica do trecho a seguir transcrito: 

"(...) 

Decido. 

Decisão judicial não se descumpre. Não obstante tenho o feito seguido normalmente no juizado, com a decisão do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o feito deve retormar seu curso perante a 2ª Vara Federal de Bauru. 
Esclareço, apenas e por conseguinte - que, aplicando o princípio da segurança jurídica, fica mantida a medida de 

urgência já concedida, até que o Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Bauru, competente por decisão do Tribunal 

Regional Federal, aprecie a questão. 

Posso isso, cumpra-se imediatamente a decisão do Tribunal Reigonal Federal da 3ª Região, encaminhando-se o feito, 

na forma apropriada, à 2ª Vara Federal de Bauru, para prosseguimento da demanda, observando-se a manutenção da 

medida de urgência já concedida, até apreciação por aquele juízo. 

Cumpra-se." 

 

Sendo assim, numa análise preliminar, penso que já existiriam dúvidas acerca da própria existência de conflito de 

competência no caso em tela. 

 

Ressalte-se, ademais, que somente a incompetência absoluta do MM. Juízo prolator da r. sentença é que, a meu ver, 

poderia macular o decido na ação ordinária, o que não acontece no presente feito. 

 

Isto porque, segundo se infere da petição inicial, a parte autora tem domicílio na cidade de Bauru/SP, o que torna 

competente, não só o MM. Juízo Suscitante, como também o MM. Juizado Especial Federal de Lins, considerando o 

valor atribuído à causa (R$ 8.400,00, para dezembro/2006). 
 

Na verdade, consoante vem reiteradamente decidindo esta C. Terceira Seção de Julgamentos, a propositura da ação em 

um, ou em outro Juízo, constituir-se-ia em uma opção da parte autora, posição da qual não se afastou nem mesmo a r. 

decisão exarada nos autos do agravo de instrumento, in verbis: 

"Saliente-se, ainda, que existindo Vara Federal no domicílio do segurado ou benefíciário, a opção pela propositura da 

ação no juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n° 9.099/95, é uma 

faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo autor, não sendo permitido ao MM. Juízo Federal declinar da 

competência." 

 

Desta forma, embora seja verdadeira a afirmação de que caberia tão somente à parte autora a opção de ajuizar o feito 

perante um ou outro juízo, o que impediria a declinação da competência para o MM. Juizado Especial Federal de Lins, 

de ofício, pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Bauru, fato é que ambos são igualmente competentes para o 

julgamento da ação ordinária. 

 

Destaque-se, por fim, que, com a entrega da prestação da tutela jurisdicional, consubstanciada na sentença de mérito, 

não se vislumbra a existência de interesse processual da parte autora no julgamento do agravo de instrumento, tal como 

sustenta o MM. Juízo Suscitante. Ou seja, uma vez acolhido o seu pedido de concessão de benefício assistencial, por 
juízo competente, qual utilidade restar-lhe-ia do reconhecimento da competência de outro juízo, a quem a lei também 

faculta o conhecimento e julgamento da mesma ação? 

 

Nesse sentido, interessante citar os seguintes precedentes (grifos nossos): 

"PROCESSUAL CIVIL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA DO TRABALHO. SENTENÇA 

PROLATADA. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não obstante seja o Tribunal Regional 

Federal o órgão competente para reformar decisão interlocutória proferida por Juiz Federal, com o julgamento do 

feito originário, há que se reconhecer a ausência de interesse recursal no processamento do agravo de instrumento. 

Isso porque, independentemente do juiz prolator da sentença ser ou não competente para tanto, certo é que houve 

juízo exauriente, não havendo proveito prático de decisão no recurso do agravo de instrumento, de forma que resta à 

parte insatisfeita buscar a reforma da sentença, através do recurso próprio junto ao órgão competente para julgá-lo, 
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in casu, o Tribunal Regional Federal do Trabalho, uma vez que prolatado por Juiz do Trabalho. Vale ressaltar que 

caso o Tribunal Regional do Trabalho entenda pela incompetência da Justiça Trabalhista para julgar a matéria, a 

sentença será anulada e aí sim caberá o conflito de competência entre o TRT e o Juiz Federal que declinou da 

competência. Agravo interno não provido." 

(TRF 2ª Região, AGTAG 200702010050543, Sexta Turma, v.u., Relator Desembargador Federal José Antonio Liboa 

Neiva, DJU 01/09/2008, p. 495). 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA PROCEDENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO E APELAÇÃO. 

PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. CPC, ART. 463. 

1. Proferida a ação e recebida a decorrente apelação, uma vez que o juiz da sentença exauriu a sua função 

jurisdicional (art. 463, CPC), descabida a tardia devolução dos autos para o juízo do originário aforamento. 

Competência prorrogada. 
2. Conflito procedente." 

(STJ, CC 199700527972, Primeira Seção, v.u., Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25/02/1998, p. 08). 

 

Isto posto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil e no artigo 12 do RITRF3, julgo 

procedente o presente conflito de competência, reconhecendo como competente para o julgamento do feito a E. Turma 

Recursal de São Paulo/SP. 
 

Oficiem-se os Juízos Suscitante e Suscitado, bem como o MM. Juizado Especial Federal de Lins/SP, comunicando-se o 

teor da presente decisão. 

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Cumpridas todas as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012513-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012513-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ONDINA PEREIRA FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MORAIS 

No. ORIG. : 2008.03.99.020477-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 146/147: 

1. À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto 

na Lei nº 1.060/50, ficando a ré isenta do recolhimento das custas processuais. 

2. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias. 

3. Se em termos, defiro o pedido de extração de cópias. 

3. Após, manifeste-se o INSS quanto aos termos da contestação (fls. 137/145), no prazo de 10 (dez) dias. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014113-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014113-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA IRENE GALIETE PERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00196-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

À Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016993-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016993-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : ZILDA APARECIDA BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO : JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.043344-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por ZILDA APARECIDA BARBOSA SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, com fundamento nos incisos V, VI e IX do artigo 485 do Código de Processo 

Civil, para desconstituir o v. acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte que, em ação previdenciária, não 

conheceu da remessa oficial, deu provimento à apelação autárquica e entendeu prejudicado o recurso adesivo, julgando 

improcedente o pedido de pensão por morte em face da perda da qualidade de segurado do "de cujus". 

Sustenta a parte autora, em síntese, ter sido privada pelo Juízo singular de São Vicente de produzir provas de suas 

alegações, decorrente da inadequada apreensão da matéria subjudice, restando infringidos os artigos 2º, 131, 458, 535, 

incisos I e II, do Código de Processo Civil e artigos 15, 25, 74, 102, § 2º, e 242 da Lei nº 8.213/91. Alega, portanto, o 
cerceamento de defesa da parte autora, pela impossibilidade da demonstração da situação de doença do obreiro, 

continuamente reclamada no decorrer do processo. Aduz ter comprovado que o segurado já tinha vertido, ao sair do 

último emprego, mais de 215 contribuições, quando lhe seria exigíveis apenas 12 para a aposentadoria por invalidez, ou 

108 meses de contribuição, para a aposentadoria por tempo de serviço. Afirma que a regra do artigo 102, § 2º, da Lei nº 

8.213/91 aplica-se a diversos benefícios e não apenas à aposentaria por idade e à aposentadoria por tempo de 

contribuição. Por não ter ocorrido a perda da qualidade de segurado do falecido e por ter vertido 215 contribuições 

previdenciárias, conclui ter a parte autora direito ao benefício de pensão por morte. 

Para delimitar os critérios de competência aplicáveis nos autos e, consequentemente, qual o respectivo Órgão julgador, 

foi determinada a manifestação da parte autora, a fim de esclarecer sobre o pedido de rescisão do julgado, indicando, 

com clareza, qual o "decisum" que desejava realmente rescindir: o do TRF ou o do STJ (fl. 183). 

Às folhas 185/187, informa o causídico que o objeto desta rescisória é efetivamente a rescisão do aresto proferido pela 

E. Oitava Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decido. 

Inicialmente, transcrevo a decisão desta Corte, apontada como rescindenda, que ficou assim ementada (fl. 71): 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO DEMONSTRADA. 
- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 
- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 (doze) meses, ex vi 

do artigo 15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente à dependente. 

- O 'período de graça' pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (artigo 15, §§ 1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- O artigo 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 
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- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

- Remessa oficial não conhecida e apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

Por outro lado, nas razões do recurso especial (fls. 75/89), interposto naqueles autos contra o v. acórdão deste Tribunal, 

a parte autora se insurgiu em razão de cerceamento na produção de provas, buscando a nulidade do julgado e, no mérito, 

afirmou preencher todos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de pensão por morte, especialmente por 

não ter havido perda da qualidade de segurado do falecido e por ter sido recolhidas as contribuições previdenciárias 

necessárias ao deferimento do benefício, imputando ao aresto a violação dos artigos 102, § 2º, da Lei nº 8.213/91 e 

também à Lei nº 10.666/03, dentre outros. 

No caso, o recurso especial (REsp 1.095.574/SP) foi conhecido e julgado monocraticamente, no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, pela Ministra Laurita Vaz, então relatora (fls. 127/132). Transcrevo parte de sua 

fundamentação (fl. 167): 

"O recurso não merece prosperar. 

É certo que, a teor do que preceitua o art. 74 da Lei n.º 8.213/91, a pensão por morte será devida ao conjunto de 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. 

Contudo, não obstante a concessão de pensão por morte não dependa de carência, nos termos do art. 26, inciso I, da 

Lei de Benefícios da Previdência Social, é essencial, que, ao tempo do óbito, o pretenso instituidor do benefício 

detenha a qualidade de segurado, para que os seus dependentes façam jus à pensão. 
Segundo as judiciosas lições de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, 'a qualidade de segurado é 

adquirida pelo exercício laboral em atividade abrangida pela previdência social ou pela inscrição e recolhimento das 

contribuições no caso de segurado facultativo. Em uma palavra, aquisição da qualidade de segurado equivale à filiação. 

No momento em que o cidadão se filia à previdência, adquiriu a qualidade de segurado, o que implicará recolhimento 

de contribuições. [...] Em linha de princípio, então, o segurado manterá essa qualidade enquanto estiver recolhendo as 

contribuições.' (in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Ed. Livraria do Advogado, 2ª Edição, 

2002, págs. 74/75). 

O Plano de Benefícios da Previdência Social, no seu artigo 15, prevê a possibilidade do segurado manter esta 

qualidade independentemente do recolhimento de contribuições, durante um período determinado, denominado na 

doutrina pátria como 'período de graça'. Nesse intervalo, estará o segurado protegido, tendo direito à concessão de 

benefícios e à prestação de serviços da Previdência Social. Dispõe a mencionada norma, verbis: 

'Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefícios; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos.' 

No caso em apreço, porém, segundo consta nos autos, o de cujus deixou de contribuir com a Previdência Social em 

setembro de 1999 e o seu falecimento ocorreu em outubro de 2003, isto é, mais de 04 (quatro) anos da última 

contribuição. Não estava o de cujus em gozo de qualquer benefício previdenciário, não se lhe aplicando, pois, a 

prerrogativa da manutenção da qualidade de segurado sem limite de prazo (inciso I do art. 15 da Lei n.º 8.213/91). 

Resta, portanto, configurada a perda da qualidade de segurado do instituidor do benefício. 

Ocorre que, malgrado a ausência do requisito imprescindível à concessão da pensão por morte - qualidade de 

segurado do de cujus, na época de seu falecimento -, cinge-se a presente controvérsia na ressalva inserida no art. 102 

da Lei n.º 8.213/91 - possibilidade de concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes, em virtude do óbito 
de seu marido, que ocorrera em 20/10/2003, mesmo após a perda da sua qualidade de segurado. 

De início, ressalto que a matéria em debate era alvo de grandes controvérsias no âmbito desta Terceira Seção. 

Talvez isso tenha ocorrido pelo fato da redação original do art. 102 da Lei n.º 8.213/91 - que estipula, a rigor, que 

perdendo a qualidade de segurado, a pessoa deixa de ser filiada ao sistema, não mais fazendo jus a qualquer benefício 

ou serviço da Previdência Social - não ser muito clara, mormente em relação à pensão por morte, acerca da exceção, 

qual seja, ficam ressalvados dos efeitos da perda da qualidade de segurado os dependentes do de cujus que, antes do 

óbito, tenha preenchido todas as condições para obter a aposentadoria, que, por ocasião de sua morte, será revertida 

em pensão. 

Confira-se o original texto do artigo supramencionado, litteris: 

'A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios.' 
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Esta redação foi alterada pela Lei n.º 9.528/97, que teve por escopo aclarar a questão e dirimir qualquer dúvida, 

havendo um aperfeiçoamento técnico da norma, que passou assim a dispor, in verbis: 

'Art. 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade. 

§ 1º - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior.' 

Diante desse contexto, para saber se os dependentes do segurado, falecido após a perda desta condição, têm direito ao 

recebimento da pensão por morte, faz-se necessário aferir se o de cujus já havia preenchido, antes da data do óbito, os 

requisitos necessários para obtenção de aposentadoria. 

Assim sendo, conclui-se que o ex-segurado que deixa de contribuir para a Previdência Social somente faz jus à 

percepção da aposentadoria, como também ao de transmiti-la aos seus dependentes - pensão por morte -, se restar 

demonstrado que, anteriormente à data do falecimento, preenchera os requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria, nos termos da lei, quais sejam, número mínimo de contribuições mensais exigidas para sua concessão 

(carência) e tempo de serviço necessário ou idade mínima, conforme o caso. 

É importante ressaltar que esta exegese conferida à norma previdenciária deve ser aplicada tanto na redação original 

do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, como após a alteração dada pela Lei n.º 9.528/97. Isso porque, como os dependentes 
não possuem direito próprio junto à Previdência Social, estando ligados de forma indissociável ao direito dos 

respectivos titulares, são estes que devem, primeiramente, preencher os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria, a fim de poder transmiti-la, oportunamente, em forma de pensão aos seus dependentes. 

Confira-se os ensinamentos de Wladimir Novais Martinez a respeito da 

quaestio iuris, in Curso de Direito Previdenciário, 2ª Edição, 2003, Ed. LTr, pág. 747, que passo a transcrever: 

'O benefício segue a regra do direito adquirido. O segurado falecendo após perder a qualidade de segurado, os 

dependentes não podem usufruí-la. Mas se o óbito se der após o preenchimento de requisitos legais das aposentadorias, 

ele se mantém.' 

Este entendimento já se encontra consolidado no âmbito da Egrégia 3.ª Seção, consoante se verifica dos seguintes 

julgados, litteris: 

(...) 

Verifico que, no caso em testilha, o de cujus não preencheu os requisitos necessários para obtenção de qualquer 

aposentadoria, porquanto na data do óbito ainda não havia completado a idade legal (65 anos para homem) - contava 

apenas com 55 anos de idade -, e esteve vinculado ao RGPS, como trabalhador urbano, pelo período descontínuo de 

outubro de 1973 a setembro de 1999, bem como não trabalhou durante 15, 20 ou 25 anos em atividades perigosas, 

penosas ou insalubres; condições estas que lhe confeririam o direito à aposentadoria por idade, tempo de serviço, ou 

especial. Até mesmo a aposentadoria por invalidez não tem como ser examinada, por não ter sido sequer alegada nos 
autos. 

Desse modo, não tem a parte autora, dependente do de cujus, direito ao benefício de pensão por morte. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se." 

E essa decisão foi mantida, em sede de julgamento de agravo regimental, através de v. acórdão proferido pela E. Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça (fls. 143/148), já tendo ocorrido o trânsito em julgado naqueles autos (fl. 150). 

Transcrevo a referida ementa (fl. 148): 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO EM SEDE DE 

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. A alegação estranha às razões do recurso especial não pode ser apreciada em sede de agravo regimental, por se 

tratar de inovação de fundamentos. 

2. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. No caso dos autos, não satisfeita tal exigência, a dependente do falecido não tem direito ao 

benefício pleiteado. 

3. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 
4. Agravo regimental desprovido." 

Desta forma, percebe-se claramente que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, nas decisões transcritas acima, proferiu 

julgamento de mérito sobre a mesma matéria que se discute nesta ação. 

Por isso, deveria ter sido esta rescisória dirigida contra aquela decisão, observando-se o princípio veiculado no artigo 

512 do Código de Processo Civil, "in verbis": 

"O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de 

recurso". 
Nesse sentido, anoto haver ensinamento doutrinário de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (in "Comentário ao 

Código de Processo Civil", vol. V, 10ª edição, p. 115 e 396/397) e de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA 

ANDRADE NERI (in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor", 4ª 

edição, p. 936). 
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Outrossim, é inócua a declinação de competência em favor daquele Tribunal Superior, pois, naquele grau de jurisdição, 

a presente ação rescisória não poderá ser julgada, tendo em vista que o órgão julgador não pode modificar o pedido, que 

é de rescisão do v. acórdão da Oitava Turma deste Tribunal. 

Os Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça já se pronunciaram sobre essa questão: 

"E M E N T A 
1. Processo Civil. Ação Rescisória. Seu objeto é o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 

proferido em grau de embargos infringentes. 

2. Recurso Extraordinário indeferido. Agravo de instrumento da decisão que o inadmitiu, confirmada no Supremo 

Tribunal Federal em despacho de relator e agravo regimental. 

3. Tendo o Tribunal de Justiça declinado de sua competência para julgar a ação rescisória, sobem os autos ao 

Supremo Tribunal Federal. 

4. É competente o Supremo Tribunal Federal para processar e julgar a ação rescisória, quando, embora não tendo 

conhecido o Recurso Extraordinário ou havendo negado provimento ao agravo, tiver apreciado a questão federal 

controvertida (Súmula n. 249). 

5. O Supremo Tribunal Federal não pode julgar a ação rescisória, porque o seu objeto não é acórdão da corte, mas 

acórdão proferido nos embargos infringentes em segundo grau da jurisdição. 

6. Julga-se extinto o processo com fundamento no art-267, VI do Código de Processo Civil." 

(STF - Pleno, AR 1151/RJ, Relator Ministro Alfredo Buzaid, DJ 31.08.1984). 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETENCIA DO STJ. 
1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar ação rescisória de seus julgados (cf, art. 105, I, 'e'). 

2. Os autores da rescisória, apesar de saberem que o julgado a ser rescindido não tinha sido proferido por esta corte, 

mas pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, não por 'erro de forma do processo', mas por erro grosseiro ou 

deliberada insistência, aqui ajuizaram a causa a cujo seguimento neguei curso. Não cabe a remessa, de oficio, dos 

autos ao Tribunal Regional Federal que seria competente. 

3. Nego provimento ao agravo regimental." 

(STF, 3ª Seção, AGrAR 378/RJ, Relator Ministro Jesus Costa Lima, DJ 16.09.1993). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STJ. PROPOSITURA 

PERANTE TRIBUNAL LOCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO 

PEDIDO. 
- Proposta a ação rescisória equivocadamente perante o tribunal local, tratando-se de caso de competência originária 

do STJ, não se pode remeter os autos a este, para que julgue o pedido como se fosse direcionado para rescindir o seu 

acórdão. 

- O pedido formulado pelo autor, para a rescisão da decisão do tribunal local, não pode ser modificado pelo órgão 

julgador, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito (art. 267, VI, do CPC). 

- Processo extinto sem julgamento do mérito." 
(STJ, 3ª Seção, AR 602/RJ, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 26.10.1998). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STJ. PROPOSITURA 

PERANTE A CORTE A QUO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 
1. O pedido formulado na inicial com vistas a rescindir julgado da Corte a quo não pode ser modificado pelo órgão 

julgador para se ajustar ao juízo rescisório originário do Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual deve o feito, 

equivocadamente ajuizado perante o TRF da 4ª Região, ser extinto sem julgamento de mérito. Precedentes do STJ e do 

STF. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, AGRAR 2010/RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 02.09.2002). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA. 
Se se pleiteia a rescisão de acórdão do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte a competência, por força do artigo 

105, I, 'e' da Constituição. Cabe ao autor formular o pedido, não sendo dado aos tribunais modificá-lo, com base em 

que houve erro. Não há como declinar-se da competência para tribunal estadual. Acórdão fundado em falta de 

prequestionamento e na Súmula 7. Fundamentos não atacados no pedido de rescisão que se evidencia inviável." 

(STJ, 2ª Seção, AR 549/AM, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJ 27.11.2000). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO STJ. PROPOSITURA 
PERANTE TRIBUNAL LOCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO 

PEDIDO. 
I - Proposta a ação rescisória equivocadamente perante o tribunal local, tratando-se de caso de competência 

originária do STJ, não se pode remeter os autos a este, para que julgue o pedido como se fosse direcionado para 

rescindir o seu acórdão. 

II - O pedido formulado pelo autor, para a rescisão da decisão do tribunal local, não pode ser modificado pelo órgão 

julgador, devendo o processo ser extinto sem julgamento do mérito. 

Ação rescisória não conhecida." 

(STJ, 3ª Seção, AR 920/SP, Relator Ministro Felix Fischer, DJ 25.02.2002). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 959/2131 

Conforme se vê, pela conclusão dos julgamentos acima transcritos, aqueles dois Tribunais sequer conhecem da ação 

rescisória e determinam a remessa dos autos ao tribunal de origem, para que se proceda no Órgão "a quo" a extinção do 

processo, sem resolução de mérito. 

Dessa forma, por não ter sido a ação rescisória dirigida contra a decisão proferida pela Quinta Turma do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, que apreciou a questão da carência, mas sim contra o v. acórdão desta E. Corte Regional, 

considero inadmissível esta ação rescisória, em razão de sua inépcia. 

Destarte, indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso I e parágrafo único, inciso III, combinado com o 

artigo 490, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

Em razão de não ter decorrido o prazo decadencial, determino que a Secretaria publique esta decisão com urgência. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 
00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021382-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021382-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOAO EVANGELISTA DE FIGUEIREDO e outros 

 
: GEISA FANTINI DE FIGUEIREDO 

 
: JAQUELINE FANTINI DE FIGUEIREDO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BORIN 

No. ORIG. : 98.00.04616-1 2 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre as contestações apresentadas. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021942-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021942-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : DECIO DONIZETTI RODRIGUES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00195-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 
À Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022094-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022094-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : BENVINDA MARIA CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.006766-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do Art. 331, § 3º, do CPC, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028926-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028926-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : TEREZA DE JESUS SANTOS TRAVASSOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 07.00.00023-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

1. Especifiquem, os interessados, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

2. Após isso, se não houver interesse na produção de provas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do 

artigo 199, "caput", do Regimento Interno deste Colendo Tribunal. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031184-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JONATHA RAFAEL PEREIRA FIDENCIO incapaz e outro 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO 

REPRESENTANTE : EDILEUZA PEREIRA DE SOUZA 

AUTOR : NICOLAS BIAZOLLI FIDENCIO incapaz 

ADVOGADO : ERMINDO MANIQUE BARRETO FILHO 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA BIAZOLLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.05.002438-1 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Tratando-se de ação rescisória proposta com fundamento no Art. 485, V, do CPC, e não havendo necessidade de 

produção de outras provas, por força do Art. 330, I, do CPC, que autoriza o julgamento antecipado da lide, à 

Procuradoria Regional da República para o necessário parecer. 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031524-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031524-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : NARCISO ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00161202620104039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, trazer aos autos cópia da certidão do trânsito em julgado expedida 

nos autos originários, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032071-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032071-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 2008.03.99.026438-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Defiro a parte ré os benefícios da justiça gratuita (fls. 241 e 243). 

2. Manifeste-se o INSS sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034233-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034233-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : TEREZA MARCELE DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00006-3 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Tereza Marcele de 

Oliveira da Silva, objetivando a rescisão da r. sentença proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Cardoso/SP 

(processo nº 063/2009), que concedeu o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

Em razões de fls. 02/10, sustenta a Autarquia Previdenciária, em síntese, a inobservância da coisa julgada, tendo em 

vista a propositura de demanda anterior que negou o direito ao benefício, idêntica à ação subjacente. Alegando os 

pressupostos necessários, requer a antecipação da tutela para suspender a execução do decisum impugnado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 962/2131 

Vistos. 

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe que "O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 

273 da Lei Adjetiva, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de 

lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez 

que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 
indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual.  

No caso dos autos, verifica-se a existência do processo nº 464/03, distribuído a este Tribunal sob nº 2004.03.99.019053-

8 (fls. 15/36), idêntico à demanda originária, no que diz respeito às partes, objeto e causa petendi, mas com decisão de 

improcedência transitada em julgado em 28/07/2007, ou seja, antes da rescindenda (14/08/2009).  

Ao menos neste juízo de cognição sumária, entendo restar demonstrada a verossimilhança das alegações e, igualmente, 

o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação aos cofres públicos, justificando, pois, o deferimento da 

medida de urgência pleiteada. 

Fica ressalvada, no entanto, a possibilidade de se revogar a tutela antecipada, no moldes do art. 273, § 4º, do Código de 

Processo Civil, se, após oportunizado o contraditório, na contestação ou noutro momento posterior, o requerido trouxer 

indícios tais que possam refutar as alegações suscitadas pela Autarquia.  

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela para suspender a execução da decisão rescindenda. 
Comunique-se para as providências cabíveis.  

Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2010. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037853-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037853-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : JOANA DE LOURDES PAREDES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00048-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Mantenho os benefícios da justiça gratuita, inicialmente concedidos no feito originário, razão pela qual fica dispensada 

a autora do recolhimento do depósito prévio, previsto no artigo 488, II, do CPC. 

Intime-se a parte autora para que junte procuração original outorgando poderes para o patrono propor a presente ação 

rescisória, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00023 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038743-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038743-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

IMPETRANTE : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

ADVOGADO : RODRIGO LEMOS ARTEIRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.22.001677-6 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Nos termos da Súmula 202 do Superior Tribunal de Justiça, combinada com o art. 5º, inc. LXXVIII, reconsidero a 

decisão de fls. 34-36, com o quê fica prejudicado o recurso de fls. 40-44. 

2. Ausência de fumus boni iuris para concessão da medida antecipatória postulada; não há, na peça inicial deste writ, 

razões serventes a abalar os fundamentos lançados na decisão dita coatora. Indeferimento do pedido liminar. 

3. Notifique-se a autoridade impetrada, com urgência, para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias, de acordo 

com o art. 7º, inc. I, da Lei 12.016/09. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002762-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002762-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : RICARDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00070682720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência, em que é suscitante o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente/SP 
e suscitado o Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes - SP, nos autos da ação de rito ordinário ajuizada por 

Ricardo Antonio dos Santos em face do INSS, na qual pleiteia o restabelecimento de benefício previdenciário. 

 

A ação foi originariamente distribuída ao Juízo de Direito da 5ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes/SP, que 

declinou da competência para processar e julgar o feito, sob o argumento de que a cidade de Presidente Bernardes 

integra a 12ª Subseção da Justiça Federal do Estado, localizada em Presidente Prudente, razão pela qual determinou a 

remessa dos autos à "Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio localiza-se na cidade de Presidente 

Prudente". 

 

Aduz, ainda, que a Justiça Estadual de Presidente Bernardes não conta com corpo de funcionários para apreciar as mais 

de mil ações previdenciárias em trâmite e que correspondem a aproximadamente 34% dos feitos. 

 

Inconformado com tal entendimento, o Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente suscita o presente conflito, ao 

argumento de que não é competente para processar e julgar o feito, que trata de matéria previdenciária, cujo autor reside 

no município de Emilianópolis/SP, que pertence à jurisdição da comarca de Presidente Bernardes e não conta com vara 

da Justiça Federal. 

 
Decido. 

 

O artigo 109, da CF, delimita a competência da Justiça Federal, para a qual estabelece exceção ao dispor, em seu 

parágrafo 3º, que "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou 

beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 
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seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam 

também processadas e julgadas pela justiça estadual.". 

 

O legislador constituinte, com o objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, conferiu 

aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, a faculdade de propor ação de 

natureza previdenciária perante a Justiça Estadual da comarca de seus domicílios, no caso de se localizarem estes em 

cidades que não abriguem sede de vara da Justiça Federal. 

 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, configura-se a hipótese de exceção e, a par da 

competência federal originária, emerge a competência delegada da Justiça Estadual, cabendo ao demandante optar 

livremente por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre o local de seu domicílio ou no Juízo 

de Direito da respectiva comarca. 

 

Nessa situação, a competência do Juízo Estadual concorre com a do Juízo Federal, passando ambos a ser igualmente 

competentes em razão da matéria, e a competência, por conseguinte, passa a ser relativa e, como tal, fixa-se no 

momento da propositura da ação, nos termos do artigo 87, do CPC, não podendo ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula 33, do colendo STJ. 

 
Nesse sentido, estão os seguintes precedentes: STJ, CC 43188/SP, Rel. Min. Paulo Medina, 3ª Seção, j. 24.05.2006, DJ 

02.08.2006; e STJ, CC 47491/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 14.02.2005, DJ 18.04.2005. 

 

In casu, a parte autora optou pela propositura da ação no Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP, 

comarca que abrange o município de Emilianópolis, local de seu domicílio, desprovido de vara estadual tampouco 

federal, e que dista 23 quilômetros de Presidente Bernardes e 50 quilômetros, em média, de Presidente Prudente. 

 

Assim, não pode prosperar a alegação do Juízo suscitado, de que "Presidente Bernardes tem Justiça Federal, mas 

apenas o prédio fica na cidade de Presidente Prudente, apenas a 22 quilômetros distante de Presidente Bernardes" 

(grifo no original), vez que, considerando a distância média de 50 quilômetros entre o domicílio do autor, 

Emilianópolis, e a vara federal mais próxima, situada em Presidente Prudente, bem como a faculdade inserida pelo 

artigo 109, § 3º, da Magna Carta, que traça competência concorrente entre os Juízos Estadual e Federal que abrangem o 

município no qual o autor está domiciliado, não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para 

processar e julgar a ação, máxime por se tratar, in casu, de competência territorial, portanto relativa, vez que pautada no 

interesse privado, e que depende de alegação da parte, por meio de exceção de incompetência, sob pena de prorrogar-se. 

 

Os julgados abaixo transcritos corroboram tal entendimento: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. FORO COMPETENTE. ART. 

109, § 3º, DA CF. JUÍZO ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

1. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é parte legítima exclusiva para figurar no pólo passivo da presente 

ação (artigo 32, parágrafo único, do Decreto nº 1.744/95). Sendo a União Federal parte ilegítima, deve ser excluída da 

lide. 

2. A norma inserta no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, ansiosa de propiciar o acesso de todos à jurisdição, 

permitiu que as ações previdenciárias pudessem ser intentadas, qualquer que fosse sua magnitude, no foro do domicílio 

do segurado, facultando-se, por conseqüência, que o fizesse em Juízo de Direito, nas localidades onde não estivesse 

presente Vara Federal. 

3. Desta feita, a eleição do foro é um direito e uma faculdade a ser exercida única e exclusivamente pelo segurado, ou 

beneficiário da assistência social. 

4. Cabe ao Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento da 

propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis. 

5. Assim, cabe àquele Juízo Estadual, processar e julgar a ação originária, pois tal competência fixou-se no momento 
da propositura da demanda, consoante o artigo 87 do Código de Processo Civil, que institui o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(AG 184193/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª Turma, j. 28.11.2005, DJU 02.02.2006); 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. COMPETÊNCIA DE 

NATUREZA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.  

I - A delegação de competência posta pela norma do art. 109, § 3º, CF, veicula competência de natureza relativa, 

porquanto prevê a faculdade do segurado ou beneficiário ajuizar ação previdenciária tanto no foro estadual de seu 

domicílio quanto na Justiça Federal, . 

II - Tal orientação ajusta-se ao propósito patrocinado pelo dispositivo constitucional em questão, que é o de facilitar o 

acesso à justiça, opção, contudo, a ser realizada pela própria parte, a quem não se pode impor obstáculo no caso de 
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escolha pelo juízo federal, visto como mais apropriado para a defesa de seus interesses, descabendo, em conseqüência, 

a declinação ex officio da competência, tanto se proposta a ação no Juízo Estadual onde residente o autor, quanto na 

hipótese de ajuizamento do feito na Justiça Federal. 

III - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba 

- 7ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº 2003.61.07.009041-7." 

(CC 6129/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 3ª Seção, j. 24.11.2004, DJU 13.12.2004); 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto 

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

(...) 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação 

proposta. 
6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado. 

(CC 4632/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção, j. 23.06.2004, DJU 23.08.2004); 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. 

- A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado. 

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do 

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 

33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(CC 3938/SP, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 3ª Seção, j. 12.11.2003, DJU 22.12.2003); 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADO. COMPETÊNCIA. 
1- SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NO JUÍZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DO SEGURADO AS AÇÕES EM 

QUE FOREM PARTES INSTITUIÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEUS SEGURADOS, SEMPRE QUE A 

LOCALIDADE NÃO FOR SEDE DA VARA FEDERAL (C.F., ART. 109, § 3º). 

2- ESSA REGRA VISA A FAVORECER O SEGURADO PREVIDENCIÁRIO, NORMALMENTE HIPOSSUFICIENTE. 

NÃO PODE, POIS, SER INTERPRETADA DE MANEIRA A PREJUDICAR AQUELE QUE ELA VISOU A 

BENEFICIAR. 

3- O SEGURADO PREVIDENCIÁRIO PODE ESCOLHER ENTRE PROPOR A AÇÃO NO JUÍZO ESTADUAL DO 

SEU DOMICÍLIO OU NA VARA FEDERAL QUE JURISDICIONE ALUDIDA LOCALIDADE. PRECEDENTES DO 

STF E DO STJ. 

4- CONFLITO PROCEDENTE." 

(CC 3316/SP, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, 1ª Seção, j. 21.06.2000, DJU 22.08.2000); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA QUE NÃO É 

SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO FORO ESTADUAL - 

GARANTIA MATERIAL DO ACESSO Á JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, EXPRESSA NA EXCEÇÃO PREVISTA NO 

ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE. 

1. A GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS MOVIDAS EM 

FACE DO INSS, ESTÁ AGASALHADA NA EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88. SENDO EXCEÇÃO 
À COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL, CONSTITUCIONALMENTE PREVISTA, NÃO SE ADMITE SUA 

EXTENSÃO. 

2. JURISDIÇÃO DE VARA FEDERAL CRIADA NO INTERIOR DO ESTADO, FIXADA POR LEI OU POR 

PROVIMENTO, NÃO AFASTA A PRERROGATIVA CONSTITUCIONAL E LEGAL DO SEGURADO DEMANDAR NO 

FORO DE SEU DOMICÍLIO, SE ESTE NÃO SE SITUAR NA SEDE DA VARA FEDERAL. 

3. CONFLITO CONHECIDO E IMPROVIDO, PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE." 

(CC 3017/SP, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, 1ª Seção, j. 17.11.1999, DJU 15.02.2000). 

 

Por fim, é de notória sabença que a alegação lançada pelo Juízo suscitado, de excesso de ações previdenciárias 

distribuídas, não se traduz em realidade que aflige tão-somente a 1ª Vara Cível de Presidente Bernardes, e tampouco é 

passível de encampar o descumprimento de norma constitucional, visto que, por força do disposto no artigo 109, § 3º, 
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da Constituição da República, aquele Juízo encontra-se investido de competência delegada para o processo e 

julgamento de toda e qualquer ação previdenciária ajuizada em face do INSS, quando assim optar o segurado ou 

pensionista, cujo domicílio não abrigue sede de vara da Justiça Federal e que pertença à comarca de Presidente 

Bernardes. 

 

Diante do exposto, conheço do conflito para, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do CPC, declarar competente 

para o processo e julgamento da demanda o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP, o suscitado. 

 

Dê-se ciência aos Juízes envolvidos, bem como ao Ministério Público Federal. 

 

Após, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8498/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009616-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009616-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AUTOR : MARIA ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.11.000882-5 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

 

1. Recebo a petição de fls. 115/118 como aditamento à petição inicial. 

 
2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

3. Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032385-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032385-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ALEIDE MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : IZABELLY STAUT 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.60.03.000662-5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 

Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033910-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033910-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : BRASILINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00241944020084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1) Ante a declaração de fls. 08, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

2) Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036771-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036771-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : LOURDES MARIA RUFINA 

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00482-0 1 Vr OUROESTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
1) Ante a declaração de fls. 15, concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária, dispensando-a, em 

conseqüência, do dever de efetuar o depósito prévio previsto no art. 488, II, do CPC. 

2) Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036772-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036772-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Marisa Vasconcelos 

AUTOR : DILZA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 968/2131 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011287020044039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do 

artigo 488 do CPC, com fulcro no artigo 8º da Lei nº 8620/93 e na Súmula 175 do STJ.  

Cite-se o Réu para responder aos termos da presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a Subsecretaria 

providenciar as cópias necessárias à instrução da contrafé. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2011. 

Marisa Vasconcelos  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038247-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038247-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : BENEDITO MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.020736-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por BENEDITO MACIEL DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, para desconstituir o v. 

acórdão proferido pela Oitava Turma desta E. Corte que, em ação previdenciária, negou provimento ao agravo retido, 

rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu provimento à apelação autárquica, reformando a r. sentença e julgando 

improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, revogando a tutela anteriormente concedida. 

Sustenta a parte autora, em síntese, a existência de documentos novos - Certidão de Dispensa de Incorporação, na qual 
consta a sua qualificação como lavrador; carteirinha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auriflama e recibo de 

pagamento das mensalidades de abril/86 a agosto/86 do referido Sindicato, ambos em nome do requerente -, os quais 

viabilizam a procedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 

Afirma que "naquele período os empregadores rurais não registravam em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

os seus empregados" e que o autor "desconhecia a necessidade do registro em carteira de trabalho". Aduz que "o v. 

acórdão rescindendo deu provimento ao recurso voluntário da autarquia-requerida, por entender não comprovada a 

matéria de fato", mas que foram obtidos documentos novos, constituídos anteriormente ao acórdão rescindendo, "cuja 

existência ignorava, capazes, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável". 

Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 163). 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 22/23 e 173). 

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Int. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001099-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001099-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : IRACEMA DOS SANTOS MARTAURO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00115-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória interposta por Iracema dos Santos Martauro em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a rescisão do v. acórdão proferido por este Tribunal em ação de natureza previdenciária, que deu 

provimento à apelação da Autarquia para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por idade devida ao 

trabalhador rural.  

Em razões de fls. 02/50, sustenta a requerente que a decisão rescindenda incorreu em violação à literal disposição de lei 

e erro de fato, não tendo reconhecido o exercício da atividade individual no campo, indispensável à composição da 

renda familiar. Requer a antecipação de tutela. 

O art. 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, dispõe que "O 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou do acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

A tutela antecipada pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

Da análise dos fatos apresentados, revela-se a ausência dos requisitos ensejadores à concessão do provimento 
antecipatório requerido. A pretensão ora deduzida tem por escopo o reconhecimento da atividade rural, com base no 

contexto fático já apreciado e discutido por este Corte. Ademais, a documentação acostada aos autos corresponde a 

início de prova material, o qual, sem a devida cognição exauriente, não se prestaria à finalidade almejada, restando, 

assim, afastada a verossimilhança das alegações.  

E mais, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se mostra razoável reconhecer a condição de rurícola da parte 

autora, de modo a preterir a coisa julgada material, em atenção ao princípio constitucional da segurança jurídica.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Cite-se o réu para responder no prazo de trinta (30) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001442-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001442-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : ANTONIA CANTERO GARCIA 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.015507-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 
21.08.2009 (fl. 323) e o presente feito foi distribuído em 24.01.2011. 

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002059-53.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.002059-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : HELENA ROSA CORREA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Helena Rosa Corrêa, com fulcro no art. 485, VII (documento novo) e IX (erro 

de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a desconstituir a r. sentença do Juízo 

de Direito da Comarca de Pilar do Sul / SP (fls. 84), que julgara improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rural, formulado pela autora. 
Sustenta a demandante a ocorrência de erro de fato, porque o Julgado assentou a ausência de início de prova material, 

considerando, como único documento, a certidão de casamento, sem analisar a carteira de trabalho do cônjuge, também 

acostada aos autos originários. 

Alega, ainda, a existência de documento novo (fls. 10) que, se utilizado no processo originário, assegurar-lhe-ia o 

direito ao benefício. 

Pede a rescisão do julgado e prolação de novo decisum. Pleiteia a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Decido. 

Concedo à autora o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

A concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações excepcionais, ante a 

verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489 do CPC. 

Na hipótese, observo que a documentação que instrui a presente demanda merece exame acurado para a verificação de 

eventual erro de fato, bem como da existência de documento novo, na acepção exigida para desconstituição do julgado, 

a exigir análise mais aprofundada do que a realizada em cognição inaugural. 

Dessa forma, indefiro o pedido de tutela antecipada, por não estarem presentes as condições a amparar o pleito 

formulado pela requerente. 
Processe-se a ação, citando-se o réu, para que conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 491 do 

CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002109-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002109-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA GIL 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.047315-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o Instituto-réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 8456/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021161-95.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MERCADO DE ALGODAO IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

PARTE RE' : RICARDO CALDAS RIBEIRO 

PARTE RE' : LUCIANA PEREIRA MATARAZO SUPLICY 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE OLIVEIRA DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05101914819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº0002252-

21.1989.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que, de ofício, 

excluiu os sócios do polo passivo da ação. 

 
Sustenta, em síntese, que a permanência dos sócios no polo passivo da execução fiscal encontra respaldo nas 

disposições do artigo 13 da Lei nº 8620/93, vigente ao tempo do fato gerador. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 
 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade dos sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade limitada 

pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 

qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas, e o artigo 135, a dos sócios, diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja 

obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos 

estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a inclusão dos sócios no polo passivo da 

execução. 
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Por sua vez, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

No sentido de dar efetividade ao artigo supramencionado foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, ainda, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso 

Especial nº 717.717/SP, posicionou-se no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não deve ser interpretado em 

combinação exclusiva com o artigo 124, inc. II, do Código Tributário Nacional, mas também em consonância com os 
comandos da Constituição Federal, do CTN e do Código Civil, em especial com o art. 135, inc. III, do Codex tributário, 

uma vez que a aludida lei, ao tratar sobre responsabilidade de sócios e dirigentes de pessoas jurídicas por débitos 

previdenciários, versa sobre matéria reservada a lei complementar, consoante disposto no art. 146, inc. III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária 

somente os diretores, gerentes e representantes legais são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às 

obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

 

Contudo, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº11.941, de 27 de maio 

de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, é mister esclarecer que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores 

ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a 

edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 
de dezembro de 2008. 

 

Não obstante a regra da irretroatividade, o artigo 106 do CTN estabelece exceções: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

 

Da leitura do dispositivo, conclui-se que os critérios de responsabilização tributária não se subsumem às hipóteses de 

aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente interpretativa ou de penalidade 

administrativa. 

 
Posto isso, verifica-se que a Lei de Execução Fiscal autoriza, no art. 4º, III, que a ação seja promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado. 

 

No tocante ao cumprimento do requisito imposto no caput do artigo 135 do CTN, por diversas vezes me manifestei no 

sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária caracteriza infração à lei, o que possibilitaria a 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução nesse caso. 

 

Todavia, a matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, decidiu no Recurso Especial nº 1.101.728/SP, da relatoria do E. Ministro Teori Albino 

Zavascki, que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta 

essa responsabilidade subsidiária dos sócios. 
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Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

 
Assim, curvo-me ao entendimento esposado. 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou-se no sentido de que "se a 

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

 

É o que retrata a ementa do julgado do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, da lavra da D. Ministra Denise Arruda, 

datada de 25 de março de 2009 e publicada em 01 de abril de 2009: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio constar da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 
nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" . 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ." 

 

Conclui-se, dessa forma, que a responsabilização tributária dos sócios e dirigentes das empresas executadas exige a 

observância do caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional; porém, constando o nome do sócio ou dirigente da 

Certidão de Dívida Ativa como corresponsável, responderá ele solidariamente pela execução em decorrência da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza de referido documento, competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com 

excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social. 
 

Com efeito, o artigo 204 do Código Tributário Nacional estabelece que a dívida regularmente inscrita goza de 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, dispondo seu parágrafo único que semelhante 

presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º) 

 

A presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e 

quantum exequendo, cumprindo observar, a exemplo do Superior Tribunal de Justiça, que "não pode o Judiciário 

limitar o alcance dessa presunção." (EDcl no REsp 960.456/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 14/10/2008). 
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Por outro lado, se o nome do sócio não constar da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco demonstrar a ocorrência das 

hipóteses do art. 135 do CTN, uma vez que, se no ato da propositura da ação não entendeu pela existência de 

responsabilidade do sócio-gerente, ensejando atribuí-la posteriormente para voltar-se contra o seu patrimônio, deverá 

demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-
gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos". 

(ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO-

OCORRÊNCIA - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA - ERRO 

MATERIAL CONFIGURADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento 

segundo o qual: 1) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi 

redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o 

sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se 
a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao 

sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 

3. Hipótese em que os nomes dos sócios constam na certidão da dívida ativa, devendo o ônus da prova recair sobre os 

sócios e não sobre a Fazenda. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material apontado, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no AgRg no RESP n.º 736588/SP, da relatoria do e. Ministro Humberto Martins, publicado no DJe de 

22/09/2009) 

 

No caso em apreço, a execução fiscal de origem foi proposta simultaneamente contra a pessoa jurídica e os sócios, que 

figuram na CDA como corresponsáveis pela dívida tributária. E, como revela a análise dos autos, a exclusão aqui 

tratada foi promovida de ofício, sem, portanto, que os agravados tivessem atuado no sentido de desconstituir a 

presunção de certeza e liquidez do título executivo. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar a manutenção dos sócios 

Luciana Pereira Matarazzo Suplicy e Ricardo Caldas Ribeiro no polo passivo do feito. 
 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à UFOR para que proceda à retificação da autuação deste recurso, excluindo a 

empresa Mercado de Algodão Indústria e Comércio de Confecções Ltda. e incluindo como agravados Luciana Pereira 

Matarazzo Suplicy e Ricardo Caldas Ribeiro. 

 

Intimem-se os recorridos para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030335-13.1990.4.03.6182/SP 

  
2007.03.99.042027-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BISELLI VIATURAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : MARCIA PRESOTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

No. ORIG. : 90.00.30335-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos por Biselli Viaturas e Equipamentos Industriais Ltda. à execução fiscal movida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (atualmente União Federal) em que se objetiva o pagamento de débitos relativos à 

contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Alega a embargante que já efetuou o pagamento de diversos períodos cobrados na execução, requerendo, pois, a sua 

exclusão. Pleiteia a juntada aos autos do processo administrativo, além de insurgir-se contra a forma de calcular os 

juros, a correção monetária e os honorários advocatícios. 

Processado o feito, sobreveio sentença que julgou improcedentes os embargos, por entender que o pedido de adesão ao 

REFIS efetuado pelo executado (fls. 146/150) tem como consequência a renúncia do direito sobre que se funda a ação, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

A embargante apela. Pleiteia que, não obstante o processo tenha sido julgado extinto conforme o disposto no artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, devem ser analisadas as questões relativas ao pagamento realizado de algumas 

parcelas e, ainda assim, incluídas na CDA, à inconstitucionalidade da Taxa SELIC e, por fim, ao prequestionamento do 

artigo 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal e artigo 125 do Código de Processo Civil. 

Com contrarrazões da União Federal. 

É o relatório. 
O recurso será decidido na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A apelação não merece ser conhecida, eis que dissociada da situação apresentada nos autos. No caso, a recorrente 

oferece razões que não fazem qualquer referência ao fundamento da sentença, qual seja, que o pedido de adesão ao 

REFIS efetuado pelo executado tem como consequência a renúncia do direito sobre que se funda a ação. Observo que 

as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus argumentos 

(artigo 514, II, do Código de Processo Civil). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu. 

A esse respeito, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de recurso cujas razões são 

dissociadas da decisão impugnada" (AgREsp 274.853-TAL, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12.03.2001). 

Ante o exposto, não conheço da apelação pelo que lhe nego seguimento, com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024949-98.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024949-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00027-4 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 
Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 
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Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Em recurso adesivo, a Embargante postula a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 
§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 
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A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 
débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
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Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos 

voluntários e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.007723-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : RAIMUNDO ANTONIO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.12889-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de apelação contra sentença de improcedência proferida nos autos de ação anulatória em que o autor objetiva a 

anulação do débito constante na NFLD nº 32.014349-0, referente à contribuição previdenciária incidente sobre folha de 

salário. 

Alega que trabalha como autônomo, presta serviços de datilografia juntamente com o Sr. Manoel Pedroso, e ademais, 

não há relação empregatícia entre ambos a ensejar a aferição indireta lavrada por meio do Auto de Infração ora 

combatido. 

O processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil, por entender 

o magistrado ausente um dos pressupostos de constituição válida e regular do processo. O autor advoga em causa 

própria, porém não comprova sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e além disto, não junta aos autos as 

cópias autenticadas dos documentos de fls 4 e 5 dos autos. 

A r. sentença de fls. 41 foi anulada por decisão da lavra do Juiz Federal Márcio Mesquita, então convocado para atuar 
nesta Corte Regional, retornando os autos à origem para julgamento do mérito. 

Foi proferida nova sentença julgando improcedente o pedido por entender subsistente a NFLD. 

Apela o autor requerendo a reforma do julgado para determinar a devolução das quantias pagas às fls. 100/131. 

Com contrarrazões às fls. 238, alegando inépcia da apelação ou, no mérito pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O autor postula na petição inicial a anulação da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 32.014.349-0, matéria 

discutida nos autos e apreciada na r. sentença e, em sede de apelação, requer a reforma do julgado para "anular a 

sentença de fls. 224 e 225, dando consistência ao pedido de fls. 98". 

 

Na mencionada fl. 98 dos autos, requereu a repetição dos valores pagos, objeto do parcelamento da dívida, conforme se 

pode constatar dos documentos juntados às fls. 100 e seguintes dos autos, em flagrante inovação do pedido. 

 

As razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus argumentos, 

conforme determinação do art. 514, II do Código de Processo Civil. Não há como conhecer de apelação cujas razões 
estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu. 

 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO QUE NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Não se conhece de recurso cujas razões são dissociadas da decisão impugnada. 

2. Agravo regimental não conhecido. 

AgRg no REsp 274853/AL, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2000, DJ 

12/03/2001 p. 121. 
 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas 

razões, que decline os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 

2. Carece do referido requisito o apelo que não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de 

impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 

3. É cediço na doutrina que as razões de apelação (fundamentos de fato e de direito), que podem constar da própria 

petição ou ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou in 

iudicando, ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos motivos por que assim 

se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a mera invocação, em peça padronizada, 

de razões que não guardam relação com o teor da sentença. (Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo 
Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 419). 

4. Precedentes do STJ: REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 359.080/PR, 1ª T., 

Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 26/06/2000. 

5. Agravo regimental desprovido. 

AgRg no REsp 1026279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 

19/02/2010. 
 

Vedado, ainda, inovar o objeto do processo em sede de apelação, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE A PARTE, QUE NÃO RECORRE, APROVEITAR-SE DE RECURSO DA PARTE ADVERSA 

PARA ACRESCER FUNDAMENTOS E TESES NÃO DESENVOLVIDAS NA ÉPOCA OPORTUNA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE EXTEMPORÂNEA. 1. Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que 

serviu de base à interposição do recurso foi devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e 

nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da 

legislação e jurisprudência consolidada. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar 

do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e 

extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão. 3. O pedido de exclusão do 1% majorado não 
foi conhecido; como dito no acórdão, 'deixo de analisar o pedido de fls. 73/81, pois: a) a embargante não apelou e não 

pode 'aproveitar' o apelo da Fazenda para, em pedido próprio, tentar modificar a decisão apelada; b) não se inova a 

lide na fase recursal e decisão judicial não pode ser considerada 'fato novo' a justificar a ampliação da lide, até por 

analisar acréscimo iniciado em 1989 - cuja inconstitucionalidade podia ter sido alegada pela embargante no momento 

próprio; c) o conhecimento da matéria nova transformaria o Tribunal em instância originária, suprindo um grau de 

jurisdição." 4. A "exceção de pré-executividade" há de ser requerida antes do momento próprio para apresentação da 

defesa, evitando um prosseguimento inútil e o constrangimento da penhora em bens do devedor. Não há que se falar em 

"exceção de pré-executividade" após a realização da penhora e após, como in casu, a rejeição dos embargos opostos 

pela devedora. 5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame da matéria, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 6. 

Embargos rejeitados.  

STJ - EDAGA - 470702 - PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 12/05/2003 PG:00222. 
 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2010. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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APELANTE : METALURGICA PACETTA S/A e outro 

 
: TERESA PACETTA DE MARCHI 

ADVOGADO : ANTONIEL FERREIRA AVELINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00207-1 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 
Certidão da Dívida Ativa, ilegalidade dos índices de correção monetária, de juros, e da multa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 
 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 
ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 981/2131 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a CDA. 

 

A incidência da TRD como juros moratórios e posteriormente da Taxa SELIC, decorre de Lei, e sua aplicação é valida 

conforme jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil. 

 

A multa exigida pelo descumprimento das obrigações tributárias encontra fundamento legal válido e não se mostra 
confiscatória. 

 

Verbas de sucumbência regularmente fixadas. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TRD - MULTA. A aplicação da TRD, como juros moratórios, para 

remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. Nada impede a 

incidência de juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos previdenciários. A exigência cumulativa de juros de 

mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso improvido. 

STJ - RESP - 221382 - PRIMEIRA TURMA - MIN. GARCIA VIEIRA - DJ 25/10/1999 PG:00064. 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR - TRD. 

INAPLICABILIDADE. UFIR. CABIMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. MULTA. EXCLUSÃO. PRECEDENTES. 1. 

Inaplicável a utilização da TR como índice de correção monetária de débitos tributários, por ser taxa nominal de juros. 

2. É devida a aplicação da UFIR, na conformidade da Lei 8.383/91. 3. Simples confissão da dívida, acompanhada do 

pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea, que só exclui a responsabilidade da multa quando o 

tributo devido é acrescido de juros moratórios ou do depósito da quantia arbitrada, se o montante depender de 
apuração. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

STJ - RESP - 218267 - SEGUNDA TURMA - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJ 04/09/2000 

PG:00142. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DA TRD COMO JUROS MORATÓRIOS - DÉBITO PARA COM 

A PREVIDÊNCIA - MULTA - REDUÇÃO - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Correta a aplicação da TRD como juros moratórios - precedentes do STF e desta Corte. 

2. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 

106, II "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de natureza tributária. 4. Recurso especial parcialmente provido. 

STJ - RESP - 384263 -SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJ 06/05/2002 PG:00282. 
 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 
do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 

desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 
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que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 

Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 

adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 
nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 

nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 
parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 

202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 

nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 

903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 

fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 

art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 
Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 

lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 
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AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 

produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 

do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 
protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 

da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 

revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 

providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 
presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 

não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 

estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 
dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 

falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 984/2131 

 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059108-33.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059108-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : VALCONT VALVULAS CONEXOES E TUBOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

 
: CRISTIANE MARIA CAMPOS CONTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JORGE CALIXTO DOS SANTOS e outro 

 
: ANJOLILLO COSSOLETTI 

No. ORIG. : 02.00.00083-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 

Certidão da Dívida Ativa, ilegalidade dos índices de correção monetária, de juros, e da multa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato; 
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III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 
I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a CDA. 
 

A incidência da TRD como juros moratórios e posteriormente da Taxa SELIC, decorre de Lei, e sua aplicação é valida 

conforme jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil. 

 

A multa exigida pelo descumprimento das obrigações tributárias encontra fundamento legal válido e não se mostra 

confiscatória. 

 

Verbas de sucumbência regularmente fixadas. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TRD - MULTA. A aplicação da TRD, como juros moratórios, para 

remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. Nada impede a 

incidência de juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos previdenciários. A exigência cumulativa de juros de 

mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso improvido. 

STJ - RESP - 221382 - PRIMEIRA TURMA - MIN. GARCIA VIEIRA - DJ 25/10/1999 PG:00064. 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR - TRD. 

INAPLICABILIDADE. UFIR. CABIMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. MULTA. EXCLUSÃO. PRECEDENTES. 1. 

Inaplicável a utilização da TR como índice de correção monetária de débitos tributários, por ser taxa nominal de juros. 

2. É devida a aplicação da UFIR, na conformidade da Lei 8.383/91. 3. Simples confissão da dívida, acompanhada do 

pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea, que só exclui a responsabilidade da multa quando o 

tributo devido é acrescido de juros moratórios ou do depósito da quantia arbitrada, se o montante depender de 

apuração. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

STJ - RESP - 218267 - SEGUNDA TURMA - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJ 04/09/2000 

PG:00142. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DA TRD COMO JUROS MORATÓRIOS - DÉBITO PARA COM 

A PREVIDÊNCIA - MULTA - REDUÇÃO - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS 
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BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Correta a aplicação da TRD como juros moratórios - precedentes do STF e desta Corte. 

2. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 

106, II "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de natureza tributária. 4. Recurso especial parcialmente provido. 

STJ - RESP - 384263 -SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJ 06/05/2002 PG:00282. 
 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 

do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 

desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 
RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 

que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 
Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 

adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 

nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 

nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 

parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 

202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 

nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 
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903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 

fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 

art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 

lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 
monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 

AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 

produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 
do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 

da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 

revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 
providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 

presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 
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TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 

não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 

estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 

dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 

falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000338-52.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.000338-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : METALURGICA JOIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00003385220084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 
Certidão da Dívida Ativa, ilegalidade da Taxa SELIC, e não cabimento de multa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 989/2131 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 
" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 
goza a CDA. 

 

A incidência da Taxa SELIC decorre de Lei, e sua aplicação é valida conforme jurisprudência firmada pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 

 

A multa exigida pelo descumprimento das obrigações tributárias encontra fundamento legal válido e não se mostra 

confiscatória. 

 

Verbas de sucumbência regularmente fixadas. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 

do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 

desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 
que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 

Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 
adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 

nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 

nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 

parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 

202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 

nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 

903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 

fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
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TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 

art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 

lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 

AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 

produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 

do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 
Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 

da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 

revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 

providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 
monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 

presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 
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não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 

estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 

dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 

falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
 

Quanto ao tema da legitimidade dos sócios, o juízo a quo afastou a legitimidade ativa da empresa para a 

discussão da questão, decisão que deve ser mantida considerando que os mesmos não são partes nestes embargos 

à execução. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039932-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039932-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00027-7 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 
improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 
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I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 
I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 
A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 
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essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 
validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 
sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 
Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003226-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003226-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DOMINGOS GAZOTTO e outros 

 
: ORIVALDO GAZOTO 

 
: MARIA BENEDITA HOMEM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MACIEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000563720114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

Em suas razões, a União alega que a decisão proferida pelos ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal no RE 

363.852 não suspendeu a cobrança da referida contribuição. 

A decisão do STF, de 03.02.2010 foi fundamentada no fato de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da 

Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

De sua parte, a União aduz que após a Emenda 20/98 foi editada a Lei n° 10.256/2001, que regulamentou a matéria. 

Relatados, decido. 

DIGRESSÃO HISTÓRICA 
O Serviço Social Rural, criado pela Lei 2613/55, estabeleceu benefícios de caráter previdenciário para os trabalhadores 

rurais. 

Para financiar o sistema, a mesma norma legal criou um adicional de 0,3% sobre os salários de contribuição devido 

pelos empregadores que contribuíam, à época, para os Institutos (caixas) de Aposentadorias e Pensões existentes antes 

da unificação no Instituto Nacional de Previdência Social. 

Posteriormente, a Lei n° 4.214/63 (Estatuto do Trabalhador Rural) assegurou diversas garantias ao rurícola, custeadas 

pelo Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural, a cargo do Instituto de Aposentadoria e Pensão dos 

Industriários - IAPI. 

A Lei nº 4.863/65, no seu artigo 35, §2°, VIII, majorou para 0,4% a alíquota do já mencionado adicional. 

O Decreto-lei nº 1.146/70 regulou, em seu artigo 3°, a referida majoração e deu novos contornos à matéria, dividindo 

em duas a receita até então existente (prevista na Lei n° 2.613/55, no art. 6° do Decreto-Lei n° 582/69 e no artigo 2°, do 

Decreto-Lei n° 1.110/70): uma para o INCRA (50%) e outra para atender ao FUNRURAL (50%). 

Como a contribuição era de 0,4% sobre os salários de contribuição, o rateio acabou fixado em 0,2% para cada um. 

Conforme a LC 11/71 (posteriormente alterada pela Lei Complementar n° 16/73 e pela Lei n° 7.604/87) o FUNRURAL 

passou a gerir um novo programa chamado PRORURAL, que ficou incumbido das prestações de aposentadoria 

elencadas no seu artigo 2°. O art. 15 estabeleceu as fontes de custeio do Prorural, no item I quanto à fixação da 

contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor rural sobre o valor comercial dos produtos rurais e elevou, no 
item II, a contribuição prevista no art. 3° do Decreto-Lei n° 1.146 para 2,6%, cabendo 2,4% ao FUNRURAL: 

O Decreto nº 83.081/79, III (redação alterada pelo Decreto nº 90.817/85) estabeleceu o custeio da Previdência Social do 

Trabalhador Rural pela contribuição da empresa em geral, vinculada à Previdência Social Urbana, à alíquota de 2,4%. 

O serviço previdenciário ficou a cargo do FUNRURAL cujo sistema permaneceu até a edição da Lei 7787/89 que, 

obedecendo ao previsto nos artigos 194 e 195 da Constituição Federal de 1988, unificou os sistemas urbano e rural de 

Seguridade Social. Destaco que a Lei n° 7.787/89 não revogou a contribuição sobre a comercialização dos produtos 

rurais (art. 15, II da LC nº 11/71), o que só ocorreu com a edição da Lei n° 8.213/91, que em seu art. 138 assim dispôs: 

"Ficam extintos os regimes de Previdência Social pela LC 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de 

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário-mínimo, os benefícios concedidos até a 

vigência desta Lei." 

Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano 

de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve incidência prevista 

apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em 

regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota de 3%. 
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O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22. 

O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da 

tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de salários, 

foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para financiamento dos 

benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. 

Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita 

bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da complementação 

dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos 

segurados autônomos e equiparados de então. 

O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo. 

 

Confira-se: 

 

Art. 12: 

V- 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, 
ainda que de forma não contínua;  

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei.  

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 

21 desta lei.  

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.  

4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem 

sobre o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins 
de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País.  

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de 

que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, na forma estabelecida em regulamento; 

 

Posteriormente, veio a lume a Lei n° 8.870/94, a qual determinou, em seu artigo 25, que os empregadores rurais pessoas 

jurídicas também deixassem de recolher sobre a folha de salários e passassem a contribuir sobre a receita proveniente da 

comercialização de sua produção. 

À guisa de esclarecimento, há, portanto, três diferentes tipos de contribuintes no âmbito rural, quanto ao que interessa 

neste feito, que contribuem sobre a receita advinda da comercialização da produção: 

SEGURADO ESPECIAL (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de 

economia familiar, nos termos da Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º) 
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS (Lei nº 8.212/91, Art. 12, V, a) 

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS (Lei n° 8.870/94, Art. 25) 

 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS 

 

Como destacarei mais à frente, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física com empregados, nos 

moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituiu a contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento 

estaria obrigado na condição de empregador. 

 

De qualquer sorte, independentemente da forma de recolhimento, se nos termos do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 (folha 

de salários) ou sobre a comercialização da produção (artigo 25 da Lei n° 8.212/91), o empregador rural pessoa física 
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também é segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos do artigo 21, da Lei n° 8.212/91 e deve 

recolher tal contribuição. 

 

Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a 

alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação anterior à 

Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

(STF - RE 363.852 - Pleno - Relator Ministro Marco Aurélio - DJe-071 de 23/04/2010) 

 

Trago trecho do voto proferido pelo relator, na parte relativa à necessidade de lei complementar para a criação de nova 

fonte de custeio: 

 

(...) Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado Segundo, houvesse confusão, 

houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, não haveria razão para a 

norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com empregados e exerça 

atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente anterior - do inciso I 

do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se que comercialização 

da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a Emenda 

Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo "receita". 

Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. O mesmo 

enfoque serve para rechaçar a óptica daqueles que vislumbram, no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a 

majoração da alíquota alusiva à citada contribuição que está prevista na Lei Complementar nº 70/91. (...) 

 
É importante para a solução da questão posta nestes autos limitar a decisão do STF ao seu real alcance: 

 

1 - ela diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97; 

2 - aborda somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa 

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A"). 

 

O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário foi 

interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da norma no 

controle difuso ali exarado. 

 

Outro aspecto relevante é que o RE não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de 

contribuição prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, 

como retro mencionado. 

 

Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 
legal ventilada. 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98 

 

A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a 

receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 

 

Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da 

Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição de lei ordinária 

para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei complementar como 

previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência legislativa residual (art. 154, I).  

 

LEI N° 10.256/2001 

Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 

e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº 8.540/92 e 9.528/97, 

surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica vigente. 

Confira-se a redação dada ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 pela Lei n° 10.256/2001: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 
desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

 

INCISOS I E II DO ARTIGO 25 DA LEI N° 8.212/91 

 

Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de 

alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, como mencionei anteriormente, não houve 

declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação 

do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural 

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao 

segurado especial. 

 

Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa 

física. 

 
BITRIBUTAÇÃO 

 

O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa 

jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, assim, em "bis in 

idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer 

sobreposição. 
Confira-se o trecho que importa da mencionada nota expedida pela Coordenação-Geral de Tributação da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil: 

(...) 

3. Seguem os dispositivos legais que tratam dos contribuintes da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins:  

- Lei Complementar nº 7, de 1970, art. 1º, § 1º:  

=Art. 1º ...  

§ 1º Para os fins desta Lei, entende-se por empresa a pessoa jurídica, nos termos da legislação do Imposto de Renda, e 

por empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista.' 

- Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 1º, caput:  

=Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social para financiamento da 

Seguridade Social, nos termos do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida pelas pessoas jurídicas inclusive 

as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda, destinadas exclusivamente às despesas com atividades-fins 

das áreas de saúde, previdência e assistência social.'  

- Lei nº 9.715, de 1998, art. 2º, I:  

=Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente:  

I - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, 
inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do 

mês;'  

- Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, caput, combinado com o art. 4º:  
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=Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o 

art. 1º.'  

- Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, caput, combinado com o art. 5º:  

=Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem 

como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

(...)  

Art. 5º O contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas a que se refere o art. 1º.'  

4. O Decreto nº 3000, de 26 de março de 1999, o Regulamento do Imposto de Renda, dispõe no art. 150 sobre as 

pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas:  

Art. 150. As empresas individuais, para os efeitos do imposto de renda, são equiparadas às pessoas jurídicas (Decreto-

Lei nº 1.706, de 23 de outubro de 1979, art. 2º).  

§ 1º São empresas individuais: 

I - as firmas individuais (Lei nº 4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea =a');  

II - as pessoas físicas que, em nome individual, explorem, habitual e profissionalmente, qualquer atividade econômica 
de natureza civil ou comercial, com o fim especulativo de lucro, mediante venda a terceiros de bens ou serviços (Lei nº 

4.506, de 1964, art. 41, § 1º, alínea 'b');  

III - as pessoas físicas que promoverem a incorporação de prédios em condomínio ou loteamento de terrenos, nos 

termos da Seção II deste Capítulo (Decreto-Lei nº 1.381, de 23 de dezembro de 1974, arts. 1º e 3º, inciso III, e Decreto-

Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 10, inciso I).  

5. Não obstante a definição geral da referida equiparação pela legislação do Imposto de Renda, esta não se aplica no 

caso de atividade rural, tendo em vista o tratamento específico concedido à atividade rural através do art. 57 do 

Decreto nº 3000, de 1999, que afasta o dispositivo do inciso II do art. 150 do mesmo Decreto ao se utilizar da 

expressão ?apurado conforme o disposto nesta Seção?, em função do princípio da especialidade.  

'Seção VII Rendimentos da Atividade Rural  

Art. 57. São tributáveis os resultados positivos provenientes da atividade rural exercida pelas pessoas físicas, apurados 

conforme o disposto nesta Seção (Lei nº 9.250, de 1995, art. 9º).  

Subseção I Definição  

Art. 58. Considera-se atividade rural (Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990, art. 2º, Lei nº 9.250, de 1995, art.17, e Lei 

nº 9.430, de 1996, art. 59):  

I - a agricultura;  

II - a pecuária;  
III - a extração e a exploração vegetal e animal;  

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura, suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras culturas 

animais;  

V - a transformação de produtos decorrentes da atividade rural, sem que sejam alteradas a composição e as 

características do produto in natura, feita pelo próprio agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios 

usualmente empregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente matéria-prima produzida na área rural 

explorada, tais como a pasteurização e o acondicionamento do leite, assim como o mel e o suco de laranja, 

acondicionados em embalagem de apresentação;  

VI - o cultivo de florestas que se destinem ao corte para comercialização, consumo ou industrialização. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à mera intermediação de animais e de produtos agrícolas (Lei 

nº 8.023, de 1990, art. 2º, parágrafo único, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 17).'  

6. Portanto, conclui-se que, em razão do produtor rural pessoa física (empregador) não ser equiparado a pessoa 

jurídica pela legislação do Imposto de Renda, este mesmo produtor rural não se enquadra como contribuinte da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, não havendo incidência neste caso". 

 

Não bastasse isso, a contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, vem em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na 
condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001. 

 

A outra contribuição que o empregador rural recolhe é a segurado obrigatório, como contribuinte individual, nos termos 

do artigo 21, da Lei n° 8.212/91. 

 

O Tribunal Regional Federal da 4ª Região já apreciou hipótese semelhante à posta nesta ação: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, 

eis que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 
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2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo 

"receita". 

3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever 

a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. 

4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito 

tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 

5- Segundo o disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da 

repetição de indébito de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser 

considerada como ocorrida na data do pagamento antecipado do tributo. 

6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo prescricional de 10 anos anteriores ao 

ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da vigência da lei nova, e para os pagamentos 

havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos. 

(TRF4 - AC 0002422-12.2009.404.7104 - Relatora Des. Federal MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, 1ª 

Turma, D.E. 12/05/2010). 

 

RECOLHIMENTO 

 
Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, 

consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o artigo 25, da Lei n° 

8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção. 

Em conclusão, são devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

Pelo exposto, presente a relevância nos fundamentos e os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se o Juízo "a quo". 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022387-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022387-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 
THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE 

SUSPENSAO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00128618020104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autora contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias vincendas, incidentes 

sobre as verbas pagas pela impetrante a título de férias indenizadas, terço constitucional das férias e aviso prévio 

indenizado. 

Às fls. 111/114, proferi decisão dando parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Agravante e agravada interpuseram agravos legais. 
Às fls. 145/157 consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1001/2131 

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002657-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002657-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GP GUARDA PATRIMONIAL SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00216982720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar em sede de Mandado de Segurança e suspendeu a exigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título do terço constitucional das férias. 

A agravante sustenta que as referidas verbas têm natureza salarial, logo deve incidir sobre elas a contribuição 
previdenciária. 

É o relatório. 

Decido. 

Consigno, de início que, ainda que outrora tenha decidido de maneira diversa, cabe privilegiar as decisões do Órgão 

Colegiado e das Cortes Superiores, com vistas à necessária segurança jurídica. Posto isso, passo ao exame da matéria.  

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 
2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 
um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021254-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021254-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : UBIRATAN POMPEO CAMPOS FREIRE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00052861520104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 
8.212/91. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

Às fls. 172/176v consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025434-54.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025434-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00001-9 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL, com base no artigo 535 

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fl. 166v, que negou seguimento a 

agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por NOVA UNIAO S/A ACUCAR E 

ALCOOL em face da decisão que, ao analisar o recebimento de apelação interposta em embargos à execução fiscal, 

determinou que a agravante recolha as custas de preparo, no prazo de 5 (cinco) dias, bem como complemente o valor do 

porte de remessa e retorno. A agravante alega, em síntese, que explora atividade de industrialização de cana-de-açucar e 

sua atividade é sazonal e não dispõe do valor necessário para custear o preparo da apelação. Para comprovar suas 
alegações, juntou declaração assinada pelo diretor financeiro e pelo gerente (fl. 116). 

A decisão embargada foi fundamentada na fato de que acolher o pleito da agravante equivale a lhe conceder o benefício 

da assistência judiciária gratuita. 

A embargante assevera contradição no decisum, pois o pedido era o de adiamento do pagamento da taxa judiciária 

referente à apelação e não a sua isenção. 
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Decido. 

O pedido da agravante (item 4 - fl. 10) se resume ao diferimento do recolhimento da taxa judiciária relativamente à 

apelação. 

No mais, o Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se 

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam 

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede 

processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 
II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 

III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 
(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.I. 

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030606-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030606-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00028-1 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 
Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 
§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
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Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 
instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 
validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 
sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-
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se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025216-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025216-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FORTUNATO LUIZ MIRALHA 

ADVOGADO : CAIO VICTOR CARLINI FORNARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00056542420104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Consta dos autos que dei provimento ao agravo de instrumento (fls. 40/42-verso), cujo provimento jurisdicional 

permaneceu até a prolação da sentença.  

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil e 

julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 55/78.  

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024945-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024945-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 97.00.00048-4 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 
Em recurso adesivo, a Embargante postula a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 
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Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 
de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 
o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 
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entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos 

voluntários e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038592-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038592-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : METALURGICA FREMAR LTDA 

ADVOGADO : CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00081404320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que deferiu parcialmente o pedido 

de liminar em sede de mandado de segurança ajuizado e suspendeu a exigibilidade das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre as verbas pagas pela impetrante a título de auxílio-doença até o 15º dia de afastamento, bem como 

sobre as férias indenizadas e seu terço constitucional. 

A agravante pleiteia a suspensão da exigibilidade também sobre o terço constitucional das férias gozadas. 

É o relatório. 

Decido. 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - 

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 

(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 
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A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para excluir a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas 

pela impetrante a título de terço constitucional das férias. 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002982-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002982-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : METALURGICA SCHIOPPA LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035827020104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por METALURGICA 

SCHIOPPA LTDA em face da decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a 

aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, com a 
restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação 

interposta contra a sentença que denegou a segurança. 

Alega o agravante, em síntese, que a apelação deveria ter sido recebida no duplo efeito, na forma do art. 520, do Código 

de Processo Civil, pois apesar do Decreto n° 7.126/2010 ter atribuído efeito suspensivo a todos os processos 

administrativos que impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, seu 

pedido é anterior à norma regulamentadora. 

Decido. 

Como é cediço, constitui regra, em mandado de segurança, o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, 

bem como a possibilidade de execução imediata da sentença. 

A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Contudo, excepcionalmente, 

admite-se o deferimento do efeito suspensivo quando o risco de se frustrar futura decisão porventura concessiva do 

pleito se mostra induvidoso e a denegação da ordem, com recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, causa, 

ao direito da parte, lesão irreparável, o que não se afigura in casu. 

 
No mesmo sentido, vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC). 

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança 

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança, não 

existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos. 

2. Cautelar sem procedência".  

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162) 

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1011/2131 

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei. 

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão 

teratológica e/ou manifestamente ilegal. 

3. Recurso ordinário improvido".  

(STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA 

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA. 

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo. 

2. Precedente. 

3. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175) 

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação (04/03/2010). 

 

Sem razão a agravante quanto a este ponto e, ainda que assim não fosse, na hipótese, até em razão da matéria discutida 

nos autos, não há relevância de fundamentação, até porque, nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP deve é 

utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente do Trabalho. 
O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP . 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 
conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 
metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
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3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006618-61.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.006618-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : TECELAGEM SAO CARLOS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

Foram opostos embargos de declaração por TECELAGEM SAO CARLOS S/A, com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 162/165, que deu parcial provimento à 

apelação interposta em face de sentença (fls. 99/107) que julgou improcedente o pedido inicial em ação ordinária que 

objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à contribuição social como determinado pela MP 

nº 63/89 e Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - pro labore), no que concerne ao período de 
setembro de 1989, tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com 

alterações contida no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem 

como a compensação do montante recolhido a esse título. 

A embargante assevera omissão e contradição no decisum quanto às suas razões iniciais, artigos de lei, bem como em 

relação à análise dos tributos passíveis de compensação e forma de correção monetária. 

Decido. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PRETENSÃO DE 

REEXAME DA CAUSA. 

I- Inviável a interposição de embargos declaratórios visando suprir suposta omissão a respeito da não manifestação de 

argumento da parte, se este não era relevante para o deslinde da questão. 

II - A omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de direito, trazidas à 

apreciação do magistrado e não a referente às teses defendidas pelas partes, as quais podem ser rechaçadas 

implicitamente pelo julgador, a propósito daquelas questões. 
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III - Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). 

Embargos declaratórios rejeitados. 

(STJ - EDcl no AgRg no MANDADO DE SEGURANÇA Nº 12.523 - DF, Rel. MIN. FELIX FISCHER, TERCEIRA 

SEÇÃO, J. 12.12.2007, DJ 1º.02.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não-ocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, 

tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não-acatamento das teses 

deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa. Ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que 

reputar atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento 

(art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 

entender aplicável ao caso. 

As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 
premissa argumentada e conclusão.[...] 

3. Enfrentamento de todos os pontos necessários ao julgamento da causa. Pretensão de rejulgamento da causa, o que 

não é permitido na via estreita dos aclaratórios. 

4. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl nos EREsp 911.891/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28.5.2008, DJe 

16.6.2008.) 

 

Não tendo sido demonstrado o vício na decisão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.I. 

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-52.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007387-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RIO PRETO MOTOR LTDA 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO PORTO COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00073875220064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Fls. 48/50. 

A embargante, ora apelante, renunciou ao direito a que se funda a ação e, ao final, pleiteia a ausência de condenação ao 

pagamento da verba honorária. 

A União Federal requer a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, fls. 60/62.  

Relatei. 

Decido.  
Com relação ao parcelamento fiscal e o ônus de sucumbência. 

 

Dispõem os artigos 5º e 6º, ambos da Lei n. 11.941/2009: 

 

"A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome 

do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
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de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei.  

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 

Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras estabelecidas 

no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na data da opção do 

respectivo parcelamento." 

 

Assim, verifica-se que o §1º do art. 6º da referida lei, somente dispensa o pagamento de verba honorária nos casos em 

que se busca o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", condição não verificada 

no caso em exame. 

 

Nesse sentido, trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS . 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir 

de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas 

demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo 

regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Corte 

Especial, in DJe 8/3/2010). 

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o 

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 3. Agravo 

regimental improvido" (AgRg no REsp n. 112.8942/RS - 1ª Turma - Min. Hamilton Carvalhido - DJE 07/05/2010). 

"PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.  

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 
requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".  

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito.  

Agravo regimental provido" (AgRG no AgRg n. 118.4979/R - Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - DJE 

21/06/2010).  

 

A teor do artigo 26 do Código de Processo Civil, "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, 

as despesas e os honorários serão pagas pela parte que desistiu ou reconheceu". 

Ante ao exposto, homologo a renúncia ao direito a que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil e condeno a renunciante ao pagamento das despesas processuais e honorários 
advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidade legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 
Em recurso adesivo, a Embargante postula a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 
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Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 
de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 
o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 
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entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos 

voluntários e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Em recurso adesivo, a Embargante postula a majoração da verba honorária. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 
 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
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IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 
III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 
mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 
exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 
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respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 
o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos 

voluntários e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000308-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000308-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00027-9 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
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Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 
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Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 
alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 
juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040732-43.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040732-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO ORTEGA e outro. e outro 

ADVOGADO : MARIA TERESA DEL PONTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 98.00.00023-8 4 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Fls. 51/56: Recebo o pedido de desistência dos Embargos à Execução como renúncia dos embargantes, ora apelantes, ao 

direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.  

A teor do artigo 26 do Código de Processo Civil, "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, 

as despesas e os honorários serão pagas pela parte que desistiu ou reconheceu". 

Ante o exposto, condeno os renunciantes ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em 

10% do valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC. 

Promova a Subsecretaria da 1ª Turma a retificação da autuação, no SIAPRO, para constar que o Espólio de Antonio 

Ortega é representado nos autos por Herminia Sequetim Ortega (fls. 51/56). 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018819-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018819-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : OMNIA SAUDE OCUPACIONAL LTDA 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004571620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado por OMNIA SAUDE OCUPACIONAL LTDA contra a r. decisão de fl. 136 (fl. 111 dos 

autos originais) que recebeu "nos regulares efeitos" recurso de apelação da impetrante ora agravante contra sentença que 

julgou procedente o pedido e concedeu a segurança. 
Anoto de início que a impetrante interpôs embargos de declaração contra a referida sentença, mas o instrumento não 

contém cópia completa da decisão que apreciou os declaratórios (consta apenas a "página 1" - fl. 117 do recurso). 

Sendo assim os documentos colacionados são insuficientes para uma exata compreensão da controvérsia aqui noticiada 

na medida em que não é possível aferir se a sentença foi integrada pelos declaratórios.  
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Tratava-se de peça necessária ao conhecimento do recurso de agravo de instrumento pela Turma, e que a própria 

recorrente negou. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

1. Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 

06/03/2008, Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 
FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 

 

De todo, cumpre registrar que a apelação interposta no mandado de segurança foi julgada por decisão unipessoal 

deste Relator porquanto a matéria de fundo objeto da impetração originária encontra-se prejudicada. 

É que após a impetração passou a viger o Decreto nº 7.126, de 03 de março de 2010, que deu nova redação ao 
Regulamento da Previdência Social nestes termos (grifei): 

 

Art. 2o O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 202-B: 

"Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. 

§ 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto aos 

elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 

§ 2o Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo 

de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em 

caráter terminativo. 

§ 3o O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo." (NR) 

Art. 3o As alterações introduzidas por este Decreto no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 1999, aplicam-se aos processos administrativos em curso na data de sua publicação. 

 

Sendo assim, nada mais resta a ser decidido neste autos já que o escopo da recorrente era unicamente atribuir efeito 
suspensivo ao recurso de apelação já julgado. 

Com tais considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do Código de 

Processo Civil.  

Comunique-se. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036442-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036442-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ZIPAX IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00076143120094036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto por ZIPAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA contra r. 

decisão (fls. 81/87 do recurso, fls. 63/69 dos autos originais) que rejeitou exceção de pré-executividade formulada 

contra execução de divida ativa previdenciária. 

Na objeção o excipiente objetivava a redução da multa moratória e alegava também a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária sobre verbas tidas por indenizatórias e do Decreto-Lei nº 1.025/64. 

O d. juiz federal rejeitou a objeção pois a matéria suscitada não pode ser conhecida de ofício e reclama dilação 
probatória. 

Nas razões do agravo o recorrente insiste nas alegações expendidas na exceção de pré-executividade.  

Decido. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266). 

É notório, entretanto, que a parte desprezou o espaço restrita em que é possível abrir-se discussão contra o processo 

executivo fora do âmbito dos embargos do executado, abusando do direito de litigar, pois indicou várias "razões" que 

não poderiam ser tratadas nos limites singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os 

defeitos do título executivo são visíveis ictu oculi. 

A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em 

sede de exceção de pré-executividade. 
Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em 

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos. 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não 

demandem dilação probatória. 

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009) 

 

E ainda: 

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - DILAÇÃO PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ. 

1. É possível que em exceção de pré-executividade seja alegada a ocorrência da prescrição dos créditos discutidos, 

desde que a matéria tenha sido aventada pela parte, e que não haja a necessidade de dilação probatória. 
2. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 7 

desta Corte. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1164477/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 

15/12/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO. 

NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. ALEGAÇÃO EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. 
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido da possibilidade do manejo da exceção de 

pré-executividade para discussão de matérias de ordem pública, em sede de execução fiscal, desde que não haja 

necessidade de dilação probatória, conforme assentado no julgamento dos EREsp 866.632/MG, Rel. Ministro José 

Delgado, Primeira Seção, DJ 25.2.2008. 

2. O Tribunal a quo assentou que as alegações insertas na exceção de pré-executividade demandariam dilação 

probatória. 

3...... 

4. Decisão agravada mantida por seus próprios fundamentos. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1179046/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/11/2009, 

DJe 30/11/2009) 

 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 

insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 
comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 

defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário. 

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria 

interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada 

recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Tratando-se de recurso que confronta com a jurisprudência dominante do STJ, nego-lhe seguimento (artigo 557 do 

Código de Processo Civil). 
Comunique-se a Vara de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019414-80.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INDUSTRIAS ROMI S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194148020094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 27/08/2009 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da 

atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou acidente bem como sobre as verbas pagas a título de 

salário maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social 

incidente sobre as referidas verbas uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não 

possuindo aquelas verbas natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1026/2131 

anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal mediante 

incidência da Taxa SELIC e afastadas as restrições legais. 

 

A r. sentença de fls. 241/248, concedeu parcialmente a segurança para determinar que a autoridade impetrada se 

abstenha de exigir da impetrante o pagamento das contribuições previdenciárias incidentes nos quinze (15) primeiros 

dias de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença e auxílio acidente bem como sobre as 

verbas pagas a título de férias indenizadas em razão de rescisão do contrato de trabalho inclusive o adicional de 1/3. 

Autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos após o trânsito em julgado desde 27/08/1999, 

atualizados pela taxa SELIC. Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. Arguiu preliminarmente a prescrição dos valores recolhidos há mais 

de cinco anos da propositura da demanda e, no mérito, a natureza salarial de tais verbas (fls. 260/273). Recurso 

respondido. 

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo improvimento do recurso da União Federal e da remessa 

oficial (fls. 301/310). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Reporta-se o presente mandado de segurança à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias de afastamento da 

atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença e auxílio acidente, bem como sobre as verbas pagas a título de 

salário maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, com pedido de compensação dos valores indevidamente 

recolhidos. 

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a 

impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização. 

 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 
empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

 

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a 

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo que a 

verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. 

 

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria necessário 

se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como verba 

previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo adimplidas através do 

empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê. 

 
Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida 

em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da sua 

jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 

 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 
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CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

1. ... 

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, 

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 
6. Recurso especial provido em parte. 

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. ... 

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não 

sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na 

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 
3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, 

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas apenas a 

interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de 

inconstitucionalidade de lei federal. 

4. ... 

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010) 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as 

cortes superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho. 

 

Confira-se o entendimento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

 

RE-AgR 389903 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. EROS 
GRAUJulgamento:  21/02/2006           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento 

RE-AgR 545317 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. 

GILMAR MENDESJulgamento:  19/02/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 
1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão 

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade. 

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º 

salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 

1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), integram 

o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; RMS 

19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1028/2131 

REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 

971.020/RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis ao 

salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, 

Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: 

Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito para se 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias, mantida a 

exação sobre a gratificação natalina. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp nº 764.586/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/08/2008, DJe 24/09/2008). 

 

De outro lado, inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade , como soa sem discrepância a jurisprudência 
do Superior Tribunal de Justiça, a qual nesse particular aceitamos, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO- MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se 

devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 

2. O salário- maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem 
sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 

6. Recurso especial provido em parte.(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 

22/09/2010) 

 

Já a indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando como 

rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, 

razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, bem como o 

respectivo adicional constitucional. 

 

Inclusive, dispõe a Lei nº 8.212/91, em seu artigo 28, § 9º, 'd', com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que não 

integram o salário-de-contribuição para os fins da referida lei "as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e 

respectivo adicional constitucional". 

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título dos 

quinze primeiros dias de afastamento por doença ou acidente e sobre o pagamento das férias indenizadas em razão de 

rescisão do contrato de trabalho, inclusive o respectivo terço constitucional. 

 
O pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso 

mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo 

tributário do empregador. 

 

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e sobre o pagamento das férias indenizadas em razão de rescisão 

do contrato de trabalho, inclusive o respectivo terço constitucional, tem o empregador direito a recuperar, por meio de 

compensação, aquilo que foi pago a maior, sob a fiscalização e posterior homologação da autoridade fazendária 

competente. 
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Em relação ao prazo qüinqüenal de prescrição das ações em que se pretende a compensação/restituição dos valores 

indevidamente recolhidos a título de exações sujeitas a lançamento por homologação anoto que a 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do CPC 

determinou o seu termo inicial. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 
pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a 

explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem 

possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY 

coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer 

uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des 

heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente 

incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira 

que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-

se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA 

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la 

rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di 

diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello 

Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas 
esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. 

cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria 

afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou 

interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a 

lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar 

com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de 

que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. 

É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., 

vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil 

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 
constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 200702600019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/12/2009) 

 

No presente caso observo que há contribuições recolhidas em período anterior e posterior à vigência da Lei 

Complementar nº 118/2005 (fls. 37/165). 

 

Em relação aos pagamentos efetuados após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9.6.2005) observo que não 

ocorreu a prescrição na medida em que o mandado de segurança foi impetrado em 27.08.2009. 

 

Já no que tange aos recolhimentos efetuados antes da vigência da mencionada lei complementar há que se aplicar a 

vetusta tese do "5+5" anos, pelo que, considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da competência de 

2004 também não se operou a prescrição do aproveitamento do quanto pago indevidamente. 

 

Entendo, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência retroativa do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 
segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, já que in casu não se está declarando inconstitucionalidade 

de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. 

 

Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ arredando o artigo 3º da Lei 

Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10, cujo texto é o seguinte: 

 

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 

ou em parte. 

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de 

pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além do que a 

incidência única é a da SELIC. 

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte 

para com a Fazenda Pública, pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa. 
 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela 

Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a discussão sobre 

as contribuições permanece. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às 

ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que 
se verifica no caso dos autos. 
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2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática 

prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, 

DJe 01/09/2010) 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de prescrição arguida pela União Federal e, no mérito, nego provimento à sua 

apelação e à remessa oficial, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001552-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001552-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : FERNANDO SIMOES DA COSTA e outros 

 
: RESILAYN EXTRACAO COM/ E EXP/ LTDA 

 
: JOSE SIMOES DA COSTA 

 
: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA CORREIA FIGUEIREDO DA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 10.00.11931-6 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERNANDO SIMÕES DA COSTA contra decisão de fl. 18 (fl. 132 

dos autos originais) proferida pelo Juízo de Direito do SAF da Comarca de Avaré/SP que, atuando sob delegação 
constitucional em sede de execução fiscal de dívida ativa previdenciária, deixou de receber os embargos até a 

garantia completa do Juízo. 
Requer a parte agravante a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso (fl. 16) a fim de que os embargos sejam 

recebidos e processados mesmo sem o oferecimento de garantia. 

Sustenta, em resumo, que a ausência de penhora suficiente não pode impedir o executado de apresentar embargos à 

execução, sob pena de violação ao princípio do contraditório. 

Decido. 

Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, hoje sucedido 

pela União Federal (Fazenda Nacional) contra RESILAYN EXTRAÇÃO COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA e dos 

corresponsáveis indicados na CDA nº 35.025.312-9 para cobrança de dívida previdenciária cujo valor originário, no ano 

de 2002, era de R$ 417.153,02 (fls. 78/79). 

Há notícia de que em 15/04/2010 foi realizada penhora "on line" via BACENJUD do valor de R$ 164.329,83 

pertencente ao coexecutado FERNANDO SIMÕES DA COSTA, ora agravante (fl. 77).  

Anoto, todavia, que a parte interpôs anterior agravo de instrumento (autos nº 2010.03.00.012731-1, desta Relatoria) a 

fim de reverter a decisão que ordenou a penhora destes ativos financeiros; o pedido de efeito suspensivo foi indeferido e 

o recurso encontra-se aguardando oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Consta ainda a interposição de outro agravo de instrumento (autos de nº 2009.03.00.031939-0, também deste Relator) 
onde os recorrentes contrastam decisão que indeferiu pedido de reconsideração de decisão que indeferiu pedido de 

exclusão dos sócios do pólo passivo; este recurso teve seu seguimento negado em razão de preclusão e aguarda o 

julgamento de agravo legal. 

No curso da ação executiva o corresponsável FERNANDO opôs embargos (fls. 30/74) cujo processamento ficou 

condicionado à garantia completa do Juízo, sendo esta a interlocutória recorrida (fl. 18). 
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Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para também "garantir" a execução e no seu 

silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os embargos poderão ser opostos em 30 dias 

contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 

Aliás, dispõe o § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, in verbis: 

 

"Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução". 

 

Não há dúvida, portanto, acerca da necessidade de efetiva penhora do débito exeqüendo para o processamento dos 

embargos à execução. 

Anoto ainda que a Lei nº 6.830/80 não é omissa quanto a penhora e embargos, de modo a ser suplementada pelo Código 

de Processo Civil. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 16. 

Comunique-se à vara de origem. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-57.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.007430-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FRANGO SERTANEJO LTDA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO DA COSTA LEITAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 13/08/2004 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da 

atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou acidente, bem como sobre as verbas pagas a título de 

aviso prévio e 13º salário indenizados, férias indenizadas, férias pagas em dobro, abono pecuniário de férias e 
adicional de 1/3 de férias, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente sobre as referidas verbas 

uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não possuindo aquelas verbas natureza 

salarial. Requereu a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

Na sentença de fls. 108/111 o d. Juizo a quo denegou a segurança, por ausência de direito líquido e certo lesado por 

ato ilegal ou abusivo. Custas ex lege. 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença. Reiterou os argumentos expostos em sua inicial e, por fim 

pleiteou a compensação com tributos vincendos, as exações indevidamente recolhidas nos últimos dez anos (fls. 

113/126). 

É o relatório. 

DECIDO. 
Anoto, inicialmente, que a r. sentença recorrida denegou a segurança, por ausência de direito líquido e certo lesado por 

ato ilegal ou abusivo, referindo-se, em seus fundamentos à inadequação da via eleita pela impetrante. 
Ocorre que a impetrante, em suas razões recursais, limitou-se a reiterar os argumentos expostos em sua inicial aduzindo, 

a ilegalidade da contribuição social incidente sobre as referidas verbas uma vez que não houve contraprestação do 

serviço por parte do empregado, não possuindo aquelas verbas natureza salarial e, por fim pleiteou a compensação com 

tributos vincendos, as exações indevidamente recolhidas nos últimos dez anos. 

Com efeito, não se relacionando a apelação com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida a apelação 

interposta. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 
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1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 1056129 / MG, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma DJe 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro 

no que dispõe o art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005593-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005593-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00055930920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 03/03/2009 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de afastamento por auxílio-doença ou 

acidente, bem como sobre férias, adicional de 1/3 de férias, gratificações, prêmios, adicionais por horas extras, 

insalubridade e periculosidade, auxílio-creche e escolar, licença maternidade e aviso prévio indenizado, aduzindo, 

em síntese, a ilegalidade da contribuição social incidente sobre as referidas verbas uma vez que não houve 

contraprestação do serviço por parte do empregado, não possuindo aquelas verbas natureza salarial. Requer a 

compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, com parcelas 

vincendas atinentes a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 
 

A r. sentença de fls. 484/486 julgou improcedente o pedido. 

 

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença para afastar a incidência da contribuição patronal sobre os 

pagamentos feitos aos empregados a título das verbas de caráter indenizatório mencionadas, reiterando os argumentos 

expostos em sua inicial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos anteriores ao 

ajuizamento da ação, com débitos próprios vencidos ou vincendos atinentes a quaisquer tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal (fls. 506/533). Recurso respondido. 

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo regular prosseguimento do feito (fls. 550/551). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Reporta-se o presente mandado de segurança à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de afastamento por auxílio-doença ou 
acidente, bem como sobre as férias, adicional de 1/3 de férias, gratificações, prêmios, adicionais por horas extras, 

insalubridade e periculosidade, auxílio-creche e escolar, licença maternidade e aviso prévio indenizado, com 

pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a 

impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização. 
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A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

 

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a 

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo que a 

verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. 

 

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria necessário 
se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como verba 

previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo adimplidas através do 

empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê. 

 

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida 

em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da sua 

jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 

 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

1. ... 
2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, 

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 
6. Recurso especial provido em parte. 

(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. ... 

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não 

sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na 

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 
3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, 

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas apenas a 

interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de 

inconstitucionalidade de lei federal. 

4. ... 

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010) 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as 

cortes superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho. 
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Confira-se o entendimento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

 

RE-AgR 389903 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. EROS 

GRAUJulgamento:  21/02/2006           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento 

RE-AgR 545317 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. 

GILMAR MENDESJulgamento:  19/02/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E 
ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 

1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão 

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade. 

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º 

salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 

1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), integram 

o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; RMS 

19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; 

REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 

971.020/RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição 
previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis ao 

salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, 

Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: 

Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito para se 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias, mantida a 

exação sobre a gratificação natalina. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp nº 764.586/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/08/2008, DJe 24/09/2008). 

 

De outro lado, inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, a qual nesse particular aceitamos, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO- MATERNIDADE - BENEFÍCIO 
SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se 

devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 

2. O salário- maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 
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4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem 

sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 

6. Recurso especial provido em parte.(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 

22/09/2010) 

 

A propósito especificamente do adicional de horas extras leciona SÉRGIO PINTO MARTINS que "tem o adicional 

de horas extras natureza salarial e não indenizatória, pois remunera o trabalho prestado após jornada normal" (Direito 

do Trabalho, p. 223, 16ª edição, ed. Atlas). 

 

Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da Constituição 

que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da remuneração da 

jornada normal de trabalho, no mínimo. 

 

Ademais, convém aduzir que conforme o Enunciado nº 115 do Tribunal Superior do Trabalho o valor das horas extras 

habituais integra a remuneração do trabalhador para o cálculo de gratificações semestrais. E são computadas no cálculo 

do repouso semanal remunerado (Enunciado nº 172). 
 

Nesse sentido é a compreensão atualizada do STJ, como segue: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS . POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 

1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, 

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, 

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

14/09/2010, DJe 19/10/2010) 

 

Os prêmios e gratificações integram o salário, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT. 

 

No mesmo sentido são os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO 
CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. VERBAS SALARIAIS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

........ 

8. As verbas pagas por liberalidade do empregador, conforme consignado pelo Tribunal de origem (gratificação especial 

liberal não ajustada, gratificação aposentadoria, gratificação especial aposentadoria, gratificação eventual liberal paga 

em rescisão complementar, gratificação assiduidade e complementação tempo aposentadoria), possuem natureza 

salarial, e não indenizatória. 

Inteligência do art. 457, § 1º, da CLT. 

9. Dispõe o enunciado 203 do TST: "A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais".  

10. O abono salarial e o abono especial integram o salário, nos moldes do art. 457, § 1º, da CLT. 

........ 

14. Agravos Regimentais não providos. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1098218/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/10/2009, DJe 09/11/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL 

NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO. 

........ 
2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, 

adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho remuneratório (e não 

indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 

........ 

5. Agravos a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.00952802, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

12/08/2010) 

 

O pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso 

mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo 

tributário do empregador. 
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Já o aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato de 

trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a outra 

da sua resolução com a antecedência mínima de: 

I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior; (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26.12.1951) 

II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na empresa. 

(Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

§ 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo 

do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 

correspondentes ao prazo respectivo. 

... 

 

No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas modalidades 
de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado, sendo esta 

segunda hipótese muito frequente nos dias atuais. 

 

O chamado "aviso prévio indenizado" corresponde ao pagamento do equivalente a 30 dias trabalhados, feita pelo 

empregador quando decide unilateralmente demitir o empregado sem justa causa e sem o cumprimento do aviso prévio. 

Desse pagamento resulta também a projeção de 1/12 (um doze) avos de 13º salário indenizado e 1/12 avos de férias 

indenizadas previsto em lei, salvo maiores números de dias de aviso e de avos que possam estar assegurados por conta 

da convenção coletiva de trabalho. 

 

Discute-se no caso dos autos a incidência de contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

 

O pagamento dessa verba não corresponde a qualquer prestação laboral, pelo contrário, é paga justamente para que o 

obreiro não cumpra o aviso prévio normal, ou seja, o empregador não deseja a presença do empregado no recinto de 

trabalho. 

 

Assim, o fato de o período de aviso ser computado no tempo de serviço para todos os efeitos legais, de acordo com o 

que estabelece o artigo 487 da CLT, não torna o valor da indenização a ele referente passível de incidência de 
contribuições previdenciárias, já que essa parcela paga em virtude de demissão não se ajusta ao conceito de "salário-de-

contribuição", feita pelo inciso I, do artigo 28 da Lei 8.212/91, que abrange somente os rendimentos pagos como 

contraprestação pelo trabalho e, in casu, trabalho é o que não há. 

 

Ora, se a Constituição somente permite que o custeio da Seguridade Social tenha como uma das bases a tributação 

(contribuição) sobre as remunerações serviços realizados, não há espaço para um decreto ultrapassar os rigores da lei 

que estabelece as tais bases de cálculo a fim de fazer incidir a tributação sobre um valor pago ao empregado justamente 

para que ele "não trabalhe", correspondente a dispensa aos 30 dias de trabalho sob o regime do "aviso prévio". 

 

Em caso análogo esta Primeira Turma já externou o seguinte entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE 

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - 

TEMPESTIVIDADE 

1. .... 

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à 
parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado 

o prazo determinado em lei. 

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por 

meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de 

serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; 

têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem 

justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR. 
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... 

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 2001.03.99.007489-6/SP, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 

Primeira Turma, julgado em 13.03.2007, DJE 13.06.2008). 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO 

RECORRIDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE 

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). PREVISÃO EXPRESSA. ART. 

28, § 7º, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA. 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida integrativa, 

tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se despicienda, nos 

termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela parte, com a citação 

explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate da lide. 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de 

verba salarial. Precedente: REsp n. 1198964/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 

2.9.2010, à unanimidade. 
3. O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição para fins de incidência de 

contribuição previdenciária. Precedente: REsp 901.040/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 10.2.2010, 

julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da res. n. 8/08 do STJ. 

4. Recurso especial do INSS parcialmente provido. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL ANTERIOR AO 

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PELA ORIGEM. ACÓRDÃO NÃO MODIFICADO. 

RATIFICAÇÃO DO APELO NOBRE. NECESSIDADE. SÚMULA N. 418 DO STJ. PRECEDENTE DA CORTE 

ESPECIAL. 1. "É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de 

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula n. 418 do STJ). 2. A necessidade de ratificação do recurso especial não 

depende da alteração do acórdão com o julgamento dos embargos de declaração (efeitos infringentes). Precedente: 

REsp 776265/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Rel. p/ Acórdão Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte Especial, 

DJ 6.8.2007. 3. Recurso especial da empresa não conhecido.(RESP 200600142548, MAURO CAMPBELL 

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 25/10/2010) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE 

DE CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 
redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de 

verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 1198964/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 04/10/2010) 

 

Os adicionais de insalubridade e de periculosidade têm nítida natureza salarial, pois são contraprestação do trabalho do 

empregado desempenhado em condições especiais que justificam o adicional.  

 

No que concerne ao auxílio-creche, não integra o salário-de-contribuição porque tem natureza indenizatória, de modo 

que não incide contribuição previdenciária sobre tais verbas, em acordo com o que preceitua o art. 28, § 9ª, "s", da Lei 

nº 8.212/91. 

 

Esse entendimento já ficou assentado na Súmula nº 310 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." 
 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título dos 

quinze primeiros dias de afastamento por doença ou acidente, sobre o adicional de um terço (1/3) das férias, aviso 

prévio indenizado e auxílio creche. 

 

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e a título de adicional de um terço (1/3) sobre o valor das férias, 

aviso prévio indenizado e auxílio creche, tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que 

foi pago a maior, sob a fiscalização e posterior homologação da autoridade fazendária competente. 
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Em relação ao prazo qüinqüenal de prescrição das ações em que se pretende a compensação/restituição dos valores 

indevidamente recolhidos a título de exações sujeitas a lançamento por homologação anoto que a 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do CPC 

determinou o seu termo inicial. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 
3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 
pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a 

explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem 

possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY 

coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer 

uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des 

heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 

incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente 

incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira 

que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-

se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA 

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la 

rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di 

diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello 

Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas 
esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. 

cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria 

afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou 

interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a 

lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar 

com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de 

que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. 

É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., 

vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil 

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 
constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 
às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 200702600019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/12/2009) 

 

No presente caso observo que há contribuições recolhidas em período anterior e posterior à vigência da Lei 

Complementar nº 118/2005 (fls. 45/324). 

 

Em relação aos pagamentos efetuados após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9.6.2005) observo que não 

ocorreu a prescrição na medida em que o mandado de segurança foi impetrado em 03.03.2009. 

 

Já no que tange aos recolhimentos efetuados antes da vigência da mencionada lei complementar há que se aplicar a 

vetusta tese do "5+5" anos, pelo que também não se operou a prescrição do aproveitamento do quanto pago após 

03.03.1999. 

 

Entendo, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência retroativa do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 
segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, já que in casu não se está declarando inconstitucionalidade 

de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. 

 

Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ arredando o artigo 3º da Lei 

Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10, cujo texto é o seguinte: 

 

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 

ou em parte. 

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de 

pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além do que a 

incidência única é a da SELIC. 

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte 

para com a Fazenda Pública, pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa. 
 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela 

Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a discussão sobre 

as contribuições permanece. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às 

ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que 
se verifica no caso dos autos. 
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2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática 

prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, 

DJe 01/09/2010) 

 

Ainda, embora não se trate de tributo já declarado inconstitucional, não haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do 

PCPS tendo em vista que esse dispositivo restritivo foi revogado pela Lei nº 11.941/09, a qual deve ser levada em conta 

na forma do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

Realmente, se o reconhecimento do direito a compensação está sendo reconhecido nesta decisão monocrática, nesse 

particular é certo que a mesma não poderá aplicar lei revogada ("as normas legais editadas após o ajuizamento da ação 

devem-se levar em conta para regular a situação exposta na inicial" - STJ, 3ª Turma, RESP n° 18.443 - Edcl em Edcl, j. 

29/6/93). Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDICE QUE REFLITA A 
DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO PEDIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE EM 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. OBSERVÂNCIA DO ART. 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. 

1..... 

2..... 

3..... 

4. Já é antigo o entendimento do STJ no sentido de que "as normas legais editadas após o ajuizamento da ação 

devem levar-se em conta para regular a situação posta na inicial" (EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, 3ª. T., Min. 

Eduardo Ribeiro, DJ de 09.08.1993). Dessa forma a aplicação do direito superveniente, no julgamento da 
apelação, não caracteriza julgamento ultra petita. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 665.683/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 

10/03/2008) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. 

O direito superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide, 
impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do 

julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 438.623/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2002, DJ 10/03/2003, p. 

288) 

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da 

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO 

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO 

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C). 

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a averiguação 

da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de compensação. 

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de natureza 

jurídica diferente. 
3..... 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 20/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1..... 

2..... 
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3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época 

do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de 

o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010). 

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação permitia a 

compensação, apenas, com tributos de mesma espécie. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

10/03/2010, DJe 18/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 

sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 
6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992/MG). 
10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12..... 

13.... 

14..... 

15.... 

16.... 
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17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal 

(artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 

16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e 

das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-

Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 

 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 
00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034494-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CLIBA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : BRH BRASIL CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR e outro 

PARTE RE' : SANTIAGO CRESPO 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

PARTE RE' : BELEM AMBIENTAL S/A e outros 

 
: CONSTRUFERT AMBIENTAL LTDA 

 
: UNILESTE ENGENHARIA S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.042864-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLIBA LTDA contra a decisão de fl. 1022 (fl. 976 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que ordenou o prosseguimento da 

execução fiscal de dívida ativa previdenciária nestes termos: 

 

"Tendo em vista que a penhora no rosto dos autos é decorrente de mero pedido acautelatório da parte exeqüente, e que 

apenas formaliza o seu crédito perante o Juízo em que requerida (no qual já se encontra uma execução em curso em face 

da executada), não há efetiva demonstração de que o Juízo esteja seguro pela realização deste ato meramente formal, 

sendo apenas garantido que, caso satisfeito o débito, a Fazenda Nacional (União Federal) receba o seu crédito com 

preferência na execução, em estrita obediência à ordem de preferência prevista no artigo 29 da lei de execuções fiscais 

(lei n. 6.830/80). 

Assim, inexistente a efetiva garantia do Juízo, deve a execução prosseguir. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls.958, citando-se as empresas incluídas no polo passivo da execução, conforme 

ali determinado. 

Intime-se." 
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Nas razões do agravo a recorrente sustenta que houve concordância tácita da exequente acerca da penhora no rosto dos 

autos, operando-se a preclusão temporal. 

Insiste em que por força do artigo 183 do Código de Processo Civil encontra-se consolidada a penhora no rosto dos 

autos de processo falimentar, que é apta a garantir a execução. 

Assim, afirma que a substituição da referida penhora só se pode dar mediante anuência da executada/agravante sob pena 

de violação aos princípios da isonomia e da menor onerosidade da execução. 

Por fim, alega ter ocorrido a preclusão consumativa pois anteriormente a exequente "abriu mão da caracterização do 

grupo econômico", não sendo assim possível posterior manifestação da credora em sentido contrário. 

A análise do pedido de concessão de efeito suspensivo ao instrumento foi postergada para após a vinda de informações 

(fls. 1039/1039 verso) e contraminuta (fls. 1040/1044). 

Decido. 

A decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada e por isso será prestigiada. 

Sucede que inexiste vedação legal ao prosseguimento dos atos constritivos na ação executiva, até porque não se pode 

afirmar categoricamente que o Juízo encontra-se garantido por penhora suficiente. 

Com efeito, a formalização da penhora no rosto dos autos do processo falimentar visa apenas garantir que, por ocasião 

da apuração dos haveres da massa falida, os créditos da fazenda sejam pagos preferencialmente "em estrita obediência à 

ordem de preferência prevista no artigo 29 da lei de execuções fiscais (lei n. 6.830/80)" como consignou o d. juiz 

federal. 
Ademais, não se pode falar em "preclusão temporal", pois o artigo 15 da Lei nº 6.830/80 garante ao credor a 

substituição dos bens penhorados, bem como o reforço da penhora, a qualquer tempo e independentemente de anuência 

da parte executada, sem que isso implique em violação ao princípio da isonomia e nem tampouco ao princípio da menor 

onerosidade da execução. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer dizer - ao contrário 

de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a execução deve ser 

"comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não legitima que o executado 

"dite as regras" do trâmite da execução. 

Anoto finalmente que a empresa agravante (a devedora principal) não detém legitimidade recursal para impugnar a 

parte da decisão que ordenou a citação das empresas incluídas no polo passivo da execução por força de decisão 

anterior que reconheceu a existência de grupo econômico. 

A legitimidade "ad causam", no sistema do Código de Processo Civil é condição da ação que se verifica sempre que 

haja ligação entre o autor da demanda e o objeto do direito afirmado em juízo. 

"O autor deve ser o titular da situação jurídica afirmada em juízo" (Luiz Rodrigues Wambier, Curso Avançado de 

Processo Civil, 1º vol., 3ª ed. Ed. RT, p.137), salvo nos casos expressamente previstos em lei, conforme dispõe o art. 6° 

do Código de Processo Civil. 

Destarte, não se faz presente no presente recurso o requisito processual da legitimidade "ad causam", na medida em que 
a empresa, ora agravante, busca defender em juízo direito alheio, fato que exsurge inviável em face da norma do artigo 

6º do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA 

POSTULAR EM NOME DO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ACORDO DE PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO. 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 

1. A teor do que estatui o art. 6º do CPC, a pessoa jurídica recorrente não é parte legítima para, em nome próprio, 

defender em juízo direito alheio (do sócio). 

(...) 

(REsp 793.772/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

11/02/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTERESSE RECURSAL. PESSOA JURÍDICA. 

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. 

1. Não evidenciado o interesse de sociedade comercial para recorrer de decisório que incluiu os sócios no pólo passivo 

da execução fiscal. 
2. Recurso especial improvido. 

(REsp 546.381/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2004, DJ 27/09/2004 p. 

322) 

 

Sendo assim, não se conhece do instrumento neste tocante. 

Pelo exposto, na parte conhecida do agravo de instrumento indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 13. 

Comunique-se à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010468-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010468-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.001757-7 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela em ação 

ordinária. 

 

As informações obtidas junto ao sistema de informações processuais desta Corte dão conta que houve prolação de 

sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulados pelo autor para declarar a inexistência de relação 

jurídica tributária e afastar a incidência da Contribuição Previdenciária sob os primeiros quinze dias de afastamento dos 

empregados doentes ou acidentados, antes do gozo de auxílio-doença ou acidente; sobre o aviso prévio indenizado; 

férias e adicional constitucional de férias e abono pecuniário previsto no artigo 143 e 144 da CLT; bem como sob o 

auxílio-creche., pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela perda do seu objeto , nos termos do artigo 33, 

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 
 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033138-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033138-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA - IPEC 

 
: INSTITUTO BRASILEIRO DE TREINAMENTO IBT 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00177195720104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo em mandado de 

segurança.  

 

As informações obtidas junto ao sistema de informações processuais desta Corte dão conta que houve prolação de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora e concedeu parcialmente a 

segurança, confirmando a liminar, para o fim de afastar a incidência da contribuição social sobre o aviso prévio 
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indenizado, terço constitucional de férias, bem como em relação ao auxílio-doença, pelo que julgo prejudicado o 

presente recurso, pela perda do seu objeto , nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 
 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035117-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035117-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VICUNHA TEXTIL S/A e outro 

 
: VICUNHA TEXTIL S/A 

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00132140820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para o fim de 

suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado.  

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 
Região observo que houve prolação de sentença que concedeu a segurança, pelo que julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023317-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023317-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : NEREU BAGGIO e outro 

 
: MARCO AURELIO VIOLIM BAGGIO 

ADVOGADO : CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00057114220104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 

n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 
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O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

Às fls. 84/88 consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025038-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025038-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00028-3 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Em recurso adesivo, a Embargante postula a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 
Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
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§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 
Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 
essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 
enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
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CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-
se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos 

voluntários e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022388-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : THYSSENKRUPP AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00041885620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autora contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias vincendas, incidentes 

sobre as verbas pagas pela impetrante a título de férias indenizadas, terço constitucional das férias e aviso prévio 

indenizado. 

Às fls. 135/139, proferi decisão dando parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Agravante e agravada interpuseram agravos legais. 

Em consulta ao sistema processual informatizado da Justiça Federal da 3ª Região, verifiquei que foi prolatada sentença 

nos autos em que proferida decisão contra a qual foi interposto este agravo. 
Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 
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Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000801-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000801-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : TEXTIL DUOMO S/A e outros 

 
: ETTORE CALVI FILHO 

 
: ELOY CARNIATTO 

ADVOGADO : MARCUS RAFAEL BERNARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00017-5 A Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 

Certidão da Dívida Ativa, ilegalidade dos índices de correção monetária, de juros, e da multa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
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§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a CDA. 

 

A incidência da TRD como juros moratórios e posteriormente da Taxa SELIC, decorre de Lei, e sua aplicação é valida 

conforme jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil. 

 

A multa exigida pelo descumprimento das obrigações tributárias encontra fundamento legal válido e não se mostra 

confiscatória. 

 

Verbas de sucumbência regularmente fixadas. 
 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TRD - MULTA. A aplicação da TRD, como juros moratórios, para 

remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. Nada impede a 

incidência de juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos previdenciários. A exigência cumulativa de juros de 

mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso improvido. 

STJ - RESP - 221382 - PRIMEIRA TURMA - MIN. GARCIA VIEIRA - DJ 25/10/1999 PG:00064. 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR - TRD. 

INAPLICABILIDADE. UFIR. CABIMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. MULTA. EXCLUSÃO. PRECEDENTES. 1. 

Inaplicável a utilização da TR como índice de correção monetária de débitos tributários, por ser taxa nominal de juros. 

2. É devida a aplicação da UFIR, na conformidade da Lei 8.383/91. 3. Simples confissão da dívida, acompanhada do 

pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea, que só exclui a responsabilidade da multa quando o 

tributo devido é acrescido de juros moratórios ou do depósito da quantia arbitrada, se o montante depender de 

apuração. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 

STJ - RESP - 218267 - SEGUNDA TURMA - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJ 04/09/2000 

PG:00142. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DA TRD COMO JUROS MORATÓRIOS - DÉBITO PARA COM 

A PREVIDÊNCIA - MULTA - REDUÇÃO - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Correta a aplicação da TRD como juros moratórios - precedentes do STF e desta Corte. 

2. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 

106, II "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de natureza tributária. 4. Recurso especial parcialmente provido. 

STJ - RESP - 384263 -SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJ 06/05/2002 PG:00282. 
 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 
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sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 

do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 

desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 

que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 
Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 

Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 

adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 

nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 
nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 

parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 

202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 
nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 

903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 

fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 
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art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 

lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 

AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 

produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 

do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 

da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 

revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 

providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 

presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 

não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 
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estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 

dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 

falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039941-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039941-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00028-4 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 
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Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 
fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 
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a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 
juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039138-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039138-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00027-2 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 
Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 
§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 
§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
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Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 
instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 
validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 
sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-
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se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008382-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.008382-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANA SEBASTIANA DE TOLEDO LUCIANO e outros 

 
: NEUBES LUCIANO 

 
: FABRICA DE CALCADOS LUCIANO LTDA 

ADVOGADO : WAGNER MANTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00009-2 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 
Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 

Certidão da Dívida Ativa, ilegalidade dos índices de correção monetária, de juros, e da multa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-
constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
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I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 
do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 
 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a CDA. 

 

A incidência da TRD como juros moratórios e posteriormente da Taxa SELIC decorre de Lei, e sua aplicação é valida 

conforme jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil. 

 

A multa exigida pelo descumprimento das obrigações tributárias encontra fundamento legal válido e não se mostra 

confiscatória. 

 

Verbas de sucumbência regularmente fixadas. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TRD - MULTA. A aplicação da TRD, como juros moratórios, para 

remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD, como indexador para corrigir o débito. Nada impede a 
incidência de juros de mora equivalente à TRD sobre os débitos previdenciários. A exigência cumulativa de juros de 

mora com a multa é prevista pelo artigo 161, caput, do CTN. Recurso improvido. 

STJ - RESP - 221382 - PRIMEIRA TURMA - MIN. GARCIA VIEIRA - DJ 25/10/1999 PG:00064. 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. DÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR - TRD. 

INAPLICABILIDADE. UFIR. CABIMENTO. CONFISSÃO DA DÍVIDA. MULTA. EXCLUSÃO. PRECEDENTES. 1. 

Inaplicável a utilização da TR como índice de correção monetária de débitos tributários, por ser taxa nominal de juros. 

2. É devida a aplicação da UFIR, na conformidade da Lei 8.383/91. 3. Simples confissão da dívida, acompanhada do 

pedido de parcelamento, não caracteriza denúncia espontânea, que só exclui a responsabilidade da multa quando o 

tributo devido é acrescido de juros moratórios ou do depósito da quantia arbitrada, se o montante depender de 

apuração. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
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STJ - RESP - 218267 - SEGUNDA TURMA - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - DJ 04/09/2000 

PG:00142. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APLICAÇÃO DA TRD COMO JUROS MORATÓRIOS - DÉBITO PARA COM 

A PREVIDÊNCIA - MULTA - REDUÇÃO - ART. 35 DA LEI 8.212/91 - APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MAIS 

BENÉFICA AO DEVEDOR. 1. Correta a aplicação da TRD como juros moratórios - precedentes do STF e desta Corte. 

2. Ainda não definitivamente julgado o feito, o devedor tem direito à redução da multa, nos termos do art. 35 da Lei 

8.212/91, com a nova redação dada pela Lei 9.528/97. 3. No confronto entre duas normas, aplica-se a regra do art. 

106, II "c" do CTN, por ser a dívida previdenciária de natureza tributária. 4. Recurso especial parcialmente provido. 

STJ - RESP - 384263 -SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJ 06/05/2002 PG:00282. 
 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 

do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 
desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 

que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 

Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 

adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 

nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 

nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 

parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 
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202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 

nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 

903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 

fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 

art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 
lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 

AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 
produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 

do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 
da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 

revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 

providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 
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presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 

não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 

estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 

dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 
falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 
Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004451-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004451-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OSWALDO PEDRO DE OLIVEIRA e outro 

 
: SONIA AMALIA APARECIDA BONATO 

ADVOGADO : DOUGLAS ANTONIO RANIERI FIOCCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : POSTO DE SERVICOS ESTRELA DA MANHA LEME LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00485-7 A Vr LEME/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
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Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 

Certidão da Dívida Ativa, ilegalidade da Taxa SELIC, não cabimento de multa e ilegitimidade passiva. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 
mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 
§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a CDA. 
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A incidência da Taxa SELIC decorre de Lei, e sua aplicação é valida conforme jurisprudência firmada pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 

 

A multa exigida pelo descumprimento das obrigações tributárias encontra fundamento legal válido e não se mostra 

confiscatória. 

 

Verbas de sucumbência regularmente fixadas. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 

do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 
desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 

quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 

que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 

Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 

adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 

nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 

nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 

parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 
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202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 

nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 

903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 

fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 

art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 
lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 

não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 

AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 
produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 

do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 
da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 

revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 

providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 
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presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 

não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 

estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 

dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 
falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Quanto a legitimidade passiva, é assente que as convenções particulares não podem ser opostas à Fazenda 

Pública, ou seja, a ausência de registro do contrato particular na Junta Comercial competente não opera efeitos 

perante o exeqüente, nos exatos termos do artigo 123 do CTN: 
Salvo disposição de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de 

tributos, não podem ser opostos à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes. 

 

Nesse sentido: 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 DO CTN. AQUISIÇÃO DE FUNDO DE 

COMÉRCIO. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. SÚMULA 07/STJ. 1. O art. 133 do CTN é 

de aplicação restrita aos casos em que uma pessoa natural ou jurídica adquire de outra fundo de comércio ou 

estabelecimento. 2. In casu, verifica-se que o Tribunal a quo reconheceu não ter havido comprovação de qualquer 

aquisição de fundo de comércio ou de estabelecimento comercial. 3. A verificação da ocorrência da sucessão 

empresarial, apta a ensejar a responsabilidade tributária da recorrida, não prescinde do reexame de aspectos fáticos, 

inviável na instância especial, à luz da Súmula 07/STJ. 4. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória". (Súmula 393, do STJ). 5. 

Com efeito, a 1 Seção desta Corte Especial, no julgamento do Resp n° 110925/SP, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos decidiu que "1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, 

um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 
conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória." (REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

22/04/2009, DJe 04/05/2009) 6. In casu, a exceção de pré-executividade foi oposta para discutir a legitimidade de 

parte (art. 267, VI e §3° do CPC), matéria suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz. 7. Inexiste ofensa aos arts. 

165, 458 e 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Agravo Regimental 

desprovido. 

AGRESP - 1167262 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 17/11/2010. 
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Quanto ao pagamento parcial da dívida, o juízo consignou que foi devidamente reconhecido pelo exequente, sem 

porém afetar a liquidez do título executivo, estando assim resguardado o apelante quanto a eventuais 

pagamentos. 
 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039140-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039140-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00028-2 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 
 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 
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§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 
processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 
devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 
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decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002983-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002983-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LAUDO PEDRO PASCON FILHO e outro 

ADVOGADO : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00048-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão de fl. 74 (fls. 71 dos autos originais) que indeferiu exceção de pré-

executividade. 

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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Manifeste-se conclusivamente a agravada UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) acerca da alegada decadência do 

crédito tributário objeto de cobrança na ação executiva fiscal. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000457-16.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.000457-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : OMNIA SAUDE OCUPACIONAL LTDA 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004571620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Mandado de Segurança em que a impetrante objetiva não recolher a contribuição ao SAT/RAT no que exceder ao 

montante devido pela aplicação do FAP fixado em índice superior ao mínimo legal (0,50), enquanto encontrar-se 

pendente de apreciação a contestação administrativa apresentada pela impetrante (fls. 11). 

A sentença de fls. 76/81 julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para determinar que a autoridade coatora 

se abstenha de reclamar a contribuição destinada ao financiamento do SAT/RAT com as alterações implementadas pelo 

decreto nº 6.957/2009 até que o recurso administrativo questionando o FAP que lhe foi atribuído seja devidamente 

apreciado pela autoridade competente. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apresentado recurso de embargos de declaração pela impetrante o qual foi julgado improcedente. 

Apelou a impetrante sustentando preliminarmente, a nulidade da sentença por ser extra petita uma vez que o pedido 

inicial formulado pela apelante não foi de ser afastada a aplicação do FAP enquanto subsistir o processo administrativo, 

mas sim conferir efeito suspensivo à defesa administrativa, com o escopo de suspender a exigibilidade da aplicação do 

FAP no que exceder o mínimo legal (0,50) que deveria lhe ter sido atribuído em razão da ausência de acidentalidades. 

No mérito, alega a incompatibilidade entre o objetivo/natureza do FAP e a metodologia do seu cálculo imposta pelo 

Ministério da Previdência Social (fls. 95/109). Recurso respondido. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso em razão da perda superveniente do objeto da 
ação por ausência de interesse processual da impetrante em razão da edição do decreto nº 7.126/10, o qual acresceu o 

artigo 202-B ao Decreto nº 3.048/99 atribuindo efeito suspensivo a todos os processos administrativos que discutem o 

FAP (fls. 135/136). 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria de fundo objeto da impetração encontra-se prejudicada. 

É que após a impetração passou a viger o Decreto nº 7.126, de 03 de março de 2010, que deu nova redação ao 

Regulamento da Previdência Social nestes termos (grifei): 

 

Art. 2o O Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 202-B: 

"Art. 202-B. O FAP atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência Social poderá ser contestado perante o 

Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional da Secretaria Políticas de Previdência Social do 

Ministério da Previdência Social, no prazo de trinta dias da sua divulgação oficial. 

§ 1o A contestação de que trata o caput deverá versar, exclusivamente, sobre razões relativas a divergências quanto aos 
elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 

§ 2o Da decisão proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, no prazo 

de trinta dias da intimação da decisão, para a Secretaria de Políticas de Previdência Social, que examinará a matéria em 

caráter terminativo. 

§ 3o O processo administrativo de que trata este artigo tem efeito suspensivo." (NR) 

Art. 3o As alterações introduzidas por este Decreto no Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3.048, de 1999, aplicam-se aos processos administrativos em curso na data de sua publicação. 
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Assim, a nova situação fática decorrente da referida alteração normativa implicou na perda do objeto da presente ação, 

uma vez que a insurgência posta na esfera administrativa pelo contribuinte evita que o mesmo suporte as agruras da 

mora, além de devolver à Administração Pública a apreciação das teses de fundo manejadas contra o FAP. 

 

Nesse sentido já decidiu essa Egrégia Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 

esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V). 
3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O Decreto n. 7.126, de 

03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo 

administrativo de que trata o artigo tem efeito suspensivo. 

5. A pretensão concernente à atribuição de efeito suspensivo à impugnação administrativa do FAP perdeu objeto 

em razão da superveniência do Decreto n. 7.126, de 03.03.10, que acrescentou o art. 202-B ao Decreto n. 3.048-99, 

o qual prevê em seu § 3º que o processo administrativo de contestação ao FAP tem efeito suspensivo.  
6. Agravo de instrumento parcialmente prejudicado e, na parte conhecida, provido.(AI 201003000062306, 

DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, 05/08/2010) 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, extingo, de ofício, o processo, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicadas a 

apelação e a remessa oficial. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027878-60.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027878-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LATICINIOS UNIAO LTDA e outro 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS NEGRAO 

PARTE RE' : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 93.05.15827-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal cujo seguimento foi negado por colidir com 

jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, tudo conforme a decisão de fls. 590/592 dos presentes autos. 

Insurge-se a agravante por intermédio do agravo de fls. 595/608, que encontra amparo legal no artigo 557, parágrafo 1º 

do Código de Processo Civil. 
Contudo, observo que o agravo legal de fls. 595/608 é intempestivo. Da decisão que negou seguimento ao instrumento a 

agravante foi intimada com a remessa dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional em 22/06/2010 (fls. 594), 
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enquanto o presente agravo apenas foi protocolizado em 07 de julho de 2010 (fls. 595), portanto, fora do prazo legal 

(artigo 557, §1º, combinado com o artigo 188, ambos do Código de Processo Civil). 

Pelo exposto não conheço o agravo legal de fls. 595/608 ante a sua flagrante intempestividade. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045585-27.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.045585-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RENOVADORA DE PNEUS OK LTDA 

ADVOGADO : VALERIA ZOTELLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL GODOY FANELLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais de 
São Paulo/SP, que declarou perfeita a arrematação e julgou improcedentes os embargos, com fundamento no artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. A embargante foi condenada em despesas e honorários advocatícios, fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), com base no artigo 20, § 4º, do CPC, por se tratar de causa de pequeno valor. 

 

Às fls. 102/103, o MM. Juiz a quo comunicou a prolação de sentença nos autos da execução fiscal nº 00.0004274-9. 

 

A r. sentença julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no art. 794, II, do Código de Processo Civil, em face da 

remissão concedida nos moldes do art. 14 da Lei nº 11.941/2009, de 27 de maio de 2009 c/c art. 26 da Lei nº 6.830/80. 

Sem condenação em custas, diante de isenção legal (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96). Sem condenação da exeqüente 

em honorários advocatícios por tratar-se de remissão legal concedida após o ajuizamento da ação executiva. 

Declarou liberados os bens constritos a fl. 24, bem como o depositário de seu encargo e determinou a conversão a 

conversão em renda da União Federal os valores depositados à fl. 106, referente às custas de arrematação. 

Determinou, ainda, que após o trânsito em julgado, a expedição de alvará de levantamento do valor depositado a fls. 

103 e 105, em favor da Executada, bem como do valor depositado a fl. 107, em favor do leiloeiro. 

 

Constato que a execução fiscal foi julgada extinta, com fundamento no artigo 794, II, do Código de Processo Civil, em 

razão da remissão da dívida, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.941/2009. 

 
Trata-se de fato superveniente, capaz de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 

do Código Processual Civil. 

 

Com a extinção da execução fiscal desaparece o interesse processual capaz de justificar o exame da matéria 

questionada, em razão da perda do objeto, dando ensejo a extinção do feito sem julgamento do mérito, com fundamento 

no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.  

 

Havendo perda do objeto da ação, é devido o pagamento de honorários advocatícios pela parte que deu causa ao 

ajuizamento da ação, diante do princípio da causalidade.  

 

Assim, mantenho a condenação no mesmo valor fixado pelo Juiz a quo, qual seja, R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Por esses fundamentos, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e, com 

fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, cuja apreciação ficou prejudicada. 

 

Decorridos os prazo recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, encaminhem-se os autos à Vara 

de origem. 
 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020126-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.020126-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE LIBERATO ALVES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO REIS TAVARES PAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : USIESP USINAGENS ESPECIAIS LTDA -EPP e outros 

 
: NATAL ANTONIO BIANCHI JULIANO 

 
: JOSE LUIZ JACON 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.015309-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, por meio do qual pleiteia a 

reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 2004.61.05.015309-8, que rejeitou a exceção de pré-

executividade. 

 

Conforme noticiado às fls. 141/142, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003463-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003463-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ZAIDE PIRES SILVA 

ADVOGADO : MARIANA DE CARVALHO SOBRAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : ENGENHARIA E INSTALADORA BATISTA LTDA 

 
: JOSE BAPTISTA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00065174620014036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZAIDE PIRES SILVA contra a decisão de fl. 196 (fl. 150 autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução 

fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, indeferiu pedido de reconhecimento de nulidade da 

penhora e de suspensão da execução nestes termos: 

 

"A coexecutada Zaide Pires Silva alega, às fls. 115/118, que a empresa executada encontra-se em processo falimentar e 

da execução e da penhora a executada não fora intimada pessoalmente, havendo portanto cerceamento de defesa. 

Aduz, ainda, que a penhora fora realizada quando já havia sido decretada a falência da empresa e, para que seja 

respeitado o devido processo legal, requer a nulidade da penhora e a suspensão da execução em face da falência da 

empresa. 

Instada a se manifestar acerca da alegação apresentada, a exequente sustenta que nenhum bem da empresa fora 

penhorado e que o imóvel penhorado é de propriedade dos coexecutados, portanto não sujeito à arrecadação no 

processo falimentar. 

Postula pela rejeição das alegações apresentadas e requer o prosseguimento do feito com designação de data para a 

realização de hasta pública. 

É a síntese do necessário. 

Com relação às alegações apresentadas pela executada, examinando os autos verifico que às fls. 14 a executada foi 

citada por carta com AR e intimada da penhora no Auto de fls. 43 e 43 verso, assim como nomeada depositária do 
imóvel penhorado. 

Ademais, contraponto ao alegado, a penhora realizada atingiu bem dos coexecutados e não da empresa, razão pela qual 

o processo falimentar não obsta o prosseguimento dos atos executórios. 

Diante do exposto,prossiga-se com o feito designando-se hasta pública. 

Intime-se." 

 

Requer a agravante a concessão de "liminar" (fl. 12) ao presente recurso, aduzindo, primeiramente, a ilegalidade da 

manutenção da penhora de parte ideal do imóvel seja pelo seu valor "irrisório" frente à dívida, seja porque se trata de 

bem indivisível. 

Insiste em que não foi intimada pessoalmente da sentença proferida nos embargos, sendo nulos os atos praticados desde 

então. 

Por fim, reitera que o curso da execução fiscal deve ser suspenso ante a formação do juízo universal falimentar e 

também porque a dívida deve ser cobrada apenas em face da empresa devedora e não dos sócios. 

Decido. 

A decisão agravada encontra-se adequadamente fundamentada e por isso será prestigiada. 

Com efeito, não se cogita de nulidade por ausência de intimação na medida em que a coexecutada foi devidamente 

citada para os termos da execução (fl. 30), bem como foi corretamente intimada da penhora (fls. 62/63; 66). 
Observo dos autos que aparentemente apenas a empresa executada opôs embargos à execução, mas no curso dos 

embargos os advogados da embargante renunciaram ao mandato outorgado, contudo a recorrente não cuidou de nomear 

novo patrono (fls. 70/71). 

Anoto ainda que o Juízo de origem zelosamente ordenou a intimação pessoal da representante legal da empresa para 

que fosse constituído outro advogado, mas as diligências restaram infrutíferas (fls. 102/106). Consequentemente, os 

embargos foram extintos sem resolução de mérito (fls. 107/108) e obviamente não poderia se exigir intimação do ato 

pelas razões já expendidas. 

De todo modo, não há notícia de interposição de embargos á execução pela coexecutada Zaide, pelo que descabe a 

alegação de nulidade por ausência de intimação da sentença que julgou extintos os embargos da empresa. 

Tampouco pode ser acolhida a pretensão de paralisação do curso da execução na medida em que, como bem pontuou o 

magistrado de primeiro grau, "a penhora realizada atingiu bem dos coexecutados e não da empresa, razão pela qual o 

processo falimentar não obsta o prosseguimento dos atos executórios". 

Finalmente, a alegação de impenhorabilidade do imóvel em razão do seu valor frente à execução e da sua natureza 

indivisível não foi debatida no juízo de origem, sendo incabível a análise destes temas diretamente neste grau de 

jurisdição. Não conheço, pois, de parte do recurso. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do agravo de instrumento, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se à Vara de origem. 
À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049111-26.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049111-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CARLOS TAMBELLINI e outros 

 
: DIRCE TORRES 

 
: ANGELA TAMBELLINI 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS PERELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : 
PHOENIX IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ACO 

INOXIDAVEL LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00018-9 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Dirce Torres, Carlos Tambellini e Angela Tambellini em face de 

execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra os embargantes e contra a Empresa Phoenix 
Ind. e Com. de Máquinas e Equipamentos de Aço Inoxidável visando a cobrança de dívida ativa relativa à contribuição 

previdenciária. 

Na inicial, alegaram os embargantes, preliminarmente: 1) a ilegitimidade para figurarem no polo passivo da execução 

fiscal uma vez que a dissolução da empresa ocorreu nos termos da Lei de Falências; 2) a nulidade da penhora do imóvel 

de propriedade de Dirce Torres, pois se trata de imóvel residencial e protegido pela Lei nº 8.009/90; 3) a nulidade da 

execução uma vez que está configurada a iliquidez e inexigibilidade do título. No mérito, requereram a exclusão da 

multa por tratar-se de massa falida e a ilegalidade da taxa Selic. 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação. 

Na sentença de fls. 122/125 o MM. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos, declarando subsistente a 

penhora. Condenação dos embargantes ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa. 

Apelou a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações da inicial, requereu a reforma da sentença (fls. 

127/161). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Assiste razão à parte apelante quanto a ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal, uma 
vez que na sessão de 03/11/2010 o plenário do Supremo Tribunal Federal considerou inconstitucional a aplicação 

do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" 

(artigo 543-B do Código de Processo Civil). 

 

Também o Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária dos sócios da empresa no 

caso presente. 
Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior, 

deve ela ser reformada. 

Por fim, inverto os ônus da sucumbência para condenar a União Federal ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.500,00, uma vez que a causa não exigiu do patrono das partes desforço profissional além 

do normal. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

para excluir os apelantes do polo passivo da execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004531-23.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004531-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EURICO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : NELSON IKUTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045312320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social em que o autor insurge-se contra a exigência 

de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua no vínculo empregatício, nos 

termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, visando a repetição dos valores 

indevidamente recolhidos pela empregadora após a concessão da aposentadoria. 

Na sentença de fls. 55/56 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e 

honorário advocatícios fixados em R$ 500,00, ficando a execução suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora e, após repisar os argumentos expendidos na exordial, pleiteou a reforma da sentença (fls. 60/66). 
Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Discute-se nos autos a exigência de contribuição previdenciária sobre o salário de trabalhador aposentado que continua 

no vínculo empregatício, nos termos da Lei nº 9.032/95 que acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei nº 8.212/91, pleiteando 

o autor a restituição dos valores recolhidos indevidamente. 

Todo aquele que se insere em vínculo laborativo deve contribuir para a Previdência Social, seja o empregador, seja o 

empregado (art. 195, I e II da Constituição Federal); certo é que com a Emenda n° 20 de 15/12/1998 assegurou-se ao 

lado da universalidade de contribuição que a mesma não incidiria sobre a renda mensal de aposentadoria. 

Mas não há óbice constitucional a incidência sobre aquilo que o já aposentado percebe se voltar a trabalhar ou continuar 

trabalhando. Tornando-se ou permanecendo empregado após a aposentadoria por tempo de serviço ressurge o ônus de 

contribuir para a Previdência Social. 

As contribuições previdenciárias têm natureza tributária; isso ninguém mais nega. Assim, pode o Poder Público excluir 

o crédito decorrente do dever de pagar contribuições através de isenção ou anistia (art. 175 do Código Tributário 

Nacional). 

No caso a Lei n° 8.870/94 isentava o aposentado de contribuir sobre o salário-de-contribuição decorrente da relação de 

trabalho mantida ou pós-constituída em seguida a aposentação. 

Isenção que não é concedida por prazo certo ou em função de certas condições pode ser revogada por lei "a qualquer 
tempo" (art. 178 do Código Tributário Nacional). 

Portanto, o atual § 4° do art. 12 da Lei n° 8.212/91 cancelou a isenção que existia ao estipular que o aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por este regime é 

segurado obrigatório, ficando sujeito ao dever de contribuir para o custeio da Seguridade Social. 

O legislador optou por cancelar a isenção que tinha nítido caráter "político" cabendo ao Poder Público eleger as 

finalidades que a justificam para além da mera capacidade contributiva que, aliás, o aposentado que retorna ao trabalho 

possui. 

Não ocorreu qualquer retroatividade da lei nova e sim o cancelamento de uma isenção. A lei isentiva vige enquanto 

outra não sobrevier para alterá-la; mas não há direito perene a uma isenção que, todos sabemos, não se confunde com 

imunidade. 

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 
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1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

... 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(AC nº 1165219, Proc. 200561190066294/SP, 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 06/06/2007) 

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho, na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza contraprestacional. 
3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção do órgão responsável pela prestação de assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido. 

(AC nº 1104816, Proc. 200361000204320/SP; 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 1º/12/2006) 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, §4º. CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social 

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da 

solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, 

tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 
trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8.213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8.870/94, foi revogada pela a Lei 9.032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 

da Lei 8.212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-

empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

(AC nº 1070982, Proc. 200361210007890, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 31/08/2006) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste e. Tribunal, 

deve ela ser mantida. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

recurso. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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AGRAVANTE : AMILTON CARLOS SAMAHA DE FARIA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BRASILASSIST SBA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ASSISTENCIA LTDA e outro 

 
: ROBERTO KUNIO NAKAMURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 06.00.15106-3 A Vr CARAPICUIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Amilton Carlos Samaha de Faria, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº06.00.15106-3, em trâmite 

perante o Serviço Anexo Fiscal de Carapicuíba (SP), que rejeitou a exceção de pré-executividade. 

 

Sustenta, em síntese, a ausência de pressupostos válidos e regulares para o prosseguimento da execução, uma vez que 

sua inclusão no polo passivo deu-se sem a comprovação dos requisitos contidos no art. 135 do Código Tributário 

Nacional, que autorizam a responsabilização do sócios por dívidas da empresa executada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 
 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

A questão ora posta cinge-se à responsabilidade dos sócios de empresa constituída sob a forma de sociedade limitada 

pelo débito tributário da empresa devedora. 

 

De acordo com a norma instituída pelo artigo 121 do Código Tributário Nacional, o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária, podendo ser o próprio contribuinte, 
qual seja, aquele que tem relação direta e pessoal com a situação que constitua o fato gerador, ou o responsável 

tributário, cuja obrigação decorre, necessariamente, do vínculo com o fato gerador e de expressa disposição em lei. 

 

Nessa esteira, o inciso VII do artigo 134 estabelece a responsabilidade do sócio no caso de liquidação da sociedade de 

pessoas, e o artigo 135, a dos sócios, diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado cuja 

obrigação resulte de atos por si praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, atos 

estes que devem estar necessariamente comprovados para possibilitar a inclusão dos sócios no polo passivo da 

execução. 

 

Por sua vez, o artigo 124 dispõe sobre a solidariedade tributária passiva, estabelecendo no inciso II que são 

solidariamente responsáveis pela obrigação as pessoas expressamente designadas por lei. 

 

No sentido de dar efetividade ao artigo supramencionado foi editada a Lei nº 8.620/93, que dispôs no artigo 13: 

 

"Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 
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Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa." 

 

Assim, a partir da vigência de referida lei, a responsabilidade do sócio, do acionista controlador, dos administradores, 

diretores e gerentes passou a ser solidária, ficando instituída a presunção de corresponsabilidade apta a tornar 

desnecessária a comprovação da prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

 

Nesse contexto, ainda, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso 

Especial nº 717.717/SP, posicionou-se no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 não deve ser interpretado em 

combinação exclusiva com o artigo 124, inc. II, do Código Tributário Nacional, mas também em consonância com os 

comandos da Constituição Federal, do CTN e do Código Civil, em especial com o art. 135, inc. III, do Codex tributário, 

uma vez que a aludida lei, ao tratar sobre responsabilidade de sócios e dirigentes de pessoas jurídicas por débitos 

previdenciários, versa sobre matéria reservada a lei complementar, consoante disposto no art. 146, inc. III, b, da 

Constituição Federal. 

 

Assim, nas execuções fiscais para cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pela sociedade empresária 

somente os diretores, gerentes e representantes legais são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes às 
obrigações tributárias, resultantes de atos praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatutos. 

 

Contudo, em 03 de dezembro de 2008 sobreveio a Medida Provisória nº 449, convertida na Lei nº11.941, de 27 de maio 

de 2009, que revogou expressamente o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, voltando o ordenamento da matéria à forma 

prevista nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse diapasão, é mister esclarecer que a norma revogadora não pode retroagir para alcançar os fatos geradores 

ocorridos durante a vigência da norma revogada, valendo a regra da solidariedade no período compreendido entre a 

edição da Lei nº 8.620/93 e a publicação da Medida Provisória nº 449/2008, qual seja, entre 06 de janeiro de 1993 e 04 

de dezembro de 2008. 

 

Não obstante a regra da irretroatividade, o artigo 106 do CTN estabelece exceções: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados; 
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática." 

 

Da leitura do dispositivo, conclui-se que os critérios de responsabilização tributária não se subsumem às hipóteses de 

aplicação retroativa da norma, uma vez que não se trata de norma expressamente interpretativa ou de penalidade 

administrativa. 

 

Posto isso, verifica-se que a Lei de Execução Fiscal autoriza, no art. 4º, III, que a ação seja promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado. 

 

No tocante ao cumprimento do requisito imposto no caput do artigo 135 do CTN, por diversas vezes me manifestei no 

sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária caracteriza infração à lei, o que possibilitaria a 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução nesse caso. 

 
Todavia, a matéria foi objeto de exame pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, sob a sistemática do artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, decidiu no Recurso Especial nº 1.101.728/SP, da relatoria do E. Ministro Teori Albino 

Zavascki, que a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta 

essa responsabilidade subsidiária dos sócios. 

 

Confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 
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1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é 

no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição 

do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª Seção, 

DJ de 28.10.08). 

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não 

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 

135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social 

ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

 

Assim, curvo-me ao entendimento esposado. 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou-se no sentido de que "se a 

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 
 

É o que retrata a ementa do julgado do Recurso Especial nº 1.104.900/ES, da lavra da D. Ministra Denise Arruda, 

datada de 25 de março de 2009 e publicada em 01 de abril de 2009: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio constar da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" . 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 
3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ." 

 

Conclui-se, dessa forma, que a responsabilização tributária dos sócios e dirigentes das empresas executadas exige a 

observância do caput do artigo 135 do Código Tributário Nacional; porém, constando o nome do sócio ou dirigente da 

Certidão de Dívida Ativa como corresponsável, responderá ele solidariamente pela execução em decorrência da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza de referido documento, competindo-lhe o ônus de provar que não agiu com 

excesso de mandato, infringência à lei ou ao contrato social. 

 

Com efeito, o artigo 204 do Código Tributário Nacional estabelece que a dívida regularmente inscrita goza de 

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída, dispondo seu parágrafo único que semelhante 

presunção é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

Disposição semelhante é encontrada na Lei de Execução Fiscal (art. 3.º) 

 
A presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa abrange todos os seus elementos: sujeito, objeto devido e 

quantum exequendo, cumprindo observar, a exemplo do Superior Tribunal de Justiça, que "não pode o Judiciário 

limitar o alcance dessa presunção." (EDcl no REsp 960.456/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 14/10/2008). 

 

Por outro lado, se o nome do sócio não constar da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco demonstrar a ocorrência das 

hipóteses do art. 135 do CTN, uma vez que, se no ato da propositura da ação não entendeu pela existência de 

responsabilidade do sócio-gerente, ensejando atribuí-la posteriormente para voltar-se contra o seu patrimônio, deverá 

demonstrar infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova 

compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão 

de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos". 
(ERESP n.º 702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - NÃO-

OCORRÊNCIA - SOLIDARIEDADE PREVISTA PELA LEI N. 8.620/93, ART. 13 - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA - ERRO 

MATERIAL CONFIGURADO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. 

1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou 

obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou entendimento 

segundo o qual: 1) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi 

redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o 

sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se 

a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o ônus probatório de 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao 

sócio, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão. 

3. Hipótese em que os nomes dos sócios constam na certidão da dívida ativa, devendo o ônus da prova recair sobre os 

sócios e não sobre a Fazenda. 
4. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material apontado, sem efeitos infringentes. 

(EDcl no AgRg no RESP n.º 736588/SP, da relatoria do e. Ministro Humberto Martins, publicado no DJe de 

22/09/2009) 

 

No caso em apreço, a execução fiscal de origem foi proposta simultaneamente contra a pessoa jurídica e os sócios que 

figuram na CDA como corresponsáveis pela dívida tributária, dentre eles o ora agravante, de modo que a este compete a 

prova da inexistência da prática de ato com excesso de mandato, infringência à lei, ao contrato social ou ao estatuto. 

 

Todavia, o recorrente, na exceção de pré-executividade por ele oposta, limitou-se a fazer afirmações genéricas acerca da 

ausência de responsabilidade pelo débito, desprovidas de qualquer suporte probatório, motivo pelo qual deve ser 

mantido no polo passivo do feito. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUSEY MARA BIGOTTO e outro 

 
: HEBER ANTONIO MEJAN SECHINI 

ADVOGADO : DOUGLAS JOSE GIANOTI 

APELADO : VALDECI JOSE DOS SANTOS e outro 

 
: SUCEL CONFECCOES LTDA 

No. ORIG. : 07.00.00009-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de exceções de pré-executividade interpostas por Suzey Mara Biggotto e Heber Antonio Mejan Sechini nos 

autos da execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra os excipientes e a empresa Sucel 

Confecções Ltda. 
Nas exceções de fls. 106/107 e de fls. 116/119 alegaram os executados/excipientes a ilegitimidade para figurarem no 

polo passivo da execução fiscal. 

Na r. sentença de fls. 145/149 o MM. Juiz a quo acolheu as exceções de pré-executividade para excluir do polo passivo 

da execução os excipientes Suzey Mara Biggotto e Heber Antonio Mejan Sechini, bem como excluir Valdeci José dos 

Santos e julgou extinta a execução apenas em relação a eles, prosseguindo-se a execução. 

Apelou a União Federal requerendo a reforma da sentença para que os excipientes sejam mantidos no polo passivo da 

execução, bem como Valdeci José dos Santos (fls. 153/154). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

É o relatório. 

DECIDO. 
Verifico que o r. decisum de fls. 145/149 excluiu os excipientes do polo passivo da execução, bem como excluiu 

Valdeci José dos Santos, extinguindo o processo somente em relação a eles, e determinou o prosseguimento da 

execução fiscal sem eles. 

 

A decisão que acolhe a exceção de pré-executividade e exclui os sócios do polo passivo da execução fiscal é uma 

decisão de natureza interlocutória, posto que proferida sob a égide do artigo 162, § 2º do Código de Processo Civil.  

 
O supramencionado Diploma Processual Civil, no art. 522, transcrevia ser recorrível a referida decisão por intermédio 

de agravo, retido nos autos ou por instrumento, no prazo de dez dias. 

 

Existindo erro crasso na interposição do presente apelo, não há como mitigar a incidência do princípio da 

unirrecorribilidade dos recursos pela aplicação da teoria da fungibilidade no caso vertente. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já exarou decisão neste sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A 

DECISÃO QUE A ORDENOU CONTRA TERCEIRO INDICADO COMO SUCESSOR TRIBUTÁRIO. A regra, na 

execução fiscal, é a de que o executado deverá alegar toda a matéria útil à defesa nos embargos do devedor (Lei n° 

6.830, de 1980, art. 16, § 2º). Excepcionalmente, admite-se a exceção de pré-executividade, no âmbito da qual, sem o 

oferecimento da penhora, o executado pode obter um provimento, positivo ou negativo, sobre os pressupostos do 

processo ou sobre as condições da ação - decisão, então, sujeita a agravo de instrumento. Hipótese em que o interessado 

interpôs desde logo o agravo de instrumento contra o ato que ordenou a penhora. Mal sucedido nesse recurso, não podia 

substituí-lo pelo mandado de segurança. Recurso ordinário improvido. 

(ROMS 199800509550, ARI PARGENDLER, STJ - SEGUNDA TURMA, 05/04/1999) 
Neste aspecto este Tribunal Regional Federal assim vem decidindo, conforme se verifica dos seguintes arestos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL PARA RECONHECER A ILEGITIMIDADE PASSIVA DE 

ALGUNS DOS SÓCIOS. NORMAL PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO AOS DEMAIS. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. No caso sub judice, a análise dos 

autos revela que os agravantes opuseram exceção de pré-executividade, objetivando sua exclusão do polo passivo da 

execução fiscal, que foi acolhida pelo d. magistrado de origem (fls. 08/12), que determinou o prosseguimento do feito 

em relação aos demais co-executados. 2. São decisões interlocutórias os atos judiciais de fls. 08/12 e 19 destes autos, 

que acolheu em parte a exceção de pré-executividade apresentada pelos co-executados determinando sua exclusão do 

polo passivo do feito, bem como condenou a agravada ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 5.000,00 (cinco 

mil reais). 3. Sendo decisões interlocutórias, uma vez que resolveram questões incidentes e não colocaram término ao 
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processo o recurso cabível é o agravo, na modalidade de instrumento. 4. Correta a decisão agravada que deixou de 

receber a apelação interposta, tendo em vista que não ser o recurso cabível. 5. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 200903000330864, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/04/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECURSO CABÍVEL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 

CONVENÇÃO PARTICULAR. INOPONIBILIDADE AO FISCO. RECURSO CABÍVEL. 1. O recurso cabível contra 

a decisão que acolheu exceção de pré-executividade para excluir sócio do pólo passivo da execução fiscal é o agravo de 

instrumento. 2. Encontra-se consolidada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de 

que, conforme dispõe o artigo 123 do CTN, "salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas 

à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição 

legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes". 3. Precedentes do STJ e desta Turma. 4. Agravo 

inominado desprovido. 

(AG 200603000760432, JUIZ CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 30/04/2008)  

 

Dessa forma, sendo o recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com base no caput do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014875-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014875-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALESSANDRE FLAUSINO ALVES 

ADVOGADO : ALESSANDRE FLAUSINO ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JUNTA COML/ DO ESTADO DO PARANA 

ADVOGADO : LUIZ AFONSO DIZ CLETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009492420084036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALESSANDRE FLAUSINO ALVES contra decisão proferida pelo 

Juízo da 3ª Vara Federal de Marília/SP (fls. 10 do recurso, fl. 341 dos autos originais).  

Na ação originária o autor pleiteia a declaração de inexistência de vínculo entre ele e a empresa "Comercial Aleange 

Ltda", ao argumento de que seu nome consta indevidamente do quadro constitutivo da empresa; sustenta a ocorrência 

de fraude na utilização de seu nome, documentos e assinatura. 

O feito foi originalmente distribuído à Relatoria do E. Desembargador Federal Márcio Moraes que ordenou sua 

redistribuição por considerar que a matéria objetos dos autos insere-se na competência da 1ª Seção deste Tribunal, 

consoante precedente do Órgão Especial (Conflito de Competência nº 2010.03.00.027492-9). 

Redistribuídos, os autos vieram-me conclusos em 14.02.2011. 

Verifico inicialmente que o instrumento não contém cópia da certidão de intimação da decisão agravada, não se 

prestando para este fim o documento de fl. 24 já que não consiste em cópia extraída dos autos. 

Confira-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. 

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da procuração do 
agravante. 

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada 

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto. 

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da certidão 

de publicação da aresto recorrido e da decisão agravada. 
3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo. 

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS; Relator Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01.08.2005 p. 388). 
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PROCESSUAL CIVIL - INFORMAÇÕES PROCESSUAIS DISPONIBILIZADAS PELA INTERNET - NATUREZA 

MERAMENTE INFORMATIVA. PRECEDENTES. 

1. As informações processuais disponibilizadas na internet possuem natureza meramente informativa. 

Precedentes da Corte Especial. 
2. Eventual erro ocorrido na disponibilização dessas informações não caracteriza justa causa a ensejar a reabertura do 

prazo processual nos termos do art. 183, § 1º, do CPC. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1287509/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 

17/06/2010) 

 

Dessa forma, o instrumento não contém cópia de documento necessário à sua formação, nos termos do art. 525 do 

Código de Processo Civil. 

No atual regime do agravo de instrumento não há espaço para conversão do mesmo em diligência a fim de que o 

recorrente possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com 

peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, como se vê do aresto colacionado: 

EMENTA: Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração 

recebidos como agravo regimental. 3. Ausência de peças obrigatórias à formação do instrumento (art. 544, § 1o, CPC). 
Cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação. Obrigatoriedade. Precedentes. 4. Ônus de 

fiscalização do agravante. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI 741371 ED, Relator(a): 

Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 14/04/2010, DJe-081 DIVULG 06-05-2010 

PUBLIC 07-05-2010 EMENT VOL-02400-09 PP-01937)  

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. ARTIGO 525, DO CPC. OFENSA DOS ARTS. 458, II E 535, DO 

CPC. NÃO CARACTERIZADA. 

1. A correta formação do agravo de instrumento é ônus do agravante, sob pena de não conhecimento de seu recurso, 

sendo vedada a conversão do processo em diligência para a correção de eventuais falhas na formação do instrumento 

tanto na instância ordinária quanto na instância extraordinária. Precedentes do STJ: AgRg nos EREsp 665.155/RJ, 

CORTE ESPECIAL, DJ 01.08.2006; EREsp 478.155/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.02.2005; EREsp 509394/RS, 

CORTE ESPECIAL, DJ 04.04.2005 e EREsp 136399/PR, CORTE ESPECIAL, DJ 21.06.2004. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 
(AgRg no REsp 915.891/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 

15/12/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso especial 

por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do recurso.  

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a teor 

do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28/10/2008, DJe 25/11/2008) 
AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA 

NECESSÁRIA. CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA. INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória (art. 522 do CPC) deve ser instruído com as peças 

elencadas no art. 525 do CPC, sendo vedada a conversão do processo em diligência para a juntada posterior de peça 

necessária ao julgamento do agravo, seja na instância ordinária, seja na extraordinária.  

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1084597/MA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 

14/04/2009, DJe 27/04/2009) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 
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Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000406-33.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.000406-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TIBET COM/ E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARBUS IND/ E COM/ LTDA, com base no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 878/879, que deu provimento à remessa 

oficial e apelação interposta pela União em face de sentença que, em Ação Ordinária, julgou parcialmente procedente o 

pedido inicial, que objetiva provimento jurisdicional para afastar a exigência de multa moratória sobre os valores 

recolhidos em atraso, relativos a contribuições sociais. 

A embargante assevera a ocorrência de contradição, pois a decisão analisou a questão posta nestes autos como se trata-

se de parcelamento, enquanto no caso em análise as contribuições em atraso foram recolhidas de uma só vez, por meio 

de guias de recolhimento. 

Decido. 
Assiste razão à embargante. 

Diferentemente do que constou na decisão embargada, não houve parcelamento, mas recolhimento de uma só vez. 

Contudo, mantida o provimento à apelação e à remessa oficial, até pelas razões esposadas na decisão embargada, quais 

sejam: 

"Quem não cumpre as obrigações em dia deve-se submeter às conseqüências legais da mora. Proceder de outro modo 

significa premiar o infrator das normas jurídicas - inadimplente -, estimulando o enriquecimento sem causa do devedor 

em detrimento do credor, o que é repudiado pelo ordenamento jurídico. 

Assim ficou definida a matéria pelo STJ: 

O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo. 

(Súmula 360, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 08/09/2008) 

O STJ, inclusive, apreciou a matéria no regime de Recursos Repetitivos (Art. 543-C do CPC); 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO COM ATRASO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 360/STJ. 

1. Nos termos da Súmula 360/STJ, "O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo". É que a apresentação de Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra 
declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, 

qualquer outra providência por parte do Fisco. Se o crédito foi assim previamente declarado e constituído pelo 

contribuinte, não se configura denúncia espontânea (art. 138 do CTN) o seu posterior recolhimento fora do prazo 

estabelecido. 

2. Recurso especial desprovido. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08 

(REsp Nº 962.379 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DATA:28/10/2008)." 

 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para sanar a omissão 

apontada, mantendo, entretanto, o resultado da decisão embargada. 

P.I. 

Após o prazo para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0065713-92.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.065713-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CID LOBAO CARVALHO 

ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : METALURGICA MANCIN LTDA massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00221-8 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a pretensão de exclusão de síndico-dativo do 

polo passivo da execução fiscal postulada ao fundamento de inaplicabilidade dos artigos 134 e 135 do CTN. 

Pede-se a reforma da decisão para a extinção da ação executiva quanto a pessoa do agravante. 

É o breve relatório. 
 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Em julgamento de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil c/c a Resolução n. 

8/2008-STJ, a Seção asseverou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada não respondem 

pessoalmente pelos débitos da sociedade junto à seguridade social, em conformidade com a decisão do STF que 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/1993, posteriormente revogado pelo art. 79, VII, da Lei n. 

11.941/2009. Precedentes citados do STF: RE 562.276-PR; do STJ: REsp 717.717-SP, DJ 8/5/2006; REsp 833.977-RS, 

DJ 30/6/2006, e REsp 796.613-RS, DJ 26/5/2006, cuja ementa transcrevo: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. (Recurso Especial n. 1.153.119 - Primeira 

Seção - Ministro Teori Albino Zavascki - julgado em 24.11.2010). 
 

Para melhor compreensão da questão, trago a íntegra do voto proferido pelo Eminente Relator: 
 

"O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator): 

1. Não prospera a preliminar de ausência de prequestionamento suscitada pela ora recorrida, porquanto a matéria 

central da causa, bem como os dispositivos que a disciplinam, foram suficientemente enfrentados na instância de 

origem. 

2. Quanto à multa aplicada no julgamento dos embargos de declaração, com base no parágrafo único do art. 538 do 

CPC, não se pode presumir propósito protelatório, até porque a presteza do desfecho da causa era e continua sendo do 

interesse do embargante. Ademais, dispõe a Súmula 98/STJ que "Embargos de declaração manifestados com notório 

propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório". Nesse ponto, o recurso merece provimento. 

3. Também merece provimento quanto à matéria de fundo, que trata da responsabilidade dos sócios em face do 

disposto no art. 13 da Lei 8.620/93. Na vigência de tal dispositivo (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 

79, VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135 , III do 
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CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06).  

Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade 

do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen 

Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício 

formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, 

parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B 

do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, 

como o aqui em exame. 

4. Diante do exposto, dou provimento ao recurso especial. Considerando tratar-se de recurso submetido ao regime do 

art. 543-C, determina-se o envio do inteiro teor do presente acórdão, devidamente publicado: (a) aos Tribunais 

Regionais Federais (art. 6º da Resolução STJ 08/08), para cumprimento do § 7º do art. 543-C do CPC; (b) à 

Presidência do STJ, para os fins previstos no art. 5º, II da Resolução STJ 08/08; É o voto. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.153.119 - MG (2009/0160007-1) - RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI). 

 

No mesmo sentido tem decido a Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. CONSIDERAÇÃO DE PREMISSA QUE 

NÃO CORRESPONDE À REALIDADE DOS AUTOS. EXECUÇÃO DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE PRESUMIDA DOS SÓCIOS. FATOS GERADORES ANTERIORES À VIGÊNCIA DO ARTIGO 

13 DA LEI Nº 8.620/93. IMPOSSIBILIDADE. RETROATIVIDADE "IN MALAM PARTEM" E 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE nº 562.276/RS. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL, SEM 

ALTERAÇÃO DO DISPOSITIVO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão/decisão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o 

Tribunal, ou ainda para sanar erro material que, aliás, pode ser corrigido de ofício e a qualquer tempo. 

2. Incorreu em erro material o acórdão na parte em que indeferiu o pedido de penhora "on line" via BACEN-JUD em 

face dos sócios corresponsáveis ao fundamento de que "não há espaço para a responsabilidade concorrente ou 

subsidiária dos sócios da empresa, no âmbito da execução e cobrança de dívidas de Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (RESP nº. 847.931/RS)". 

3. Sucede que a execução fiscal originária versa sobre débitos oriundos de contribuição previdenciária e não sobre 

dívidas do FGTS como equivocadamente se considerou. Neste tocante o julgamento partiu de premissa que não 

corresponde à realidade dos autos. 
4. Embora o plenário do Supremo Tribunal Federal, na Sessão de 3/11/2010, tenha julgado o RE nº 562.276/RS, 

considerando inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar prevista pelo artigo 146, III, "b" da Constituição Federal, julgamento este que se deu sob o regime do 

artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, em casos análogos, na singularidade do caso, os 

fatos geradores da contribuição inadimplida ocorreram no período de novembro de 1985 a julho de 1988 (fls. 16/19) 

quando ainda não existia a responsabilidade subsidiária presumida do sócio quotista, pois tal figura apareceu com a 

Lei nº 8.620/93, de modo que a lei mais gravosa não poderia retroagir para alcançar os sócios sem a interferência do 

artigo 135 do CTN. 

5. A lei nova não pode retroagir in malam partem para impor obrigações e prejudicar direitos, de modo que no caso o 

art. 13 da Lei nº 8.620/93 não poderia atingir a situação dos corresponsáveis. 

6. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa física no 

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a 

norma que a previa além de ter sido declarada inconstitucional não vigia à época dos fatos geradores. 

7. Embargos de declaração conhecidos e providos para corrigir erro material, mantendo o dispositivo do acórdão de 

fls. 245/246. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016100-93.2009.4.03.0000/SP - DES. 

FED. JOHONSOM DI SALVO - DJ 17/1/2011. 
 

Quanto ao tema da declaração de falência, assim está firmada a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART. 13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O 

ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do 

CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade 

dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas 

comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do 

sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se 

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese 
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dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. 

Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto 

quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto contra acórdão que decidiu 

controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque exclusivamente constitucional. 5. 

Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.  

RESP - 882474 - SEGUNDA TURMA - MIN. ELIANA CALMON - DJE 22/08/2008. 
 

O decisão agravada está em confronto com o entendimento firmado na Corte Superior e na Corte Suprema, impondo-se 

sua reforma. 

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 527, § 1ºA, do Código de Processo 

Civil, para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da ação de execução por ilegitimidade passiva. 

 

Dou por prejudicado os embargos de declaração de fls. 140/142. 

 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025102-34.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025102-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00028-0 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 
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"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 
Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 
 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 
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pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 
sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 
revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030602-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.030602-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 
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No. ORIG. : 97.00.00027-8 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 
Em recurso adesivo, a Embargante postula a majoração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 
sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 
§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 
 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 
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Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 
EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 
de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 
o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 
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entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento aos recursos 

voluntários e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0073257-54.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.073257-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PEDRINHAS PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DOMINGOS SOMMA 

 
: IVO SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00003-8 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PEDRINHAS PAULISTA 

LTDA em face da decisão que homologou o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, negando 

seguimento à apelação e condenando a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

A embargante aduz que nos casos de adesão ao refis não cabe condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009 (grifos meus): 

 
Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o 

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em 

questão hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 
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2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Assim, rejeito os embargos de declaração. 

P.I. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032447-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032447-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : GUSTAVO DINIZ JUNQUEIRA e outros 

 
: HENRIQUE DINIZ JUNQUEIRA 

 
: EDUARDO DINIZ JUNQUEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINS MARCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00052662420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União em face de decisão que 

suspendeu a exigibilidade da contribuição sobre a produção rural de pessoa física, prevista nos artigos 25, I e II, da Lei 
n° 8.212/91, com a alteração legislativa pela Lei n° 8.540/92, bem assim evitar a retenção imposta pelo art. 30 da Lei n° 

8.212/91. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido. 

Às fls. 111/120 consta a informação de que foi prolatada sentença nos autos em que proferida decisão contra a qual foi 

interposto este agravo. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038797-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038797-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : MARIA CARLOTA NIERO ROCHA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00088552420104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Maria Carlota Niero 

Rocha contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto 

(SP), que, em sede de ação de conhecimento de rito ordinário, indeferiu o pedido de liminar inaudita altera pars 

requerida para o fim de suspender a inscrição em dívida ativa e a respectiva cobrança do débito decorrente do auto de 

infração DEBCAD nº37.120.511-5. 
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O presente agravo de instrumento não reúne condições de ser conhecido, eis que ausente um dos requisitos de 

admissibilidade consistente na falta de comprovação do respectivo preparo. 

O artigo 511 do Código de Processo Civil determina a comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o artigo 525, parágrafo 1º, do CPC expressamente dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos. 

Concedida ao agravante oportunidade para regularização do preparo e não sendo esta providenciada no prazo fixado, 

impõe-se a negativa de seguimento do agravo de instrumento pela ausência de um dos pressupostos de admissibilidade. 

Não tendo a parte agravante cumprido o despacho que determinou a regularização do preparo, nos termos ali definidos, 

restou caracterizada a irregularidade do mesmo, fato que enseja a aplicação da pena de deserção. 

Diante do exposto e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

P. Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 
 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020918-10.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.017118-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : POLIMOLD INDL/ S/A e filial 

 
: POLIMOLD INDL/ S/A filial 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.20918-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por POLIMOLD INDL/ S/A e filial em face da decisão que homologou o 

pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, negando seguimento à apelação e condenando a autora em 
honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (20.000,00 - em 22/05/1998). 

A embargante aduz que nos casos de adesão ao refis não cabe condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 

11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o 

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em 

questão hipótese diversa. 
Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 
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Agravo regimental provido." 

(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Assim, rejeito os embargos de declaração. 

P.I. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023158-83.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MTRES LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE SILVA FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00231588320094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por MTRÊS LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA, em face de sentença (151/155) 

proferida em autos de Mandado de Segurança, que julgou improcedente o pedido de extinção das inscrições em dívida 

ativa nº 36.107.909-5, 36.107.908-7 e 35.549.838-3, mediante compensação com apólices da dívida pública emitidas 

pela Eletrobrás, bem como a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

Em razões de apelação (fls. 160/1179), reitera a impetrante os mesmos termos da inicial. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 221/222v). 

Feito Contrarrazado (211/217), vieram os autos para julgamento. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Pretende a apelante a extinção das inscrições em dívida ativa nº 36.107.909-5, 36.107.908-7 e 35.549.838-3, mediante 

compensação com apólices da dívida pública emitidas pela Eletrobrás, bem como a expedição de certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

Veja-se que a utilização de títulos públicos não é aceita pelos Tribunais como dação em pagamento, como forma de 

extinguir débitos previdenciários e fiscais. 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS 

- DAÇÃO EM PAGAMENTO - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O débito tributário ainda não inscrito em dívida ativa deve ser pago em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, 

a teor do disposto no art. 3º do CTN. Inviável, portanto, a dação em pagamento com títulos da dívida agrária, para 

compensação de débitos referentes a contribuições previdenciárias ou a outros tributos federais, não recolhidos na 

época devida. 

2. O débito já inscrito em dívida ativa deve se submeter ao procedimento previsto na LEF, qual seja, a garantia do 

Juízo. 

Todavia, os títulos da dívida agrária oferecidos em garantia não se enquadram entre aqueles aptos a garantir a 

execução, vez que não possuem cotação da bolsa de valores, o que é exigido pelo art. 11, II, da Lei 6830/80. 
3. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(TRF3, AC 200161050035052/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 10/05/2006). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E OUTROS TRIBUTOS FEDERAIS 

- APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO PEDIDO, COM FULCRO NO ART. 515 DO CPC, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 10352/2001 - DAÇÃO EM PAGAMENTO - TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Considerando que a autora pretende, nestes autos, quitar o débito previdenciário, entendo que o INSS detém 

legitimidade para ser demandado, não importando que os títulos de crédito, oferecidos como pagamento, tenham sido 

emitidos pelas Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS. 

2. Afastada a extinção da ação, decretada na r. sentença, a apreciação do mérito do pedido, na hipótese, encontra 

amparo no disposto no § 3º do art. 515 do CPC, com redação dada pela Lei 10352, de 26/12/2001. 

3. O débito tributário deve ser pago em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, a teor do disposto no art. 3º do 

CTN. Inviável, portanto, a dação em pagamento com títulos de crédito emitidos pela ELETROBRÁS, para 

compensação de débitos para com o INSS. 
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4. Do mesmo modo, não é possível acolher a pretensão de compensação, vez que os créditos mencionados pela Autora 

não detém liquidez e certeza e não são oponíveis ao INSS. 

5. Recurso parcialmente provido, para afastar a extinção da ação e julgar improcedente o pedido." 

(TRF3, AC 200361000200088/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 19/04/2006). 

 

Por outro lado, o direito à obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, prevista pelo art. 206, do CTN, 

pressupõe a existência de débitos com a exigibilidade suspensa por qualquer das causas previstas no artigo 151 do 

mesmo diploma legal (moratória; depósito integral do valor; reclamações e recursos administrativos; concessão de 

medida liminar em mandado de segurança; concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial e, por fim, o parcelamento) ou em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora em 

valor suficiente para garantir o débito. 

Com feito, carece o crédito invocado de liquidez, certeza e exigibilidade, sendo imprestável à suspensão de débitos 

tributários, pois os mesmos não se prestam a substituir o depósito em dinheiro, diante da impossibilidade de serem 

imediatamente convertidas em renda. 

Ademais, ainda que assim o fosse, tal pretensão não é modalidade de suspensão de exigibilidade de crédito tributário 

prevista no artigo 151, do CTN. 

Nesse mesmo sentido, diversos os julgados dos Tribunais Regionais: 

 
"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS DE TÍTULOS 

DE DÍVIDA AGRÁRIA. EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. ART. 156 DO CTN. INADMISSIBILIDADE. I - O 

oferecimento de cessão de direitos creditórios de Títulos de Dívida Agrária, não quita o débito existente, tendo em vista 

a imprestabilidade do aludido título, cuja titulariade sequer restou demonstrada. II - Havendo débito, inviável se torna 

a expedição de Certidão Negativa de Débito - CND. III - Apelação improvida." 

(AMS 200001000722514 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200001000722514 - relator: JUIZ 

CANDIDO RIBEIRO - TRF1 - TERCEIRA TURMA - fonte: DJ DATA:19/12/2000 PAGINA:444) 

"PROCESSUAL CIVIL - OBTENÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CAUÇÃO ATRAVÉS DE TÍTULOS 

DA DÍVIDA AGRÁRIA. I - Impossível o deferimento de pedido obtenção de certidão negativa de débitos mediante 

caução através de Títulos da Dívida Agrária, pois os mesmos não se prestam a substituir o depósito em dinheiro, 

diante da impossibilidade de serem imediatamente convertidas em renda, caso a Fazenda seja vencedora. II - Apelação 

improvida." 

(AC 200002010045012 AC - APELAÇÃO CIVEL - 225434 - relator: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR - 

TRF2 - SEGUNDA TURMA - DJU - Data::21/06/2001) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE DAÇÃO EM PAGAMENTO. CND. 1. A dação em 

pagamento prevista no art. 995 do Código Civil consiste em acordo liberatório, feito entre credor e devedor, em que o 

credor consente em receber coisa que não seja dinheiro, em substituição da prestação que lhe era devida, o que à 
escâncaras, não é o caso de que se trata. 2. Cumpre lembrar, também, que, embora admitido o recebimento de TDA's 

como dação em pagamento ( artigo 1º da Lei 9.711/ 98 ), o caso dos agravantes não se subsume à hipótese legal, 

porquanto o que possuem são direitos decorrentes de Escritura Pública de Cessão de Direitos Creditórios, em que a 

parte cedente lhe transferiu o direito à indenização (em TDAs) pela desapropriação de imóvel." 

(AG 199904010927380 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - relator: TÂNIA TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR - 

TRF4 - SEGUNDA TURMA - DJ 05/04/2000 PÁGINA: 65) 

"APELAÇÃO EM AÇÃO CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. SUSPENSÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA-TDA's. EXPEDIÇÃO DE CND's E INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE 

DEVEDORES. AUSÊNCIA DO FUMUS BONI IURIS. 1. Tratando-se de mera cessão de direitos creditórios referentes 

a processo de desapropriação de terras realizado pelo INCRA, ainda em trâmite judicial, configura-se mera 

expectativa de direito da cessionária à titularidade dos TDA's. 2. Inexistindo o título, carece o crédito invocado de 

liquidez, certeza e exigibilidade, sendo imprestável à suspensão de débitos tributários, não podendo, 

conseqüentemente, obstar a expedição de certidões positivas de débito, nem a inclusão do nome da apelante em 

cadastros de devedores. 3. Ainda que existissem as ditas cártulas, haveria óbice à tutela cautelar, uma vez que a 

compensação tributária que se pretende assegurar depende de lei específica e a Lei nº 9.711/98 traz vedação expressa 

à utilização de TDA's para tal finalidade. 4. Ausência do fumus boni iuris necessário ao provimento cautelar. 5. 

Sentença mantida pelos próprios fundamentos. 6. Apelação improvida." 
(AC 200083000138230 AC - Apelação Civel - 287259 - Desembargador Federal José Maria Lucena - TRF5 - Primeira 

Turma - DJ - Data::23/04/2004 - Página::532) 

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028861-25.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028861-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : 

SINDICATO DAS INDUSTRIAS DE CARPINTARIAS SERRARIAS TANOARIAS 

MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS AGLOMERADOS E CHAPAS DE 

FIBRAS DE MADEIRA DE MARCENARIA DE CORTINADOS E ESTOFOS DO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SINDMAD 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00026854520104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por SINDICATO DAS 

INDUSTRIAS DE CARPINTARIAS SERRARIAS TANOARIAS MADEIRAS COMPENSADAS E LAMINADAS 

AGLOMERADOS em face da decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 
afastar a exigibilidade da contribuição referente ao salário-maternidade, quinze dias que antecedem o auxílio-doença, 

férias, seu terço constitucional. 

A agravante sustenta que as referidas verbas não têm natureza salarial e, em razão disso, não pode incidir sobre elas a 

contribuição à Seguridade Social. 

Decido. 

A Constituição Federal autoriza as organizações sindicais à representação judicial de seus filiados no mandado de 

segurança coletivo, nos termos do inciso LXX do artigo 5º. 

Dentro de sua legitimidade o sindicato impetrante propôs o presente mandado de segurança visando o afastamento da 

incidência de contribuição previdenciária. 

A possibilidade das associações proporem mandado de segurança em favor, mesmo que de parte de seus associados está 

sumulada no STF, vejamos: 

 

"súmula n.º 629. A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 

independe da autorização destes." 

"súmula n.º 630. A entidade de classe tem legitimação para o mandado de segurança ainda quando a pretensão 

veiculada interesse apenas a uma parte da respectiva categoria." 

Nesse sentido o STJ: 
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

SUBSTITUTO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. DESNECESSIDADE. ENUNCIADO Nº 629 DA SÚMULA 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1 - Esta Corte assentou a compreensão de que "no mandado de segurança coletivo, a legitimação ativa das 

associações, em razão do regime de substituição processual autônoma, dispensa a autorização expressa ou a relação 

nominal dos associados substituídos." (REsp nº 693.423/BA, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJU de 

26/9/2005). 

2 - "A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados independe da 

autorização destes'" (enunciado nº 629 da Súmula do Supremo Tribunal Federal). 

3 - Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRESP 1007931 - Proc. 200702723190/AC - Rel. Min. PAULO GALLOTTI - j. 23/04/2009 - DJE 25/05/2009). 

 

Também desnecessária a vinculação do mandado de segurança ao objeto social do sindicato ou entidade de classe, basta 

que o direito exista em razão da atividade dos integrantes do sindicato. Nesse sentido: 

 

"Constitucional - Processual Civil - Mandado de Segurança Coletivo - Substituição processual - Autorização expressa 

- Objeto a ser protegido pela segurança coletiva - CF, artigo 5º, LXX, "b". 
I - A legitimação das organizações sindicais, entidades de classe ou associações, para a segurança coletiva, é 

extraordinária, ocorrendo, em tal caso, substituição processual (CF, art. 5º, LXX). 

II - Não se exige, tratando-se de segurança coletiva, a autorização expressa aludida no inc. XXI do artigo 5º da 

Constituição, que contempla hipótese de representação. 

III - O objeto do mandado de segurança coletivo será um direito dos associados, independentemente de guardar 

vínculo com os fins próprios da entidade impetrante do writ, exigindo-se, entretanto, que o direito esteja compreendido 

na titularidade dos associados e que exista ele em razão das atividades exercidas pelos associados, mas não exigindo 

que o direito seja peculiar, próprio, da classe. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 
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(RE 181.438-1, STF, TP, rel. Min. Carlos Velloso, j. 28.6.96, v.u.).  

 

Quanto à área de abrangência, é cediço que no mandado de segurança a autoridade coatora é aquela que detém 

competência e pratica o ato violador do direito. De acordo com vetusta doutrina o mandado de segurança deve ser 

dirigido contra "a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Judiciário" (Hely 

Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 13ª ed., p. 35). 

Nesse diapasão, o Supremo Tribunal Federal, pela voz do Ministro Moreira Alves, deixou assentado que: "Autoridade 

impetrada é a de que emana (ou emanará) o ato que, embora baseado em norma geral editada por superior hierárquico, 

se alega como violador de direito líquido e certo do impetrante" (MS 20.921-6, DJU 5.5.89, p. 7.160). 

Assim, os efeitos da decisão proferida no mandado de segurança coletivo ficam adstritos à abrangência da área de 

competência para fiscalização da autoridade contra a qual foi interposto o Mandado de Segurança. 

Passo à análise das contribuições objeto deste Agravo de Instrumento. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA 
O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os primeiros 15 

(quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade 

Social. 

Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328)" 

 

SALÁRIO-MATERNIDADE 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o 
artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO 

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009). 

FÉRIAS 

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal entendimento foi 

acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 
(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Assim também no STJ: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS DA 

HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

- SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE - PRIMEIROS 

QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA. 

(...) 
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4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial, motivo 

pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza remuneratória 

a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém 

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela 

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal 

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe de 

10.11.09). 

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência de 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 01/07/2010) 

 

TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS 

A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, 

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade 

Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS 

RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA 

JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição 

previdenciária sobre o terço constitucional de férias. 

2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional 

de férias. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição 

previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se 

incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria. 

4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. 
(STJ, Pet 7296/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 10/11/2009)" 

 

A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de que a 

referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF, somente as 

parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição previdenciária. 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3) 

SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL FIRMADA PELO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo Tribunal Federal, em 

sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de 

um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 587941, Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Joaquim Barbosa e Eros Grau, 

julg. 30.09.2008). 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, apenas para excluir da base de cálculo a contribuição previdenciária sobre 

os valores pagos a título dos quinze dias que antecedem o auxílio-doença e o terço constitucional das férias, limitando 
territorialmente o alcance desta decisão, que fica adstrita à abrangência da área de competência para fiscalização da 

autoridade contra a qual foi interposto o Mandado de Segurança Coletivo. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039956-33.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.039956-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00027-3 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 
Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 
Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 
mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 
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§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 
devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 
algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 

o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030856-10.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.030856-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGUA LIMPA TRANSPORTES LTDA e outro. e outro 

ADVOGADO : WADI SAMARA FILHO e outro 

No. ORIG. : 2007.61.82.022590-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de embargos de declaração interpostos consta a r. decisão de fls. 169/172, com fundamento no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis se 

presentes contradição, obscuridade ou omissão do pronunciamento, não se prestando ao reexame de questões já 

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

 

Não vislumbro no caso quaisquer das hipóteses autorizadoras do recurso. A embargante pretende rediscutir as questões 

solucionadas, o que não é admissível. 

 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer 

dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX, da Carta Magna de 1988. Tal 

raciocínio não origina contudo, a obrigação de dar respostas a todas as questiúnculas formuladas em juízo, devendo 
ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum" (Agravo Regimental no REsp 388.834, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 13.05.2002, p. 223). 
"Os embargos de declaração não se prestam a responder questionários sobre matéria de direito federal exaustivamente 

discutida no acórdão recorrido, mas sim dirimir dúvidas, obscuridades, contradições ou omissões" (embargos de 

declaração no REsp 4.907, 3ª Turma, Rel. Min. Waldemar Zweiter, DJ 11.03.1991, p. 2392). 
"Mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do Código de Processo Civil (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, 
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a hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (embargos de declaração no REsp 

11.465, 1ª Turma, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 15.02.1993, p. 1665). 
Nesse mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta Corte: Primeira Turma, AC 824.606, Relª. Desª. Fed. Vesna 

Kolmar, julg. em 06.06.2006, DJU 09.08.2006, p. 171; Terceira Turma, AMS 255.577, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. em 02.02.2005, DJU 09.03.2005, p. 198; Quinta Turma, AC 699.710, Relª. Desª. Fed. Ramza Tartuce, julg. em 

13.12.2004, DJU 29.03.2005, p. 115; Sexta Turma, AMS 157.018, Relª. Desª. Fed. Marli Ferreira, julg. em 16.03.2005, 

DJU 15.04.2005, p. 664. 

 

Pelo exposto, com fundamento no inciso XIII do artigo 33 do R.I. desta Corte Regional, c.c. artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0602264-47.1994.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.005196-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RODOVIARIA LANCHES LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS ALMEIDA PALHARINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.06.02264-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal. 

Sustenta a apelante, nulidade da sentença por cerceamento de defesa, nulidade da execução por irregularidades da 

Certidão da Dívida Ativa. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 
residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 
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IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 
II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

No caso dos autos, verifico que a petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei 

n. 6.830/80, bem como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação 

dos artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo exigido, 

sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial. 

 

Por outro lado, a apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a CDA. 

 
Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora 

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não 

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. 2. O princípio da persuasão racional ou da livre convicção motivada do juiz, a teor 

do que dispõe o art. 131 do Código de Processo Civil, revela que ao magistrado cabe apreciar livremente a prova, 

atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos. 3. A aferição da necessidade de perícia técnica para 

desconstituir a certidão de dívida ativa e caracterizar o conseqüente cerceamento de defesa da recorrente, impõe o 

reexame do conjunto fático exposto nos autos, o que é defeso ao Superior Tribunal de Justiça em face do óbice imposto 

pela Súmula 07/STJ, porquanto não pode atuar como Tribunal de Apelação reiterada ou Terceira Instância revisora. 

(Precedentes: Ag 683627/SP, desta relatoria, DJ 29.03.2006; RESP 670.852/PR, desta relatoria, DJ de 03.03.2005; 

RESP 445.340/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de 17.02.2003). 4. A verificação do preenchimento dos 

requisitos em Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de 

Recurso Especial. Aplicação da Súmula 07/STJ. O Tribunal de Apelação é soberano no exame dos fatos e provas nos 
quais a lide se alicerça. Tendo decidido a Eg. Corte Estadual que "A alegação de que a execução fiscal é nula por não 

estar acompanhada de demonstrativo da evolução do débito, por sua vez, foi igualmente afastada no acórdão, ainda 

que de forma indireta, ao analisar de modo exauriente todos os valores constantes da CDA, concluindo pela sua 

validade para instruir o processo executivo. De fato, não se aplica o inciso II do art. 614 do CPC à execução fiscal, 

mas sim o art. 202, II, do CTN, que determina que o termo de inscrição da dívida deverá indicar a quantia devida e a 

maneira de calcular os juros de mora, exatamente como explicitado no aresto de fls. 212/224." (fl. 282), não cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. (Precedentes: AgRg no REsp 547548 / MG; 1ª Turma, Rel. 

Min. Denise Arruda, DJ 07/11/2006; AG 525.587/SP, desta relatoria, DJ de 05.04.2004; REsp 824711/ RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 12/06/2006). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

AGA - 808694 - PRIMEIRA TURMA - MIN. LUIZ FUX - DJE 07/05/2008. 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. REGULARIDADE FORMAL DA CDA. 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. 1. O aresto recorrido não está eivado de omissão ou contradição pois 

resolveu a matéria de direito valendo-se dos elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. 2. 

Quanto à alegação de contrariedade aos arts. 202 e 203, do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6.830/80, o recurso não deve ser 

conhecido, pois examinar se a CDA preencheu os requisitos formais de validade previstos nos mencionados 

dispositivos legais implica a reapreciação dos elementos fático-probatórios da lide, o que atrai, mais uma vez, o 

impeditivo constante da Súmula 07/STJ. 3. A taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de 

mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a 

adoção dos mesmos critérios utilizados na correção dos débitos fiscais federais. 4. Esse entendimento foi sedimentado 

nesta Corte quando do julgamento do REsp 879.844/MG de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009 - 

acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 5. Afasta-se a multa do artigo 538 do 

CPC quando não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de declaração, como no caso em que se revela 

nítido o propósito de prequestionar a matéria controvertida no processo, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso 

especial provido em parte. 

RESP - 1177414 - SEGUNDA TURMA - MIN. CASTRO MEIRA - DJE 17/08/2010. 
 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. MULTA 

MORATÓRIA. ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. REQUISITOS DE 

VALIDADE DA CDA. REVISÃO. SÚMULA 7 DESTE TRIBUNAL. PRECEDENTES. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

TEMA DECIDIDO PELA PRIMEIRA SEÇÃO, SOB O RITO DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental 

interposto contra decisão aperfeiçoada por embargos declaratórios. Demanda executiva fiscal movida para fins de 

cobrança de débito de ICMS. 2. Inexistiu violação do art. 535, II, do CPC. No caso em foco, objetivamente decidiu o 

julgado recorrido sobre os questionamentos apresentados como omissos nos aclaratórios de piso, conforme os 

seguintes fundamentos: a) a constituição do crédito tributário, na hipótese de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, ocorre quando da entrega da guia competente, pelo que é dispensada qualquer outra providência por 

parte do fisco para constituir o crédito; b) a CDA preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos artigos 

202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF; c) é legal a incidência da taxa Selic e da multa moratória, conforme legislação 

de regência. 3. A questão vertente à incidência da multa moratória, foi definida pela Corte de origem com fundamento 

nos artigos 87, V e 98, da Lei Paulista 6.374/89. A revisão do tema encontra óbice na Súmula 280 do STF. 4. O exame 

dos requisitos de validade da CDA, que embasa o feito executivo, encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Precedentes: Ag 

903.455/SP, DJ de 16/10/2008, AgREsp 1.058.947/RS, DJ de 25/8/2008, REsp 699.406/MG, DJ de 3/3/2008; REsp 

603.380/CE, DJ de 16/3/2007. 5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.175/SP, em 10/6/2009, feito 

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido da legalidade da taxa Selic para 
fins tributários. 6. Agravo regimental não provido. 

ADRESP - 1159234 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 09/12/2010. 
TRIBUTÁRIO. CDA. EXAME DE REGULARIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. ART. 261 DO CPC. ALEGAÇÃO EM PRELIMINAR DE CONTESTAÇÃO. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO. 1. Inexistente a alegada violação do 

art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. Da análise detida dos autos, observa-se ainda que a Corte de origem não analisou, 

sequer implicitamente, o art. 1º do Decreto-Lei n. 1.025/69. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. A jurisprudência desta 

Corte permite a impugnação do valor da causa em execução fiscal apresentada em preliminar de contestação aos 

embargos à execução fiscal, sob o fundamento de que o critério do valor da causa em execução fiscal está prevista em 

lei (art. 6º, § 4º, da Lei n. 6.830/80), podendo ser alterado até mesmo de ofício pelo magistrado. 4. No que tange aos 

requisitos de validade da Certidão da Dívida Ativa - CDA, conclui-se que o Tribunal de origem, como soberano das 

circunstâncias fáticas e probatórias da causa, decidiu a questão com base nas provas dos autos. Incidência da Súmula 

7/STJ. 5. É pacífico na jurisprudência do STJ que é possível utilização da Taxa Selic como índice de correção 

monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários. 6. Não pode ser conhecido o presente recurso 

pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo analítico, bem como 
não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da transcrição de ementa, deixou ele de 

demonstrar as circunstâncias identificadoras da divergência entre o caso confrontado e o aresto paradigma. Agravo 

regimental improvido. 

AGEDAG - 1337909 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 09/11/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. REQUISITOS DA CDA. PROVA PERICIAL. NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA capazes de abalar a 

sua liquidez e certeza, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de defesa causado pelo indeferimento da 
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produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, em face da vedação enunciada pela Súmula 7/STJ. 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a declaração feita pelo contribuinte dispensa 

qualquer procedimento administrativo a ser realizado pelo Fisco, tornando-se o crédito tributário plenamente exigível. 

3. É pacífico o entendimento da utilização da taxa Selic como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos 

do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos 

tributos estaduais, desde que haja lei local autorizando sua incidência. Matéria objeto de recurso repetitivo julgado 

(REsp 879.844/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 25.11.2009). 4. Não sendo hipótese de valor 

exorbitante ou irrisório, a avaliação dos critérios adotados pela instância ordinária na fixação da verba honorária não 

se compatibiliza com a via especial, por envolver análise dos aspectos fáticos e probatórios dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 5. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter 

protelatório, nos termos da Súmula 98/STJ. 6. Recurso especial parcialmente provido para afastar a multa do art. 538, 

parágrafo único, do CPC. 

RESP - 1198632 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 06/10/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE PRODUÇÃO 

DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. "Avaliar a necessidade 

da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal providência demandar o 
revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag 989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, 

Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do preenchimento dos requisitos formais da CDA que 

aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, 

providência que não se coaduna com a via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o 

benefício do art. 138 do CTN ao tributo confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp. n. 1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a 

partir de 1º.1.1996 - não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária - tendo em vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O 

presente agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso 

repetitivo, pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

AGA - 1188814 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. LEGALIDADE DA INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DE TRIBUTOS PAGOS A 

DESTEMPO. TRIBUTO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. LEI DO ESTADO DE SÃO PAULO N. 10.175/98. 

PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 618, I, DO CPC. 
NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM OS JÁ FIXADOS NA EXECUÇÃO 

FISCAL. POSSIBILIDADE. LIMITE DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. 1. Primeiramente cumpre registrar que esta Corte 

não se presta à análise de dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de prequestionamento, sob pena de usurpar-

se da competência do Supremo Tribunal Federal. 2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento, quando do 

julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na sistemática do art. 543-C, do CPC, no 

sentido da aplicação da Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários 

estaduais quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Estado de São Paulo (Lei n. 10.175/98), 

a qual será aplicada com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária a partir da vigência do dispositivo 

da lei estadual que autorizou a incidência aos créditos tributários estaduais dos mesmos índices aplicados na correção 

dos créditos tributários federais. 3. Constatada a legalidade da utilização da Taxa Selic na hipótese, não há que se 

falar em ausência de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal, afastando-se, assim, 

a alegada violação do art. 618, I, do CPC. 4. Admite-se a cumulação de honorários advocatícios arbitrados nos 

embargos à execução com aqueles fixados na execução fiscal (ERESP nº 81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 

de 02/04/2001). Contudo, o valor total resultante da cumulação dos honorários não poderá exceder vinte por cento do 

montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.148.168/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 07/06/2010, REsp 1.162.666/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 04/06/2010. 5. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do 
julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. 

Agravo regimental não provido. 

AGA - 1146316 - SEGUNDA TURMA - MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 28/09/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Boletim Nro 3279/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502009-44.1994.4.03.6182/SP 

  
95.03.079357-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DAOLITE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LOPES PEREIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.02009-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 
 

1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 

 

2. A É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

3. No caso, os fatos geradores estão compreendidos no período de 09/86 a 06/88, cuja cobrança está sujeita ao prazo 

prescricional trintenário. 

 

4. Desta forma, não ocorreu a prescrição, tendo em vista a data da NFLD (29/07/88), da inscrição da dívida (30/10/90) e 

da citação do devedor na execução (31.08.92). 
 

5. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062326-89.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.062326-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : INSTITUTO DE ESTUDOS MONTEIRO LOBATO 

ADVOGADO : DORIVAL JOSE GONCALVES FRANCO 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00024-8 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

CONFISSÃO E PARCELAMENTO. QUITAÇÃO PARCIAL. ENTIDADE FILANTRÓPICA. COTA PATRONAL. 

ISENÇÃO. PROVA DA INCLUSÃO NO TÍTULO EXECUTIVO (CDA). INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I - A execução fiscal embargada objetiva a cobrança de contribuições previdenciárias não recolhidas pelo apelante, 

objeto de confissão e parcelamento descumprido. 

II - A r. sentença julgou improcedente o pedido, forte em que as contribuições em cobrança não se referem à parte 
patronal, da qual estaria isento o apelante, mas sim aos seus empregados, sob o fundamento de que, se assim não fosse, 

este não teria confessado a dívida. 

III - Nas razões de apelação, o embargante insurge-se contra a suposta inclusão da parte patronal das contribuições no 

título executivo, contudo nada fez no sentido de provar tal alegação, cujo ônus era seu. Cai no vazio a assertiva de que o 

juízo deixou de requisitar o processo administrativo que deu origem à execução, eis que, instado a especificar as provas 

que pretendia produzir, quedou-se silente. E, no caso, tendo confessado e parcelado a dívida, bem como quitado-a 

parcialmente, presume-se que tinha conhecimento da natureza do débito, como é a lógica do razoável. 

IV - Dessa forma, o apelante não logrou afastar a presunção de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa, pelo que 

a r. sentença deve ser mantida. 

V - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, decide a Turma B da Primeira Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0510002-41.1994.4.03.6182/SP 

  
97.03.006422-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MARIA ROSNER 

ADVOGADO : MAURO ROSNER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.10002-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA. SENTENÇA 

SUFICIENTEMENTE MOTIVADA. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO 

NÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. PRECEDENTES. 
 

1. Encontram-se presentes todos os requisitos da sentença, no aspecto formal e material. Não existe qualquer deficiência 

na motivação, que está em sintonia com o pedido deduzido e causas de pedir.  

 

2. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 

 

3. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
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4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

5. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

6. No caso, os fatos geradores remontam ao período compreendido entre 03/85 a 08/86, razão pela qual a cobrança está 

sujeita ao prazo prescricional trintenário.  

 

7. Desta forma, não ocorreu a prescrição, tendo em vista a data de inscrição da dívida (05/07/88) e da citação do 

devedor nos autos executivos (19/02/94). 

 

8. A CDA e o discriminativo de débito indica precisamente a que se refere a dívida, evidenciando os períodos 

fiscalizados e os efeitos do não pagamento. Aponta, também, o valor originário da dívida e sua evolução em cada 

competência, constando a forma de atualização e a incidência de juros e multa. 

 

9. Em todos os temas postos em discussão, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a 
existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de 

defesa. 

 

10. Matéria preliminar rejeitada. Apelo do devedor improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0650929-61.1984.4.03.6100/SP 

  
97.03.070176-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NAZARETH SILVA 

ADVOGADO : HIDEO HAGA 

 
: ARY DURVAL RAPANELLI 

No. ORIG. : 00.06.50929-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PUBLICO FEDERAL APOSENTADO. INCORPORAÇÃO DE FUNÇÃO 

AOS PROVENTOS. APLICAÇÃO DAS LEIS 1.711/52 E 6.732/79. JUROS DE MORA FIXADOS DE OFÍCIO. 
RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA OFICIAL IMPROVDOS. 
1 - O cerne da questão limita-se em definir se na data da aposentadoria, desde que cumprido o tempo de serviço exigido 

em lei, seria necessário que o servidor estivesse no cargo pretendido para se aposentar. 

2 - Nos termos do artigo 180 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, alterado pela Lei nº 6.732, de 4 de dezembro de 

1979, vigente na época, o servidor que haja exercido cargo ou função comissionada por dez anos não consecutivos tem 

direito a aposentar-se com os proventos equivalentes aos do cargo de maior remuneração, desde que o tenha exercido 

por dois anos, pelo menos. 

3 - O reconhecimento dessa prerrogativa não afronta o dispositivo previsto no art. 102, parágrafo 2º, da Constituição 

Federal de 1969, nem é necessário que o servidor, ao aposentar-se, esteja exercendo o cargo em comissão de maior 

remuneração, para que possa gozar desse direito. Nesses termos a Súmula 179 do extinto Tribunal Regional de 

Recursos. Precedentes. 

4 - Diante da omissão da sentença, os juros de mora (contados a partir da citação) serão fixados em 12% ao ano, tendo 

em vista que a ação foi ajuizada antes do advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Precedentes do STJ. 
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5 - Recurso voluntário e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, fazendo consignar, 

de ofício, que os juros de mora a incidir na espécie o serão à base de 12% ao ano, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078182-59.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078182-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BENEDITO ARI MONTEIRO 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO VIEIRA 

INTERESSADO : MONTEIRO E FOSTER LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00016-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÓCIO 

EXECUTADO. (I)LEGITIMIDADE. DIRECIONAMENTO DA PRETENSÃO EXECUTIVA EM FACE DO 

PATRIMÔNIO DE SUPOSTO CORRESPONSÁVEL. NÃO-APURAÇÃO, EM NÍVEL ADMINISTRATIVO, 

DE FATO CORRESPONDENTE À PRÁTICA DE ATO ILÍCITO. NOME NA CDA. IRRELEVÂNCIA.  
1. Nos termos do art. 1046, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para fins de embargos de terceiro, "equipara-se a 

terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que 

os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial". 

2. É possível a impugnação da constrição havida em desfavor do patrimônio do sócio, via embargos de terceiro, ainda 

que figure como coexecutado no processe principal, se o fundamento da aludida impugnação se enquadra no 

mencionado dispositivo. 
3. Não é devido o direcionamento da pretensão executiva em face de suposto corresponsável se, posto figure seu nome 

no título, não há notícia de que administrativamente tenha sido levantada a prática de ato ilícito ensejador da tal 

corresponsabilidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, no mérito, assim como à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514351-24.1993.4.03.6182/SP 

  
98.03.014590-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : MOREIRA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 
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No. ORIG. : 93.05.14351-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INADIMPLEMENTO. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. DESCABIMENTO DO PEDIDO DE INCLUSÃO DO VALOR DEVIDO NA 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA. 

I - Cabe ao embargante o ônus da demonstração do adimplemento do acordo de parcelamento no prazo legal, em sede 

de embargos a execução fiscal, de modo a obstar o prosseguimento do processo de execução. Não tendo logrado o 

embargante desincumbir-se do aludido ônus, de rigor é a rejeição dos embargos, restando, portanto, autorizado o 
prosseguimento da execução. 

II - No que tange ao pedido de inclusão, na parte dispositiva da sentença, da existência de parcelas já pagas, o mesmo 

resta descabido, haja vista que o "quantum debeatur" não foi objeto de discussão no feito. 

III - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029350-58.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.029350-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA HORTENCIA BARROS CORREIA 

ADVOGADO : FABIANA ANDREIA DE MELO 

INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

CODINOME : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DE CASA BRANCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00028-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SÓCIO 

EXECUTADO. (I)LEGITIMIDADE. DIRECIONAMENTO DA PRETENSÃO EXECUTIVA EM FACE DO 

PATRIMÔNIO DE SUPOSTO CORRESPONSÁVEL. NÃO-APURAÇÃO, EM NÍVEL ADMINISTRATIVO, 

DE FATO CORRESPONDENTE À PRÁTICA DE ATO ILÍCITO. NOME NA CDA. IRRELEVÂNCIA.  
1. Nos termos do art. 1046, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, para fins de embargos de terceiro, "equipara-se a 

terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou pela qualidade em que 

os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial". 
2. Não é devido o direcionamento da pretensão executiva em face de suposto corresponsável se, posto figure seu nome 

no título, não há notícia de que administrativamente tenha sido levantada a prática de ato ilícito ensejador da tal 

corresponsabilidade. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049004-31.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.049004-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ARTHUR EDUARDO PAES LEME MEDEIROS -ME 

ADVOGADO : SEVERINO JOSE DA SILVA BIONDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00002-6 1 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. EXCLUSÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 
 

1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 
vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 

 

2. No caso, observo que os fatos geradores estão compreendidos no período de 09/87 a 01/88, cuja cobrança está sujeita 

ao prazo prescricional trintenário.  

 

3. A inscrição da dívida remonta a 01.08.94 e a citação do devedor se efetivou em 02.04.96, de modo que não ocorreu a 

prescrição. 

 

4. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

5. A alteração do índice aplicável para fins de correção monetária do crédito tributário não enseja nulidade da CDA por 

ausência de liquidez e certeza. 

 

6. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 
7. Conforme se depreende da CDA e do discriminativo de débito, a TR foi indevidamente utilizada como índice de 

atualização monetária. 

 

8. Apelo do devedor parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202352-51.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.003492-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : GUIOMAR ELVIRA PINTO FERREIRA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.02.02352-1 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. PROPOSITURA DE AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO APÓS O AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECURSO DE PRAZO PARA EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 

PRECEDENTE.  
 

1. Não se admite a propositura de ação anulatória de débito, por ausência de interesse de agir, após o ajuizamento da 

execução fiscal; o devedor deve se defender da pretensão executiva por intermédio dos embargos do devedor, que 

constituem o meio processual autônomo e adequado. 

 

2. O apelante foi citada nos autos da execução fiscal em dezembro/1992 e deixou de oferecer os devidos embargos, 

conformando-se com a pretensão fiscal. 

 

3. Tendo em vista a propositura da ação anulatória somente em março/1997, não lhe resta interesse para discutir a 

dívida. 

 

4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003560-38.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003560-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FUNDICAO DIMART IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00041-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA NÃO SUBMETIDA À REMESSA OFICIAL. 

INEXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO SOBRE REMUNERAÇÃO DE AUTONÔMOS E 

ADMINISTRADORES. HONORÁRIOS. MODICIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1. "A sentença proferida contra autarquias não está sujeita ao reexame necessário, salvo quando sucumbente em 

execução de dívida ativa" (Súmula 620 do Supremo Tribunal Federal). 

2. Sentença proferida em desfavor do INSS nos termos da parte final da mencionada súmula, por submeter-se a reexame 

necessário, não transita em julgado enquanto não superada tal providência, afigurando-se inviável, por isso, sua 

execução. 

3. A remessa oficial é conhecível ex officio, sanando-se a irregularidade detectada, com o que se homenageia as idéias 
de economicidade e racionalidade. 

4. Uma vez incontroverso que o objeto da execução fiscal diz respeito a contribuições incidentes sobre pagamentos 

feitos a autônomos e administradores, com fatos geradores anteriores à Lei Complementar nº 84/96, induvidosa sua 

sujeição aos efeitos da Resolução do Senado Federal nº 14/95 e da ADin nº 1.102-2. 

5. É incensurável a condenação do vencido (INSS) no pagamento de honorária, quer pela noção de causalidade, quer 

porque arbitrada com a desejável modicidade (R$200,00). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e conhecer, ex officio, do reexame necessário do 

julgado originário, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025747-40.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025747-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : METAL VIBRO METALURGICA LTDA e outros 

ADVOGADO : ARY MANDELBAUM 

 
: ROBERTO DA SILVA ROCHA 

 
: LUIZ CARLOS WAISMAN FLEITLICH 

NOME ANTERIOR : METAL TRAFO METALURGICA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00441-9 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PRO LABORE EXCLUÍDO DA COBRANÇA. 

CONSTITUCIONALIDADE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. NULIDADE DO TÍTULO NÃO CONFIGURADA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. PRECEDENTES. 
 

1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 

 

2. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

3. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

4. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 
título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

5. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

6. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

7. Observo que os fatos geradores estão compreendidos no período de 07/92 a 04/94, a inscrição da dívida remonta a 

18.08.1997 e a execução fiscal foi ajuizada em data anterior a 27.04.1998. 

 

8. Não se operou a prescrição quinquenal, pois entre a data da inscrição da dívida e o ajuizamento da ação não 

decorreram cinco anos. 

 

9. No tocante ao Pro labore, verifico que o exequente reconheceu a inconstitucionalidade da cobrança, excluindo os 

valores cobrados a este título. 

 
10. Quanto às demais exações (incluindo o salário-educação), o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e 

pertinência, a existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou 

cerceamento de defesa. 

 

11. Verba honorária fixada em patamar excessivo. 

 

12. Apelo parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 
Cesar Sabbag  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029140-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.029140-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : GUARIGLIA MINERAÇÃO LT e outros 

 
: RENATO TADEU SANTOS GUARIGLIA 

 
: ANA CAROLINA CANO PAGAN GUARIGLIA 

ADVOGADO : SILVIA ELENA SANTOS G ESCANHOELA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00000-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. SENTENÇA. ARGÜIÇÃO DE 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR INICIATIVA DO CONTRIBUINTE. 

DISPENSABILIDADE DO LANÇAMENTO. JUROS SOBRE BASE CORRIGIDA. LIMITAÇÃO. 

CAPITALIZAÇÃO. MULTA. 
1. Não cabe falar em cerceamento de defesa, porque julgada antecipadamente a lide, se todos os temas vertidos são 

exclusivamente de direito. 

2. Constituído o crédito pelo próprio contribuinte, dispensável a instauração de procedimento administrativo de 

lançamento - tal figura não se apresenta como único meio constitutivo do crédito tributário de que se ocupa o sistema 

brasileiro. 

3. Para que atinjam sua missão, necessário que os juros sejam calculados levando-se em conta o valor atualizado do 

débito. 

4. Os juros só são computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, a teor do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

5. Não é objetável a cobrança de juros, sob o genérico argumento de que teria ocorrido indevida capitalização. 

6. Incabível qualificar a parcela cobrada a título de multa como confiscatória. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518616-93.1998.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.098756-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : COLEGIO E PRE ESCOLA BELA BARTOK S/C LTDA 

ADVOGADO : DENIZE MARIA ROSSI PIPINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 98.05.18616-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ. MULTA MORATÓRIA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. HONORÁRIOS. PRECEDENTES.  
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 
 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

5. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. 

 

6. No caso, o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a existência de qualquer irregularidade na 

forma de apuração da dívida (inclusive quanto à multa aplicada), equívocos na sua cobrança ou cerceamento de defesa. 

 

7. As questões referentes à limitação de juros e à aplicação da taxa Selic não constam da inicial dos embargos, razão por 

que não integram a lide, nem podem ser examinadas em grau de recurso. 

 
8. Honorários fixados em patamar adequado (10% do valor da dívida). 

 

9. Apelo conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do apelo e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032228-73.1989.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.098863-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOAO REZENDE E CIA LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.32228-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO PROPOSTA PELO IAPAS. INAPLICABILIDADE DO 

CANCELAMENTO DA DÍVIDA PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 2.303/86. DÍVIDA COM AUTARQUIA 

FEDERAL. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DA CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES.  
1. O prazo prescricional para a cobrança das contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato 

gerador: a) até a EC nº 08/1977 - qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na 

vigência da CF/88 - qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 
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2. No caso, os fatos geradores remontam ao período compreendidos entre 08/77 a 02/84, cuja cobrança está sujeita ao 

prazo prescricional trintenário.  

 

3. Não ocorreu a prescrição, pois a inscrição da dívida realizou-se em 02/07/85, tendo sido o devedor intimado 

pessoalmente da penhora em 14.06.89, consoante Auto de Penhora e Depósito Particular.  

 

4. O cancelamento previsto no art. 29 do Decreto-lei nº 2.303/86 refere-se, tão-somente, a dívidas com a Fazenda 

Nacional - não com outros órgãos da administração indireta. 

 

5. Esta norma exige interpretação restritiva, nos termos do art. 111 do CTN, pois se discute exclusão de crédito 

tributário ou forma de anistia.  

 

6. A Súmula nº 65 do C. STJ dispõe que o cancelamento previsto no art. 29 do Decreto-lei nº 2.303/86 não alcança os 

débitos previdenciários.  

 

7. Tratando-se de contribuições previdenciárias, cobradas por órgão integrante do sistema previdenciário da época 

(Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS), impõe-se o prosseguimento da 

execução. 
 

8. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0100745-76.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.100745-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELCIO MACHADO DA SILVA 

INTERESSADO : QUAGGIO E BRAZ LTDA 

 
: AMAURI SOUZA BRAZ 

 
: ALCEU JOSE ESCOBAR QUAGGIO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00009-2 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARREMATAÇÃO. BEM IMÓVEL. 2º 

LEILÃO. PREÇO VIL. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE JULGA BOA A ARREMATAÇÃO. 

FUNGIBILIDADE DO RECURSO. POSSIBILIDADE.  

I - É interlocutória e não terminativa, porquanto não extingue o processo com ou sem resolução do mérito (CPC, art. 

162 §1º), decisão que julga boa a arrematação do imóvel em hasta pública e determina a expedição da respectiva carta, 

ou seja, questão incidente dentro do processo executivo (CPC, art. 162 §2º), razão pela qual o recurso adequado seria o 

de agravo e não apelação. 

II - Sendo tempestivo o recurso, conhece-se da apelação como se agravo fosse, homenageando os princípios da 

fungibilidade e celeridade processuais.  

III - Não se considera preço vil o equivalente a 50% (cinquenta por cento) da avaliação do bem, na hipótese, frisando-se 

que o conceito de preço vil não é definido pela lei, ficando ao prudente critério do julgador a fixação do que seja 

razoável no caso concreto. 

IV - Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0102671-92.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.102671-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OSWALDO PAULINO E CIA LTDA 

ADVOGADO : CAMILO RESEGUE NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00000-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

HONORÁRIOS. CAUSALIDADE. EXECUÇÃO EMBARGADA. DUPLO PAGAMENTO. MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. 
I - Impossível a concessão do benefício constante do artigo 26 da Lei nº 6.830/1980 ao caso concreto, porquanto a 
manifestação do INSS pela extinção da ação de execução só se deu após ter sido esta embargada. 

II - O artigo 1.531 do antigo Código Civil, correspondente ao artigo 940 do diploma hoje vigente, deve ser interpretado 

de maneira restritiva, não podendo seu conteúdo ser estendido a casos como o presente, no qual houve desinteresse, 

desídia talvez, mas não má-fé do embargado-exequente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, principal e adesiva, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0105027-60.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.105027-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA HELOISA DE MESQUITA CALDAS FREIRE MARTINS 

ADVOGADO : RENATO PANACE 

INTERESSADO : EQUITRONIC ANTENAS E TELEDISTRIBUICAO LTDA e outro 

 
: JOSE MARCOS FREIRE MARTINS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00003-7 1 Vr GUARAREMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PROTEÇÃO À MEAÇÃO DA AUTORA, ESPOSA DO SÓCIO E 

COEXECUTADO NO FEITO PRINCIPAL. 
I - Descabido exigir da autora prova de que a dívida exequenda não trouxe proveito à sua família, como se tal fosse 

condição necessária à outorga, em seu favor, da proteção possessória pretendida. 
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II - O enriquecimento resultante do inadimplemento da obrigação executada é circunstância que, a recair sobre o casal, 

poderia afastar o resguardo da meação do cônjuge, mas isso desde que se o demonstre, sendo do credor essa 

providência, ex vi da Súmula 251 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044489-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.044489-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ARNALDO NOBUO OGAWA e outros 

 
: CARLOS DOMINGUES DA SILVA 

 
: EIGI HIGUCHI 

 
: FLAVIO ANTONIO GARRIDO 

 
: JEZUINO BATISTA FILHO 

 
: LUIZ CARLOS LISBOA DA COSTA 

 
: SONIA MARIA LIMA 

ADVOGADO : JANE BARBOZA MACEDO SILVA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. SERVIDORES DO 
BANCO CENTRAL DO BRASIL. AUTARQUIA FEDERAL. LEIS 8112/90, ART. 60 E 9650/98. DECRETO 

1238/94. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA REGIME JURIDICO ÚNICO. ADIN 449/DF. LEI 8112/90, 

ART. 251. INCONSTITUCIONALIDADE. COBRANÇA RETROATIVA. DESPESAS NÃO COMPROVADAS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADIn 449/DF, que declarou a inconstitucionalidade do 

art. 251 da Lei 8112/90 (RJU), os servidores do Banco Central do Brasil passaram de celetistas para estatutários, o que 

gerou mudanças profundas em relação às funções, remunerações e benefícios de modo geral. Nesse passo, tratando-se 

de decisão com efeitos ex tunc, pode-se considerar que o benefício da indenização de transporte também era devido, em 

tese, aos servidores do Banco Central.  

II - Há que se atentar, todavia, que, até a decisão do E. STF, esses servidores estavam submetidos a regime jurídico 

diferente, com benefícios e verbas remuneratórias diferentes, pelo que se fazia necessário um "acerto de contas" em 

relação à nova situação. E isso se deu na forma da Lei 9.650 de 27/05/1998, resultante da conversão da Medida 

Provisória 1650-18/98, a qual dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores do Banco Central do Brasil e que, sendo 

lei especial, deve prevalecer sobre a Lei 8.112/90, no que dispuser em sentido contrário. 

III - Importa observar, ainda, que, embora a indenização de transporte não tenha sido expressamente prevista no 

diploma legal referido, tal não obstaria a sua concessão aos apelantes, ao menos até a data de sua vigência, já que 

estavam até então regidos pelo regime geral dos servidores da União. 
IV - Ocorre, porém, que os apelantes não fizeram qualquer prova de que as atribuições próprias dos cargos que 

exerciam os levavam a "realizar despesas com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços 

externos", requisito exigido no art. 60 da Lei 8.112/90. Mas, ainda que tivessem feito tal prova, é de se ver que o 

apelado, na contestação, afirmou que os servidores que exerciam funções externas recebiam acréscimo de remuneração 

que incluía o custeio de despesas com condução própria, afirmação essa que não foi contraditada pelos apelantes. Em 

outras palavras, restou incontroverso que as eventuais despesas de transporte dos servidores já eram indenizadas pelo 

BACEN à época do regime celetista, até a vigência da Lei 9.650/98.  

V - Apelação dos autores improvida. Sentença de improcedência mantida, embora sob fundamento diverso. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053927-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053927-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : RINALDO SMOLE e outro 

 
: ELIANE APARECIDA DE LIMA SMOLE 

ADVOGADO : MARIA ALDERITE DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DO FEITO. INÉRCIA DA PARTE AUTORA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - Extingue-se o feito sem julgamento do mérito quando a parte autora, reiteradamente intimada a regularizá-lo, queda-

se inerte. 

II - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010260-72.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.010260-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : KOJI OKABAYASHI e outro 

 
: CARMEN LUCIA CORSI 

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIO DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

PARTE RE' : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DE PARTE. PROSSEGUIMENTO DO 
FEITO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. FIXAÇÃO. 

ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - É o agravo de instrumento - e não a apelação - o recurso cabível de decisão que exclui uma das partes do feito e 

determina o seu prosseguimento em relação às remanescentes.  

II - Tendo a decisão, todavia, sido proferida, lançada e inclusive registrada como se de sentença se tratasse, conhece-se 

do recurso de apelação interposto, em decorrência do princípio da fungibilidade recursal. 

III - Considerando o princípio da causalidade, é devido o pagamento da verba honorária na hipótese de extinção do feito 

sem resolução de mérito, decorrente do acolhimento de preliminar de ilegitimidade passiva. Precedentes. 

IV - Os honorários advocatícios devem ser arbitrados levando-se em consideração a natureza, a importância da causa e 

o trabalho realizado pelo advogado para a solução da lide. Inexistentes circunstâncias excepcionais, devem ser fixados 

no percentual mínimo, de 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente até a data do seu efetivo 

pagamento. 
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V - Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow, rejeitar a preliminar de não 

conhecimento da apelação e no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013870-48.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.013870-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

APELADO : KOJI OKABAYASHI e outro 

 
: CARMEM LUCIA CORSI 

ADVOGADO : RUI VALDIR MONTEIRO 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

PARTE RE' : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DE PARTE. PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. FIXAÇÃO. 

ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - É o agravo de instrumento - e não a apelação - o recurso cabível de decisão que exclui uma das partes do feito e 
determina o seu prosseguimento em relação às remanescentes.  

II - Tendo a decisão, todavia, sido proferida, lançada e inclusive registrada como se de sentença se tratasse, conhece-se 

do recurso de apelação interposto, em decorrência do princípio da fungibilidade recursal. 

III - Considerando o princípio da causalidade, é devido o pagamento da verba honorária na hipótese de extinção do feito 

sem resolução de mérito decorrente do acolhimento de preliminar de ilegitimidade passiva. Precedentes. 

IV - Os honorários advocatícios devem ser arbitrados levando-se em consideração a natureza, a importância da causa e 

o trabalho realizado pelo advogado para a solução da lide. Inexistentes circunstâncias excepcionais, devem ser fixados 

no percentual mínimo, de 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente até a data do seu efetivo 

pagamento, ficando a execução condicionada à perda da qualidade dos recorridos de beneficiários da justiça gratuita. 

V - Recurso provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow, rejeitar a preliminar de não 

conhecimento da apelação e no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004579-18.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.004579-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : TRANSPORTADORA BUCHALLA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO SONEGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : M BUCHALLA E CIA LTDA e outro 

 
: TIO MUNICO AGROPASTORIL LTDA 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS. EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
1 - Não há qualquer razão para que se veja configurada a litigância de má-fé do embargante. Os embargos versam sobre 

a incorreção do valor de honorários calculado pelos embargados, então exequentes, valor esse que a sentença da ação 

declaratória mandava fosse apurado à base de 10% sobre o valor atribuído à causa. 

2 - Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente 

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. (...) (Nelson Nery Júnior & Rosa Maria de Andrade Nery, 
Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 10ª ed. RT, 2007) 

3 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001777-14.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.002390-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI 

APELADO : LUCIANO BELO ORTIZ incapaz 

ADVOGADO : SUNUR BOMOR MARO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUCIA MARIA RODRIGUES BELO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 98.00.01777-1 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENSÃO TEMPORÁRIA POR MORTE DO AVÔ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 
1 - A jurisprudência firmou entendimento de que a ausência de designação, em vida, do dependente econômico do 

instituidor da pensão não configura óbice ao reconhecimento do direito à pensão por morte deste, desde que 
demonstrada a dependência econômica por outros meios idôneos. 

2 - Como a declaração pretendida pela ré não constitui elemento indispensável ao acolhimento do pedido formulado, 

presente está o legítimo interesse do autor. 

3 - Os documentos carreados aos autos somados às provas testemunhais são capazes de comprovar a dependência 

econômica que o autor tinha em relação ao avô, a ausência do pai e os parcos recursos da mãe. 

4 - Recurso voluntário e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400247-57.1996.4.03.6103/SP 

  
2000.03.99.003205-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : JOAO JOSE DIAS 
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ADVOGADO : JOSE MARIOTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PROLAR COM/ DE FILTROS LTDA -ME 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.04.00247-3 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CLÁUSULA CONTRATUAL NÃO 

INFLUI NA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: ARTIGO 123, CTN. CAPITAL INTEGRALIZADO. 

INOCORRÊNCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA OU DA CITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DE SÓCIO. PRESUNÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 13 DA 

LEI Nº. 8.620/93. JUROS. 

I. Ainda que constasse no instrumento de transferência de cotas que os adquirentes assumiriam a responsabilidade pelo 

passivo da empresa, não teria tal cláusula qualquer relevância para a execução fiscal, nos termos do artigo 123, do CTN. 

II. Quanto à alegada responsabilidade do sócio restrita ao valor do capital integralizado, fica afastada, pois se 

reconhecida a responsabilidade solidária do sócio, este responde pelo total da dívida. 

III. Inocorrência de nulidade na sentença, ou nulidade da citação, porque, durante o período da dívida, o apelante 

respondia pela empresa, sendo desnecessária a citação de todos os sócios. 
IV. O sócio de empresa cujo nome consta da Certidão de Dívida Ativa é parte legítima para a propositura de embargos à 

execução. Precedentes do STJ. 

V. O fato de o nome do sócio constar da Certidão de Dívida Ativa constitui mera presunção relativa de sua 

responsabilidade. Se, impugnada, não forem apresentados pelo exeqüente os elementos concretos indicativos de que o 

sócio incorreu em alguma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional, não é lícito dirigir contra 

ele a pretensão executória. Precedentes do STJ. 

VI. Os juros moratórios incidem sobre o débito principal, devidamente corrigido, como forma de compensar o credor 

pela falta de rendimento do capital deixado de ser angariado no momento oportuno. 

VII. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033155-48.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.033155-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : FRANCISCO SERGIO BARAVELLI E CIA LTDA 

ADVOGADO : KARINA ANDREA TUROLA PASSOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00006-3 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO PRO LABORE. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CDC E DA LIMITAÇÃO DOS JUROS DE MORA. 

EXCLUSÃO DE VALORES INDEVIDOS POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. PRECEDENTES. 
 

1. São inconstitucionais as expressões "autônomos e administradores" e "avulsos, autônomos e administradores" 

contidas, respectivamente no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 
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2. A contribuição ao salário-educação, prevista na Lei nº 9.424/96, é compatível com a Constituição Federal, a teor do 

decidido pelo E. STF no julgamento da ADC nº 03. 

 

3. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 

 

4. A falta de recolhimento, no devido prazo, do valor do crédito tributário devidamente constituído e inscrito em dívida 

ativa, afasta a possibilidade de denúncia espontânea, permitindo a aplicação de multa. 

 

5. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

6. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

7. Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. 

 

8. O excesso na cobrança expressa na CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por 

simples cálculos aritméticos. 

 
9. O devedor pode exercer o direito de se opor ao título fiscal lastreado em tributo declarado inconstitucional pelo STF, 

mesmo tendo confessado o débito para fins de parcelamento, posteriormente não cumprido: neste caso, valores 

eventualmente pagos devem ser descontados do título. 

 

10. A CDA faz referência expressa à norma declarada inconstitucional, razão por que é plausível supor - à mingua de 

outros elementos em sentido contrário - a cobrança desta contribuição. 

 

11. O embargante não logrou demonstrar a existência de equívocos na apuração da dívida ou qualquer irregularidade no 

procedimento administrativo, quanto à fixação dos juros, à aplicação da multa e ao afastamento da denúncia espontânea. 

 

12. Eventual exclusão/revisão de valores indevidos (Pro labore) pode ser facilmente efetivada por simples cálculos 

aritméticos, não maculando a CDA nem inviabilizando a cobrança da dívida. 

 

13. Sucumbência recíproca mantida. 

 

14. Apelo do devedor improvido. Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo do devedor e dar parcial provimento à remessa 

oficial e ao apelo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0561484-23.1997.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.061318-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VILA PRUDENTE ATACADO E IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.61484-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO E OUTROS DÉBITOS. LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA DE TODOS OS TRIBUTOS CONSTANTES DA CDA. REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO 

FISCAL. PRECEDENTES. 
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1. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996. 

 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. A decisão recorrida encontra-se em desconformidade com os precedentes citados, pois não reconheceu a 

constitucionalidade do Salário Educação. 

 

5. Com relação às demais contribuições (SAT, Salário-Educação, parte patronal e terceiros), o devedor não demonstrou 

ter havido irregularidade na autuação fiscal, equívoco na forma de apuração da dívida ou cerceamento de defesa. 

 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução (que perfaz R$ 20.855,36, em dezembro/96), a serem 

suportados pelo embargante. 
 

7. Apelo do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018522-60.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.070070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ DE MAQUINAS MIRUNA LTDA e outros 

 
: IND/ DE ARAMES MIRUNA LTDA 

 
: KEIDEL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: DIB ANTONIO ASSAD 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.18522-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IPC. ADMISSIBILIDADE. 
I - O caso concreto requisita a análise, em suma, sobre ser viável ou não a inclusão de índices expurgados de inflação no 

cálculo do quantum debeatur. 

II - Segundo jurisprudência pacificada do STJ, caso não especificados na sentença exequenda os índices a serem 

empregados a título de correção monetária, nada obsta que, quando de sua execução, seja determinada de incidência do 
IPC. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029266-46.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.029266-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA e outros 

 
: JOSELI DE MATTIA 

 
: MARIA HELENA CAMPANHA 

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro 

APELADO : MARTHA MATHIAS NOGUEIRA 

 
: REGINA ALTESE AHMED 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS. EXECUÇÃO. TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO (28,86%). INCIDÊNCIA 

SOBRE O VENCIMENTO BÁSICO DOS EXEQÜENTES. 
Tendo sido determinado, no título sob execução, que o índice de 28,86% recairia sobre todas as parcelas de cunho 

salarial percebidas pelos exeqüentes, descabido querer que a execução se processe de outro modo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-20.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.001609-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : EDYVAL DE OLIVEIRA SANTOS JUNIOR e outro 

 
: MARILENE DOS SANTOS GAMA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : FELICE BALZANO 

EMENTA 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. OBSERVÂNCIA DOS SEUS REQUISITOS. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - A constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 está pacificada no STF, havendo nos autos prova documental robusta 

da observância pela instituição financeira dos requisitos ali previstos para a execução extrajudicial do bem imóvel. 
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III -Apelação a que se nega provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003064-78.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.003064-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : REMOPEL RETIFICA DE MOTORES E PECAS LTDA e outros 

 
: ALENCAR CACHULO 

 
: ROSEMARY PEROSI CACHULO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RAGAZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO 
NATALINO. TABELA DE ALÍQUOTAS EM SEPARADO. LEI 8212/91, ART. 28, I, § 7º. "SALÁRIO 

EDUCAÇÃO". CONSTITUCIONALIDADE. CARACTERIZAÇÃO DO CONTEXTO ECONÔMICO NACIONAL 

COMO FORÇA MAIOR. DESCABIMENTO. REDUÇÃO DA MULTA. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. 

I - A contar da competência 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado 

dos valores da remuneração do mês de dezembro. 

II - O E. Superior Tribunal de Justiça decidiu ser ilegal a tabela separada de alíquotas tão-somente quando da vigência 

do Dec. 612/92 (art. 37 §§ 6º e 7º), porquanto este extrapolou sua função regulamentar da Lei 8212/91 (art. 28 § 7º). 

III - Na hipótese dos autos, verifica-se que parte do débito refere-se a um período relativo ao da competência de 1992, 

não sendo devida para este montante a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em separado dos 

valores da remuneração de dezembro; 

IV - É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996; 

V - É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária;  

VI - O contexto econômico nacional não se caracteriza como força maior, devendo o empresário assumir os eventuais 

riscos inerentes a sua atividade. 

VII - Apelação a que se dá parcial provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0585329-84.1997.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.000175-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA REFRIGERACAO 

ADVOGADO : LUCIANA SOUZA PINTO MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.85329-0 4F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

(CDA). INOCORRÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. 

EXIGIBILIDADE. 

I - Não é nulo o título executivo (CDA), no caso concreto, pois especifica desde a origem até os critérios de 

consolidação do valor do crédito tributário e, tendo sido regularmente inscrito, goza de presunção de liquidez e certeza, 

não ilidida pela apelante. 

II - "É legítima a contribuição previdenciária sobre o 13º salário" (Súmula 688 do STF). 

III - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001781-77.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001781-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

 
: FELIPE RICETTI MARQUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 97.00.00031-5 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FUNRURAL. DECADÊNCIA. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. UFIR. CUMULAÇÃO DE MULTA, JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LIMITAÇÃO DE JUROS. TAXA SELIC. TR. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Não ocorrência do lapso decadencial. 

 

2. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

3. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo executivo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

4. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

5 A pessoa jurídica adquirente de produtos rurais é responsável tributário pelo recolhimento da contribuição para o 

FUNRURAL. 

 

6. São exigíveis as contribuições para o FUNRURAL (LC nº 11/71) nos meses anteriores a outubro de 1991, e 

posteriores a novembro deste ano, sem hiato na arrecadação, nos termos da Lei nº 8.213/91, Lei nº 8.212/91 e Decreto 
nº 356, de 07.12.91. 

 

7. É legítima a cobrança de contribuições sociais para o FUNRURAL e o INCRA pelas empresas vinculadas à 

previdência urbana. 

 

8. É devida contribuição previdenciária das empresas produtoras rurais, sobre o valor da comercialização de sua 

produção, a teor da Lei nº 8.870/94 e da Lei nº 10.256/01. 
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9. A UFIR pode ser utilizada para indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza 

 

10. É cabível a multa pelo atraso no pagamento da exação, cumulada com juros moratórios e correção monetária. 

 

11. A limitação de 12% ao ano, a título de juros de mora, não se aplica às relações jurídico-tributárias. 

 

12. É legítima a aplicação da Taxa Selic nos débitos tributários, como índice de correção monetária e de juros de mora, 

em âmbito federal (Lei nº 9.250/1995) e estadual - desde que haja lei autorizadora. 

 

13. Não se aplica a TR na correção monetária dos créditos ou débitos tributários, devendo incidir, na vigência da Lei nº 

8.177/91, o INPC e, a partir de janeiro/92, a UFIR. 

 

14. Ademais, não se concebe que decisão proferida em controle difuso de constitucionalidade (RE nº 363.852/MG), 

típica de processos subjetivos, detenha eficácia erga omnes ou efeitos vinculantes. 

 

15. Em todos os temas postos a exame, o devedor não logrou demonstrar qualquer irregularidade na forma de apuração 

da dívida, equívocos na cobrança ou cerceamento defesa - à exceção da incidência da TR como fator de correção 

monetária. 
 

16. Honorários fixados em patamar adequado, nos termos do art. 20, § 3º do CPC. 

 

17. Apelo do devedor e remessa oficial improvidos. Recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e julgar prejudicado o recurso 

adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0539496-77.1996.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.021826-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MALHARIA MUNDIAL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.39496-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DE CDA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE 

CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO FISCAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SAT. CONTRIBUIÇÕES AO 

"SISTEMA S" - SESI, SENAI, SESC, SENAC, INCRA E SEBRAE. PRECEDENTES. 
 

1. A CDA discrimina a composição do débito, porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no 

título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza. 

 

2. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo suficiente para instrução do 

processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 

 

3. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

 

4. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988 e no regime da Lei 9.424/1996" - Súmula 732 do E. STF. 
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5. É constitucional a cobrança do SAT, antes ou depois da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

6. É legítima a cobrança de contribuições sociais para o FUNRURAL e o INCRA pelas empresas vinculadas à 

previdência urbana. 

 

7. É constitucional a cobrança das contribuições ao SESI, SENAI, SESC, SENAC e SEBRAE. 

 

8. As CDAs e os procedimentos administrativos indicam precisamente a que se refere o débito, explicitando os 

fundamentos legais aplicáveis, os períodos fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 

 

9. Os discriminativos de débito apontam o valor originário da dívida e sua evolução em cada competência, constando a 

forma de atualização e a incidência de juros e multa. 

10. Em todos os temas postos em discussão (nulidade da CDA, salário-educação, SAT e contribuições ao "Sistema S" - 

SESI/SENAI, SESC/SENAC e SEBRAE), o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a 

existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou cerceamento de 

defesa. 

 

11. Não se examinam as questões referentes à TR, taxa Selic, multa e juros, pois não constam da inicial dos embargos, 
não integrando a lide. 

 

12. Apelo parcialmente conhecido. Na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e mérito improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do apelo e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022639-32.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022639-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PICCHI S/A IND/ METALURGICA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00016-5 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RENÚNCIA DE ADVOGADO. INÉRCIA DO EMBARGANTE PARA 

REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE 

CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO. HONORÁRIOS.  
 

1. O embargante não constituiu novo advogado, apesar de ter sido regularmente intimado para regularizar sua 

representação processual, tendo em vista a renúncia de seu patrono, já em fase recursal. 

 

2. Trata-se de falha insuperável, pois cabe às partes manter procurador constituído nos autos, até o término do processo. 

 

3. Caso de aplicação do disposto no art. 13, I, do CPC, após tentativa infrutífera do Juízo para saneamento do defeito. 

 

4. Extinção do processo por ausência de pressuposto de desenvolvimento regular (art. 267, IV, do CPC). 

 

5. Honorários a serem suportados pelo embargante, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.  

 

6. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, prejudicados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o processo sem julgamento de mérito e julgar prejudicado o apelo e a 

remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044438-09.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.033357-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO e outros 

 
: ARNALDO MAUL LINS 

 
: ASSUNTA JACOB ESCOBER DE ARAUJO 

 
: BENEDITO DA SILVA 

 
: CELSO SIQUEIRA 

 
: DOMINGOS MARTUSCELLI 

 
: FRANCISCO GERMANO DA COSTA 

 
: GERTRUDES MARIA PINTO DE OLIVEIRA 

 
: JAHIR BOTELHO 

 
: JOAO BATISTA MARTARELLO 

 
: JOAO FORTES MARTINS 

 
: JOSE ALBERTO DO NASCIMENTO 

 
: JOSE DIAS REBOUCAS 

 
: JULIETA MACHADO 

 
: LUIZ GONZAGA EGYDIO MELLO MATTOS DE CASTRO 

 
: MARIA ENY D AVILA FOGAGNOLI 

 
: NEWTON BRAGA PACHECO 

 
: OLIVIA FONSECA DE PAULA SANTOS 

 
: OPHELIA PANNO 

 
: PAULO JERONIMO MOREIRA 

 
: WASHINGTON LUIZ PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : LUIS MARTIN NICACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.44438-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL APOSENTADO. TETO DA REMUNERAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
1 - O combatido desconto, também conhecido como "teto salarial", foi efetivado nos vencimentos, remunerações e 

proventos de aposentadoria, indistintamente, a fim de se adequar os valores auferidos à previsão constitucional de que 

nenhum servidor público perceberia remuneração maior que os membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e 

Ministros do STF, bem como seus correspondentes nos estados e municípios do país. Precedentes. 

2 - O ato de imposição do desconto de parcela nos proventos dos autores, servidores aposentados, a título de "excedente 

Lei 8.112", não se reveste de qualquer ilegalidade, tendo a Administração Pública agido em estrita observância à lei que 

regulamenta a matéria. 

3 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002819-31.1994.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.043423-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : AMILTON FERRES DOS SANTOS e outro 

 
: ANA PAULA MILA PERESTRELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ILTON ANASTACIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APELADO : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

APELADO : ASSESSORIA FIDUCIARIA E ECONOMICA DE SAO PAULO S/C LTDA 

No. ORIG. : 94.00.02819-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. INÉRCIA DA PARTE. 

MEDIDA CAUTELAR. PROCESSO AUTÔNOMO.  

I - A apelante quedou-se inerte quando chamada a regularizar o processo, impondo-se assim a sua extinção sem 

resolução de mérito. 

II - Não se conhece do pedido referente à medida cautelar preparatória, uma vez que se trata de ações distintas e 

autônomas. 

III - Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005681-37.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005681-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ENEAS FERDINANDO FRANCISCO BELLO 

ADVOGADO : JULIO CESAR FANAIA BELLO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SEGUNDO A COISA JULGADA E CORRIGIDOS POR ERRO MATERIAL.  
 

1. É válida e eficaz a composição extrajudicial firmada sem a assistência de advogados. 

 

2. Até a edição da MP 2.226/2001, o acordo firmado sem a participação do advogado da causa, não lhe prejudica a 

verba honorária fixada na sentença. 

 

3. Honorários fixados segundo a coisa julgada e corrigidos em virtude de erro material.  
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4. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027459-54.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.027459-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : TVC TELEVISAO E CINEMA LTDA 

ADVOGADO : GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. CÔMPUTO DE JUROS NÃO 

EXPLICITAMENTE PREVISTOS NO TÍTULO JUDICIAL. 
Assim como a correção monetária, os juros devem ser computados quando do levantamento do quantum debeatur, 

tenham sido expressamente mencionados ou não no título judicial que dá base à execução. Precedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-54.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.004177-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIAO CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS S/C LTDA e outro 

 
: UNIAO MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA -ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE OGUSUKU e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ORDEM DE EMENDA DA INICIAL. SILÊNCIO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO 

EM QUE SE DISCUTE O ACERTO DA ORDEM DE EMENDA. DESPROVIMENTO. 
Diante da ordem de emenda de sua inicial, ao autor não cabe optar, acaso não concorde com o que lhe fora determinado, 

pelo simples silêncio; fazendo-o, abre ensejo para a prolação de sentença de indeferimento da inicial, cujo móvel 

imediato e direto não é o afirmado vício da inicial, senão a omissão do autor. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-66.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.005628-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : JUAN SELLS BRETON 

ADVOGADO : EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PHENIX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE ALUMINIO LTDA massa falida 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. CORRESPONSABILIDADE DE TERCEIRO. NOME GRAVADO NA CDA. ÔNUS DA 

PROVA. CRÉDITO CONSTITUÍDO POR CONFISSÃO DO CONTRIBUINTE (PESSOA JURÍDICA). 

PRESUNÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE APURAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
1. Quando o nome do suposto corresponsável tributário figura na CDA exeqüenda, o encargo de provar a inexistência 

de qualquer das circunstâncias previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional a ele, o corresponsável suscitado, se 

imputa (orientação firmada no Superior Tribunal de Justiça). 

2. Se o crédito tributário é constituído por meio de confissão aparelhada pelo contribuinte - pessoa jurídica -, presume-

se a inexistência de trabalho fiscal administrativamente realizado e, por conseguinte, de investigação constitutiva do 

fato da corresponsabilidade de terceiros. Inaplicabilidade, nesses casos, dos precedentes jurisprudenciais, à medida que 

partem da premissa de que o nome do terceiro corresponsável na CDA decorre de apuração administrativa de ilícito. 

3. Se não foi administrativamente apurada a prática de ilícito pelo terceiro corresponsável, a admissão, por presunção, 

de tal corresponsabilidade (pelo só fato do nome gravado na CDA), significaria reconhecer que a CDA é documento 

revestido de presunção não propriamente relativa, senão absoluta. 

4. O art. 13 da Lei nº 8.620/93 não é base justificadora do direcionamento ou redirecionamento executivos, pois, além 

de revogado, tal preceito foi reconhecido, pelo Supremo Tribunal Federal (RE nº 562.276/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, 

de 03/11/2010), como incompatível com a ordem constitucional, sendo, antes disso, de aplicação tida como viável se 

combinado com o art. 135 do Código Tributário Nacional, dispositivo que coloca sobre o exeqüente o encargo de 

formar prova, em nível administrativo ou no curso da execução (casos de redirecionamento), da corresponsabilidade de 

terceiros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0515761-20.1993.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.004474-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS MOGI DAS CRUZES S/A 

ADVOGADO : CLOVIS BEZNOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.05.15761-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS A EXECUÇÃO 

FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. REDUÇÃO DOS 

HONORÁRIOS. 

I - O título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito 

tributário, tendo sido regularmente inscrito, goza de presunção de liquidez e certeza; 

II - A embargante argumentou, em síntese, que o processo de execução seria nulo porque deriva de processo 

administrativo inválido, sob a alegação de que o pedido da realização de prova pericial foi indeferido pelo 

administrador previdenciário sem fundamentação; 

III - Entretanto, a leitura dos documentos acostados aos autos (fls. 35/145) relativos ao processo administrativo, 

demonstra que não houve tal solicitação; 

IV - Tampouco merecem acolhida os argumentos apresentados após a propositura dos embargos, incidindo em 

aditamento da peça inicial, a teor do disposto no Código Processual Civil; 

V - Razão assiste à apelante, porém, quanto aos honorários advocatícios, uma vez que, inexistentes circunstâncias 

especiais, devem ser fixados no patamar mínimo de 10% (dez por cento) sobre o valor consolidado do débito 

exequendo, conforme reiterada jurisprudência; 
VI - Apelação a que se dá parcial provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0423066-22.1981.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.008502-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : HELIO DIAS DE MOURA e outros 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA PORTUGAL GOUVEA e outro 

APELANTE : MARGARET LETICIA HUTT DIAS DE MOURA 

 
: SEBASTIAO PORTUGAL GOUVEA 

 
: DINAH PEREIRA PORTUGAL GOUVEA 

 
: MAURO PAES DE ALMEIDA 

 
: MARIA OLYMPIA SCHMIDT PAES DE ALMEIDA 

 
: WILTON PAES DE ALMEIDA FILHO 

 
: MARIA LUCILLA SIMONSEN PAES DE ALMEIDA 

 
: SERGIO PAES DE ALMEIDA 

 
: MARIA APARECIDA SIMOES PAES DE ALMEIDA 

 
: PAULO SERGIO COUTINHO GALVAO 

 
: GRAZIELA LAFER GALVAO 

 
: CARLO ARIBONI 

 
: LEA EMMA GNOCCHI ARIBONI 

 
: HUGH HENRY MAY 

 
: ROSEMARY ANN HENRY MAY 

 
: SAO GABRIEL MELHORAMENTOS LTDA 

 
: ROBERTO FORTES MARTINS DE MELLO 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA PORTUGAL GOUVEA 

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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No. ORIG. : 00.04.23066-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. APOSSAMENTO 

ANTERIOR À AQUISIÇÃO DO IMÓVEL. LEGITIMIDADE ATIVA. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO 

ESBULHO. 

I - O fato de os apelantes terem adquirido o imóvel alegadamente esbulhado posteriormente ao apossamento 

administrativo não lhes retira legitimidade para pleitear a correspondente indenização. Precedentes do STJ. 

II - A certidão da matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis competente é imprescindível à comprovação 
do domínio. Precedente desta Corte.  

III - O levantamento planialtimétrico elaborado pelos apelantes - e adotado sem ressalvas pelo laudo pericial - é 

incompleto e insuficiente para os fins a que se destina, pois embora indique a situação da rodovia BR 101, não aponta 

os limites do imóvel pretensamente esbulhado, não sendo possível saber-se em que medida - se é que em alguma - a 

rodovia efetivamente o invadiu. Isso é tão mais grave quando se verifica - em uma rápida leitura das escrituras - que a 

demarcação do imóvel se deu a partir de um marco cravado na própria rodovia, junto à cerca do D.E.R. 

IV - Apelação a que se nega provimento, embora por fundamento diverso do adotado pela r. sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035273-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035273-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MARISTELA RESENDE GALASSI 

ADVOGADO : IVANO GALASSI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : TECOMIL S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00171-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. PROTEÇÃO À MEAÇÃO DA AUTORA, ESPOSA DO SÓCIO E 

COEXECUTADO NO FEITO PRINCIPAL. 
I - Descabido exigir da autora prova de que a dívida exequenda não trouxe proveito à sua família, como se tal fosse 

condição necessária à outorga, em seu favor, da proteção possessória pretendida. 

II - O enriquecimento resultante do inadimplemento da obrigação executada é circunstância que, a recair sobre o casal, 

poderia afastar o resguardo da meação do cônjuge, mas isso desde que se o demonstre, sendo do credor essa 

providência, ex vi da Súmula 251 do Superior Tribunal de Justiça. 

III - Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038994-83.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038994-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 
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APELANTE : SEMOI CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00254-3 A Vr POA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DIRECIONAMENTO EXECUTIVO. ILEGITIMIDADE PARA ARGUIÇÃO DO 

TEMA. NULIDADE DA CDA. NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. NULIDADE DA 

CITAÇÃO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SAT. SEBRAE. SISTEMA "S". INCRA. MULTA. JUROS. SELIC. 

INOCORRÊNCIA. 
1. Não se reconhece na devedora legitimidade para, em nome próprio, sustentar a impropriedade do direcionamento da 

pretensão executiva em face dos co-devedores. 

2. A conduta processual da devedora, que, tanto em seus embargos quanto em seu apelo, alega tudo quanto é possível 

argüir em nível de defesa, demonstra seu cabal conhecimento do que se lhe cobra, não se afigurando crível, por isso, 

que lhe tenha sido sonegado o direito à ampla defesa, quer no plano administrativo, quer no judicial. 

3. O exame do título executivo permite concluir que todas as condições legais exigíveis foram na espécie preenchidas, 

sendo defeso inferir o avesso com apoio em argumentos genéricos. 

4. Não se exige a juntada de memória discriminada do cálculo para que se conclua pela regularidade formal da 

pretensão executiva fiscal. 

5. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9424/1996 (Súmula 732 do Supremo Tribunal Federal). 

6. É constitucional a regulamentação da contribuição ao SAT (RE nº 343.446, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ de 
04/04/2004). 

7. É legítima a cobrança de contribuições ao SEBRAE e a todo o sistema "S", assim como ao INCRA. 

8. Os juros só são computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês se a lei não dispuser de modo diverso, a teor do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional, não se afigurando invocável, nesse contexto, o Código Civil. 

9. Dada sua missão, a parcela respeitante à multa não se subsume aos padrões que orientam o princípio do não-confisco, 

valor que espraia efeitos apenas sobre exigências que encontram seu fato gerador em condutas lícitas, não subordinadas, 

portanto, à noção de sanção. 

10. É legítima a incidência da taxa SELIC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação no que se refere ao direcionamento da cobrança em 

desfavor dos co-devedores e, no mais, conhecer da apelação, mas negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019467-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019467-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : CLAUDIO JOSE DORIA LOMBARDI ORSELLI 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI 

 
: ELIANA LUCIA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECEBIMENTO DE FUNÇÃO COMISSIONADA 

EM SUBSTITUIÇÕES INFERIOR A 30 DIAS. NÃO CABIMENTO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
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1 - Com a edição da MP 1.522/96, passaram os servidores públicos federais a ter direito à gratificação de substituição a 

contar somente do trigésimo dia da substituição do titular, e não mais a contar do primeiro dia, conforme orientava a 

redação original do artigo 38 da Lei 8.112/90. 

2 - Com a nova redação do dispositivo legal o servidor que substituir o exercente de função comissionada, mesmo 

mantendo-se no exercício de suas próprias tarefas, acrescidas das carreadas pela substituição, não recebe qualquer 

acréscimo nos primeiros 30 dias da substituição, nem mesmo a diferença entre a retribuição própria de seu cargo em 

comparação com a retribuição devida ao exercente da função comissionada. 

3 - Posta a lei dessa forma, não é possível ao Judiciário exercer o controle de sua justeza, pena de avançar sobre a 

essência da função legiferante, não podendo fazê-lo nem mesmo sob o genérico argumento de ofensa à noção 

constitucional de isonomia. 

4 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002964-03.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.002964-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : MARCIO ROBERTO DA SILVA e outro 

 
: VIVIANE CRISTINA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). INAPLICABILIDADE DO CDC. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros. 

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 
 

3. Não se aplicam as regras protetivas do CDC sem demonstração de abusividade ou má-fé da instituição financeira.  

 

4. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

5. Honorários Advocatícios suportados pelos mutuários. 

 

6. Precedentes. 

 

7. Apelo dos mutuários improvido. 

 

8. Apelação da CEF provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos mutuários e dar provimento à apelação da CEF, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006616-28.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.006616-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MARCIO ROBERTO DA SILVA e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. JULGAMENTO DO FEITO 

PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-25.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.001087-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JOSE CARLOS DE PAULA e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros.  

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. Precedentes. 
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4. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002990-89.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.002990-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DE ARAUJO LIMA e outro 

ADVOGADO : DAVID DOS REIS VIEIRA 

 
: JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). INAPLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros. 

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. Não se aplicam as regras protetivas do CDC sem demonstração de abusividade ou má-fé da instituição financeira.  

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelação dos mutuários improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004505-62.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.004505-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : PAULO HENRIQUE DE ARAUJO LIMA e outro 

 
: ELZA RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO : DAVID DOS REIS VIEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
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1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-86.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003572-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : NICOLAS DE OLIVEIRA e outros 

 
: RICHARD DE OLIVEIRA 

 
: PAULA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CONDIÇÃO DE POSSUIDOR. 
1. Como espécie processual voltada à proteção possessória, os embargos de terceiro são manejáveis por aquele que, 

possuidor, se vê atingido na sua posse por conta de ato judicial derivado de processo do qual não faz parte (art. 1046 e 

parágrafo 1º do Código de Processo Civil). 

2. Aquele que adquire a propriedade da coisa constritada, mas de sua posse não é investido, não se reconhece como 

merecedor da proteção reclamada via embargos de terceiro. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003832-42.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003832-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : SILAS DA ROCHA VERNECK e outro 

 
: MARIA LUCIA DOS SANTOS SILVA 
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ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelo mutuário, anteriormente à referida adjudicação do imóvel, cujo objeto é unicamente a 

discussão de cláusulas contratuais e o recálculo do saldo devedor, mas sem a obtenção de tutela antecipada ou de 

qualquer outra medida judicial tendente à suspensão da execução extrajudicial. 

III - A orientação firmada no E. STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de 

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial, restando assim superadas todas as discussões a esse 

respeito. Precedentes desta Corte. 

IV - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-11.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.000780-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LUIZ CLAUDIO DA SILVA PINTO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). INAPLICABILIDADE DO CDC. DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros.  

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 
amortização/apuração do débito. 

 

3. Não se aplicam as regras protetivas do CDC sem demonstração de abusividade ou má-fé da instituição financeira.  

 

4. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

5.Precedentes. 

 

6. Apelação dos mutuários improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001077-18.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001077-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LUIZ CLAUDIO DA SILVA PINTO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMENTA 

SFH. CAUTELAR. JULGAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR POR 

PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 
 

1. Julgado o feito principal, perde objeto a pretensão cautelar. 

 

2. Ausência de interesse recursal da apelante. 

 

3. Extinção do processo cautelar, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fixação de honorários. 

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelo prejudicado. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007362-05.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.007362-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EDUARDO NILO CANATO RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES DE CASTILHO 

REPRESENTANTE : NILO ANGELO RIBEIRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00017-7 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEGITIMAÇÃO PASSIVA. 

PUBLICIDADE DO ATO DE REGISTRO DO IMÓVEL  

I - A legitimação passiva nas ações de embargos de terceiro recai sobre aquele que ensejou a constrição judicial do bem.  

II - Não há que se falar em violação ao princípio da publicidade dos atos de registro imobiliário, uma vez que a 

averbação na matrícula do imóvel é anterior ao ato de penhora judicial.  

III - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000046-95.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.000046-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ROBERTO CARLOS BERTIM e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UMBERTO DE BRITO 

EMENTA 

Revisão de contrato de financiamento. Sistema de Amortização Crescente (SACRE). Inaplicabilidade do CDC. DL 

70/66. Constitucionalidade. Precedentes. 

 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros. 

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. Precedentes. 
 

4. Apelação dos mutuários improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-97.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002833-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : EDUARDO SANTOS CONCEICAO e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros.  

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 
 

3. Não se aplicam as regras protetivas do CDC sem demonstração de abusividade ou má-fé da instituição financeira.  

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelação dos mutuários improvida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003937-27.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003937-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS CORREA e outros 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS 

VINCULADAS AO FGTS. INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE EQUÍVOCOS NOS CÁLCULOS 

APRESENTADOS PELO CREDOR E ACOLHIDOS PELA DECISÃO RECORRIDA. 
 

1. O apelante não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, por que razão e em que medida os cálculos 

apresentados estão equivocados. 

 

2. Os embargos limitam-se a discorrer sobre a natureza da obrigação que transitou em julgado no processo de 

conhecimento, olvidando-se de apresentar planilha discriminativa do débito ou qualquer outro elemento concreto que 

pudesse se contrapor, de maneira factível, àqueles apresentados pelos vencedores da demanda. 
 

3. Apelo improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015744-44.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015744-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : HELVIO LUNA GREGIO e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). INAPLICABILIDADE DO CDC. INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DL 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros.  
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2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. Não se aplicam as regras protetivas do CDC sem demonstração de abusividade ou má-fé da instituição financeira.  

 

4. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

5. Inexistindo demonstração de ilegalidade nas cláusulas do contrato ou equívocos nos reajustes das prestações e do 

saldo devedor, é devida a inclusão dos nomes no cadastro de serviço de proteção ao crédito.  

 

6. Precedentes. 

 

7. Apelação dos mutuários improvida. Apelação da CEF provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos mutuários e dar provimento ao apelo da CEF, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011001-82.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011001-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : IND/ DE CALCADOS NELSON PALERMO S/A 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA-REPETITÓRIA. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM O OBJETIVO DE 

GARANTIR A COMPENSAÇÃO DO MESMO DIREITO CREDITÓRIO. IMPOSSIBILIDADE IN 

CONCRETO (MANDAMUS ANTERIOR AO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA PROFERIDA NA 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO). IRRELEVÂNCIA QUANTO AO FLUXO DA PRESCRIÇÃO EXECUTIVA. 

INTERRUPÇÃO. 
1. Julgada procedente ação declaratória negativa cumulada com repetição de indébito tributário, é possível que o 

contribuinte articule a execução (lato sensu considerada) de seu direito creditório pela via da compensação. Se, para 

tanto, é necessária a impetração de mandado de segurança, não se há de reconhecer o fluxo, na sua pendência, do prazo 

de prescrição para a execução em sentido estrito do mesmo título judicial - assim entendida a celebrada mediante a 

expedição de precatório judicial. 

2. O mandado de segurança impetrado com o propósito de ver reconhecido o direito à compensação do quanto 

indevidamente recolhido o foi antes do trânsito em julgado do decisum que acolhera a pretensão declaratória-repetitória, 

não é possível nele reconhecer efeito obstativo do fluxo prescricional, já que a via da compensação jamais poderia ser 

reconhecida, nessa hipótese, como meio executivo concretamente aceitável. 

3. Se o contribuinte, na pendência de ação declaratória-repetitória, cuida de impetrar mandado de segurança cujo objeto, 

remotamente considerado, se equipara ao daquela outra demanda - como que a pretender, por vias paralelas, resultado 

materialmente equivalente -, assume o risco de ver comprometida, pelo decurso do tempo, a eficácia da tutela 
proveniente do processo mais remoto, cuja submissão ao fluxo temporal não se pode tomar como obstado pela 

impetração do mandado de segurança, ação ensejadora de indevido concurso de demandas. 

4. Pedidos de prazo, de desarquivamento e de outras providências sem qualquer conteúdo material não constituem a 

prática de ato interruptivo da prescrição, não se afigurando aplicável, nesses casos, o art. 9º do Decreto nº 20.910/32. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-04.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.002664-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ALEX RODOLFO RIBEIRO e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA e outro 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). DL 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros. 

 
2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

4. Precedentes 

 

5. Apelação improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-81.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.003797-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : ELIAS GONCALO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 

(SACRE). PRECEDENTES. 
 

1.Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros. 
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2.Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. Precedentes. 

 

4.Apelação dos mutuários conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-17.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.000321-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROBSON SOARES 

APELADO : ARIOVALDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE e outro 

 
: MARILENE GUARDIA DE ALBUQUERQUE 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FEITO NÃO CONTENCIOSO. PROTESTO INTERRUPTIVO DE PRAZO 

PRESCRICIONAL. PROCESSO EXTINTO COM FULCRO NO ARTIGO 267, INCISO VI, DO CPC. AÇÃO 

PROPOSTA PELA PARTE LEGÍTIMA DEVIDAMENTE APONTADA NA PETIÇÃO INICIAL.  

I - Não prevalece decisão que, com base em ilegitimidade ativa, julga extinto o feito nos termos do inciso VI, do art. 

267, do Código de Processo Civil, uma vez que o Juízo a quo não observou tratar-se de litisconsórcio ativo do qual 

efetivamente participa a parte tida como legítima.  

II - Apelação provida para o fim de se anular a decisão de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de 

Origem para regular processamento.  
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-90.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001234-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : MARCELO RODRIGUES E AFFONSO 

ADVOGADO : HAROLDO WILSON BERTRAND e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. TÍTULO 

EXECUTIVO. 
1 - Descabido o argumento de que o título teria sido constituído à margem do princípio do contraditório: referido 

primado foi rigorosamente cumprido in casu, tendo sido o apelante que se despojara, por sua inércia, do exercício do 

direito de se manifestar - nada que ver com violação do contraditório. 
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2 - Nos termos do art. 1102-C, segunda parte, do Código de Processo Civil, superada a oportunidade dos embargos 

monitórios, o que se tem à mão já não é mais título injuntivo, senão executivo, do que deriva, por conseguinte, o 

completo sem-sentido das observações lançadas pelo apelante acerca das qualidades que a prova apresentada pelo 

credor deve ostentar a fim de viabilizar a instauração do procedimento monitório. 

3 - Sabendo-se que o título atacado pelo apelante é executivo, natural que a ele, apelante, executado que era, se imponha 

o ônus de demonstrar a inexigibilidade da obrigação pelo título revelada; se não o faz, servindo-se, antes disso, de 

argumentos genéricos, outra não pode ser a solução, por conseqüência, que não a firmada em primeiro grau, pela 

improcedência dos embargos. 

4 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001318-91.2003.4.03.6111/SP 

  
2003.61.11.001318-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OTAIR FAVA e outros 

 
: RICARDO MAGNANI 

 
: VICTOR MAGNANI 

ADVOGADO : EUCLER GIRALDI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. LEVANTAMENTO DE CONSTRIÇÃO. DIVERGÊNCIA QUANTO À 

PROPRIEDADE DO VEÍCULO CONSTRITADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1 - A questão posta a desate tem sua origem em divergência quanto à efetiva propriedade do veículo constritado, se dos 

autores ou não ao tempo do aparelhamento da dívida exeqüenda, havendo documentos de uma e outra das partes em 

sentidos antagônicos. A dúvida em questãofoi elucidada por meio de informações prestadas pela autoridade pública 

responsável pelos registros de trânsito da circunscrição a que o caso se vincula, o que foi acertadamente tomado em 

conta pelo MM. Juízo a quo. 

2 - Não se impõe a condenação da ré no pagamento de honorária à medida que não se vê imputável a ela, ré, conduta 

que se possa dizer geradora dos embargos de terceiro. 

3 - "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça). 
4 - Apelações principal e adesiva improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, principal e adesiva, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000101-92.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000101-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : ANTONIO LAZARIN FILHO 
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ADVOGADO : ANTONIO LAZARIN FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE. FIES. FALECIMENTO DO CONTRATANTE. AÇÃO PROPOSTA PELO 

GENITOR COM O FITO DE DISCUTIR O CONTRATO. ILEGITIMIDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE AS PRESTAÇÕES DECORRENTES DO CONTRATO SEGUIRAM SENDO 

COBRADAS DO AUTOR, O QUE CONFERIRIA LEGITIMIDADE AO AUTOR. PROVA. INEXISTÊNCIA. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001341-95.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001341-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : JOSE RICARDO GONCALVES 

ADVOGADO : SEIJI KURODA e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

DO LEILÃO. AVALIAÇÃO CONTRATUAL INFERIOR À AVALIAÇÃO DE MERCADO. PRINCÍPIO DO 

PACTA SUNT SERVANDA. 
1. Exceto em casos excepcionais, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas ou revistas, 

deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

2. Consta do pacto de mútuo celebrado entre as partes que o valor de avaliação do imóvel objeto da lide à época da 

avença era de R$ 20.550,00, havendo previsão expressa para que o saldo devedor do financiamento fosse atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

3. Seguindo as cláusulas contratuais, a apelante, ao avaliar novamente o imóvel para o fim de promover a execução 

extrajudicial, o fez corretamente, atribuindo-lhe o valor de R$ 22.605,92. 

4. O fato de o mutuário pagar valor superior ao da avaliação do imóvel quando de sua aquisição não interessa ao credor 

hipotecário e tão pouco à lide. Ademais, o parecer emitido por uma imobiliária não pode prevalecer sobre o contrato 

firmado entre as partes. 

5. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0403167-67.1997.4.03.6103/SP 

  
2004.03.99.000169-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : HELIO RAMOS MAIA e outros 

 
: ILTON PEREIRA DOS SANTOS 

 
: IRINEU LEITE TAVARES 

 
: ISRAEL FERNANDES DE MIRANDA 

 
: JAIME FERNANDES CORREA 

 
: JANDIRA FERREIRA VINHAS 

 
: JOACIR DE OLIVEIRA SARDINHA 

 
: JOAO BATISTA CORREA LEITE 

 
: JOAO BAPTISTA FARIA 

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

CODINOME : JOAO BATISTA FARIA 

APELADO : JOAO BATISTA DE FREITAS 

ADVOGADO : FATIMA RICCO LAMAC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.03167-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL APOSENTADO. BASE DE CÁLCULO DA 

VANTAGEM PREVISTA NO ARTIGO 192, II, DA LEI 8112/90. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. 
1 - O revogado artigo 192, inciso II, da Lei 8112/90, quando vigente, ao mencionar a expressão "remuneração do 

padrão", fazia menção estritamente ao vencimento básico, não se referindo, portanto, à diferença entre a remuneração 

integral do servidor com todos os seus acréscimos e a do padrão imediatamente anterior. 

2 - Sucumbência invertida. 

3 - Remessa oficial e apelação da União providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto pela União, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005629-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005629-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELASTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ODETTE MONHO DOS SANTOS 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00063-3 1 Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. TAXA SELIC. 

I - A documentação acostada aos autos faz prova de que não há incidência do SAT no débito em tela. 

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que é legítima a incidência da taxa SELIC 
na correção monetária dos débitos e créditos de natureza tributária 
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III -Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remesa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014666-69.1990.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.009390-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : ILKA FUGAZZA 

ADVOGADO : ARMENIO BUENO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO CASAFORTE 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

PARTE RE' : IWAN WALTER CAROTTA 

No. ORIG. : 90.00.14666-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO DO LEILÃO. AÇÃO CAUTELAR. 

PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO COM BASE NO VALOR DA CAUSA. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. A presente ação cautelar perdeu seu objeto, uma vez incidentalmente quitado o débito referente ao contrato que gerou 

sua propositura. 

2. Quanto aos encargos sucumbenciais, de se registrar: acertada sua imposição em desfavor da requerente, visto que 
sobre ela é que recai a causa que deflagrou a incidental perda de objeto. 

3. Não obstante isso, quanto à definição da honorária, merece reparo a r. sentença, pois deve ela ser fixada em montante 

"fechado", visto que o valor dado à causa não serve, in concreto, como base segura para referido cálculo. 

4. Apelação da CEF a que se dá provimento. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da requerente e dar provimento à apelação da 

CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018551-91.1990.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.009391-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : ILKA FUGAZZA 

ADVOGADO : ARMENIO BUENO JUNIOR e outro 

PARTE RE' : ECONOMICO S/A CREDITO IMOBILIARIO CASAFORTE 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

PARTE RE' : IWAN WALTER CAROTTA 

ADVOGADO : SONIA MENDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 90.00.18551-3 8 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SFH. CESSÃO. "CONTRATO DE GAVETA". LEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO. 
1. O cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH está legitimado, nos termos da Lei nº 10.150/2000, a discutir 

e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações e direitos assumidos através do denominado "contrato de 

gaveta". 

2. Uma vez cumpridos os requisitos da Lei nº 10.150/2000, o cessionário equipara-se ao mutuário primitivo, inclusive 

para fins de obtenção da quitação do contrato vinculado ao SFH. 

3. À luz do art. 20 do sobredito diploma, preceito que estabelece a possibilidade de regularização das transferências 

efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25/10/96 - à exceção daquelas que envolvam contratos 

enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei nº 8.692/93 -, encontra-se a hipótese dos autos em perfeita 

sintonia com tais limitações, visto que o contrato a que se reporta foi celebrado entre o mutuário originário e a 

respectiva adquirente, a autora, em 07 de julho de 1986. 

4. Apelação adesiva da parte autora a que se dá provimento e apelação da CEF a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da CEF e dar provimento ao da autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016582-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016582-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SANTA LUCIA COM/ IMP E EXP LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00076-8 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. MASSA FALIDA. REVISÃO ESPONTÂNEA DO CRÉDITO NO QUE 

SE REFERE ÀS PARCELAS DE JUROS E MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. JUNTADA DE NOVO 

DISCRIMINATIVO DE DÉBITO. DECADÊNCIA. 
1. Embora não tenha havido formal substituição da CDA exeqüenda, a juntada, pelo exequente, de novo demonstrativo 

de débito, com os ajustes pertinentes às verbas que, dado o estado falimentar da executada, comportavam 

redução/exclusão, é conduta que deixa à mostra ato materialmente equiparado àquele outro, de substituição da CDA. 

2. Não é a data da inscrição do crédito tributário em Dívida Ativa a referência adequada para determinação, ou não, da 

decadência, senão a da sua constituição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023506-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023506-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAGALI PERES NUNES FARIA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

INTERESSADO : MILTON NUNES FARIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00007-1 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DA EXCIPIENTE DO PÓLO 

PASSIVO DA LIDE.  
1 - A exceção de pré-executividade tem cabimento sempre que a cognição da tese de defesa ofertada pelo executado 

dispensar dilação instrutória ("A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita 

as matérias passíveis de serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo"; 

REsp 775.467/SP, 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, Relator Min. Teori Zavascki, DJ 21/06/2007, p. 282). 

2 - Ainda que se admita que a apelada não deveria ter sido incluída no pólo passivo da lide, uma vez que o falecimento 

de seu marido não é fato gerador da responsabilidade de seu patrimônio, é fato que, de tal certeza, não poderia exsurgir 

a decretação da nulidade da execução, senão apenas a exclusão da apelada, do pólo passivo da lide, mantendo-se "em 

aberto" o feito para as providências que a hipótese viesse a suscitar - dentre as quais, se poderia cogitar o eventual 

redirecionamento em face do espólio do executado primitivo. 

3 - Acolhido o apelo não propriamente para se manter a excipiente-apelada no pólo passivo da ação executiva, mas sim 

para que sua exclusão não seja tomada como razão implicativa da extinção daquela mesma ação. 

4 - É de se manter a condenação do exeqüente nos encargos da sucumbência, impondo-se a redução da honorária 

respectiva, eis que a singeleza do caso desrecomenda a adoção de percentual superior ao piso legal de 10%. 
5 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo e à remessa oficial para anular a sentença 

recorrida, mantendo, porém, a solução nela preconizada sob a forma de decisão interlocutória, e reduzir a honorária em 
que condenado o exeqüente de 15 para 10% do valor do débito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026439-63.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026439-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MARIA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA 

INTERESSADO : FLOR DO CAMPO S/C LTDA e outro 

 
: RUBENS DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00012-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. BEM IMÓVEL CONSTRITADO NOS 

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL. EX-ESPOSA DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. REVELIA. 

DECISÃO EXTRA PETITA. IMPENHORABILIDADE. 
1 - Em função do que preordena o art. 320, inciso II, do Código de Processo Civil, o efeito material decorrente da 

revelia (presunção de verdade dos fatos narrados pelo autor) a ele, apelante, não se aplicaria. 

2 - Embora refira a aplicação dos efeitos da revelia, a sentença apelada em momento qualquer agiu em tais termos, vez 

que apreciou os fatos a que o presente feito se reporta com esteio no caderno de provas constituído, sem se valer, em 

momento qualquer da presunção a que se refere o art. 319 do Código de Processo Civil. 

3 - Embora por motivo aparentemente diverso (impenhorabilidade do imóvel constrito nos autos principais, porque 

constitutivo de bem de família), o que foi decidido em primeiro grau está dentro dos exatos limites da ação de embargos 

de terceiro - a (i)legitimidade de constrição sobre o patrimônio de pessoa que não é parte do processo principal -, sendo 

de se sublinhar que a disparidade de fundamento a que o apelante se reporta é apenas aparente, por razão simples: 

atentamente observados, os passos que demarcam o raciocínio empreendido pelo MM. Juízo a quo revelam que o que 

dá base à conclusão ali, em primeiro grau, sacada está em clara sintonia com a causa de pedir inicialmente traçada: o 

que trouxe a autora a juízo foi a constrição do imóvel que, por ocasião de seu divórcio, passou a lhe pertencer com 

exclusividade, funcionando como sua residência e de seus filhos - cuja guarda, com o aludido evento, lhe coube; tal 

narrativa traz consigo a questão abordada pela sentença apelada, sobre estar o decantado imóvel inserto no conceito de 

bem de família, mostrando-se impenhorável, portanto, tudo de molde a revelar rigorosa observância, na hipótese, dos 
princípios da adstrição e correlação (art. 460 do Código de Processo Civil). 

4 - O imóvel penhorado, como único imóvel do casal, foi judicialmente atribuído à autora em data anterior à penhora, 

daí decorrendo a precedência de sua posse, o que faz afastar a hipótese de fraude, restando igualmente afastada a 

impugnação à condição de bem de família reconhecida sobre o aludido imóvel. 

5 - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025130-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025130-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO e outro 

APELADO : IVANIR MIRANDA e outros 

ADVOGADO : EDNA RODOLFO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS 

VINCULADAS AO FGTS. INAPLICABILIDADE DO ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 
 
1. Não se admite a aplicação do art. 741, parágrafo único, do CPC, às sentenças que reconhecem diferenças de correção 

monetária de contas vinculadas do FGTS, contrariando entendimento do E. STF a respeito (RE nº 226.855-7). 

 

2. Este precedente não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma: tão-somente resolveu questão de direito 

intertemporal. 

 

3. A CEF encontra-se isenta do pagamento de honorários advocatícios neste caso, nos termos do art. 29-C, da Lei 

8.036/90. 

 

4. Apelo da CEF parcialmente provido, tão-somente para desonerá-la da verba sucumbencial imposta. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002672-47.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.002672-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : GERALDO DE MELLO e outros 

 
: WALTER DA CUNHA STAMATO 

 
: PAULO BEZERRA DE MENEZES REIFF 

 
: MARIA AMELIA BEZERRA DE MENEZES REIFF 

 
: ANDRE BEZERRA DE MENEZES REIFF 

ADVOGADO : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO. EXTRATOS DE POUPANÇA. PAGAMENTO DE EXPURGO 

INFLACIONÁRIO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
1 - Segundo orientação pretoriana firmada, "não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos 

expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no 

período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na 

fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur." (REsp 644346/BA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Superior 

Tribunal de Justiça, Segunda Turma, DJ 29/11/2004). 

2 - Embora abstratamente viável, a ordem exibitória de que trata o presente caso está concretamente desconectada do 

fim a que se destina, para o qual não se reconhece como necessária intervenção jurisdicional. 

3 - A instituição financeira depositária dos valores sobre os quais incidiria a remuneração reclamada pelos requerentes 

(Banco Nacional de Crédito Cooperativo S/A - BNCC), liquidada que fora, tivera as contas que consigo mantinha 

comprovadamente redistribuídas, parte para a Secretaria do Tesouro Nacional, parte para o Banco do Brasil, tendo sido 

denunciado que as dos requerentes a essa última instituição teriam sido trespassadas. 

4 - A posse dos documentos vindicados não foi assumida pela requerida, nem a recusa em sua exibição se processara, 
mantendo-se intacta, por isso, a premissa: inexistente o interesse de agir dos requerentes. 

5 - Quanto a questão atinente aos ônus da sucumbência: dada sua autonomia procedimental, a ação em foco, embora 

cautelar, nada tem que possa dispensar a incidência do tratamento geral. 

6 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-59.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001215-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : LUIZ CARLOS MENDES e outro 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. TR. 

CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CDC. DL70/66. PRECEDENTES. 
 

1. Tratando-se de matéria de direito, desnecessária a realização de perícia. 

 

2. Não há impedimento à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, 
firmados após a entrada em vigor da Lei nº 8.177/91. 

 

3. É legal o critério que prevê a incidência da correção monetária e juros sobre o saldo devedor antes da amortização 

decorrente do pagamento da prestação mensal do contrato. 

 

4. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

5. Não há vedação legal à utilização da TR como indexador do contrato de mútuo da carteira hipotecária, quando é este 

o índice que remunera os depósitos de poupança. 

 

6. Inaplicáveis as regras do CDC, se inexistir abusividade ou má-fé da instituição financeira. 

 

7. É constitucional o procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, segundo pacífico entendimento do E. STF. 

 

8. As cláusulas contratuais devem ser observadas, já que os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre 

instituição financeira e mutuários. 

 
9. Precedentes. 

 

10. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004178-25.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004178-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : APARECIDO BERNARDES GARCIA 

ADVOGADO : ACIR DE MATOS GOMES e outro 

INTERESSADO : GOMALLI IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL. REGISTRO. SÚMULA 84 DO STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA 303 

DO STJ. CUSTAS. 
1. Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 
considerada suficiente para fins de preservação do direito de posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 

do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Demonstrada a aquisição da propriedade, legítima a presunção da posse. 

3. "Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios" 

(Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça). 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial para exonerar o apelante 

do pagamento de honorários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004385-24.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.004385-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ACIR DE MATOS GOMES e outro 

INTERESSADO : GOMALLI IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. REGISTRO DE IMÓVEL CONSTRITADO. SÚMULA 84 DO STJ. 
1. Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 

considerada suficiente para fins de preservação do direito de posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 

do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Demonstrada a aquisição da propriedade, legítima a presunção da posse. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.003591-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DINAMAR GOMES GASPAR 

ADVOGADO : MAURO CAMARGO VARANDA 

INTERESSADO : KLEBER MONTAGENS INDUSTRIAIS E COM/ SANTISTA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00241-3 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. CONSTRIÇÃO SOBRE IMÓVEL ADQUIRIDO PELO TERCEIRO-

EMBARGANTE. SÚMULA 84 DO STJ. HONORÁRIOS. 
1 - O apelado, originariamente terceiro-embargante, de fato adquiriu o imóvel constritado nos autos principais, e 

referida aquisição não foi levada a registro. 

2 - Embora não efetuada sua transcrição no registro imobiliário, a celebração de compra e venda de imóvel é de ser 

considerada suficiente para fins de preservação do direito da posse do terceiro adquirente de boa-fé, ex vi da Súmula 84 
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do Superior Tribunal de Justiça. Reforça tal conclusão a ausência, à época da aquisição, de registro de qualquer 

constrição, circunstância que obsta a presunção de que os contratantes agiram em consilium fraudis. 

3 - Quanto a questão pertinente à distribuição dos ônus sucumbenciais, em especial dos honorários advocatícios: 

embora reconhecida como uma questão revisitável pela via do reexame necessário, é fato que a postura de resistência 

assumida pelo INSS impede a tomada da fórmula preconizada pela Súmula 303 do Superior Tribunal de Justiça ("em 

embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios") como 

critério de definição desse ponto. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020111-83.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020111-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FLORINDA DE JESUS SOUZA DIAS 

ADVOGADO : SERGIO SARRAF 

INTERESSADO : CONFECCOES MOCOCA LTDA -ME 

ADVOGADO : SERGIO SARRAF 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00146-4 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA. BEM IMÓVEL CONSTRITADO NOS 

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EX-ESPOSA DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

IMPENHORABILIDADE. 
1 - Indiscutível a condição da autora de terceira em relação à lide principal; induvidosa sua posse sobre o bem 

penhorado; igualmente certificada a inserção do aludido imóvel no conceito de bem de família. Conclusão: o bem de 

que cuidam os autos não se punha de fato penhorável, não sendo o caso de se postular nem mesmo a constrição da parte 

ideal de que seria titular o coexecutado, ex-esposo da autora, dado que o fundamento da orientação retro-aludida diz 

respeito ao decantado estado de impenhorabilidade. 

2 - A constrição do bem questionado só foi implementada em vista da incorreção do endereço do coexecutado, fato que 
não se pode imputar ao apelante. Assim, se não deu o apelante causa ao evento deflagrador dos embargos de terceiro, 

não é de se lhe impor o debatido ônus 

3 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001461-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001461-7/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

APELADO : AIRTON JOSE DE SOUZA e outros 

 
: ARINEO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: APARECIDO ANTONIO DE SOUZA 

 
: GUILHERMINO ALVES CARDOSO 

 
: ANESIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO 739, INCISO II DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. EXECUÇÃO QUE PROCEDE NOS TERMOS DO ART. 461 E 461-

A DO CPC. DESCABIMENTO DE EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA. 

1. Hipótese, de embargos à execução, de decisão judicial que rejeitou liminarmente os embargos, com fundamento no 

artigo 739, inciso II do Código de Processo Civil. 

2- Tendo em vista que o creditamento dos valores nas contas vinculadas do FGTS pela CEF encerra uma obrigação de 

fazer, e não de pagar quantia certa, o cumprimento da sentença se opera na própria relação processual original, nos 

termos dos artigos 461 e 461-A do CPC, afastando-se, assim, a instauração de processo autônomo de execução e de 

conseqüentes embargos à execução, por se afigurarem juridicamente impossíveis. 

3- Após a edição da Lei nº. 10.444, de 7 de maio de 2002, com eficácia plena desde agosto de 2002, não há 

possibilidade jurídica de processo autônomo de execução do julgado 
4- As decisões judiciais que imponham obrigação de fazer ou não fazer passaram a ter execução imediata e de ofício, 

dispensando-se, assim, o processo executivo autônomo, de acordo com o disposto nos arts. 461 e 644 do CPC. 

5- Precedentes. 

6- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-87.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.000875-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : ADALBERTO VOLTARELLI 

ADVOGADO : MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. MÊS DE DEZEMBRO (SEGUNDA PARCELA). 

TABELA DE ALÍQUOTAS EM SEPARADO. LEI 8212/91, ART. 28, I § 7º. DECRETOS 612/92 E 2173/97, ART. 37 

§§ 6º E 7º. ILEGALIDADE. LEIS 8620/93, ART. 7º, § 2º E 8870/94. LEGALIDADE. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - É constitucional a contribuição previdenciária, cuja incidência recai sobre o décimo terceiro salário pago aos 

empregados, especialmente no mês de dezembro (2ª parcela). De fato, a natureza jurídica da também denominada 

gratificação natalina é salarial, daí sua integração ao salário-de-contribuição para efeitos previdenciários (Art. 28, § 7º, 

da Lei nº 8212/91). 

II - É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário. Súmula 688 do STF. 
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III - O Superior Tribunal de Justiça decidiu ser ilegal a tabela separada de alíquotas tão-somente quando da vigência do 

Dec. 612/92 (art. 37 §§ 6º e 7º), porquanto este extrapolou sua função regulamentar da Lei 8212/91 (art. 28 § 7º). Ou 

seja, apenas no ano de 1992. O v. acórdão foi submetido ao regime do art. 543-C do CPC (REsp. 1066682/SP, STJ-1ª 

Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09/12/2009, DJ 01/02/2010, vu). 

IV - De outro giro, com o advento da Lei 8620/93 (art. 7º § 2º) o cálculo da contribuição social com aplicação separada 

da tabela de alíquotas, isto é, uma para o 13º salário e outra para o salário normal de dezembro, ganhou "status" de 

legitimidade nos termos desse diploma legal. 

V - A Lei nº 8870 de 15/04/94 que deu nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, não revogou tacitamente a 

forma de cálculo em separado da contribuição sobre o 13º salário, consoante previsto na Lei nº 8.620/93 (art. 7º, § 2º), 

já que esta regra não sofreu alteração com o advento da nova lei supracitada (8870/94), porque apenas repetiu o que já 

constava na legislação anterior, ou seja, que o 13º salário ( gratificação natalina ) integra o salário de contribuição, com 

a única exceção dispondo que o 13º salário não deve ser considerado para fins de cálculo do benefício previdenciário. 

VI - Por conseguinte, o ordenamento jurídico não ampara a pretensão da parte autora de restituição dos valores 

recolhidos sobre a gratificação natalina no período pleiteado nos autos (12/94 a 12/2003), vez que a ilegalidade da 

incidência da contribuição foi apenas no ano de 1992 (Dec. 612/92). 

IX - Apelação do autor não provida. Sentença de improcedência mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008007-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008007-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA e outro 

 
: ABRAHAM FURMANOVICH 

ADVOGADO : NARA FABIANE MARCONI ROEDER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

No. ORIG. : 01.00.00022-8 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CDA. PAGAMENTO. 
1. A alegação de nulidade da CDA não é acolhível se, ademais de contrastar com a realidade dos autos, se lastreia em 

fundamentação genérica. 

2. A juntada de documentos que atestam a existência de demanda trabalhista não é suficiente para comprovar a alegação 

de pagamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010419-26.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010419-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIZE BURGUESI STIVANIN e outros 

 
: NEUZA MARIA BRIANEZ STIVANIN 

 
: MARIA LUCIA SASSERON STIVANIN 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

INTERESSADO : JR STIVANIN E CIA LTDA e outros 

INTERESSADO : JOAO ROBERTO STIVANIN 

 
: AMANCIO STIVANIN 

 
: SERGIO STIVANIN 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00147-4 1 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DAS AUTORAS, ESPOSAS DOS SÓCIOS E COEXECUTADOS NO 

FEITO PRINCIPAL. 
1 - Descabido levantar o regime de casamento das autoras como razão de improcedência do feito, já que é justamente 

por conta de tal regime (de comunhão) que se suscita a tutela por elas almejada. 

2 - Inexigível das autoras prova no sentido de que a dívida exeqüenda não trouxe proveito às suas famílias, como se tal 

fosse condição necessária à outorga, em seu favor, da proteção possessória pretendida. 

3 - O enriquecimento resultante do inadimplemento da obrigação executada é circunstância que, a recair sobre o casal, 

poderia afastar o resguardo da meação do cônjuge, mas isso desde que se o demonstre, sendo do credor exigível essa 

providência, ex vi da Súmula 251 do Superior Tribunal de Justiça. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0567353-55.1983.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.018597-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GINASIO SAO PEDRO 

No. ORIG. : 00.05.67353-4 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 

PRAZO TRINTENÁRIO PARA COBRANÇA DOS DÉBITOS. SÚMULA 210 DO STJ. LEI Nº 6.830, ART. 40, § 4º. 

I - A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em trinta (30) anos (Súmula 210 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

II - Nos termos do § 4º, do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não é permitido ao juiz proclamar de ofício a ocorrência da 

prescrição intercorrente do débito exeqüendo sem antes ouvir a Fazenda Pública. 

III - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0314371-36.1998.4.03.6113/SP 

  
2006.03.99.021364-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : DAVID RICARDO SALAZAR LOPES e outro 

 
: DORA LUZ NIETO DE SALAZAR 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BERTO 

 
: GISELE QUEIROZ DAGUANO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.03.14371-9 3 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. TR. IPC MARÇO/80 (84,32%). PRECEDENTES. 
 

1. Não é indevida a utilização da TR (taxa referencial) como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato 

vinculado ao SFH, ainda que firmado anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, desde que pactuado o mesmo índice 

aplicável à caderneta de poupança. 

 

2. O índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional, relativamente a março de 1990, 

é de 84,32%, consoante variação do IPC. 

 

3. Precedentes. 

 
4. Apelo da CEF provido. Apelo dos mutuários improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação dos autores e, na parte conhecida, nego-lhe 

provimento e dou provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025789-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025789-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANDRE LUIS TOZATI 

ADVOGADO : NELI CALABRIA 

INTERESSADO : UNIAO SERVICO DE VIGIA PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA e outros 

 
: MARIA APARECIDA SALVADOR 

 
: JOAO GALDDINO DOS SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 02.00.00008-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE TERCEIRO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. BOA-FÉ DO AUTOR. ART. 185 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
1 - A aquisição, pelo apelado, do veículo constrito nos autos principais se dera após o evento a que alude o art. 185 do 

Código Tributário Nacional, circunstância implicativa, em princípio, da aplicação da regra contida no aludido 

dispositivo. 

2 - Embora posterior à constituição do crédito exeqüendo, a aquisição de que trata o caso concreto se processara não em 

relação ao executado, senão outrem, havendo de se reconhecer, nessas condições, a boa-fé do autor, do qual não se 

punha a fortiori exigível supor a existência da dívida exeqüenda. 

3 - Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0720621-06.1991.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.045893-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : AGENOR FERNANDES CAVALLER 

ADVOGADO : ROBERTO CEZAR DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 91.07.20621-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E CIVIL. CONSIGNATÓRIA. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. RELAÇÃO 

OBRIGACIONAL DESNECESSIDADE DE O CÔNJUGE FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA LIDE.  

1. Tratando-se de ação consignatória na qual não se discutem cláusulas contratuais, não há necessidade de a ex-cônjuge 

do autor figurar no pólo ativo da lide, ainda que seja parte no contrato de mútuo. Precedentes.  

2. Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA B do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007198-92.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007198-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JOSE NOBUYUKI ABE 

ADVOGADO : GISELE BECK ROSSI e outro 

EMENTA 

I - A ação de justificação se presta a justificar a existência de um fato ou de uma relação jurídica, sem caráter 

contencioso, para servir de prova em processo regular (art. 861, CPC). 

II - Expressamente dispõe o art. 865, do Código de Processo Civil, que no processo de justificação não se admite defesa 

nem recurso, de modo que inexiste contraditório. 

III - Observa-se que o próprio art. 20, do CPC, confere o direito aos honorários advocatícios ao "vencedor", entretanto, 

no procedimento da ação de justificação, não existe a figura do litigante vencedor. 
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IV - Apelação improvida. Sentença mantida em seus exatos termos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023363-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023363-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : SIDNEI DE LIMA NUNES e outro 

 
: LUCIMARA GOMES NUNES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

EMENTA 

REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE 
(SACRE).. PRECEDENTES. 
 

1. Os parâmetros do negócio foram livremente estipulados entre instituição financeira e mutuário, no tocante ao sistema 

de apuração da dívida, à remuneração do capital, à metodologia de capitalização dos juros e à contratação de seguros. 

 

2. Inaplicáveis quaisquer limites à contratação de juros (taxa nominal, real ou efetiva) ou à forma de 

amortização/apuração do débito. 

 

3. Não se aplicam as regras protetivas do CDC sem demonstração de abusividade ou má-fé da instituição financeira.  

 

4. Precedentes. 

 

5. Apelação dos mutuários improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8474/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516123-51.1995.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.033704-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: BANCO REAL S/A 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.16123-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a decisão de fl. 287v, pois se trata de agravo legal equivocadamente analisado como embargos de 

declaração e dou por prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 291/292. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-47.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.001201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WET COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA PORTELLA ABDALA 

 
: MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por WET COM/ IMP/ E EXP/ LTDA em face da decisão que homologou o 

pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, negando seguimento à apelação e mantendo a condenação em 

honorários advocatícios como fixado na sentença apelada. 

A embargante aduz que nos casos de adesão ao refis não cabe condenação em honorários advocatícios. 

Decido. 

Quanto à condenação em honorários advocatícios, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 
11.941/2009 (grifos meus): 

 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o 

desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do 

caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data 

de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento.  

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo.  

 

A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o 

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso em 

questão hipótese diversa. 

Neste sentido se firmou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte julgado: 

PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 
11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 

Agravo regimental provido." 
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(AgRg no AgRg no Ag nº 1184979/RS, Segunda Turma, Ministro Humberto Martins, j. 8/6/2010, v.u., DJe 21/6/2010) 

 

Assim, rejeito os embargos de declaração. 

P.I. 

Decorrido o prazo processual, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000958-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000958-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUNDACAO DO DESENVOLVIMENTO ADMINISTRATIVO FUNDAP 

ADVOGADO : ALVARO DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009585820044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença (fls. 787/790v) que, em autos de Ação 

Ordinária, julgou procedente o pedido de desconstituição da NFLD nº 32.676.343-0. 

A parte autora expõe que no período de abril/1997 a setembro/1998 efetuou compensação de créditos de contribuição 

social sobre autônomos, administradores e avulsos (pró-labore) declarado inconstitucional pelo STF. Em 26/10/1998, 

foi lavrada a NFLD nº 32.676.343-0, sob o entendimento de descumprimento das normas para a compensação previstas 

no artigo 66, da Lei 8.383/91 e artigo 89, da Lei nº 8.212/91. 
Defende ser desnecessário comprovar o não repasse dos valores compensados aos custos dos seus serviços, por se tratar 

de tributo direto. 

Em razões de apelação (fls. 797/805), defende a União Federal que em 24/03/2000 foi publicado o Parecer CJ 

2.090/2000 da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência Social, dispondo que não se aplica o artigo 89, §1º, da 

Lei nº 8.212/91 à contribuição previdenciária a cargo da empresa. Contudo, defende que as compensações realizadas 

pela apelada não atenderam o limite do artigo 89, §3º, da Lei 8.212/91, bem como pela necessidade de prévia 

autorização do INSS para realização de compensação de valores recolhidos indevidamente até 31/12/1991. Assim 

sendo, requer a reforma da sentença. 

 

É o relatório. 

 

O ponto controvertido discutido nos autos é a desconstituição da NFLD nº 32.676.343-0 lavrada pelo descumprimento 

das normas para a compensação previstas no artigo 66, da Lei 8.383/91 e artigo 89, §1º, da Lei nº 8.212/91, ou seja, 

ausência de comprovação pela apelada de que não repassou o valor da contribuição incidente sobre a remuneração dos 

autônomos aos custos dos serviços oferecidos, conforme documentos de fls. 102/174, mormente às fls. 102 (autuação) e 

172 (decisão do conselho de contribuintes). 

Ora, as contribuições previdenciárias recolhidas sobre a remuneração dos autônomos e administradores são tributos 
diretos e, como tais, não podem ser transferidos ao contribuinte de fato, uma vez que o sujeito passivo da obrigação 

tributária é a empresa. Nesse sentido, diversos são os julgados do Superior Tribunal de Justiça (RESP 121.135/RS; 

RESP 178.619/SP). 

Destarte, a compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao 

bem ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - AUTÔNOMOS, AVULSOS E 

ADMINISTRADORES - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO. 1. Apesar de verificada a divergência de 

entendimento sobre a tese relativa à necessidade ou não de comprovação da transferência do encargo (EREsp 

168.469/SP e EREsp 226.590/RS), a matéria restou pacificada na Sessão de 12/03/2003, quando do julgamento do 

EREsp 189.052/SP. 2. Prevalência da tese de que, a contribuição previdenciária, por se tributo de natureza direita, fica 

dispensada a comprovação do não-repasse de que trata o art. 166 do CTN. 3. Recurso especial conhecido, mas 

improvido." 

(STJ - RESP 491412 - Segunda Turma - MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:02/06/2003 PG:00289). 
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Contudo, em razões de apelação, a União Federal reconhece que por meio do Parecer CJ 2.090/2000 da Consultoria 

Jurídica do Ministério da Previdência Social, não se aplicar o artigo 89, §1º, da Lei nº 8.212/91 à contribuição 

previdenciária a cargo da empresa. Contudo, defende que as compensações realizadas pela apelada não atenderam o 

limite do artigo 89, §3º, da Lei 8.212/91, bem como pela necessidade de prévia autorização do INSS para realização de 

compensação de valores recolhidos indevidamente até 31/12/1991. 

Tais alegações não foram impugnadas na exordial pela apelada, não constituindo objeto dos autos. 

Com efeito, nos termos do artigo 293, do CPC é defeso ao juízo interpretação extensiva, ampliativa ou analógica do 

pedido formulado pelo autor. Assim o fazendo, proferirá decisão ultra ou extra petita, devendo-se valer daquilo que 

expressamente pediu. 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. MULTA. APLICAÇÃO DA LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO 

DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - É o autor que fixa, na petição inicial, os limites da 

lide, sendo que o julgador fica adstrito ao pedido, juntamente com a causa de pedir, sendo-lhe vedado decidir aquém 

(citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, nos termos do artigo 460 do CPC. II - 

Se o julgador de primeiro grau fica adstrito ao pedido, também é vedado ao Tribunal, em sede de apelação, decidir 

fora dos limites da lide recursal. Embora a apelação seja o recurso de maior âmbito de devolutividade, há limites do 

mérito do recurso, que fica restrito às questões suscitadas e discutidas no primeiro grau de jurisdição. III - No caso em 

debate, ao Tribunal de origem era defeso conhecer da matéria relativa à aplicação da lei tributária mais benéfica, 
levantada somente em grau de recurso, suprimindo um grau de jurisdição, por não se tratar de questão de ordem 

pública, mas de direito patrimonial disponível. IV - Somente seria possível o reconhecimento da aplicação da lei 

tributária mais benéfica, em segundo grau de jurisdição, se o autor tivesse formulado um pedido genérico de redução 

da multa na inicial dos embargos de devedor, ou, ao menos, suscitado a questão antes do julgamento de primeira 

instância. V - Recurso especial provido." 

(RESP 200400651060, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/12/2004) 

 

Mantenho a condenação em honorários advocatícios arbitrada pelo juízo de origem. 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

P.I., baixando-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038989-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038989-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00027-6 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 
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II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 
legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 
III - o requerimento para a citação. 

§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 
mantida. 

 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 

alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 
de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 
o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039139-66.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039139-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER 

No. ORIG. : 97.00.00027-5 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de recurso de apelação contra a sentença que julgou procedente os embargos à execução fiscal. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a Embargada, sustentando regularidade do procedimento fiscal, regularidade da NFLD e da CDA, impondo-se a 

improcedência dos embargos à execução fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

É o breve relatório. 
O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o Código Tributário Nacional: 

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a 

residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição." 

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite." 

 

Da Lei n. 6.830/80 extrai-se: 

"Art. 2º ... 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 

autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo manual, 

mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada 

ao executado a devolução do prazo para embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 

3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. 

" Art. 6º - A petição inicial indicará apenas: 

I - o Juiz a quem é dirigida; 

II - o pedido; e 

III - o requerimento para a citação. 
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§ 1º - A petição inicial será instruída com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse 

transcrita. 

§ 2º - A petição inicial e a Certidão de Dívida Ativa poderão constituir um único documento, preparado inclusive por 

processo eletrônico. 

§ 3º - A produção de provas pela Fazenda Pública independe de requerimento na petição inicial. 

§ 4º - O valor da causa será o da dívida constante da certidão, com os encargos legais." 

 

Como bem demonstrado pelo juízo a quo, após minuciosa análise dos documentos constantes dos autos e prova pericial, 

a Embargante logrou êxito em elidir a presunção de que goza a CDA, afetando seus requisitos de liquidez e certeza, sem 

os quais não tem valor como título executivo apto a embasar a execução fiscal. 

 

Assim sendo, não observados todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, artigos 202 e 204, do CTN, 

e artigo 2º e § 5º, da LEF, de forma a afetar o direito de defesa, é de rigor a extinção da execução fiscal. 

 

A condenação em honorários advocatícios foi fixada dentro dos limites legais, a teor do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, em conformidade com a apreciação do juízo quanto aos elementos constantes dos autos, devendo ser 

mantida. 

 
Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS DE VALIDADE - AUSÊNCIA - NULIDADE - 

PRECEDENTES. - A Certidão de Dívida Ativa - CDA deve estar revestida de todos os elementos necessários à correta 

identificação, pelo devedor, do objeto da execução, com suas partes constitutivas (principal e acessórias), os 

fundamentos legais, de modo a garantir a defesa do executado. A ausência de qualquer desses requisitos, que são 

essenciais para viabilizar o exercício constitucional da ampla defesa do devedor, implica nulidade do título que 

instrumentaliza a execução fiscal. - Recurso especial conhecido, mas improvido. 

RESP - 781342 - MIN. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - SEGUNDA TURMA - DJ 21/11/2005 PG:00219. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. DESOBEDIÊNCIA AOS 

DITAMES DO ART. 2º, § 5º DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO PRINCÍPIO DA AMPLA 

DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. PREJUDICADA A ANÁLISE DAS DEMAIS QUESTÕES. 1. Execução fiscal 

ajuizada pela Fazenda Municipal de Porto Alegre/RS em face de ANIBAL DI PRIMO BECK objetivando satisfazer 

débito tributário de IPTU. Sentença decretando a nulidade da CDA e reconhecendo de ofício a prescrição quanto aos 

exercícios de 1989 e 1990. Interposta apelação pelo Município, o TJRS negou-lhe provimento, mantendo integralmente 

a decisão recorrida em razão dos vícios constantes da Certidão da Dívida Ativa. Recurso especial do ente público 
alegando violação dos arts. 156, 173, 201, 202, 204 do CTN, 194 do CC e 2º da Lei nº 6.830/80, além de dissídio 

jurisprudencial, em razão da inexistência de prejuízo à ampla defesa quando a CDA não especifica o valor do tributo 

devido em cada exercício. Afirma, ainda, que ao juiz é defeso declarar de ofício a prescrição. 2. Ausência de 

pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 201 do CTN. Incidência do enunciado nº 282 da Súmula do STF. 

3. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do princípio do devido processo legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 4. Os requisitos legais para a 

validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando a permitir a correta identificação, por parte do 

devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e acessórias), com os 

respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 5. É inadmissível o excesso 

de tolerância com relação à ilegalidade do título executivo, pois o exeqüente já goza de tantos privilégios para a 

execução de seus créditos que não pode descumprir os requisitos legais para a sua cobrança. 6. Reconhecendo-se o 

vício do título que ensejou a execução fiscal, acarretando sua nulidade, resta prejudicada a análise quanto à 

decretação de prescrição do tributo. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e não-provido. RESP - 792296 - 

PRIMEIRA TURMA - MIN. JOSÉ DELGADO - DJ 06/02/2006 PG:00225. 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ISS - CDA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REQUISITO 

ESSENCIAL - PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - NULIDADE - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM 10% - POSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO RATIFICADO NO 

JULGAMENTO DO REsp 1.155.125/MG, REPETITIVO. 1. Esta Corte tem entendimento pacífico de que a falta de 

algum dos requisitos da CDA deve ser considerada cum grano salis, verificando-se sempre o prejuízo na defesa do 

executado. 2. In Casu, trata-se de cobrança de ISS, imposto que tem definição legal acompanhada de lista de serviços 

sobre os quais deve incidir, além de zona de incidência considerada "nebulosa" quando confrontado com o ICMS, 

principalmente nas chamadas operações mistas. Assim, nesse caso específico, os requisitos da CDA ausentes, 

(fundamentação legal e definição do fato gerador) devem ser considerados essenciais para a defesa do executado, 

sendo afastada a presunção de certeza e liquidez da CDA que não os contiver. 3. "Vencida a Fazenda Pública, a 

fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de 

cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo 
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o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, julgado pela 1º Seção sob o rito dos repetitivos). Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1137648 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS - DJE 08/09/2010. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. SÚMULA Nº 7/STJ. VALOR NÃO EXORBITANTE. 1. A 

jurisprudência assente nesta Corte Superior de Justiça orienta-se no sentido de que, em sendo vencida a Fazenda 

Pública, a fixação dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, baseada na apreciação equitativa do 

juiz, não está adstrita aos percentuais e tampouco à base de cálculo prevista no § 3º do mencionado artigo. 2. Afigura-

se inviável a reavaliação do percentual ou valor fixado a título de honorários advocatícios, com base na equidade, a 

teor do disposto na Súmula nº 7 deste Superior Tribunal de Justiça. 3. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico segundo o qual o quantum da verba honorária somente é passível de modificação quando se 

revelar irrisório ou exorbitante, o que não ocorre no caso. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

AGA - 1288841 - SEXTA TURMA - MIN. OG FERNANDES - DJE 17/12/2010. 
 

Observo que a sentença recorrida está em conformidade à jurisprudência firmada na Corte Superior, devendo ser 

mantida. 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
voluntário e à remessa oficial. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035939-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035939-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE NANTES 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00069955520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 335/339. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 
contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000569-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000569-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : GRAF MAQUINAS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00224769420104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 80/91. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 
prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035600-57.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035600-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RUBBERART S/A ARTEFATOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de pedido de reconsideração/agravo interno interposto em face da decisão de folhas 194 visando suprir omissão 

e contradição quanto ao cabimento e possibilidade da desistência da ação sem a manutenção do julgado "a quo" com 

referência ao ônus de sucumbência. 

 

A decisão agravada homologou pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação e extinguiu o processo com 

fundamento no artigo 269, V, do CPC. 
 

Cuidando-se de pedido de reconsideração que visa a manifestação sobre questão não apreciada, aplicando o princípio da 

fungibilidade, conheço-o como embargos de declaração considerando a identidade do prazo recursal. 

 

A desistência do processo com fundamento no artigo 295, V, do CPC é direito que cabe ao autor em qualquer fase do 

processo, independentemente do motivo, porém se mostra omissa com relação ao ônus de sucumbência, impondo-se seu 

suprimento. 

 

Dispõem os artigos 5º e 6º, ambos da Lei n. 11.941/2009: 

 

"A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome 

do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua 

reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta 
Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida 

ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do 

art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de 

ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo. 
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§ 2o Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de acordo com as regras estabelecidas 

no art. 3o desta Lei, adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na data da opção do 

respectivo parcelamento." 

 

Assim, verifica-se que o §1º do art. 6º da referida lei, somente dispensa o pagamento de verba honorária nos casos em 

que se busca o "restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos", condição não verificada 

no caso em exame. 

 

Nesse sentido, trago julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS . 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir 

de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas 

demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. agravo 

regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator Ministro Ari Pargendler, Corte 
Especial, in DJe 8/3/2010). 

2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da ação proposta pelo contribuinte contra o 

Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos termos da Lei nº 11.941/2009. 3. agravo 

regimental improvido" 

AgRg no REsp n. 112.8942/RS - 1ª Turma - Min. Hamilton Carvalhido - DJE 07/05/2010. 
PROCESSO CIVIL - DESISTÊNCIA - ADESÃO AO REFIS - PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 25 de fevereiro de 2010, firmou o entendimento de que o art. 6º, § 1º, da Lei n. 

11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que 

requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 

2. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do Código de 

Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. 3. agravo 

regimental provido. 

AgRG no AgRg n. 118.4979/R - Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - DJE 21/06/2010. 
 

A teor do artigo 26 do Código de Processo Civil, "Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, 

as despesas e os honorários serão pagas pela parte que desistiu ou reconheceu". 
 

Pelo exposto, conheço do recurso como embargos de declaração dando-lhe provimento para suprir a omissão 

apontada, fazendo integrar à decisão embargada a condenação da renunciante ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do artigo 20 do CPC, e dou 

por prejudicado os embargos de declaração de fls. 197/200. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidade legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020670-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020670-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : PAULO EDUARDO RIBEIRO MACIEL 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024287520104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Fls. 38/42-verso. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036489-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036489-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE NANTES 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00069955520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Fls. 367/371 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 
Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030631-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030631-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EBT EDITORA BRASIL TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO e outro 

PARTE RE' : MARIO GILBERTO CORTOPASSI e outros 

 
: JORGE LUIZ DE CARVALHO 

 
: SOLANGE MARIA DE CARVALHO CASTIHO 

 
: MARIA JOSE DE CARVALHO 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00246454120064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a parte da r. decisão (fl. 181 do 

recurso, fl. 165 da ação originária) que, de ofício, ordenou a exclusão dos corresponsáveis indicados na CDA do pólo 

passivo da ação de execução fiscal de dívida ativa previdenciária ante a revogação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que 

responsabilizava solidariamente os sócios da empresas pelas dívidas previdenciárias, não havendo nos autos prova da 

ocorrência de qualquer das situações referidas no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Na minuta do agravo a exequente busca a reforma da decisão aduzindo, em síntese, que a revogação do artigo 13 da Lei 

nº 8.620/93 não altera a responsabilidade dos sócios, uma vez que no tocante à vigência e à aplicação das normas 

tributárias no tempo incide a regra geral de que se aplica a lei vigente no momento do fato gerador. 

Decido. 

Vinha aplicando retroativamente a MP nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, em favor dos sócios 

chamados à responsabilidade presumida pela Lei nº 8.620/93, art. 13, diante da revogação expressa desse dispositivo. 

Buscava assegurar a isonomia. 

Contudo, tratava-se de entendimento minoritário na 1ª Seção e na 1ª Turma, especialmente após a Sessão de julgamento 

de 25 de agosto de 2009. Assim, em atenção ao princípio da colegialidade, aderi a posição que sustentava, mesmo após 

a edição daquelas normas já apontadas, que desde que a pessoa fosse sócia ou exercesse poderes de administração e 

gerência da empresa na época da ocorrência do fato gerador, incidiria a regra do parágrafo único do artigo 13 da Lei 

8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse sócio/diretor 
na CDA como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

No entanto, sobreveio nova razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 

3/11/2010, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a 

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, 

III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, 

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 
Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-93.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000399-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GEDAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença prolatada pela MMª. Juíza Federal da 1ª Vara de São Bernardo 

do Campo (fls. 279/286), que julgou o pedido procedente em parte o pedido da autora - improcedente o pedido de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1180/2131 

nulidade da NFLD 35.350.995-7 no tocante à cobrança da contribuição prevista no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91 com a 

redação dada pela Lei nº 9.876/99, ou seja, o encargo de 15% incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de 

prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de 

trabalho, e procedente o pedido para o fim de declarar insubsistente o auto de infração NFLD 35.350.995-7 na parte que 

se refere à autuação da autora em razão da compensação, além do limite de 30%, de valores relativos à retenção na 

fonte dos 11% previstos no artigo 31 da Lei nº 8.212/91, por entender o MM. Juízo que a autora procedeu amparada 

pela OS INSS/DAF 209/99. Condenação do INSS aos honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor relativo à 

autuação na parte em que restou desconstituída, devidamente atualizada. Condenação da autora ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$.1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. 

Apelou a parte autora sustentando a inconstitucionalidade da referida exação, posto que instituída por lei ordinária, em 

manifesta ofensa ao art. 195, § 4º, da Constituição Federal e consequentemente a nulidade da NFLD 35.350.995-7 no 

tocante à cobrança dessa contribuição. Culminou por requerer a reforma da r. sentença (fls. 315/329). 

Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que a autora não 

respeitou os ditames da OS INSS/DAF nº 209/99 uma vez que em seu item 34.1 expressamente dispõe que a 

compensação deve ser efetuada no mesmo mês de competência da retenção efetuada e na impossibilidade de 

compensação o saldo deve ser objeto de pedido de restituição, o que não teria sido observado pela autora, já que 

realizou a compensação em três competências diversas, pelo que deveria ter observado o limite de 30% disposto no § 3º 
da Lei nº 8.212/91. Requer a condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$.34.948,67, 

tendo em vista ter sucumbido em parte do crédito contestado no valor de R$.349.486,74. 

Recursos respondidos (fls. 347/354 e fls. 356/361). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dou por interposta a remessa oficial. 

Trata-se de questão afeta à exigibilidade da contribuição veiculada pelo art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

O atual art. 22, IV, do PCPS, assim dispõe: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de: 

I -........................ 

II - ...................... 

III - ..................... 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho." (Inciso incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99). 

No caso dos autos trata-se de incidência aparentemente sobre receitas da cooperativa de trabalho, contratada na 
condição de pessoa jurídica cível formada para prestar intermediação entre serviços dos associados e empresa tomadora 

de serviços (art. 3º, Lei nº 5.764/71), ou seja, incide sobre o valor da contratação de serviços cooperativos e isso é 

receita, sendo certo que a cooperativa é equiparada à empresa; tributa-se a receita oriunda da prática de atos pelos 

cooperados, mas deve ser bem ressaltado que corresponde na realidade à remuneração percebida através da cooperativa 

pelo que o ônus financeiro é da empresa que toma o serviço, agora eleita como sujeito ativo da exação. 

Assim sendo, o que o tomador dos serviços do cooperado paga sobre a nota fiscal ou fatura é receita da cooperativa que 

deve ser distribuída aos cooperados, e sendo a Lei nº 9.876 posterior a entrada em vigor e eficácia da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, existe previsão constitucional para veiculação de contribuição que 

eleja como base de cálculo a realidade fático-econômica consistente na remuneração paga indiretamente. 

Na verdade, porém, é muito relevante constatar que incide a tributação - descontadas as despesas operacionais da 

cooperativa - sobre o montante qualificado como receita da entidade sobre o que corresponderia a remuneração dos 

prestadores de serviço sem vínculo empregatício (cooperados), de modo que na verdade não se onera a entidade 

(intermediária) como no regime da Lei Complementar nº 84/96 e sim o tomador de serviços que paga aos prestadores 

através da cooperativa. 

De qualquer modo o tomador de serviços deveria pagar ao prestador, fosse o caso de contratação direta (quando a 

alíquota deveria ser de 20%), fosse o caso de prestação do serviço por meio do ente cooperativo que congrega os 

prestadores e aqui a alíquota é inferior (15%). 
Na medida em que é a empresa tomadora de serviços que remunera o prestador, seja diretamente seja através de 

pagamento feito a entidade intermediária, acha-se a exigência perfeitamente conforme o inciso I, "a", do art. 195 da 

Constituição Federal que permite a incidência de contribuição do empregador, da empresa ou de entidade equiparada 

sobre "...demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício". 

Note-se que a Lei n° 9.876 de 26/11/99 é posterior a Emenda Constitucional n° 20 de 15/12/98 donde a desnecessidade 

do emprego de lei complementar preconizada pelo § 4° do art. 195 já que não se cuida de "outra fonte" de receitas 

previdenciárias. 

A contribuição prevista no inciso IV do art. 22 do PCPS corresponde àquela devida por quem toma serviços através de 

intermediação da cooperativa sendo seu fato gerador o pagamento dessa remuneração expressado no valor consignado 
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na nota fiscal ou fatura emitidos pelo ente cooperativo, do qual se extrairão as despesas operacionais da cooperativa 

para que o resto seja entregue aos cooperados. 

Antes da Emenda Constitucional n° 20 a contribuição era exigida da própria cooperativa (art. 1°, inciso II, Lei 

Complementar n° 84/96), sendo que o art. 12 da Emenda determinou que seriam exigíveis as contribuições até então 

estabelecidas em lei até que produzissem efeitos as leis futuras que disporiam sobre as contribuições tratadas na redação 

que então se dava ao art. 195. 

Portanto, por ordem do constituinte reformador, a Lei Complementar n° 84 sobreviveu até que uma lei nova - ordinária, 

porque já desnecessária a complementar - dispôs efetivamente sobre a contribuição incidente sobre a remuneração 

indireta do prestador de serviço, nova base de incidência constitucionalmente prevista para o custeio da previdência 

social. 

Essa lei nova (Lei n° 9.876/99), a partir de 1º/3/2000 (1° dia do mês seguinte ao nonagésimo dia contado da publicação 

- art. 12 da Emenda Constitucional n° 20) desonerou as cooperativas de recolher a contribuição e validamente onerou o 

tomador de serviços, agora à luz do novo preceito constitucional, deixando desde então de produzir efeitos a Lei 

Complementar n° 84/96. 

Com efeito, respeitado o prazo de que trata o § 6º do art. 195 da CF/88, não vislumbro qualquer inconstitucionalidade a 

eivar de mácula a incidência dessa exação nos termos preconizados pelo art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99. 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados acórdãos desta e. Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXIGIBILIDADE. 

CONTRIBUIÇÃO. SERVIÇOS PRESTADOS POR ASSOCIADOS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. 

MÉDICOS. ART. 22, INCISO IV, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO PELA LEI Nº 9.876/99. 

1. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, 

em obediência ao comando insculpido no § 4º do art. 195 da CR/88. A hipótese em tela subsume-se ao determinado 

pelo art. 195, I, "a", da Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da base 

de cálculo das contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os 

"demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício". 

2. A contribuição de que trata o inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, é devida à 

alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a 

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de cálculo a 

prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que se encontra em harmonia com 

a norma constitucional (art. 195, I, "a"). 

3. Agravo a que se nega provimento. 

(AMS 200961110002184, 2ª Turma, Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJ 26/11/2009) 
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO 

ART. 22, IV, DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9876/99 - CONSTITUCIONALIDADE - 

EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

1. O v. acórdão embargado, ao reformar a sentença, reconhecendo a exigibilidade da contribuição de 15% prevista no 

inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, não se pronunciou sobre a atribuição do seu 

recolhimento às empresas tomadoras de serviço. Evidenciada a obscuridade apontada, é de se declarar o acórdão, para 

esclarecer que a contribuição prevista no inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, introduzido pela Lei 9876/99, é devida pela 

empresa contratante e incide sobre a remuneração paga aos cooperados, não havendo em sua instituição qualquer 

afronta ao disposto nos arts. 146, III, "c", 150, II, 154, I, 174, § 2º, e 195, § 4º, da CF/88. 

2. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente sobre 

o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por 

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

3. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração dos 

serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou fatura 

emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao cooperado. 

4. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do cooperado, 

a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de 
custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o 

art. 154, I, da CF/88. 

5. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art. 

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec. 

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou disposição 

de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que contratualmente 

previstos e devidamente comprovados. 

6. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e 

"c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulado através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não 
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se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 7. A 

remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles, autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, não 

pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

8. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de empresas 

prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição 

nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da 

cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta 

ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é 

mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de 

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição 

previdenciária. 

9. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante a 

cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 
Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo. 

10. O recolhimento da contribuição de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços 

prestados por intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, 

reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

11. Embargos conhecidos e providos. 

(AMS 200061190225647, 5ª Turma, Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJ 29/07/2009) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TOMADORES DE SERVIÇOS E 

COOPERADOS. RETENÇÃO DE 15%. Lei nº 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Com o advento da Emenda 20/98, que alterou o artigo 195, da Constituição Federal, não só o empregador, mas 

também a empresa ou a entidade a ela equiparada são os sujeitos passivos das contribuições sociais. Também foi 

ampliada a sua base de cálculo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, mesmo que prestado sem vínculo 

empregatício. 

II. É constitucional a alteração da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.876/99, prevendo a contribuição social a cargo da 

empresa sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços por pessoa física que integra cooperativa. 

III. Não há diferença entre as cooperativas de trabalho e as demais empresas que prestam serviços, uma vez que nem a 

Constituição Federal nem a lei as distinguem em razão da natureza do serviço prestado, apenas as igualam na categoria 
de segurados contribuintes. 

IV. O ato de equiparar as cooperativas às demais empresas, para efeito de incidência de contribuição social, não é 

inconstitucional a partir da autorização contida na própria Constituição. Não há como excluir as cooperativas de 

trabalho da contribuição previdenciária, sob pena de violar-se a norma constitucional. 

V. Inversão do ônus da sucumbência. 

VI. Apelação provida. 

(AC 200361020050655, 1ª Turma, Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJ 29/05/2008) 

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste e. Tribunal na 

parte em que julgou improcedente o pedido da autora, deve ela ser mantida. 

No mais, quanto a não observância pela parte autora do limite de 30% estabelecido pelo artigo 89 da Lei nº 8.212/91, 

a r. sentença também não merece reforma. 

A MMª. Magistrada ao fundamentar a sua decisão dispôs que "não há como cogitar da aplicação, ao caso, do disposto 

no art. 89 da Lei nº 8.212/91, visto que o assunto por ele disciplinado é a compensação ou restituição nas hipóteses de 

pagamento ou recolhimento indevido, o que definitivamente não é o caso, já que a discussão toca a compensação de 

valores retidos nos termos 31 da referida lei, em que a compensação, antes de corrigir equívoco no recolhimento, é 

acerto de contas necessário a decantar o quantum efetivamente devido ao INSS, adiantado, através do instituto jurídico 
da substituição tributária, de modo provisório", o que está de acordo com o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça (grifei): 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

RETENÇÃO DE 11% PELA EMPRESA TOMADORA. ART. 31 DA LEI 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA 

LEI 9.711/98. LEGALIDADE. CONTRIBUIÇÃO DEVIDA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO A 30%. 

ART. 89 DA LEI 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.129/95. APENAS NO CASO DE PAGAMENTO 

OU RECOLHIMENTO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. O art. 31 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.711/98, refere-se à possibilidade de compensação dos valores 

retidos pela empresa contratante de serviço mediante cessão de mão-de-obra, no percentual de onze por cento (11%), a 

título de contribuição previdenciária. Enquanto o art. 89 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 9.129/95, trata de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1183/2131 

compensação (ou restituição) de contribuições destinadas à seguridade social, nos casos de pagamento ou recolhimento 

indevido. 

2. Esta Corte já consolidou entendimento no sentido de que a retenção de onze por cento (11%) a título de contribuição 

previdenciária, prevista no art. 31 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.711/98, não configura nova modalidade 

de tributo, mas tão-somente alteração na sua forma de recolhimento, não havendo qualquer ilegalidade nessa sistemática 

de arrecadação. 

3. Desse modo, tendo em vista ser devida e legal a retenção percentual supramencionada, na linha da jurisprudência já 

consagrada nesta Corte de Justiça, não existe "pagamento ou recolhimento" indevido, nos termos do art. 89 da Lei 

8.212/91, a fundamentar a incidência da norma prevista no § 3º desse dispositivo legal, permitindo a limitação à 

compensação em trinta por cento (30%). 

Portanto, configura-se como indevida a limitação prevista no § 3º do art. 89 da Lei 8.212/91, em relação à 

compensação dos valores retidos a título de contribuição previdenciária com base no art. 31 da referida lei. 
4. Recurso especial desprovido. 

(REsp 548.190/PE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 

435) 

 

Não bastasse, deixo anotado que a norma que previa tal limitação para compensação (§3º do artigo 89 da Lei nº 

8.212/91) foi revogada no curso da lide pela MP 449/08, convertida na Lei nº 11.943/09 (art. 462 do CPC). 
Por fim, mantenho a r. sentença recorrida na parte que condenou o INSS aos honorários advocatícios arbitrados em 10% 

do valor relativo à autuação na parte em que restou desconstituída bem como na parte que condenou a autora a pagar 

honorários advocatícios fixados em R$.1.000,00, nos termos do artigo 20, §4°, do Código de Processo Civil, em virtude 

da singeleza da matéria tratada. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035222-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035222-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GP SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212549120104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento tirado contra decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu em parte a liminar 

requerida a fim de suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao 

empregado a título de adicional constitucional de 1/3 de férias.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo a quo observo que houve prolação de sentença que concedeu em parte a 

segurança, pelo que julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo 

Civil.  

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023371-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023371-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00093124720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Junte-se o extrato de consulta processual anexo. 

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança. 

As informações obtidas junto ao sistema de informações processuais desta Corte dão conta que houve prolação de 

sentença que homologou o pedido de desistência e, em consequencia, denegou a segurança, com fundamento no artigo 

6º, 5º da Lei nº 12.016/2009 e artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, pelo que julgo prejudicado o 

presente recurso, pela perda do seu objeto , nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 
Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035113-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035113-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AEGER COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002727-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AEGER COML/ E IMPORTADORA LTDA. contra decisão que, 

em sede de mandado de segurança no qual foi denegada a segurança, recebeu a apelação da impetrante apenas em seu 

efeito devolutivo. 

 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente agravo de instrumento (fls. 02) para o fim de que 

o recurso de apelação seja recebido em seu duplo efeito. 

 

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal no agravo para emprestar ao apelo voluntário da 
agravante o duplo efeito (fls. 191). 

 

A teor das informações obtidas junto ao sistema informatizado de acompanhamento processual da Justiça Federal da 3ª 

Região, que noticiam o julgamento da Apelação Cível de n° 2009.61.00.002727-7 em 11.12.2010, julgo prejudicado o 

presente recurso, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, desta Egrégia 

Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003419-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.003419-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : RUHTRA LOCACOES LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa ex officio em mandado de segurança interposto por Ruthra Locações Ltda, em face do Delegado da 

Receita Federal do Brasil Previdenciária em São Paulo/SP para que este se abstenha de exigir o depósito prévio como 

condição para interposição de recurso administrativo referente ao processo sob n.º 37.011.279-2/2007.  

 

 

A medida liminar restou deferida (fls. 62/65). 

 

 

As informações foram prestadas pela autoridade impetrada (fl. 81). 

 

 

O Ministério Público manifestou-se, alegando ausência de interesse público no caso em questão (fls. 84/85). 

 

 

Houve a prolação de sentença que concedeu a segurança pleiteada (fls. 87/89-v). 

 

A União Federal manifestou-se no sentido de que não apresentaria recurso em face da sentença (fls. 99). 

 

 

A fls. 102/1032vº foi apresentado pelo Órgão Ministerial parecer, opinando pela negativa de seguimento da remessa ex 

officio. 

 

 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame refere-se à exigência do depósito prévio como pressuposto de admissibilidade para o 

encaminhamento do recurso à instância administrativa superior.  

 

 

Como bem destacado no parecer ministerial, a Medida Provisória n.º 413, de 03.01.2008 (posteriormente convertida na 

Lei n.º 11.727/2008), por intermédio de seu art. 19, I, revogou o art. 126, §§1.º e 2.º da Lei n.º 8.213/91, que dispunha 

acerca da exigência do depósito prévio como condição de admissibilidade dos recursos interpostos para o Conselho de 

Recursos da Previdência Social. 
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Cumpre destacar que, em 28/03/2007, a Suprema Corte já havia revisto posicionamento anterior sobre a matéria no 

julgamento do RE nº 389383, em que o Plenário assim se pronunciou: 

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu do recurso extraordinário, e, por maioria, negou-lhe provimento, 

declarando a inconstitucionalidade dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com a redação 

da Medida Provisória nº 1.608-14/1998, convertida na Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, vencido o Senhor Ministro 

Sepúlveda Pertence. Votou o Presidente. Licenciada a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente). Presidiu o 

julgamento o Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 28.03.2007."  

 

 

Acrescente-se que hoje há pacífica jurisprudência no sentido de reconhecer o direito pretendido: 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. RECURSO. ADMISSIBILIDADE CONDICIONADA A DEPÓSITO PRÉVIO. 

LEI Nº 9.639/98, ART. 10, § 1º. GRATUIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO INCISO III, DO 

ART. 151, DO CTN. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS.  

I - Em análise recente da matéria, o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, considerou inconstitucional a 

exigibilidade de depósito prévio como condição de admissibilidade de recurso administrativo (Recursos 

Extraordinários 388359, 389383 e 390513, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 28/03/07).  

II - Inexigibilidade do recolhimento de 30% (trinta por cento) do débito para interposição do recurso administrativo 

reconhecida.  

III - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas." 

(TRF da 3ª Região, AMS 284145 - 2004.61.03.001954-6/SP, SEGUNDA TURMA, rel. para acórdão Desembargadora 

Federal Cecília Mello, 13/02/2007, DJU 04/05/2007, p. 650). 

 

"ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO PARA SEGUIMENTO DE RECURSO. ILEGALIDADE. VIOLAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA (ART. 5º, LV, DA CF/1988). PRECEDENTES DESTA CORTE E DO COLENDO 

STF. 

1. Recurso especial contra acórdão que considerou legal a exigência de depósito prévio do valor da multa para a 

interposição de recurso administrativo. 
2. A CF/1988, no art. 5º, LV, dispõe: "Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, 

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e os recursos a ela inerentes." 

3. Tal inciso traduz-se no fato de poder o acusado propor suas razões em juízo ou na administração, sem nenhuma 

restrição, por não existir composição justa dos conflitos sem se ouvir uma e outra parte em litígio. A defesa ampla é a 

essência do contraditório e ela deve ser assegurada aos litigantes, tanto no processo judicial, quanto no 

administrativo. 

4. O fato de se condicionar a interposição de recurso administrativo a depósito prévio da multa devida em decorrência 

da possível infração afronta claramente o princípio da ampla defesa, assegurado pela Carta Magna, porquanto, 

havendo impossibilidade de se efetuar o depósito, a defesa do requerido na instância administrativa fica cerceada. E 

para aqueles, hipossuficientes, que, por qualquer motivo, alheio à sua vontade, não dispõem do valor exigido para o 

depósito? Caracterizada estará a consumação de prejuízos irreversíveis.  

5 O colendo STF, hodiernamente, modificou o posicionamento que vinha externando nos últimos julgados: "... Sob tal 

perspectiva, cumpre ter presente a circunstância de que a controvérsia jurídica suscitada no recurso extraordinário 

interposto pela parte ora requerente - discussão sobre a constitucionalidade da exigência de depósito prévio para 

interposição de recurso administrativo em matéria tributária - encontra-se, novamente, sob apreciação do Plenário 

desta Suprema Corte, no julgamento do RE 388359/PE, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, do RE 389383/SP, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, e do RE 390513/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, nos quais cinco (5) eminentes Juízes desta 
Corte (Ministros MARCO AURÉLIO, RICARDO LEWANDOWSKI, EROS GRAU, JOAQUIM BARBOSA e CARLOS 

BRITTO) já proferiram votos favoráveis à tese ora sustentada nesta sede processual. A existência desses votos (quase 

perfazendo a maioria absoluta do Tribunal), ao menos até a conclusão do julgamento em referência - adiado em 

virtude de pedido de vista -, revela-se suficiente para conferir plausibilidade jurídica à pretensão deduzida pela parte 

ora requerente. É por tal razão que eminentes Ministros desta Suprema Corte, pronunciando-se em contexto idêntico 

ao que emerge do pleito concedido a suspensão cautelar de eficácia de ora em exame, têm acórdãos que consideraram 

constitucional a exigência do depósito prévio para interposição de recurso administrativo (AC 636/MG, Rel. Min. 

JOAQUIM BARBOSA - AC 1.449/SP, Rel. Min. EROS GRAU - AC 1.560/SC, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA)" Trecho 

da decisão do eminente Min. Celso de Mello na Ação Cautelar nº 1566-9/MG).  

6. Recentemente (06/03/2007), a distinta 2ª Turma do STF referendou, à unanimidade, a liminar concedida pelo insigne 

Min. Celso de Mello na Cautelar supracitada (nº 1566-9/MG), que permitiu a empresa requerente interpor recurso 

administrativo contra procedimento que visava à constituição de crédito tributário, sem a obrigação de depósito 

prévio.  

7. É de se destacar o caráter excepcional da matéria, cujo tema foi encerrado, de forma definitiva, em 28/03/2007, pelo 

Plenário do STF no julgamento dos RREE nºs 388359, 389383 e 390513, que, por maioria (9 votos a 1), declarou a 
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inconstitucionalidade da exigência de depósito prévio para interposição de recursos administrativos, visto que tal 

condição inviabiliza o direito de defesa. 

8. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 

9. Recurso especial provido". 

(STJ, REsp 909179 / SP, Primeira Seção, rel. Ministro José Delgado, DJ 24/05/2007, p. 334). 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009599-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009599-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FUNDACAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO MATIAS MACHILIN e outro 

 
: MARCO ANTONIO AIRES 

AGRAVADO : LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO 

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00043-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

Decisão 

Chamo o feito à ordem. 

 

 

A agravada trouxe aos autos informações e documentos que não haviam sido trazidas à colação pela União Federal. 

Constata-se, dessa forma, que não há certeza quanto à realização da citação da empresa executada (cf. fls. 80), não se 

podendo precisar se houve a interrupção do lapso prescricional como consignado na decisão agravada. 

 

 

Entrementes, por força da Súmula 106 do STJ, aplicável ao caso sob exame, entendo que não restou configurada a 

prescrição intercorrente. 

 

 

Todavia, tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido em 03/11/2010, em sede de 

recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B do CPC, com restou noticiado pela agravada (fl. 90/91), dou por 

prejudicado o agravo legal de fls. 56/67, interposto por Lucila Aparecida Lo Ré Stefano, declaro sem efeito a decisão 

que deu provimento ao agravo de instrumento (fls. 51/52) e profiro nova decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal 

de contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade oposta pela executada e julgou extinta a 

execução fiscal em face da mesma por força da ocorrência da prescrição do crédito tributário perseguido nesta demanda 

em relação à co-executada. 

 

 

A União Federal alega que a pessoa jurídica demandada foi citada em 18 de agosto de 2003, sendo certo que 

interrompeu-se a prescrição para todos os devedores solidários, em conformidade com o entendimento consolidado no 

STJ. Sustenta que a Fazenda teria até agosto/2008 para citar a agravada, ocorrendo sua citação em outubro/2007, muito 

antes de decorrido o lapso prescricional. 
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Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade de sócio pelo débito tributário de sociedade limitada. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 

 

 

Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 
cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Nesse sentido, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 
 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 

Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 

Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 

presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 

discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 
 

 

Compulsando os autos, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que a agravada agiu com 

abuso ou excesso de poder. 
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Diante do acima exposto, não se verifica hipótese de inclusão da sócia co-responsável no pólo passivo da execução 

fiscal, sendo imperiosa a manutenção da decisão agravada. 

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou por prejudicado o agravo 

legal de fls. 56/67 e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

 

P.I. 

 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035602-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035602-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : COM/ E ABATE DE AVES TALHADO LTDA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.00.00102-7 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, reconsiderou decisão anterior e deferiu a 

inclusão da agravante no pólo passivo, com fundamento no artigo 133, I, do CTN (fl. 23-24). 

 

Alegou, em síntese, que: (1) foi incluída indevidamente no pólo passivo da execução, pois ausentes os requisitos do 

artigo 133, I, do CTN; (2) utiliza-se de maquinários próprios para o abate de galinhas e vende seus produtos na região 

nordeste do país, enquanto que a executada usava outros tipos de equipamentos para o abate de frangos e atendia 

clientela da grande São Paulo; (3) iniciou suas atividades em 13/04/2004, em razão de contrato de arrendamento das 

instalações comerciais de legítima propriedade de LUIZ CARLOS SOLER, celebrado em 25/03/2004; (4) apesar de ter 

o proprietário adquirido o estabelecimento da executada, através de carta de arrematação, em execução fiscal da 

Fazenda do Estado de São Paulo, a arrendante não possui qualquer vínculo jurídico com a devedora; (5) ademais, a 
agravada pode garantir seu crédito com a penhora de valores depositados nas EF nº 50/96 e 144/96, em curso na 

Comarca de Tanabi, referente ao produto da arrematação de imóveis e maquinários da executada, cujas importâncias de 

R$ 12.500,00 e R$ 235.000,00 ainda não foram liberadas, tendo em vista a existência de várias penhoras no rosto dos 

autos para garantia de créditos trabalhistas, encontrando-se em fase de elaboração do quadro geral de credores; (6) a 

jurisprudência não reconhece a sucessão empresarial baseada em meras presunções, inclusive o TRT da 2ª Região 

decidiu que, na hipótese de sucessão atípica, por mero arrendamento, a sucessora não responde pelos direitos do 

trabalhador ao tempo da sucedida; e (7) caso a agravada pretenda a anulação da arrematação, por fraude ou simulação, 

terá de ajuizar ação de conhecimento e, somente após eventual decretação de nulidade, é que poderia redirecionar a 

ação executiva. 

 

Decido 

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A decisão que incluiu a agravante no pólo passivo da execução fiscal foi fundamentada nos seguintes termos (f. 23-24): 
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"Vistos. 

A União pediu a inclusão no polo passivo de Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., alegando sua 

responsabilidade tributária por sucessão (art. 133, I do CTN), pois vem exercendo as mesmas atividades da 

executada, no mesmo estabelecimento. 

Observo que a União formulou esse mesmo pedido em várias outras execuções fiscais que move contra a executada 

e, nelas, indeferi tal pedido, adotando o entendimento de que, apesar de indícios de simulação, isto deveria ser 

discutido em ação própria, e não na execução. 

Revendo tal posicionamento, reconsidero-o para deferir o pedido. Isso porque, como mencionado, há indícios de que 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. teria adquirido o estabelecimento da executada e ali continuou a exercer a 

mesma atividade de abate e comércio de aves e derivados. 

Esses indícios são: 1- o arrematante do imóvel da executada, em hasta pública, foi um particular que não teria renda 

suficiente para fazê-lo e, segundo a União, seria interposta pessoa ('laranja') colocada de forma simulada por 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. para excluir a responsabilidade desta; 2- o mesmo adquirente locou o 

estabelecimento a Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., mas o contrato de locação foi celebrado entre ambos dez 

dias antes da constituição da sociedade por quotas de responsabilidade limitada; 3- o mesmo adquirente alugou à 

Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. os equipamentos para o abate de aves por apenas R$ 250,00 por mês e, 

depois de algum tempo, houve o distrato dessa locação, mas o locador simplesmente teria deixado os equipamentos 
no mesmo local, continuando a ser utilizados por Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. sem nada pagar em 

troca; e 4- Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. manteve os mesmos empregados que antes trabalhavam para a 

executada. 

Diante de tais elementos, não há porque deixar de incluir Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. na presente 

execução fiscal. Sobre a matéria de fato, isto é, se houve simulação e se, em consequência, Comércio e Abate de Aves 

Talhado Ltda. adquiriu da executada o estabelecimento industrial e continuou a nele explorar a mesma atividade, é 

matéria que pode muito bem ser discutida e decidida em eventual ação de embargos, não havendo necessidade de 

uma outra ação específica para tal fim, como anteriormente decidi. 

(...)" 
 

A responsabilidade por sucessão empresarial está disciplinada no artigo 133 do Código Tributário Nacional e sobre este 

tema o Superior Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

- RESP nº 844024, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 25.09.06, p. 257: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 

535, II, DO CPC. OMISSÃO. FALTA DE INTERESSE. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO DE EMPRESAS. ART. 133 

DO CTN. REEXAME PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Mesmo diante da alegada falta de pronunciamento do 

Tribunal a quo quanto à dissolução irregular da sociedade, foi reconsiderada, pelo magistrado de primeiro grau, a 
decisão que indeferira o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes, o que não foi reformado no 

agravo de instrumento que originou o presente recurso especial. 2. No âmbito dos recursos, a aferição do interesse em 

recorrer está intimamente ligada à sua aptidão para conduzir o recorrente a uma situação melhor do que aquela em 

que se encontra, o que, efetivamente, não se verifica no caso sob análise. 3. A imputação de responsabilidade tributária 

por sucessão de empresas está atrelada à averiguação concreta dos elementos constantes do art. 133 do CTN, não 

bastando meros indícios da sua existência. 4. Determinar a existência da sucessão , na forma do art. 133 do CTN, 

dependeria de nova análise dos aspectos fáticos e probatórios da demanda, o que é inviável pela via do especial, a teor 

da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 5. Recurso especial 

conhecido em parte e improvido." 

 

No caso em análise, não existem apenas indícios, mas sim provas concretas que apontam para a hipótese legal de 

sucessão empresarial entre a agravante Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. e a executada Frigorífico Avícola 

Tanabi Ltda. 

 

De fato, a Fazenda Nacional relatou que os débitos fiscais da executada ultrapassam o montante dos trinta e cinco 

milhões de reais, havendo inúmeras execuções fiscais sem garantia, demonstrando a seguinte situação (fl. 17-22): 

 

"A executada, por sua vez, encerrou informalmente suas atividades em fevereiro de 2004. Todavia, em junho de 

2003, o imóvel em que funcionava foi arrematado em hasta pública pelo Sr. Luiz Carlos Soler, pela quantia de R$ 

235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais). 

Segundo apurado por auditores da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto, o Sr. Luiz Carlos Soler não 

aufere renda suficiente para a aquisição do imóvel (fls. 87/103, mídia anexa). 

Questionado a respeito, declarou que possuía dinheiro em espécie guardado em um cofre, sendo esta a forma de 

pagamento da arrematação. Entretanto, foi descoberto pela fiscalização que parte dos recursos provieram da 

empresa Auto Posto Cash (R$ 113.000,00), das pessoas físicas José Garibaldo e/ou Benedito Mauro Violim (R$ 

80.000,00), e de cheque administrativo emitido pelo Banco Real (R$ 22.000,00). 
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Informou ainda ter sido proprietário da empresa Auto Posto Cash entre 2000 a 2005, o que justificaria a origem dos 

recursos. Todavia, indagado quanto à movimentação financeira da empresa, informou valores muito inferiores 

àqueles efetivamente movimentados. (...) 

Isso demonstra que o Sr. Luiz Carlos Soler exerce 'profissão' de pessoa interposta, quer para a constituição de 

sociedades, quer para a aquisição de bens. Demonstra ainda que o mesmo foi utilizado na simulação fraudulenta 

engendrada pelos dirigentes das empresas Frigorífico Avícola Tanabi Ltda. e Comércio e Abate de Aves Talhado 

Ltda., a fim de que a sucessão ocorrida fosse ocultada, o que a eximiria do pagamento de qualquer débito tributário, 

vez que não detém patrimônio algum, tão pouco seus sócios. 

Não bastasse esse fato, pode-se constatar também que referido imóvel foi arrendado pelo Sr. Luiz Carlos Soler à 

sociedade Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda., em 25.03.2004, sendo que fora formalmente constituída apenas 

em 05.04.2004, ou seja, dez dias após a celebração do contrato. Não podemos esquecer que a sociedade executada 

funcionou no mesmo local até fevereiro do mesmo ano. 

Apurou-se também que a empresa Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. explora a mesma atividade exercida pela 

executada, qual seja, o abate e comércio de aves e derivados. Os equipamentos necessários à exploração da atividade 

econômica, por sua vez, foram 'locados' (fls. 20/32 - mídia anexa) pela empresa executada à Comércio e Abate de 

Aves Talhado Ltda., entre abril de 2004 e outubro de 2006, pelo valor de R$ 250,00/mês, valor este extremamente 

baixo se comparado àquele vigente no mercado (doc. 02 - anexo). 

Em novembro de 2006, as partes optaram pelo distrato do contrato de 'locação', sendo os bens colocados à 
disposição do locador. Todavia, este simplesmente os deixou na sede da empresa locatária, onde continuam a ser 

utilizados 'gratuitamente' para a exploração da atividade econômica. 

Deve ser considerado também o fato de que a empresa Comércio e Abate de Aves Talhado Ltda. manteve os mesmos 

empregados anteriormente vinculados à executada. 

Cabe mencionar por fim que nos autos do processo nº 00715-2004-104-15-00-6, reclamação trabalhista, que 

tramitou pela Vara da Justiça do Trabalho de Tanabi/SP, movido por Mário Feltrin contra Comércio e Abate de 

Aves Talhado Ltda., José Luiz Falsoni e Frigorífico Avícola Tanavi Ltda., foi reconhecido, em sede recursal, a 

sucessão empresarial ocorrida entre as empresas retro mencionadas, acarretando, assim, a responsabilidade da 

sucessora pelo débito trabalhista devido (doc. 04 - anexo)." 
 

Como se observa, houve diligências investigativas, realizadas por auditores da Receita Federal em São José do Rio 

Preto, em virtude das quais restou comprovada a dissolução irregular da executada em fevereiro de 2004 e a aquisição 

do estabelecimento comercial pela agravante. Segundo apurado, tal operação, buscando ocultar a sucessão efetivamente 

ocorrida, foi levada a feito, formalmente, através da arrematação do imóvel e instalações por interposta pessoa, em 

12/06/2003, nos autos da EF nº 50/96-RE (fl.83), a qual teria atuado como 'laranja', arrendando, em 25/03/2004, as 

instalações comerciais para a agravante (fl. 104-106), que, por sua vez, foi constituída dez dias depois, em 05/04/2004 

(fl. 27-31). 
 

Segundo consta das informações juntadas pela Fazenda Nacional, tanto maquinários como equipamentos permaneceram 

na sede da executada, sendo, inicialmente, locados à agravante, por preço irrisório, e, posteriormente, com o término do 

contrato de locação, abandonados no local pela executada, o que demonstra, nitidamente, a aquisição ou apropriação 

desses bens pela agravante. Ainda que a sucessão tenha sido afastada em outros processos trabalhistas (fl. 99-103), para 

fins tributários, as evidências existentes nos autos autorizam o reconhecimento da responsabilidade tributária para efeito 

de redirecionamento da execução fiscal. 

 

Ressalte-se que todas as constatações, conclusões e fatos apurados pela Fazenda Nacional têm fundamento em provas 

documentais e mídia, como mencionado (fl. 18), ainda que a agravante, no seu interesse, não tenha feito a respectiva 

juntada nos autos. 

 

Ademais, a alegação de que o produto da arrematação do estabelecimento e das máquinas, depositado nos autos das EF 

nº 50/96 e 144/96, em curso na Comarca de Tanabi, poderia garantir o débito da Fazenda Nacional, é subterfúgio que 

não resiste à constatação de que tais valores não chegam a R$ 250.000,00, enquanto a dívida alcança a cifra de R$ 

35.000.000,00, sendo relevante, ainda, salientar que a própria agravante mencionou a existência de diversas penhoras 

em ações trabalhistas. 
 

Por fim, a propositura de ação de conhecimento para a responsabilização tributária da agravante é desnecessária, 

considerando que foram juntadas provas e documentos idôneos que demonstram a sucessão, podendo a sucessora, 

ainda, exercer a ampla defesa em embargos à execução, após garantido o Juízo, perante o qual poderá produzir 

contraprova hábil a afastar a veracidade e a contundência das provas que legitimaram a sua inclusão no pólo passivo. 

 

Portanto, é manifestamente infundada a pretensão de reforma da decisão agravada, considerando o teor das provas 

juntadas que confirmam a existência da sucessão tributária da executada Frigorífico Avícola Tanabi Ltda. pela 

agravante. 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 
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P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019059-27.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.033795-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.19059-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por QUÍMICA INDUSTRIAL PAULISTA S/A, em face de sentença (fls. 96/98) que, 

em autos de Ação Cautelar, indeferiu liminarmente a petição inicial por falta de interesse processual, nos termos do 

artigo 295, III, do CPC. 

Pretende a requerente obter ordem judicial que assegure o direito de efetuar pagamentos da contribuição previdenciária, 

na forma estabelecida na Lei 8.212/91, oferecendo caução consubstanciada em impressora Compacta tipo jato de tinta 

IMAJE, bem como compensar os recolhimentos vencidos e vincendos com contribuições da mesma espécie. 

Em suas razões de apelação (fls. 104/111), aduz a requerente que tem direito à compensação. 

É o relatório. 

Pretende a requerente efetuar pagamentos da contribuição previdenciária na forma estabelecida na Lei 8.212/91, 

oferecendo caução consubstanciada em impressora Compacta tipo jato de tinta IMAJE, bem como compensar os 

recolhimentos vencidos e vincendos com contribuições da mesma espécie. 

Sabe-se que o interesse de agir/processual constitui uma das condições da ação, de forma que não há meios de julgar o 

mérito sem a existência do mesmo. 

Esta condição da ação está fundada no binômio necessidade/adequação da via eleita. Em outras palavras: para que o 

indivíduo possa utilizar o aparato judiciário para solucionar eventual conflito faz-se necessário a imprescindibilidade da 

interferência do Estado para a satisfação do direito, bem como a aptidão do provimento jurisdicional solicitado.  

Sobre a necessidade da prestação jurisdicional, destaco as lições de Cintra, Grinover e Dinamarco:  

 
"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a 

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da autotutela, 

ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia declaração judicial 

(são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal condenatória, no processo penal)." 

(Teoria geral do processo, 19ª ed. rev. e atual, São Paulo: Malheiros, 2003, p. 259). 

 

Ora, as medidas cautelares visam resguardar uma situação de fato, existente no momento e que poderia não se fazer 

presente no final do trâmite da ação principal, mantendo relação com o feito principal de dependência e 

instrumentalidade, não se prestando a substituir o provimento daquele. 

Assim sendo, o pedido formulado em sede cautelar, deve restringir-se tão-somente a salvaguardar a possibilidade de 

discussão do mérito da causa, pois o processo cautelar visa, apenas, a garantir a eficácia e a utilidade da ação principal, 

sendo dela sempre dependente (art. 796 do CPC).  

Nos termos em que foi formulado o pedido, a sua concessão implica em satisfatividade da pretensão própria da ação 

principal, de sorte que verificado o caráter satisfativo, deve ser rejeitada. 

Nesse sentido é o entendimento do STJ: 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. AÇÃO CAUTELAR. INADMISSIBILIDADE. É inadequada a ação 

cautelar para requerer compensação de tributos, tanto pela sua satisfatividade, como pela ausência de demonstração 
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de perigo na demora, uma vez que a autoridade fazendária não pode impingir constrição num direito que é futuro, qual 

seja o de compensar créditos tributários inexistentes à época do ajuizamento da ação." 

(ERESP 199900303423, NANCY ANDRIGHI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 26/06/2000) 

 

Diversos são os julgados desta corte: 

"MEDIDA CAUTELAR PARA EXPEDIÇÃO DE CND - INADMISSIBILIDADE, PELO SISTEMA PROCESSUAL, DA 

SATISFATIVIDADE CAUTELAR BUSCADA - EXTINÇÃO ACERTADA. 1. Incumbe enfatizar-se sobre a índole do 

processo cautelar, o qual se traduz no mecanismo de obtenção de uma providência assecuratória da subsistência e 

conservação, material e jurídica, de um bem. 2. Realça-se o cunho provisório e instrumental da cautelar, pois dura até 

que fato superveniente a torne desnecessária ou que a medida definitiva a substitua, existindo não com finalidade 

própria, mas em função de outro processo. 3. Como pressupostos de procedência, de mister, como consagrado, estejam 

presentes, na relação processual invocada, o perigo da demora e a fumaça do bom direito. 4. Busca a parte 

demandante, ora apelante, provimento jurisdicional que determine a expedição de Certidão Negativa de Débito ou de 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de tal arte que a aqui denominada cautelar inominada desafia 

insustentavelmente diversos postulados processuais do ordenamento. 5. Impõe a parte final do art. 796, CPC, guarde a 

cautelar postulada dependência em relação ao feito principal, portanto denotando-se o cunho acessório/instrumental a 

sempre notabilizar tais intentadas providências. 6. Eventual provimento jurisdicional concessivo da medida aqui 

vindicada teria o caráter nitidamente satisfativo e, assim, desatenderia àquele elementar tom instrumental inerente à 
cautelar, cuja finalidade é garantir o resultado útil da ação principal. 7. Busca a parte apelante medida cautelar 

objetivamente satisfativa, o que sem amparo no ordenamento e a somente confirmar o acerto da r. sentença recorrida, 

a qual observante à legalidade processual, inciso II, do art. 5º, CF, e art 126, CPC, assim aqui mantida segundo os 

fundamentos ora lançados. 8. Improvimento à apelação, mantendo-se a r.sentença, tal qual lavrada."(AC 

200261200056345, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 16/09/2010) 

"PROCESSUAL. MEDIDA CAUTELAR SATISFATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE SE VEICULAR O PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO EM AUTOS DE AÇÃO CAUTELAR. 1. A presente medida cautelar objetiva ser assegurado o direito 

à compensação das parcelas relativas ao PIS, recolhidas, em tese, de forma indevida, com as parcelas vincendas do 

próprio PIS, COFINS e CSSL, nos termos preconizados pelo art. 66, da Lei 8.383/91. 2. A satisfatividade da pretensão 

se revela incompatível com o procedimento cautelar, eis que este é instaurado no curso ou antes do procedimento 

principal e sempre deste é dependente. 3. Na verdade não houve pleito acautelatório, posto que o direito invocado, se 

decidido, satisfará plenamente a autora e esvaziará o objeto de eventual ação principal, desnaturando, assim, 

totalmente, o sentido empregado para dito procedimento. 4. A tutela cautelar não autoriza possa a autora tomá-la 

como medida apta à satisfação de seus interesses, como impropriamente admitida na antecipação de uma pretensão, 

sob pena de desnaturar o instituto. 5. Não há intenção da autora em propor a ação principal, para a discussão do 

direito alegado, reconhecendo, portanto, a satisfatividade da medida. Dessa forma, merece reparos a sentença 

monocrática, pois, não se prestando a ação cautelar a assegurar a utilidade do provimento jurisdicional principal e 
não estando a medida dentre as especificadas pelo Código de Processo Civil, faltam-lhe os requisitos essenciais à 

cautelaridade pleiteada, mostrando-se inadequada a via eleita. 6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 

212). 7. Apelação provida." 

(AC 96030377317, JUIZA ELIANA MARCELO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, 

10/04/2007) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR OBJETIVANDO ASSEGURAR O DIREITO DA AUTORA 

DE RECOLHER AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS NOS MOLDES DO ARTIGO 22, DA LEI Nº 8.212/91, AFASTANDO 

A OBRIGATORIEDADE DE SOFRER A RETENÇÃO DETERMINADA PELA LEI Nº 9.711/98 - DESCABIMENTO DA 

MEDIDA CAUTELAR, ART. 798 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, VISANDO À SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, SEM O DEPÓSITO DA EXAÇÃO, ANTES DA LC Nº 104/2001, 

VIGÊNCIA DO ART. 151 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 1. Não é cabível que na ação cautelar o Juiz 

antecipe decisão sobre a inconstitucionalidade ou não de um tributo, já que isso deverá ser o próprio objeto de uma 

ação declaratória (desconstitutiva de relação jurídico-tributária). 2. Antes da reforma do Código Tributário Nacional 

pela LC nº 104/2001 - para contemplar outras hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário além 

daquelas contidas no discurso originário do artigo 151 - não havia fundamento jurídico para se autorizar em ação 

cautelar desacompanhada do depósito da exação questionada, a suspensão da exigibilidade do crédito. Lições 

doutrinárias e entendimentos jurisprudenciais em contrário não podem justificar a derrogação implícita do texto do 
art. 141 do Código Tributário Nacional, pois doutrina e jurisprudência contra legem não têm valor. 3. Preliminar de 

inadequação da propositura da ação cautelar em face da satisfatividade da pretensão acolhida, restando prejudicada a 

preliminar remanescente, bem como o exame do mérito da apelação e da remessa oficial, tida por ocorrida." 

(AC 200061000056560, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 28/04/2005) 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

P.I., baixando os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031263-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031263-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURI MISSAGLIA 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

INTERESSADO : PLIMAUTO VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: WALTER TUZZOLO 

 
: PLINIO VALERIO TUZZOLO 

No. ORIG. : 95.00.00002-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da decisão que julgou procedentes os embargos 

à execução para excluir o embargante Mauri Missaglia do pólo passivo da ação de execução fiscal. Condenou, 

outrossim, o MM. Juízo a quo, o embargado ao pagamento das custas e despesas processuais, bem com de honorários 

advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor da causa atribuído aos presentes embargos, com fulcro no art. 20, §4.º do 

CPC. 

 

 

A União Federal alega que a inclusão do sócio co-responsável encontra guarida no art. 135, III, do CTN. Sustenta que 

deve prevalecer o entendimento de que o simples inadimplemento das obrigações tributárias é suficiente para completar 

a hipótese de incidência do referido dispositivo legal, devendo ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam, com a 

manutenção do sócio no pólo passivo da execução. Pugna, outrossim, pela reforma da sentença no que tange ao valor da 

verba honorária fixada na sentença, ferindo a razoabilidade e o interesse público. 

 

 

A parte embargante não apresentou contraminuta ao recurso (certidão de fl. 98). 

 

 

Decido. 

 

 

A questão posta a exame cinge-se à responsabilidade do sócio co-responsável pelo débito tributário de sociedade 

limitada. 

 

 

Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

 

 

Contudo, com a superveniência de alteração legislativa, a partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 (convertida 

na Lei 11.941/2009), cujo art. 65, VII, expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, de modo a excluir do mundo 

legal a solidariedade passiva presumida entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando 

- à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por 

parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. 
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Sucede que, ao contrário do entendimento esposado anteriormente, a novel legislação acerca da matéria deverá retroagir 

aos fatos geradores que renderam a CDA tendo em vista o julgamento do Pleno do E. STF no RE 562276/PR, proferido 

em 03/11/2010, em sede de recurso repetitivo, nos termos do art. 543-B, o qual manteve a decisão proferida pelo 

Tribunal Regional Federal da 4.ª Região que considerou que o artigo 13 da Lei n.º 8.620/93, embora aparentemente 

encontre apoio no artigo 124, II, do CTN, contrasta com as normas gerais do Código Tributário Nacional, não se 

cogitando de responsabilização dos gerentes ou de redirecionamento de execução fiscal quando não houver elementos 

caracterizadores da atuação dolosa dos sócios, sendo ainda irrelevante que os sócios estejam ou não incluídos na 

certidão de dívida ativa (cf. Agravo no AI n.º 2007.04.00.009790-7/PR, Relator Des. Fed. Vilson Darós). 

 

 

Nesse sentido, ainda, o entendimento da Primeira Turma desta E. Corte. Confira-se: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE DETERMINOU A EXCLUSÃO DO CO-RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO INDICADO NA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA EX LEGE, 

DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário 

Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na 

singularidade do débito previdenciário o que vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 2. 

Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do 

dispositivo legal-tributário gravoso deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, 

na forma do art. 106 do CTN. É que se trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em 

juízo, sendo que a lei superveniente deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o 

tributo. Suprime a responsabilidade presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores 
presentes e futuros, por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se 

encontram em posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser 

discriminados sem justificativa. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na 

CDA. 5. A condenação em verba honorária fica restaurada. 6. Agravo de instrumento improvido (AI 355445, Relator(a) 

Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Órgão julgador Primeira Turma, DJU 19/11/2010, p. 67). 

 

 

Compulsando os autos, a prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que demonstre que o apelado 

agiu com excesso de poder ou infração à lei, não se configurando hipótese de inclusão do sócio co-responsável no pólo 

passivo da execução fiscal. 

 

 

Por derradeiro, no que tange à verba honorária a decisão não merece reparos. Conforme se observa o juízo monocrático 

condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, arbitrados em 20% sobre o valor da 

causa atribuído aos embargos. Ora, o valor da causa atribuído aos embargos é no importe de R$ 1.000,00 (mil reais). 

 

 

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037929-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037929-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : JOSE OVIDIO SEBASTIANI E OUTROS 

ADVOGADO : CRISTIANO TAMURA VIEIRA GOMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00120231020104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por JOSÉ 

OVÍDIO SEBASTIANI e outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de 

segurança n.º 0012023-10.2010.403.6110, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba/SP, 

que indeferiu a liminar requerida com vistas à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária denominada 

FUNRURAL. 

 

Sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural, prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, sob os argumentos de que 

somente poderia ter sido instituída por lei complementar, já que cria nova fonte de custeio da seguridade social; e não 

poderia ser cumulativa nem ter fato gerador ou base de cálculo próprios de outros tributos previstos na Constituição 

Federal. 

 
Aduzem, por fim, que decisões recentes reconheceram a inconstitucionalidade da exação em questão até mesmo após a 

edição da Lei nº 10.256/01. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 
A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Assiste razão em parte aos agravantes. 

 

Trata-se de mandado de segurança em que se busca a declaração de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, a fim de que a autoridade impetrada se 

abstenha de promover a cobrança da exação em questão e além de obter autorização para a dispensa da obrigação legal 

de retenção e recolhimento do tributo. 

 

Em primeiro lugar, necessário se faz analisar a constitucionalidade da contribuição em comento em dois momentos 

distintos: antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e após, tendo em vista que essa emenda alterou a base de 

cálculo para fins de incidência da referida contribuição. 

 

Recentemente, por meio do julgamento do Recurso Extradiordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento 
da contribuição acima referida. 

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que explicita, 

em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se: 

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a 

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define 

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 
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lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional - inciso I 

do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 

folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus, relativamente ao financiamento da 

seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 

II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do Diploma Maior, se o produtor não possui 

empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - a folha de salários - a recolher 

percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará 

obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o faturamento, da 

Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da prevista - tomada a mesma base de 

incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a duplicidade, 

considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.  

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar." 

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação 
nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, 

invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)." 

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010) 

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da 

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 

da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu 

nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa 

natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 
II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

[...] 

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar para 

a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, 

tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade 

no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Confiram-se os seguintes julgados: 

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE 

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA. 

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela 
Constituição Federal de 1988. 2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% 

para a alíquota única de 20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-

RURAL como entidade isolada a partir de 1º de setembro de 1989. 3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por 

contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem como pelo produtor rural, sobre o valor comercial 

dos produtos rurais. 4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de 

salários, subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71). 5. A 

extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido extinta, 

expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de Previdência Social 

instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo 

mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a vigência desta Lei". 6. A 

instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de 
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previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a 

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização, 

imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou 

que exerce a atividade rural em regime de economia familiar). 7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas 

equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei 8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas 

(empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e 

par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente. 8. 

Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em 

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a 

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91, 

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da 

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei 

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela 

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 9. Assim, tem-se, para o produtor rural 

pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que incidia sobre a comercialização de produtos 

agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi 

suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa física à empresa, sujeitando-o a contribuir 

sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º 8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir 
sobre a comercialização de sua produção rural, exação que passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio 

da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001 fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas 

aquela incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos. 10. A Lei n.º 8.213/91, no que se 

refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou em vigor em novembro de 1991, nos 

termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991, verbis:"Art. 161. As contribuições devidas 

à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, 

serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo único. Às contribuições devidas à Seguridade 

Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991." 

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição para o 

FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é devida até o 

advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na expressão cogente de sua 

mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº 7.787/89, conforme claramente 

explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de aquisição de produtos rurais. Tal só 

ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer devido o FUNRURAL sobre o valor 

comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei 8.213/91). 12. In casu, o recorrente, produtor 

rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de agosto a outubro de 1991, antes, 
portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em novembro de 1991. 13. Recurso especial 

a que se nega provimento. 

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR 

RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. 

TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94. 

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição 

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a 

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero 

rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Conforme pacificado nesta 

instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da 

vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição - que não se confunde com a 

do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio 

da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na redação conferida pela Lei n. 10.256/01. 3. "(...) 

para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao Prorural/Funrural, a 

incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo produtor rural segurado 
especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do trabalho de empregados (Lei 

8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º desse dispositivo, declarado 

inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do produtor/empresa rural que se utiliza do 

trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, 

Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009). 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010) 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de antecipação da tutela recursal para reconhecer a inexigibilidade da 

contribuição previdenciária, incidente sobre a produção rural, somente até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. 

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  
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Intime-se o agravado a apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014211-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014211-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : SONIA MARTINS DEGILIO e outros 

 
: MARISA DEGILIO MUFALO 

 
: LEONARDO DEGILIO JUNIOR 

ADVOGADO : ANDRE FONSECA LEME e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : LEONARDO DEGILIO NETO e outros 

 
: LEONARDO DEGILLIO NETO 

 
: MARA CELINA DEGILIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 06353470319834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sônia Martins Degilio e Outros, por 

meio do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da execução fiscal nº00.0635347-9, em trâmite 

perante a 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo (SP), que não conheceu a exceção de pré-executividade por eles 

oposta. 

 

Alegam, em síntese, a ilegitimidade passiva ad causam e a prescrição do débito em cobro, matérias essas que, segundo 

afirmam, são passíveis de apreciação por meio de exceção de pré-executividade. 

 

À fl. 206 foram solicitadas informações ao MM. Juízo a quo, as quais foram prestadas à fl. 212. 

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 213/217. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

É assente na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade, independentemente da interposição de 

embargos à execução e, portanto, sem a garantia do Juízo, quando as questões apresentadas nesta via de defesa possam 

ser conhecidas de ofício pelo julgador e não dependam de dilação probatória. 

 

Tem-se, assim, que a finalidade precípua deste instituto processual é justamente facultar ao executado a oportunidade de 

apresentar defesa sem a exigência de colocar à disposição do credor seu patrimônio. 

 

Nesse sentido, o enunciado da Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: "A exceção de pré-executividade é 

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória." 

(Primeira Seção, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009). 
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In casu, discute-se sobre legitimidade passiva ad causam e prescrição, matérias de ordem pública que, por prescindirem 

de dilação probatória, são passíveis de análise por meio desse incidente. 

 

Feita essa consideração inicial, passo ao exame do mérito recursal. 

 

Consoante se depreende da leitura da Certidão de Dívida Inscrita que embasa o feito executivo, a ação originária foi 

proposta em face do empresário individual Leonardo Degilio Neto para a cobrança de contribuições devidas ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

 

Noticiado o falecimento do executado, a Fazenda promoveu a inclusão de seus herdeiros no polo passivo do feito, o que 

ensejou o manejo da exceção de pré-executividade da qual originou o presente recurso. 

 

Porém, não assiste razão aos agravantes. 

 

Com efeito, a empresa individual não passa de mera ficção jurídica, representada integralmente por seu titular. O 

patrimônio da empresa, por conseguinte, se confunde com o de seu titular. 

 

Como pôde afirmar o Colendo Superior Tribunal de Justiça, "tratando-se de firma individual há identificação entre a 
empresa e a pessoa física, posto não constituir pessoa jurídica, não existindo distinção para efeito de responsabilidade 

entre a empresa e seu único sócio." (REsp 227.393/PR, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 21/10/1999, DJ 29/11/1999 p. 138.). 

 

Portanto, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e a empresa individual, os bens 

daquela devem responder pelas obrigações desta, máxime porque os bens do devedor respondem pelo inadimplemento 

de suas obrigações, consoante dispõe o art. 391 do Código Civil. 

 

Todavia, uma vez falecido o empresário individual, e considerando que a herança por ele deixada responde pelo 

pagamento de suas dívidas, a teor do art. 1.997 do aludido diploma civil, dar-se-á a sucessão processual, ex vi do art. 43 

do Código de Processo Civil. 

 

Assim, existindo ação de inventário, passará a constar do polo passivo o espólio do de cujus, representado pelo 

inventariante, ou, se já partilhado o acervo hereditário, deverão integrar o feito os herdeiros do executado, os quais, 

porém, responderão pelas dívidas do sucedido à proporção de seu quinhão, consoante dispõe o artigo 597 da Lei 

Adjetiva. 

 
Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA PESSOA 

JURÍDICA. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO FORMULADO CONTRA OS HERDEIROS DO SÓCIO-GERENTE. 

1. Conforme orientação desta Corte, é viável o redirecionamento da execução fiscal na hipótese de dissolução 

irregular da sociedade, pois tal circunstância acarreta, em tese, a responsabilidade subsidiária dos sócios, que poderá 

eventualmente ser afastada em sede de embargos à execução. 

2. Contudo, no caso dos autos, a Fazenda Nacional requer o redirecionamento do processo executivo fiscal para os 

herdeiros do representante legal da empresa executada. 

3. Nos termos do art. 4º, III, da Lei 6.830/80, "a execução fiscal poderá ser promovida contra o espólio". "O termo 

espólio pode ser usado como sinônimo de herança. Na prática, porém, utiliza-se no sentido de herança inventariada, 

ou seja, herança em processo de inventário" (FIUZA, Cesar. "Direito civil: curso completo", 10ª ed., Belo Horizonte: 

Del Rey, 2007, pág. 1.003). Na hipótese, a própria recorrente admite que inexiste inventário. Ressalte-se que, nos 

termos do art. 985 do CPC, "até que o inventariante preste o compromisso (art. 990, parágrafo único), continuará o 

espólio na posse do administrador provisório", de modo que este "representa ativa e passivamente o espólio" (art. 

986). 

4. Por tais razões, é imperioso concluir que: 1) antes de se efetuar a partilha, é viável o pedido de redirecionamento do 
processo executivo fiscal para o espólio, que será representado pelo administrador provisório, caso não iniciado o 

inventário, ou pelo inventariante, caso contrário; 2) efetuada a partilha, por força do disposto no art. 4º, VI, da Lei 

6.830/80 ("a execução fiscal poderá ser promovida contra sucessores a qualquer título"), é possível redirecionar a 

execução para o herdeiro, que responde nos limites da herança (art. 1.792 do CC/2002), "cada qual em proporção da 

parte que na herança lhe coube" (art. 1.997 do CC/2002). 

5. Assim, como bem ressaltou o Tribunal a quo, inexistindo inventário, mostra-se inviável, desde logo, incluir os 

herdeiros no pólo passivo do processo executivo fiscal. Ressalva-se, entretanto, a possibilidade de novo pedido de 

redirecionamento, dentro das circunstâncias supramencionadas. 

6. Recurso especial desprovido. 

(REsp 877.359/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 12/05/2008) 
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No caso dos autos, tendo a Fazenda comprovado a homologação da partilha do acervo hereditário do executado 

Leonardo Degilio Neto, impõe-se reconhecer a legitimidade passiva de seus sucessores para responder pelo débito até o 

montante proporcional à respectiva quota-parte. 

 

Por fim, sequer está configurada a alegada prescrição. 

 

Com efeito, a ação de cobrança das contribuições devidas ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, consoante enunciado 

sumular nº210 do E. Superior Tribunal de Justiça, ainda que o fato gerador seja anterior à Emenda Constitucional 

nº8/77. 

 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência daquela E. Corte, conforme se depreende do aresto sintetizado nas seguintes 

ementas: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. PERÍODO ANTERIOR À EC 8/77. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. ACÓRDÃO ALINHADO COM A JURISPRUDÊNCIA ASSENTE NESTA CORTE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

1. Agravo interno em que se reitera o argumento do apelo especial, pugnando pelo reconhecimento de que, em se 

tratando de contribuições ao FGTS no período anterior à EC 8/77, é qüinqüenal a prescrição. 
2. Escorreita a decisão agravada que aplicou a Súmula 83/STJ, porquanto pacífica a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que é trintenário o prazo prescricional das ações versando sobre contribuições do 

FGTS, mesmo que relativas a período anterior à edição da EC 8/77. 
3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no Ag 868.357/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 

11/10/2007, p. 305) 

 

No caso dos autos, o crédito, relativo a fatos geradores ocorridos entre 11/1967 e 09/1972, foi inscrito em dívida ativa 

em 1º/08/1983 (fl. 24/27) e, embora a ação tenha sido ajuizada em 16/12/1983 (fl. 23), o feito foi arquivado por meio de 

decisão prolatada em 05/12/1984 (fl. 33vº) e, posteriormente, desarquivado em virtude de requerimento datado de 

20/11/2001 (fl. 40). 

 

Desse modo, ainda que não se considere efetivada a citação do executado, em virtude de não mais ser o proprietário do 

imóvel onde entregue a carta citatória (fl. 29), computado o período em que o processo ficou suspenso - e, 

consequentemente, o prazo prescricional -, da inscrição em dívida ativa até a citação dos agravantes (02.04.2008 - fl. 

138vº) decorreu lapso temporal inferior a 30 (trinta) anos, pelo que não há que se falar em prescrição. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, c.c. caput do 

artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041416-60.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.041416-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LIMP 3000 COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00414166020074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de embargos à execução fiscal opostos em face de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a cobrança de dívida ativa referente a contribuições previdenciárias. 

Na r. sentença de fls. 146 e verso o MM. Juiz a quo extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fundamento 

nos artigos 284, parágrafo único, e 267, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios 

uma vez que a embargada não foi intimada. Custas na forma da lei. 

Apelou a parte embargante requerendo a reforma da r. sentença (fls. 148/157). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO.  
Inicialmente, observo que a sentença não foi assinada pelo MM. Juízo de primeiro grau, encontrando-se apócrifa (verso 

de fls. 146). 

A sentença apresentada sem a assinatura do magistrado é considerada inexistente, não podendo ser examinada por este 

Tribunal. Não se pode nem mesmo cogitar de sua regularização, porque ato inexistente não se convalida. 

A assinatura do juiz na sentença é requisito essencial a sua existência, conforme estabelece o artigo 164 do Código de 

Processo Civil: "Os despachos, decisões, sentenças e acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

Quando forem proferidos verbalmente, o taquígrafo ou o datilógrafo os registrará, submetendo-os aos juízes para 

revisão e assinatura". 

No sentido do exposto é a jurisprudência deste Tribunal: 
 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ART. 164 DO CPC. SENTENÇA SEM ASSINATURA DO 

MAGISTRADO - INEXISTÊNCIA NO MUNDO JURÍDICO. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. 

APELAÇÃO PREJUDICADA 1. A sentença não foi assinada pelo Juízo a quo. A ausência de assinatura torna a 

sentença apócrifa, ofendendo a norma inserta no art. 164 do Código Processual Civil. 2. A sentença apócrifa inexiste no 

mundo jurídico, contaminando, pois, os atos processuais subseqüentes. Necessário se faz, in casu, a prolação de nova 

sentença. 3. Declaração, de ofício, da inexistência da sentença. Apelação prejudicada. 

(AMS 200461000087471, JUIZ MARCELO AGUIAR, TRF3 - SEXTA TURMA, 10/03/2008) 

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 164 DO CPC. SENTENÇA SEM ASSINATURA DO 

MAGISTRADO - INEXISTÊNCIA NO MUNDO JURÍDICO. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. 1. A 

ausência de assinatura torna a sentença apócrifa, ofendendo a norma inserta no art. 164 do Código Processual Civil. 2. 

A sentença apócrifa inexiste no mundo jurídico, contaminando, pois, os atos processuais subseqüentes. 3. 

Reconhecimento de ofício da inexistência da sentença. 4. Retorno dos autos à Vara de origem para prolação de nova 

sentença, prejudicada a apelação fazendária. 

(AC 200061820443026, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 28/11/2007)  

 

Pelo exposto, declaro, de ofício, a sentença inexistente e em consequência anulo o processo a partir da página 146, 
devolvo os autos ao Juízo de origem para que outra sentença seja proferida, e julgo prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  
Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031591-67.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.062120-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARLI PEREIRA RAMOS e outros 

 
: NATANAEL MARTINS 

 
: NEIDE RABELO DE RESENDE 

 
: NELSON PEREZ CARLOS MARTINEZ 

 
: NORMA SUELY SOARES GOMES 

 
: OLGA ADA CODONHO 

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outro 

APELANTE : OSMAR MARCHINI 

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outro 

 
: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : MIRNA MILAN MACHADO FERREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA e outro 

No. ORIG. : 95.00.31591-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação que objetiva condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização 

monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF a calcular o saldo então existente na conta 

vinculada dos autores no mês de janeiro/89, com o índice do IPC de 42,72%, e março/90, com o índice de 84,32%, e ao 

recálculo subsequente e decorrente daquela diferença com relação aos juros e a correção monetária posterior sobre a 

referida conta, e condenar a União Federal, através do Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP, a 

calcular o saldo existente na conta individual dos autores nos meses de janeiro/89 e março/90, com os mesmos índices, 

e ao recálculo subsequente dos juros e correção monetária. Os juros moratórios foram fixados a partir da citação (6% a. 

a.) e a verba honorária em 10% do valor da causa, corrigida monetariamente, que será repartida entre os autores e a 

CEF, em razão da sucumbência recíproca. 

Os autores apelaram, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da União Federal para figurar no pólo passivo 

da ação. No mérito, requereram a procedência total do pedido e que os honorários advocatícios sejam fixados entre 10% 

e 20% sobre o valor da condenação. 

A CEF apelou, alegando, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, ausência de 

causa de pedir em relação aos juros progressivos, necessidade de litisconsórcio passivo com a União Federal, carência 
de ação em relação ao IPC de março/90, falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos. No mérito, alega a 

ocorrência de prescrição e insurge-se contra a aplicação dos índices de correção monetária e dos juros progressivos. 

Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados a partir da citação, que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% ou que seja determinada a sucumbência recíproca. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Com relação à alegação de ausência de documentos, ressalto que os extratos fundiários não são essenciais ao 

julgamento da causa e terão utilidade apenas no momento da liquidação de eventual sentença procedente. 

A parte apresentou documentos suficientes à comprovação de ser optante pelo regime do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. 

DISPENSABILIDADE. 

I - Os registros efetuados na carteira de trabalho são suficientes para a propositura da ação em que se pleiteiam 

diferenças de correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. Os extratos das referidas contas não são 
imprescindíveis para a propositura da ação. 

II - O Juiz pode requisitar os extratos das contas à CEF, agente operadora do Fundo, que nessa qualidade detém a 

função de emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas. 

III - (...)" 

(STJ, REsp n.º 9800445528 - 178580/SP, v.u., j. 22.09.98, 2ª T. Rel. Min. ADHEMAR MACIEL, DJ 19.10.98, p. 00076). 

 

Quanto à alegação de necessidade de litisconsórcio, somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se 

discuta o crédito de valores às contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, posto que gestora 

do fundo. 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir 

do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 

(RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve 

em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que 

titulares das contas vinculadas pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

A questão relativa aos índices requeridos já foi pacificada tanto pelo Supremo Tribunal Federal como pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme demonstram os seguintes julgados. 
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 
SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 
Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 
e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças referentes a janeiro/89 e abril/90 e indevidas quaisquer outras diferenças. 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da 

sentença. 

A correção monetária deve ser fixada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 
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que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da remuneração 

dos saldos fundiários. 

Os juros moratórios devem ser fixados desde a citação, a partir de 1% ao ano. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

Posto isso, com base no art. 557, 1º-A, do CPC, rejeito as preliminares e dou parcial provimento à apelação para 

explicitar que a correção monetária deve ser aplicada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal de 2001, aprovado pelo Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, que prevê a atualização dos expurgos inflacionários pleiteados nesta demanda pelos índices próprios da 

remuneração dos saldos fundiários e explicitar que os juros de mora devem ser fixados em 1%, a partir da citação. Julgo 

prejudicada a apelação dos autores. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002736-19.1997.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.096043-7/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

PARTE AUTORA : SIDNEY GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MONREAL 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 97.00.02736-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Fls. 63/70: Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União Federal em face da decisão de fls. 58/60 que negou 

seguimento a remessa oficial, alegando omissão do julgado com referência aos juros incidentes sobre o valor da 

condenação. 

 

Fls. 71/90: Trata-se de outros embargos declaratórios também opostos pela União Federal em face da decisão de fls. 
58/60. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, não conheço dos embargos de declaração de fls. 71/90, em observância aos princípios da 

unirrecorribilidade recursal e da preclusão consumativa. 

 

No caso dos autos, foi julgado procedente o pedido condenando a União a pagar ao autor a indenização pleiteada, no 

valor de R$3.435,66 (três mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), referente a indenização 

pelas despesas com transporte para retorno à cidade de sua residência por ocasião de convocação das prestação do 

serviço militar, nada mencionando quanto a incidência de juros. 

Por outro lado, o pedido de autor é expresso quanto a incidência de juros de mora até o efetivo pagamento. 

 

A decisão embargada nada mencionou quanto ao percentual de juros incidentes na hipótese dos autos, questão que pode 

gerar conflito em momento processual posterior. 

Considerando tratar-se de remessa oficial, impõe-se análise da questão. 

A questão deve seguir a orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, pelo regime do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil, in verbis: 

 

REPETITIVO. JUROS. MORA. COISA JULGADA. 

Trata-se de recurso repetitivo remetido ao julgamento da Corte Especial pela Segunda Seção em que a controvérsia 

está em saber se há violação da coisa julgada na medida em que o título judicial exequendo exarado em momento 

anterior ao CC/2002 fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, determina-se a incidência de 

juros de 1% ao mês a partir da lei nova. Ressalte-se que, com o julgamento do feito na Corte Especial, objetivava-se 

uniformizar o entendimento relativo a essa matéria neste Superior Tribunal. Desse modo, ao apreciar o REsp, 

observou-se, inicialmente, que a sentença de conhecimento foi proferida na vigência do revogado CC/1916, quando os 
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juros sujeitavam-se à regra do seu art. 1.062. Contudo, com o advento do CC/2002, aquele dispositivo de lei deixou de 

existir, passando a matéria a ser disciplinada pelo art. 406 da novel codificação. Destacou-se que os juros são 

consectários legais da obrigação principal, razão por que devem ser regulados pela lei vigente à época de sua 

incidência. Em sendo assim, torna-se evidente que o juiz, na formação do título judicial, deve especificá-los conforme a 

legislação vigente. Dentro dessa lógica, havendo superveniência de outra norma, o título a ela se adéqua, sem que isso 

implique violação da coisa julgada. Assinalou-se que a pretensão de recebimento de juros moratórios renova-se mês a 

mês, tendo em vista tratar-se de efeitos futuros continuados de ato pretérito (coisa julgada). Cuida-se de corolário do 

princípio da aplicação geral e imediata das leis, conforme dispõe o art. 6º da LICC. Na verdade, seria inadmissível a 

aplicação ultra-ativa do CC revogado. Os juros de mora representam uma remuneração devida em razão do atraso no 

cumprimento de uma obrigação. O credor tem o direito de receber o valor exato que lhe é devido acrescido pelo valor 

da mora; pois, caso contrário, não haveria qualquer interesse do devedor na quitação, já que seria mais vantajoso 

aplicar aquele valor a juros de 12% ao ano, porquanto o não pagamento da dívida possibilitaria a atualização do 

valor do capital além da obtenção de 0,5% ao mês. Assim, não caracteriza violação da coisa julgada o entendimento 

do tribunal de origem de que é possível a fixação, em execução de sentença, do percentual de 12% ao ano previsto no 

novo Código Civil, alterando, desse modo, especificamente, o percentual de 6% ao ano determinado pela sentença 

transitada em julgado e proferida quando vigente o CC/1916. Diante disso, a Corte Especial, por maioria, negou 

provimento ao recurso, ratificando o entendimento adotado pela Primeira Seção quando do julgamento do REsp 

1.112.743-BA, DJe 31/8/2001, submetido ao rito previsto no art. 543-C do CPC e na Res. n. 8/2008 do STJ (recurso 
repetitivo). Todavia, o Min. Relator, vencido, sustentou que, em execução de título judicial, descabe modificar o índice 

dos juros de mora expressamente fixado pela sentença exequenda, mesmo que o CC/2002 tenha alterado o percentual, 

sob pena de ofensa à coisa julgada; quando, no entanto, não houver percentual de juros fixado em sentença prolatada 

antes da vigência do CC/2002, o critério deve ser de 6% ao ano nos termos do art. 1.062 do CC/1916, até o advento do 

CC/2002, adotando-se, a partir de então, o comando do art. 406 do CC/2002. REsp 1.111.117-PR, Rel. originário Min. 

Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2/6/2010. 

 

Trago, ainda, julgados do C. STJ: 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL - JUROS DE MORA - ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97 - 

INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO IMEDIATA DO ART. 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE A PARTIR DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 1. A questão discutida nos autos, qual seja, a indenização 

por danos morais, não se sujeita à regra do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, de modo que o regime de juros moratórios 

aplicável é aquele previsto no art. 406 do Código Civil, verbis: "Quando os juros moratórios não forem 

convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional." 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, à luz do princípio do tempus regit actum, devem os 

juros moratórios ser fixados à taxa de 0,5% ao mês (art. 1.062 do CC/1916) no período anterior à data de vigência do 
novo Código Civil (10.1.2003); e, em relação ao período posterior, aplica-se o disposto no art. 406 do Código Civil de 

2002. 3. Todavia, cumpre ressaltar que a Corte Especial do STJ, por ocasião do julgamento dos embargos de 

divergência 727.842/SP, firmou posicionamento de que o art. 406 do CC/2002 trata, atualmente, da incidência da 

SELIC como índice de juros de mora quando não estiver estipulado outro valor. 4. Ressalte-se que "a contar da 

entrada em vigor do novo Código Civil, momento a partir do qual é aplicável a taxa Selic, não poderá ser computado 
qualquer outro índice a título de correção monetária." (EDcl no REsp 694.116/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Segunda Turma, julgado em 17.3.2009, DJe 16.4.2009). Agravo regimental improvido. 

AGRESP 200701588022 - 970452 - SEGUNDA TURMA - MIN. HUMBERTO MARTINS. 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

RECURSO ESPECIAL. PRIVATIZAÇÃO DA VASP. RESPONSABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, FIADOR, 

PELOS PASSIVOS SUPERVENIENTES. PREVISÃO CONTRATUAL. PAGAMENTO A MAIOR. EXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. PERÍODO ANTERIOR AO CÓDIGO CIVIL/2002. INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL DOS JUROS. ARTIGO 1.062 DO CC/02. 

PRECEDENTES. 1. Com relação à alegação de que o Estado pagou, espontaneamente, mesmo ciente de todas as 

circunstâncias envolvidas no caso concreto, dívida excessiva, que não estava obrigado a quitar, e que, portanto, não 

pode, agora, se voltar contra a agravante, sua afiançada, verifica-se que, como assentado na decisão agravada, o 
Tribunal de origem expressamente asseverou que "o Estado não efetuou pagamento indevido, mas previsto no 

contrato". Não há como revisar tal entendimento sem a interpretação das cláusulas da própria avença e do 

revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, o que é inadmissível em sede de recurso especial, ante os óbices 

contidos nas Súmulas n. 5 e 7/STJ. 2. O valor da condenação no período anterior ao Código Civil de 2002 há de sofrer 

atualização monetária, consoante determinado pelo acórdão a quo, além da incidência dos juros de mora, posto que 

tal cumulação foi vedada tão somente com o advento da Taxa Selic, que engloba ambos os encargos. 3. A 

jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que os juros de mora devem observar a taxa de 0,5% ao mês, nos 

termos do artigo 1.062 do CC/1916, até a vigência do novo diploma civil, a partir de quando deve ser considerada a 

taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (artigo 406 do 
CC/2002), ou seja, a Selic. Precedentes. 4. Agravo regimental parcialmente provido, para possibilitar a incidência, 
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cumulativa, sobre a condenação, de juros de mora e correção monetária no período anterior ao advento do Código 

Civil de 2002. 

ADRESP 200801412435 - ADRESP - 1074256 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 

04/11/2010. 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. DEMANDA AJUIZADA EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA MP N. 2.180-35/2001. JUROS 

DE MORA EM 12% AO ANO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.086.944/SP. VÍCIO FORMAL DA 

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 406 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

INAPLICABILIDADE. INCIDÊNCIA DA LEI N. 11.960/2009. INVIABILIDADE. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO DO 

TST SOBRE O TEMA. INOVAÇÃO RECURSAL. 1. Agravo regimental interposto contra a decisão da Presidência do 

STJ que negou seguimento ao recurso especial, ao argumento de que a jurisprudência desta Corte é no sentido de que 

nas ações ajuizadas antes da MP n. 2.180-35/2001, os juros de mora são devidos ao percentual de 12% ao ano. Aponta 

violação dos artigos 2º, 5º, XXXV, XXXVI e LV, 37, caput, 97, 102, § 2º, 167, II e 169, § 1º e II, da CF/88, acerca da 

interpretação equivocada dos princípios da isonomia, do direito adquirido, ato jurídico perfeito, retroatividade da lei e 

cláusula de reserva de plenário, como também dos institutos da competência jurisdicional e aumento de despesa sem 

dotação orçamentária. Pugna pela aplicação, na espécie, do artigo 406 do Novo Código Civil, da Lei n. 11.960/2009, e 

do entendimento do TST sobre o tema. 2. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça com fundamento no 

artigo 543-C do CPC no julgamento do REsp n. 1.086.944/SP firmou entendimento no sentido de que o disposto no 
artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à 

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, é aplicável 

apenas nas ações ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, ou seja, 24/8/2001. Isso porque, a norma 

em referência, que acrescentou o artigo 1º-F ao texto da Lei n. 9.494/1997, por ser norma instrumental-material, 

com reflexos na esfera jurídico-material das partes, não é aplicada aos processos iniciados antes da sua edição. Não 

havendo falar em violação dos princípios da isonomia, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da 

retroatividade da lei. 3. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça não declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º-F da Lei n. 9.494/1997. Apenas conferiu interpretação diversa ao dispositivo, face à competência do 

Tribunal para zelar pela interpretação do direito infraconstitucional. Inexistente, portanto, a alegada afronta do 

preceito em tela, previsto no artigo 97 da Constituição Federal, quando não há, ao menos implicitamente, declaração 

de inconstitucionalidade de qualquer lei. 4. A norma jurídica contida no artigo 406 do Novo Código Civil, 

predominantemente de natureza dispositiva, é, por inteiro, estranha às hipóteses tais como a dos autos, de juros de 

mora devidos pela Fazenda Pública nas condenações ao pagamento de verbas remuneratórias aos servidores e 

empregados públicos, tendo incidência própria nas relações jurídicas disciplinadas pelo Código Civil e funções 
meramente subsidiária e supletiva" (AgRg no REsp 795.388/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 

17/4/2006). 5. A Lei n. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no artigo 1º-

F da Lei n. 9.494/1997, também possui natureza instrumental e material, motivo por que não pode incidir nos feitos 
em andamento. 6. Adoção do entendimento do TST sobre o tema em debate, invocada somente nas razões do agravo 

regimental, configura inovação de tese não admitida nesta fase processual. 7. Na hipótese, a demanda foi ajuizada em 

7/8/2001, portanto em data anterior a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35, de 24/8/2001. Incidência dos juros 

de mora em 12% ao ano. 8. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

AGRESP 201000857415 - AGRESP 1193062 - PRIMEIRA TURMA - MIN. BENEDITO GONÇALVES - DJE 

28/10/2010. 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

JUROS MORATÓRIOS. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 406 DO 

CÓDIGO CIVIL DE 2002. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97. 

INAPLICABILIDADE. 1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no recente julgamento do REsp nº 

1.111.117/PR (ainda pendente de publicação), decidiu que não há violação da coisa julgada e da norma do artigo 406 

do Código Civil, quando o título judicial exequendo, exarado em momento anterior à publicação do Código Civil de 

2002, fixa juros de mora em 0,5% ao mês, de acordo com a legislação vigente à época, e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros nos termos da lei nova. 2. "Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a 

CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice correto, os créditos de correção monetária das contas 

vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à falta de norma específica, a taxa legal, antes prevista no art. 1.062 

do Código Civil de 1916 e agora no art. 406 do Código Civil de 2002." (REsp nº 1.102.552/CE, Relator Ministro Teori 
Albino Zavascki, Primeira Seção, in DJe 6/4/2009 - sob o rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 08/2008 do Superior Tribunal de Justiça). 3. Inviável a aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, aos casos como o dos autos, pois sua incidência limita-se às 
hipóteses de pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos. 4. Agravo regimental 

improvido. 

AGRESP - 1154083 - MIN. HAMILTON CARVALHIDO - PRIMEIRA TURMA - DJE 16/09/2010. 
 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração de fls. 71/90, conheço dos embargos de declaração de fls. 

63/70 e dou-lhe provimento a fim de suprir a omissão, fazendo integrar à decisão embargada a determinação de que, à 

luz do princípio do tempus regit actum, devem os juros moratórios ser fixados à taxa de 0,5% ao mês (art. 1.062 do 

CC/1916) no período anterior à data de vigência do novo Código Civil (10.1.2003); e, em relação ao período posterior, 
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aplica-se o disposto no art. 406 do Código Civil de 2002, a partir do qual é aplicável única e exclusivamente a taxa Selic 

sem qualquer cumulação com outro índice a título de correção monetária. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002493-95.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.002493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDINEIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON MORAES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pelo MM. Juiz Federal da 9ª Vara de São Paulo, SP, que 

julgou procedente o pedido da União, para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 3.663,27 (três mil, 

seiscentos e sessenta e três reais e vinte e sete centavos), nos autos da ação de reparação de danos, devidamente 
corrigida a partir do ajuizamento da ação até a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de 6% ao ano, a 

partir da citação. 

 

A parte apelante foi intimada a regularizar o recolhimento do preparo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção , 

tendo em vista que por ocasião da interposição do recurso de apelação, efetuou o preparo-guia DARF em banco 

incorreto (f. 92), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal e 

as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente observo que o preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O 

desatendimento na forma indicada na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 
De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

então vigentes, vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no 

âmbito desta Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no 

Banco do Brasil. 
 

No caso específico dos autos observa-se que a parte apelante por ocasião da interposição do recurso de apelação 

efetuou o preparo em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções acima citadas e, apesar de intimado, não procedeu 

à sua regularização na forma correta (f. 110), razão pela qual é de se reconhecer, portanto, a deserção . 

 
Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  
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Com o trânsito, restituam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006930-52.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.006930-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ORION DEQUECH 

ADVOGADO : GERSON CLARO DINO 

 
: BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI 

APELANTE : MARIENE DIONISIO MAGALHAES e outros 

 
: JADH DIONISIO MAGALHAES incapaz 

 
: RENATA LENY COSTA DE OLIVEIRA 

 
: JULIA OLIVEIRA DEQUECH incapaz 

 
: RODRIGO DE OLIVEIRA DEQUECH incapaz 

 
: LAURO LUIZ DA CRUZ MAGALHAES 

ADVOGADO : WILSON CARLOS MARQUES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença prolatada pela MM. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande, 

MS, que julgou improcedente o pedido, nos autos do mandado de segurança impetrado por ORION DEQUECH e 

outros contra o Superintendente da 3ª Superintendência Regional/MS do Departamento da Polícia Rodoviária Federal. 

 

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma 

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 
 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito desta 

Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil. 
 

No caso específico dos autos observa-se que os apelantes por ocasião da interposição do recurso de apelação efetuaram 

o preparo-guia DARF em código incorreto (f. 217), portanto, em desacordo com a Lei nº 9.289/96 e Resoluções acima 

citadas. 

 

Assim, recolha a parte autora o preparo na forma da Lei nº 9.289/96 e provimento desta Corte em 05 dias, sob pena de 

deserção .  
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Int. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012800-78.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.012800-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALVARO JOSE LEMOS DOS SANTOS e outros 

 
: WILSON DOS SANTOS 

 
: VALDECI JOSE DA SILVA 

 
: LUIZ BARBOSA DE LIMA 

 
: EDVALDO MARQUES DE SOUZA 

 
: OTANIEL REZENDE DOS SANTOS 

 
: ROBSON FERNANDES ALEM 

 
: MIGUEL EVI DE ALMEIDA 

 
: EVERTON DE FIGUEIREDO SILVA 

 
: ENILSON SILVA SANTOS 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 2003.60.00.012800-4, com pedido de tutela antecipada, proposta por Álvaro 

José Lemos dos Santos, Edvaldo Marques de Souza, Enilson Silva Santos, Éverton de Figueiredo Silva, Luiz Barbosa 

da Silva, Miguel Evi de Almeida, Otaniel Rezende dos Santos, Robson Fernandes Além, Valdeci José da Silva e Wilson 

dos Santos por meio da qual pleiteiam o recebimento das diferenças relativas ao reajuste de 28,86% concedido aos 

militares pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93. 

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença proferida pelo MM Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande, 

MS, que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a requerida ao pagamento das diferenças pecuniárias 

decorrentes da aplicação do reajuste concedido pelos Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) aos vencimentos dos 

requerentes, respeitada a prescrição qüinqüenal, limitado a edição da MP nº 2.131, de 28/12/2000, devendo as 
respectivas parcelas serem corrigidas segundo os termos do Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, e 

acrescidos de juros de mora, a partir da citação, no patamar de 1% ao mês (art. 1º - F da Lei nº 9.494/97), na 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. Custas ex lege. Ante a sucumbência mínima 

dos autores, condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do § 

3º do artigo 20 da Lei nº 5.869/73. Submeteu, ainda, a sentença ao reexame necessário. 

 

Os autores pleiteiam a reforma parcial da r. sentença, às fls. 204/209, sustentando que os honorários advocatícios devem 

ser fixados no percentual de 20% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código 

de Processo Civil. 

 

A União Federal, por sua vez, alega nas razões recursais, fls. 212/215, que, no caso, deve ser compensado o valor do 

complemento do salário mínimo concedido aos militares com a diferença dos 28.86% pretendida, e que os juros 

moratórios são devidos à taxa de 0,5% ao mês, a partir da citação (artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97). 

 

Contrarrazões apresentadas pelas partes, fls. 241/249 e 255/261. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1211/2131 

Consta a fl. 324 que os requerentes Álvaro José Lemos dos Santos e Luiz Barbosa de Lima aceitaram proposta de 

acordo formulada pela ré, que foi homologado pelo MM Juiz a quo. 

 

É o relatório. 

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de 

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

A matéria ora posta cinge-se à cobrança das diferenças resultantes da indevida aplicação escalonada do aumento geral 

de 28,86%, previsto nas Leis 8.622/93 e 8.627/93, aos vencimentos dos servidores militares. 

 

O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.237/91 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, possui natureza jurídica de 

reajuste geral de vencimentos e, conforme a Constituição Federal, antes da alterações trazidas pela emenda nº 19/98: 

"A revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e 

militares, far-se-á sempre na mesma data." (artigo 37, inciso X). 

 
Dessa forma, impõe-se afirmar o direito dos militares à diferença entre os percentuais de reajuste recebidos e o 

percentual de 28,86%, deferido pelas Leis nº 8.237/91 e 8.627/93. 

 

Assim, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% fazem jus, a contar de 1993, 

observado o prazo prescricional de cinco anos da data da propositura da ação, à complementação desse percentual, 

consistente na diferença entre os índices efetivamente percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e 

graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86%. 

 

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado nesse sentido. Confiram-se as ementas: 

 

"Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO CIVIL. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE 

REMUNERAÇÃO. VERIFICADO QUE DETERMINADAS CATEGORIAS JÁ FORAM BENEFICIADAS PELO 

AUMENTO. "COMPENSAÇÃO". DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. ART. 

255/RISTJ. INOBSERVÂNCIA. 

I - Conforme entendimento firmado no colendo STF (RMS 22.307/DF), o reajuste de 28,86% previsto nas Leis n° 8.622 

e 8.627/93 constituiu-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores civis e militares 
(art. 37, X, da CF). Todavia, como determinadas categorias já foram beneficiadas pelo aumento, deve ser feita a devida 

compensação na fase de execução do julgado. 

II - A comparação de acórdãos para o fim de demonstrar a divergência jurisprudencial pressupõe identidade fática entre 

eles e a adoção de teses distintas, o que não ocorre na espécie.  

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGA 502885-SP - 5ª Turma, Rel. Felix Fischer, j. 05/08/2003, DJ 01/09/2003, p. 316) 

 

"Ementa ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MILITAR - LEIS NºS 8.622/93 E 

8.627/93 - VIOLAÇÃO INEXISTENTE - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS - 

REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO À DIFERENÇA - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

1 - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da divergência 

jurisprudencial (art. 105, III, alínea "c", da CF), devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam 

ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 

oficial de jurisprudência. Inocorrendo isto na espécie, impossível, sob este prisma, o seu conhecimento. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão emanada do Colendo Supremo Tribunal, já firmou 

entendimento no sentido de estender aos vencimentos de todos os servidores civis federais, o reajuste de 28,86% 

concedido aos militares e a algumas categorias civis, por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. A concessão do 
reajuste aos militares deveria ocorrer de forma linear, não se admitindo aumentos variados. Desta forma, tem o autor, 

servidor público militar, o direito de perceber a diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido. 

3 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, desprovido. 

(STJ - RESP 545295-SC - 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, j. 15/04/2004, DJ 01/07/2004, p. 260) 
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Ademais, diante da decisão proferida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Ordinário no 

Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, o Governo Federal publicou a Medida Provisória nº 1.704/98, atualmente sob o 

nº 1.962-30, estendendo a vantagem de 28,86% aos servidores públicos federais e determinando a compensação de 

percentuais eventualmente já concedidos administrativamente. 

 

Diante disso, as diferenças devidas aos autores em decorrência das Leis nos 8.622/93 e 8.627/93, serão compensadas 

com eventuais valores concedidos administrativamente. 

 

Insta consignar, contudo, que tal reajuste se limita à edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, 

que reestruturou a remuneração dos militares das Forças Armadas. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"SERVIDOR MILITAR. REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86%. LEIS 8.622/1993 e 

8.627/1993. EXTENSÃO. 

O reajuste de 28,86% concedido às graduações superiores das Forças Armadas pela Lei 8.627/1993 foi estendido aos 

servidores públicos civis pelo Plenário desta Corte no julgamento do RMS 22.307, por ter sido considerado revisão 

geral de vencimentos, nos termos do art. 37, X, da Constituição federal (redação anterior à Emenda Constitucional 
19/1998). 

O Pleno determinou também, no julgamento dos embargos de declaração no RMS 22.307, que fossem compensados os 

índices já concedidos pela Lei 8.627/1993. 

Esta Turma tem decidido que o reajuste de 28,86% deve ser estendido aos servidores militares com base no mesmo 

entendimento, devendo, de igual modo, ser compensados os índices já concedidos pela legislação citada e observada sua 

limitação no tempo à edição da Medida Provisória 2.131, de 28 de dezembro de 2000. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - RE-AgR 436221/RJ - Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 09.09.2005, p. 55) 

 

No que se refere à compensação do complemento do salário mínimo recebido pelos autores com a diferença dos 

28,86%, objeto da pretensão recursal da União Federal a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento de que não há como realizá-la por tratarem-se de parcelas com finalidades e naturezas 

distintas (AGA nº 1321176, Segunda Turma, Relator: Ministro Herman Benjamin, DJE 02/02/2011). 

 

Na seqüência, quanto aos juros de mora, no caso é de se aplicar a regra específica contida no artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/1997, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 24 de agosto de 2001 e publicada no dia 27 

daquele mês, que estabelece a limitação de 6% ao ano na taxa de juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda 
Pública, em razão de débitos com servidores e empregados públicos decorrentes de remunerações, tendo em vista que 

ação foi ajuizada após a edição da referida MP. 

 

Ao contrário do afirmado na r. sentença recorrida, não penso ser acertada a interpretação de que o artigo 1º- F da Lei nº 

9.494/1997, ao apenas dispor que "os juros de mora [...] não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano", 

deixou de afastar integralmente a aplicação do Código Civil ou do Decreto-lei nº 2.322/1987, de modo de que os juros 
continuariam a incidir à taxa mensal de 1%, limitados, no espaço de um ano, à taxa de 6%.  

 

A seguir-se tal critério, tem-se que os juros moratórios incidiriam à taxa de 1% ao mês durante os primeiros seis meses 

do período anual, e deixariam de ser computados nos meses posteriores, criando-se uma espécie de purgação ex lege da 

mora nessa data. 

 

Tal interpretação, a meu ver, acaba por descumprir a própria regra inserida pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, 

além de deixar em aberto algumas questões de ordem contábil - por exemplo, o período de um ano ao qual seria 

aplicada a limitação de 6% seria o aniversário da constituição da mora ou o ano civil?  

 

A infringência a que me refiro consiste no fato de que, ao se aplicar a taxa de 1% ao mês nos primeiros meses do 

período anual, está-se em verdade aplicando a taxa nominal anualizada de 12%, o que vai de encontro ao texto do artigo 

1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

 

Destarte, a menção do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997 a que os juros não poderão "ultrapassar o percentual de 6% ao 

ano" há de ser lida no sentido de que a taxa anual de juros será de 6% ao ano (0,5% ao mês), a menos que a norma de 

direito civil em princípio aplicável à hipótese preveja percentual inferior, caso em que o próprio artigo 1º-F 
excepcionaria sua aplicação em favor da norma geral. 

 

Sendo assim, merece ser acolhida a apelação da União Federal, nesse aspecto. 
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Por fim, em sede de reexame necessário, entendo que a r.sentença também merece reforma no que se refere à fixação da 

verba honorária. 

 

Com efeito, os autores requereram na inicial a condenação da União ao pagamento das diferenças relativas ao reajuste 

de 28,86% aos seus soldos, concedido por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, desde a data da incorporação às 

Forças Armadas até o respectivo licenciamento das fileiras. 

A r. sentença, no entanto, limitou o pagamento de referidas diferenças ao período compreendido entre 02/03/1998, em 

observância do prazo prescricional de cinco anos da data da propositura da ação, e 31.12.2000, data da vigência da 

Medida Provisória nº 2.131/2000, o que alcança grande parte do período pretendido pelos autores, pelo que ocorreu a 

sucumbência recíproca das partes, devendo cada qual arcar com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos 

do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Por esses fundamentos, dou parcial provimento à apelação da União Federal para fixar os juros de mora no percentual 

de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como à remessa oficial para reconhecer a sucumbência recíproca, e nego 

seguimento ao recurso do autor, que restou prejudicado, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º A, do Código de 

Processo Civil. 

 

I.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048205-11.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048205-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A, 

com base no artigo 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 

220/223, que deu provimento à apelação interposta em face de sentença (fls. 146/152) que julgou improcedente o 

pedido inicial em ação ordinária que objetiva a declaração de inexistência jurídico-tributária, relativamente à 

contribuição social como determinado pela MP nº 63/89 e Lei nº 7.787/89 (majoração da alíquota de 10% para 20% - 

pro labore), no que concerne ao período de setembro de 1989, tendo em vista a aplicação do inciso I, do artigo 5º da 
Medida Provisória nº 63/89 e a conversão com alterações contida no inciso I, do artigo 3º, da Lei nº 7.787/89, diante da 

afronta ao artigo 195, § 6º, da CR/88, bem como a compensação do montante recolhido a esse título. 

A embargante assevera a ocorrência de omissão quanto à análise dos critérios a serem utilizados para correção 

monetária do crédito a ser compensado, quanto à forma de compensação e a respeito da aplicação de juros. 

Decido. 

Assiste razão à embargante. 

Passo a suprir as omissões apontados e integro a decisão embargada com o trecho que destaco a seguir: 

 

"A parte autora pode receber o respectivo crédito por meio de repetição em pecúnia, através de precatório regular, ou 

mediante compensação, formas de execução do julgado quando procedente a ação de repetição de indébito. 

Não são devidos juros de mora em sede de compensação de tributos, eis que se trata de espécie de repetição tributária 

que depende da atividade do contribuinte, inexistindo mora da Fazenda. 

COMPENSAÇÃO E ESPÉCIE TRIBUTÁRIA 

Inicialmente, o direito de compensação foi disciplinado pela Lei n.º 8.383, de 30 de dezembro de 1991. Outorgava-se ao 

contribuinte-credor a faculdade de efetuar a compensação tributária, não cuidando a lei da necessidade de, para tanto, 

recorrer-se às autoridades, sejam elas administrativas ou judiciais, desde que se cuidasse de tributos ou contribuições da 

mesma espécie. Há, pois, aqui, duas limitações ao direito à compensação: a) tributos se compensam com tributos e 
contribuições com contribuições; b) não se compensam tributos (e contribuições) que não sejam da mesma espécie. 
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Dispunha o artigo 66, da Lei 8.383/1991 que: 

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie." 

Porém, em 30 de dezembro de 1996, foi publicada a Lei n.º 9.430 que, em seu artigo 74, previa a possibilidade de 

compensação de créditos tributários com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, desde que mediante requerimento do contribuinte, nestes termos: 

"Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do 

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de 

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração." 

Por fim, em 31 de dezembro de 2002, foi publicada a Lei 10.637/2002 que deu nova redação ao artigo 74, da Lei 

9.430/96, estabelecendo que os créditos apurados pelo contribuinte, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 

poderão ser compensados com tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal (regime 

jurídico atual), assim dispondo: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 
Órgão." 

Destarte, o contribuinte credor passou a ter o direito subjetivo e autônomo de utilizar seu crédito para quitar todo e 

qualquer tributo ou contribuição que estejam sob a administração da Receita Federal, independentemente de sua 

natureza ou mesma da sua destinação constitucional. 

Ademais, o STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da compensação tributária entre espécies, 

definindo que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo a causa ser julgada à luz 

do direito superveniente: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 
2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 
pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 
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causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 

...................................." 

(REsp 1137738 / SP RECURSO ESPECIAL 2009/0082366-1 - relator: Ministro LUIZ FUX - STJ - órgão julgador: 

PRIMEIRA SEÇÃO - data de publicação DJe 01/02/2010) 

Assim sendo, tendo o feito sido distribuído em 17/12/1999, aplica-se a compensação prevista no artigo 74, da Lei 

9.430/96. 
COMPENSAÇÃO E TRÂNSITO EM JULGADO 

Na hipótese da parte autora optar pela compensação, esta fica permitida antes do trânsito em julgado, pois a ação foi 

proposta anteriormente à edição da LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C 

do CPC) e será realizada com parcelas devidas a título de contribuição social incidente sobre a folha de salários, em 

consonância com a regra prevista no § 1º, do art. 66, da L. 8.383/91, que autoriza a compensação somente com 

contribuições da mesma espécie e destinação constitucional: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-

A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001. 1. A lei que regula a compensação 

tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. 
Precedentes. 2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização 

"antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, 

todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 

104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/08." 

(STJ - RESP 1164452 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MIN. TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE DATA:02/09/2010) 

LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO 

A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP 

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos termos do 

art. 462 do CPC. 

O STJ apreciou a matéria (AG 1.142.057 - RESP 796064 e RESP 933620), mas esses julgados não se aplicam à 

hipótese, pelo contrário, a corroboram. 

No RESP N° 796064, paradigma de todos os outros julgados, restou assentado no item 18 da Ementa: 

"...18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, 

hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve obedecer o marco temporal da "data do encontro dos 

créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o 
prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito específico do recurso especial...." 

As normas em questão foram, como mencionado, revogadas e a legislação em vigor nada prevê em relação à limitação 

de percentuais compensáveis no encontro de contas entre a administração e o contribuinte. 

Cabe observar que na hipótese de a compensação ter sido realizada antes do trânsito em julgado, como 

retromencionado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a legislação 

vigente. 

Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua aplicação. 

É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, 

hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, e à aplicabilidade da 

limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de contas. 

REPASSE DO CUSTO AO BEM OU SERVIÇO 

A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem ou 

serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - AUTÔNOMOS, AVULSOS E 

ADMINISTRADORES - TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO FINANCEIRO. 1. Apesar de verificada a divergência de 

entendimento sobre a tese relativa à necessidade ou não de comprovação da transferência do encargo (EREsp 
168.469/SP e EREsp 226.590/RS), a matéria restou pacificada na Sessão de 12/03/2003, quando do julgamento do 

EREsp 189.052/SP. 2. Prevalência da tese de que, a contribuição previdenciária, por se tributo de natureza direita, fica 

dispensada a comprovação do não-repasse de que trata o art. 166 do CTN. 3. Recurso especial conhecido, mas 

improvido." 

(STJ - RESP 491412 - Segunda Turma - MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:02/06/2003 PG:00289). 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

Os créditos da União são atualizados pela SELIC e não há porque aplicar índice diverso na correção dos créditos do 

contribuinte, pois do contrário estaria sendo ferido o Princípio da Isonomia e provocando enriquecimento sem causa da 

União. 

Assim decidiu o STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. REEXAME DE PROVA. 

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC PARA CORREÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO. 

POSSIBILIDADE. 1. É inviável o reexame de matéria fática em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 2. A taxa 

SELIC abrange, além dos juros, a inflação do período considerado, razão pela qual tem sido determinada a sua 

aplicação em favor do contribuinte, nas hipóteses de restituição e compensação de indébitos tributários (art. 39, § 4º, 

da Lei 9.250/95). Dessa forma, é cabível a sua aplicação, também, na atualização dos créditos em favor da Fazenda 

Pública, em face do princípio da isonomia que deve reger as relações tributárias. Precedentes da 1ª Seção: EREsp 

623.822/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 12.9.2005; EREsp 447.353/MG, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

5.12.2005; EREsp 265.005/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 12.9.2005; EREsp 398.182/PR, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 3.11.2004. 3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGA - 1133737 - PRIMEIRA TURMA - MINISTRA DENISE ARRUDA - DJE DATA:25/11/2009) 

Ademais, não há como aplicar a nova redação do artigo 1º F da L. 9.494/97, alterada Lei n° 11.960/2009 à hipótese, em 

razão da especialidade da Lei n° 9.250/95, específica para o caso concreto, no qual se trata de atualização de créditos e 

débitos da Fazenda Nacional. 

Nesse sentido o Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional n° 1929/2009. 

Assim, a correção monetária deve ser fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91 e artigo 247, 

§§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da 
contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de 

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de 

atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8; AC 2000.61.00.016568-3; 

AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 

 

Com tais considerações, CONHEÇO E ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para sanar as 

omissões apontadas, mantendo, entretanto, o resultado da decisão embargada. 

Fl. 232/233. 

Defiro a retificação do nome da demandante na autuação. 

P.I. 

Após o prazo para eventuais recursos, voltem os autos conclusos para análise do Agravo Legal de fls. 265/286. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024325-92.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019008-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.24325-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por QUÍMICA INDUSTRIAL PAULISTA S/A, em face de sentença (fls. 49/50) que, 

em autos de Ação Ordinária, julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, 

do CPC, indeferindo a petição inicial, pela falta de requisito legal mencionado no artigo 282, incisos III e IV, do CPC. 

Pretende a parte autora que os réus "deixem de constranger a suplicante Química Industrial Paulista S/A, em pagar os 
tributos na forma estabelecida na Lei 8.012/91, e, de outro lado, reiterar o pedido de compensação dos recolhimentos 

efetivados a maior, com base no artigo 156, II, do Código Tributário Nacional, combinado, permissa vênia, com a Lei 

8383/91" 

Em suas razões de apelação (fls. 56/63), aduz a parte que não foi determinado pelo juízo a emenda da inicial, o que lhe 

causou prejuízos. 

Contrarrazões apresentadas, vieram os autos para julgamento. 

É o relatório. 

O feito merece ser extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista a inépcia da inicial. 
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Analisando o presente caso, verifica-se que da narração dos fatos não decorre o pedido. 

A parte autora traz diversos argumentos na tentativa de demonstrar eventuais ilegalidades cometidas pela ré. No 

entanto, não formulou seu pedido, limitando-se tão-somente sobre o seu cabimento na legislação. 

Segundo o magistério de Vicente Greco Filho: "A petição inicial é uma peça técnica que deve conter os requisitos do 

art. 282 do Código de Processo Civil e não conter os vícios do art. 295. Além disso, seu conteúdo precisa estar apto a 

propiciar uma decisão judicial coerente com a correção da alegada lesão de direito que se pretende corrigir"(Direito 

Processual Civil Brasileiro, 2º vol, 19ª Edição, Editora Saraiva 2008, pg 105). 

Ora, se o pedido não se revela claro ou mesmo não existe, é impossível se desenvolver a atividade jurisdicional, 

restando impossível ao julgador decidir a lide. 

Nesse sentido, é o entendimento do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INEPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. CABE AO IMPETRANTE 

DO WRIT OF MANDAMUS FORMULAR PEDIDO QUE GUARDE COERENCIA LOGICA COM OS FATOS 

NARRADOS NA INICIAL, SOB PENA DE INEPCIA. INTELIGENCIA DO ARTIGO 8 DA LEI N. 1533/51, 

COMBINADO COM OS ARTIGOS 295, I, PARAGRAFO UNICO, II E 267 DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

PROCESSO QUE SE JULGA EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.(MS 198900074520, BUENO DE SOUZA, 

STJ - CORTE ESPECIAL, 21/08/1989)" 

 

Precedente desta Corte: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - PETIÇÃO INICIAL QUE CONTÉM PEDIDO 

GENÉRICO E INDETERMINADO - INÉPCIA - DECISÃO DE EXTINÇÃO MANTIDA - RECURSO DOS AUTORES 

IMPROVIDO. 

I - Petição inicial que não contém pedido certo e determinado, fora das hipóteses previstas nos incisos do art. 286 do 

CPC, é de ser considerada inépta. 

II - Inteligência do artigo 282, inciso IV, do CPC. 

III - Sentença de extinção mantida. 

IV - Recurso dos autores improvido. 

(AC - 747421 - Processo 200103990531079 - UF - Quinta Turma, DJU 04/11/2003 - Juíza Ramza Tartuce)" 

 

"PROCESSUAL CIVIL - INÉPCIA DA INICIAL - CONFIGURADA - AUSÊNCIA DA CAUSA DE PEDIR PRÓXIMA - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Na forma do artigo 295, inciso I, do Código de 

Processo Civil, a petição inicial será indeferida quando for inepta. De acordo com o parágrafo único, inciso I, do 

mesmo dispositivo legal, considera-se inepta a petição inicial quando lhe faltar pedido ou causa de pedir. No caso dos 

autos, falta a causa de pedir próxima, ou seja, o fato ou o conjunto de fatos que, por si só, seria suscetível de produzir 

o efeito jurídico pretendido pelo mesmo. Configurada a inépcia da inicial, extingue-se o processo sem julgamento de 
mérito, na forma do artigo 267, inciso I, do mesmo código. Apelação do autor improvida." 

(AC 200103990324426, JUIZ MARCO AURELIO CASTRIANNI, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA E, 

07/01/2011) 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO POPULAR. NULIDADE DE OFÍCIOS ADMINISTRATIVOS 

ENVIADOS PELA OAB INFORMANDO EXCLUSÃO OU SUSPENSÃO DE FILIADOS. INEXISTÊNCIA. ATO 

LESIVO. PATRIMÔNIO PÚBLICO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 1. Ação popular prevista pelo artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal, com a destinação de 

correção de atos lesivos ao patrimônio público, envolvendo os bens e direitos de valor econômico, artístico, estético, 

histórico ou turístico (Lei nº 4.717/1965 - artigo 1º, § 1º). 2. Pretensão de tornar nulos e sem efeito todos os Ofícios 

administrativos enviados pela OAB, informando a exclusão ou suspensão de seus filiados, não se amolda à destinação 

legal e constitucional dada à ação popular. 3. Petição inicial que não preenche os requisitos dos artigos 282 e 283, do 

Código de Processo Civil, de modo a proporcionar conclusão lógica entre o pedido formulado e a situação fática em 

que se sustenta. 4. Apelação improvida." 

(AC 200261000253209, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 10/01/2011) 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

Mantenho a condenação arbitrada pelo juízo de origem. 
Determino o apensamento deste feito à Ação Cautelar nº 96.0019059-3. 

P.I., baixando os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030838620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Remessa Oficial e apelação interposta pela impetrante de sentença que julgou procedente mandado de 

segurança impetrado com o objetivo de afastar a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP às alíquotas dos 

Riscos Ambientais do Trabalho - RAT, com a restauração da aplicabilidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91. 

Alega-se, em síntese, a ilegalidade da utilização do FAP, bem como dos cálculos previsto no artigo 202-A, do Decreto 

n° 3.048/99, pois sua sistemática de cálculo afronta os princípios da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, 

ampla defesa e o devido processo legal. 

A União apelou, afirmando a legalidade da utilização do FAP, pois sua sistemática de cálculo não afronta os princípios 

da estrita legalidade, publicidade, segurança jurídica, ampla defesa e o devido processo legal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa 
do Seguro Acidente do Trabalho. 

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando 

que sobre esses percentuais será calculado o FAP. 

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse econômica, 

incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios decorrentes de 

acidentes de trabalho. 

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. 

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da 

contribuição. 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o 

risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único 

do artigo 194 da CF/88). 

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à metade ou 

dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, frequência, 

gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa. 
Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas 

conseqüências. 

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o regulamentou, 

por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as condições concretas 

para o que tais normas determinam. Tal fato também ocorreu no artigo 202-A, do Decreto n° 3.048/99. 

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e passivo, 

base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança jurídica. As normas 

legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à definição do fato gerador, 

mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas as atividades e seus respectivos 

graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a lei para garantir-lhe a execução. 

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada 

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, já 

que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR. 
1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual  

de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o 

FAP . 
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2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010).  

Com a edição do Decreto n.º 7.126/2010, foi atribuído efeito suspensivo a todos os processos administrativos que 

impugnam os critérios utilizados para a composição do Fator Acidentário Previdenciário - FAP, decreto esse que 

contempla inclusive os processos administrativos em curso na data de sua publicação, (04/03/2010). 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à Remessa 

Oficial. 

P. I. 
Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005618-94.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005618-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE DE RIBAS DO RIO PARDO MS 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00056189420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Mandado de segurança impetrado em 08/06/2010 objetivando suspender a exigibilidade das contribuições sociais 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze (15) primeiros dias de afastamento da 

atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença ou acidente bem como sobre as verbas pagas a título de 

salário maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, aduzindo, em síntese, a ilegalidade da contribuição social 

incidente sobre as referidas verbas uma vez que não houve contraprestação do serviço por parte do empregado, não 
possuindo aquelas verbas natureza salarial. Requer a compensação dos valores indevidamente recolhidos nos dez anos 

anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal mediante 

incidência da Taxa SELIC e afastadas as restrições legais. 

 

A r. sentença de fls. 158/163, concedeu parcialmente a segurança para determinar que a autoridade impetrada se 

abstenha de exigir da impetrante o pagamento das contribuições previdenciárias incidentes nos quinze (15) primeiros 

dias de afastamento da atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença e auxílio acidente bem como sobre as 

verbas pagas a título de adicional de 1/3 de férias. Autorizou a compensação dos valores indevidamente recolhidos 

nos dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, com contribuições vincendas atinentes a quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, após o trânsito em julgado, corrigidos pela Taxa SELIC. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença. Arguiu preliminarmente a prescrição dos valores recolhidos há mais 

de cinco anos da propositura da demanda e, no mérito, a natureza salarial de tais verbas (fls. 171/188).  

 

Apelou também a impetrante para assegurar seu direito ao não recolhimento de contribuição sobre os valores pagos a 

título de salário maternidade e férias, bem como efetuar a compensação sem as limitações do artigo 170-A do Código 
Tributário Nacional, dos artigos 3º e 4º da LC 118/2005 ou do § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Requereu a reforma 

parcial da sentença (fls. 192/208). 
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Recursos respondidos. 

 

Aberta vista ao Ministério Público Federal houve parecer pelo reconhecimento da prescrição quinquenal e, no mérito, 

pelo parcial provimento do recurso da União Federal e desprovimento do apelo da impetrante (fls. 238/241). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Reporta-se o presente mandado de segurança à declaração de inexigibilidade de contribuições à seguridade social 

incidentes sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos quinze primeiros dias de afastamento da 

atividade laboral, antes da concessão do auxílio-doença e auxílio acidente, bem como sobre as verbas pagas a título de 

salário maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, com pedido de compensação dos valores indevidamente 

recolhidos. 

 

Assim, a controvérsia noticiada diz respeito à exigibilidade de contribuições sociais incidentes sobre parcelas que a 

impetrante entende não configurariam contraprestação pelo trabalho, mas sim indenização. 
 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a restituir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

 

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a 

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo que a 

verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. 
 

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria necessário 

se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como verba 

previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo adimplidas através do 

empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê. 

 

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida 

em que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da sua 

jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 

 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 
SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

1. ... 

2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 

com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, 

nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 
6. Recurso especial provido em parte. 
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(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. ... 

2. Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-

acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não 

sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na 

hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 
3. Não há negativa de vigência aos artigos 60, § 3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, § 9º, da Lei n. 8.212/91, 

tampouco a violação à cláusula de reserva de plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas apenas a 

interpretação dos referidos dispositivos legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de 

inconstitucionalidade de lei federal. 

4. ... 

(ADRESP 200801478527, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/06/2010) 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação a outras parcelas pagas pelo empregador a que atualmente as 
cortes superiores não vêm emprestando a natureza de remuneração do trabalho. 

 

Confira-se o entendimento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal: 

 

RE-AgR 389903 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. EROS 

GRAUJulgamento:  21/02/2006           Órgão Julgador:  Primeira Turma 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento 

RE-AgR 545317 / DF - DISTRITO FEDERALAG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a):  Min. 

GILMAR MENDESJulgamento:  19/02/2008           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 
 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 

1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão 

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade. 

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º 

salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 

1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), integram 

o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; RMS 

19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; 

REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 

971.020/RS, Rel. Min. 
Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis ao 

salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, 

Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: 

Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 

5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito para se 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias, mantida a 

exação sobre a gratificação natalina. 
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6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp nº 764.586/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

26/08/2008, DJe 24/09/2008). 

 

De outro lado, inafastável o caráter remuneratório do salário maternidade, como soa sem discrepância a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, a qual nesse particular aceitamos, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO- MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 

1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se 

devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 

2. O salário- maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, 

razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 

3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos 
com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 

4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência 

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias. Precedentes. 

5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo empregador, nem 

sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória. Precedentes. 

6. Recurso especial provido em parte.(RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 

22/09/2010) 

 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título dos 

quinze primeiros dias de afastamento por doença ou acidente e sobre o pagamento do terço constitucional de férias. 

 

O pagamento de férias, ou décimo terceiro salário, é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e por isso 

mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o encargo 

tributário do empregador. 

 

Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia ou acidente e sobre o terço constitucional de férias, tem o empregador 
direito a recuperar, por meio de compensação, aquilo que foi pago a maior, sob a fiscalização e posterior homologação 

da autoridade fazendária competente. 

 

Em relação ao prazo qüinqüenal de prescrição das ações em que se pretende a compensação/restituição dos valores 

indevidamente recolhidos a título de exações sujeitas a lançamento por homologação anoto que a 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia nos termos do artigo 543-C do CPC 

determinou o seu termo inicial. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 
ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo 

de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto 

no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 
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sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não 

pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - "os tribunais 

não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua 

expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista 

pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inseri da no corpo da 

própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei. Encarada a questão, do 

ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a 

explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem 

possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY 

coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer 

uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade" (System des 

heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si 
incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente 

incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira 

que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-

se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA 

(Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la 

rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di 

diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello 

Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L'interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 

101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas 

esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. 

cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria 

afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou 

interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a 

lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar 

com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de 

que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. 
É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., 

vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil 

Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso 

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão 

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver 

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 
6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma 

da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância ordinárias, 

acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 

27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a 
constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS. 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008.(RESP 200702600019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/12/2009) 

 

No presente caso observo que há contribuições recolhidas em período anterior e posterior à vigência da Lei 

Complementar nº 118/2005 (fls. 89/109). 
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Em relação aos pagamentos efetuados após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (9.6.2005) observo que não 

ocorreu a prescrição na medida em que o mandado de segurança foi impetrado em 08.06.2010. 

 

Já no que tange aos recolhimentos efetuados antes da vigência da mencionada lei complementar há que se aplicar a 

vetusta tese do "5+5" anos, pelo que, considerando que os valores recolhidos mais antigos datam da competência de 

2000 também não se operou a prescrição do aproveitamento do quanto pago indevidamente desde 08/6/2000. 

 

Entendo, ainda que, no caso em tela, o afastamento da incidência retroativa do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada 

jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar AI no EREsp 644.736/PE declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da Lei Complementar nº 118/2005, já que in casu não se está declarando inconstitucionalidade 

de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. 

 

Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ arredando o artigo 3º da Lei 

Complementar n° 118/2005 - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10, cujo texto é o seguinte: 

 

Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte. 

 

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando 

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período de 

pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora quando o pedido é de compensação, além do que a 

incidência única é a da SELIC. 

 

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do contribuinte 

para com a Fazenda Pública, pelo critério da isonomia haverá de ser a SELIC utilizada na via inversa. 

 

A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido pela 

Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a discussão sobre 

as contribuições permanece. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. DEMANDA AJUIZADA 

APÓS A SUA VIGÊNCIA. RECURSO REPETITIVO JULGADO. 

1. O artigo 170-A do CTN, que dispõe "É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de 
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", é aplicável às 

ações ajuizada após a sua vigência, isto é, a partir de 10.1.2001, quando entrou em vigor a LC n. 104/2001, o que 
se verifica no caso dos autos. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção deste Tribunal, ao julgar o REsp 1.137.738/SP, mediante a sistemática 

prevista no art. 543-C do CPC (recursos repetitivos). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1195014/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2010, 

DJe 01/09/2010) 

 

Ainda, embora não se trate de tributo já declarado inconstitucional, não haverá de ser observado o § 3° do artigo 89 do 

PCPS tendo em vista que esse dispositivo restritivo foi revogado pela Lei nº 11.941/09, a qual deve ser levada em conta 

na forma do artigo 462 do Código de Processo Civil. 

 

Realmente, se o reconhecimento do direito a compensação está sendo reconhecido nesta decisão monocrática, nesse 

particular é certo que a mesma não poderá aplicar lei revogada ("as normas legais editadas após o ajuizamento da ação 

devem-se levar em conta para regular a situação exposta na inicial" - STJ, 3ª Turma, RESP n° 18.443 - Edcl em Edcl, j. 

29/6/93). Confira-se: 
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDICE QUE REFLITA A 

DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO PEDIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE EM 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. OBSERVÂNCIA DO ART. 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. 

1..... 

2..... 

3..... 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1225/2131 

4. Já é antigo o entendimento do STJ no sentido de que "as normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem 

levar-se em conta para regular a situação posta na inicial" (EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, 3ª. T., Min. Eduardo 

Ribeiro, DJ de 09.08.1993). Dessa forma a aplicação do direito superveniente, no julgamento da apelação, não 

caracteriza julgamento ultra petita. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 665.683/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 

10/03/2008) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. 

O direito superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide, 

impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do 

julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 438.623/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2002, DJ 10/03/2003, p. 

288) 

 

No tocante ao mais, entende-se que o exercício da compensação é regido pela lei vigente ao tempo do ajuizamento da 

demanda (STJ, RESP nº 989.379/SP, 2ª Turma, j. 5/5/2009) em que o direito vem a ser reconhecido. Confira-se: 
 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - CRÉDITOS DO CONTRIBUINTE E CRÉDITOS DO 

FISCO - DATA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - AVERIGUAÇÃO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS A SEREM COMPENSADAS - QUESTÃO 

JULGADA SEGUNDO O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS (CPC, ART. 543-C). 

1. Para se levar a efeito a compensação entre créditos do contribuinte e créditos do Fisco, é indispensável a averiguação 

da data da propositura da demanda e a respectiva legislação tributária vigente à época do pedido de compensação. 

2. Tal procedimento permitirá concluir se tal compensação deve envolver exações da mesma espécie ou de natureza 

jurídica diferente. 

3..... 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1028381/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2010, 

DJe 20/09/2010) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DATA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. MATÉRIA PACIFICADA PELA 

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO (RESP 1.137.738/SP). AÇÃO PROPOSTA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO COM OUTRAS ESPÉCIES TRIBUTÁRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1..... 

2..... 

3. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC, "consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época 

do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de 

o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG)" (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz 

Fux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010). 

4. No caso dos autos, a ação foi ajuizada no ano de 1994, ou seja, sob a égide da Lei 8.383/91, cuja redação permitia a 

compensação, apenas, com tributos de mesma espécie. 

5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg nos EREsp 546.128/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

10/03/2010, DJe 18/03/2010) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. 
LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.170-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. 

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 
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3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em 

procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de tributos 

sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de suas 

respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos 

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 
Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa 

julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou 

contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações. 

12..... 

13.... 
14..... 

15.... 

16.... 

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

No caso dos autos o encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal 

(artigo 74, Lei n° 9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 

16/03/2007, arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e 

das contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-

Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 

 

Pelo exposto, rejeito a preliminar de prescrição arguida pela União Federal e, no mérito, nego provimento à sua 

apelação, à remessa oficial e à apelação da impetrante, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código 

de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00033 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042867-91.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.042867-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : MIDEPAV CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outros 

 
: ANT NIO MIDEA 

 
: LOURENCO MIDEA 

 
: APARECIDO ANT NIO MIDEA 

 
: FILOMENA S NIA MIDEA 

 
: ANTONIO JOSE MIDEA 

ADVOGADO : RUTINETE BATISTA DE NOVAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00428679120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial relativa a r. sentença proferida em 30/04/2010 (fls. 79/80), que extinguiu a execução fiscal 

ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a decadência do crédito tributário objeto da certidão de dívida ativa. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal. 

DECIDO. 
Inicialmente, observo que a sentença prolatada pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto 

Nacional do Seguro Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa apresentar plena 

eficácia. 

Essa conclusão advém da aplicação da norma contida no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei n.º 10.352/2001, que determina que está sujeita ap duplo grau de jurisdição somente a sentença que 

julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, não cabendo o 

reexame necessário dessas sentenças se proferidas em execução fiscal. 
 

"O CPC art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e Fundações 

Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de procedência dos embargos 

opostos em execução de dívida ativa (inciso II). Não há, pois, que estendê-lo os demais casos" (RSTJ 179/26; Corte 

Especial). Ou seja, não cabe remessa oficial contra a sentença que julga improcedentes embargos à execução opostos 

pela Fazenda Pública. Nesse sentido: "A remessa de ofício consignada no art. 475, II, do CPC, não alcança a hipótese 

na qual a Fazenda, impugnando execução apresentada pelo particular, opõe embargos e obtém parcial provimento (STJ-

1ª Seção, ED no Resp 522.904, Min. José Delgado, j. 14.10.05, um voto vencido, DJU 24.10.05)" - (in Código de 

Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luiz Guilherme A. 

Bondioli, 42ª edição, Ed. Saraiva, 2010, p. 532) 

Além disso, o parecer do Grupo de Trabalho de Apoio Técnico à PFN/SP, do Ministério da Fazenda - MF, é no sentido 

de que deve ser reconhecida a decadência total do débito objeto da NFLD nº 35.634.230-1 (fls. 84/85), motivo pelo qual 

a Fazenda Púbica não interpôs o recurso voluntário (fls. 82). 

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial o que faço com fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do Código 

de Processo Civil c/c o enunciado contido na Súmula nº 253 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001184-84.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.001184-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : MIKFER COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida 

ADVOGADO : ROGERIO MAURO D AVOLA e outro 

No. ORIG. : 00011848419994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em autos de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social visando a cobrança de dívida ativa 

relativa à contribuição social, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, por ausência de interesse de agir, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80, 

em face do encerramento definitivo do processo de falência, entendendo que neste caso o processo de execução perde o 

seu objeto e, ainda, que descabe a continuação da ação executória contra os ex-sócios ou administradores da massa 

falida, uma vez que não têm legitimidade para compor o polo passivo da execução (fls. 125 e verso). 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que se houve o encerramento da falência sem a 

quitação das dívidas fiscais a execução fiscal deve ser redirecionada aos demais responsáveis, afirmando que a 

responsabilidade é solidária nos casos de débitos junto à Seguridade Social, conforme prescreve o art. 13 da Lei nº 

8.620/93 c/c o art. 124, II, do Código Tributário Nacional (fls. 127/133). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
É incabível o pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios com fundamento na responsabilidade 
solidária presumida, uma vez que na sessão de 03/11/2010 o plenário do STF considerou inconstitucional a 

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no julgamento do RE n° 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei 

complementar pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se no âmbito da "repercussão geral" 

(artigo 543-B do Código de Processo Civil). 

 

Também o Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). 

RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Destarte, de modo algum poderia sobreviver a responsabilização concorrente ou subsidiária dos sócios da empresa no 

caso presente. 
Tratando-se de recurso que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal Superior, nego-lhe seguimento, com 

fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028744-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028744-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JOSE NORBERTO GARCIA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COLISEU REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros 

 
: ARNALDO AQUILE GARCIA 

 
: EDMILSON JOSE DA CUNHA 
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: LUCIANO JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069164920014036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, voltado contra decisão (fls. 96/103 do recurso, fls. 490/497 

dos autos originais) proferida em sede de execução fiscal de contribuições previdenciárias inadimplidas, na qual foi 

rejeitada exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ NORBERTO GARCIA, corresponsável indicado na CDA, ora 

agravante. 

Nas razões do agravo o recorrente insiste nas alegações expendidas na objeção de pré-executividade quanto à nulidade 

de citação editalícia, iliquidez e incerteza do título executivo, ilegitimidade passiva em razão da ausência de 

comprovação de práticas de atos com excesso de poderes ou infração à lei, prescrição e impenhorabilidade do 

automóvel Saveiro Placa CMB-8388, por ser utilizado como instrumento de trabalho. 

Decido. 

Em sede de execução fiscal promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) para cobrança de contribuição 

previdenciária patronal voltada contra a empresa e seus sócios cotistas foi rejeitada exceção de pré-executividade onde 

o excipiente JOSÉ NORBERTO GARCIA aduzia, dentre outras matérias, ilegitimidade passiva "ad causam". 

Vinha aplicando retroativamente a MP nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, em favor dos sócios 

chamados à responsabilidade presumida pela Lei nº 8.620/93, art. 13, diante da revogação expressa desse dispositivo. 

Buscava assegurar a isonomia. 
Contudo, tratava-se de entendimento minoritário na 1ª Seção e na 1ª Turma, especialmente após a Sessão de julgamento 

de 25 de agosto de 2009. Assim, em atenção ao princípio da colegialidade, aderi a posição que sustentava, mesmo após 

a edição daquelas normas já apontadas, que desde que a pessoa fosse sócia ou exercesse poderes de administração e 

gerência da empresa na época da ocorrência do fato gerador, incidiria a regra do parágrafo único do artigo 13 da Lei 

8.620/93, estabelecendo presunção relativa de co-responsabilidade, justificando a inclusão do nome desse sócio/diretor 

na CDA como co-obrigado, ficando ressalvado a ele ilidir a presunção através de embargos à execução onde há amplo 

espaço para se demonstrar a irresponsabilidade. 

No entanto, sobreveio nova razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 

3/11/2010, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a 

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, 

III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, 

repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

Anoto, ainda, que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 

543-C do Código de Processo Civil. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 
DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO 

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 

02/12/2010) 

 

Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

Portanto, não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no pólo 

passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da responsabilidade presumida já que a norma 

que a previa foi declarada inconstitucional. 

Por fim, não configurada a responsabilidade da excipiente ora agravante pelos débitos da empresa, tema de maior 

abrangência pois se refere a legitimatio ad causam passiva, resta prejudicada a discussão acerca de matéria que teria 

interesse somente se o executado fosse mantida no pólo passivo.  

Pelo exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se à origem. 

À contraminuta. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001797-34.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.001797-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : ALICE MARTINS FERNANDES e outro 

 
: CLAUDIO ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : CIBELE GONSALEZ ITO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017973420054036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

Renúncia 

Trata-se de apelação de sentença (fls. 84/88) que julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A embargante requer a desistência do recurso e renuncia ao direito sobre o qual se funda a presente ação, tendo em vista 

a adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009. 
Considerando que a embargante expressamente desiste do recurso e requer a extinção do feito, HOMOLOGO A 

RENÚNCIA e, com fundamento no artigo 269, V, combinado com o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, extingo o processo, com resolução de mérito, e NEGO SEGUIMENTO aos recursos. Sucumbência invertida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 8473/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019394-13.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019394-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : METALURGICA TATA LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

 
: MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CARLOS HENRIQUE JULIANI 

 
: SANDRA HELENA JULIANI LEITAO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00176-0 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- Fls. 76/78: Declaro a decisão de fls. 74, para que dela conste expressamente que fica integralmente mantida a r. 

sentença de fls. 39/41 e, por conseguinte, também a condenação da apelante em honorários advocatícios ali fixada. 

Prejudicado o agravo regimental, cumpra-se a determinação do último parágrafo de fls. 74. 

Intimem-se.  

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030224-38.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.030224-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : ROMEU BORGES 

ADVOGADO : GLAUCO AYLTON CERAGIOLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00001-5 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ROMEU BORGES em face de sentença proferida nos autos de 

embargos à execução, julgados improcedentes, por meio do qual pretende a reforma da sentença, para os fins de 

permitir maior dilação probatória, através da qual se afastará o cerceamento de defesa e possibilitará provar o alegado 

nos embargos. Alega o apelante que a construção teve início em 1986 e ficou pronta em meados de 1988; cerceamento 

de defesa, pois o Juízo de Primeira Instância não possibilitou a dilação probatória no que tange aos dados pertinentes às 

datas relativas à construção, bem como no que diz respeito à base de cálculo do imposto cobrado; que a obra erguida 

está na faixa intermediária, com o valor de R$200,00 por m² de construção; que a multa de 40% é excessiva; que sequer 

a juntada do processo administrativo foi deferida pelo Juízo de Primeira Instância. 

 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

Não ocorre nulidade na sentença, posto que desprovida de fundamento a alegação de cerceamento de defesa. No caso 

dos autos, está sobejamente demonstrada a existência da dívida. Conforme se sabe, o título goza de presunção de 

legitimidade, cabendo ao embargante, ao menos, indicar de forma concreta situações que poderiam ilidi-la quanto às 

alegadas imperfeições. 

 

Ademais, compete ao Juiz indeferir a produção de provas desnecessárias. Pois, a recorrente não indicou quaisquer 

circunstâncias que pudessem justificar, em face do caso concreto, a prova requerida; até mesmo porque, junto com a 

inicial não foram juntados quaisquer documentos, tais como notas fiscais do material de construção empregado e 

recibos dos valores pagos aos empregados. 
 

Assim, deveria a embargante justificá-la, indicando, de forma concreta, a sua real necessidade. Simples argumentações 

genéricas não podem infundir no Magistrado a convicção da necessidade de realização de perícia. 

 

Por outro lado, a dilação probatória no que tange aos dados pertinentes às datas relativas à construção, sequer foi 

requerida pelo apelante. 

 

Quanto ao pedido de exibição do processo administrativo, para que esta ocorra deve haver uma necessidade concreta à 

irresignação do administrado para combater o título executivo extrajudicial. Não tem sentido, pois, a "vista" daquele 

expediente, por mero capricho ou deleite. 

 

Ademais, o processo administrativo fica à disposição do administrado (artigo 41, da Lei nº 6.830/60), que tem a 

obrigação de examiná-lo e alegar toda a matéria que interesse em sua defesa, nos embargos (artigo 16, § 2º, da Lei 

6.830/60). 

 

Desta forma, desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma 

vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. 
 

Neste sentido: 
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"AC 200061190098649 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 777267 

Relator(a) JUIZA REGINA COSTA 

Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador SEXTA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/08/2010 PÁGINA: 653 

Decisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e conhecer parcialmente da 

apelação, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Ementa 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO QUE EXTRAPOLA O PEDIDO INICIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO 

CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CONFIGURADO. PRELIMINARES REJEITADAS. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO 

PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, 

DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. 

LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE 
NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. I - Impossibilidade 

de conhecimento do recurso quanto ao pleito não requerido na inicial, em relação ao qual não houve apreciação do 

MM. Juízo a quo a respeito. II - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar 

clara a imprescindibilidade da prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza 

cerceamento de defesa. Nos termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se 

entendê-la desnecessária ou impertinente. Preliminar rejeitada. III - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio 

contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento administrativo, não havendo obrigatoriedade de 

homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo 

devido, constituem documento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. 

Precedentes desta 6ª Turma. Preliminar rejeitada. IV - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, 

acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito 

cobrado, bem como sua origem. Outrossim, conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à 
disposição do contribuinte na repartição competente. Preliminar rejeitada. (...) XV - Apelação parcialmente 

conhecida e improvida." 

 

Passo a analisar o mérito. 

 
A despeito de o apelante ter se referido à prescrição, o prazo que vai desde o término da construção até a inscrição em 

dívida ativa do débito é decadencial. 

 

Impende anotar que a respeito do prazo decadencial decenal, previsto nos artigos 45 e 46, da Lei Federal n.º 8.212 de 

1.991, não é de hoje que a jurisprudência dos nossos tribunais, tem declarado a invalidade do comando normativo 

encerrado nos dispositivos retro mencionados, à vista do artigo 146, inciso III, letra "b", da Constituição da República:  

 

"Previdenciário. Contribuição Social sobre a Remuneração paga a Avulsos, Autônomos e Administradores. Lei 

7.787/89, artigo 3º, inciso I, Resolução n.º 14, do Senado Federal. Lei 8.212/91, artigo 22, inciso I. Lei n.º 8.383/91. 

Possibilidade de compensação de créditos anteriores à sua edição. Prescrição. 

(...) 

Os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, não se aplicam à espécie quanto aos prazos decadencial e prescricional dos 

indébitos, pois a CF/88 devolveu às contribuições previdenciárias a natureza de tributo, ex vi do caput do seu artigo 
149. A natureza da contribuição em tela implica submissão às normas de direito tributário." - in Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região; AMS - Apelação em Mandado de Segurança n.º 182.988 - processo n.º 97.030.85364-1; Quinta 

Turma Julgadora; Relator Juiz Fábio Prieto; data da decisão: 24/09/2002; DJU de 27/08/2004.  

 
Com a edição da Súmula Vinculante nº 8, abaixo transcrita, não existem mais dúvidas acerca da inconstitucionalidade 

dos referidos dispositivos: 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário." 

 

Assim, o prazo a ser observado, é o de cinco anos. 

 

Em 24/11/98, o INSS lavrou Aviso de Regularização de Obra - ARO, para que houvesse a quitação das contribuições 

devidas, a notificação fiscal de lançamento do débito ocorreu em 30/09/99 e posteriormente inscreveu o débito em 

dívida ativa, ante a ausência de pagamento. 
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Na ausência de outras provas nos autos, tais datas devem ser consideradas para efeitos da verificação da decadência. 

 

O prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode ser assim estabelecido: 

 

(a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de cinco anos contados "do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado";  

 

(b) nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de cinco 

anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. 

 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação cujo pagamento não foi antecipado pelo contribuinte, 

deve ser aplicado o disposto no art. 173, I, do CTN. 

 

Neste sentido: 

 

"RESP 200701769940 RESP - RECURSO ESPECIAL - 973733 

Relator(a) LUIZ FUX 
Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte DJE DATA:18/09/2009 

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça 

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Denise Arruda, 

Humberto Martins, Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Eliana Calmon e Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial 

qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 

antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude 
ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 

766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 

julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, 

importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante 

doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da 

decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos 

sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos 

Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 

163/210). 3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do 

CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 
Paulo, 2004, págs. 183/199). 5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou 

adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 

de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 6. Destarte, revelam-se 

caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o 

Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

 

No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, como de regra, a contagem do prazo 

decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição (período da construção) e não com a apresentação da 

Declaração para Regularização de Obra - DRO pelo contribuinte ou pelo Aviso para Regularização de Obra - ARO 
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expedido pelo INSS, não havendo fundamento legal para contagem de forma diversa, já que se trata de contribuições 

arrecadadas a título de remuneração de trabalho de segurados empregados cuja fiscalização sempre foi dever da 

autarquia previdenciária. 

 

No entanto, não tendo o contribuinte sequer entregue a declaração para regularização da obra, emitida ex officio pelo 

Posto de Arrecadação e Fiscalização de Itapira, com base em comunicação da Prefeitura Municipal de Itapira, tais datas 

devem ser consideradas para efeitos da verificação da decadência. 

 

Na hipótese dos autos, o lançamento e a inscrição em dívida ativa (constituição definitiva do crédito tributário) 

efetuaram-se dentro do prazo de cinco anos em relação aos fatos geradores questionados, não ocorrendo, pois, o prazo 

decadencial previsto no art. 173, inciso I, do CTN. 

 

Também não ocorreu a prescrição, pois apesar de não constar a data da inscrição em dívida ativa e a data da distribuição 

da execução fiscal, pois sequer cópia da CDA o apelante juntou aos autos, a notificação fiscal de lançamento do débito 

ocorreu em 30/09/99, e os embargos foram opostos em 28/07/00. Logo, entre a constituição definitiva do débito e a 

distribuição da execução fiscal não decorreram mais de cinco anos. 

 

Quanto ao valor da mão-de-obra, caberia ao apelante juntar aos autos documentos, tais como notas fiscais do material 
de construção empregado e recibos dos valores pagos aos empregados, já que a ele pertence o ônus da prova em sentido 

contrário ao cálculo do valor utilizado como parâmetro para a autuação e respectiva cobrança do valor devido. 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 9.430/96, artigo 61, in verbis, fixando percentual inferior para a multa, em se 

tratando de norma mais favorável ao contribuinte, esta é que deverá ser adotada: 

 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 

        § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do 

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu  pagamento. 

        § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

(...)" 

 

É bem verdade que o dispositivo acima transcrito pretende restringir o alcance da redução aos fatos geradores ocorridos 

após 1º de janeiro de 1997, todavia, no caso dos autos deve-se aplicar o disposto no artigo 106, inciso II, alínea "c" do 
CTN, abaixo transcrito: 

 

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

(...) 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

(...) 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática." 

 

Com efeito, verifico que os efeitos do artigo 61, da Lei nº. 9.430/96, devem retroagir para ser aplicada a multa nela 

prevista, por ser lei mais benéfica ao contribuinte. 

 

Neste sentido: 

 

"AC 200304010356928 AC - APELAÇÃO CIVEL 

Relator(a) MARGA INGE BARTH TESSLER 

Sigla do órgão TRF4 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 
Fonte DJ 23/08/2006 PÁGINA: 1066 

Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS 

TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

Ementa 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. MULTA MORATÓRIA. ART. 61, § 2º, DA LEI Nº 

9.430/96. PRINCÍPIO DA RETROATIVIDADE DA LEI MAIS BENIGNA. 1. No que respeita à apresentação do 

processo administrativo na execução, sempre é possível a parte ter acesso aos dados contidos no processo, extrair 

cópias dos documentos e providenciar tudo o que mais for necessário ao exercício do direito de defesa 

constitucionalmente assegurado, não havendo, assim, que falar em nulidade da execução. 2. O embargante comprovou 

nos autos ter havido o parcelamento do débito e os pagamentos parciais dos valores devidos. Assim, correta a redução 
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do valor do débito exeqüendo, afastando-se o montante correspondente as parcelas pagas. 3. A imposição de multa 

moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, mas deve ser limitada ao 

percentual de 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica da Lei nº 9.430, de 1996 (art. 61, § 2º)." 

 

Assim, deve ser fixada a multa moratória imposta ao percentual de 20%, nos exatos termos mencionados. 

 

Tendo sido a sucumbência do INSS menor que a do apelante, reduzo a verba honorária para 10% sobre o valor do 

débito atualizado. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC, nos termos 

da fundamentação supra, para fixar a multa moratória em 20% do valor do débito. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045142-86.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.045142-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : PAULO ROBERTO MEDEIROS 

ADVOGADO : BENEDICTA BASTARRICA DE MEDEIROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00005-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO ROBERTO MEDEIROS em face de sentença proferida nos 

autos de embargos à execução, julgados improcedentes, por meio do qual pretende, preliminarmente, a anulação da 

sentença, para os fins de permitir maior dilação probatória, através da qual se afastará o cerceamento de defesa e 

possibilitará provar o alegado nos embargos. Pede ainda, caso seja rejeitada a preliminar, a revisão da sentença, com a 

desconstituição do título, uma vez que a obra não foi realizada. 

 

Com contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

Às fls. 35, juntou-se ofício do Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga, comunicando que o 

Procurador da Autarquia requereu a extinção do feito sem ônus para as partes, considerando-se que o Procurador 

concluiu que o levantamento é improcedente. Intimadas, decorreu o prazo sem manifestação das partes, fls. 39. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão. 

 

Não ocorre nulidade na sentença, posto que desprovida de fundamento a alegação de cerceamento de defesa. No caso 

dos autos, está sobejamente demonstrada a inexistência da obra, assim, seria totalmente inútil e protelatória a dilação 

probatória. 
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Ademais, compete ao Juiz indeferir a produção de provas desnecessárias. Pois, o recorrente não indicou quaisquer 

circunstâncias que pudessem justificar, em face do caso concreto, a prova requerida. 

 

Assim, deveria a embargante justificá-la, indicando, de forma concreta, a sua real necessidade. Simples argumentações 

genéricas não podem infundir no Magistrado a convicção da necessidade de realização de provas. 

 

Inicialmente, ressalto ser impossível, neste momento, a extinção do processo de execução fiscal em apenso sem ônus 

para as partes, conforme requerido pelo INSS e comunicado pelo Juízo de Primeira Instância às fls. 35, pois o apelante 

sofreu constrição de bens e contratou advogado para defendê-lo. 

 

No mérito, com razão o apelante. 

 

Em 11/08/93, o INSS lavrou Aviso de Regularização de Obra - ARO, para que houvesse a quitação das contribuições 

previdenciárias. 

 

No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, constitui o fato gerador da contribuição, o 

período da construção e não a apresentação da Declaração para Regularização de Obra - DRO pelo contribuinte ou o 

Aviso para Regularização de Obra - ARO expedido pelo INSS, não havendo fundamento legal para contagem de forma 
diversa, já que se trata de contribuições arrecadadas a título de remuneração de trabalho de segurados empregados cuja 

fiscalização sempre foi dever da autarquia previdenciária. 

 

Portanto, não tendo o contribuinte sequer iniciado a construção da obra, não ocorreu remuneração de trabalho de 

segurados empregados, e é irrelevante o fato de ter requerido o cancelamento do alvará de licença para construção, 

fornecido pela Prefeitura somente após ter recebido o Aviso para regularização da Obra. 

 

Tendo sido a sucumbência do INSS total, inverto a verba honorária fixada na sentença em 10% sobre o valor do débito 

atualizado. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do CPC, nos termos da 

fundamentação supra, para desconstituir o débito referente à CDA nº 31.815.874-4 (execução fiscal nº 55/96), 

invertendo o ônus da sucumbência. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042388-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042388-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : MARCIA NAIR BOER BERTHOLDO 

ADVOGADO : MARCOS NOGUEIRA RANGEL FABER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : NUTRIREAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros 

 
: CLAUDIO ROBERTO BERTHOLDO 

 
: APARECIDO DONISETE PIRES DE MORAIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00011-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por MÁRCIA NAIR BOER BERTHOLDO contra a r. sentença que nos autos dos 

embargos de terceiros por ela opostos, julgou improcedente o pedido. 
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A apelante aduz que deve ser observado o entendimento da Súmula nº 251, do C. STJ; que está comprovado 

documentalmente que a aquisição do imóvel penhorado é anterior à própria constituição da empresa, do qual o marido 

da apelante teve a irrisória participação de apenas 10% do seu capital social. Pede a reforma da sentença e a condenação 

da apelada no pagamento das verbas sucumbenciais. 

 

Com contrarrazões, subiram estes autos a esta Egrégia Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A execução fiscal foi proposta contra a empresa Nutrireal Produtos Alimentícios Ltda. e os co-responsáveis Cláudio 

Roberto Bertholdo e Aparecido Donisete Pires de Morais, conforme se verifica da petição inicial do feito executivo (fls. 

09/10). 

 

No curso da execução, foram penhorados o imóvel objeto da matrícula nº 1.265, do Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Taquaritinga/SP e o veículo marca/modelo Fiat/Fiat 147 CL, placa BPV-6722, de propriedade do co-

executado Cláudio Roberto Bertholdo e de sua esposa Márcia Nair Boer Bertholdo, ora apelante, os quais são casados 
desde 1992 pelo regime da comunhão parcial de bens (fl. 08). 

 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a meação do imóvel pertencente ao cônjuge de 

sócio de empresa executada somente será penhorada na hipótese de restar comprovado pelo credor que o marido/esposa 

se beneficiou com a falta de recolhimento das contribuições no período devido. 

 

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO FISCAL DE EMPRESA. PENHORA DE BEM DO CASAL. 

REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXCLUSÃO DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE. 

ART. 3º DA LEI Nº 4.121/62. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 

1. Embargos de terceiro opostos com o desiderato de excluir meação do cônjuge de sócio de empresa executada por 

débito fiscal. Sentença mantida em segundo grau. 

2. A meação da mulher só deve responder pelos atos ilícitos levados a cabo pelo cônjuge quando houver prova de que 

se beneficiou com o produto oriundo da infração, devendo-se ressaltar que o ônus da prova é do credor. 

3. Já se encontra pacificado nesta Corte o entendimento de que, em execução fiscal, na cobrança de dívidas fiscais 

contra empresa em que o marido seja sócio, há de se excluir a meação da mulher sobre o bem de propriedade do casal 
que foi objeto de penhora, notadamente nos casos em que o credor não comprovou a existência de benefício do cônjuge 

com o produto da infração cometida pela empresa. 

4. In casu, a jurisprudência mais autorizada alinha-se no sentido contrário ao da pretensão recursal, não podendo 

também o recurso vingar pelo permissivo constitucional do art. 105, III, "c". 

5. Violação ao art. 3º da Lei nº 4.121/62 não configurada. 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 641400/PR - Relator Ministro José Delgado - 1ª Turma - j. 04/11/04 - v.u. - DJ 01/02/05, pág. 436) 

 

Nesse sentido também é o entendimento desta Egrégia Corte, conforme se verificam dos seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIROS À EXECUÇÃO FISCAL.LEGITIMIDADE DOS HERDEIROS DO CÔNJUGE DO 

EXECUTADO. PENHORA DO IMÓVEL. MEAÇÃO. ART. 3º DA LEI N.º 4.121/62. PROVA DE QUE A DÍVIDA 

BENEFICIOU O CÔNJUGE DO DEVEDOR. ÔNUS DO CREDOR. 

- Os embargantes são herdeiros da falecida esposa do executado e, nos presentes autos, sustentam que a legítima, 

correspondente à meação dela, não pode responder pela dívida por ele contraída e cobrada na execução fiscal 

subjacente. 

- Restou evidenciada a condição de terceiros do cônjuge meeiro do executado e de seus respectivos herdeiros, ora 
embargantes, em razão de não terem sido citados, no processo executivo, nos termos dos artigos 1.046 e seguintes do 

Código de Processo Civil. 

- O imóvel penhorado pertencia ao casal, tendo em vista o regime do casamento realizado com comunhão universal de 

bens (fls. 09/10). 

- Nos termos do artigo 3º da Lei 4.121/62, respondem pela dívida contraída por um só dos cônjuges, apenas os bens 

particulares do cônjuge devedor. Pacificou-se o entendimento no sentido de que constitui ônus do credor a 

comprovação de que o cônjuge e a família do sócio-devedor beneficiaram-se do crédito oriundo da infração cometida 

pela pessoa jurídica, para o fim de fazer incidir a penhora sobre a sua meação. (grifo meu) 

- Precedentes do Colendo S. T. J. 
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- Apelação provida, para excluir da constrição efetivada na execução fiscal subjacente (processo n.º 1133/71 da 2ª. 

Vara Cível da Comarca de Americana - SP) a meação de Neide Aparecida Medeiros Azenha, correspondente à 

herança dos embargantes. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 90.03.045590-2 - Relatora Juíza Federal Convocada Noemi Martins - Turma 

Suplementar da 1ª Seção - j. 22/11/07 - v.u. - DJU 05/12/07, pág. 435) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. MEAÇÃO DO CÔNJUGE 

DO EXECUTADO. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 251 DO STJ. VIA INADEQUADA. LEGITIMIDADE ATIVA. SÓCIO 

CITADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO 

1. A meação do cônjuge só responde pelos atos ilícitos praticados pelo marido quando o credor provar que ela foi 

também beneficiada com a infração. 

2. Na execução fiscal, incumbe ao credor o ônus de provar que a dívida reverteu em benefício do cônjuge do sócio 

executado. Súmula nº 251 do Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 96.03.044465-0 - Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida - 6ª Turma 

- j. 10/10/07 - v.u. - DJU 17/12/07, pág. 638) 

 

Por conta disso, não há que se determinar a incidência da penhora sobre a meação da embargante (esposa do co-

executado Cláudio Roberto Bertholdo), uma, porque ela não consta como co-executada na execução fiscal e, duas, 
porque não restou comprovado pelo credor que ela e a família foram beneficiadas com a ausência do recolhimento das 

contribuições. 

 

No entanto, o direito da embargante, restringe-se à reserva de metade do valor obtido na venda do bem em hasta 

pública, por ser ele indivisível. 

 

Neste sentido: 

 

"AGA 201000731059 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1302812 

Relator(a) HERMAN BENJAMIN 

Sigla do órgão STJ 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJE DATA:14/09/2010 

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo regimental, 

nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Eliana Calmon, 

Castro Meira e Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. MEAÇÃO DO CÔNJUGE. BEM 

INDIVISÍVEL. PENHORA. POSSIBILIDADE. 1. Na execução, os bens indivisíveis, de propriedade comum dos 

cônjuges casados no regime de comunhão de bens, podem ser levados à hasta pública, reservando-se ao cônjuge 

meeiro do executado a metade do preço obtido. 2. Agravo Regimental provido." 

 

Tendo sido a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários do seu respectivo patrono. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e 

nos termos da fundamentação supra, para garantir o direito de reserva de metade do valor obtido na venda do bem em 

hasta pública, referente à meação da embargante sobre o imóvel objeto da matrícula nº 1.265, do Cartório de Registro 

de Imóveis da Comarca de Taquaritinga/SP e o veículo marca/modelo Fiat/Fiat 147 CL, placa BPV-6722 e mantenho 

subsistente a penhora. Tendo sido a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários do seu respectivo 

patrono. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019420-45.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.019420-4/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : LATICINIOS LALYS LTDA 

ADVOGADO : MAURO SUMAN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00008-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por LATICÍNIOS LALYS LTDA. em face da sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado na inicial.  

 

Em sua apelação, a embargante alega a nulidade da CDA que nos termos do artigo 202, inciso III, do CTN e artigo 2º, § 

5º, inciso III, da Lei nº. 6.830/80, deve conter a origem e a natureza do crédito, devendo conter, especificadamente, os 

dispositivos da lei em que seja fundado.  
 

As contrarrazões foram apresentadas. 

 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.  

 

Improcede a preliminar aduzida pela apelante-embargante. 
 

A CDA não é nula. As alegações oferecidas não se mostram aptas a macular a CDA em que se funda a execução. 

 

A CDA juntada à execução fiscal, contém todos os requisitos previstos no artigo 202 do CTN e do artigo 2º, da Lei nº 

6.830/80. 

 

Do referido título, consta qual é o crédito em cobrança, o período da dívida, a data de inscrição, e a legislação 

pertinente. 

 

Não tendo provado tenha havido cerceamento de defesa no âmbito administrativo, presume-se total o conhecimento da 

apelante quanto à origem e natureza do crédito cobrado. 

 

O Código de Processo Civil atribui valor de título executivo à CDA (art. 585, VI) porque esta decorre de apuração 

administrativa realizada por órgãos competentes, cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição. Como todo ato 

administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade, inclusive por expressa previsão legal. 

 

Sedimentado o entendimento jurisprudencial no sentido de que: 
 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de certeza e liquidez, a exeqüente nada tem de provar. 

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada e a 

pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas o embargante que irá enfraquecê-lo (...). 

No caso, a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que 

não acompanhadas de nenhuma prova. (TFR, Apelação Cível nº 114.803-SC, 5ª Turma, Relator Min. Sebastião Reis - 

Boletim da AASP nº 1465/11). 

 

Não faz sentido impor-se à entidade exeqüente qualquer atividade demonstrativa de seu crédito. Ao contrário: o ônus da 

prova é de quem alega, no caso, é da embargante. 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do 

embargante. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033587-24.1990.4.03.6182/SP 

  
95.03.070693-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : EPT EDITORA DE PUBLICACOES TECNICAS LTDA 

ADVOGADO : HELOISA HARARI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.33587-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por EPT Editora de Publicações Técnicas Ltda. em face da sentença que julgou 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

 

O embargante alegou que a incidência da correção monetária sobre a multa somente pode se dar após o último dia de 

prazo fixado para o respectivo pagamento na intimação ou notificação; tanto a multa como os juros moratórios devem 

ter por limite 30% do valor da inicial da dívida; no valor inicial indicado, não se inclui a correção monetária, para efeito 
do cálculo da multa ou dos juros; nulidade da certidão, pois não consta a cobrança do indigitado acréscimo mensal, a 

razão de 1%, nos termos da Lei nº. 440/74 e as alterações posteriores; a recusa do devedor em pagar o que 

manifestamente não deve é legítima. 

 

Ofertadas contrarrazões, pedindo a manutenção da sentença. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O artigo 557, do CPC, possibilita o relator negar seguimento a recurso manifestamente improcedente; ou seja, o 

dispositivo açambarca situações que, desde logo, ensejam juízo de improcedência, sem maiores indagações de ordem 

jurídica ou prática. 

 

Improcede a preliminar aduzida ao final, pela apelante-embargante. 

 

A CDA não é nula. As alegações oferecidas não se mostram aptas a macular a CDA em que se funda a execução. 

 

O apelante não juntou aos autos cópia da CDA. Assim, não restou evidenciada a cobrança do acréscimo mensal 
moratório, instituído pelo art. 87 da Lei 440/74.  

 

Ademais, tal acréscimo mensal moratório, está previsto na Lei Estadual Paulista nº 440/74, que trata do débito fiscal de 

ICMS, sendo impossível que tal legislação tenha sido utilizada para corrigir o débito. 

 

Rechaçada a preliminar, passo a analisar o mérito. 

 

Os juros moratórios incidem sobre o débito principal, devidamente corrigido, como forma de compensar o credor pela 

falta de rendimento do capital deixado de ser angariado no momento oportuno (Apelação Cível nº 2002.03.99.039946-

7, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3/CJ1 de 23/11/2009, p. 721), a teor do que 

previsto no artigo 161 do Código Tributário Nacional, in verbis: "o crédito não integralmente pago no vencimento é 

acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta (...) § 1º Se a lei não dispuser de modo 

diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento ao mês." 
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Assim, compatíveis com o Código Tributário Nacional, os juros de mora devem ser aplicados. 

 

É cabível a aplicação da correção monetária sobre os acessórios do débito, como a multa e os juros, pois esta não 

consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, tratando-se de mero instrumento de manutenção do valor 

da moeda, sendo que o índice a ser utilizado é o determinado por lei. 

 

Com relação ao percentual dos juros e da multa, não demonstrou a apelante que o valor é exorbitante, nem mesmo, que 

excede de 30% do valor do débito, já que não juntou aos autos sequer a cópia da CDA. 

 

Posto isso, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2011. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000041-68.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.000041-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO CAMPOS TAVEIRA e outro 

 
: FATIMA HELENA JUNQUEIRA TAVEIRA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO JUNQUEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da 

sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro opostos por Ricardo Campos Taveira e Fátima Helena 

Junqueira Taveira, e condenou o apelante à verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa.  

 

Pede a apelante a reforma da sentença, com a exclusão da sua condenação em honorários advocatícios, uma vez que não 

deu causa ao gravame, pois foram os embargantes que se omitiram no dever de registrar o título no Cartório de Registro 

de Imóveis.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos.  

 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade divergência acerca da questão.  

 

Entendo que a r. sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro deve ser reformada, na medida em que foram 

os próprios embargantes que deram causa ao incidente processual, devendo arcar com os ônus da sucumbência.  

 

A penhora incidiu sobre bem cuja posse dos embargantes restou comprovada com a documentação colacionada com a 

inicial (fls. 13/18).  
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No caso dos autos o imóvel penhorado fora transmitido aos embargantes em 05/08/87 por meio de Instrumento 

Particular de Compra e Venda (fls. 13/15), cuja escritura de compra e venda foi lavrada em 28/02/92, portanto antes da 

propositura da ação executiva que ocorreu em 12/07/99 (conforme afirmado na sentença) sendo que o período da dívida 

é de 07/95 a 12/95. 

 

No entanto, a escritura, lavrada no ano de 1992, não foi devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

O art. 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deva condenar o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Estas verbas são devidas em razão da sucumbência da 

parte no processo, derivando elas da circunstância objetiva da derrota. 

 

Porém, em embargos de terceiro entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual 

aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele 

decorrente.  

 

Já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça no sentido do exposto, conforme se vê das ementas que transcrevo a seguir:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. 
FALTA DE REGISTRO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Não pode ser responsabilizado pelos honorários advocatícios o credor que indica à penhora imóvel transferido a 

terceiro mediante compromisso de compra e venda não registrado no Cartório de Imóveis. Com a inércia do 

comprador em proceder ao registro não havia como o exeqüente tomar conhecimento de uma possível transmissão de 

domínio.  

II - Embargos de divergência conhecidos e recebidos."  

(Embargos de Divergência no Recurso Especial 490605/SC, Corte Especial, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

04.08.2004, DJ 20.09.04, p. 176).  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PENHORA - EMBARGOS DE TERCEIRO - COMPROMISSO DE 

COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO-REGISTRADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE.  

1. Não deve sofrer condenação em honorários de sucumbência, o exeqüente que fez incidir penhora sobre imóvel 

transferido a terceiro mediante compromisso de venda não registrado. Em tal caso, o comprador foi desidioso em não 

providenciando o registro e, por isso, tornou necessária a oposição de embargos de terceiros.  

2. O princípio da causalidade impõe interpretação eqüitativa, do preceito contido no Art. 20 do CPC."  

(RESP nº 439573/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04.09.2003, DJ 29.09.03, p. 148).  

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AUSÊNCIA 
DE CULPA DO CREDOR NA PENHORA. VERBA HONORÁRIA INDEVIDA. PRECEDENTES. DOUTRINA. 

RECURSO PROVIDO.  

I - Sem embargo do princípio da sucumbência, adotado pelo Código de Processo Civil vigente, é de atentar-se para 

outro princípio, o da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo, ou ao incidente 

processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes.  

II - Tratando-se de embargos de terceiro, imprescindível que se averigúe, na fixação dos honorários, quem deu causa à 

constrição indevida.  

III - O credor não pode ser responsabilizado pelos ônus sucumbenciais por ter indicado à penhora imóvel registrado 

no Cartório de Imóveis em nome dos devedores mas prometidos à venda aos terceiros -embargantes. A inércia dos 

embargantes-compradores, em não providenciar o registro do compromisso de compra e venda, deu causa à penhora 

indevida."  

(RESP nº 264930/PR, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16.10.00, p. 319). 

 

Assim, entendo que quem deu causa a instauração deste incidente processual foram os próprios embargantes que, de 

forma desidiosa, deixaram de promover o necessário registro do Instrumento Particular de Compra e Venda no 

competente Cartório de Registro de Imóveis a fim de que tivesse ele eficácia "erga omnes".  

 
Desta forma, encontrando-se parte da decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal 

Superior deve ela ser reformada, invertendo-se os ônus da sucumbência para condenar os embargantes no pagamento 

das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa (§ 4º, do art. 20, CPC).  

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.  

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

Heraldo Vitta  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 8507/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049717-78.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049717-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CORAN FOSFATOS IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : SERGIO ROBERTO REGGIANI e outro 

 
: DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.15017-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

Edital de Intimação - 1137333 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, RELATOR DOS AUTOS 

ACIMA RELACIONADOS, NA FORMA DA LEI, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos autos acima mencionados 

consta que não se logrou êxito na localização do apelante, o qual se encontra em local incerto e não sabido, pelo que é 

expedido o presente edital, com PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, ficando INTIMADO os agravados CORAN 

FOSFATO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e DAGOBERTO ANTONIO MELLO LIMA, do teor da r. 

DECISÃO DE FL. 107, "in verbis": "Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela União Federal em face da 

decisão de fls. 98/100, que negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, acolhendo entendimento do E. STJ, no sentido de que, não obstante o despacho que determina a citação 

da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de cinco anos 

após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. Opostos embargos declaratórios 

a fls. 103/105, o embargante alegou que o Relator não se manifestou sobre o disposto no art. 174, IV do CTN. Aduz que 

como suscitado e demonstrado no agravo de instrumento, a prescrição foi interrompida pela formalização do 

parcelamento. Afirma que por expressa disposição de lei, o parcelamento também foi o marco interruptivo para 

prescrição, não configurando a prescrição intercorrente reconhecida no acórdão. Consoante entendimento assente no 

Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, em respeito ao princípio constitucional do contraditório, 
é necessária a intimação prévia do embargado quando os embargos de declaração tenham caráter infringente. 

Dessarte, diante das razões acima expostas, intime-se os agravados, quais sejam, Coran Fosfatos Ind/ e Com/ Ltda, 

Sérgio Roberto Reggiani e Dagoberto Antonio Mello Lima, para que se manifestem no prazo de cinco (05) dias, após o 

término do prazo da intimação. Ressalte-se que, a intimação de Coran Fosfato Ind/ e Com/ Ltda e Dagoberto Antonio 

Mello Lima, deverá ser feita por edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 231, inciso II, do CPC e art. 

8.º, inciso IV da Lei n.º 6.830/80, posto que se encontram em paradeiro incerto e não sabido (cf. fls. 37 e 58). Contudo, 

a intimação de Sérgio Roberto Reggiani deverá ser feita pessoalmente, por aviso de recebimento, no endereço 

constante às fls. 57 e 63 dos autos. Intime-se. Publique-se". 

 

Este Egrégio Tribunal tem sua sede na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 

às 19 horas, estando o referido processo afeto à competência da Colenda Primeira Turma. E para que chegue ao 

conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume desta Egrégia Corte e 

publicado na Imprensa Oficial da União, na forma da lei. 

 

Eu, Daniela E. R. T. Berard, Técnica Judiciária, digitei. E eu, Jeferson Zanatta, Diretor da Divisão de Processamento, 

conferi. 
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São Paulo, 14 de fevereiro de 2011.  

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 8504/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004211-97.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.004211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : HELENA PUPKIN PITTA 

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA DE QUEIROZ 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : MARCELO PUPKIN PITTA 

 
: RONALDO PUPKIN PITTA 

DECISÃO 

Fls. 60/61: Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, 

manifestada pela apelante HELENA PUPKIN PITTA (fl. 50 e 60), nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil c.c. o artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte Regional. 
Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000812-37.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.000812-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : PAULO MAGALHARES ARAUJO 

PACIENTE : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO MAGALHAES ARAUJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00101329020104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de habeas corpus, com pedido de medida liminar, impetrado por Paulo Magalhães Araujo em seu favor contra 

ato do MM. Juízo Federal da 5ª Vara de Campo Grande/MS, requerendo a expedição de salvo conduto para que não 

seja preso preventiva ou temporariamente, em resguardo do exercício da advocacia e do direito à livre expressão.  

 

Alega-se, em síntese, que o Paciente está sendo perseguido por membros da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul e 

integrantes da administração penitenciária federal por haver denunciado irregularidades da Penitenciária Federal de 

Campo Grande/MS, entre elas, a instalação de câmeras clandestinas nas celas destinadas aos encontros íntimos de 

presos. 

 

Necessitando de mais subsídios para a apreciação do pedido, o Eminente Desembargador Federal Luiz Stefanini 

solicitou informações à autoridade apontada como coatora. 

 

É o breve relato do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento do pedido, ao menos por ora. 
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As informações prestadas pela autoridade impetrada revelam que o Paciente foi denunciado pelo Ministério Público 

Federal pela prática, em tese, dos crimes previstos nos arts. 139 (três) vezes e 140, c/c.art. 70 e art. 141, incs. II e III, 

todos do Código Penal, tendo sido recebida a denúncia em 25 de novembro de 2010, estando pendente a notificação do 

denunciado para responder à acusação. 

 

Esclarece a referida autoridade que o Ministério Público Federal protocolou pedido de decretação de prisão preventiva 

que restou pelo MM. Juízo INDEFERIDO, conforme cópia anexada aos autos e que até o momento não chegou ao seu 

conhecimento nenhum outro pedido de decretação de prisão do Paciente/Impetrante. 

 

Assim sendo, não identifico constrangimento ilegal imposto ao Paciente, razão pela qual INDEFIRO o pedido de 

medida liminar. 

 

Intime-se e Publique-se. 

Após, ao Ministério Público Federal, tornando os autos conclusos.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0027092-07.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.027092-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 

ADVOGADO : DANIELA SAYEG MARTINS CAVALCANTE e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00270920720004036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 
Compulsando os autos, observo que há documentos (fls. 592/653, 656/661, 664 e 670/671) cujo acesso deve ser restrito 

às partes e seus respectivos procuradores, haja vista a natureza deles.  

Decreto, portanto, o sigilo destes autos, nos termos do artigo 20 do Código de Processo Penal, em combinação com o 

artigo 207 do Regimento Interno desta Corte. 

Adote a Subsecretaria as providências necessárias para a fiel observância desta decisão. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006021-10.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.006021-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WLADMIR EMMANUEL DIAS ROCAMORA 

ADVOGADO : RENATA RAMOS RODRIGUES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00060211020074036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do apelante, para a apresentação das razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do CPP. 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais. 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento do parecer. 
Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

Expediente Nro 8339/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036836-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036836-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : DURATEX S/A e outro 

 
: DURATEX MADEIRA AGLOMERADA S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003546520034030399 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 273/274: Ante a informação prestada à fl. 285, no sentido de que o MM. Juiz "a quo" determinou o 

sobrestamento do feito até o julgamento deste recurso, JULGO PREJUDICADO o pedido de atribuição de efeito 

suspensivo aos embargos de declaração. 

2. ABRA-SE VISTA à Fazenda Nacional, para que tome ciência do acórdão de fls. 267/270, bem como se manifeste 

sobre os embargos de declaração opostos às fls. 276/284. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003113-54.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003113-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GUIOMAR STAUT 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00054352020104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Guiomar Staut contra a decisão de fls. 155/157v., proferida em ação 

ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

incidente sobre a comercialização da produção rural (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II). 

A agravante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição devida pelo empregador rural pessoa física e a 

aplicabilidade do decidido pelo STF no RE n. 363.852, uma vez que a Lei n. 10.256/01, apesar de posterior à Emenda 

Constitucional n. 20/98, não modificou a hipótese de incidência da exação. Sustenta, ainda, a necessidade de edição de 

lei complementar para instituição do tributo, nos termos dos arts. 154, I e 195, § 4º, ambos da Constituição da República 

(fls. 2/37). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 
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contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 
controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-
76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 
 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, considerando inaplicável o decidido no julgamento do 

Recurso Extraordinário n. 363.852 pelo Supremo Tribunal Federal, indeferiu pedido de tutela antecipada para 

determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da produção rural da recorrente. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme constatado pelo MM. Juiz a quo, o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal não se aplica ao caso concreto, uma vez que não houve análise da exigibilidade da contribuição à luz 

da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003063-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003063-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : JORGE ROBERTO MOREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000018720114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal e Empresa Gestora de Ativos Financeiros - 

EMGEA contra a decisão de fl. 98, proferida em ação ordinária ajuizada por Jorge Roberto Moreira Vieira, que deferiu 

pedido de tutela antecipada para suspender a execução extrajudicial de imóvel financiado no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

As agravantes alegam, em síntese, a inadmissibilidade da concessão de tutela antecipada sem que seja determinado o 

pagamento dos valores devidos, nos termos da Lei n. 10.931/04. Sustentam, ainda, a legitimidade ad causam da 

EMGEA e a constitucionalidade da execução extrajudicial, dado o vencimento antecipado da dívida (fls. 2/14). 

Decido. 
EMGEA. Legitimidade. Não conhecimento. A questão atinente à legitimidade ad causam da EMGEA não foi objeto 

da decisão recorrida, razão pela não deve ser conhecida por este Tribunal. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 
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§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 
que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 

desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 

b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

 
Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 
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alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 
pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Jorge Roberto Moreira Vieira contra a CEF e a EMGEA 

com vistas à revisão do contrato de mútuo habitacional. O autor alega, em síntese, a prescrição de parte da dívida, a 

necessidade de adequação do valor das prestações à diminuição de sua renda e a ocorrência de danos morais em virtude 

da conduta das rés (fls. 23/35). 

A CEF e a EMGEA insurgem-se contra decisão que deferiu tutela antecipada para suspender a execução extrajudicial 

do imóvel, sob o fundamento da necessidade de garantia do resultado útil do processo (fl. 98). 

Deve ser reformada a decisão agravada. A discussão judicial da dívida não impede a execução extrajudicial, cuja 

suspensão mostra-se inadmissível em virtude das alegações do autor não estarem amparadas pela jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça. Em particular, a alegação de prescrição da dívida 

encontra-se obliterada pelo fato de ter havido protesto interruptivo da prescrição (fl. 161). Já as alegações de excesso de 

cobrança e de danos morais não se encontram amparadas pela jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme acima 

fundamentado. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, DEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003405-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003405-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : IRENE DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : 
UNIAO GUARU SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA PATRIMONIAL 

S/C LTDA e outro 

 
: VALTER RODRIGUES espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00127188320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irene da Silva Rodrigues contra a decisão de fls. 198/204, que rejeitou 

exceção de pré-executividade oposta pela agravante com vista à sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 

A agravante alega, em síntese, que deve ser excluída do polo passivo da execução fiscal em virtude da revogação do art. 

13 da Lei n. 8.620/93 pela Lei n. 11.941/09 (fls. 2/15). 

Decido. 
Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 

exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 
CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução. 

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

 

Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 
2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 
PROVA - SÚMULA 07/STJ. 

1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 
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Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 

O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade oposta com vistas 

à sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 

Verifica-se nos autos que o nome da recorrente consta na Certidão de Dívida Ativa que instrui a execução fiscal (fls. 

26/28). 

Tendo em vista que a obrigação representada em referido documento goza da presunção de certeza e liquidez, incumbe 

à recorrente a comprovação de que não estão caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária em sede 
que comporte dilação probatória. 

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da aplicação do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, que incumbe ao sócio cujo nome consta na CDA a comprovação de 

não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária - que são aquelas previstas no art. 135 do 

Código Tributário Nacional -, o que é inviável na via estreita da exceção de pré-executividade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003210-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003210-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A e filia(l)(is) 

 
: JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVANTE : JOSE SALOMAO GIBRAN AGROPECUARIA S/A filial 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00047544120104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Salomão Gibran Agropecuária S/A contra a decisão de fl. 259, 

que recebeu somente no efeito devolutivo apelação interposta contra sentença denegatória proferida em mandado de 
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segurança impetrado com vistas à declaração de inexigibilidade da contribuição incidente sobre a comercialização da 

produção rural dos empregadores rurais pessoas jurídicas. 

A agravante alega, em síntese, a admissibilidade do recebimento da apelação no efeito suspensivo, na medida em que a 

contribuição devida ao Funrural pelas pessoas jurídicas configura bis in idem e viola o princípio da isonomia tributária. 

Sustenta, ainda, que a eficácia imediata da sentença denegatória lhe gerará dano de difícil ou incerta reparação, na 

medida em que a obriga ao recolhimento de contribuição sabidamente inconstitucional (fls. 2/26). 

Mandado de segurança. Apelação. Sentença denegatória. Efeito suspensivo. Casuística. É possível atribuir efeito 

suspensivo, em caráter excepcional, à apelação interposta contra sentença denegatória da segurança, desde que 

presentes os pressupostos da relevância da fundamentação e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação: 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - 

EFEITO APENAS DEVOLUTIVO - ALEGADA VIOLAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI N. 1.533/51 - PRECEDENTES. 

Remansosa a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, em sede de mandado de segurança, o 

recurso de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, não possuindo eficácia suspensiva, 

tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ. 

'Só em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil reparação, é 

possível sustarem-se os efeitos da medida atacada no mandamus até o julgamento da apelação' (ROMS 351/SP, Rel. 

Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 14.11.94). 

3. Recurso especial provido. 
(STJ, REsp n. 332.654, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 21.09.04) 

Produtor rural pessoa jurídica. Incidência sobre receita bruta da comercialização. Constitucionalidade. A Lei n. 

8.212/91, art. 25, com a redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.91, institui a contribuição do empregador rural 

pessoa física e do segurado especial sobre a receita bruta da comercialização da produção. Por outro lado, a Lei n. 

8.870, de 15.04.94, art. 25, com redação dada pela Lei n. 10.256, de 09.07.01, estabelece a contribuição do empregador, 

pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção. Em síntese, tanto o segurado especial, quanto o produtor rural pessoa física e o produtor rural pessoa jurídica, 

sujeitam-se à contribuição sobre o resultado da comercialização de sua produção. Essa contribuição deve ser arrecadada 

e recolhida pelo adquirente, consumidor, consignatário ou cooperativa, em conformidade com o art. 30, III e IV, da Lei 

n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.528, de 10.12.97. Essa contribuição goza de fundamento constitucional, 

pois o art. 195, I, a, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 25.12.98, 

prevê que "a receita ou o faturamento" sujeitam-se à incidência da exação. Não há como negar que ambos os conceitos 

(receita, faturamento), por sua generalidade, abrangem a noção mais restrita de "resultado da produção" constante do § 

8º do mesmo dispositivo, segundo o qual esta se sujeitaria ao financiamento dos benefícios devidos ao segurado 

especial. Por essa razão, não é necessária a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º), bastando a ordinária (CR, 

art. 150, I). Por outro lado, tratando-se de contribuição, não incide o impedimento à bitributação concernente 

exclusivamente aos impostos (CR, art. 154, I). Como a Constituição da República estabelece o financiamento eqüitativo 
por toda a sociedade da Seguridade Social, tanto as entidades rurais como as urbanas podem ser eleitas como sujeitos 

passivos da exação (CR, art. 195, caput, c. c. o inciso V do parágrafo único do art. 194). Esta 5ª Turma já teve 

oportunidade de se manifestar a respeito, tendo decidido ser legítima a exação em tela (TRF da 3ª Região, AMS n. 

2000.03.99.063962-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07).  

Do caso dos autos. A agravante pretende atribuir efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença denegatória 

proferida em mandado de segurança. Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da contribuição devida pelos 

empregadores rurais pessoas físicas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 

Não merece reparo a decisão agravada. Não se verifica a excepcionalidade apta à concessão de efeito suspensivo à 

apelação interposta pela recorrente, na medida em que o entendimento deste Tribunal é no sentido da 

constitucionalidade da constituição debatida nos autos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002661-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002661-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA e filia(l)(is) e outros 

 
: AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZONAS LESTE LTDA filial 

 
: AMAZON VEICULOS E PECAS LTDA 

 
: AMAZON VEICULOS E PECAS LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

AGRAVADO : AMAZON VEICULOS E PECAS LTDA filial 

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248638220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 86/88v., proferida em mandado de 

segurança impetrado por Amazonas Lesta Ltda. e outras, na parte em que deferiu liminar para suspender a exigibilidade 

da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelas impetrantes a seus empregados a título de auxílio-

doença (nos primeiros 15 dias de afastamento), aviso prévio indenizado e adicional de férias. 

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas têm natureza salarial, razão pela qual devem integrar a base de 

cálculo da contribuição previdenciária devida pelas agravadas (fls. 2/27). 

Decido. 
Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 

circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 

9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 
indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 

definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS 

n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu parcialmente pedido de liminar em mandado de 

segurança impetrado por Amazonas Leste Ltda. e outras, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de adicional de férias, auxílio-doença e aviso prévio indenizado. 
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Sustenta, em síntese, que referidos valores têm natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo das contribuições 

sociais devidas pelas agravadas. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme acima fundamentado, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 

do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que os valores pagos a título de adicional de férias, 

auxílio-doença e aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória, não devendo incidir contribuição social sobre 

referidas verbas. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002158-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002158-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GUMERCINDO PANINI 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO PEDRO SOARES DUQUINI 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013361920014036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Gumercindo Panini contra a decisão de fl. 96, proferida em fase de 

cumprimento de sentença de ação ordinária que visa à recomposição da conta vinculada ao FGTS do recorrente, que 

homologou os cálculos realizados pela Contadoria Judicial. 

O agravante alega, em síntese, que, embora não conste no título executivo, deve ser acrescido aos cálculos o índice 

relativo ao mês de maio de 1990 (44,80 %), cuja aplicação está pacificada pelos Tribunais e pela Lei Complementar n. 

110/01 (fls. 2/8). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 
1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. O agravante pretende a inclusão do índice de maio de 1990 nos cálculos relativos à execução de 

sentença que condenou a CEF a recompor o saldo de sua conta vinculada ao FGTS. 

Conforme se verifica nos autos, porém, a decisão que constitui o título executivo, proferida pelo Desembargador 

Federal Fábio Prieto, manteve a sentença apenas no tocante à condenação da CEF ao pagamento do índice de janeiro de 

1989 (fls. 36/45 e 46/48). 
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À míngua de condenação da CEF ao pagamento do índice relativo ao mês de maio de 1990, não cabe sua inclusão na 

fase de cumprimento de sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003036-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003036-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LISA MARIA MIDORI YAMASAKI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112319620044036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lisa Maria Midori Yamasaki contra a decisão de fl. 51, que indeferiu o 

pedido de fixação de honorários advocatícios sob o fundamento do trânsito em julgado de sentença que havia decidido 

pela inadmissibilidade da condenação em verba honorária. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a sentença transitada em julgado deixou de condenar a CEF ao pagamento de honorários advocatícios com 

fundamento no art. 29-C da Lei n. 8.039/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-40, de 27.07.01, dispositivo que 

foi posteriormente declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 2.736; 

b) embora tenha transitado em julgado a sentença, é admissível a fixação da verba honorária, uma vez que a coisa 

julgada não atinge terceiros, como é o caso do advogado; 

c) no caso, deve ser aplicado o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, que considera inexigível título 

executivo judicial fundado em lei declarada inconstitucional pelo STF (fls. 2/9). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 
medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada pela recorrente com vistas à recomposição do saldo de sua conta 

vinculada ao FGTS (fls. 2/18). Após ter sido julgado procedente o pedido (fls. 26/37), a CEF interpôs o recurso de 

apelação, ao qual foi dado parcial provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios, nos termos do art. 

29-C da Lei n. 8.036/90 (fls. 40/42). Transitada em julgado a decisão (fl. 44) e cumprida a obrigação por parte da CEF, 

a execução foi julgada extinta, em decisão transitada em julgado em 22.03.07 (fls. 45/46v.). 
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Em 17.01.11, após o desarquivamento dos autos, a agravante requereu a condenação da CEF ao pagamento de verba 

honorária, sob o fundamento da declaração de inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01, que havia 

introduzido o art. 29-C na Lei n. 8.036/90 (fls. 48/50). 

O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido, por considerar que houve expressa decisão a respeito da indevida condenação em 

honorários advocatícios, sendo inadmissível a rescisão da coisa julgada (fl. 51). 

Não merece reparo a decisão agravada. A condenação em verga honorária foi expressamente afastada no dispositivo da 

decisão que consubstancia o título executivo, de modo que se mostra inadmissível a rediscussão da matéria após o 

trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução. 

Saliente-se que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil somente é aplicável aos embargos à 

execução, o que não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002786-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002786-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RODRIGO PANTALEAO GRECCO 

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00001395920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodrigo Pantaleão Grecco contra a decisão de fls. 113/116, proferida 

em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para o depósito de parcelas vincendas 

incontroversas de contrato de alienação fiduciária, bem como para que a CEF se abstenha de executar 

extrajudicialmente o imóvel, bem como de incluir o nome do recorrente em cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

O agravante alega, em síntese, que: 

a) o contrato contém diversas ilegalidades, tais como a contratação obrigatória de seguro, a cobrança de taxa de 

administração, de comissão de permanência e a aplicação indevida de índices de correção monetária e amortização do 

saldo devedor; 

b) a simples discussão judicial da dívida enseja a abstenção da inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes; 

c) é admissível o depósito judicial das parcelas vincendas incontroversas, nos termos dos cálculos realizados por perito 

contratado pelo recorrente; 

d) não cabe impedir o depósito, na medida em que a consignação em pagamento é um direito subjetivo do recorrente 

(fls. 2/22). 

Decido. 
Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 
aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
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(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 
elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada pelo recorrente com vistas à revisão de contrato de alienação 

fiduciária firmado com a CEF (fls. 27/67). 

O agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para o depósito judicial das 

parcelas vincendas incontroversas, nos termos dos cálculos realizados unilateralmente pelo autor; bem como para a 

abstenção da CEF em promover a execução extrajudicial do imóvel ou incluir o nome do recorrente em cadastros de 

órgãos de proteção ao crédito (fls. 113/116). 
Não merece reparo a decisão agravada. Conforme acima fundamentado, não é admissível o depósito judicial de parcelas 

incontroversas, na medida em que planilhas, laudos e pareceres elaborados unilateralmente não prevalecem sobre os 

cálculos realizados pelo agente financeiro. O indeferimento do pedido não implica ofensa ao art. 890 do Código de 

Processo Civil, na medida em que a ação de consignação em pagamento pressupõe o depósito de quantia devida. 

Do mesmo modo, mostra-se inadmissível a concessão de tutela para obliterar eventual execução extrajudicial do 

imóvel, na medida em que se trata de contrato de alienação fiduciária nos termos da Lei n. 9.814/97, que prevê a 

consolidação da propriedade resolúvel em caso de inadimplemento. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do 

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de 

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, REsp n. 551.573, Rel. Min. Luiz Fux, j. 28.10.03).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 
A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado 

com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, 

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido. 

(STJ, REsp n. 527.618, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03) 

 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não torna o devedor 

imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte. 

(STJ, REsp n. 787.159, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 21.11.06)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. TÍTULOS. 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
2 - Recurso não conhecido. 

(STJ, REsp n. 610.063, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, j. 11.05.04) 

Do caso dos autos. Ao contrário do afirmado pelo agravante, a propositura da ação de revisão contratual não implica 

por si só óbice à inclusão de seu nome em cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

No caso, as alegações do agravante com vistas à revisão contratual não encontram amparo na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantido, portanto, o indeferimento do 

pedido de tutela antecipada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002958-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002958-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELIO ROBERTO GOMES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ e outro 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE GOMES 

 
: FRANCISCO ROSA DUARTE DOS SANTOS 

 
: MARIA CLAUDIA PELLICER DUARTE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054532320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Célio Roberto Gomes dos Santos contra a decisão de fl. 9, proferida 

em ação monitória ajuizada pela CEF, que indeferiu pedido deduzido para que o feito fosse suspenso em virtude do 

trâmite de ação de revisão do contrato de financiamento estudantil. 
O agravante alega, em síntese, que foi interposto recurso de apelação contra a sentença de improcedência proferida na 

ação revisional, de modo que se impõe a suspensão da ação monitória em virtude da prejudicialidade externa, nos 

termos do art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil (fls. 2/8). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peça necessária à compreensão da controvérsia. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a 

respeito das peças que devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 
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Dentre as últimas incluem-se as peças necessárias para a compreensão da controvérsia: é ônus do recorrente demonstrar 

a procedência de suas razões e, portanto, de instruir o agravo de instrumento com as peças imprescindíveis para a boa 

compreensão de sua irresignação. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele' (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, maioria, j. 02.06.04, DJ 
08.09.04, p. 155) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 04.02.03, DJ 24.02.03, p. 326)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 26.08.03, DJ 15.09.03, p. 238) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 15.10.07, DJ 

20.02.08, p. 1.099) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 
que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, unânime, j. 02.10.07, 

DJ 11.10.07, p. 646) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 
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1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, unânime, j. 03.12.07, DJ 

12.02.08, p. 1.484) 

Do caso dos autos. O agravante pretende suspender o trâmite da ação monitória, alegando que o contrato de 

financiamento estudantil subjacente está sendo discutido em ação revisional anteriormente ajuizada, na qual encontra-se 

pendente julgamento de recurso de apelação. 

Este agravo de instrumento, no entanto, encontra-se instruído somente com cópia da inicial da ação monitória (fls. 

10/13) e dos embargos opostos pelo recorrente (fls. 15/26). Ausente peças que comprovem o trâmite da ação revisional, 

bem como seu respectivo conteúdo, não há como aferir a admissibilidade do provimento jurisdicional requerido neste 

agravo. 

Saliente-se que a decisão agravada, nesse sentido, indeferiu o requerimento de suspensão do feito com base em 

informação constante a fls. 88/89 dos autos originários, peças que não instruem este agravo. 

Logo, deve ser negado seguimento ao recurso, uma vez que o agravante não se desincumbiu do seu ônus de instruí-lo 

com peças necessárias à compreensão de controvérsia. 
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035949-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035949-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES FLORENCE 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00081216120104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 69/69v., que deferiu parcialmente o pedido de efeito 

suspensivo. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044505-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044505-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAHIRE MASTROANTONIO e outro 

 
: IRENICE MASTROANTONIO 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

PARTE RE' : UNITEC CONTROLE E GARANTIA DE QUALIDADE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.047499-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 4ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que reconheceu a ilegitimidade passiva dos co-executados, ora agravados, e 

determinou sua exclusão do polo passivo, ao fundamento de que "A responsabilidade solidária dos sócios e 
administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode ser invocada, já que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 

foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº 448, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.944, 

de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII)." (fl. 115). 

 

Na fl. 120 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 122/129. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual. 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 
"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023565-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023565-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MOACYR GERALDO GABRIELLI e outros 

 
: MARIO ARDUIN GABRIELLI 

 
: MARIA DO CARMO MADEIRA GABRIELLI 

 
: ANA PAULA MADEIRA GABRIELLI KARSTEN 

 
: JULIANA MADEIRA GABRIELLI TONIGIONI 

 
: RUTH PUPIM GABRIELLI 

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126305320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 12ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação ordinária em que os ora agravados objetivam o afastamento da 
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exigência de recolhimento das contribuições ao FUNRURAL pelos adquirentes de seus produtos rurais (responsáveis 

tributários), deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 60/63). 

 

Na fl. 73 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 78/93. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual. 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  
Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo este Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022522-50.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.022522-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BONANZA ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : SILVIO VITOR DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00008736520104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 
da 1ª Vara de Dourados/MS que, nos autos de ação ordinária em que a ora agravada objetiva a desoneração da retenção 

e recolhimento da contribuição social FUNRURAL da produção rural de seus fornecedores pessoas físicas, deferiu a 

pretendida tutela antecipada (fls. 22/34). 

 

Na fl. 62 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual. 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  
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Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo este Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047338-67.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047338-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAO BATISTA DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA CELIA PRIMO DOS SANTOS 

PARTE RE' : ACACIA INFORMATICA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.11.001247-1 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP que, nos autos de ação de execução fiscal ajuizada em face de 

ACACIA INFORMÁTICA LTDA. determinou a exclusão de seus sócios do polo passivo, ao fundamento de que "Ante 

o caráter subsidiário da responsabilidade dos sócios, estes só integrarão o pólo passivo da presente execução, nos 

casos previstos em Lei, se e quando exaurirem-se os atos executórios contra a executada (pessoa jurídica), sem a 

garantia do débito." (fl. 40). 

Na fl. 59 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao recurso, 

mantendo os agravados no polo passivo apenas quanto às contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 
fundamentos já expendidos nestes autos. 

 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual (fls. 73/82). 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a deferir parcialmente efeito 

suspensivo ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023120-38.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023120-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ELIANA DE CARVALHO FELIX e outros 

 
: ADEMIR DONIZETE FERREIRA 

 
: LUIZ JAULINO DOS PRAZERES 

 
: EDSON GOMES DE MORAES 

PARTE RE' : PANIFICADORA JOIA DA IMIGRANTES LTDA massa falida 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADO : LUIZ JAULINO DOS PRAZERES 

ADVOGADO : ELIAS JOSÉ ESPIRIDIÃO IBRAHIM 

No. ORIG. : 2005.61.82.045269-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais/SP que, nos autos de ação ajuizada em face de 

PANIFICADORA JÓIA DA IMIGRANTES LTDA. (massa falida) determinou a exclusão dos co-executados do polo 

passivo da lide (fls. 79/80). 

 

Na fl. 89 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao recurso, 

mantendo os agravados no polo passivo apenas quanto às contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual (fls. 

100/121). 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 
dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 
 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Com relação à certidão negativa de fl. 145, considerando que os agravados não constituíram procurador no feito de 

origem, prossiga-se independentemente de intimação, exceção feita a LUIZ JAULINO DOS PRAZERES, cujo mandato 

consta da fl. 151. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002480-43.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.002480-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GRANITOS MOREDO LTDA 

ADVOGADO : ROSEMEIRI DE FATIMA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059349020004036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Granitos Moredo Ltda. contra a decisão de fls. 234/234v., proferida 
em ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, que indeferiu pedido deduzido para que fosse declarada a 

nulidade das intimações a partir de 07.08.07 e, consequentemente, dos atos processuais posterior a tal data. 

A agravante alega, em síntese, que as publicações das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de 

Recurso Extraordinário foram feitas em nome do advogado Emílson Nazário Ferreira, a despeito de anterior 

requerimento expresso no sentido de que as intimações fossem realizadas em nome da advogada Rosemeiri de Fátima 

Santos. Sustenta que, em decorrência, não pôde opor em tempo hábil embargos de declaração para sanar contradição 

presente na decisão monocrática proferida naquele Recurso Extraordinário, razão pela qual deve ser declarada a 

nulidade das intimações realizadas, com a remessa dos autos ao STF para que seja sanada tais irregularidades (fls. 2/23). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 
órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu pedido deduzido para que fosse declarada a 

nulidade dos atos processuais realizados pelo Supremo Tribunal Federal em sede de Recurso Extraordinário. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme fundamentado pela MMª Juíza de primeiro grau, não cabe ao juízo de 

primeiro grau declarar a nulidade de atos praticados sob determinação de órgão jurisdicional de instância superior. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025573-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.025573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MACHADO LOCADORA DE VEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
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INDUSTRIAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : SHIRLEY MENDONCA LEAL 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : JOAO BERNARDO DA SILVA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CERVEJARIA MALTA LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 

PARTE RE' : CAETANO SCHINCARIOL e outros 

 
: FERNANDO MACHADO SCHINCARIOL 

 
: CAETANO SCHINCARIOL FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.16.001182-8 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Fls. 409/410: Juvenal Antônio Tedesque da Cunha, constituído nestes autos como advogado da interessada Cervejaria 

Malta Ltda., alega que houve rescisão da prestação de serviços de advocacia em 07.10.07, requerendo que o acórdão de 

fls. 406/406v. seja novamente publicado em nome de outros advogados, os quais teriam sido substabelecidos sem 

reservas de poderes em processos envolvendo referida interessada. 

À míngua da juntada do substabelecimento pela parte interessada, indefiro o pedido. 

Dê-se ciência do acórdão de fl. 406 ao Ministério Público Federal. 

Após, decorrido o prazo legal sem interposição de recursos, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as 

formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029481-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029481-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DAMIAO GARCIA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ESPORTE CLUBE NOROESTE e outros 

 
: IBRAHIM CAMESCHI 

 
: VALDOMIR MANDALITE 

 
: JOSE SIDNEI FLORENZANO 

 
: ANTONIO CARLOS GIMENEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057278520044036108 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

1. Fl. 180: anote-se nos autos deste recurso a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei n. 

10.741/03 (Estatuto do Idoso).  

2. Indefiro o pedido de anotação de prioridade nos autos originários, uma vez que tal determinação configuraria 

supressão de instância. 

3. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1268/2131 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001856-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001856-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ANTONIO CELIDONIO RUETTE e outros 

 
: ANTONIO RICARDO PORTO RUETTE 

 
: CARMEN LUCIA PORTO RUETTE 

 
: ANTONIO EDUARDO PORTO RUETTE 

 
: REGINA MARIA PORTO RUETTE ASPASIO 

 
: SILVIA HELENA PORTO RUETTE 

 
: ANTONIO CESAR DENADAI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00054705620104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Celidônio Ruette e outros contra a decisão de fls. 149/149v., 

proferida em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da exigibilidade da 

contribuição prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91, sob o fundamento de que os agravantes não comprovaram a 

condição de empregadores rurais pessoas físicas. 

Os agravantes alegam, em síntese, que o Cadastro Geral na Receita Federal, inscrição como contribuintes do ICMS e 

inscrição do CNPJ/MF são suficientes para comprovar a condição de empregadores rurais sujeitos à contribuição social 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção. Sustentam, ainda, a presença dos requisitos 

para a antecipação de tutela, na medida em que a inconstitucionalidade da exação foi reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852 (fls. 2/17). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a redação decorrente da Lei n. 
10.256/01. Exigibilidade. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, 

Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à 

luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 
art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 
controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 
mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 
custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da 

exigibilidade da contribuição prevista no art. 25 da Lei n. 8.212/91, sob o fundamento de que os agravantes não 

comprovaram a condição de empregadores rurais pessoas físicas. 

Ao contrário do afirmado pelo MM. Juiz a quo, no Cadastro Geral da Receita Federal consta que os recorrentes são 

produtores rurais pessoas físicas (fls. 129/147). A consulta junto ao Cadastro de Contribuintes do ICMS comprova, por 

seu turno, a emissão de notas fiscais pelos recorrentes como contribuintes individuais (fls. 53/125). 
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Em relação ao mérito da pretensão antecipatória, contudo, não assiste razão aos agravantes: a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no RE n. 363.852 não se aplica ao caso concreto, uma vez que não houve análise da 

exigibilidade da contribuição à luz da modificação empreendida pela Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002840-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002840-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CLAUDIO OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : FABIO MONTANINI FERRARI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00029026420104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cláudio Oliveira Guimarães contra a decisão de fls. 24/26, proferida 

em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição 

social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural do recorrente (Lei n. 8.212/91, 

art. 25, I e II). 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 
retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 
impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 
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§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 
AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 
comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 
supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 
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é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. O agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 20 e 22), 

em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033900-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033900-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SESP SOCIEDADE EDUCACIONAL SAO PAULO 

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05408458119974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SESP - Sociedade Educacional São Paulo contra a decisão de fl. 658, 

que recebeu somente no efeito devolutivo a apelação da sentença de improcedência dos embargos à execução. 
A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) o MM. Juiz a quo, ao receber a apelação somente no efeito devolutivo, desconsiderou a circunstância de a agravante 

ser entidade pública de assistência social; 

b) o prosseguimento da execução fiscal dificultará a consecução dos objetivos sociais da agravante; 

c) a agravante goza de imunidade tributária, nos termos do art. 197, § 7º, da Constituição Federal, o qual deve ser 

regulamentado por lei complementar; 

d) inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n. 8.212/91, que exige a prestação de serviços gratuitos para a qualificação da 

entidade como beneficente; 

e) aplicação dos arts. 9º e 14 do Código Tributário Nacional; 

f) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/31). 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 663/664). 

A União apresentou resposta (fls. 667/677). 

Decido. 
Embargos improcedentes. Apelação. Efeito suspensivo. Inadmissibilidade. O inciso V do art. 520 do Código de 

Processo Civil determina que a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que, efetivamente, descabe o efeito suspensivo nessa hipótese: 
PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. DESPACHO QUE RECEBE A APELAÇÃO NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO(...). 

(...) 

II. Ausência, de outro lado, de direito líquido e certo, porquanto consoante a reiterada jurisprudência do STJ e do 

disposto no art. 520, V, do CPC, a execução tem caráter definitivo quando julgados improcedentes os embargos do 

devedor, não gozando a apelação interposta da sentença de efeito suspensivo, apenas devolutivo. III. Recurso ordinário 

improvido. 

(STJ, ROMS n. 15.472, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 12.02.08) 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO DEVOLUTIVO 

(...). 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 

decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não 

tem efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC). 

(...) 

4. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp n. 840.638, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18.12.07) 

Do caso dos autos. Os embargos à execução opostos pela agravante foram julgados improcedentes pelo MM. Juiz a 

quo, que não considerou inconstitucional o art. 55 da Lei n. 8.212/91 e rejeitou a alegação de nulidade da CDA que 

instrui a execução fiscal (fls. 57/58).  

Conforme dispõe o inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra a sentença de 

improcedência nos embargos à execução será recebida somente no efeito devolutivo. Ademais, é controvertida a 

afirmação de inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n. 8.212/91 (TRF da 3ª Região, AMS n. 20046105000742-2, Rel. 
Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 31.08.10; AI n. 20080300010674-1, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 29.01.09), o que afasta a 

relevância dos fundamentos deduzidos pelo agravante, necessária para a concessão do efeito suspensivo (CPC, art. 558). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038147-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038147-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00237396420104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 403: mantenho a decisão de fls. 400/401, que negou seguimento ao agravo de instrumento, uma vez que a 

desistência do recurso deveria ter sido requerida pela agravante antes do julgamento do feito (STJ, REsp n. 1166533, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 17.08.10, AgRg no EREsp n. 234683, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14.02.01). 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 400/401. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003417-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003417-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ABA MOTORS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007961920114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 66/69v., proferida em mandado de 

segurança impetrado por ABA Motors Corretora de Seguros Ltda., na parte em que deferiu pedido de liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-doença e 

auxílio-acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, bem como a título de férias, adicional de férias e aviso 

prévio indenizado. 

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas têm natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo da 

contribuição previdenciária devida pela agravada (fls. 2/30). 

Decido. 
Auxílio-acidente. Benefício pago pela previdência social. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como 

indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 
resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a 

partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento 

auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.213/91, art. 86, caput, e § 2º). 

Trata-se de benefício que não é pago pelo empregador, mas exclusivamente pela previdência social, razão pela qual não 

há incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 973436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EEREsp n. 

1098102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.02; TRF da 3ª Região, AMS n. 200861090081638, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, 18.03.10). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não incidência. Não incide a contribuição social sobre 

os valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza de auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa 

reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência 

mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A 

circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 

9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio 

indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a 
definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, 

REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, 

Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS 

n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10). 

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os valores 

recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a totalidade dos 

rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno, o art. 129 da 

Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de um período de 

férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores recebidos pelo segurado em 

razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria remuneração. Sendo assim, incide 

a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André Nekatschalow, decisão, 24.09.08). 

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravada a seus empregados a título 

de auxílio-doença e auxílio-acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento, bem como a título de férias, 

adicional de férias e aviso prévio indenizado. 

No que concerne ao auxílio-acidente, conforme precedentes acima indicados, trata-se de benefício pago exclusivamente 

pela previdência social, razão pela qual não merece prosperar o pedido de suspensão da exigibilidade deduzido pela 

agravada. 

As férias, por sua vez, integram o salário-de-contribuição, devendo incidir a contribuição previdenciária sobre referida 

verba. 

O auxílio-doença, o aviso prévio indenizado e o adicional de férias, por seu turno, têm natureza indenizatória, razão 

pela qual não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a tais títulos, nos termos dos precedentes do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 
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Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de efeito suspensivo, para afastar a suspensão da exigibilidade 

da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravante a seus empregados a título de auxílio-

acidente e de férias. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024711-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024711-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOPI HARI S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00080818220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra o acórdão de fls. 138/139, que negou provimento ao 

agravo legal, mantendo a decisão que havia deferido liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade 

das contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravada a seus empregados a título de auxílio-

doença, adicional de férias e aviso prévio indenizado. 

Decido.  
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva.  

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.  

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.  
4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada.  

5. Recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)  

 

Do caso dos autos. Os embargos de declaração foram opostos contra o acórdão que negou provimento ao agravo legal 

interposto pela União Federal. Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que sobreveio, porém, 

sentença concessiva da segurança, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento do recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADOS os embargos de declaração, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032505-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032505-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOSE ALTINO DINIZ 

ADVOGADO : CHRISTIAN ABRÃO BARINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024044720104036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Altino Diniz contra a decisão de fl. 17, que determinou o 

recolhimento das custas iniciais na Caixa Econômica Federal, sob pena de cancelamento da distribuição. 

O agravante alega, em síntese, a admissibilidade do recolhimento das custas no Banco do Brasil S/A, na medida em que 

é instituição apta para receber valores recolhidos via DARF. Sustenta, ainda, que as custas foram recolhidas aos cofres 
da União, atingindo a finalidade do ato, razão pela qual se mostra incabível a determinação de novo recolhimento na 

Caixa Econômica Federal (fls. 2/12). 

Decido. 

Custas. Recolhimento. Lei n. 9.289/96, art. 2o. CEF ou inexistindo agência desta no local, em outro banco oficial. 
O art. 2o da Lei n. 9.289/96 estabelece que "o pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das 

receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro 

banco oficial": 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.  

1. Primeiramente, não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração 

quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia: precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça .  

2. Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição , obscuridade ou erro material, 

sendo inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: precedentes do Superior Tribunal de justiça .  

3. Na hipótese, verifica-se que, quanto à alegada omissão, o tema suscitado não se acomoda ao conceito em epígrafe, 

guardando nítido caráter infringente, na medida em que objetiva rediscutir matéria de direito, o que só 
excepcionalmente se admite, sob pena de invasão de competência dos Tribunais Superiores.  

4. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição 

da República de 1988: precedentes do Superior Tribunal de justiça.  

5. Foi assim que, no ponto, o v. acórdão embargado, pautado no entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal 

de Justiça concluiu pela possibilidade de aceitar a emenda inicial a destempo, desde que não tenha se concretizado o 

abandono de causa, como é a hipótese destes autos.  

6. Além disso, ficou consignado que, no caso, não se trata de ausência de custas iniciais, mas sim de complementação, 

e, além disso, o autor cumpriu a determinação judicial, somente não o fazendo corretamente, configurando, assim, o 

seu interesse no prosseguimento do feito.  

7. Desse modo, concluiu a v. decisão embargada que, antes de indeferir a petição inicial seja dada oportunidade à 

parte para que efetue o recolhimento das custas junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos da Lei nº 

9.289/96, em observância aos princípios da instrumentalidade e ampla defesa.  

8. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que sua utilização, para fins de 
prequestionamento, pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: precedentes desta 

Corte.  

9. Ademais, a alegada violação deste ou daquele dispositivo não autoriza ninguém a manejar embargos de declaração.  

10. Embargos rejeitados. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.00.001542-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.05.09) 

Do caso dos autos. A ação originária foi ajuizada no Juízo Federal de Franca (SP), local em que há agências da Caixa 

Econômica Federal. O recolhimento das custas iniciais, portanto, deve ser feito nesta instituição financeira, em 

conformidade com o art. 2ºda Lei n. 9289/96, não se justificando o recolhimento no Banco do Brasil S/A (fl. 23). 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003324-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003324-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCIA S CATERING LTDA 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00218375820094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Márcia's Catering Ltda. contra a decisão de fl. 99, que recebeu 

embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo, nos termos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 
Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 
RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 
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Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 
RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 
agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 
- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 
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seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 113 e 

115), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do 

Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003293-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003293-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
COOPERATIVA AGRARIA E DE CAFEICULTORES DA REGIAO DE TUPI 

PAULISTA CACRETUPI 

ADVOGADO : ARNALDO MALFERTHEMER CUCHEREAVE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00003264920114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da Região de Tupi Paulista - 

CACRETUPI contra a decisão de fls. 111/111v., proferida em mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar 

deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização da produção rural dos cooperados da recorrente (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II). 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 
ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 
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comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 
federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 
9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 
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Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 171 e 

173), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do 
Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002928-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002928-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONSTRUTORA ATI LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05087144419834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 249/251, proferida em execução fiscal, 

que determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo do feito. 

A agravante alega, em síntese, que o não recolhimento da contribuição ao FGTS e a dissolução irregular da empresa 

executada configuram infração à lei, autorizando o redirecionamento da execução em face dos sócios (fls. 2/18). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 
seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 
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na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS contra Construtora Ati Ltda. (fl. 27). 

A MMª Juíza de primeiro grau determinou a exclusão dos sócios Edmilson Tinoco, Sandra Regina Cury Campos, 

Sylvia Barreto Tinoco e Sylvia Tinoco do polo passivo do feito, sob o fundamento de que não se aplica o Código 

Tributário Nacional às execuções de valores referentes ao FGTS. 

Independentemente da discussão acerca da responsabilidade decorrente da legislação do FGTS e da dissolução irregular 
da empresa executada, verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a agravante pretende manter no polo passivo 

da execução fiscal não constam na Certidão de Dívida Ativa que instrui o feito (fls. 28/29). Ausente pressuposto 

essencial para que os sócios respondam pela dívida com seus bens, deve ser mantida a decisão que indeferiu a pretensão 

da recorrente. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável a intimação 

da parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003785-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003785-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00048986219994036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bombril S/A contra a decisão de fls. 23/23v., proferida em fase de 

cumprimento de sentença de embargos à execução, que indeferiu pedido deduzido para afastar a condenação em verba 

honorária, bem como, sucessivamente, para que fosse autorizado o pagamento dos honorários por meio do depósito 

judicial realizado nos autos da execução fiscal. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) admissibilidade do afastamento da condenação em verba honorária, na medida em que a agravante aderiu ao 

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, cujo art. 1º, § 3º, I, prevê redução de 100 % (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; 

b) o termo "encargo legal", presente no supracitado artigo, não se aplica apenas às execuções fiscais, mas a qualquer 

ação judicial, incluindo os embargos à execução; 

c) os honorários advocatícios nos embargos à execução encontram-se incluídos no conceito de encargo previsto no 

Decreto-lei n. 1.025/69, nos termos do art. 3º do Decreto n. 1.465/78 e da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos; 
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d) não há necessidade de comprovação de pagamento à vista, uma vez que a opção pela quitação de débitos por meio da 

utilização de depósito judicial deve ser manifestada no próprio feito; 

e) não houve trânsito em julgado da decisão a respeito de honorários advocatícios, uma vez que a opção pelo pagamento 

dos débitos com a utilização da Lei n. 11.941/09 se deu enquanto encontrava-se aberto o prazo para interposição de 

recursos especial e extraordinário contra o acórdão que havia negado provimento à apelação da recorrente; 

f) ainda que seja admitida a manutenção dos honorários advocatícios, o pagamento da verba honorária deve ser dividido 

entre as partes, na medida em que a adesão aos termos da Lei n. 11.941/09 representa verdadeira transação; 

g) a execução da sentença deve ser suspensa, na medida em que o depósito judicial da execução fiscal (R$ 256.046,10) 

supera em muito o valor dos honorários advocatícios fixados (R$ 20.663,94) (fls. 2/16). 

Decido. 
A agravante pretende afastar a condenação em honorários advocatícios ou, sucessivamente, suspender a sua execução. 

Sustenta, em síntese, o descabimento da condenação em verba honorária, na medida em que utilizará o depósito judicial 

na execução fiscal para quitar o débito nos termos da Lei n. 11.941/09, que prevê redução de 100 % (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal, cujo conceito inclui os honorários advocatícios, nos termos do art. 3º do Decreto n. 

1.465/78 e da Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Alega, ainda, a necessidade de suspensão da 

execução da verba honorária, na medida em que, após as deduções previstas na Lei n. 11.941/09, o depósito judicial na 

execução fiscal será suficiente para garantir o respectivo valor. 

Não merece reparo a decisão agravada. A agravante pretende discutir a condenação em honorários advocatícios após o 
trânsito em julgado da sentença que os fixou (cf. fl. 135). A petição de desistência aos embargos, embora tenha sido 

protocolada durante o prazo para interposição de recursos especial e extraordinário, não oblitera o trânsito em julgado 

do acórdão que manteve a sentença condenatória, sendo incabível discutir em sede de execução sua divisão entre as 

partes ou a substituição pelo encargo previsto no Decreto-lei n. 1.025/69. 

Do mesmo modo, mostra-se incabível a suspensão da execução da verba honorária. O depósito judicial ao qual a 

agravante se refere foi procedido nos autos da execução fiscal, e não dos embargos. Ademais, não há elementos nos 

autos que permitam aferir a suficiência do depósito para o pagamento do débito executado e dos honorários devidos. Os 

cálculos realizados unilateralmente pela agravante a fl. 146 não prescindem da averiguação por parte da exequente do 

valor efetivamente devido nos termos da Lei n. 11.941/09. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a União para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8338/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029602-02.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.029602-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAOSTA ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: LAURO DE SOUZA FERRAZ 

 
: RICARDO SOUZA FERRAZ 

ADVOGADO : LEO MARCOS VAGNER e outro 

AGRAVADO : LUIZ KREISS e outros 

 
: ROSA MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ELIANA RODRIGUES KREIS 

 
: JOSE AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.000772-7 7F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 7ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que deferiu tão somente o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e 

aplicações financeiras da executada pelo sistema BACENJUD, "até que se perfaça o montante do crédito executado" 

(fl. 181). 

 

Na fl. 184 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual. 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 
momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Com relação à consulta formulada na fl. 199, considerando que os sócios Luiz Kreiss e Outros não constituíram 

advogado no feito de origem, prossiga-se independentemente de intimação de tais executados/agravados.  

 

Intimem-se . 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027451-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027451-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOAQUIM CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

 
: PEDRO RONALDO MARTORI 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023810420104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 
proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Franca/SP que, nos autos de ação declaratória de inexigibilidade da 

contribuição social prevista nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, deferiu parcialmente a pretendida tutela 

antecipada (fls. 48/49). 

 

Na fl. 72 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

Sobreveio sentença, que julgou parcialmente procedente o pedido (cópia nas fls. 82/96). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
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Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031223-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031223-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO SIEEESP 

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00027120420104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

Decisão 

Trata-se do agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto pela União contra a decisão de 

fls. 139/139v., que negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela recorrente, mantendo a decisão que 

havia deferido pedido de liminar em mandado de segurança para suspender a exigibilidade da contribuição social 
incidente sobre os valores pagos pelos representados da agravada a título de adicional de férias. 

A fls. 155/160v., o MM. Juiz a quo informa a prolação de sentença de mérito nos autos originários. 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 
fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que deferiu liminar em mandado de 

segurança impetrado pela agravada. Conforme informação do Juízo a quo, verifica-se que sobreveio, porém, sentença 

concessiva da segurança, o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil c. 

c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1286/2131 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028860-40.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028860-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO LIMPEZA URBANA 

E AMBIENTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL SEAC 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00027070620104036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e 

Ambiental do Estado do Mato Grosso do Sul - SEAC contra a decisão de fls. 66/79, proferida em mandado de 

segurança, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade das contribuições sociais 

incidentes sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados (anteriores à 

obtenção do auxílio-doença e do auxílio-acidente), bem como sobre as férias e seu adicional de 1/3 e sobre o salário 
maternidade. 

Alega-se, em síntese, que referidos valores não integram o salário de contribuição, por não configurarem remuneração 

por serviços prestados (fls. 2/18). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 84/84v.). 

A União apresentou resposta (fls. 87/103). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 105/112). 

Decido. 
Mandado de segurança. Liminar. O art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09 condiciona a concessão de liminar em mandado de 

segurança à relevância da fundamentação e ao perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (no mesmo sentido 

dispunha o art. 7º, II, da Lei n. 1.533/51). 

Ademais, a liminar somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, sem necessidade de 

dilação probatória: 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR - ANISTIA - DISPENSA SEM JUSTA 

CAUSA. 

1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do direito 

subjetivo líquido e certo do impetrante. 

2. Ausência de comprovação documental pré-constituída na inicial a afastar o suposto direito líquido e certo. 
Segurança denegada. 

(STJ, MS n. 14.444, Rel. Min. Humberto Martins, j. 23.06.10) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - 

COMPROVAÇÃO (...). 

1. No mandado de segurança é ônus processual da impetrante a demonstração da situação jurídica que lhe confere 

direito líquido e certo ao gozo de isenção fiscal. 

(...) 

5. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ, REsp n. 1168849, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.10) 

 

Do caso dos autos. O agravante insurge contra a decisão de fls. 66/79, que indeferiu pedido de liminar deduzido para a 

suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento 

dos empregados doentes ou acidentados (anteriores à obtenção do auxílio-doença e do auxílio-acidente), bem como 

sobre as férias e seu adicional de 1/3 e sobre o salário maternidade. Afirma o agravante que referidos valores não 

integram o salário de contribuição, razão pela qual é necessária a concessão da medida liminar, considerando-se que 

pode vir a ser autuado pelas autoridades tributárias caso deixe de efetuar o respectivo recolhimento (fls. 41/42). 

No entanto, o agravante não instruiu os autos originários com documentos que comprovem a iminente prática de ato que 
possa sujeitá-lo à incidência das contribuições previdenciárias, o que afasta a alegação de periculum in mora. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1287/2131 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002765-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002765-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NIVALDO JOSE MASSOLI JUNIOR 

ADVOGADO : HEVERTON DEL ARMELINO 

PARTE RE' : MOVEIS KAINI IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUIS CARLOS GALLO 

PARTE RE' : NIVALDO JOSE MASSOLI 

ADVOGADO : HEVERTON DEL ARMELINO 

PARTE RE' : KARINA DE FATIMA MASSOLI e outro 

 
: MARIA DE FATIMA DA ROCHA MASSOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00026-7 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 264/268, que acolheu exceção de pré-

executividade oposta por Nivaldo José Massoli Júnior para determinar a sua exclusão do polo passivo da execução 

fiscal. 

A agravante alega, em síntese, que os documentos constantes nos autos comprovam que a sociedade encerrou suas 

atividades irregularmente e que o agravado exercia sua administração ao tempo do fato gerador dos débitos executados 

(fls. 2/8). 

Decido. 
Execução fiscal. Nome do sócio constante da CDA. Exceção de pré-executividade. Descabimento. Não cabe 
exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de 

Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de recursos com 

fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C): 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. 

(STJ, REsp 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09) 

 
Responsabilidade tributária. Lei n. 8.620/93, art. 13. Interpretação sistemática com o art. 135 do CTN. Sem 

declarar a inconstitucionalidade nem afastar sua aplicação, o Superior Tribunal de Justiça interpreta o art. 13 da Lei n. 

8.620/93, segundo o qual o titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada 

respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social e os acionistas 

controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus 

bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa, em 

consonância com os requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional, vale dizer, a responsabilidade pessoal 

depende da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. TRIBUTO DEVIDO À SEGURIDADE SOCIAL. (...) ART. 13 

DA LEI 8.620/93. APLICAÇÃO CONJUNTA DO ART. 135 DO CTN. 

(...) 
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2. Quanto à alegada violação do disposto no artigo 13 da Lei 8.620/93, este Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento segundo o qual é imprescindível a comprovação das condições estabelecidas no artigo 135 do CTN, para 

se proceder ao redirecionamento de sócio-gerente, ainda que se trate de débitos para com a Seguridade Social. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 892876, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.06.09) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS COM A 

SEGURIDADE SOCIAL. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA EM ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. 

1. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio depende da demonstração da prática dos atos previstos no 

art. 135 do CTN.  

2. Não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/1993, mas tão-somente interpretação 

sistemática do dispositivo. Desnecessária, portanto, a submissão do tema à Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGA n. 1037331, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO - DÍVIDA PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL - ART. 13 DA LEI 8.620/93 - 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA COM O ART. 135 DO CTN - NECESSIDADE - REEXAME DE MATÉRIA DE 

PROVA - SÚMULA 07/STJ. 
1. Descabe a esta Corte analisar tese que demanda o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da 

Súmula 7/STJ. 

2. Não se pode atribuir a responsabilidade substitutiva para sócios, diretores ou gerentes, prevista no art. 135, III, do 

CTN, sem que seja antes apurada a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

3. Mesmo quando se tratar de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das 

sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei nº 8.620/93, só existe quando presentes 

as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN. Precedente da Primeira Seção. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 897863, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.08.08) 

Cabe observar que a Lei n. 11.941, de 27.05.09, revogou o art. 13 da Lei n. 8.620/93, surgindo então o problema da 

eficácia retroativa da revogação, na medida em que excluiu a responsabilidade tributária do sócio. Em princípio, parece 

ser um "falso problema", por assim dizer, uma vez que tanto antes quanto depois da revogação ou com a declaração de 

inconstitucionalidade da referida norma, a responsabilidade do sócio decorre do estabelecido pelo art. 135 do Código 

Tributário Nacional, isto é, na medida em que se prestigie a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Em todo caso, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao 

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93: 
O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder solidariamente, 

estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está consubstanciada no artigo 135, 

inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea 

'b' da Constituição 

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10) 

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão que acolheu exceção de pré-executividade oposta por Nivaldo 

José Massoli Júnior para determinar a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. 

Verifica-se nos autos que o nome da excipiente consta na Certidão de Dívida Ativa que instruem a execução fiscal (fls. 

12/20). 

Tendo em vista que a obrigação representada em referido documento goza da presunção de certeza e liquidez, incumbe 

aos sócios a comprovação de que não estão caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária em sede 

que comporte dilação probatória. 

Esse entendimento não é obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a responsabilidade do sócio deriva da aplicação do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, que incumbe aos sócios cujos nomes constam na CDA a 

comprovação de não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária - que são aquelas 

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional -, o que é inviável na via estreita da exceção de pré-executividade. 
Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a manutenção de 

Nivaldo José Massoli Júnior no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.03.00.037002-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : EDSON CORREA DE LIMA e outro 

 
: CLEIDE CAMARGO DE LIMA 

ADVOGADO : ROBERTO RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00085122820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 117/118, proferida 

em ação de rito ordinário ajuizada para a revisão de contrato de mútuo habitacional, que deferiu o pedido de tutela 

antecipada para suspender os atos tendentes à execução extrajudicial do imóvel em questão. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) em 26.08.10, o imóvel foi arrematado por Paula Cristina Murta, o que indica a falta de interesse de agir dos 

agravados 

b) a eventual procedência do pedido atingirá a esfera jurídica de terceiro que agiu de boa-fé ao arrematar o imóvel; 

c) inadmissibilidade de devolução dos valores pagos pelos agravados no caso de retomada do imóvel pela Caixa 

Econômica Federal; 

d) constitucionalidade e legalidade do Decreto-lei n. 70/66, que prevê a execução extrajudicial do contrato de mútuo 
habitacional; 

e) presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/15). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 207/214). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Suspensão. Requisitos. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título 

executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 

§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução. 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. PROIBIÇÃO DE AJUIZAMENTO 

PELO CREDOR DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI N. 70/66. PRECEDENTES DA 

CORTE. 
1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar 

o seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Em julgamento de recurso especial repetitivo (CPC, art. 543-C) o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de 

que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos 

para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que 

exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada 

em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS (...). 

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial 

de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os 

requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, 
desde que: 

a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; 
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b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal (fumus boni iuris) (...). 

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09) 

 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 
(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 
 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 
Do caso dos autos. Edson Correa de Lima e Cleide Camargo de Lima pretendem impedir a execução extrajudicial do 

contrato de mútuo habitacional. Alegam, em síntese, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, 

irregularidade no cálculo do saldo devedor e nos encargos incidentes sobre o financiamento, indevida capitalização dos 

juros e exigência de seguro, bem como a nulidade das cláusulas contratuais que prevêem a execução extrajudicial (fls. 

21/40). 

Os argumentos dos agravantes, porém, vão de encontro ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal, que, aliás, reconhece a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. Ausente, portanto, o fumus boni 

iuris à tutela antecipatória requerida pelos recorrentes. Ademais, consta do agravo de instrumento que o imóvel teria 

sido arrematado em 26.08.10 (fl. 197), ou seja, antes do ajuizamento da ação de rito ordinário para a revisão do contrato 

de financiamento habitacional (protocolada em 08.09.10, fl. 21). 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030093-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030093-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO STOCH 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : DJALMA DE ALVARENGA OLIVEIRA e outro 

 
: EVERSON GOMES 

ADVOGADO : DEMETRIUS ADALBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : VIA NORTE TRANSPORTADORA E LOCACAO DE MAQUINA 

 
: ANALY MICHELATTO DE OLIVEIRA 

 
: ELOH MICHELATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00024312520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 93, proferida em execução fiscal, que, ao 

acolher exceção de pré-executividade oposta pelo sócio Roberto Storch, condenou a União ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. 

A agravante alega, em síntese, o seguinte: 

a) descabimento da condenação de honorários advocatícios em exceção de pré-executividade, nos termos do art. 26 da 

Lei n. 6.830/80, bem como em virtude da União ter concordado com o pedido de exclusão do sócio do polo passivo do 

feito; 

b) necessidade de redução do quantum estipulado, o qual deve se ater ao § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e 

não ao valor da causa (fls. 2/10). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a agravada Via Norte Transportadora e Locação de 

Máquina não foi intimada para apresentar resposta (fl. 132). 

Os demais agravados, intimados, não apresentaram resposta (fl. 131). 

Decido. 
Exceção de pré-executividade acolhida. Honorários advocatícios. Cabimento. Ainda que seja contra a Fazenda 

Pública, são cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida, na medida em que a parte 

tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-se: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. 'É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.' (REsp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 

2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.  

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 640.992, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.02.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 
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I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 837.235, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 
oferecimento da 

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente 

figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 

peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 

II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 978.538, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.10.07) 

Execução fiscal. Exceção de pré-executividade acolhida. Honorários advocatícios. Fixação. Nos casos de exceção 

de pré-executividade acolhida, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 
do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e de acordo com os padrões usualmente aceitos pela jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CABIMENTO. 

1. Constato a omissão no acórdão, uma vez que não houve pronunciamento a respeito da condenação em honorários 

advocatícios. 

2. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis honorários advocatícios em exceção de pré-executividade 

acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, constituído advogado e participado do processo para defender-

se. Precedentes do STJ. 

3. Os embargantes obtiveram provimento jurisdicional que acolheu a exceção de pré-executividade para reconhecer a 

ocorrência da prescrição intercorrente e determinar sua exclusão do polo passivo da execução fiscal. É cabível, 

portanto, a condenação da União em honorários advocatícios, cujo valor, porém, deve ser fixado em R$ 1.000,00 (mil 

reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração acolhidos. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.082872-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 09.03.09) 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ART. 20, § 4º, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.  

1. Hipótese em que a sentença, ao acolher a exceção de pré-executividade e julgar extinto o feito, sem apreciação do 
mérito, sob o fundamento de inadequação da via eleita, por não se tratar de título executivo o contrato celebrado entre 

as partes, deixou de condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 

2. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do 

CPC. 

3. Embora em sede de exceção de pré-executividade, o fato é que o apelante foi citado para pagamento da dívida e se 

defendeu, sendo devidos os honorários advocatícios. 

4. Honorários advocatícios fixados, em conformidade com os julgados desta Colenda Turma, em R$ 1.000,00 (mil 

reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, com fundamento no art. 20, § 

4º, do CPC. 

5. Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.003568-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.07) 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...). 

(...) 

4 - Considerando que o sócio contratou advogado para defendê-lo em juízo, cuja tese foi vitoriosa em incidente de 

exceção de pré-executividade, caberá ao INSS suportar os honorários advocatícios, a serem fixados em R$ 1.000,00, 

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

5- Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200603001036191, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 24.04.07) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para cobrança de dívida no valor de R$ 17.564,51 

(dezessete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavos) (fls. 17/19). 

A União insurge-se contra a decisão que, ao acolher exceção de pré-executividade oposta por Roberto Stoch, condenou 

a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa. 

A decisão agravada deve ser mantida no tocante à condenação em verba honorária, na medida em que a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido do cabimento da condenação em honorários advocatícios nos casos 

de exceção de pré-executividade acolhida. 

Em relação à fixação dos honorários, porém, merece reforma a decisão recorrida. Tendo em vista o disposto no § 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, bem como a jurisprudência deste Tribunal acerca do tema, os honorários 

advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 
Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para que os honorários advocatícios sejam fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003323-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003323-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AMELIA PESCE GOMES DA COSTA 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARCIA S CATERING COMISSARIA AEREA DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: MARCIA PESCE GOMES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00374866320094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Amélia Pesce Gomes da Costa contra a decisão de fl. 107, que, nos 

termos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito 

suspensivo. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 
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expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 
regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 
recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 
qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 
recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 124 e 

126), em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do 

Conselho de Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025917-21.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.025917-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : FLAVIO MORAES CREPALDI e outro 

 
: DIONIZIO MARCELO MORAES CREPALDI 

PARTE AUTORA : TRONCOS E BALANCAS DEOPAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.006268-7 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF representando a UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente 

Prudente/SP que, nos autos de ação de execução fiscal ajuizada em face de TRONCOS E BALANÇAS DEOPAL 

LTDA., indeferiu pedido de inclusão de seus sócios no polo passivo da lide (fl. 99). 
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Na fl. 103 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual (fls. 

113/115). 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Com relação à consulta formulada na fl. 116, considerando que os agravados não constituíram procurador no feito de 

origem, prossiga-se independentemente de intimação. 

 

Dê-se ciência à agravante. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002401-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002401-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA FABRI 

AGRAVADO : RICARDO TONON 

ADVOGADO : DANILO ROBERTO FLORIANO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057031820084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia de Habitação Popular de Bauru contra a decisão de fls. 

205/206, integrada a fls. 214/215, que julgou extinto o processo em relação à Caixa Econômica Federal e determinou a 

remessa dos autos originários à Justiça Estadual. 

A agravante alega, em síntese, que a CEF deve integrar o polo passivo do feito como litisconsorte necessária, na medida 

em que a ação diz respeito a contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com previsão de cobertura 

de saldo devedor com recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (fls. 2/12). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 
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1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

(...). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Ricardo Tonon em face da COHAB e da CEF, com vistas à 

revisão de cláusulas de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do SFH. 

A agravante insurge-se contra decisão que, baseada no pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação feito 

pelo autor, julgou extinto o processo com julgamento do mérito em relação à CEF e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Estadual. 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme fundamentado pelo MM. Juiz a quo, a extinção do processo em 

relação à CEF se deu em virtude da renúncia requerida pelo autor e com expressa concordância da instituição 

financeira, não sendo admissível compelir o demandante a litigar contra quem não deseja. 
Ademais, consoante fundamentado na decisão recorrida, a análise da questão atinente ao litisconsórcio necessário foge à 

competência da Justiça Federal, uma vez que superveniente à extinção da CEF do feito. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002030-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002030-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038921320104036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 89/91, proferida em mandado de 

segurança impetrado pela Prefeitura Municipal de Ubatuba, na parte em que deferiu pedido de liminar para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de adicional de férias. 

A agravante alega, em síntese, que referida verba tem natureza salarial, devendo integrar a base de cálculo da 

contribuição previdenciária devida pela agravada (fls. 2/21). 

Decido. 
Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas 

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 
Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 

Do caso dos autos. União insurge-se contra a decisão do MM. Juiz a quo que deferiu parcialmente o pedido de liminar 

em mandado de segurança impetrado pela Prefeitura Municipal de Ubatuba, para suspender a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de adicional de férias. 

Não merece reparo a decisão agravada, tendo em vista que a jurisprudência dominante é no sentido de que referida 

verba tem natureza indenizatória, não devendo sobre ela incidir a contribuição social. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033321-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033321-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00212141220104036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 365/415: mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 363/363v., que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001934-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001934-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOAO GASPARIM e outros 

 
: VALDEMIR GASPARIM 

 
: MARCELO GASPARIM 

 
: EDUARDO GASPARIM 

 
: FABIANO GASPARIM 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO CORRAL OZORES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00036923320104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Gasparim e outros contra a decisão de fl. 20, proferida em ação 

ordinária, que determinou aos recorrentes a juntada de guias de recolhimento da contribuição devida pelos 

empregadores rurais pessoas físicas (Lei n. 8.212/91, art. 25, I e II). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Intempestividade. Conforme se verifica nos autos, a decisão agravada foi disponibilizada no 

diário eletrônico em 14.01.11 (sexta-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte (Lei n. 

11.419/06, art. 4º, § 3º), ou seja, 17.01.11 (segunda-feira). O prazo para interposição do agravo de instrumento, que é de 

10 (dez) dias (CPC, art. 522), iniciou-se no primeiro dia útil após a publicação (Lei n. 11.419/06, art. 4º, § 4º), qual seja, 

em 18.01.11 (terça-feira), findando-se em 27.01.11 (quinta-feira). Este agravo, no entanto, foi interposto somente em 

28.01.11 (sexta-feira), razão pela qual deve ser-lhe negado seguimento sob o fundamento da intempestividade. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, c. c. o art. 522, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004597-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004597-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CRISTIANO ROCHLUS 

ADVOGADO : WILLIAM FABRICIO IVASAKI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : METALURGICA TRIANGULO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00156-3 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISTIANO ROCHLUS em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Ferraz de Vasconcelos/SP, que determinou o prosseguimento da execução, diante da recusa, pela 

exeqüente, ao bem oferecido à penhora pelo executado, ora agravante (fl. 26). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada é nula, por ausência de fundamentação, tendo afrontado o art. 93, inciso IX, 

da Constituição Federal. 

 

Alega que a recusa da exeqüente é desmotivada, vez que não aduziu justificativas plausíveis para sustentar a recusa 

quanto ao bem oferecido à penhora, e que o art. 620 do Código de Processo Civil estabelece que a execução deve se 

processar pelo modo menos oneroso para o devedor. 

 

Sustenta que não há que se falar em ruptura da ordem estabelecida no art. 11 da LEF, ordem essa que não possui caráter 

absoluto. 

 

Na fl. 53 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 
A contraminuta da agravada veio aos autos nas fls. 59/63. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

De início rejeito a argüição de nulidade da decisão recorrida porquanto é consabido que o fato de o julgador decidir de 

forma concisa, ou mesmo deixar de apontar o dispositivo de lei em que sustenta sua fundamentação, não a torna, por si 

só, nula. 

 

No mais, a recusa da agravada teve como motivação o fato de que os bens oferecidos à penhora não obedeceram à 

ordem elencada no art. 11 da Lei nº 6.830/80, não tendo o agravante produzido prova de que tais bens são os únicos 

penhoráveis. 

 

Considerando-se que a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612) e que os bens móveis indicados 

figuram em sétimo lugar no rol do noticiado art. 11, é de se ter como legal e legítima a recusa da agravada. No mesmo 

sentido, trago julgados do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEIS. DESRESPEITO À ORDEM 
LEGAL. ART. 11 DA LEF. RECUSA JUSTIFICÁVEL. 

Embora não seja absoluta, a gradação prevista no art. 11 da LEF foi estabelecida em benefício do credor. Sua não-

observância permite que a Fazenda Pública recuse o bem oferecido pelo devedor e indique outro a ser objeto de 

constrição. 

Se antes de a penhora ser efetivada, a credora noticia fato novo (depósito judicial prestes a ser levantado em dinheiro 

pelo devedor-executado em outro processo) que altera a disponibilidade patrimonial do executado, então é lícita a 

recusa dos imóveis nomeados, por inobservância da gradação legal. 

(...) 
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5. Recurso especial não-provido." 

(STJ, Resp 839100/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 04/09/2008, DJ 06/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. RECUSA PELO 

CREDOR. PRECEDENTES DO STJ. 

(...) 

3. Consoante iterativa jurisprudência do STJ, é lícito ao credor recusar a nomeação pela parte devedora de bem à 

penhora, quando este se mostrar de difícil comercialização. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 908836/GO. Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/09/2008, DJ 18/08/2008) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. LETRAS 

FINANCEIRAS DO TESOURO. ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ART. 11 

DA LEI N. 6830/80. ART. 620 CPC. NÃO VIOLAÇÃO. 

A recusa de bens oferecidos à penhora, in casu, títulos da dívida pública- Letras Financeiras do Tesouro - LFT - 

revela-se legítima, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime ante a iliquidez do título e porque a 

penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exequendo. 

Em hipóteses como a dos presentes autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de 

que, não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão 
da nomeação à penhora, pois a execução é realizada em favor do exequente, e não do executado. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 951543/GO, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 19/06/2008, DJ 

07/08/2008) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento.  

 

Corrija-se a autuação para que conste como agravada a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 
Comunique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016181-76.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016181-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : IND/ DE PLASTICOS BARIRI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GEORGES NABIL HAJJ 

ADVOGADO : GLEYNOR ALESSANDRO BRANDÃO 

PARTE RE' : GEORGES ASSAAD AZAR e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 07.00.00000-4 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS BARIRI LTDA. em face da decisão 

proferida pelo Juízo Estadual da 1ª Vara de Bariri/SP que, nos autos de ação de Execução Fiscal, indeferiu pedido de 

penhora sobre os bens indicados nas fls. 27/28 dos presentes autos, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Indefiro, ante a discordância do credor, considerando-se também não ter sido observada a ordem do art. 11 da LEF, 

bem como o fato de que se trata de bens de difícil alienação, pois de mercado especialíssimo, além de que a 

movimentação tributária da executada, somada ao seu notório porte, permite concluir que ela dispõe de outros bens 

mais eficazes à solvabilidade da dívida. (fl. 74) 
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Aduz, em síntese, que ofereceu como garantia duas máquinas importadas, e que o art. 11 da Lei nº 6.830/80 classifica 

os bens móveis em sétimo lugar na ordem de preferência, razão pela qual não se justifica a sua rejeição pelo ente 

previdenciário. 

 

Alega que a determinação do juízo a quo, no sentido de que a constrição judicial seja realizada sobre outros bens fere o 
disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, que estabelece que a execução deve ser realizada da forma menos 

gravosa ao devedor. 

 

Na fl. 79 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta da agravada veio aos autos nas fls. 84/86. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A recusa da agravada decorreu do fato de que, além de os bens indicados à penhora não terem obedecido à ordem de 

preferência do art. 11 da LEF, são de difícil liquidez e alienação em hasta pública. 

 

Considerando-se que a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612) e que os bens móveis indicados 

figuram em sétimo lugar no rol do noticiado art. 11, é de se ter como legal e legítima a recusa da agravada. No mesmo 

sentido, trago julgados do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEIS. DESRESPEITO À ORDEM 
LEGAL. ART. 11 DA LEF. RECUSA JUSTIFICÁVEL. 

Embora não seja absoluta, a gradação prevista no art. 11 da LEF foi estabelecida em benefício do credor. Sua não-

observância permite que a Fazenda Pública recuse o bem oferecido pelo devedor e indique outro a ser objeto de 

constrição. 

Se antes de a penhora ser efetivada, a credora noticia fato novo (depósito judicial prestes a ser levantado em dinheiro 

pelo devedor-executado em outro processo) que altera a disponibilidade patrimonial do executado, então é lícita a 

recusa dos imóveis nomeados, por inobservância da gradação legal. 

(...) 

5. Recurso especial não-provido." 

(STJ, Resp 839100/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 04/09/2008, DJ 06/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. RECUSA PELO 

CREDOR. PRECEDENTES DO STJ. 

(...) 

3. Consoante iterativa jurisprudência do STJ, é lícito ao credor recusar a nomeação pela parte devedora de bem à 

penhora, quando este se mostrar de difícil comercialização. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 908836/GO. Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/09/2008, DJ 18/08/2008) 
"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. LETRAS 

FINANCEIRAS DO TESOURO. ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ART. 11 

DA LEI N. 6830/80. ART. 620 CPC. NÃO VIOLAÇÃO. 

A recusa de bens oferecidos à penhora, in casu, títulos da dívida pública- Letras Financeiras do Tesouro - LFT - 

revela-se legítima, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime ante a iliquidez do título e porque a 

penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exequendo. 

Em hipóteses como a dos presentes autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de 

que, não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão 

da nomeação à penhora, pois a execução é realizada em favor do exequente, e não do executado. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 951543/GO, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 19/06/2008, DJ 

07/08/2008) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Corrija-se a autuação para que conste como agravada a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 
 
Comunique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001565-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001565-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : MERCO ALIMENTOS COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00191-1 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERCO ALIMENTOS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA. 

em face da decisão proferida pelo Juízo Estadual do SAF de S. Caetano do Sul/SP que, nos autos de ação de Execução 

Fiscal, diante da recusa da exeqüente, tornou "ineficaz a oferta de bens à penhora efetuada pela executada" (fl. 64). 
 

Aduz, em síntese, que indicou à penhora 697 (seiscentos e noventa e sete) debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, 

que não foram aceitas, embora sejam títulos mobiliários negociáveis na Bolsa de Valores, estando submetidas a regime 

de negociação semelhante aos títulos de crédito. 

 

Alega que o art. 620 do Código de Processo Civil dispõe que a execução deve ser feita pelo modo menos gravoso para o 

devedor. 

 

Na fl. 79 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta da agravada veio aos autos nas fls. 83/88. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A recusa da agravada decorreu do fato de os bens indicados não possuírem liquidez e não terem sido colocados à 

disposição do juízo, somado ao fato de que não foi obedecida a ordem prevista no art. 11 da LEF. 

 
Considerando-se que a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612) e que os bens indicados figuram em 

sétimo lugar no rol do noticiado art. 11, é de se ter como legal e legítima a recusa da agravada. No mesmo sentido, trago 

julgados do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEIS. DESRESPEITO À ORDEM 

LEGAL. ART. 11 DA LEF. RECUSA JUSTIFICÁVEL. 

Embora não seja absoluta, a gradação prevista no art. 11 da LEF foi estabelecida em benefício do credor. Sua não-

observância permite que a Fazenda Pública recuse o bem oferecido pelo devedor e indique outro a ser objeto de 

constrição. 

Se antes de a penhora ser efetivada, a credora noticia fato novo (depósito judicial prestes a ser levantado em dinheiro 

pelo devedor-executado em outro processo) que altera a disponibilidade patrimonial do executado, então é lícita a 

recusa dos imóveis nomeados, por inobservância da gradação legal. 

(...) 

5. Recurso especial não-provido." 

(STJ, Resp 839100/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 04/09/2008, DJ 06/10/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. RECUSA PELO 
CREDOR. PRECEDENTES DO STJ. 

(...) 

3. Consoante iterativa jurisprudência do STJ, é lícito ao credor recusar a nomeação pela parte devedora de bem à 

penhora, quando este se mostrar de difícil comercialização. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 908836/GO. Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/09/2008, DJ 18/08/2008) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. LETRAS 

FINANCEIRAS DO TESOURO. ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ART. 11 

DA LEI N. 6830/80. ART. 620 CPC. NÃO VIOLAÇÃO. 
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A recusa de bens oferecidos à penhora, in casu, títulos da dívida pública- Letras Financeiras do Tesouro - LFT - 

revela-se legítima, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime ante a iliquidez do título e porque a 

penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exequendo. 

Em hipóteses como a dos presentes autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de 

que, não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão 

da nomeação à penhora, pois a execução é realizada em favor do exequente, e não do executado. 

Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 951543/GO, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 19/06/2008, DJ 

07/08/2008) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Corrija-se a autuação para que conste como agravada a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 
 

Comunique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002470-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002470-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GAGLIARDI PALERMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOAO CARLOS SAAD 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00418147520054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rádio e Televisão Bandeirante Ltda. contra a decisão de fls. 598v., 

proferida em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade na qual a agravante pretendia a exclusão de 

sócio do polo passivo do feito. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 
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durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  

1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 
O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 

DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 
I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 
3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 
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Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  
- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 25 e 27), 

em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095321-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095321-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CAPITANI ZANINI E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : GIOVANNI ZANINI e outros 

 
: ALESSANDRO CAPITANI 

 
: ENZO CAPITANI 

 
: ILDE MINELLI GIUSTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.61.82.052232-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAPITANI ZANINI E CIA. LTDA. em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de S. Paulo/SP, que indeferiu penhora sobre os bens oferecidos pela 

ora agravante, "em face da recusa do exeqüente" (fl. 63). 

 

Aduz, em síntese, que a decisão agravada é nula, por ausência de fundamentação, tendo afrontado o art. 93, inciso IX, 

da Constituição Federal. 
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Alega que a garantia da execução deve se dar de modo efetivo, independentemente da ordem prevista no art. 11 da Lei 

nº 6.830/80, e que o art. 620 do Código de Processo Civil favorece o devedor, ao conceder-lhe o benefício de que a 

execução se faça pelo modo menos gravoso. 

 

Na fl. 77 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta da agravada veio aos autos nas fls. 82/85. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

De início rejeito a argüição de nulidade da decisão recorrida porquanto é consabido que o fato de o julgador decidir de 

forma concisa, ou mesmo deixar de apontar o dispositivo de lei em que sustenta sua fundamentação, não a torna, por si 

só, nula. 

 

No mais, a recusa da agravada teve como motivação o fato de que a nomeação é ineficaz, em face do que dispõe o art. 

656, inciso IV, c/c art. 655, inciso II, do Código de Processo Civil, haja vista a ausência de indicação quanto ao estado e 

lugar em que os bens se encontram, somado ao fato de que não foi observada a ordem legal estabelecida no art. 11 da 
LEF . 

 

Considerando-se que a execução se realiza no interesse do credor (CPC, art. 612) e que os bens móveis indicados 

figuram em sétimo lugar no rol do noticiado art. 11, é de se ter como legal e legítima a recusa da agravada. No mesmo 

sentido, trago julgados do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEIS. DESRESPEITO À ORDEM 

LEGAL. ART. 11 DA LEF. RECUSA JUSTIFICÁVEL. 

Embora não seja absoluta, a gradação prevista no art. 11 da LEF foi estabelecida em benefício do credor. Sua não-

observância permite que a Fazenda Pública recuse o bem oferecido pelo devedor e indique outro a ser objeto de 

constrição. 

Se antes de a penhora ser efetivada, a credora noticia fato novo (depósito judicial prestes a ser levantado em dinheiro 

pelo devedor-executado em outro processo) que altera a disponibilidade patrimonial do executado, então é lícita a 

recusa dos imóveis nomeados, por inobservância da gradação legal. 

(...) 

5. Recurso especial não-provido." 

(STJ, Resp 839100/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 04/09/2008, DJ 06/10/2008) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 535 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. RECUSA PELO 

CREDOR. PRECEDENTES DO STJ. 

(...) 

3. Consoante iterativa jurisprudência do STJ, é lícito ao credor recusar a nomeação pela parte devedora de bem à 

penhora, quando este se mostrar de difícil comercialização. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag 908836/GO. Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 07/09/2008, DJ 18/08/2008) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. LETRAS 

FINANCEIRAS DO TESOURO. ORDEM LEGAL. RECUSA DO BEM. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. ART. 11 

DA LEI N. 6830/80. ART. 620 CPC. NÃO VIOLAÇÃO. 

A recusa de bens oferecidos à penhora, in casu, títulos da dívida pública- Letras Financeiras do Tesouro - LFT - 

revela-se legítima, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime ante a iliquidez do título e porque a 

penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exequendo. 

Em hipóteses como a dos presentes autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de 

que, não observada a ordem disposta no art. 11 da Lei n. 6830/80, é permitida, ao credor e ao julgador, a inadmissão 

da nomeação à penhora, pois a execução é realizada em favor do exequente, e não do executado. 
Recurso especial desprovido." 

(STJ, Resp 951543/GO, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Fernando Mathias, j. 19/06/2008, DJ 

07/08/2008) 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

Corrija-se a autuação para que conste como agravada a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL). 
 

Comunique-se e intimem-se. 

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048254-43.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048254-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ORGABIL ORGANIZACAO AEROMOTIVA COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JAIR JOSE DA SILVA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.08.05353-8 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu requerimento da 

União Federal no sentido de que fosse dada preferência ao pagamento de seus créditos. 

Verifica-se, nos assentamentos cadastrais da Justiça Federal a prolação de sentença que decretou a extinção do feito de 

execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de 

instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2010. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049720-33.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049720-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FELIPE AZZI DE ALMEIDA CAMARGO e outro 

ADVOGADO : SAMIR CHOAIB e outro 

AGRAVADO : GIANPAOLO MARIA SISTO FELICE BAGLIONI 

ADVOGADO : SAMIR CHOAIB 

AGRAVADO : EDITORA PEIXES S/A 

ADVOGADO : VERA LIGIA TEIXEIRA LEITAO 

AGRAVADO : RICKDAN PARTICIPACOES LTDA e outros 

AGRAVADO : MARCIA SETTE PHEBO 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO ROMUALDO 

 
: ANGELO SILVIO ROSSI 

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

AGRAVADO : FERNANDA FERRARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006737-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de Execuções Fiscais/SP, que reconheceu a ilegitimidade passiva dos co-executados, ora agravados, e 

determinou sua exclusão do polo passivo, ao fundamento de que "O mero inadimplemento da obrigação tributária não 

tem o condão de gerar a responsabilidade do acionista da Sociedade Anônima pelo seu pagamento " (fls. 432/433). 

 

Nas fls. 439/440 consta a decisão proferida pela então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

As contraminutas vieram aos autos nas fls. 456/488, 498/530, 534/569 e 573/583. 

 

A agravante UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual. 

 

A pretensão recursal é incabível. 

 

Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 
"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar." 

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a indeferir efeito suspensivo 

ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000587-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000587-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : AUTOMETAL S/A 

ADVOGADO : SOLANGE NAREZZI BITTENCOURT CREPALDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00071955620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Autometal S/A contra a decisão de fls. 332/333, proferida em 

mandado de segurança, que indeferiu pedido de liminar deduzido para que fosse expedida certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa. 

O recurso foi interposto por fac-símile em 13.01.11 (fl. 2). Diante da informação de fl. 35, a Exma. Juíza Federal 

Convocada Louise Filgueiras determinou em 21.01.11 o encaminhamento dos autos à Juíza Federal Convocada Sílvia 

Rocha e ao Desembargador Federal Peixoto Júnior para que fosse verificada eventual prevenção (fl. 40). 

Em 28.01.11, foram juntados aos autos os originais do recurso, protocolados pela agravante em 17.01.11 (fls. 41/344). 

Em 01.02.11, a Juíza Federal Convocada Sílvia Rocha não reconheceu a prevenção, remetendo os autos ao gabinete do 

Desembargador Federal Peixoto Júnior (fl. 356). 

Em 04.02.11, o Desembargador Federal Antônio Cedenho, sucessor do gabinete do Desembargador Federal Peixoto 

Júnior, não reconheceu a prevenção, determinando o retorno dos autos a este gabinete (fls. 352/352v.). 

Em 07.02.11, o MM. Juízo a quo informou a prolação de sentença de mérito nos autos originários (fls. 354/357). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 
interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 
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3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

 
Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que indeferiu liminar em mandado de 

segurança impetrado pela agravante. Conforme informado pelo MM. Juízo a quo, verifica-se que sobreveio, porém, 

sentença denegatória da segurança (fls. 355/357), o que acarreta a perda de interesse no prosseguimento deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003938-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003938-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO MARGEN LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO GABRIEL DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2010.61.00.000963-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo FRIGORÍFICO MARGEN LTDA. em face da decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de S. Paulo/SP que, nos autos de ação anulatória de débito fiscal, indeferiu a pretendida tutela 

antecipada, ao fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do Código de Processo 

Civil (fls. 156/157). 

 

Na fl. 164 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 175/182. 

 

O agravante interpôs Agravo Regimental (fls. 167/172). 

 
Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo homologou, 

por sentença, o pedido de desistência formulado pelo ora agravante, e julgou extinto o processo, sem julgamento do 

mérito (extratos em anexo). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso, o mesmo ocorrendo com relação ao Agravo Regimental. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicados tanto o agravo de instrumento como o Agravo Regimental, nos termos do 

disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 
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Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027097-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027097-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : STEMAG ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123768020104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 208/212v., proferida em mandado de 

segurança impetrado por Stemag Engenharia e Construções Ltda., que concedeu parcialmente a liminar para determinar 

a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a seus 

empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 
O pedido de efeito suspensivo foi deferido em parte (fls. 266/267). 

A União interpôs agravo regimental (fls. 270/273). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 274). 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de ser julgado prejudicado o recurso tendo em vista a sentença de 

procedência em parte proferida pela MMa. Juíza a quo nos autos originários (fls. 277/278v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 
decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão de fls. 208/212v., proferida em mandado de 

segurança impetrado por Stemag Engenharia e Construções Ltda., que concedeu parcialmente a liminar para determinar 

a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela impetrante a seus 

empregados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

No entanto, a MMa. Juíza a quo proferiu sentença de procedência em parte nos autos originários o que acarreta a falta 

do interesse de agir da agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 
Comunique-se a decisão à MMa. Juíza a quo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029388-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029388-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ITAJARA COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140621020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 173/176, proferida em mandado de 

segurança impetrado por Itajara Comércio de Carnes Ltda., que deferiu o pedido de liminar para autorizar a impetrante 

a não reter as contribuições do Funrural devidas pelas pessoas físicas fornecedoras de produtos rurais, desobrigando-a 

de destacar, descontar e repassar ao fisco os respectivos valores. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 269/270v.). 

A agravada apresentou resposta (fls. 272/283). 

A MMa. Juíza a quo encaminhou cópia da sentença de improcedência proferida nos autos originários (fls. 286/292). 

O Ministério Público Federal opinou no sentido de ser julgado prejudicado o recurso (fls. 294/295v.). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n. 12.016/09, art. 14, § 

3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará situação 

mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 512): 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF DA 3ª 

REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do 

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem 

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04) 

 

Do caso dos autos. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão proferida em mandado de segurança 

impetrado por Itajara Comércio de Carnes Ltda., que deferiu o pedido de liminar para autorizar a impetrante a não reter 

as contribuições do Funrural devidas pelas pessoas físicas fornecedoras de produtos rurais, desobrigando-a de destacar, 

descontar e repassar ao fisco os respectivos valores. 
No entanto, a MMa. Juíza a quo julgou improcedente o pedido incial, o que acarreta a perda superveniente do interesse 

de agir da agravante. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001989-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001989-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BOHLS INFORMATICA COM/ LTDA -ME 

ADVOGADO : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : LPS COM/ DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00000848420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bohls Informática Comércio Ltda. - ME contra a decisão de fl. 78, 

proferida em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão dos efeitos do 

protesto de duplicatas. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  
1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 
DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 
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Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.092237-0, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 
PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 

qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.074772-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 
9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 

Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 
CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2002.03.00.018539-0, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 
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Do caso dos autos. A agravante recolheu as custas e o porte de remessa e retorno no Banco do Brasil S/A (fls. 12 e 14), 

em desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002033-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002033-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DANNER IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: MARIANA DE JESUS LEITE 

AGRAVADO : SANDRA HELENA ANDREGHETTO LEITE 

ADVOGADO : DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001008920074036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 99/100, integrada a fls. 106/108, que 

acolheu a exceção de pré-executividade oposta por Sandra Helena Andregheto para decretar a decadência de parte dos 

débitos objeto de execução fiscal. 

A União alega, em síntese, o descabimento da condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, notadamente nos casos em que não há extinção da execução fiscal (fls. 2/10). 

Exceção de pré-executividade parcialmente acolhida. Honorários advocatícios. Descabimento. Embora a exceção 

de pré-executividade não constitua instituto regulado pelo Código de Processo Civil, por seu intermédio a parte pode 

suscitar questões passíveis de serem conhecidas ex officio pelo juiz. Para tanto, é imprescindível o concurso de 

advogado, dotado de capacidade postulatória. O acolhimento da exceção de pré-executividade, todavia, apenas ensejará 

a condenação em honorários advocatícios quando houver extinção da execução: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE PARCIALMENTE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Embora a exceção de pré-executividade não constitua instituto regulado pelo Código de Processo Civil, por seu 

intermédio a parte pode suscitar questões passíveis de serem conhecidas ex officio pelo juiz. Para tanto, é 

imprescindível o concurso de advogado, dotado de capacidade postulatória. O acolhimento da exceção de pré-

executividade, todavia, apenas ensejará a condenação em honorários advocatícios quando houver extinção da 

execução. Precedentes. 

3. Tendo em vista que a exceção de pré-executividade oposta pela agravante foi acolhida apenas em parte, sem que 

houvesse a sua exclusão do polo passivo do feito, deve ser mantida a decisão que afastou a condenação do INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

4. Agravo legal não provido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2005.03.00.096529-3, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 24.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO - NÃO CABIMENTO - AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A condenação ao pagamento da verba honorária somente é exigível, se a exceção de pré-executividade for julgada 

procedente, com a consequente extinção da execução. Somente ao término do processo, quando o juiz decretar a sua 

extinção, é que são exigíveis os honorários advocatícios. 

2. Não extinta a execução, a exceção de pré-executividade tem caráter de incidente processual, não cabendo a 

imposição do pagamento de verba honorária. 

3. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.026721-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04.05.05) 

 

Do caso dos autos. Tendo em vista que a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante foi acolhida para declarar 

a decadência parcial do débito executado, sem que houvesse a sua exclusão do polo passivo do feito, deve ser reformada 

a decisão que condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para afastar a condenação da União ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 8505/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097366-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097366-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : MARCELO SCAFF PADILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.14738-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cotonifício Guilherme Giorgi S/A contra a decisão de fl. 108, 

proferida em execução fiscal, que indeferiu pedido deduzido para que fosse declarado nulo o aproveitamento do saldo 

remanescente da arrematação de imóvel penhorado na Execução Fiscal n. 1999.61.82.046261-2, bem como para que 

fosse declarada a quitação da CDA n. 31.385.214-6 com o saldo de referida arrematação. 

Os autos foram distribuídos à Desembargadora Federal Consuelo Yoshida em 07.11.07 (fl. 124), que em 30.09.10 

determinou a sua redistribuição sob o fundamento da incompetência absoluta da Segunda Seção deste Tribunal (fls. 
179/179v.). 

Em 16.12.10, os autos foram redistribuídos a este gabinete (fl. 179v.). 

Tendo em vista a notícia de que a execução fiscal originária foi suspensa, a agravante informou não ter interesse no 

julgamento deste feito (fl. 191). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052507-74.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.052507-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : FRANKLIN SALDANHA NEIVA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.14738-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cotonifício Guilherme Giorgi S/A contra a decisão de fls. 99 e 122, 
proferidas em execução fiscal, que homologaram o laudo de avaliação do imóvel penhorado, determinando o 

prosseguimento da execução fiscal com a realização do leilão. 

Os autos foram distribuídos à Desembargadora Federal Consuelo Yoshida em 15.09.04 (fl. 142), que em 30.09.10 

determinou a sua redistribuição sob o fundamento da incompetência absoluta da Segunda Seção deste Tribunal (fls. 

287/287v.). 

Em 16.12.10, os autos foram redistribuídos a este gabinete (fl. 295v.). 

Tendo em vista a notícia de que a execução fiscal originária foi suspensa, a agravante informou não ter interesse no 

julgamento deste feito (fl. 299). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018453-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018453-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05147383419964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ciência às partes da redistribuição dos autos. 

Fl. 1.320: Tendo em vista a manifestação da agravada, esclareça a União sobre o interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038182-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038182-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : AMSTED MAXION FUNDICAO E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS S/A 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 10.00.00053-5 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Fls. 733/738 e 740/743: Requer a agravada a reconsideração da decisão de fls. 717/718, que deferiu o efeito suspensivo, 

para revogar a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Não obstante os inúmeros julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que não se inclui, na delegação prevista 
no artigo 15, inciso I, da Lei nº 5010/66 c.c. o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, a competência para se 

determinar a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, é de se adotar o entendimento firmado 

pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a ação cautelar, ajuizada com o objetivo de garantir o juízo 

de forma antecipada, guarda relação de acessoriedade e de dependência com a futura execução fiscal, devendo ser 

promovida perante o juízo competente para tal execução: 

Segundo entendimento majoritário da 1ª Seção, entende-se também que "É possível ao contribuinte, após o 

vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão 

positiva com efeito negativo (art. 206 CTN)", isso mediante caução de bens, a ser formalizada "por medida cautelar 

e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução", sendo certo que ela "não 

suspende a exigibilidade do crédito" (EREsp 815629/RS, relatora para acórdão a Min. Eliana Calmon, DJ 

06/11/2006). A ação cautelar, nessa hipótese, guarda relação de acessoriedade e de dependência com a futura 

execução fiscal, devendo ser promovida, conseqüentemente, perante o juízo competente para tal execução (CPC, art. 

800).  
(REsp nº 885075 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 09/04/2007, pág. 241)  

Todavia, não é o caso de se autorizar a expedição de certidão positiva com efeito de negativa. 

No caso concreto, a agravada oferece, como garantia, apólices de "seguro-garantia". 

Trata-se de nova forma de caução regulada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular 
nº 232/2003, que não está inserida na ordem legal prevista no artigo 9º da Lei nº 6830/80, razão por que não pode ser 

admitida. 

E ainda que se aplicasse, subsidiariamente, a regra contida no parágrafo 2º do artigo 656 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11382/2006, segundo a qual a penhora pode ser substituída por fiança bancária ou seguro 

garantia judicial, haveria que se observar, por analogia, as regras para a carta-fiança, entre elas, as exigências de que o 

valor coberto deve ser suficiente para garantia integral da execução, com acréscimo de 30% (trinta por cento), e ter 

validade até a extinção do processo executivo. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AÇÃO CAUTELAR - GARANTIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À EXECUÇÃO - SEGURO 

GARANTIA JUDICIAL - NOVA MODALIDADE CAUÇÃO - FALTA DE PREVISÃO LEGAL - ANALOGIA COM 

A FIANÇA BANCÁRIA - INOCORRÊNCIA.  

1. Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte no julgamento dos EREsp nº 815629 / RS, Rel. p/ 

acórdão Min. Eliana Calmon, e dos EREsp nº 710421 / SC, Rel. p/ acórdão Min. Castro Meira, é possível ao 

contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da propositura da execução, garantir o juízo de forma 

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de negativa. Precedentes: REsp nº 933184 / RS, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 18/12/2008; REsp nº 746789 / BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 

24/11/2008.  
2. No caso em tela, a garantia ofertada foi o Seguro Garantia Judicial, nova modalidade de caução regulada pela 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular nº 232/2003.  

Ocorre que a referida caução não está inserida na ordem legal de garantias que podem ser oferecidas pelo 

executado, nos termos do art. 9º da Lei 6830/80. Considerando que o citado diploma legal é a norma especial que 

regula o processo executivo fiscal, resta inadmissível a garantia oferecida.  

3. Outrossim, apenas a fiança bancária que garanta o valor integral da execução e com validade até a extinção do 

processo executivo pode ser aceita como forma de garantia da dívida tributária.  

4. Logo, mesmo que essa nova caução pudesse se equivaler à fiança bancária, ela não tem o condão de garantir a 

dívida, em decorrência de condições estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de validade que precisa ser 

renovado periodicamente e garantia apenas das obrigações do Tomador referente à ação cautelar 

2006.51.01.015866-2 (fl. 285).  

5. Recurso especial provido.  
(REsp nº 1098193 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 13/05/2009)  

No caso, as apólices de "seguro-garantia" são insuficientes para cobrir o valor integral do débito, que deve ser acrescido 

de 30%, nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11382/2006, 

e tem validade apenas até outubro de 2013, intervalo inferior ao usualmente necessário para que as demandas cheguem 

a termo. 
Desse modo, considerando que o seguro-garantia não pode ser admitido para garantia da execução fiscal, vez que não 

está inserido na ordem legal prevista no artigo 9º da Lei de Execução Fiscal, além do que não cobre integralmente os 
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débitos em questão, com o acréscimo de 30%, nem possui validade até a extinção do processo executivo, não pode 

subsistir a decisão que antecipou os efeitos da tutela. 

Diante do exposto, RECONSIDERO em parte a decisão de fls. 717/718, para reconhecer que o Juízo de Direito da 

2ª Vara da Comarca de Cruzeiro é competente para conhecer e processar a ação cautelar, mas mantendo, com 

outro fundamento, o deferimento do efeito suspensivo. 
Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037863-58.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037863-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE PALMARES PAULISTA SP 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.06.000228-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que negou obrigar o INSS a receber a GFIP 

(Guia de Informações à Previdência Social) com conteúdo meramente declaratório para oportunizar defesa 

administrativa ao agravante.  

Em consulta ao sistema de informação processual, verifica-se a prolação de sentença nos autos da ação originária, 

julgando extinto o feito com resolução de mérito, conforme documento anexo. 
Nessas condições, o presente recurso encontra-se prejudicado, por perda do objeto, razão pela qual, com fundamento 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO.  

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087238-28.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087238-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

AGRAVANTE : JOSE UMBELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.004636-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão que, com fundamento na jurisprudência dominante desta Corte, 

negou seguimento ao agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa ser inferior a sessenta salários 
mínimos.  

Em consulta ao sistema de informação processual, verifica-se a prolação de sentença nos autos da ação originária, com 

trânsito em julgado, conforme documento anexo.  

Nessas condições, o presente recurso encontra-se prejudicado, por perda do objeto, razão pela qual NEGO-LHE 

SEGUIMENTO.  
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Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Publique-se e intimem-se.  

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011640-05.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO DE MESQUITA PEREIRA 

AGRAVADO : ADEMIR APARECIDO DOMICIANO e outros 

 
: ANTONIO CARDOSO 

 
: ARI ARTHUR 

 
: EDISON ROBERTO DA SILVA LAVOURA 

 
: HELIO BRAGAIO JUNIOR 

 
: IRINEU GIMENES 

 
: JOSE DARCI BARBON 

 
: JOSE FRANCISCO 

 
: JOSEFINA VIEIRA 

 
: WANDERLEY DE JULIO 

ADVOGADO : CAROLINA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2001.03.99.024363-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que determinou a 

intimação da agravante para que fornecesse cópia integral do termo eletrônico firmado pelo agravado Hélio Bragaio 

Junior, em adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

A liminar foi indeferida às fls. 35. 

Em consulta ao sistema de informação processual, verifica-se a prolação de sentença nos autos da ação originária, 

julgando extinta a ação com resolução de mérito em relação ao agravado, conforme documento anexo. 

Nessas condições, o presente recurso encontra-se prejudicado, por perda do objeto, razão pela qual, com fundamento no 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO.  

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  
Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001391-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001391-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : ACUMENT BRASIL SISTEMAS DE FIXACAO S/A filial 

ADVOGADO : FÁBIO MARTINS DE ANDRADE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00124434520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ACUMENT BRASIL SISTEMA DE FIXAÇÃO S/A contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 24ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado 
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contra ato praticado pelo Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, 

objetivando a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade da exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre as verbas relativas ao adicional de 1/3(um terço) de férias, com o respectivo direito à compensação dos 

valores recolhidos a este título nos últimos dez anos, denegada a ordem, recebeu seu recurso de apelação apenas no 

efeito devolutivo, consignando ser desnecessária a abertura de vista ao apelado para contrarrazões, sob o fundamento de 

que não houve a formação da lide com a notificação da autoridade coatora. 

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a determinar a intimação da agravada, na pessoa de seu 

representante judicial, para que, querendo, apresente contrarrazões ao recurso de apelação interposto nos autos do 

mandado de segurança. 

É o breve relatório. 

Assiste razão à agravante. 

A Constituição Federal, ao resguardar o justo processo aos litigantes, em seu art. 5º, inciso LV, seja em processo 

judicial ou procedimento administrativo, assegura o contraditório e ampla defesa, com os meios e recurso a ela 

inerentes. 

Assim, deve ser oportunizado o contraditório para o julgamento do recurso de apelação interposto, até porque uma 

possível reforma do julgado traz uma alteração para a parte ré sem que ela tenha oportunidade de contrarrazoar os 

argumentos do autor. 

Vale ressaltar que, procedendo-se a citação da parte contrária, tal possibilitará ao Tribunal ad quem eventual 
afastamento da existência de litispendência e análise do mérito do processo, nos termos da norma prevista no art. 515, § 

3º, do Código de Processo Civil, evitando o retorno dos autos ao juízo de origem para a prolação da sentença de mérito, 

atendo aos princípios da celeridade e economia processual. 

Por outro lado, o § 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil determina a citação do réu para responder ao 

recurso, de modo a permitir o julgamento do mérito pelo Tribunal ad quem, de aplicação subsidiária ao processo 

mandamental, que assim dispõe: 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)  

§ 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o 

prosseguimento da ação.  

§ 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.  
Confira-se nota "8" ao art. 285-A do Código de Processo Civil, (CPC, Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, 

Saraiva, 41ª ed., 2009, "in verbis": 

O réu deve elaborar sua resposta à apelação com o mesmo cuidado de que contesta uma demanda, tendo em vista 

que, no julgamento do apelação do apelo, é possível a reforma do julgado, para que se dê pela procedência da 

demanda.  
Sobre o tema, confira-se o julgado nesta Corte Regional: 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPERAÇÃO DA R. SENTENÇA, QUE INDEFERIU A 

PETIÇÃO INICIAL - ANÁLISE DO MÉRITO, POR ESTA C. CORTE, PRESENTES OS REQUISITOS DOS 

ARTS. 515 E 285-A, DO CPC - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PIS, COFINS E CSLL - LEGITIMIDADE DO 

REGRAMENTO ORIUNDO DA LEI 10.833/03, INCLUSIVE EM SUA PRÉVIA VEICULAÇÃO PELA MP 135/03 

- DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1- De rigor a reforma da r. sentença, que houve por bem extinguir o processo, 

sem resolução de mérito. 2- Não se cuida de mandado de segurança normativo, como vedado através da v. Súmula 

266, do STF, mas de ação a discutir o caso em concreto da parte contribuinte, em face de normação tributante a lhe 

produzir efeitos reais, pessoais, referentemente a todos os substituídos envoltos com a exação em tela. Portanto, 

afastado o tom que se deseja ao mandado de segurança em pauta, reformando-se a r. sentença proferida. 3- Ante a 

devolutividade do apelo, de rigor a análise do mérito, consoante art. 512, 515, "caput" e § 3º, 516 e 285-A, todos do 

CPC, diante de discussão sobre matéria puramente de direito, como se observa cristalinamente dos autos. 4- Sobre a 

possibilidade de julgamento do mérito da causa, após a reforma da r. sentença que indeferiu a petição inicial, 

presentes os requisitos dos arts. 515 e 285-A, do CPC, a v. jurisprudência, desta C. Corte. Precedentes.  

(...)  

20- Parcial provimento à apelação. Reforma da r. sentença proferida, que indeferiu a petição inicial, a fim de se 

denegar, em mérito, a segurança, ausente sujeição sucumbencial, face à via eleita.  
(AMS 200461050003131, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, Rel JUIZ Fed. SILVA NETO, DJF3 CJ1 

DATA:09/12/2010 )  

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro a antecipação da tutela recursal para determinar a 

citação da parte contrária para responder ao recurso de apelação. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1321/2131 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002408-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002408-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ELZA DE SOUZA FARIA -ME 

ADVOGADO : PERSIO RIBEIRO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

PARTE RE' : ELZA DE SOUZA FARIA 

ADVOGADO : PERSIO RIBEIRO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00031551020104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

A agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual fica dispensada do pagamento das custas deste 

recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELZA DE SOUZA FARIA - ME contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara de TAUBATÉ que, nos autos do processo da ação de execução contra devedor solvente, visando a 

cobrança da dívida oriunda do contrato de cédula de crédito bancário GiroCaixa Instantâneo, recebeu os embargos para 

discussão, sem atribuir o efeito suspensivo. 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, com o recebimento dos embargos à execução no efeito 

suspensivo. 

Sustenta, em síntese, que o recebimento dos embargos somente no efeito devolutivo acarretará dano irreparável a 

agravante, na medida em que o único veículo da empresa será levado a leilão, o qual é essencial para o exercício do 

comércio da empresa. 

Requer, ainda, seja reconhecida a nulidade da penhora e sua desconstituição, vez que o veículo Fiorino Furgão é 

absolutamente impenhorável, por ser necessário e útil para o exercício das atividades da empresa. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Nos termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11382/2006: 

Art. 739-A - Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1º - O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano 

de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. 
E a regra geral, como se vê, é o processamento dos embargos sem efeito suspensivo, efeito esse que somente poderá ser 

concedido se for requerido pela parte embargante e se, além de garantida a execução, restarem evidenciados a 

relevância da fundamentação dos embargos, que dá plausibilidade à sua procedência, bem como o perigo da demora. 

Ausente um desses requisitos, deve o juiz negá-lo. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO 

SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DA SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Consoante prevê o art. 739-A, § 1º, do Código de 

Processo Civil, o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução quando presentes, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b) relevância da argumentação; (c) 
risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo. 2. É vedado, em sede de recurso especial, 

o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução previstos no 

art. 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, porquanto tal providência demandaria a incursão nos elementos fático-

probatórios dos autos, atraindo a incidência da súmula nº 7 do STJ, cuja aplicação obsta, igualmente, o 

conhecimento do apelo extremo fundamentado na alínea "c" do permissivo constitucional. 3. Nos termos dos arts. 

541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, para a correta demonstração da divergência jurisprudencial, 

deve haver o cotejo analítico, expondo-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, 

a fim de demonstrar a perfeita similitude fática entre o acórdão impugnado e os paradigmas colacionados o que, no 

caso, não restou evidenciado. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AGA 1236545, 4ª Turma, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJE DATA:18/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CABIMENTO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, CPC. LITIGÂNCIA 

DE MÁ-FÉ. 1. A simples transcrição das ementas conferidas aos julgados tidos como divergentes é insuficiente para 

a comprovação de dissídio pretoriano viabilizador do recurso especial. 2. Os embargos à execução não terão efeito 
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suspensivo, consoante o art. magistrado a possibilidade de suspender a execução mediante a propositura dos 

referidos embargos, mas somente se observados os seguintes requisitos: a) requerimento do embargante; b) 

relevância dos fundamentos apresentados (fumus boni iuris); c) risco de dano grave ou de difícil ou incerta 

reparação (periculum in mora); e d) garantia do juízo. Precedentes. 3. Caracteriza litigância de má-fé deduzir 

pretensão contra expresso dispositivo de lei. Art. 17, I, CPC. 4. Agravo regimental desprovido. 
(AEEAG 1206939, 4ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE DATA:19/08/2010) 

E, na hipótese dos autos, não há prova de que a execução esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente. 

Destarte, ausente um do pressupostos contidos no parágrafo 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil, deve ser 

mantida a decisão que recebeu os embargos para discussão, sem atribuir o efeito suspensivo, não suspendendo a 

execução com a mera alegação de prejuízo com o prosseguimento do feito. 

Quanto à a nulidade da penhora e sua desconstituição, observo que o tema não foi analisado em primeiro grau de 

jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de instância. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000094-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000094-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro 

AGRAVADO : KEDSON DOS SANTOS ROSA e outro 

 
: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00219278420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 48/52: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 46/46vº, 

que admitiu o recurso, mas indeferiu o efeito suspensivo. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada está eivada de contradição ao considerar que ao arrendatário não foi dada a 

oportunidade de purgar a mora, quando na verdade tal oportunidade já ocorreu por meio da notificação. Sustenta, ainda, 
que a decisão está eivada de omissão, pois deixou de considerar que, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Ocorre que a decisão embargada deixou expresso que, não obstante os termos do artigo 9 da Lei nº 10.188/01, no 

sentido de que o inadimplemento dos encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de modo a autorizar 

o ajuizamento da ação da reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida sem que seja dada 

oportunidade aos arrendatários de purgarem a mora. 

Além disso, a decisão é clara no sentido da necessidade da observância do contraditório nos autos do processo da ação 

de reintegração de posse, possibilitando aos arrendatários adimplirem sua obrigação, não havendo de se falar que tal 

oportunidade já ocorreu por meio da notificação. 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, devendo, 

por isso, se valer do recurso próprio. 

A propósito, aliás, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada: 

A mera insatisfação com o resultado da demanda não viabiliza a oposição de embargos declaratórios, que, na dicção 

do art. 535 do Código de Processo Civil, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade e eliminar contradição 

existentes no julgado, vícios esses inexistentes na espécie. 
(STJ, EAREsp nº 963215 / RN, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ 28/04/2008, pág. 1) 

... são descabidos os presentes embargos, haja vista que sua real intenção não é sanar algum vício no acórdão 

embargado, e sim rediscutir o julgado, buscando efeitos infringentes, o que não é viável em razão dos rígidos 

contornos processuais desta espécie de recurso. 
(STJ, EDREsp nº 990310 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 14/04/2008, pág. 1) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 
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Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003023-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003023-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GILBERTO PORTELLA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00359273620034036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O agravante demanda sob o benefício da justiça gratuita, razão pela qual está dispensado das custas deste recurso. 
Insurge-se ele contra decisão proferida nos autos do processo da ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, 

visando a obtenção da correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS pelos 

índices do IPC referente ao mês de abril de 1990, julgada parcialmente procedente, lavrada nos seguintes termos 

Fls. 95/97: Nada a considerar ante o pagamento dos honorários advocatícios a fls. 72 e a liquidação do alvará de 

levantamento a fl. 87. 

Retornem os autos ao arquivo (findo). 

Int. 
Neste recurso, pede a concessão de medida liminar determinando o pagamento dos honorários advocatícios, na ordem 

de 15% sobre o valor da condenação pela tabela do E. Tribunal Regional Federal, sob o fundamento de que o E. 

Supremo Tribunal Federal no informativo 599, decretou a procedência da ADIN nº 2736, com efeito ex tunc, 

determinando a inconstitucionalidade da MP nº 2164-41/2001. 

É o breve relatório. 

A prova examinada pelo Magistrado, consistente nos documentos de fls. 72 e 87 do processo originário, não veio aos 

autos, o que inviabiliza o reexame da decisão proferida em primeiro grau, à luz dos documentos juntados nos autos 

principais e a revisão da decisão agravada nos termos pretendidos pelo agravante. 

Os efeitos de sua decisão, assim, devem ser mantidos, porquanto não se pode rever a decisão judicial, com oportunidade 

de examinar todo o seu conteúdo. 
Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso com os documentos exigidos pela lei, com as peças 

obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo, o órgão julgador, da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo. 

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil, págs. 

705-706): 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou 

à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)." 

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópia s obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de 

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu não-

conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004, rejeitaram os 

embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar 

as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo 

para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 

736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a que se refere o art. 525-II do CPC, "não 

é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do instrumento, 
pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 

509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004, negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 

157)." 
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061915-26.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061915-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : REAL PLAST TECNOLOGIA EM LAMINADOS LTDA 

ADVOGADO : CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00788-3 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, indeferiu nomeação de bens à penhora, fazendo-o à vista de 

recusa manifestada pelo exeqüente. 

Efeito ativo deferido, de modo a determinar-se a realização de penhora e avaliação sobre os bens oferecidos. 

Apresentada contraminuta. 

Instado, o Juízo a quo noticiou a superveniente decretação da falência da executada, com a conseqüente emissão de 

ordem judicial de reserva de numerário nos autos daquele feito - o falimentar. 

Pois bem. A providência apetrechada em primeiro - reserva de numerário nos autos do processo falimentar - implica 

evidente prejuízo ao debate entretecido no presente agravo, à medida que o pagamento da dívida exeqüenda, dado o 

mencionado status da executada, já não mais se vincula à alienação dos bens dados em penhora, senão à liquidação da 
falência. 

Esvaziado, pois, o interesse recursal da executada, de se negar seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do 

CPC. É o que faço, tornando sem efeito a r. decisão de fls. 41. 

Int., baixando-se à origem, oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051166-52.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.051166-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00054-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento de decisão que, em execução fiscal, acolheu pedido formulado pelo INSS, determinando a 

penhora sobre 10% do faturamento mensal da executada. 

Razões recursais que se escoram nos seguintes argumentos: (i) nulidade da penhora, pois deveria ter sido intimado a 

apresentar outro bem, eis que seu patrimônio ativo é enorme, além de possuir bem imóvel; (ii) a penhora sobre o 

faturamento somente deve ser admitida em casos de inexistência de êxito em hasta pública provocada por culpa da 

executada, o que não ocorreu; (iii) há a possibilidade de que a referida penhora possa colocar em risco a saúde 

financeira da empresa e causar interrupção do contrato de trabalho de seus funcionários; (iv) a executada já possui 

constrição sobre seu faturamento em três execuções fiscais movidas pela Fazenda Estadual; (v) celebrou acordos 
trabalhistas com ex-funcionários, acordos esses que ficarão sem pagamento em virtude da penhora sobre seu 

faturamento e (vi) não é obrigatória a aceitação do encargo de ser depositário do bem penhorado pelo representante 

legal da empresa executada, que só se aperfeiçoa com sua concordância. 

O efeito suspensivo foi concedido por esta Corte às fls. 132/134, apenas para sustar a nomeação do representante legal 

da agravante como depositário. 
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Sem contraminuta. 

É o relatório. Decido. 

A regra geral de contagem de prazo prevista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica aos 

recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para sua interposição a data da 

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal). 

Nesse sentido, a jurisprudência dos Tribunais pátrios: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - INÍCIO DO 

PRAZO RECURSAL - NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA. 

1. Tratando-se de mandado de segurança, o prazo para interposição de agravo de instrumento contra decisão que 

concede medida liminar inicia-se com a notificação da autoridade coatora, e não na data da juntada do mandado de 

intimação da decisão liminar cumprido aos autos do processo. 
2. Cumpre observar o disposto no art. 3º da Lei nº 4.348/64, quanto à disciplina das intimações das decisões liminares 

em mandado de segurança. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(TRF 1.ª Região, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Amílcar Machado, Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento, Processo n.º 200401000044507, DJ 09/07/2004, p. 55). (destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.  

Início de contagem de prazo da intimação e não da juntada aos autos do mandado, pouco importando se a intimação 
foi procedida pelo Diário Oficial ou por Oficial de Justiça. 

Agravo inominado improvido. 

(TRF 5.ª Região, Primeira Turma, Agravo Inominado no Agravo de Instrumento, Processo n.º 200305000145881, 

Relator Desembargador Federal Relator Ricardo César Mandarino Barretto, à unanimidade, DJ, 23/12/2003, p. 169). 

(destaquei) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - RECURSO INTEMPESTIVO - INÍCIO DO PRAZO CONTA-SE DA INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO PROCURADOR DO ESTADO. 

Se os autos foram encaminhados com a decisão recorrida, a partir de então considera-se a parte intimada e inicia-se a 

contagem do prazo recursal. 

2 - Não há que se fazer distinção entre as diversas Procuradorias no que tange a este assunto. 

3 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ªR - AG 2004.03.00.047354-9 - 3ª T. - Rel. Des. Fed. Nery Júnior - DJU 20/04/2005). 

Pois bem. 

A par disso, é cediço que a tempestividade é requisito de admissibilidade recursal, competindo ao Relator sua aferição. 

Preceitua o Código de Processo Civil, nesse contexto: 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento." 

Da análise dos autos, infere-se que o agravante tomou ciência da decisão recorrida em 29/08/2000 (fls. 22), sendo que 

seu recurso somente foi protocolizado em 12/09/2000, ou seja, após o decurso do prazo estabelecido pelos artigos 522 e 

242 do Código de Processo Civil, tudo de modo a fazer prejudicada a análise de sua pretensão e sem efeito a r. decisão 

de fls. 132/134. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036598-60.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.036598-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : METAL TEMPERA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO JONAS DE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1326/2131 

No. ORIG. : 1999.61.82.057456-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Agravo de instrumento de decisão que recusou a suspensão do feito de origem (execução fiscal), suspensão essa 

requerida em função de afirmada inclusão da executada em programa de parcelamento. 

Consultando o sistema processual de primeiro grau, verifico que o feito de origem encontra-se, em sua fase atual, 

suspenso, aguardando manifestação conclusiva do exeqüente a respeito da inclusão da executada no programa de 
parcelamento a que se refere a Lei nº 11.941/09. 

Ainda que posterior à decisão agravada, essa outra, a que determinou a suspensão nos termos retro-referidos (de 

06/05/2010), com a primeira contrasta, indo ao encontro da pretensão vertida no presente agravo, de modo a esvaziar o 

interesse recursal da executada. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC 

Int., baixando-se a origem, oportunamente.  

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051965-13.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.051965-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

AGRAVANTE : COSTA E SILVA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: WALTER DA COSTA E SILVA FILHO 

 
: LENI T G DA COSTA E SILVA 

ADVOGADO : GEORGE FRANCIS MURGEL GEPP e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00034-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo de instrumento interposto em razão de decisão que indeferiu a nomeação de bens à penhora em sede de 

execução fiscal. 

Processado o recurso sob o regime "antigo" (anterior à reforma de 1996), subiram os respectivos autos, sobrevindo, 

nesta Corte, notícia de extinção do executivo, em razão do pagamento do respectivo crédito. 

Em vista da extinção, por pagamento, do feito do qual foi sacado o recurso em foco, manifesta a perda do correlato 

objeto. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo, fazendo-o com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, cumprindo-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003457-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003457-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ZITA MARIA TEIXEIRA MARQUES DA COSTA e outros 

 
: ODETTE MARQUES PENTEADO 

 
: JOAO EDUARDO JUNQUEIRA PENTEADO 

 
: PEDRO GARCIA MARQUES DA COSTA 

 
: TERESA MARTINS GARCIA MARQUES DA COSTA 
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: AMERICO MARQUES DA COSTA NETO 

 
: ANGELA MARQUES DA COSTA 

 
: DORA MARQUES DA COSTA FLORIANO DE TOLEDO 

 
: MAURO FLORIANO DE TOLEDO 

ADVOGADO : ROBERTO ELIAS CURY e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228008420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Zita Maria Teixeira Marques da 

Costa e outros, em face da decisão que, em sede de ação de desapropriação, deferiu a imissão provisória na posse da 

área declarada de utilidade pública. 

 

Em suma, sustentam que o deferimento da imissão na posse mediante o "singelo depósito da oferta inicial, apurado 

administrativa e unilateralmente pela expropriante, sem que se proceda à avaliação provisória do imóvel", afronta os 

artigos 15 da Lei nº3.365/41 e 5º, inciso XXIV, e 182, parágrafo 3º, ambos da Constituição Federal, bem como pacífica 

jurisprudência dos tribunais.  

 
Asseveram a presença de dano irreparável, porquanto a agravada "estaria sendo imitida na posse do imóvel mediante 

um depósito bem inferior ao real valor do imóvel, e os agravantes só receberiam o seu real valor após o término da 

ação, que, como é sabido, demanda mais de 5 anos, na fase de conhecimento, o que não lhes permitirá a aquisição de 

outro imóvel".  

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, a fim de determinar que a imissão somente ocorra após a realização da 

avaliação prévia judicial. 

Decido. 
 

Inicialmente, observo que consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

 

No tema da desapropriação por utilidade pública, dois requisitos cumulativos e obrigatórios se mostram necessários à 

concessão do mandado de imissão provisória na posse em favor do expropriante, consoante o artigo 15 do Decreto-Lei 

nº 3.365/41: alegação de urgência e o depósito prévio de determinada quantia.  
 

Questão que se aventa diz respeito aos parâmetros de aferição do valor do depósito prévio, remanescendo dúvida se a 

avaliação deve sempre ser judicial ou se elementos outros poderão ser utilizados na fixação da indenização. De fato, a 

própria Carta Magna, em seu artigo 5º, inciso XXIV, determina, nos termos da lei, que seja efetuado procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse social mediante justa e prévia indenização em 

dinheiro, afigurando-se a avaliação judicial, dessa forma, como o melhor meio de se alcançar justiça na fixação do real 

valor do bem. 

 

Com esses apontamentos, ao menos em sede de cognição sumária, é caso de sustar a imissão provisória na posse até que 

se realize a avaliação judicial do valor dos imóveis expropriados. Nesse sentido, faço transcrever o seguinte julgado: 

"DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO PROVISÓRIA. DEPÓSITO. AVALIAÇÃO PRÉVIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. I 

- É legítimo o condicionamento da concessão da imissão provisória na posse do imóvel expropriando ao prévio 

depósito do montante - ou da metade, como ocorreu na hipótese dos autos -, apurado em avaliação prévia efetuado por 

perito do juízo. II - Recurso especial não conhecido." 

(RESP 199100207250, ADHEMAR MACIEL, STJ - SEGUNDA TURMA, 22/03/1999) 

Em face de todo o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, a fim de sustar a imissão provisória na posse em 

favor do expropriante. 
 

Intimem-se, inclusive a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil.  

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024916-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024916-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : O E S P GRAFICA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00118025720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A agravada UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) interpôs Embargos de Declaração em face da decisão 

proferida pelo então Relator nas fls. 76/80, que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, apenas para afastar a 

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o adicional de férias. 

 

Aduz, em síntese, que já foi proferida sentença no mandamus de origem, o que torna inócuo o presente recurso, 

pugnando pelo provimento dos Embargos para o fim de que seja suprida a omissão apontada. 

 

Passo a decidir. 

 

Assiste razão à agravada/embargante. De fato, posteriormente à decisão que consta destes autos o juízo a quo julgou 

parcialmente procedente o pedido, para concessão parcial da segurança (cópia da sentença nas fls. 91/101). 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 
Diante do exposto, acolho os Embargos de Declaração e julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do 

disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009276-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009276-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ALVARO VIANNA DE AMORIM 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00021839720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos de ação em que o ora agravado objetiva a 
suspensão da exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL, deferiu a pretendida tutela antecipada (fl. 41). 

 

Na fl. 48 consta a decisão proferida por este Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A agravante interpôs Agravo Legal (fls. 60/73). 
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Nas fls. 53/58 consta a cópia da sentença, que julgou procedentes os pedidos. 

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso, o mesmo ocorrendo com relação ao Agravo Legal. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicados tanto o agravo de instrumento como o Agravo Legal, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041953-07.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041953-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : WALDINEI WIEZEL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : TINTURARIA E ESTAMPARIA WIEZEL LTDA e outros 

 
: ORDIVAL WIEZEL 

 
: ROMILDO WIEZEL 

 
: SAMUEL WIEZEL 

 
: SERGIO PAULO WIEZEL 

 
: ORDIVAL WIEZEL JUNIOR 

 
: WAGNER EDER WIEZEL 

 
: CELSO WIEZEL 

PARTE RE' : ALCIDES WIEZEL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 05.00.00082-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WALDINEI WIEZEL em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ªVara de Nova Odessa/SP nos autos de ação de execução fiscal ajuizada em face de TINTURARIA E 
ESTAMPARIA WIEZEL LTDA. e Outros, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo ora agravante e 

outros, e determinou o prosseguimento da execução (fls. 75/77). 

 

Na fl. 87 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deferiu parcialmente efeito suspensivo ao recurso, 

mantendo o agravado no polo passivo apenas quanto às contribuições descontadas da remuneração dos segurados. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 92/96. 

 

A agravada UNIÃO FEDERAL formula pedido de reconsideração, pedido esse que é indeferido em razão dos 

fundamentos já expendidos nestes autos. 

Diante dessa negativa, passo a examinar o Agravo Regimental que foi interposto na mesma peça processual (fls. 

97/102). 

 

A pretensão recursal é incabível. 
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Isso porque o parágrafo único, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 11.187/05, 

dispõe: 

 

"A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no 

momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."  

Na hipótese dos presentes autos, a decisão contra a qual a agravante se insurgiu limitou-se a deferir parcialmente efeito 

suspensivo ao recurso, não tendo o Relator proferido decisão terminativa no agravo de instrumento. 

 

Diante do exposto, e nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento ao 

agravo regimental. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024278-94.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024278-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VENILTON DA SILVA MACIEL 

ADVOGADO : FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00009308020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Três Lagoas/SP que, nos autos de ação declaratória de inexigibilidade da 

contribuição social prevista nos incisos I e II do art. 25 da Lei nº 8.212/91, deferiu a pretendida tutela antecipada (fls. 

33/34). 

 

Na fl. 63 consta a decisão proferida pelo então Relator, que deferiu efeito suspensivo ao recurso. 

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 67/76. 

 

Sobreveio sentença, que julgou procedente o pedido (cópia nas fls. 81/85). 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 
 

Intimem-se.  

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003853-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003853-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA TERESA MENENDEZ PLAZA GAGLIOLI 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO ANDREO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PLAZA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA e outros 

 
: CARLOS MENENDEZ PLAZA 

 
: GREGORIA PLAZA FRAILE DE MENENDEZ 

ADVOGADO : ROSE MEIRE APARECIDA ROSA COSTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05587388519974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Teresa Menendez Plaza Gaglioli contra a decisão de fls. 12/14, 

proferida em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade oposta pela agravante. 

Decido. 
Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de Processo 

Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno, quando da 

interposição do recurso, sob pena de deserção: 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

 
No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e do 

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). 

Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade procedimental 

é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte interponha o recurso e 

regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o pagamento no dia subseqüente 

ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso depois do encerramento do 

expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui justo impedimento para a 

prorrogação do prazo recursal. 

Embora entenda que a circunstância de o expediente bancário encerrar-se anteriormente ao término do prazo recursal 

não autorize a parte a juntar guia de preparo após o término deste, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso submetido 

ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu constituir justo impedimento o encerramento do 

expediente bancário antes do encerramento forense, a afastar a deserção, desde que se comprove o protocolo do recurso 

durante o expediente forense, mas após cessado o expediente bancário, e o preparo no primeiro dia útil subsequente de 

atividade bancária: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. 

RECURSO INTERPOSTO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE BANCÁRIO. PAGAMENTO NO 

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE. CABIMENTO. DESERÇÃO AFASTADA.  
1. O encerramento do expediente bancário antes do encerramento do expediente forense constitui causa de justo 

impedimento, a afastar a deserção, nos termos do artigo 519 do Código de Processo Civil, desde que, 

comprovadamente, o recurso seja protocolizado durante o expediente forense, mas após cessado o expediente 

bancário, e que o preparo seja efetuado no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária.  

2. Recurso provido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09.10, submetido ao regime do art. 543-C do CPC) 

Hipótese diversa é a do recolhimento insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a 

regularização do preparo insuficiente: 

(...) 

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco (5) 

dias. 

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da 

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. 

O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o 

agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de 

instrumento. 

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - 
DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de 

Custas da Justiça Federal): 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento é feito mediante documento de arrecadação das receitas 

federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco 

oficial. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 
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recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira: 

 

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA DE 

RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO. 

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de remessa e 

retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, sob os códigos 

5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos. 

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a 

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE 

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - 

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º, segundo a 
qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal. 

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas que 

regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 

comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não cumpriu o disposto no art. 2º 

do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo 

agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão consumativa. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem 

qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO. 

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA LEI 

9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS DO 

CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da 

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa. 
Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e formas de exercitá-

los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das partes, para a correta 

aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da principiologia 

supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e ampla defesa não são 

desrespeitados, se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos recursos a eles inerentes. 

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o artigo 3º, 

da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de 

arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em outro banco oficial. - 

Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no ato de interposição recursal, 

implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência, prevista no § 2.º acrescido ao artigo 

511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas no prazo de 5 dias, antes de apenar o 

recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo efetuado em instituição bancária diversa da 

CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também, deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que 

é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, 

por meio de terceiros ou de forma virtual, pela internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam 

seu procedimento, ou seja, o correto recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua 
comprovação no momento da interposição do recurso.  

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em 

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal aspecto, 

ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto. 

- Recurso não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07) 

Do caso dos autos. A agravante não comprovou o recolhimento do preparo recursal no ato de interposição deste 

recurso, conforme determina o art. 511 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3308/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032926-58.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.091408-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : IBGR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.32926-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

3. A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 

11.672/08, que trata do julgamento de recursos repetitivos. 

4. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária confundem-se com os critérios utilizados para a 

cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a 

redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da Lei n. 11.941/09, que revogou esse dispositivo. No que se 

refere aos expurgos inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal então 

vigente é expresso em determinar os índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por 

tribunal superior. Particularmente quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 

8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a 

título de juros moratórios, com fundamento no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/9. 
5. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019916-45.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.019916-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVADO : POSTO SHELL 66 LTDA 

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ADVOGADO : POSTO SHELL 66 LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 83.00.00119-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

3. Não houve recurso voluntário e a sentença foi mantida em sede de reexame necessário.  

4. Os fatos geradores do débito fiscal, referentes ao período de outubro/1967 a setembro/1970 (fls. 119/120), são 
anteriores à constituição da empresa embargante, ocorrida em 02.01.71 (fl. 11). Ademais, inexistindo quaisquer relações 

jurídicas e/ou societárias entre a empresa embargante e a firma individual Willey Cordenonsi (fls. 33/76), não há que se 

falar em sua responsabilidade tributária pelo débito fiscal em discussão. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0116108-06.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.116108-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AUTO BOA VISTA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO 

 
: MARILENA BENJAMIM 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00004-2 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. A decisão que acolhe exceção de pré-executividade sem, todavia, extinguir a execução fiscal desafia agravo de 

instrumento, não apelação. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005364-49.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.005364-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ISOLADORES SANTANA S/A e outro 

 
: PORCELANA VERACRUZ S/A 

ADVOGADO : MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 
3. O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, 

cumprindo prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. 

Essa contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa 

objeção de que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente 

ampliado pela norma constitucional. 

4. O sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 201 

do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a título 

de material ou equipamentos. 

5. Não havendo condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

6. Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-76.2000.4.03.6113/SP 
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2000.61.13.005283-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DECOLORES CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 
3. O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, 

cumprindo prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. 

Essa contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa 

objeção de que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente 

ampliado pela norma constitucional. 

4. O sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 201 

do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a título 

de material ou equipamentos: 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0574770-59.1983.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.000720-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : CURSO DE MADUREZA SAO PAULO SC LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.05.74770-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 
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partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017036-98.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017036-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : META CURSOS E SISTEMAS LTDA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a 

qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como 

tal, sujeita-se à incidência de contribuição social. 

3. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este 

permite a incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho. 

4. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a 

execução dos serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual 

tolerância do sujeito passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição 

sobre os valores pagos em virtude do trabalho. 

5. No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 
entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

6. O Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020781-52.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020781-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
COOPERTECNO COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE 

TECNOLOGIA EM INFORMATICA TELECOMUNICACOES E TELEFONIA 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. A cooperativa de trabalho não integra a relação jurídico-tributária concernente à contribuição social, seja na condição 

de contribuinte, seja na condição de responsável. Por essa razão, falta a ela legitimidade ad causam para questionar a 

contribuição social de 15% sobre nota fiscal ou fatura prevista pelo inciso IV do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incluído pela 

Lei n. 9.876, de 26.11.99. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-26.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.007150-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

3. Com o advento da Lei n. 10.666/03, a responsabilidade de retenção da contribuição do segurado contribuinte 

individual passou a ser da empresa, sendo aplicada inclusive às cooperativas do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incluído pela 

Lei n. 9.876, de 26.11.99. Essa regra não ofende o artigo 128 do Código Tributário Nacional, tampouco o art. 150, § 7º, 

da Constituição da República, tendo em vista que, embora a cooperativa seja a responsável pelo recolhimento da 

contribuição do segurado contribuinte individual, mediante retenção da contribuição sobre o valor recebido por cada 

cooperado, o contribuinte do tributo é o segurado cooperado, nos termos do art. 12, V, da Lei 8.212/91. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021358-93.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LIDIA KAMADA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00213589320044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 
tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça: 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023414-02.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023414-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LIDIA KAMADA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00234140220044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação do imóvel, extingue-se a relação 

obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a transferência do bem e, conseqüentemente, não 
remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas contratuais 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025317-72.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.025317-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE QUALIFICACAO COOPERATIVISTA IBQC 

ADVOGADO : ADALGISA DA SILVA BASTOS 

 
: ALDER THIAGO BASTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. A cooperativa de trabalho não integra a relação jurídico-tributária concernente à contribuição social, seja na condição 

de contribuinte, seja na condição de responsável. Por essa razão, falta a ela legitimidade ad causam para questionar a 

contribuição social de 15% sobre nota fiscal ou fatura prevista pelo inciso IV do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incluído pela 

Lei n. 9.876, de 26.11.99 

4. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado 

5. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016151-45.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016151-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LIDIA KAMADA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00161514520064036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça: 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001244-23.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001244-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

AGRAVADO : EDEMIR MONTEIRO PIRES e outro 

 
: ROGERIO MONTEIRO PIRES 

ADVOGADO : MARIA GEORGINA JUNQUEIRA SOANE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência já se pacificou no sentido de que é possível a utilização de valores depositados na conta vinculada 

do trabalhador para realizar o pagamento total ou parcial de saldo devedor referente a aquisição de moradia fora do 

SFH. Esse entendimento, como é sabido, concerne ao pagamento de financiamentos realizados fora do âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

3. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000243-90.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.000243-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : VIACAO URBANA ZONA SUL LTDA e outros 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

ADVOGADO : GUSTAVO PIOVESAN ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É de cinco anos o prazo para a homologação da antecipação do pagamento realizado pelo sujeito passivo (CTN, art. 

150, § 4º). Na hipótese de a Fazenda Pública realizar o lançamento de ofício, é de se observar o prazo quinquenal, 

contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 149, V, 

c. c. o art. 173, I).  

3. O prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os seguintes 

prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, 

arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 
4. Ônus da prova do sócio. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual na 

execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus da 

prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio (STJ, 1a Seção, AgRg nos 

EREsp n. 867.483-MG, Rel. Min. Humberto Martins, unânime, j. 23.05.07, DJe 04.06.07). 

5. Os débitos exequendos referem-se a fatos geradores ocorridos em 09.84, 03.85, 04.85, 05.85 (conforme a CDA n. 

31.477.828-4 às fls. 37/38) e 10.84 (conforme a CDA n. 31.477.829-2 à fl. 35), os quais foram devidamente lançados 

em 30.06.85 por meio das Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLD (fls. 108/109 e 112/113), destarte não 

há que se falar na ocorrência da decadência quinquenal. Quanto à prescrição, a recorrente apenas afirma esse fenômeno, 

mas não demonstra a sua ocorrência. O prazo prescricional inicia-se da data da constituição definitiva do crédito 

tributário (CTN, art. 174), que é trintenário. No mais, a parte embargante limitou-se a apresentar alegações genéricas 

contra a execução fiscal, não demonstrando qualquer irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez 

da CDA. 

6. Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001019-51.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001019-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : CERAMICA CHIAROTTI LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : PEDRO CHIAROTTO e outro 

 
: IVONE MARIA ANTUNES CHIAROTTI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00014-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A constituição definitiva do crédito tributário, conforme relatado pela própria embargante, foi realizada mediante 

confissão, em 29.03.96 (fls. 24/26 dos autos em apenso), data em que foi concedido o parcelamento da dívida, 

suspendendo, portanto, a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, VI). Assim, só há que se falar em prazo 

prescricional a partir do inadimplemento no pagamento das parcelas, que ocorreu a partir de maio de 2000, uma vez que 

a última parcela paga, juntada aos autos, refere-se ao mês de abril de 2000. Tendo a execução fiscal sido ajuizada em 

28.06.01 (fl. 02 dos autos em apenso), não se pode falar em ocorrência de prescrição. 

 

3. Não procede a alegação de nulidade da CDA. O crédito inscrito provém do montante apurado no momento da 

confissão, excluídos os valores quitados durante o parcelamento. Não há questionamento da embargante quanto a isso. 

Assim, não há que se falar em cobrança de competências isoladas. 
4. A CDA tem presunção de liquidez e certeza. Constando nessa o nome do sócio, cabe a ele a demonstração de que não 

é responsável pelo crédito executado, não bastando, para eximir-se do pagamento do crédito, a mera alegação de que o 

exequente não comprovou a responsabilidade dos sócios. 

5. Por fim, conforme acima explicitado, não procedem as alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade das 

contribuições apontadas nos autos, assim como a afirmação de ilegalidade da taxa de juros e aplicação da taxa Selic 

como juros moratórios. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001201-42.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.001201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TELLO E CIA LTDA e outro 

 
: NOEMIA TELLO HERCULANO BAPTISTA 

ADVOGADO : LAURO FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

3. A empresa foi citada em 16.06.94 (fl. 13 dos autos da execução fiscal) e a citação da corresponsável somente se 

sucedeu em 01.07.05 (fl. 141 dos autos da execução fiscal), de forma que houve o decurso do prazo prescricional 

intercorrente quinquenário. 

4. Há precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos 

responsáveis tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra 

a sociedade. 
5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008674-67.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.008674-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS MIORIM 

ADVOGADO : RAFAEL ALEXANDRE BONINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00086746720084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 
REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Como a Lei n. 10.150/00, art. 20, permite a regularização do "contrato de gaveta", não se justifica a subsistência do 

óbice instituído pelo § 17 do art. 20 da Lei n. 8.036/90, incluído pela MP n. 2.197-43/01, segundo o qual fica vedada a 

movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas 

operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente 

comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. No caso, o "contrato de gaveta" é de 

15.09.88 (fl. 14), o que favorece o afastamento dos óbices posteriormente instituídos para a movimentação da conta 

vinculada para fins de financiamento imobiliário pelo SFH. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003400-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003400-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : POWER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO VILLAS BOAS FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00034002120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A simples exclusão do aviso prévio do rol do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 não basta para considerá-lo salário-de-

contribuição. Em razão da sua natureza indenizatória, não incide contribuição social sobre o aviso prévio, conforme 

entendimento jurisprudencial colacionado. Assim sendo, não merece a sentença ser reformada. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012502-67.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012502-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : FABIANO JOSE ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00125026720094036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

3. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória. A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 

terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do 

Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza 

indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de 

incidência da contribuição previdenciária 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010119-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010119-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DOVILL MOVEIS E DECORACOES LTDA e outros 

 
: RAGUEB HACHUY 

 
: EVANDRO HACHUY 

 
: LEANDRO HACHUY 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00034-9 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-

executividade para alegar prescrição (o que implica também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se 

interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos, como suspensão da exigibilidade do crédito ou notificação 

para seu pagamento, como se infere de precedente editado para os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil. 

3. É de cinco anos o prazo para a homologação da antecipação do pagamento realizado pelo sujeito passivo (CTN, art. 

150, § 4º). Na hipótese de a Fazenda Pública realizar o lançamento de ofício, é de se observar o prazo qüinqüenal, 

contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 149, V, 

c. c. o art. 173, I). O prazo para homologação não impede a Fazenda Pública de proceder ao lançamento de ofício, pois 

essa atividade tem natureza vinculada e não se subordina à vontade do sujeito passivo (CTN, art. 142, parágrafo único). 

O prazo para homologação não é causa de suspensão nem de interrupção para o lançamento de ofício: ocorrido o fato 

gerador, pode a Fazenda Pública constituir seu crédito mediante lançamento de ofício; o termo inicial do prazo 

decadencial respectivo, porém, é postergado para o primeiro dia do exercício seguinte ao que isso poderia ter sido feito 

(CTN, art. 173, I). 

4. A prescrição das contribuições sociais era disciplinada pelo art. 144 da Lei n. 3.807 (LOPS), de 26.08.60, o qual 

estabelecia o prazo de 30 (trinta) anos, que prevaleceu até o início da vigência do Código Tributário Nacional, em 

01.01.67, cujos arts. 173 e 174 introduziram a prescrição qüinqüenal dos créditos tributários. A aplicação desse prazo 

decorre da natureza tributária da exação, assim interpretada com fundamento no art. 158, XVI, da Constituição Federal, 

de 24.01.67, e no art. 21, § 2º, I, da Emenda Constitucional n. 1, de 17.10.69. Contudo, com a promulgação da Emenda 
Constitucional n. 8, de 13.04.77, o prazo voltou a ser de 30 (trinta) anos, pois a modificação por ela procedida no 

mencionado inciso I do § 2º do art. 21 da Emenda Constitucional n. 1/69 ensejou a interpretação de que as contribuições 

sociais previdenciárias deixaram de ter natureza tributária, aplicando-se novamente o art. 144 da LOPS, inclusive como 

determinado pelo § 9º do art. 2º da Lei n. 6.830 (LEF), de 22.09.80. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

sanciona esta distinção: antes da Emenda Constitucional n. 8/77, o prazo era 5 (cinco) anos; depois da referida Emenda, 

voltou a ser de 30 (trinta) anos (STF, RE n. 115.181-SP, Rel. Min. Carlos Madeira, unânime, j. 05.02.88, DJ 04.03.88, 

p. 3.896). Com a promulgação da Constituição da República, de 05.10.88, o prazo prescricional tornou a ser de 5 

(cinco) anos, dado que essas contribuições têm atualmente incontroversa natureza tributária, daí derivando a 

inaplicabilidade dos arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212, de 24.07.91, que estabeleceram o prazo de 10 (dez) anos. Em resumo, 

o prazo prescricional das contribuições sociais previdenciárias deve ser contado em conformidade com os seguintes 

prazos: a) de 26.08.60 a 31.12.66, 30 (trinta) anos (LOPS, art. 144); b) de 01.01.67 a 13.04.77, 5 (cinco) anos (CTN, 

arts. 173 e 174); c) de 14.04.77 a 04.10.88, trinta (30) anos (EC n. 8/77; LOPS, art. 144; LEF, art. 2º, § 2º); d) de 

05.10.88 em diante, 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante n. 8). 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020953-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.020953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : ORTEC ORGANIZACAO TECNICA CONTABIL S/C LTDA e outros 

 
: JOSE AUGUSTO VIEL 

 
: GERSON DE MOURA JUNIOR 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.02400-7 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO.  
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal.  

3. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 estabelecem a presunção de 

liquidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser afastada mediante prova 

inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a Certidão de Dívida Ativa não 

preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da Lei n. 6.830/80 para que se 

infirme a presunção legal, o que não ocorreu no caso dos autos. 

4. O art. 161, caput, do Código Tributário Nacional autoriza a imposição de multa em virtude do inadimplemento da 

obrigação de pagar o tributo. No caso das contribuições sociais, a Lei n. 8.212/91, em seu art. 35, com a redação dada 
pela Lei n. 9.528/97, estabeleceu a multa moratória de 40% (quarenta por cento), de maneira que a sanção deve ser 

assim reduzida. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A constitucionalidade do Seguro de Acidente do Trabalho foi proclamada pelo plenário do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal e, assim, manifesta a sua exigibilidade. 

6. Por determinação da Lei n. 9.065, de 20.06.95, art. 13, a partir de 01.04.95, os juros moratórios incidentes sobre os 

créditos tributários passaram a ser equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic 

para títulos federais, acumulada mensalmente. A determinação legal satisfaz o princípio da legalidade tributária (o que 

exclui a incidência da taxa de 1% prevista no CTN, art. 161, § 1º), uma vez que a previsão legal não precisa esgotar 

toda a metodologia do cálculo aritmético necessário para a apuração do índice. 

7. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3309/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002579-05.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.002579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CROMPTON LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

SUCEDIDO : UNIROYAL QUIMICA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A Constituição da República autoriza a incidência de contribuição social sobre os valores pagos ou creditados a 

qualquer título em virtude do trabalho. Não há dúvida de que o trabalho realizado por intermédio da cooperativa, como 

tal, sujeita-se à incidência de contribuição social. 

3. Não procede a objeção de que o valor da nota fiscal ou fatura não se acomoda ao permissivo constitucional, pois este 

permite a incidência de contribuição independentemente do título jurídico sob o qual é remunerado o trabalho. 

4. Não há incidência de contribuição sobre valores pagos pelo fornecimento de material ou equipamentos para a 

execução dos serviços, pois norma regulamentar permite sua discriminação na nota fiscal, fatura ou recibo. A eventual 

tolerância do sujeito passivo, que se abstém de exigir tal discriminação, não justifica afastar a incidência da contribuição 

sobre os valores pagos em virtude do trabalho. 

5. No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 
tributária. 

6. O Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

7. A sentença recorrida julgou procedente o pedido, reconhecendo a inexigibilidade do recolhimento da referida 

contribuição previdenciária. A decisão não está de acordo com entendimento supracitado, merecendo, portanto, reparo. 

8. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024458-04.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024458-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ORGANIZACAO SANITAS S/C LTDA LIMPADORA E CONSERVADORA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00379-9 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
2. As contrarrazões são mera resposta ao recurso interposto pela parte ex adversa. Não constituem meio processual 

próprio para se pleitear a reforma do provimento jurisdicional. 
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3. A sentença de primeiro grau rejeitou os embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento de 

honorários. Portanto, não estava a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, na forma do art. 475, I, do Código de 

Processo Civil, pois não houve sucumbência pela União. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-26.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.004380-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FUNDACAO DE ASSISTENCIA A INFANCIA DE SANTO ANDRE FAISA 

ADVOGADO : DIEGO CALANDRELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/214v. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O § 7º do art. 150 da Constituição da República permite que a lei estabeleça a substituição tributária mediante a 

presunção de que o fato gerador venha a ocorrer e, caso este não se verifique, sujeita-se o contribuinte à restituição do 

valor previamente arrecadado e recolhido. 

3. A Lei n. 9.711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91, elegeu as tomadoras dos serviços prestados 

mediante cessão de mão-de-obra como substitutas tributárias da contribuição social incidente sobre a folha de 

pagamento destas. A circunstância de que a antecipação considere o valor bruto da nota fiscal ou fatura não os converte 

em base de cálculo da contribuição, que permanece sendo a folha de salários, nem altera o fato gerador, que continua a 

ser o pagamento ou crédito efetuado pelas cedentes de mão-de-obra a seus próprios empregados, pois o valor retido é 

compensado pela empresa cedente, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação da citada Lei n. 
9.711/98. 

4. Caso a compensação seja inviável, inclusive porque o valor retido supera o devido, a empresa cedente de mão-de-

obra sujeita-se à restituição, pois assim determinado pela norma constitucional. Para evitar a restituição, as empresas 

cedentes de mão-de-obra podem discriminar o valor correspondente ao material ou equipamento na nota fiscal, fatura 

ou recibo, como faculta o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99. Caso não tenham interesse em fazer tal 

discriminação, não cabe responsabilizar o Fisco por pretenso empréstimo compulsório disfarçado. 

5. A agravante pleiteou que fosse determinada a análise de seu recurso administrativo justamente sob o fundamento de 

estar albergada por decisão judicial, argumento que foi devidamente afastado pela decisão agravada. Outrossim, 

verifica-se que o recurso administrativo não foi recebido sob o fundamento de intempestividade, o qual não foi 

rechaçado pelas razões recursais da apelação. 

6. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044141-17.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.044141-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SUPERAGRO S/A FERTILIZANTES E INSETICIDAS e outros 

 
: LUIZ MICHELETTO 

 
: JOAO BRAZ PAGLIUSO 

 
: GERALDO SCARDOELLI 

ADVOGADO : MARCIA MARIA PIRES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00028-9 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É de cinco anos o prazo para a homologação da antecipação do pagamento realizado pelo sujeito passivo (CTN, art. 

150, § 4º). Na hipótese de a Fazenda Pública realizar o lançamento de ofício, é de se observar o prazo quinquenal, 

contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado (CTN, art. 149, V, 

c. c. o art. 173, I). O prazo para homologação não impede a Fazenda Pública de proceder ao lançamento de ofício, pois 

essa atividade tem natureza vinculada e não se subordina à vontade do sujeito passivo (CTN, art. 142, parágrafo único). 

O prazo para homologação não é causa de suspensão nem de interrupção para o lançamento de ofício: ocorrido o fato 

gerador, pode a Fazenda Pública constituir seu crédito mediante lançamento de ofício; o termo inicial do prazo 

decadencial respectivo, porém, é postergado para o primeiro dia do exercício seguinte ao que isso poderia ter sido feito 

(CTN, art. 173, I). 

3. Assiste razão à agravante somente com relação aos honorários advocatícios. Dispõe o art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil que, se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos 

e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos 

de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

4. Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004343-76.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.004343-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : PRATIC SERVICE E TERCEIRIZADOS LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA MEDEIROS LOPES e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1352/2131 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 3.393 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE RENÚNCIA 

AO DIREITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, § 4º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 
decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os honorários advocatícios foram fixados de acordo com o parâmetro adotado pela 5ª Turma e com fundamento no 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, visto que a decisão apenas homologou a renúncia ao direito. A parte 

agravante não traz subsídios que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso deve 

comprovar que a decisão recorrida não observou o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, 

o que não foi demonstrado. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019035-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019035-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

AGRAVADO : NOEMY FENGA DE BARROS MENDES e outros 

 
: PAULO RICARDO DE BARROS MENDES 

 
: SERGIO MARCOS DE BARROS MENDES 

ADVOGADO : WALTER EXNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00135819120034036100 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR APOSSAMENTO 

ADMINISTRATIVO - HONORÁRIOS PERICIAIS - ÁREA DE ENGENHARIA - RESOLUÇÃO Nº 558/2007 DO 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. O valor fixado a título de honorários periciais, igual a R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), extrapola o limite 

máximo previsto na tabela de honorários periciais, instituída pela Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que o fixa em R$352,20, com a possibilidade de ser elevado em até 03 (três) vezes, conforme prevê o parágrafo 

único do artigo 3º, da referida Resolução, norma que, no âmbito da Justiça Federal, orienta o pagamento de honorários, 

consoante já decidiu a Quinta Turma desta Corte Regional. 

2. Quanto à intimação do senhor perito judicial para que proceda à devolução de eventual valor em excesso levantado, 

observo que o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte 

Regional, sob pena de supressão de instância. 

3. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir os 

honorários fixados ao perito a R$ 1.056,60 (um mil e cinquenta e seis reais e sessenta centavos), nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ANTONIO CESAR BULGARELLI 

ADVOGADO : ATAIDE MARCELINO 

INTERESSADO : L S IND/ DE LIMAS LTDA e outro 

 
: LAERCIO DAGMAR ALVES DE LIMA 

 
: ANTONIO CESAR BULGARELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00957-5 A Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 
seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso, é inviável quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada. Precedentes do STJ. 

2. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante deste 

Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

3. Há precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos 

responsáveis tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra 

a sociedade. 

4. A citação da empresa ocorreu em 22.06.96, na pessoa do seu representante Laércio Dagmar Alves de Lima e do 

embargante Antônio César Bulgarelli em 12.04.07. Observa-se, portanto, que realmente ocorreu a prescrição 

intercorrente em relação ao embargante. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023597-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023597-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00001-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Consta no Relatório Fiscal da NFLD Debcad n. 35.564.931.-4 (fls. 45/60) que está compreendido nesta notificação o 

período de 03.98 a 12.98. Como não houve pagamento antecipado, a contagem do prazo decadencial terá como termo a 

quo o primeiro dia do exercício seguinte, nos termos do art. 173, I, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, 

considerando que a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ocorreu em 27.08.03 (fl. 45/60), os valores relativos às 

competências de 03.98 a 12.98 não foram atingidos pela decadência. 

3. Ainda que não conste nos autos a data da efetiva citação ocorrida nos autos da ação fiscal, verifico que entre a data da 

constituição do crédito tributário (27.08.03) e a data da oposição dos embargos à execução (28.05.05) não decorreu o 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos.  

4. A contribuição incidente sobre o pro labore foi declarada inconstitucional, seja quando fundamentada pela Lei n. 

8.787/89, seja com fundamento na Lei n. 8.212/91. Verifico, por meio do documento de fl. 55, que à época dos fatos 

geradores a cobrança da contribuição era devida. 

5. Não há hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, uma vez que ambas têm como fundamento de validade a 

Constituição da República. O que ocorre é uma divisão de competência material entre essas leis. E a disciplina das 
contribuições sociais previdenciárias, em regra, está afeta a lei ordinária. Assim sendo, não merece qualquer reparo a 

decisão do Juízo a quo. 

6. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023598-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023598-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : JOSE VALDIR MONDINI 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA e outros 

 
: GUILHERME FERNANDO GREGGIO 

 
: WILSON LOZANO RECCIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00001-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os autos tratam de embargos interpostos contra execução fiscal ajuizada contra Caribea Indústria Madeireira Ltda., 

José Valdir Mondini, Guilherme Fernando Greggio e Wilson Lozano Recio. Constam na relação de co-responsáveis do 

débito (fl. 37), documento que ensejou a Certidão de dívida ativa, os nomes dos três sócios responsáveis, assim não há 

que se falar em ilegitimidade passiva dos sócios José Valdir Mondini, Guilherme Fernando Greggio e Wilson Lozano 

Recio. 
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3. Sobre a questão de serem ou não responsáveis pelo crédito executado, cabia aos sócios a demonstração de ausência 

de responsabilidade, uma vez que incumbia a eles esse ônus. A mera alegação de que o exequente não demonstrou 

qualquer prática de irregularidades por parte dos sócios não é suficiente para excluí-los da execução. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023599-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023599-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : GUILHERME FERNANDO GREGGIO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA e outros 

 
: JOSE VALDIR MONDINI 

 
: WILSON LOZANO RECIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00001-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os autos tratam de embargos interpostos contra execução fiscal ajuizada contra Caribea Indústria Madeireira Ltda., 

José Valdir Mondini, Guilherme Fernando Greggio e Wilson Lozano Recio. Constam na relação de co-responsáveis do 

débito (fl. 39), documento que ensejou a Certidão de dívida ativa, os nomes dos três sócios responsáveis, assim não há 

que se falar em ilegitimidade passiva dos sócios José Valdir Mondini, Guilherme Fernando Greggio e Wilson Lozano 

Recio. 

3. Sobre a questão de serem ou não responsáveis pelo crédito executado, cabia aos sócios a demonstração de ausência 

de responsabilidade, uma vez que incumbia a eles esse ônus. A mera alegação de que o exequente não demonstrou 

qualquer prática de irregularidades por parte dos sócios não é suficiente para excluí-los da execução. 

4. Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023600-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023600-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal Relator Andre Nekatschalow 

AGRAVANTE : WILSON LOZANO RECIO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CARIBEA IND/ MADEIREIRA LTDA e outros 

 
: JOSE VALDIR MONDINI 

 
: GUILHERME FERNANDO GREGGIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00001-3 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os autos tratam de embargos interpostos contra execução fiscal ajuizada contra Caribea Indústria Madeireira Ltda., 
José Valdir Mondini, Guilherme Fernando Greggio e Wilson Lozano Recio. Constam na relação de co-responsáveis do 

débito (fl. 42), documento que ensejou a Certidão de dívida ativa, os nomes dos três sócios responsáveis, assim não há 

que se falar em ilegitimidade passiva dos sócios José Valdir Mondini, Guilherme Fernando Greggio e Wilson Lozano 

Recio. 

3. Sobre a questão de serem ou não responsáveis pelo crédito executado, cabia aos sócios a demonstração de ausência 

de responsabilidade, uma vez que incumbia a eles esse ônus. A mera alegação de que o exequente não demonstrou 

qualquer prática de irregularidades por parte dos sócios não é suficiente para excluí-los da execução. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001095-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001095-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013654820064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NA EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU 

O PEDIDO DA UNIÃO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA QUE RECAIU SOBRE FIANÇA BANCÁRIA POR 
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DINHEIRO - ART. 11 DA LEF - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

PREJUDICADOS - AGRAVO PROVIDO. 

1. Ante o julgamento, nesta data, do agravo de instrumento, restam prejudicados os embargos de declaração de fls. 

409/412 e o pedido de reconsideração, opostos contra decisão que deferiu a antecipação da tutela recursal. 

2. Nos termos do art. 15, II, da LEF, pode ser deferida à Fazenda Pública, a qualquer tempo, a substituição dos bens 

penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11, bem como o reforço da penhora. 

3. No caso concreto, a execução fiscal está garantida por penhora que incidiu sobre fiança bancária, tendo a União 

requerido a sua substituição por depósito em dinheiro, visto que a agravada tem direito a receber da Receita Federal do 

Brasil cerca de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais), a título de ressarcimento de créditos de COFINS não 

cumulativa relativos à exportação, como se vê de fls. 310/314. 

4. Embora o art. 15, I, da LEF admita que a penhora sobre qualquer outro bem, a pedido da executada e sem a anuência 

do credor, pode ser substituída por dinheiro ou fiança bancária, o dinheiro tem preferência, nos termos do art. 9º da 

mesma lei, por conferir maior liquidez ao processo executivo. 

5. O dinheiro possui liquidez absoluta, enquanto a fiança bancária está sujeita ao risco de inadimplência do fiador, 

havendo que se considerar que a penhora tem como finalidade última a expropriação de bens do devedor para 

transformá-los em dinheiro destinado a satisfazer a prestação executada 

6. E não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, 

recomende que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 
612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito. 

7. Precedentes do Egrégio STJ: AgRg no Ag nº 1297655 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 

03/08/2010; REsp nº 1049760 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 17/06/2010; AgRg no REsp nº 1096109 / 

MT, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2010. 

8. Restam justificados o bloqueio e a penhora, em substituição, do crédito do executado, ainda mais se considerarmos o 

vultoso montante em cobrança. 

9. O depósito judicial a ser realizado para garantia de execução ajuizada pela Fazenda Nacional para cobrança de 

contribuições previdenciárias deverá observar as regras estabelecidas na Lei 9703/98, que favorece ambas as partes, 

considerando que incidirão sobre o valor depositado juros calculados pela taxa SELIC (art. 1º, § 3º), cuja incidência 

também se verifica sobre o crédito que está sendo objeto da execução, além do que tal valor será liberado para a 

executada, em vinte e quatro horas, caso a decisão final lhe seja favorável. 

10. Agravo provido, para determinar que se oficie à Receita Federal do Brasil para que bloqueie o pagamento de 

créditos do executado até o limite do valor do débito exeqüendo, para fins de substituição de penhora, que deverá ser 

realizada em conformidade com a Lei nº 9703/98, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 409/412 e o 

pedido de reconsideração oferecido com a contraminuta e, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3316/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011730-70.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011730-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PEDRO STUMPF 

 
: OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168-A DO 

CÓDIGO PENAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS 

EMPREGADOS - APARENTE CONFLITO DE NORMAS - APLICABILIDADE DA LEI 8.212/91 PARA OS 

DELITOS COMETIDOS ATÉ 7/00 - PRINCÍPIO DO "TEMPUS REGIT ACTUM" - AUTORIA E 
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MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE COMPROVADAS - CRIME FORMAL - "ANIMUS REM 

SIBI HABENDI" - DESNECESSIDADE - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA NÃO 

CARACTERIZADA - CONDENAÇÃO MANTIDA - SUSPENSÃO DA PUNIBILIDADE OU EXTINÇÃO 

PELO PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO - INOCORRÊNCIA - RECURSO DA DEFESA 

DESPROVIDO - ERRO MATERIAL CONTIDO NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA CORRIGIDO, DE 

OFÍCIO. 
1. Embora o artigo 3º da Lei 9.983/00 traga em sua redação a revogação expressa do artigo 95 e alíneas da Lei 8.212/91, 

há que se ter em mente que esta lei, que vigia ao tempo do delito, é mais benéfica para os réus. Diante do advento de lei 

posterior mais gravosa, incumbe ao magistrado aplicar lei anterior, eis que sob seu império deu-se o fato criminoso. 

Aplicabilidade do princípio "tempus regit actum". 

2. No caso em apreço, deve ser aplicado o artigo 95 "d", da Lei nº 8.212/91, para os delitos cometidos até 14/07/2000, e 

o artigo 168-A, do Código Penal, para os delitos cometidos após essa data. 

3. A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada por intermédio da Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito (NFLD's) nº 35.375.006-9-0 e dos Discriminativos de Débito e demais documentos que a acompanham (fls. 

09/140). 

4. Por sua vez, a autoria delitiva também está amplamente demonstrada nos autos, haja vista que os réus tinham o dever 

legal de proceder aos recolhimentos das contribuições previdenciárias, descontadas das folhas de pagamento de seus 

funcionários, pois, como consta da ficha cadastral expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (fls.117/121) 
e posterior alteração do Contrato Social (fls. 122/130), eram eles os responsáveis pela administração da empresa, 

evidenciando-se, assim, a inquestionável responsabilidade penal dos apelantes. 

5. As versões apresentadas pelos próprios réus confirmam que eram eles os responsáveis pela administração da 

empresa, sendo certo que os réus Oscar e Pedro confessaram a prática do delito, conforme se depreende de seus 

interrogatórios ofertados em Juízo. 

6. Assim, restou demonstrado nos autos, e não há qualquer dúvida a respeito, que os acusados eram administradores da 

empresa, com concentração dos poderes de gerência, situação suficiente a demonstrar o dolo, ao menos genérico, que 

imbuiu suas condutas, quando da retenção das importâncias recolhidas dos empregados e não repassadas à Previdência. 

7. As próprias testemunhas de defesa, funcionárias da empresa pertencente aos réus, confirmam que os administradores 

da empresa, ora apelantes, optaram pelo pagamento de salários de seus funcionários e fornecedores em detrimento do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas ao INSS. 

8. As provas contidas nos autos conduzem, de forma lógica e harmônica, à existência do ilícito penal, e à autoria do 

delito imputada aos réus. 

9. Quanto à afirmação da ausência de dolo na conduta dos réus, não tendo os réus se apropriado das quantias não 

recolhidas, bem como a de que não obtiveram qualquer benefício com as condutas delituosas, nenhuma guarida merece 

tal alegação. 

10. Com efeito, a conduta típica aqui tratada tem natureza formal e se consuma quando o agente deixa de recolher, na 
época própria, os valores das contribuições previdenciárias descontados de seus empregados, ou seja, trata-se de crime 

omissivo próprio. Assim, para a configuração do delito, basta que ele não recolha as importâncias retidas dos 

empregados, que deveriam ser repassadas ao órgão previdenciário. 

11. Além disso, não possui nenhuma relevância jurídica o fato de os apelantes não terem tomado em proveito próprio o 

numerário devido à autarquia, eis que mero exaurimento do crime, não sendo exigida a presença do animus rem sibi 

habendi para a caracterização do delito. 

12. Verifica-se que, em relação a Oscar Enrique e Pedro Stumpf, houve significativa evolução patrimonial positiva, no 

período em que ocorreram os delitos, o que poderia contribuir para a posterior quitação do débito. 

13. Ressalte-se, como bem colocado pela douta Juíza sentenciante, que as declarações de imposto de renda - pessoa 

física, dos sócios da empresa juntada aos autos, referentes à época em que as contribuições deixaram de ser recolhidas, 

dão conta de que os administradores não sacrificaram seu próprio patrimônio durante o período em que as contribuições 

deixaram de ser recolhidas, com o intuito de salvar a empresa, estando em dissonância com a versão prestada pelos 

apelantes em Juízo de que venderam bens pessoais, desfazendo-se de parte do próprio patrimônio (fls.276/278 e 

279/281) para quitar as dívidas da empresa que atravessava grave crise financeira. 

14. E, ainda, o processo de falência (fls. 293/299), que podia dar ensejo ao encerramento das atividades da empresa, foi 

posterior aos fatos narrados na denúncia. E, por outro lado, a empresa demonstrou ter adquirido força para retomar suas 

atividades, pois, segundo informaram os réus, como administradores da empresa, em seus interrogatórios: "(...)o débito 
ainda não foi parcelado mas tem a intenção de fazê-lo, pois a empresa começou a produzir lucros(...)" (Interrogatório do 

apelante Oscar a fl.277) "os sócios da empresa têm a vontade de quitar a dívida, pois a empresa em breve conseguirá 

obter lucros para tanto(...) (Interrogatório do apelante Pedro a fl.280) . 

15. E, somente caso se comprovasse a total insolvência no âmbito empresarial é que se poderia cogitar como 

configurada a aludida exculpante, desde que a insolvência fosse contemporânea ao não recolhimento das contribuições 

sociais. 

16. Note-se que a existência de débitos, títulos protestados e processos de falência contra a empresa tanto pode indicar 

que ela passava por dificuldades, como pode demonstrar que seus administradores eram maus pagadores. 

17. Acrescente-se que a alegação feita pelos acusados de que a empresa passava por uma crise financeira não tem o 

condão de justificar, por si só, a retenção dos valores relativos a contribuições dos empregados, que, diga-se de 

passagem, não lhes pertenciam. 
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18. Assim, nada há, nos autos, a autorizar qualquer interpretação que assegure a existência dos elementos necessários 

para a configuração da inexigibilidade de conduta diversa ou do estado de necessidade, não prosperando a 

argumentação deduzida pela defesa dos apelantes. 

19. E, por fim, ressalte-se que, nos casos de crimes que não envolvam diretamente bens jurídicos relacionados à pessoa 

natural, faz-se necessária uma maior comprovação da causa supralegal de excludente de culpabilidade, o que deveras 

não ocorreu nestes autos. 

20. Com efeito, impossível desconsiderar que muitos estabelecimentos empresariais, bem como pessoas físicas, passem 

por dificuldades financeiras, principalmente em nosso país. Porém, não é dado justificar a prática de crimes, como o 

tratado nestes autos, cometido contra a Previdência Social, em face dessas situações críticas por que passam todos os 

cidadãos. Exceto em situações extremas, tal realidade não caracteriza a figura da inexigibilidade de conduta diversa, 

cujos limites e pressupostos são de grande relevância para evitar que se abra definitivamente uma porta para a 

impunidade. 

21. Conclui-se, portanto, que as eventuais dificuldades financeiras enfrentadas pela empresa não foram suficientes a 

excluir a ilicitude do fato ou a culpabilidade dos agentes. 

22. A aludida dificuldade financeira poderia ter sido facilmente demonstrada pela defesa, bastando, para tanto, que 

juntasse aos autos balanços patrimoniais relativos aos exercícios financeiros aludidos na inicial acusatória, ou seja, da 

época em que ocorreu a conduta criminosa. Ora, não tendo adotado tal providência, apesar de ter plenas condições de 

fazê-lo, não podem os réus ser beneficiados por uma situação que, a final, não foi por eles demonstrada. 
23. Portanto, no caso em apreço, não há que se falar na causa dirimente da inexigibilidade de conduta diversa, posto que 

todos os réus agiram com deliberada intenção de não repassar à Previdência Social os valores descontados dos 

empregados, relativos às contribuições previdenciárias, agindo com consciência da ilicitude de suas condutas. 

24. Neste passo, provadas a autoria e a materialidade dos delitos, a condenação de ambos os réus é medida que se 

impõe. 

25. No que toca ao pedido de suspensão da pretensão punitiva estatal, relativamente ao delito de que tratam os autos, 

tenho que não é aplicável ao caso em tela, pois a documentação juntada aos autos (cópias de GPSs), algumas não dizem 

respeito ao débito discutido nestes autos, e as que contêm como número identificador o da NFLD descrita na denúncia 

não atestam que as prestações estão em dia. 

26. Portanto, a defesa dos apelantes não comprovou que o débito relativo à NFLD nº 35.375.006-9 foi objeto de efetiva 

concessão de parcelamento a que alude a lei, sendo que a juntada aos autos de algumas GPSs, com autenticação 

mecânica, não comprova a concessão do parcelamento, nos termos do artigo 9º, §2º da Lei 10.684/03, nem que as 

parcelas estão sendo pagas em seus vencimentos. 

27. É de se corrigir, de ofício, o dispositivo da sentença, e dando uma interpretação que melhor favoreça os réus, onde 

lia-se: "(...)fixo a pena, definitivamente, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12 (quinze) dias-multa.", leia-

se, a partir de agora: "(...)fixo a pena, definitivamente, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 12 (doze) dias-

multa". 
28. Recurso interposto pelos réus desprovido. Dispositivo da sentença corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em corrigir, de ofício, o erro material 

contido no dispositivo da sentença e negar provimento ao recurso interposto pela defesa dos réus PEDRO STUMPF e 

OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ, mantendo a decisão de primeiro grau, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora. 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000353-45.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000353-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TAGBO OBIENU reu preso 

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00003534520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - PROCESSUAL PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - LEI 11.343/2006 - 

AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO AMPLAMENTE COMPROVADAS - PENA BASE ACIMA DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1360/2131 

MÍNIMO - ATENUANTE DA CONFISSÃO RECONHECIDA - ARTIGO 33, § 4º DA LEI 11.343/06 - 

INAPLICABILIDADE - RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. No tocante à fixação da pena-base privativa de liberdade, de acordo com o novo sistema repressivo do tráfico ilícito 

de entorpecentes, instaurado pela Lei 11.343/06, é preciso levar em conta como circunstâncias preponderantes sobre 

aquelas do artigo 59 CP, a natureza e a quantidade da droga, conforme o determinado pelo artigo 42 daquela lei. 

2. A cocaína é droga que possui alto potencial lesivo, e grande poder de causar dependência física. Seus efeitos 

deletérios são devastadores do organismo humano e inclusive capazes de levar o consumidor ao óbito. A pena-base 

deve ser aumentada neste caso, atentando-se ao disposto na lei, eis que o tráfico dessa substância entorpecente deve 

sofrer maior reprimenda do que o de outras drogas de lesividade inferior à saúde. Em relação à quantidade da droga, 

verifico que o réu transportava volume capaz de induzir muitas pessoas ao vício, se considerarmos que o consumo 

individual da substância restringe-se a poucos gramas. Assim, o potencial lesivo dessa quantidade de cocaína, se 

levarmos em conta o bem jurídico tutelado, a saúde pública, é de relevo e merece reprimenda compatível ao seu 

desvalor e necessária ao seu desestímulo. Mantida a pena-base fixada pelo juízo a quo de 07 anos de reclusão. 

3. Quanto à atenuante da confissão, merece ser aplicada, pois o réu admitiu o cometimento do crime em juízo, em seu 

interrogatório, em que pese a defesa ter invocado o erro de tipo. Reduzida a pena de 1/6 pela atenuante, resulta em 5 

anos e 10 meses de reclusão. 

4. No tocante às causas de aumento de pena, incide na espécie o artigo 40, inciso I, da Lei de Tóxicos, majorando-se a 

reprimenda em 1/6 (um sexto) pela internacionalidade do delito, devidamente reconhecida na sentença, aspecto sobre o 
qual não houve apelação da defesa. Aplicando-se, pois, a majorante sobre a pena fixada, eleva-se a pena para 6 anos, 9 

meses e 20 dias de reclusão. 

5. A aplicação da causa de diminuição de pena constante do § 4º, do art. 33, da Lei nº 11.343/06 deve ficar restrita a 

casos excepcionais, de menor gravidade, ou seja, pequenos traficantes, atuantes no mercado doméstico, envolvendo 

entorpecentes que se possam caracterizar, em princípio, como menos lesivos, e nunca a pessoas atuantes no tráfico 

internacional de drogas. Observa-se que o apelante, de forma habitual ou não, integrava associação criminosa, 

participando, como exportador da considerável quantidade da droga, de esquema criminoso voltado para o comércio 

ilícito de entorpecentes, impossibilitando a aplicação do benefício legal previsto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06. 

Precedentes desta Corte : ACR nº 2006.61.19.008219-0 - 2ª T. - Rel. Desembargadora Cecília Mello - DJF3 12.06.08, 

ACR 26478 - Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - DJF3 26.08.09 

6. Deve ser avaliada, caso a caso, a interpretação que entende cabível a aplicação do art. 33, § 4º da Lei nº 11.343/06 às 

chamadas "mulas" do tráfico internacional de drogas, pois tal aplicação se mostra incompatível com a finalidade de 

recrudescimento da repressão a narcotraficância, esposada pela nova Lei Antidrogas e, ademais, favoreceria as 

atividades das organizações criminosas voltadas para o comércio ilegal de substâncias entorpecentes. Precedentes : 

ACR 32479 - Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior - DJ TRF3 20.08.09, p. 302, 

7. Não cabimento, na hipótese, da aplicação da causa de diminuição de pena estampada no § 4º, do artigo 33, da nova 

Lei Antidrogas. 
8. Dosimetria da pena fixada em 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, além do pagamento de 708 

(setecentos e oito) dias multa, no valor unitário mínimo legal, no regime inicialmente fechado. 

9. A substituição da pena corporal pela restritiva de direitos não se aplica nos casos de tráfico de entorpecentes. Não há 

qualquer inconstitucionalidade nas normas previstas no art. 44 ou no § 4º do art. 33, ambos da Lei nº 11.343/06, até 

porque cabe ao legislador ordinário estabelecer as hipóteses de substituição das penas privativas de liberdade por penas 

restritivas de direitos, de tal sorte que as restrições legais em comento não são incompatíveis com a garantia 

constitucional da individualização de pena (artigo 5º, XLVI da Constituição Federal). E, no caso de tráfico de 

entorpecentes, nada mais fez o legislador do que dar concretude ao tratamento mais severo dispensado pela Carta 

Magna a delitos hediondos ou a ele assemelhados, como é a hipótese do tráfico ilícito de entorpecentes (artigo 5o., 

inciso XLIII da CF). 

10. A natureza do delito pressupõe grave lesão ao bem jurídico tutelado (saúde pública) e não seria razoável, nesses 

casos, possibilitar a substituição das penas corporais por restritivas de direitos, insuficientes para a prevenção e a 

repressão aos crimes de tráfico de drogas. Precedente : ACR 29434 - 2ª. T. - Rel. Desembargadora Federal Cecília 

Mello - DJU 02.05.08, p. 586. 

11. Deve ser ainda ressaltado que o apelante, levando em conta o quantum da condenação, não preenche os requisitos 

objetivos do art. 44 do Código Penal para concessão do benefício de conversão da pena corporal em restritiva de 

direitos, já que a sanção penal cominada é superior ao limite máximo de 04 anos de reclusão previsto na lei. 
12. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena e condenar 

TAGBO OBIENU a 6 (seis) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mais o pagamento de 708 (setecentos e 
oito) dias de multa, nos termos do voto da Des. Fed. RAMZA TARTUCE, acompanhada pelo voto do Des. Fed. 

ANTONIO CEDENHO. Vencida a Relatora que dava parcial provimento à apelação defensiva em maior extensão, para 

reduzir a pena e condenar TAGBO OBIENU a 2 (dois) anos, 3 meses e 6 (seis) dias de reclusão e 226 (duzentos e vinte 

e seis) dias multa, fixados no mínimo legal e converter a pena privativa de liberdade em duas restritivas de direitos. 
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 8476/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538255-34.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.538255-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : KAUDER ELETRONIC IND/ ELETRONICA LTDA 

No. ORIG. : 05382553419974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação do Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, contra sentença, que julgou extinto o processo executivo, nos termos §4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, 

reconhecendo a prescrição intercorrente. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma r. sentença, para afastar o reconhecimento da prescrição 

intercorrente. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 
excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 31/03/2000, a prescrição passou a fluir a partir de 31/03/01 e, como tal, 

venceu-se em 31/03/06, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 
2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008) 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 

Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 
ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0538655-48.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.538655-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : WEEK END PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

No. ORIG. : 05386554819974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, contra sentença, que julgou extinto o processo executivo, nos termos §4º, do artigo 40, da Lei nº 6.830/80, 

reconhecendo a prescrição intercorrente. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma r. sentença, para afastar o reconhecimento da prescrição 

intercorrente. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. DECIDO. 

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que 

dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, §4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, suspenso o executivo fiscal em 31/03/2000, a prescrição passou a fluir a partir de 31/03/01 e, como tal, 

venceu-se em 31/03/06, não havendo, assim, reparos a serem feitos na sentença, inclusive porque observada a 

obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. 
1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente, depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1). 

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006). 

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente. Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente". 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão 

somente ao processo de conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-

se à sentença de procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da 
Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz 

poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o 

arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais 

de cinco anos antes da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. IV - 

Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 
de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 

10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666). 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022661-60.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.022015-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOAO CARLOS SALETTI 

ADVOGADO : HELIO CARREIRO DE MELLO e outros 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : FELIPE RODRIGUES DE ABREU 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.22661-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado aos cruzados novos 

bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 (Plano Collor), sobre poupanças e 

contas-corrente. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o Banco Central do Brasil e o Banco do Estado de São Paulo 

S/A - BANESPA ao pagamento da correção monetária pleiteada referente às poupanças; julgou improcedente o pedido 

relativo às contas-corrente. Fixou sucumbência recíproca. 

Apelou o Banco Central do Brasil, alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, arguiu a ocorrência de prescrição e 

aduziu que as novas regras estabelecidas pela Lei n.º 8.024/90 têm aplicação imediata, não havendo que se falar em 

direito adquirido ou ato jurídico perfeito. 

Em razões recursais, pugnou o autor pela procedência do pedido também em relação às contas-corrente. 

Subsidiariamente, afirmou ter decaído de parte ínfima do pedido, razão pela qual exclusivamente às rés deveriam ser 
carreadas as despesas da sucumbência. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Passo a examinar a matéria preliminar. 

Há que ser repelida a alegação de inépcia da inicial por ausência de documentos essenciais à propositura da ação, vez 

que os autores formularam pedido certo, determinado e inteligível, carreando aos autos, outrossim, documentos 

suficientes a servir de suporte fático da pretensão deduzida em juízo. 

Reconheço a legitimidade passiva ad causam exclusiva do Banco Central do Brasil concernente à correção dos saldos 

de poupança, a partir da entrada em vigor do bloqueio dos cruzados novos (2ª quinzena do mês de março) 

entendimento que restou, aliás, pacificado no E. Superior Tribunal de Justiça, na esteira do julgamento do Eresp 
nº 167.544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30.06.2000, segundo se infere da ementa abaixo transcrita: 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICAÇÃO DOS ARTS. 1º, DO DECRETO Nº 20.910/1932. E 50, DA LEI Nº 

4.595/1964. INCIDÊNCIA DO ART. 2º, DO DECRETO-LEI Nº 4.597/1942. 

1.A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar os EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, 

em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o Banco Central do Brasil, por ser a instituição 
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responsável pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o 

chamado "Plano Brasil Novo", é parte passiva legítima "ad causam". 
2.Na reivindicação de índice de caderneta de poupança, opera-se o efeito preclusivo estabelecido no art. 178, §10, III, 

do Código Civil, em relação aos juros; o mesmo não se aplicando à correção monetária, que possui a natureza 

principal. 

3.Inaplicação do prazo prescricional estatuído no art. 1º, do Decreto nº 20.910/1932, c/c o art. 50, da Lei nº 

4.595/1964, tendo em vista que, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei nº 4.597/1942, a mercê da prescrição qüinqüenal 

é concedida às autarquias federais que forem mantidas por impostos, taxas ou quaisquer contribuições, exigidas em 

virtude de lei federal, estadual ou municipal", o que não é o caso do Banco Central. 

4.Jurisprudência das Primeira e Segunda Turmas no sentido de reconhecer ser o prazo prescricional qüinqüenal. 

5.Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Recurso provido, no mérito, com a ressalva do ponto de vista do 

Relator. 

(RESP 421.008-RJ; 1ª Turma; Rel. Min. JOSÉ DELGADO; v.u.; DJ. 10.06.02)- (Grifei). 

 

Assim, reconheço de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a ilegitimidade passiva do Banco do estado de 

São Paulo S/A - BANESPA e, em relação e ele, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI). 

Quanto ao mérito, manifesto-me, primeiramente, sobre a prescrição. 

Devo esclarecer que, em face do julgamento do RE 206.048-RS, em 15.08.01, pelo Plenário do STF, dando pela 
constitucionalidade da Lei n. 8.024/90, restou superado o entendimento anteriormente esposado pela Turma, no sentido 

de que o termo a quo para a contagem do prazo prescricional iniciar-se-ia a partir da declaração de 

inconstitucionalidade da Lei nº 8.024/90 por meio da Argüição de Inconstitucionalidade suscitada na AC nº 

90.03.32177-9. Prevalece, como termo a quo do prazo prescricional, a data de devolução da última parcela do saldo 

de poupança bloqueado, ou seja, 16.08.92, vez que este foi o momento em que se pôde aferir a ocorrência de eventual 

prejuízo financeiro, a configurar o fato constitutivo da lesão, a teor do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. No caso em tela, 

a ação foi proposta em data anterior a 16.08.97, ou seja, dentro do prazo qüinqüenal, motivo pelo qual deve ser 

afastada a alegada prescrição. 

Superada a questão da prescrição, incabível a correção monetária na forma pleiteada. 

Com efeito, só é possível cogitar a atualização monetária das contas-corrente após o bloqueio dos cruzados, uma vez 

que estas contas sequer eram atualizadas antes da edição da Lei nº 8.024/90, e a atualização só pode ser aquela 

determinada pelo art. 5º, § 2º, dessa lei, que previu um novo regime legal para a correção dos saldos dos depósitos à 

vista, estabelecendo, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice para a correção. 

Portanto, improcedente o pedido em relação às contas-corrente. Nesse sentido: 

PLANO COLLOR. LEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. MARÇO DE 

1990. PRECLUSÃO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. VALORES 

EM CRUZADOS NOVOS ATINGIDOS PELOS EFEITOS DA MP Nº 168/90, CONVERTIDA NA LEI Nº 8.024/90. 
INEXITÊNCIA. CORREÇÃO PELO BTNF. HONNORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3- A remuneração de conta de depósitos à vista (conta-corrente) deve ser feita nos termos do § 2º, do art. 5º, da Lei nº 

8.024/90. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 93.03.054247-9, Des. Fed. Baptista Pereira, j. 19-09-2001, DJU 17-10-2001, p. 464). 

 

Também incabível a correção monetária na forma pleiteada em relação às cadernetas de poupança, na esteira de 

entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

Após, com o advento da MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, foram introduzidas 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança, consoante se infere do disposto nos arts. 6º e 9º 

do indigitado diploma legal. 

Destarte, no tocante ao IPC do mês de março de 1990, a apuração de seu índice tomou como base de dados a variação 

da média de preços verificada entre 15 de fevereiro e 15 de março, devendo o crédito do rendimento se dar no mês 

subseqüente, ou seja, no mês de abril. Assim, o titular de saldo de poupança, cuja data de "aniversário" de seu 
investimento fosse a segunda quinzena de março, teria creditado o rendimento concernente ao IPC de fevereiro a cargo 

da instituição financeira, e somente na segunda quinzena de abril, seria contemplado pelo índice referente ao mês de 

março, se não houvesse alteração do regime legal vigente. 

Entretanto, com o advento da MP 168, de 15 de março de 1990, estabeleceu-se um novo regime legal para a correção 

dos saldos de poupança, o art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024 estabelece, de forma bastante clara, a "BTNf" como o índice 

para a correção dos saldos de poupança. 
Assim, quanto aos critérios de correção dos saldos de poupança após advento da MP 168/90 e, posteriormente, pela Lei 

n. 8.024/90, não há que se cogitar em direito adquirido a determinado índice, dado que a matéria em foco deve ser 

regulada por norma de ordem pública, segundo a diretriz de política econômica adotada para determinada época, não 

havendo garantia de que a remuneração a ser creditada nos depósitos de poupança seja efetivamente superior à inflação, 

em razão de estar sujeito às variáveis de mercado, em consonância com a concepção do regime econômico-financeiro 
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erigido pela Carta Magna. Portanto, a aplicação do IPC nos saldos de caderneta de poupança não se incorpora ao 

patrimônio jurídico do titular da conta. 

Ademais, não cabe ao juiz, no âmbito de seu poder jurisdicional, fixar este ou aquele índice, pois assim estaria 

exercendo atividade tipicamente legislativa, de modo a contrastar com o princípio fundamental da separação dos 

poderes, a teor do art. 2º da Constituição Federal. 

Por derradeiro, o Plenário da Excelsa Corte pôs termo à controvérsia suscitada, consoante se dessume do julgado 

abaixo transcrito: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 

mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constitui-se em uma contra individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. 

(TRIBUNAL PLENO, v.u, RE-206048/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ. 19.10.01). 

 

Resta manifestamente prejudicado o recurso da parte autora. 

Em observância ao princípio processual da causalidade descabe a condenação da parte autora na verba honorária em 
favor da instituição financeira depositária, tendo em vista que ela integrou a lide por determinação judicial (fls. 

120/126). 

De outra parte, condeno a parte autora ao pagamento de honorários, que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), em favor do 

BACEN. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, e na Súmula nº 253 do E. STJ, 

reconheço, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam do Banco do Estado de São Paulo S/A - BANESPA, julgando 

extinto o processo sem resolução do mérito em relação a ele; dou provimento à apelação do BACEN e à remessa 

oficial para, no que tange aos meses pleiteados, fixar o BTNf como indexador dos saldos da caderneta de poupança; 

nego seguimento ao recurso da parte autora e a condeno ao pagamento da verba honorária, que arbitro em R$ 

1.000,00 (mil reais), em favor do BACEN. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019226-39.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.019226-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO B C ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 229/230: nada a decidir, tendo em vista que com o julgamento da apelação e da remessa oficial, encerrou-se o 

ofício jurisdicional nesta sede. 

Tendo em vista a interposição de recurso especial (fls. 180/227), encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Feitos da 

Vice-Presidência, para o juízo de admissibilidade do recurso. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046546-64.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.046546-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SCHNELL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à APELANTE/EMBARGADA para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela 

APELADA/EMBARGANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072606-22.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.072606-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : BRASILINVEST INFORMATICA E TELECOMUNICACOES S/A 

No. ORIG. : 00726062219994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 
comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 
 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 
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do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 

oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 
finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060792-36.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.076632-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RADIO TRANSAMERICA DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 97.00.60792-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à APELADA/EMBARGADA para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela 

APELANTE/EMBARGANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056542-33.1992.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.016543-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CLUBE RECREATIVO COML/ 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : RACOES VALE DO TIETE LTDA e outros 

 
: IND/ E COM/ DE CAFE CURUCA LTDA 

 
: MURIT COML/ LTDA 

 
: COML/ LARANJAL LTDA 

 
: ROCLASIL PLASTICOS LTDA 

 
: M F PECAS E ACESSORIOS LTDA 

 
: COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LARANJAL LTDA 

 
: J B NOGUEIRA E FILHO LTDA 

 
: PAULO ROSVAL COSTA 

 
: SUPERMERCADO MARCON LTDA 

 
: MORAES E CAMACHO COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: JOAO B MARCON E FILHOS LTDA 

 
: RODOMARCON TRANSPORTES LTDA 

 
: GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

 
: TRANSPORTARA IFA LTDA 

 
: BERTONI E REGONHA LTDA 

 
: FRIGORIFICO SO SUINOS LTDA 

 
: EDMAR BRINQUEDOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.56542-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista dos autos, sucessivamente, à União Federal e aos Autores, pelo prazo de 10 (dez) dias, para manifestação 

acerca dos agravos regimentais de fls. 433/440 à 441/481, respectivamente. 

Ultimada a providência acima, tornem-me conclusos. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2011. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011698-80.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011698-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SOFISA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outro 
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ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER 

APELANTE : SOFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER 

 
: ABRAO LOWENTHAL 

 
: PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 384/385 - Providencie a Impetrante-Apelante, BANCO SOFISA S/A, a juntada de documentos comprobatórios da 

alteração do nome da empresa, a fim de regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009750-88.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009750-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AYRTON NORIS e outros 

 
: DERMEVAL CARINHANA 

 
: EUSTAQUIO LUCIANO ZICA 

 
: JOAO BATISTA BARBOSA 

 
: JOAO LEITE DE ASSIS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista aos APELANTES/EMBARGADOS para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela 

APELADA/EMBARGANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  
Diretor de Subsecretaria 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009446-80.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.009446-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AUTO PECAS ROLAMAR LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES 

Vista à APELANTE/EMBARGADA AUTO PEÇAS ROLAMAR LTDA. para impugnação aos Embargos Infringentes 

opostos pela APELANTE/EMBARGANTE UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos dos artigos 508 e 531 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO  

Diretor de Subsecretaria 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023489-91.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.023489-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE CARLOS MARCHI 

No. ORIG. : 00234899120014036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 

conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 
arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 
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- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 

5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 
6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 
Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061235-55.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.016766-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SINAF PREVIDENCIAL CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : ALOYSIO MEIRELLES DE MIRANDA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.61235-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista os documentos acostados às fls. 76/118, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de MOMBRÁS SEGURADORA S.A. para SINAF 

PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS. Após, tornem os autos conclusos para a apreciação dos Embargos de 

Declaração.  

Intime-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003830-68.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003830-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : AFONSO DE ANDRADE NOVO e outros 

 
: ANTONIO VICENTE UMBELINO 

 
: LUIZ EZILDO DA SILVA 

 
: MILTON DE REZENDE 

 
: NATANAEL MOURA SOARES 

 
: SOSUKE ARATA 

 
: VALDIVINO LEAO DE SOUZA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 239/240 - Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003. 

Intime-se. 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036499-66.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.036499-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOSE ROBERTO FREGOLENTE 

No. ORIG. : 00364996620054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Cuida-se de apelação em sede de execução fiscal, na qual o Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia 

do Estado de São Paulo CREA/SP pretende a reforma da r. sentença que julgou extinto o processo de execução, ao 

fundamento da falta de interesse de agir. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, revejo posicionamento anteriormente firmado em julgados, os quais versavam sobre este mesmo assunto e 

comungo com o entendimento dominante da jurisprudência. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo é procedente, visto que encontra-se 

consolidado na jurisprudência dominante, o entendimento no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, com 

base em avaliação judicial do caráter ínfimo do valor do crédito. 

Com efeito, a Lei 9.469/97, em seu art. 1º - redação original - deixou claro que ao Advogado-Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de 

ações, a não interposição de recursos, bem como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos, quando o valor envolvido na cobrança for igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Conclui-se do comando acima, que a lei conferiu às autoridades do Poder Executivo ali indicadas, a faculdade de 

autorizar o requerimento de extinção das execuções em curso. 

Cuida-se de verdadeiro poder discricionário às autoridades do Poder Executivo, vinculadas, destarte, a critérios de 
conveniência e oportunidade, não estando, seu exercício, assim, sujeito a controle pelo Poder Judiciário, sob pena de 

restar violado o princípio da separação de poderes (CF, art. 2º). 
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Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

- RESP nº 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE de 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO 

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos 

ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido." 

- AC nº 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de apreciar as 

questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a irrisoriedade do valor 

controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o próprio sujeito ativo não 

conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

- AC nº 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário assumir, em 

substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a conveniência e a 
oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os efeitos da extinção ou 

da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

- AC nº 2007.70.00.021446-0, Rel. Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, DJU de 16/01/08: "EXECUÇÃO FISCAL. 

CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR IRRISÓRIO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. Incabível a extinção da 

execução fiscal movida por Conselho de Fiscalização Profissional em decorrência de seu pequeno valor. Estes, embora 

tenham sua natureza jurídica equiparada às autarquias, não são custeados por verbas públicas. Utilizam-se, para essa 

finalidade, da receita gerada pela cobrança de multas e de anuidades dos profissionais inscritos em seus quadros." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 100 UFIRs) - MP 1.973/2000 - EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A Lei 9.469/97 criou hipóteses em que a União e as entidades da Administração Indireta poderiam transigir ou 

dispensar a cobrança judicial de créditos até os limites ali definidos. 

2. A MP 1.100/95 autorizou o arquivamento das execuções fiscais de valor irrisório, mas não determinou a sua 

extinção, inclusive em relação aos honorários advocatícios nela cobrados. 

3. Arquivadas as execuções, podiam os valores devidos em diversas ações ser somados para que, atingido o mínimo 

legal, fosse possibilitada a sua cobrança de forma cumulada. 

4. A partir da MP 1.542-24, de 27 de julho de 1997, a regra em relação à cobrança dos honorários cobrados em 

execução fiscal passou a ser a extinção quanto aos valores iguais ou inferiores a 100 UFIR's. 
5. Exceção feita pela jurisprudência desta Corte quanto aos honorários advocatícios devidos em razão de título 

executivo judicial e cobrados nos próprios autos da ação de rito ordinário que os originou, ainda que inferiores a esse 

limite. 

6. Impossibilidade de reforma do acórdão recorrido em face do pedido formulado no recurso especial. 

7. Recurso improvido. 

(RESP nº 506315-RJ, STJ, rel. Ministra Eliana Calmon, julg. 09/03/2004, pub. no DJU de 24/05/2004, pág. 239.)" 

 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da 

Súmula 452, verbis: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício." 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para 

reformar a sentença, baixar os autos à Vara de Origem e prosseguir normalmente a execução. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044312-47.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044312-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : MARTA RICARDO ROCCO e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença, não submetida ao duplo grau de jurisdição, em razão do artigo 475, §2º, do 

Código de Processo Civil, que julgou procedentes os embargos opostos por DROGASIL S/A, condenando o Conselho 

Regional de Farmácia do Estado de São Paulo no pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor 

da causa. 

Em suas razões de apelação, sustenta o Conselho embargado que a decisão merece reforma, em síntese, diante da sua 

competência para fiscalizar e autuar as drogarias, por infração ao artigo 24 da Lei n. 3.820/60. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

E o breve relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

No que diz respeito à competência do Conselho Regional de Farmácia para autuação e imposição de penalidades aos 

estabelecimentos farmacêuticos e drogarias que não tiverem a assistência de responsável técnico farmacêutico, é certo 

que o Conselho embargado possui atribuição para fiscalizar o exercício profissional dos farmacêuticos e punir eventuais 

infrações previstas na legislação, tendo em vista o disposto na Lei nº 3.820/60. 

Por sua vez, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não cumprimento da 

obrigação de manter um responsável técnico, está prevista no artigo 24 da citada Lei nº 3.820/60, in verbis: 
 

"Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado.  

Parágrafo único. Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$ 500,00 

(quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros)."   

 

Preliminar rejeitada, passo à análise do mérito, com base no artigo 515, §3º, do CPC. 

E, nesse contexto, legítima a autuação da embargante pelo Conselho embargado, dada a constatação de ausência de 

profissional técnico responsável no período integral de funcionamento como se vê dos autos, nos termos do artigo 15, e 

§1º, da Lei nº 5.991/73, onde se lê: 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§1º. A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento."   

A respeito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO.  

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. PRECEDENTES.  

Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar penalidades às farmácias e drogarias que não 

cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da 

Lei n. 3.820/60, e § 1º, do artigo 15 da Lei n. 5.991/73).  

"A atribuição dos órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que 

regulamentou a Lei nº 5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias 

e farmácias, bem como o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, 

o que não se confunde com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao 

fato de obedecerem a exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente 

habilitado junto àquela autarquia" (REsp 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002). No mesmo sentido: REsp 

672.095/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/4/2005; REsp 610.514/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 2/8/2004.  

Agravo regimental improvido."  

(AgRg no REsp 721820/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2006, p. 226)  

 

Nem se diga, outrossim, que o acordo de fls. 39/44 tem o condão de ilidir a presunção de que se reveste a CDA que 

instrui a execução anexa, afastando a multa aplicada à empresa, porque esta foi lavrada em 10/06/2002 (fls. 31/32) e o 

referido acordo data de 16/07/2003, não tendo, assim, efeito retroativo para abranger ato jurídico perfeito (artigo 6º, §1º, 

da Lei de Introdução ao Código Civil). 

Ademais, antes mesmo da autuação, desde o ano de 1.999, já havia Recomendação do Ministério Público Federal no 

sentido da necessidade de manutenção pelas drogarias e farmácias de responsável técnico no horário integral de 

funcionamento. 
Não havendo, assim, razão plausível à desconstituição do Título Executivo, entendo que deve a execução prosseguir em 

seus ulteriores termos, ficando a empresa embargante condenada no pagamento de honorários advocatícios, a razão de 
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20% sobre o valor do débito, atualizado, conforme pleiteada na petição inicial da execução, e atento aos lindes do artigo 

20, §3º, do CPC. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, para afastar a preliminar de 

incompetência do Conselho embargado, e, no mérito, à luz do artigo 515, §3º, do CPC, julgo improcedentes os 

embargos, restando subsistente a CDA que instrui a execução apensa. 

Int. 

Pub. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044724-75.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.044724-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00447247520054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos.  
Trata-se de embargos de declaração opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, em face da decisão de fls. 95/98, proferida por esta Relatora que, com fundamento no art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil, negou seguimento à apelação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, deduzida contra 

sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pela Embargante. 

Sustenta, em síntese, que a decisão impugnada padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca da 
condenação na verba honorária, em razão do disposto no art. 512, do Código de Processo Civil e na Súmula 453/STJ 

(fls. 104/105). 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Feito breve relatório, decido. 
Alega a Embargante que há omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil. 

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de 

declaração. 

Com efeito, a sentença de fls. 46/50 e 71/72, não submetida ao reexame necessário, julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal opostos pela ECT, condenando a Municipalidade ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$500,00 (quinhentos reais), não tendo sido a matéria objeto de impugnação pelas partes. 

Como é cediço, salvo as questões conhecíveis de ofício, à luz do princípio dispositivo, a apelação devolve ao tribunal a 

matéria impugnada, nos limites dessa impugnação, sendo vedada a reforma para pior do recorrente, pela via de seu 

recurso. 

Nessa linha, como regra, conhecido o recurso, o acórdão ou decisão do Tribunal substitui total ou parcialmente a 

sentença, na medida da extensão da impugnação, mantendo-se íntegra a parte não impugnada. 

Assim, não existindo, na espécie, impugnação quanto à verba honorária arbitrada na sentença, e não havendo inversão 

do julgado, porquanto negado seguimento à apelação interposta, permanecem os honorários de sucumbência fixados em 
primeiro grau, não incidindo a ressalva prevista na Súmula 453, do Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Após as cautelas legais, retornem os autos à conclusão para apreciação do agravo legal interposto pela Municipalidade. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039486-41.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.039486-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : DROGARIA NOVO PARQUE LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

No. ORIG. : 00394864120064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por DROGARIA NOVO PARQUE LTDA. - EPP, contra o 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a desconstituição de 

títulos executivos referentes à cobrança de anuidade e de multas aplicadas com base no artigo 24, da Lei n. 3.820/60, 

em razão da ausência de responsável técnico farmacêutico, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

Sustenta, em síntese, a incompetência do Conselho Regional de Farmácia para a imposição das referidas penalidades, a 
nulidade dos títulos executivos, por falta de indicação clara e precisa da origem e da natureza da dívida e a inexistência 

dos respectivos processos administrativos. 

Os embargos foram julgados improcedentes, condenando-se a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$500,00 (fls. 83/90 e 99/101). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, repisando os 

argumentos deduzidos na inicial, impugnando, ainda, a impossibilidade da aplicação de multas com base no salário 

mínimo e a irregularidade dos valores executados (fls. 109/124). 

Com contrarrazões (fls. 132/150), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, observo que a apelante impugna matéria não ventilada na inicial dos embargos, contrariando o disposto no 

art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80, com inovação do pedido, em sede recursal, no que se refere à impossibilidade da 

aplicação de multas com base no salário mínimo e a irregularidade dos valores executados. Assim sendo, nessa parte, 

não conheço da apelação. 

Passo à análise das matérias impugnadas na parte conhecida do recurso interposto. 
Nos termos do parágrafo único, do art. 22, da Lei n. 3.820/60, as empresas que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão sujeitas ao pagamento de uma anuidade, ao respectivo 

Conselho Regional de Farmácia, com vencimento em 31 de março de cada ano, incidindo mora de 20%(vinte por 

cento), quando paga a destempo. 

De outra parte, no que toca à fiscalização das farmácias e drogarias cumpre remarcar as distintas competências do 

Conselho Regional de Farmácia e dos órgãos de Vigilância Sanitária. 

Ao Conselho Regional de Farmácia, no cumprimento de suas atribuições previstas no art. 10, alínea "c", da Lei n. 

3.820/60, cabe a fiscalização e aplicação de multa às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal de 

manter responsável técnico farmacêutico, devidamente habilitado e registrado, que preste assistência durante todo o 

horário de funcionamento do estabelecimento, nos termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, combinado com o art. 15 e § 

1º, da Lei n. 5.991/73, a seguir transcritos: 

"Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias atividades de 

profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas atividades são exercidas 

por profissional habilitado e registrado. 

Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de Cr$500,00 

(quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros)." 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia, na forma da lei. 

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento." 

 

Destaque-se que a multa prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei n. 3.820/60, foi alterada pela Lei n. 5.724/71, nos 

seguintes termos: 

"Art 1º As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de 

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais, que 

serão elevados ao dobro no caso de reincidência." 

 

O Decreto-Lei nº 2.351/78 estabeleceu a vinculação das penalidades impostas ao salário mínimo de referência, o qual 

foi extinto pela Lei nº 7.789/89, redundando na fixação das multas aplicadas, novamente, com base no salário mínimo, 

em decorrência do disposto no art. 5º, do referido diploma legal. 
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Por sua vez, aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento 

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, consoante previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73, o que não se confunde com a fiscalização empreendida pela 

Autarquia Profissional. 

Assim, na inteligência da legislação apontada, definidos os respectivos campos de atuação, conclui-se pela competência 

do Conselho Regional de Farmácia para a cobrança da referida anuidade, bem como da aplicação de multa, com base no 

art. 24 da Lei n. 3.820/60, pelo descumprimento da obrigação de manutenção de responsável técnico farmacêutico 

durante o período integral de funcionamento da farmácia ou drogaria, prevista no art. 15 e § 1º da Lei n. 5.991/73. 

Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE TODO O PERÍODO 

DE FUNCIONAMENTO. MULTA. VALOR. INDEXAÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
1. Consoante o art. 24, da Lei n.º 3.820/60 c/c art. 15, da Lei n.º 5.991/73, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão 

competente para fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de possuírem, durante todo o período de 

funcionamento dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado, sob pena de incorrerem em infração passível 

de multa. 

2. O órgão de vigilância sanitária tem como atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das 
drogarias e farmácias, no que se refere à observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, 

notadamente, o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

3. Precedentes, em ações análogas. 

4. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, ERESP 414961, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJU 15/12/2003, p. 175). 

No caso em tela, consoante documentado nos autos (fls. 57/76), a Embargante não cumpriu a obrigação legal de 

recolher a anuidade nem de manter responsável técnico habilitado e registrado perante o Conselho Regional de 

Farmácia, durante o tempo integral de funcionamento do estabelecimento, afigurando-se legítima as autuações e 

aplicações das penalidades pela Autarquia Profissional. 

De outra parte, não se verifica a nulidade das Certidões de Dívida Ativa ns. 67983/04 a 67991/04 (fls. 28/36), porquanto 

regularmente inscritas, nelas constando, expressamente, a origem e a natureza das dívidas, consistentes em anuidade da 

contribuição ou multas punitivas, especificadas pelas notificações para recolhimento de multa originadas dos autos de 

infração, bem como os respectivos fundamentos legais e discriminação dos valores principais e acessórios, além dos 

demais requisitos obrigatórios previstos no art. 202 do Código Tributário Nacional e no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80. 

Não procede, outrossim, a alegação de ausência de processo administrativo, porquanto o pagamento da anuidade ao 

Conselho está vinculado à natureza do estabelecimento e a inscrição do profissional farmacêutico. 

Por outro lado, não há que se falar em violação ao devido processo legal e ao contraditório, quanto a imposição das 
multas pois, consoante retratado na sentença, "da análise dos documentos juntados aos autos foram lavrados diversos 

Termos de Intimação/Auto de Infração (fls. 58, 60, 65 e 71), com Notificações para recolhimento das multas ou para 

recorre de sua imposição (fls. 59, 63, 66, 68, 70, 72, 74 e 76), sendo que inclusive a parte embargante preencheu 

formulário de requerimento de recurso (fl. 61), confessando a ausência de farmacêutico, ante a dificuldade de 

contratação deste profissional (fl. 62)." 

Ademais, cabe lembrar que a Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída (art. 204 do CTN), somente ilidida mediante prova inequívoca, não produzida, na espécie, pelo 

executado. 

Portanto, não há qualquer ilegalidade nas cobranças impostas à Embargante. 

A propósito do matéria, assim tem entendido a Sexta Turma deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO 

DE FARMÁCIA E DROGARIA. LEIS Nº 3.820/60 E Nº 5.991/73. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

2. A Lei nº 3.820/60 estabeleceu a competência do Conselho Regional de Farmácia para fiscalizar os estabelecimentos 
- farmácia ou drogaria - a fim de verificar o cumprimento da exigência de possuírem como responsável técnico 

profissional habilitado e registrado. 

3. Obrigatoriedade da farmácia e drogaria ter um responsável técnico por todo o período de seu funcionamento (art. 

15 da Lei nº 5.991/73). 

4. Não há qualquer ilegalidade nas autuações e sanções impostas, em razão da ausência de profissional habilitado e 

registrado no CRF como responsável técnico pelo estabelecimento. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e 

desta E. Sexta Turma (STJ, 2ª Turma, REsp nº 383.222, DJU 05.08.02, p. 294 e REsp. nº 441.135, 1ª Turma, j. 

07.11.02; TRF3, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, AMS nº 1999.61.00.023344-1, DJU 21.06.02, p. 767). 

5 . O art.24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60, fixava o valor da multa aplicada de Cr$ 500,00 a Cr$ 5.000,00 (cinco 

mil cruzeiros). Posteriormente, a Lei nº 5.724/71 alterou o dispositivo legal supra, estabelecendo a fixação das 

penalidades em salários-mínimos, tendo sido somente modificada pelo Decreto-Lei nº 2.351/78, que estabeleceu a 
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vinculação das penalidades impostas ao salário-mínimo de referência. Com a sua extinção, pela Lei nº 7.789/89, as 

multas aplicadas passaram novamente a ser fixadas em salários-mínimos, conforme expressa previsão contida no art. 

5º de referida lei.(Precedente desta Turma). 

6. Apelação improvida." 

(TRF3, AC 1001823, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 31/03/2008). 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO 

E NEGO-LHE SEGUIMENTO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039920-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039920-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Catanduva SP 

ADVOGADO : FELIPE FIGUEIREDO SOARES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

No. ORIG. : 05.00.00854-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da sentença, não submetida ao duplo grau de jurisdição, em razão do disposto no artigo 

475, §2º, do Código de Processo Civil, que julgou improcedentes os embargos opostos pela Prefeitura Municipal de 

Catanduva/SP, por entender desnecessária a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, condenando-a 

no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da execução. 

Em suas razões recursais, alega a empresa embargante, em síntese, que a decisão merece reforma, porque não está 

obrigada a manter farmacêutico responsável em seu dispensário de medicamentos, à luz das Leis ns. 5991/73 e 3820/60.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.  

É o breve relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC. 

O artigo 15 da Lei nº 5.991/73 dispõe que as farmácias e drogarias devem ter de modo obrigatório à assistência de 
técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia. 

Por sua vez, a mesma Lei 5.991/73, regulamentada pelo Decreto nº 74.170/74, define, em seu artigo 4º, as atividades de 

farmácia, drogaria ou dispensário, conceituando-as da seguinte forma: 

 

"Art. 4º. Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X- Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV- dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

(...) 

XV- Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos , insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não." 
 

Desta forma, resta claro que não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por 

não caracterizar a prestação de serviços de farmácia. 

Todavia, o Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua 

competência, criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável 

nos setores de dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, "in verbis": 

 

"Art. 27. A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável. 
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(...) 

§2º. Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de dispensação dos 

hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos , casas de saúde, clínicas de 

repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou sujeitos a 

prescrição médica". 

 

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, verifica-se que o decreto regulamentador extrapolou os limites traçados 

pela lei que rege a matéria, violando o princípio da legalidade. 

De fato, a norma regulamentar, hierarquicamente inferior, deve obediência à lei, não podendo modificar, suspender, 

alterar, suprimir ou revogar disposição legal, nem tampouco inovar. 

Destarte, ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do 

registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia, porquanto, se a lei não impõe tal obrigação, não cabe 

ao decreto regulamentador fazê-lo. 

Ora, o dispensário de medicamentos, como definido pela lei, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem. 

Assim, os centros de saúde enquadram-se na definição legal de dispensários de medicamentos, não se exigindo a 
presença do farmacêutico responsável, nem tampouco o registro do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia. 

O mesmo acontece com relação aos dispensários de pequenas unidades Hospitalares. 

A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com 

relação às drogarias e farmácias. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1221604/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

10/08/2010, DJe 10/09/2010) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. 
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os 

dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator 

Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 

de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator 

Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1191365/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 24/05/2010) 

 

Não se exigindo a presença do farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos, não é legítima a autuação 

dos posto de saúde (Unidades de Saúde) da Prefeitura ou pequenas unidades hospitalares, restando insubsistente a CDA 

que instrui a execução. 

Sucumbência do Conselho embargado, que fica condenando no pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor da execução, atualizado, em atenção ao artigo 20, §4º, do CPC, e no reembolso das despesas processuais, nos 

termos do artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80.  

Ante o exposto, estando o presente recurso em consonância com a jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, dou provimento à apelação, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar inexigível a multa 
inscrita sob n. 75114/04, observada a sucumbência fixada na presente decisão.  

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010737-32.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.010737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DROGARIA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ROSE SANTA ROSA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela DROGARIA SÃO PAULO S/A contra o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, objetivando a redução da multa diária a ser fixada pelo descumprimento da 

sentença (fls. 02/05). 

O Ministério Público Federal apresentou resposta (fls. 80/82). 

O MM. Juízo a quo rejeitou a impugnação, e condenou a Impugnante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fls. 89/92). 

A Impugnante interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da decisão, bem como a redução da verba honorária a 

que foi condenada (fls. 111/121). 

Com contrarrazões (fls. 147/154), subiram os autos a esta Corte. 

Feito o breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, cumpre observar que a reforma operada pela Lei n. 11.232/05, em vigor a partir de 24.06.06, acresceu os 
arts. 475-I a 475-R ao Código de Processo Civil, que dizem respeito ao cumprimento da sentença. 

Dispõe o art. 475-M, §3º, in verbis: 

 

"§3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar 

extinção da execução, caso em que caberá apelação". 

 

Com efeito, conforme se depreende da decisão de fls. 89/92, proferida em 10.01.08, a impugnação foi rejeitada, não 

importando na extinção da execução, pelo quê a Impugnante deveria ter interposto o competente agravo de instrumento, 

e não apelação. 

Portanto, a via recursal eleita pela Apelante é inadequada, restando manifestamente inadmissível o seu recurso. 

Não se cogita aqui de questionar da necessidade do pronunciamento judicial, mas sim da adequação da via processual 

eleita para o alcance do provimento jurisdicional pleiteado. 

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça em precedente assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 475-M DO CPC - 

INEXISTÊNCIA - DECISÃO QUE DETERMINA O PROSSEGUIMENTO DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

- RECURSO CABÍVEL - AGRAVO - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 
I. Conforme expressamente previsto na segunda parte do § 3º do art. 475-M, do Código de Processo Civil: § 3o A 
decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento, salvo quando importar extinção da 

execução, caso em que caberá apelação. 

II. Os Agravantes não trouxeram nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por 

seus próprios fundamentos. 

III. Agravo Regimental improvido". 

(3ª T., AgRg no REsp 1184943 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. em 25.05.10, DJe de 21.06.10). 

 

No mesmo sentido concluiu a Colenda 6ª Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 

CABIMENTO. AUSÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO MANTIDA. 
1. O presente recurso se afigura manifestamente inadmissível. No caso vertente, trata-se de recurso interposto em face 

de decisão que julgou a impugnação ao cumprimento de sentença. Conforme preceitua o art. 475-M, §3º, do CPC, 

referida decisão é recorrível mediante agravo, salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá 

apelação. 

2. O recurso foi interposto em face de decisão que tão somente fixou os valores da execução e não a extinguiu. 

3. A via recursal eleita é patentemente inadequada. Nessa medida, ausente o pressuposto de cabimento, resta 
manifestamente inadmissível o recurso. 
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4. Conquanto me curve ao princípio da fungibilidade recursal, entendo que a sua aplicabilidade se restringe às 

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. Vale dizer, é possível admitir "um recurso 

pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro escusável, o que não sucede na espécie. 

5. Agravo legal improvido". 

(AC 98030290851, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.03.10, DJF3 de 05.04.10, p. 370). 

 

Ademais, conquanto prestigie o princípio da fungibilidade recursal, entendo que sua aplicabilidade restringe-se às 

hipóteses de dúvida doutrinária e jurisprudencial acerca do recurso cabível. 

Consoante lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery: 

 

11. Sentença de impugnação ao cumprimento da sentença. Recurso cabível. Como pelo regime jurídico da 

impugnação ao cumprimento da sentença, dado pela L. 11.232/05, a ação e o processo respectivos não tem autonomia 

procedimental, está previsto o recurso de agravo de instrumento como adequado para atacar-se a decisão 

interlocutória que julga a impugnação. 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 11ª ed., São Paulo: RT, 

2010, p. 778). 

 

Vale dizer, é possível admitir "um recurso pelo outro", desde que evidenciados a boa-fé do recorrente e o erro 
escusável, o que não sucede na espécie. 

Ante a manifesta inadmissibilidade da via recursal, resta prejudicado o pleito de redução da condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001752-08.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001752-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE SALAY 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO SCIOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 20.08.07, por JOSÉ SALAY contra a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos de conta poupança 

referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, bem como de fevereiro de 1991, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com a finalidade de instruir futura ação de cobrança (fls. 02/10). 

Verifico que os presentes autos foram distribuídos à 1ª Vara Federal da 22ª Subseção Judiciária de Tupã - SP (fl. 01). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/16. 

Indeferida a medida liminar pleiteada (fl. 23). 

De outro giro, devidamente citada, a Requerida apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, ausência de 

interesse de agir, assim como impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 

31/34). 

Observo, outrossim, que a CEF forneceu cópias dos extratos, contudo, constato que o número da conta (100407-6) e o 

titular da mesma (Maria Almerinda Gonçalves) são estranhos aos autos (fls. 38/45). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso IV, da Lei 

Processual Civil, sob o fundamento que a questão atinente à competência do Juízo deve ser resolvida à luz do disposto 

no art. 100, inciso IV, "b" e "d" , do mesmo diploma legal, não se aplicando, ao caso em exame, a regra geral, em que a 

competência territorial é fixada em função do domicílio do Réu. Desse modo, a ação deveria ser proposta no foro do 

domicílio do Requerente ou o do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita. Ressaltou, ainda, que a propositura desta 

demanda naquele Juízo deu-se por mera conveniência dos patronos da parte requerente que têm escritório profissional 
na cidade de Tupã. Por fim, condenou o demandante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 47 e verso). 
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Irresignada, a parte requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando impossibilidade de 

reconhecimento da incompetência relativa, de ofício, de acordo com o art. 114, da Lei Adjetiva Civil, bem como o 

enunciado da Súmula 33, do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, alega ter ocorrido a prorrogação da competência, 

haja vista a ausência de oposição de exceção de incompetência. No mais, salienta que na hipótese de incompetência 

relativa, caberia a remessa dos autos para o Juízo competente, sendo incabível a extinção do processo. Por derradeiro, 

requer a anulação da sentença para que a ação seja processada e julgada perante aquele Juízo (fls. 54/72). 

Com contrarrazões (fls. 80/81), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes à 

conta poupança, os quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Todavia, infere-se dos autos que a conta poupança de titularidade do Requerente, domiciliado em São Caetano do Sul - 

SP, foi mantida em agência da CEF, localizada no Estado de São Paulo (fls. 02 e 14). 

Por outro lado, constato que os patronos da parte requerente têm escritório profissional com endereço situado na 
comarca de Tupã - SP (fl. 02), onde foi distribuída a presente ação, ao invés de ter sido proposta no foro de domicílio do 

Requerente (São Caetano do Sul) ou do lugar onde as obrigações devam ser satisfeitas (também em São Caetano do 

Sul). 

Nesse contexto, verifico a presença de vício de natureza processual advindo da determinação do juízo competente, 

porquanto incabível à parte a escolha do juiz da causa, desrespeitando, assim, as devidas regras de distribuição de feitos. 

Com efeito, caracteriza-se burla à distribuição por várias razões - seja por ter o advogado prévio conhecimento do 

entendimento do magistrado acerca de determinada questão, seja por suposta prevenção ou conexão com qualquer outro 

processo, desde que este tramite na Vara escolhida, quer, ainda, pela praticidade, à vista da localização do escritório dos 

patronos do autor - hipóteses que constituem exemplos de distribuição dirigida. 

Ora, tais dissimulações configuram conduta grave no âmbito da Justiça Federal, porquanto, com esse artifício 

processual, busca-se escolher o Juízo de conveniência para processar e julgar medida acautelatória, em ofensa ao 

princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, incisos XXXVII e LIII, da Carta Magna. 

Nesse sentido, registro o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. RECUSA À 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO. PROVIMENTO N. 1/01 DA CORREGEDORIA-GERAL DA 2ª REGIÃO. 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PREVENÇÃO NÃO COMPROVADA. PROCESSOS CONEXOS. 
SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO (SÚMULA N. 235/STJ). LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DO ATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA AO CPC. DESACOLHIMENTO 

(SÚMULA N. 284/STF). DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DO MAGISTRADO 

VINCULADO AO PROCESSO (ARTS. 112 E SEGUINTES DO CPC). PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

PROCESSAMENTO EM CARÁTER PRECÁRIO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA N. 405/STF). PRINCÍPIO DO 

JUIZ NATURAL. ATENDIMENTO. 
1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança impetrado contra ato da juíza distribuidora da Justiça 

Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro (SJRJ), que indeferiu a distribuição da petição inicial de 

ação ordinária ajuizada pelos sindicatos recorrentes em face da Caixa Econômica Federal, ao argumento de que os 

autores não estavam jurisdicionados na referida Seção, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do 

Distrito Federal, com fundamento nos arts. 126 e 127 do Provimento n. 1, de 31.1.2001, da Corregedoria-Geral da 2ª 

Região. 

2. Denegada a segurança pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, os impetrantes interpuseram recurso 

ordinário contra o acórdão, aduzindo: (i) a ineficácia do Provimento n. 1/01 por violar o art. 22, I, da CR/88 e o CPC, 

que regula a questão da competência nos arts. 86 e seguintes; (ii) a aplicação do art. 100, inc. IV, alíneas "a" e "b", do 

CPC; (iii) a impossibilidade de se declarar incompetência relativa de ofício; (iv) a prorrogação da competência para 

a 8ª Vara da Seção Judiciária fluminense, pela identidade da causa de pedir; ou, alternativamente, (vi) a validade de 
todos os atos praticados, redistribuindo-se o feito para processamento em qualquer Vara da SJRJ. 

3. e 4. (...). 

5. O disciplinamento da distribuição de processos na Seção Judiciária por Provimento da Corregedoria-Geral 

encontra amparo no art. 96, inc. I, alínea "b", da CR/88. 

6. a 8. (...). 

9. Fere o princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, inc. XXXVII e LIII, da CR/88, usar de artifício para escolher 

deliberadamente o juízo reputado como mais conveniente para apreciar a demanda. 

10. Recurso ordinário não provido." 

(STJ - 2ª T., RMS n. 20576/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.11.09, Dje 27.11.09)(destaques meus). 
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Sendo assim, reputa-se configurada a incompetência absoluta do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã - SP, sendo a 

hipótese, portanto, de extinção do processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, da Lei Processual Civil e no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001753-90.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.001753-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ODILARDO MARTINS COSTA 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO SCIOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
 
Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 20.08.07, por ODILARDO MARTINS COSTA 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação dos extratos 

de conta poupança referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, bem como de fevereiro de 

1991, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com a finalidade de instruir futura ação de 

cobrança (fls. 02/10). 

Verifico que os presentes autos foram distribuídos à 1ª Vara Federal da 22ª Subseção Judiciária de Tupã - SP (fl. 01). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 11/15. 

Indeferida a medida liminar pleiteada (fl. 22). 

De outro giro, devidamente citada, a Requerida apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, ausência de 

interesse de agir. No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 29/31). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso IV, da Lei 

Processual Civil, sob o fundamento que a questão atinente à competência do Juízo deve ser resolvida à luz do disposto 

no art. 100, inciso IV, "b" e "d" , do mesmo diploma legal, não se aplicando, ao caso em exame, a regra geral, em que a 

competência territorial é fixada em função do domicílio do Réu. Desse modo, a ação deveria ser proposta no foro do 

domicílio do Requerente ou o do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita. Ressaltou, ainda, que a propositura desta 

demanda naquele Juízo deu-se por mera conveniência dos patronos da parte requerente que têm escritório profissional 

na cidade de Tupã. Por fim, condenou o demandante ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 35 e verso). 
Irresignada, a parte requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando impossibilidade de 

reconhecimento da incompetência relativa, de ofício, de acordo com o art. 114, da Lei Adjetiva Civil, bem como o 

enunciado da Súmula 33, do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, alega ter ocorrido a prorrogação da competência, 

haja vista a ausência de oposição de exceção de incompetência. No mais, salienta que na hipótese de incompetência 

relativa, caberia a remessa dos autos para o Juízo competente, sendo incabível a extinção do processo. Por derradeiro, 

requer a anulação da sentença para que a ação seja processada e julgada perante aquele Juízo (fls. 42/60). 

Com contrarrazões (fls. 66/67), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, o Requerente almeja, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes à 

conta poupança, os quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Todavia, infere-se dos autos que a conta poupança de titularidade do Requerente, domiciliado em Uberlândia - MG, foi 

mantida em agência da CEF, localizada no Estado de Minas Gerais (fls. 02, 11 e 13/15). 
Por outro lado, constato que os patronos da parte requerente têm escritório profissional com endereço situado na 

comarca de Tupã - SP (fl. 02), onde foi distribuída a presente ação, ao invés de ter sido proposta no foro de domicílio do 

Requerente (Uberlândia) ou do lugar onde as obrigações devam ser satisfeitas (também em Uberlândia).  
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Nesse contexto, verifico a presença de vício de natureza processual advindo da determinação do juízo competente, 

porquanto incabível à parte a escolha do juiz da causa, desrespeitando, assim, as devidas regras de distribuição de feitos. 

Com efeito, caracteriza-se burla à distribuição por várias razões - seja por ter o advogado prévio conhecimento do 

entendimento do magistrado acerca de determinada questão, seja por suposta prevenção ou conexão com qualquer outro 

processo, desde que este tramite na Vara escolhida, quer, ainda, pela praticidade, à vista da localização do escritório dos 

patronos do autor - hipóteses que constituem exemplos de distribuição dirigida. 

Ora, tais dissimulações configuram conduta grave no âmbito da Justiça Federal, porquanto, com esse artifício 

processual, busca-se escolher o Juízo de conveniência para processar e julgar medida acautelatória, em ofensa ao 

princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, incisos XXXVII e LIII, da Carta Magna. 

Nesse sentido, registro o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. RECUSA À 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO. PROVIMENTO N. 1/01 DA CORREGEDORIA-GERAL DA 2ª REGIÃO. 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PREVENÇÃO NÃO COMPROVADA. PROCESSOS CONEXOS. 

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO (SÚMULA N. 235/STJ). LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DO ATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA AO CPC. DESACOLHIMENTO 

(SÚMULA N. 284/STF). DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DO MAGISTRADO 

VINCULADO AO PROCESSO (ARTS. 112 E SEGUINTES DO CPC). PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 
PROCESSAMENTO EM CARÁTER PRECÁRIO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA N. 405/STF). PRINCÍPIO DO 

JUIZ NATURAL. ATENDIMENTO. 
1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança impetrado contra ato da juíza distribuidora da Justiça 

Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro (SJRJ), que indeferiu a distribuição da petição inicial de 

ação ordinária ajuizada pelos sindicatos recorrentes em face da Caixa Econômica Federal, ao argumento de que os 

autores não estavam jurisdicionados na referida Seção, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do 

Distrito Federal, com fundamento nos arts. 126 e 127 do Provimento n. 1, de 31.1.2001, da Corregedoria-Geral da 2ª 

Região. 

2. Denegada a segurança pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, os impetrantes interpuseram recurso 

ordinário contra o acórdão, aduzindo: (i) a ineficácia do Provimento n. 1/01 por violar o art. 22, I, da CR/88 e o CPC, 

que regula a questão da competência nos arts. 86 e seguintes; (ii) a aplicação do art. 100, inc. IV, alíneas "a" e "b", do 

CPC; (iii) a impossibilidade de se declarar incompetência relativa de ofício; (iv) a prorrogação da competência para 

a 8ª Vara da Seção Judiciária fluminense, pela identidade da causa de pedir; ou, alternativamente, (vi) a validade de 

todos os atos praticados, redistribuindo-se o feito para processamento em qualquer Vara da SJRJ. 

3. e 4. (...). 

5. O disciplinamento da distribuição de processos na Seção Judiciária por Provimento da Corregedoria-Geral 

encontra amparo no art. 96, inc. I, alínea "b", da CR/88. 
6. a 8. (...). 

9. Fere o princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, inc. XXXVII e LIII, da CR/88, usar de artifício para escolher 

deliberadamente o juízo reputado como mais conveniente para apreciar a demanda. 

10. Recurso ordinário não provido." 

(STJ - 2ª T., RMS n. 20576/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.11.09, Dje 27.11.09)(destaques meus). 

Sendo assim, reputa-se configurada a incompetência absoluta do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã - SP, sendo a 

hipótese, portanto, de extinção do processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, da Lei Processual Civil e no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002350-44.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002350-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : ELIZABETH FRANCISCO MENEZES e outro 

 
: MARIA APARECIDA FRANCISCO MARCATTI 

ADVOGADO : EDISON LEME TAZINAFFO e outro 
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No. ORIG. : 00023504420074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Diante do trânsito em julgado do acórdão proferido pela Colenda 6ª Turma desta Corte, dando provimento ao Agravo de 

Instrumento n. 0007447-68.2010.4.03.0000 (antigo 2010.03.00.007447-3), para deixar de receber a apelação interposta 

nestes autos, determino seja procedida a baixa na distribuição e remetidos os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036441-77.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036441-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LEONEL APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCELO DE REZENDE MOREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.27.002079-9 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040196-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADVOGADO : EDINOMAR LUIS GALTER e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro 

PARTE RE' : TOTAL SPIN SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019387-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 
Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040570-28.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.040570-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TOTAL SPIN BRASIL SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : FABIANNA TOMI TANIGUCHI SIMIONI 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro 

PARTE RE' : RADIO E TELEVISAO RECORD S/A 

ADVOGADO : RENATA NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019387-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 
originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004619-91.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.004619-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : FREDERICO AUGUSTO VEIGA 

APELADO : CLAUDINER TROMBONE 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA FORTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Torno sem efeito o despacho de fls.224, eis que nem a Fazenda Nacional , nem a UNIÃO (AGU) são partes no 

processo. Prossiga-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-82.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000445-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : RIDER RODRIGUES PONTES e outros 

 
: SANDRA APARECIDA TEIXEIRA PONTES 

 
: RENATO BRUHNS ROSSINI 

 
: ELZA BAPTISTA MARCELINO 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO SCIOLI e outro 

REPRESENTANTE : IZIDORO CORAZZIN e outros 

 
: JANDIRA FRANZONI ARNESI 

 
: VALDEMIR ATILIO ARNESI 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO SCIOLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 
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DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em 26.03.08, por RIDER RODRIGUES PONTES E 

OUTROS contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de liminar, objetivando a apresentação 

dos extratos de contas poupança referentes aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990, bem como de 

fevereiro de 1991, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), com a finalidade de instruir futura 

ação de cobrança (fls. 02/11). 

Cumpre ressaltar que, inicialmente, o presente feito foi distribuído perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da 

Comarca de Tupã - SP (fl. 02). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 12/30 e 32/42. 

O benefício de gratuidade da justiça foi indeferido à fl. 31. 

Deferida a medida liminar pleiteada para determinar à Requerida que apresente os extratos bancários, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) (fl. 48). 

Dessa decisão, foi interposto agravo de instrumento pela CEF (fls. 61/78), postulando a nulidade da liminar e, ao final, 

seja dado provimento ao recurso. O MM. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Tupã - SP manteve a decisão 

agravada (fl. 79). Inadvertidamente, o referido recurso foi encaminhado ao Egrégio Primeiro Tribunal de Alçada Civil, 

que deteminou sua remessa a esta Corte (fls. 82/83). Por decisão monocrática, foi-lhe negado seguimento, com 
fundamento nos arts. 511, caput e 525, § 1º, do Código de Processo Civil (fls. 89/90). 

De outro giro, devidamente citada, a Re querida apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, incompetência 

absoluta do Juízo Estadual. No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 52/55). 

Acolhida a preliminar arguida, em razão da demandada ser empresa pública federal, os autos foram remetidos à Justiça 

Federal local para processar e julgar a ação, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição da República (fl. 58). 

Verifico que os presentes autos foram redistribuídos à 1ª Vara Federal da 22ª Subseção Judiciária de Tupã - SP (fls. 

84/85). 

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso IV, da Lei 

Processual Civil, sob o fundamento que a questão atinente à competência do Juízo deve ser resolvida à luz do disposto 

no art. 100, inciso IV, "b" e "d" , do mesmo diploma legal, não se aplicando, ao caso em exame, a regra geral, em que a 

competência territorial é fixada em função do domicílio do Réu. Desse modo, a ação deveria ser proposta no foro do 

domicílio dos Requerentes ou o do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita. Ressaltou, ainda, que a propositura desta 

demanda naquele Juízo deu-se por mera conveniência dos patronos da parte requerente que tem escritório profissional 

na cidade de Tupã. Por fim, condenou os demandantes ao pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 92 e verso). 

Irresignada, a parte requerente interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando impossibilidade de 

reconhecimento da incompetência relativa, de ofício, de acordo com o art. 114, da Lei Adjetiva Civil, bem como o 
enunciado da Súmula 33, do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, alega ter ocorrido a prorrogação da competência, 

haja vista a ausência de oposição de exceção de incompetência. No mais, salienta que na hipótese de incompetência 

relativa, caberia a remessa dos autos para o Juízo competente, sendo incabível a extinção do processo. Por derradeiro, 

requer a anulação da sentença para que a ação seja processada e julgada perante aquele Juízo (fls. 99/117). 

Com contrarrazões (fls. 127/128), subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e §1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, os Requerentes almejam, por meio do instituto da exibição, a apresentação de extratos referentes às 

contas poupança, os quais estão em poder da instituição financeira, com a finalidade de instruir futura ação de cobrança. 

Todavia, infere-se dos autos que as contas poupança de titularidade dos Requerentes, alguns domiciliados em São Paulo 

- SP e outros em Vitória - ES, foram mantidas em diversas agências da CEF, localizadas nos Estados de São Paulo, bem 

como do Espírito Santo (fls. 03 e 12). 

Por outro lado, constato que os patronos da parte requerente têm escritório profissional com endereço situado na 
comarca de Tupã - SP (fl. 02), onde foi distribuída a presente ação, ao invés de ter sido cindida e proposta, 

alternativamente, nos foros de domicílio dos Requerentes (Vitória e São Paulo) ou dos lugares onde as obrigações 

devam ser satisfeitas (também em Vitória e São Paulo). 

Nesse contexto, verifico a presença de vício de natureza processual advindo da determinação do juízo competente, 

porquanto incabível à parte a escolha do juiz da causa, desrespeitando, assim, as devidas regras de distribuição de feitos. 

Com efeito, caracteriza-se burla à distribuição por várias razões - seja por ter o advogado prévio conhecimento do 

entendimento do magistrado acerca de determinada questão, seja por suposta prevenção ou conexão com qualquer outro 

processo, desde que este tramite na Vara escolhida, quer, ainda, pela praticidade, à vista da localização do escritório dos 

patronos do autor - hipóteses que constituem exemplos de distribuição dirigida. 
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Ora, tais dissimulações configuram conduta grave no âmbito da Justiça Federal, porquanto, com esse artifício 

processual, busca-se escolher o Juízo de conveniência para processar e julgar medida acautelatória, em ofensa ao 

princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, incisos XXXVII e LIII, da Carta Magna. 

Nesse sentido, registro o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO. RECUSA À 

DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSO. PROVIMENTO N. 1/01 DA CORREGEDORIA-GERAL DA 2ª REGIÃO. 

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. PREVENÇÃO NÃO COMPROVADA. PROCESSOS CONEXOS. 

SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO (SÚMULA N. 235/STJ). LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DO ATO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA AO CPC. DESACOLHIMENTO 

(SÚMULA N. 284/STF). DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DO MAGISTRADO 

VINCULADO AO PROCESSO (ARTS. 112 E SEGUINTES DO CPC). PRORROGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

PROCESSAMENTO EM CARÁTER PRECÁRIO. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA N. 405/STF). PRINCÍPIO DO 

JUIZ NATURAL. ATENDIMENTO. 
1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança impetrado contra ato da juíza distribuidora da Justiça 

Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro (SJRJ), que indeferiu a distribuição da petição inicial de 

ação ordinária ajuizada pelos sindicatos recorrentes em face da Caixa Econômica Federal, ao argumento de que os 

autores não estavam jurisdicionados na referida Seção, determinando a remessa dos autos à Seção Judiciária do 
Distrito Federal, com fundamento nos arts. 126 e 127 do Provimento n. 1, de 31.1.2001, da Corregedoria-Geral da 2ª 

Região. 

2. Denegada a segurança pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, os impetrantes interpuseram recurso 

ordinário contra o acórdão, aduzindo: (i) a ineficácia do Provimento n. 1/01 por violar o art. 22, I, da CR/88 e o CPC, 

que regula a questão da competência nos arts. 86 e seguintes; (ii) a aplicação do art. 100, inc. IV, alíneas "a" e "b", do 

CPC; (iii) a impossibilidade de se declarar incompetência relativa de ofício; (iv) a prorrogação da competência para 

a 8ª Vara da Seção Judiciária fluminense, pela identidade da causa de pedir; ou, alternativamente, (vi) a validade de 

todos os atos praticados, redistribuindo-se o feito para processamento em qualquer Vara da SJRJ. 

3. e 4. (...). 

5. O disciplinamento da distribuição de processos na Seção Judiciária por Provimento da Corregedoria-Geral 

encontra amparo no art. 96, inc. I, alínea "b", da CR/88. 

6. a 8. (...). 

9. Fere o princípio do juiz natural, insculpido no art. 5º, inc. XXXVII e LIII, da CR/88, usar de artifício para escolher 

deliberadamente o juízo reputado como mais conveniente para apreciar a demanda. 

10. Recurso ordinário não provido." 

(STJ - 2ª T., RMS n. 20576/RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.11.09, Dje 27.11.09)(destaques meus). 

 
Sendo assim, reputa-se configurada a incompetência absoluta do MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã - SP, sendo a 

hipótese, portanto, de extinção do processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, da Lei Processual Civil e no art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000197-13.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000197-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SILVIA APARECIDA TOMAZ MENEZES 

ADVOGADO : FERNANDO BOTELHO SENNA e outro 

INTERESSADO : HONORIO AMADEU 

No. ORIG. : 00001971320084036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Fls. 105/106: indefiro, tendo em vista que a decisão que recebeu o recurso de apelação no duplo efeito (fl. 94) restou 

irrecorrida, o que afasta a alegação de que a apelada esteja amparada pela sentença de procedência do pedido. 

Intime-se.  
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001504-02.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.001504-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : EMIDIO CORREA espolio 

ADVOGADO : OSVARLEY ALBERTO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA RAMOS CORREA 

No. ORIG. : 00015040220084036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 79: remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para regularização da 
representação processual, a fim de que conste como: 

Apelado: o espólio de Emidio Correa.  

Inventariante: Maria Ramos Correa. 

Advogado: o procurador constituído na forma do instrumento de mandato de fl. 80.  

 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017192-09.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.017192-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MARINO FRANÇA 

AGRAVADO : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL e outros 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

AGRAVADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL PIRATININGA 

 
: CIA LUZ E FORCA SANTA CRUZ 

 
: RIO GRANDE ENERGIA S/A RGE 

ADVOGADO : SERGIO DE BRITTO PEREIRA FIGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.008572-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - CCEE, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, 

deferiu o pedido de liminar para determinar que a CCEE mantenha na conta corrente de sua própria titularidade, os 

valores correspondentes às penalidade em questão, abstendo-se de destiná-los ao abatimento dos Encargos de Serviços 

do Sistema, até que a ANEEL aprecei a petição apresentada em 02/04/2009, pelas impetrantes, no âmbito 

administrativo. (fls. 372/374). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou denegou a 

segurança, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e revogou as liminares anteriormente 

concedidas, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fls. 436/438-v). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 
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expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008900-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008900-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA LIA PINTO PORTO 

AGRAVADO : TECNASA ELETRONICA PROFISSIONAL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS LUZ MOREIRA 

ORIGEM : 
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO JOSE DOS 

CAMPOS SP 

No. ORIG. : 96.00.00180-7 1FP Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal com o objetivo de cobrar 

crédito tributário decorrente de ICMS, determinou a suspensão da ação em razão do concurso de preferência estipulado 

pelo artigo 187, § único, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Distribuídos os autos perante a Sétima Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por 

unanimidade, não se conheceu do recurso e determinou-se a remessa dos autos para este Tribunal Regional Federal. 

Redistribuídos os autos, coube-me a relatoria do recurso. 

Com a devida vênia, não compartilho do entendimento exposto. 

Nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar:  

 
"I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

(...)  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau"  

 

O objeto da ação de execução fiscal é a cobrança de valores oriundos do ICMS que a Fazenda do Estado de São Paulo 

entende por devidos. De forma clara, não se encontram presentes, data vênia, os elementos que fixam a competência da 

Justiça Federal para processar e julgar o feito. 

Com efeito, muito embora tenha a Sétima Câmara de Direito Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

entendido haver concurso de credores entre a Fazenda do Estado de São Paulo e o INSS por conta de outra execução 

fiscal ajuizada pela autarquia federal, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, conforme o seguinte 
aresto: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONCURSO DE PREFERÊNCIA. INTERVENÇÃO DE AUTARQUIA FEDERAL. 

SUMULA TRF 244. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DO STJ.  

1. CONSOANTE A SUMULA N. 244 DO EXTINTO TFR, RATIFICADA PELA JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO 

STJ, "A INTERVENÇÃO DA UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS E EMPRESAS PUBLICAS EM CONCURSO DE 

CREDORES OU DE PREFERÊNCIA, NÃO DESLOCA A COMPETÊNCIA PARA A JUSTIÇA FEDERAL.  

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARANÁ, SUSCITADO."  
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(CC nº 15543/RS; Rel. Min. Peçanha Martins; Primeira Seção; Data do Julgamento 08/03/1996; DJ 20/05/1996 p. 

16658)  

 

No mesmo sentido, são as decisões dos Tribunais Regionais Federais nos precedentes AG 200301000410054, TRF 1 

Região, DJ DATA 16/06/2006; AG 94030636327, TRF 3 Região, DJU DATA:12/07/2000; AG 8904165610, TRF 4 

Região, DJ 08/08/1990. 

Dessa forma, tenho que a competência para apreciação e julgamento do presente feito é do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

Diante do exposto, suscito conflito negativo de competência junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos 

artigos 105, I, "d", da Constituição Federal, combinado com o artigo 115, inciso II do Código de Processo Civil.. 

Oficie-se à Presidência do C. Superior Tribunal de Justiça, encaminhando cópia desta decisão (razões do conflito), bem 

como das peças necessárias à sua instrução. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026667-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026667-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ARTUR ALBERTO CALEFE 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00096417420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, ação cautelar, determinou que cumprisse, "integralmente, o despacho de 

fls. 31, no tocante à inclusão no pólo ativo dos cedentes" (fl. 51), sob pena de extinção do feito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Preceitua o Código de Processo Civil: 

"Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo relator. No caso concreto, pelo 

que se depreende dos documentos acostados aos autos, o prazo recursal foi superado. 

Com efeito, conforme se denota do documento de fl. 42 foi proferida decisão determinando a regularização do feito 

especificando-se "o pedido e regularizando a representação processual e, ainda, incluindo no pólo ativo os cedentes, 

devidamente representados". Em 24/06/10 referida decisão foi disponibilizada no Diário da Justiça. 

Inconformada, protocolou em 02/07/10 petição na qual teceu diversos argumentos com vistas a ver reconsiderada 

referida decisão (fls. 43/44). No entanto, o Juízo manteve a decisão recorrida (fl. 51). 

Deve ser observado que o expediente utilizado pela agravante não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei 

processual para a interposição do agravo de instrumento. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO 
IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de suspender 

ou interromper os prazos recursais. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". 

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 19/09/06, v.u., DJ 16/10/06, p. 420). 

A pretensão da agravante é a reforma da decisão de fl. 42, disponibilizada no Diário da Justiça em 24/06/10. Em razão 

das disposições da Portaria n.º 1587/10 cc. a Portaria n.º 1598/10, ambas do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, o prazo recursal começou a correr no dia 28/06/10 e terminou no dia 07/07/10. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto em 26/08/10, impõe-se o seu não-conhecimento por ser intempestivo. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do TRF/3ª Região. 

Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036801-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036801-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : NOVAPOSSTAL LTDA -EPP 

ADVOGADO : NILO COOKE e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JULIANA PENA CHIARADIA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00213137920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07 alterada pela Resolução n. 411/2010, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038435-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038435-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROBSON RODRIGO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDUARDO POPAZOGLO PEREZ e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ILENE PATRICIA DE NORONHA NAJJARIAN e outro 

AGRAVADO : BOLSA DE MERCADORIA E FUTUROS BMEF 

ADVOGADO : RUBENS FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : B M E F BOVESPA S/A BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194542820104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBSON RODRIGO DE SOUZA LIMA, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, reconheceu a ilegitimidade passiva da Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM, excluindo-a da lide e, declarou a incompetência da Justiça Federal para o processamento e 

julgamento do feito originários e determinou a remessa da autos à Justiça Estadual. 

Sustenta, em síntese, a legitimidade passiva da CVM uma vez que o pedido deduzido nos autos originários tem por 

fundamento fato ocorrido em 2007. 

Argumenta ser irrelevante a argumentação da CVM de ter ou não tomado parte no negócio jurídico celebrado em 1991 
pelas bolsas de mercadoria, na medida em que a violação do direito ocorreu em 2007. 

Requer seja dado provimento ao recurso a fim de determinar a manutenção da CVM no polo passivo da ação originária. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 
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Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição inicial e dos documentos que a instruíram, bem como 

a cópia da contestação da Agravada apresentada nos autos originários, o que evidencia a sua instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08, destaques 

meus). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00036 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002757-29.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002757-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARIANA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA NAZARETH DA SILVA MONTEIRO e outro 

PARTE RÉ : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU 

ADVOGADO : ROMULO DE SOUZA PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027572920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar a realização de provas de segunda chamada ou substitutiva, até o dia 17 de fevereiro de 2010, das disciplinas 

de "Organização de Sistemas e Métodos e Gestão de Carreira" e "Economia", do Curso de Administração, a permitir a 

matrícula da impetrante no semestre subsequente. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Conforme se infere, contraiu a impetrante doença infecciosa deixando de realizar as provas designadas para os dias 
15/12/2009 e 16/12/2009, razão pela qual apresentou atestado médico relativo à enfermidade a justificar seu 

afastamento da impetrante no período relativo de 14 a 24/12/2009 e requereu a realização da prova de segunda chamada 

(fls 12/13), indeferida pela autoridade impetrada sem nehuma justificativa plausível, encontrando-se na iminência de 

perder o segundo semestre, bem assim o exame obrigatório para o exercício da profissão. 

Comprovado nos autos que a perda do prazo fixado pela instituição de ensino para a realização das provas se deu por 

circunstâncias alheias à vontade da aluna, que se encontrava enferma, é justo que se lhe oportunize realizá-la em nova 

data.  

Nesse sentido, manifestou-se a jurisprudência: 
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ENSINO SUPERIOR. PROVA. ALUNO QUE NÃO A PODE REALIZAR EM VIRTUDE DE ENFERMIDADE 

DEVIDAMENTE COMPROVADA. SEGUNDA CHAMADA.  

1. Orientação jurisprudencial assente nesta Corte Regional a de que motivo de força maior, impeditivo de realização 

de ato acadêmico na data prevista no calendário escolar, permite a prática posterior do mesmo, assim que afastado o 

impedimento.  

2. No caso em apreço o estudante comprova, por meio de atestado médico, que esteve impedido de realizar a prova na 

data marcada em razão de enfermidade, tem direito de ser submetido a nova avaliação em segunda chamada.  

3. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(TRF1, REO 2007.37.00.005927-1, relator Juiz Federal Convocado Rodrigo Navarro de Oliveira, e-DJF1: 

16/11/2010) 

 

ENSINO SUPERIOR. REALIZAÇÃO DE PROVA SEM EGUNDA CHAMADA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

INTEMPESTIVO. LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

Constata-se a consolidação fática da situação ensejadora da impetração do presente mandamus, pois a impetrante 

realizou a prova e obteve aprovação na disciplina, amparada por liminar. Não é razoável desconstituir esse ato, 

porque representaria um retrocesso na vida acadêmica da impetrante, que não resulta nenhum prejuízo a terceiro e 

nem à Universidade. Aplicação da teoria do fato consumado. 

(TRF4, AMS 2007.70.00.018504-5, Relatora Desembargadora Federal Maria Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 
19/12/2007) 

 

ENSINO SUPERIOR, REALIZAÇÃO DE PROVA FORA DA DATA PREVISTA. COMPROVADO MOTIVO DE FORÇA 

MAIOR. POSSIBILIDADE.  

1. Comprovado nos autos que a perda do prazo fixado pela instituição de ensino para a realização de prova final se 

deu por circunstâncias alheias à vontade do aluno, uma vez que se encontrava enfermo, é justo que se lhe oportunize 

realizá-la em nova data.  

2. Com a liminar concedida em 26/05/2006 foi garantida ao impetrante a realização da prova de Direito 

Constitucional II, em segunda chamada, impondo-se, portanto, a aplicação, na espécie, da teoria do fato consumado, 

haja vista que o decurso do tempo consolidou uma situação fática amparada por decisão judicial, sendo 

desaconselhável a sua desconstituição, na espécie dos autos.  

3. Remessa oficial improvida. 

(TRF1, REOMS 2006.33.00.008398, relatora Desembargadora Federal Selene Maria De Almeida, DJ: 24/08/2007) 

 

ENSINO SUPERIOR. REALIZAÇÃO DE PROVA SEM EGUNDA CHAMADA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

INTEMPESTIVO. LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO.  

Constata-se a consolidação fática da situação ensejadora da impetração do presente mandamus, pois a impetrante 
realizou a prova e obteve aprovação na disciplina, amparada por liminar. Não é razoável desconstituir esse ato, 

porque representaria um retrocesso na vida acadêmica da impetrante, que não resulta nenhum prejuízo a terceiro e 

nem à Universidade. Aplicação da teoria do fato consumado. 

(TRF4, AMS 2007.70.00.018504-5, Relatora Desembargadora Federal Maria Maria Lúcia Luz Leiria, D.E. 

19/12/2007) 

 

A sentença concedeu a segurança, ao seguinte fundamento: 

 

A autoridade impetrada, nas informações prestadas às fls. 60/63, afirma que a Impetrante não observou o prazo 

estabelecido para o pedido de Segunda Chamada, se comprovar, contudo, o alegado. 

 

Verifico, à fl. 13, o correio eletrônico datado de 6 de janeiro de 2010, no qual a impetrada indeferiu a solicitação de 

prova especial da Impetrante, sem explicitar as razões do indeferimento. 

 

Nesse passo, considerando que a Impetrante observou as normas da unievrsidade, comprovando o seu estado de 

enfermidade com a apresentação de requerimento para a realização da prova de segunda chamada (fls. 12/13), 

entendo presente a plausibilidade do direito invocado. 
 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-12.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002568-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : CARLOS DE ASSUMPCAO JUNIOR 

No. ORIG. : 00025681220104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que extinguiu com resolução de mérito, a presente execução, 

ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, nos 

termos do atigo 269, IV, do Código de Processo Civil, c/c artigos 156, V e 174, ambos do Código Tributário Nacional, 

por entender o juízo singular prescrita a exigibilidade do crédito, consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa que a 

instrui. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, a apelante pugna pela total reforma da r. sentença, para afastar o reconhecimento da 

prescrição. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 
O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

Tratando-se de débito apurado por meio de declaração do próprio contribuinte, o prazo quinquenal passa a fluir 

inegavelmente a partir do vencimento de cada parcela da contribuição. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO 

PAGO NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 

1. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração 

de Contribuições de Tributos Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o 

crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação 

prévia. 

2. Nessa hipótese, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento 
é que começa a fluir o prazo prescricional. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 673585/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26.04.2006, DJ 05.06.2006 

p. 238) 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO. TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. 

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco ajuizar o 

executivo fiscal, tem início com a constituição definitiva do crédito tributário (art. 174 do CTN), que ocorre com a 

entrega da respectiva declaração - DCTF pelo contribuinte, declarando o valor a ser recolhido. Especificamente para 

aqueles tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, entendeu-se que: [...] Conta-se da 

data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o prazo 

qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por homologação, em 
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que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem quaisquer das causas 

suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/8/2009, DJe 16/9/2009). 

2. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1169223/RO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2010, 

DJe 26/08/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. 

DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o crédito tributário é constituído no momento da 

declaração realizada pelo próprio contribuinte. 

2. A constituição formal do crédito elide a exigência da realização de procedimento administrativo. Precedentes. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 

24.04.2008 p. 1) 

 

Destarte, vencido o imposto declarado, momento em que passou a ser exigível, passou a correr por óbvio o prazo a que 

alude o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 
Logo, se as anuidades dos exercícios venceram-se em março de 2004 e 2005, e a execução só foi ajuizada em 

14/06/2010, é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001659-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001659-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EMBRASEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIPE FOGACA LINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00201-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMBRASEG CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por 

ela apresentada. 

Sustenta, em síntese, a prescrição do débito executado, nos moldes do art. 174, do Código Tributário Nacional, . 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de obstar o prosseguimento da execução fiscal originária e, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso, para reconhecer a prescrição dos débitos tributários. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a exceção de pré-executividade 

apresentada pela ora Agravante, assim como os documentos que instruíram a manifestação da Agravada acerca da 

alegada prescrição, o que evidencia a sua instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 
em especial, o fato de, na decisão agravada, o MM. Juízo a quo ter mencionado a existência de fato interruptivo, 
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concernente ao período compreendido entre 24.03.00 e 01.0102, no qual a Executada estaria inserida no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 
4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08, destaques 

meus). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002102-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002102-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VICENTE AMATO NETO 

ADVOGADO : LUCIANO DE CAMARGO PENTEADO e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIS FERNANDO GASPAR COSTA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Estadual 

PROCURADOR : SILVIO ANTONIO MARQUES 

PARTE RE' : CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM e outros 

 
: JOSE ARISTODEMO PINOTTI 

 
: ROBERTO HEGG 

 
: FERNANDO PROENCA DE GOUVEA 

 
: NADER WAFAE 

 
: CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 
: MARIA LUCIA VIEIRA ALVES ANDREOTTI TOJAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09011970320054036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação civil pública ajuizada com o fim de responsabilizar os réus por atos 
de improbidade administrativa, indeferiu o reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para processar e julgar 

o feito, tendo em vista ser-lhe atribuído foro especial por prerrogativa de função, bem como deixou de reconhecer sua 

alegação de ilegitimidade passiva ad causam. 

Assevera ter ocupado o cargo de Secretário de Estado da Saúde à época dos fatos que deram causa ao ajuizamento da 

ação originária, razão pela qual afirma ser mister o seu julgamento perante o foro competente, fixado em razão do 

exercício de função. 
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Alega dever ser reconhecida sua ilegitimidade passiva, na medida em que "não houve qualquer ato do agravante que o 

conectasse ao suposto dano que funda o pleito indenizatório da ação civil pública" (fls. 08/09), em especial por ter 

exercido o cargo de Secretário da Saúde do Estado de São Paulo após a ocorrência dos atos tidos como ímprobos, bem 

assim porque "como Secretário de Saúde, sua atuação limitava-se a funções executivas, não de fiscalização" (fl. 09). 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Denota-se ter o agravante exercido o cargo de Secretário de Estado da Saúde na época da ocorrência dos fatos relatados 

na inicial da ação de improbidade administrativa. 

Quanto aos ex-ocupantes de cargos públicos, enunciava a Súmula n.º 394 do Supremo Tribunal Federal: 

"Cometido o crime durante o exercício funcional, prevalece a competência especial por prerrogativa de função, ainda 

que o inquérito ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercício." 

Na Questão de Ordem levantada no Inquérito n.º 687-4, julgada em 25/08/1999, o Pleno do Supremo Tribunal Federal 

cancelou a referida súmula, atribuindo efeitos ex nunc à sua decisão. Adotou-se, a partir de então, o entendimento de 

que cessado o exercício funcional já não prevalece o foro especial por prerrogativa de função, ressalvada a validade dos 
atos praticados com base na Súmula n.º 394, enquanto vigorou. 

No que diz respeito à modificação do artigo 84 da Lei n.º 3.689/41, pela Lei n.º 10.628/02, a questão foi objeto de 

decisão no Órgão Especial deste Tribunal, a qual concluiu pela inconstitucionalidade do § 1º do referido artigo que trata 

da competência para o julgamento das ações de natureza penal, conforme acórdão de minha lavra, verbis: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL - COMPETÊNCIA ESPECIAL POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - 

CRIME ATRIBUÍDO A EX-PREFEITO MUNICIPAL - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 84, § 1º, DO CPP 

INTRODUZIDO PELA LEI 10.628/02 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU. 

1. O foro especial por prerrogativa de função representa execução material do princípio da igualdade, na medida em 

que objetiva conferir a tutela adequada ao exercício da função pública e somente pode ser reconhecido nas situações 

específicas constitucionalmente previstas. Assim, qualquer interpretação que amplie a proteção à função pública, de 

modo a alcançar a pessoa que já não a exerce atenta contra o princípio da isonomia. 

2. Inaptidão de lei ordinária para modificar materialmente o conteúdo do comando constitucional que dispõe sobre 

competência originária de tribunal. 

3. Na hipótese de crime atribuído a ex-prefeito municipal, cessado o mandato o ex-ocupante retorna ao 'status quo 

ante', por não mais subsistir o fator determinante da competência originária do tribunal fundada na prerrogativa da 

função." (TRF/3ª Região, Órgão Especial, INQ 94.03.094237-1, j. 25/09/03, DJ. 30/09/03, p. 146) 

No caso presente, em que se objetiva o ressarcimento ao erário dos valores desviados pelos réus, por tratar-se de ação 
civil, incidiria, em tese, o disposto no artigo 84, § 2º da Lei n.º 3.689/41. No entanto, entendo ser aplicável, por 

similitude, o entendimento acima. 

Ademais, a matéria em questão já foi objeto de apreciação pelo C. Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento 

da ADI nº 2797-2/DF, de Relatoria do E. Min. Sepúlveda Pertence, destacadamente: 

"III. Foro especial por prerrogativa de função: extensão, no tempo, ao momento posterior à cessação da investidura na 

função dele determinante. Súmula 394/STF (cancelamento pelo Supremo Tribunal Federal). Lei 10.628/2002, que 

acrescentou os §§ 1º e 2º ao artigo 84 do C. Processo Penal: pretensão inadmissível de interpretação autêntica da 

Constituição por lei ordinária e usurpação da competência do Supremo Tribunal para interpretar a Constituição: 

inconstitucionalidade declarada.  

1. O novo § 1º do art. 84 CPrPen constitui evidente reação legislativa ao cancelamento da Súmula 394 por decisão 

tomada pelo Supremo Tribunal no Inq 687-QO, 25.8.97, rel. o em. Ministro Sydney Sanches (RTJ 179/912), cujos 

fundamentos a lei nova contraria inequivocamente.  

2. Tanto a Súmula 394, como a decisão do Supremo Tribunal, que a cancelou, derivaram de interpretação direta e 

exclusiva da Constituição Federal.  

3. Não pode a lei ordinária pretender impor, como seu objeto imediato, uma interpretação da Constituição: a questão é 

de inconstitucionalidade formal, ínsita a toda norma de gradação inferior que se proponha a ditar interpretação da 

norma de hierarquia superior.  
4. Quando, ao vício de inconstitucionalidade formal, a lei interpretativa da Constituição acresça o de opor-se ao 

entendimento da jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal - guarda da Constituição -, às razões dogmáticas 

acentuadas se impõem ao Tribunal razões de alta política institucional para repelir a usurpação pelo legislador de sua 

missão de intérprete final da Lei Fundamental: admitir pudesse a lei ordinária inverter a leitura pelo Supremo 

Tribunal da Constituição seria dizer que a interpretação constitucional da Corte estaria sujeita ao referendo do 

legislador, ou seja, que a Constituição - como entendida pelo órgão que ela própria erigiu em guarda da sua 

supremacia -, só constituiria o correto entendimento da Lei Suprema na medida da inteligência que lhe desse outro 

órgão constituído, o legislador ordinário, ao contrário, submetido aos seus ditames.  

5. Inconstitucionalidade do § 1º do art. 84 C.Pr.Penal, acrescido pela lei questionada e, por arrastamento, da regra 

final do § 2º do mesmo artigo, que manda estender a regra à ação de improbidade administrativa."  

Passo a apreciar a questão da ilegitimidade de parte. 
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As disposições gerais relativas aos agentes públicos estão ordenadas ao longo do corpo da Constituição Federal de 

1988. Tais prescrições não esgotam o tema na medida em que o próprio texto constitucional garante os arranjos legais 

disciplinadores das relações jurídicas entre os servidores públicos civis e a Administração Federal. 

A Lei n.º 8.429/92 dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos em decorrência da prática de atos de 

improbidade administrativa, estabelece sanções de natureza civil e administrativa, independentemente das sanções 

penais. Em seus artigos 9º, 10 e 11, qualifica os atos que, se praticados, constituem improbidade administrativa. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium (REsp n° 662.272-RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp n° 641.963-ES, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. de 

21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. de 1.12.2003). 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"As alegações de ilegitimidades passivas dos réus ROBERTO HEGG (fls. 616/643 e 2807/2825), VICENTE AMATO 
NETO (fls. 704/745, 1970/2011 e 2455/2547) e CEJAM e FERNANDO PROENÇA DE GOUVEA (fls. 998/1103 e 

3524/3636) não merecem respaldo, uma vez que para figurarem no polo passivo na ação de improbidade 

administrativa basta a comprovação de que os réus participaram direta ou indiretamente do convênio celebrado entre 

a CEJAM e a Secretaria Estadual de Saúde. 

Com efeito, para configurar a legitimidade passiva, basta que aos demandados sejam imputadas condutas que em tese 

caracterizam improbidade administrativa. Se tais condutas foram ou não praticadas, se houve ou não dolo ou culpa 

grave e se diretores de pessoa jurídica podem ou não ser responsabilizados por atos praticados em nome da empresa 

são questões de mérito, que podem levar à improcedência das pretensões, não ao reconhecimento da ilegitimidade de 

parte. 

Dispõe o art. 3º da Lei nº. 8.429/92 que as disposições da referida lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou er forma direta ou indireta. 

No caso sub judice, os réus ocupavam cargos de chefia na Secretaria Estadual de Saúde ou ocupavam cargo de gestão 

na CEJAM. Os atos tidos como ímprobos na petição inicial foram praticados sob a direção de todos os réus. A questão 

da responsabilidade de cada réu em relação aos atos de improbidade administrativa narrados na petição inicial é 

questão atinente ao mérito e com ele será apreciada." (fls. 16-verso/17). 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento da ação de origem 
num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002234-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002234-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO DE SOUZA REIS e outro 

ADVOGADO : WILSON DIAS SIMPLICIO 

PARTE RÉ : NOSSA PANIFICADORA BOA SORTE LTDA -EPP e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00419718220044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Vistos. 
Retifique-se a autuação a fim de constem como Agravados apenas os co-Executados João de Souza Reis e Maria Lúcia 

de Souza Reis, representados pelos advogados constantes do instrumento de mandato de fl. 172, devendo os demais co-

Executados figurarem como "Parte R". 

Outrossim, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a 

apresentação da contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002347-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002347-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FUNDACAO HELIO AUGUSTO DE SOUZA FUNDHAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE TONELI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00057746420104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de extinção da ação. 

Sustenta, em síntese, que os débitos, objeto da execução originária, já se encontravam com a exigibilidade suspensa, nos 

moldes do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional, no momento do ajuizamento da ação, razão pela qual 

deve ser extinta. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de determinar que passe a constar nos assentos da Agravada que o débito 

inscrito em dívida ativa sob o n. 80710002238-19 encontra-se com a exigibilidade suspensa por força de decisão 

judicial e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, a fim de determinar a extinção da execução fiscal 

originária. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópia integral da Certidão de Dívida Ativa (fls. 02/49), os documentos 

apresentados pela Agravada juntamente com a manifestação de fl. 33, de modo que não restou demonstrada a situação 

fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 
Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, o detalhamento do débito executado e os documentos apresentados pela Agravada, a fim de constatar-se 

a alegada suspensão da exigibilidade.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
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3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08, destaques 

meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002450-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002450-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : RIO NAVAS LTDA 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207144320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002451-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002451-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : POSTAL LESTE PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204806120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002877-05.2011.4.03.0000/MS 
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2011.03.00.002877-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BRF BRASIL FOODS S/A 

ADVOGADO : LUCYANNA LIMA LOPES e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul 

CRMV/MS 

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 00054135920104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que recebeu os embargos à execução opostos sem, contudo, determinar a 

suspensão da execução fiscal, bem assim manteve seu nome no CADIN. 

Inconformada, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
A teor do disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 
aos advogados da agravante e da agravada. 

No caso em exame, deixou a agravante de juntar cópia integral da decisão recorrida, consoante certificado pela 

Subsecretaria da Sexta Turma à fl. 223. 

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento deste recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente. 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003433-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003433-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO PONTUAL S/A massa falida 

ADVOGADO : RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro 

AGRAVADO : AGRIFOOD COML/ E INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAQUIM MANHAES MOREIRA e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00095766519994036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 
outorgadas aos advogados do Agravante e da Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Observo que o Agravante deixou de juntar o comprovante do pagamento das custas e o porte de remessa e retorno, 

embora mencione o tê-lo apresentado (fl. 02). 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado, 7ª ed., nota 5 ao art. 511, Editora Revista dos Tribunais, 2003, p. 876) 

Assim sendo, não tendo o Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 
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arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003508-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003508-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ICMC IND/ E COM/ DE MARTELOS CHAVANTES LTDA -ME 

ADVOGADO : CLAUDIO CANDIDO LEMES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00013781920114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Providencie a Agravante, a regularização do recolhimento das custas e do porte de retorno, em qualquer agência da 

Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 3º, da Resolução n. 278/07 alterada pela Resolução n. 411/2010, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003754-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003754-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GEOGUACU PRODUTOS CERAMICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA ANTONIA FERREIRA DE MELO ROSSI 

AGRAVADO : JOSE CARLOS SILVA 

ADVOGADO : GIOVANA GALHARDONI SILVA MACHADO 

AGRAVADO : ANTONIO MARINELLI NETO 

ADVOGADO : MARILENA BENJAMIM 

AGRAVADO : HILDEBRANDO BOTTURA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 96.00.00029-0 A Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se o Agravado para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003865-26.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003865-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PANIFICADORA LAIKA LTDA 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00009832720114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código da receita n.º 18750-0, 

nos termos da Resolução n.º 411, de 21 de dezembro de 2010, desta Corte, fazendo constar da guia GRU seu nome e 

CNPJ; 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002284-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002284-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EDMAURO DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROMERO DA MOTA 

No. ORIG. : 07.00.00123-9 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação em medida cautelar objetivando a exibição de extratos analíticos de conta vinculada de FGTS - 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno desta E. Corte: 

 

Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - (...) 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). (grifei) 

 

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção. 

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções (art. 10, § 2º, do Regimento Interno). 

Ademais, as Turmas que compõem a C. Primeira Seção têm julgado recorrentemente processos como o presente:  

 
FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. MEDIDA INADEQUADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1.Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não são documentos imprescindíveis para a propositura da ação que visa 

à correção dos respectivos saldos. Basta aos autores comprovar, por meio idôneo, os seus respectivos vínculos ao 

FGTS. Precedentes. 

2.Os extratos somente são necessários no momento da execução da sentença, quando, então, caberá à CEF apresentá-

los, na impossibilidade de fazê-lo o próprio autor, sendo que o pedido de exibição deve ser formulado nos próprios 

autos, prescindindo de medida cautelar. 

3.A medida cautelar de exibição de documentos não é medida idônea, eis que desnecessária para a propositura da 

ação em que se pretende a correção do saldo das contas vinculadas ao FGTS. Precedentes. 

4.Extinção do processo sem resolução do mérito, prejudicado o recurso da parte requerida. 
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(TRF3, JUIZ FEDERAL CONVOCADO NINO TOLDO, AC 199903990636944, Quinta Turma, DJU 

DATA:19/01/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. VIA PROCESSUAL. 

INADEQUAÇÃO. I - A medida cautelar incidental de exibição de documentos prevista no artigo 844, II, do CPC não é 

a via processual adequada a impugnar a determinação de juntada dos extratos das contas vinculadas ao FGTS. II - A 

pretensão formulada teria cabimento diretamente nos autos da ação ordinária, como incidente processual, nos termos 

do artigo 355 do CPC. III - Extinção do processo sem exame de mérito. Prejudicado o recurso da CEF. 

(TRF3, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, AC 199903990567685, Segunda Turma, DJU 

DATA:15/07/2005) 

 

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais para 

redistribuição a um dos gabinetes pertencentes à C. Primeira Seção. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3307/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0649205-22.1984.4.03.6100/SP 

  
90.03.036806-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

APELADO : POSTO DE SERVICO ELITE LTDA 

ADVOGADO : ELIAN JOSE FERES ROMAN 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : FRA MAR POSTO DE SERVICO LTDA 

ADVOGADO : CAIO BAILAO LEITE 

No. ORIG. : 00.06.49205-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REVENDA DE COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO - AUTORIZAÇÃO CNP - 
EXIGÊNCIA LEGAL E REGULAMENTAR - ART. 15, RESOLUÇÃO/CNP 07/75 E ART. 5º, PORTARIA/CNP 

22/77 - TRANSFERÊNCIA DA LICENÇA - INOBSERVÂNCIA DA NORMATIZAÇÃO EXISTENTE - 

ILEGALIDADE. 

1. A proibição de novas licenças de funcionamento emitida pelo CNP para autorizar a revenda de combustíveis 

derivados do petróleo era fruto da política governamental de racionalização adotada para fazer frente à crise do petróleo 

então instalada no cenário internacional. 

2. Nos termos da disciplina da matéria, à época dos fatos, especialmente os comandos insertos nos artigos 3º, §§ 1º e 2º, 

e 23, caput, da Resolução/CNP nº 7/85, a licença para funcionamento dos postos revendedores de combustíveis incidia 

sobre a pessoa física/jurídica detentora do respectivo registro, não se tratando de licença vinculada ao estabelecimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604270-47.1991.4.03.6100/SP 

  
92.03.084504-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : JOAO DA CONCEICAO DE FREITAS 

ADVOGADO : DIVA MANINI e outro 

REU : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.06.04270-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
I - Verificada omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração, no que tange à verba honorária. 

II - Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento adotado por esta Sexta 

Turma. 

III - Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada no tocante 

aos honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095235-87.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.095235-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outros 

No. ORIG. : 93.00.00152-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027394-41.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.027394-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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EMBARGANTE : BENEDITO D ALVES RIBEIRO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162/163 

No. ORIG. : 96.00.00000-3 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0054272-31.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.092496-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.253/260 

INTERESSADO : DE MAYORCA CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES PAULA 

 
: FABIANO FERNANDES PAULA 

No. ORIG. : 95.00.54272-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 
II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020515-

75.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.010884-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.54/60 

INTERESSADO : LUCIO BENTO 

ADVOGADO : MARCEL LEONARDI 

No. ORIG. : 97.00.20515-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. 
I - Verificada, no caso, omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Afastada a condenação das partes ao pagamento das custas e de honorários advocatícios, em razão da sucumbência 

recíproca. 

III - Embargos de declaração acolhidos, para suprir a omissão apontada e atribuir-lhes efeitos infringentes, para afastar a 

condenação nas verbas de sucumbência. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0027399-58.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.027399-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADEL ARBID 

ADVOGADO : PAULO DE SALES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00007-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. 
PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - O entendimento de que o art. 4º, I, da Lei n. 8.218/91 configura confisco, com a consequente redução da multa de 

ofício para 50% (cinquenta por cento), não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, 

além de estar em consonância com a jurisprudência desta Corte. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1410/2131 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002298-76.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.002298-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JAIRO NUNES DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO ROLDAO DE ABREU 

 
: JORGE IOSSEF NADIM 

 
: JOSE EDUARDO TORQUATO JORGE 

 
: JOSE MARIA MORAES DOS SANTOS 

 
: LEONOR CALISTER JORGE 

 
: MARIA ELIZA FRANCISCO DA SILVA TINOS 

 
: MUNIR ARRADI 

 
: ORLENE SGAVIOLI ROCCHI 

 
: ZELIA ANNUNCIACAO SIMOES BENTO 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 
jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 

regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033717-

17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.033717-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : ESSIO ROSSETTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. TERMO INICIAL. ISENÇÃO. APOSENTADORIA 

EXCEPCIONAL. ANISTIA POLÍTICA. ALCANCE DA LEI N. 10.559/02. MEDIDA PROVISÓRIA N. 65/02. 

DECRETO N. 4.897/03.  
I - Verificada, no caso, omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - O termo a quo para os efeitos da isenção prevista no parágrafo único, do art. 9º, da Lei n. 10.559/02, inicia-se a 

partir do dia 29.08.02, data da publicação da Medida Provisória n. 65/02, consoante regulamentado pelo Decreto n. 

4.897/03. 

III - Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046894-

48.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046894-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : SULPECAS COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : AGNALDO CHAISE 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/155 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS 

EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.002.932/SP. EFEITOS 

INFRINGENTES. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DAS ALÍQUOTAS. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

ART. 170-A DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 
controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- O Excelso Pretório, em decisão proferida no RE 150.764-1-PE, reconheceu a inconstitucionalidade parcial da 

extinta contribuição denominada FINSOCIAL, tão-somente em relação aos aumentos de sua alíquota (Leis ns. 

7.738/89, art. 28; 7.787/89, art. 7º; 7.894/89, art. 1º e 8.147/90, art. 1º). 

V- Adoção do entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, tendo havido 

evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da 

ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas. 

VI- Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da Lei 

n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de tributos de diferentes 
espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal. 
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VII- No que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, há de ser feita em consonância com 

a Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

VIII- A partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, 

da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção 

monetária. 

IX- Não se aplica ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar 

n. 104, de 10 de janeiro de 2001, por tratar-se de compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida 

pelo Supremo Tribunal Federal e, assim, incabível o adiamento da execução para após o trânsito em julgado, uma vez 

declarada a certeza dos alegados créditos. 

X- Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária, a verba honorária deve ser fixada sobre o valor da causa ou em montante fixo, à luz dos 

critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil. 

XI- Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, atribuindo-lhes efeitos infringentes para afastar a 

ocorrência da prescrição e, por conseguinte, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, em juízo de retratação, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 

infringentes para afastar a ocorrência da prescrição e, por conseguinte, dar parcial provimento às apelações e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que rejeitava os embargos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005955-

14.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.005955-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : NELSON FRESNEDA EUGENIO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.188/205 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
I - Verificada, no caso, omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração, no que tange ao prazo prescricional. 

II - Revendo meu posicionamento e na esteira do entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no 

recurso especial representativo de controvérsia, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-

lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei 
Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data 

em que foi efetuado o recolhimento, para que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse 

prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do 

prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

III - Quanto às demais alegações, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão 

alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

IV - Nesse sentido, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para, por maioria, não 

reconhecer a incidência da prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que pronunciou a prescrição das parcelas que antecederam ao 

quinquênio anterior ao ajuizamento da ação. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-44.2000.4.03.6115/SP 

  
2000.61.15.000674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.436/440vº 

INTERESSADO : PE DE COURO CALCADOS E BOLSAS LTDA e outro 

 
: MAR SOM COML/ LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 
que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075559-22.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.075559-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MECAPLASTIC MECANICA E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração . 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0500688-32.1998.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.007546-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ e outro 

No. ORIG. : 98.05.00688-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053187-05.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.009937-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : NOE BRUNO VENEZIANI e outros 

 
: SERGIO ROSA 

 
: ARGENTINA SINGH LUSCHINI 

 
: LUIZ MOREIRA DE FARIA 

 
: CLAUDIO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

 
: JOSE JOAO DA SILVA 

 
: ELISALDO DE VASCONCELLOS OLIVEIRA 

 
: ANTONIO CUNHA 

ADVOGADO : RAFAEL JONATAN MARCATTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RITA SEIDEL TENORIO e outros 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.53187-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.. PRELIMINAR REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. DECRETO N. 20.910/32. OCORRÊNCIA.  
I- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação na qual se pleiteia o pagamento da diferença de 

correção monetária das quantias depositadas no PIS/PASEP, porquanto é competente para cobrar referidos valores (art. 

1º, do Decreto-Lei n. 2.052/83). Preliminar rejeitada. 

II- Nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei n. 2.052/83, o Banco do Brasil S/A é responsável tão somente pela 

arrecadação de tais valores. 

III - Nos termos do artigo 1º, do Decreto n. 20.910/32, o prazo para pleitear a reposição de correção monetária dos 

saldos de contas do Fundo PIS/PASEP é qüinqüenal, não se aplicando o prazo prescricional trintenário, pertinente à 
legislação do FGTS. 

IV - No caso, verifica-se que a ação foi ajuizada depois de transcorrido o lapso qüinqüenal, sendo de rigor o 

reconhecimento da prescrição. 

V- Honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos 

termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

VI - Preliminar rejeitada. Apelação dos Autores improvida e prescrição reconhecida, de ofício. Prejudicado o mérito da 

apelação da União e a remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar arguida pela União Federal, negar provimento à apelação dos 

Autores e reconhecer, de ofício, a consumação do prazo extintivo para exigir o creditamento dos IPC´s pleiteados, bem 

como julgar improcedente o pedido, condenando os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios à União, fixados 

em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n. 26/01, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, restando prejudicado o mérito da apelação da União e a remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-38.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.012570-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : A BACANINHA CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PARRA 

No. ORIG. : 98.00.00030-1 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022072-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.022072-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILSON MARQUES DA COSTA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00022-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - Cuidando de lide cujo direito controvertido ostenta valor inferior a sessenta salários mínimos, resta dispensada a 

remessa oficial, tendo em vista o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048933-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : FERNANDO PENHA ROCHA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : A D D COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

 
: EGEZIEL PAULO MUNIZ espolio 

 
: ROSANGELA PENHA 

 
: OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.03.00438-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO APRECIAÇÃO EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO EM GRAU RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 
OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 

49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
I- A defesa apresentada através de exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal, mas que não foi 

apreciada pelo MM. Juízo a quo, não pode ser conhecida em sede recursal, porquanto significaria supressão de 

instância. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Apelação de Fernando Penha Rocha não conhecida e Apelação da União Federal improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação de Fernando Penha Rocha e negar provimento à apelação 

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 04 de outubro de 2006. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048934-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : FERNANDO PENHA ROCHA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

APELADO : A D D COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

 
: EGEZIEL PAULO MUNIZ espolio 

 
: ROSANGELA PENHA 

 
: OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.03.00453-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO APRECIAÇÃO EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO EM GRAU RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 

49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
I- A defesa apresentada através de exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal, mas que não foi 

apreciada pelo MM. Juízo a quo, não pode ser conhecida em sede recursal, porquanto significaria supressão de 

instância. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 

11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Apelação de Fernando Penha Rocha não conhecida e Apelação da União Federal improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação de Fernando Penha Rocha e negar provimento à apelação 

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048935-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : FERNANDO PENHA ROCHA 
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ADVOGADO : LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR 

APELADO : A D D COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA e outros 

 
: EGEZIEL PAULO MUNIZ espolio 

 
: ROSANGELA PENHA 

 
: OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.03.00720-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO APRECIAÇÃO EM 

PRIMEIRA INSTÂNCIA. JULGAMENTO IMEDIATO EM GRAU RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 

SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. VALOR DA EXECUÇÃO FISCAL INEXPRESSIVO. PARÂMETROS 

OBJETIVOS. LEI N. 10.522/02, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.033/04 E PORTARIA MF N. 

49/04. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
I- A defesa apresentada através de exceção de pré-executividade, nos autos da execução fiscal, mas que não foi 

apreciada pelo MM. Juízo a quo, não pode ser conhecida em sede recursal, porquanto significaria supressão de 

instância. 

II - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam prejuízos 

ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

III - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 20, da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 
11.033, de 21 de dezembro de 2004 e art 1°, da Portaria MF n. 49, de 1° de abril de 2004), de rigor a extinção de 

execução fiscal fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). A dicção 

do aludido art. 20 da Lei n. 10.522/02 não deixa dúvida quanto ao caráter peremptório do comando "serão arquivados". 

IV - O reconhecimento da falta de interesse de agir da União Federal é medida que, em última análise, atende ao 

princípio da supremacia do interesse público.  

V - Apelação de Fernando Penha Rocha não conhecida e Apelação da União Federal improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da apelação de Fernando Penha Rocha e negar provimento à apelação 

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2006. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-97.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.002746-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : AIRTON VIAN e outros 

 
: ALCHUILEIA DE CAMARGO SEARA SOUZA 

 
: AMIR GUEDES CALDEIRA 

 
: ANIVALDO TADEU ROSTON CHAGAS 

 
: ANTONIO CARLOS BETANHO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Os autos foram devidamente instruídos com documentos suficientes a comprovar os recolhimentos efetuados a 
favor de entidade de previdência privada. Outros documentos podem ser apresentados, se for o caso, na fase executória 

do julgado. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
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IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002181-27.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.002181-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : KEPLER WEBER INOX LTDA 

ADVOGADO : YARA RIBEIRO BETTI GONFIANTINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - ADESÃO A PARCELAMENTO - ATO INCOMPATÍVEL - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, VI, DO CPC.  

1. A opção pelo parcelamento da dívida consiste em ato incompatível com a pretensão de desconstituição do crédito 

tributário, razão pela verifica-se a carência superveniente de interesse processual na ação anulatória. Extinção do 

processo com fundamento nos artigos 267, VI, e 462, ambos do CPC.  

2. "A existência de pedido expresso de renúncia do direito discutido nos autos, é "conditio iuris" para a extinção do 
processo com julgamento do mérito por provocação do próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade 

e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC". Jurisprudência do 

C. STJ, firmada com fundamento na sistemática dos recursos repetitivos, prevista no artigo 543-C do CPC. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005180-40.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.005180-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : DORIVAL GONCALEZ e outros 

 
: ARI BERTOLDO PETERS 

 
: CARLOS SOARES DA SILVA 

 
: ERCI SBARDELINI FRANHANI 

 
: LUCIA HELENA CARVALHO BIAJANTE 

 
: MARIA JOSE STUCHI MONTIGELLI 

 
: MOACIR JAIME DE OLIVEIRA 

 
: ORLANDO SILVEIRA FOZ 

 
: PLINIO SERGIO MATTA 
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: VERA LUCIA DE PASCALE 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - PIS/PASEP - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32. 

1. A legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação 

jurídica obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a 
regra geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 

20.910/32. 

2. Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003805-

89.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003805-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : VALMIR ACCORSI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.261/274 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. JUROS DE MORA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TERMO A 

QUO DE INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.  
I - Verificada, no caso, omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração, no que tange à incidência dos juros de mora sobre os valores 

indevidamente recolhidos. 

II - Aplicação da Taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 1996 na atualização monetária do indébito tributário, tanto na 

compensação quanto na repetição de indébito, sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

atualização monetária ou juros moratórios a partir dessa data (REsp n. 1.111.175/SP). 

III - Quanto às demais alegações, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão 

alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

IV - Nesse sentido, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010011-

22.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.010011-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : MARIA DE CASSIA NEVES 

ADVOGADO : DANIELA DIAS FREITAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Os autos foram devidamente instruídos com documentos suficientes a comprovar os recolhimentos efetuados a 

favor de entidade de previdência privada. Outros documentos podem ser apresentados, se for o caso, na fase executória 

do julgado. 
III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-85.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.000380-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LVO COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-89.2002.4.03.6127/SP 

  
2002.61.27.001841-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE OLIMPIO MARQUES FILHO -ME 

ADVOGADO : ARLINDO PEIXOTO GOMES RODRIGUES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012137-05.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.012137-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIR TOMAZ BARBOSA 

 
: TECINAJ IND/ E COM/ LTDA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013429-25.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.013429-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAMA FRUIT LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

SINDICO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

No. ORIG. : 00134292520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - O entendimento de que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do 

mencionado diploma legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, além de 

estar em consonância com a jurisprudência desta Corte. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044045-65.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.044045-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSNARDO TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.08.001244-7 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

FACULTATIVAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 
preclusão consumativa. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao presente agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038336-30.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.038336-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MA E G COM/ ADMINISTRACAO REPRESENTACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - O entendimento de que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que 

ostentam natureza de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do 

mencionado diploma legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, além de 

estar em consonância com a jurisprudência desta Corte. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072677-82.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.072677-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SPCOM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008437-

05.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008437-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : NICOLINO GUIMARAES DE BRITO 

ADVOGADO : JOAO MONTEIRO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Os autos foram devidamente instruídos com documentos suficientes a comprovar os recolhimentos efetuados a 

favor de entidade de previdência privada. Outros documentos podem ser apresentados, se for o caso, na fase executória 

do julgado. 
III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006488-

31.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006488-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : MILTON RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.323/335 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004089-26.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.004089-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DELISA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECOLHIMENTOS 

EFETUADOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. 

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP 1.002.932/SP. EFEITOS 

INFRINGENTES. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA DE VÍCIO. QUESTÃO NOVA. 
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, 

representativo da controvérsia. 

III- Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do seguinte 

modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho 

de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para que a 

autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, dá-se 

a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 
restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

IV- Em juízo de retratação, embargos de declaração parcialmente acolhidos para afastar a ocorrência da prescrição, e, 

por conseguinte, dar provimento à apelação. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração e atribuir-lhes efeitos infringentes, para afastar a 

ocorrência da prescrição, e, por conseguinte, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que rejeitava os 

embargos. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009331-63.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.009331-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CEREALISTA MINEIRO LTDA 

ADVOGADO : MAURICI PEREIRA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/170 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003235-66.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003235-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : MARCOS ANTONIO HELENO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO 

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Os autos foram devidamente instruídos com documentos suficientes a comprovar os recolhimentos efetuados a 

favor de entidade de previdência privada. Outros documentos podem ser apresentados, se for o caso, na fase executória 

do julgado. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração rejeitados.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000326-77.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.000326-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055469-51.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055469-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : J P MORGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : MARIA VERONICA MONTEIRO DE MELO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1206715-

06.1998.4.03.6112/SP 

  
2005.03.99.018567-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADELIA YUMIKO MATSUMOTO SCARCELLI e outros 

 
: AKIRA GOTO 

 
: ALDA CAROLINA GOMES BRONDI CORACA 

 
: ALENIDE SILVA LEITE 

 
: ALICE REGINA DE ASSIS RAMOS 

 
: ALICE SATIE ARAKI 

 
: ALVARO ABUD 

 
: ALVIN PIPPUS 

 
: ALZIRA YOSHIE MAEKAWA DE LIMA 

 
: ANA CLAUDIA MACHADO VILLELA 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.06715-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III- Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001981-05.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001981-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PROCURADOR : SYNVAL TOZZINI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/132vº 

AUTOR : JOSE BENEDITO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO 

CODINOME : JOSE BENEDICTO FERREIRA FILHO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO 

PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. 

I - Verificada omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração, no que tange à incidência do Imposto de Renda sobre 

indenização por idade. 

II - No tocante à verba relativa à indenização, criada por convenção coletiva, em virtude de resilição do contrato de 
trabalho por iniciativa do empregador, descabida a incidência do tributo, por sua natureza indenizatória.  

III - Não incide Imposto de Renda sobre a indenização por idade (cláusula 18, "d" da Convenção Coletiva de Trabalho). 

IV- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017446-

54.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017446-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : PEGASUS INVESTIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.506/510 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022171-

86.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022171-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : RENATO SARAIVA 

ADVOGADO : MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/231 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração .  

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

III - embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005558-

76.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.005558-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : VALDIR ALVES 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030044-85.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.030044-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PUBLISHOP INFORMATICA VISUAL E EDITORIAL LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0516326-81.1993.4.03.6182/SP 

  
2006.03.99.005960-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AUTO POSTO PETRO SUL LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 93.05.16326-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONEXÃO OU 

CONTINÊNCIA ENTRE A EXECUÇÃO E A AÇÃO ANULATÓRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS DAS EXECUÇÕES FISCAIS EM RAZÃO DA MATÉRIA. APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. 
I- O reconhecimento de litispendência entre os embargos à execução fiscal e a ação anulatória do débito exeqüendo 

implica em cercear o direito de defesa do contribuinte, porquanto, por meio dos embargos, pode-se alegar toda matéria 

útil à sua defesa e, uma vez extintos os embargos sem resolução do mérito, a execução fiscal prosseguirá em seus 

ulteriores termos, face o efeito meramente devolutivo da apelação eventualmente interposta pela parte sucumbente, em 

prejuízo do contribuinte. 
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II - Não é o caso de reunião dos processos, uma vez que a competência das varas especializadas em execuções fiscais é 

absoluta, por tratar-se de competência fixada em razão da matéria. 

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento, tão somente para afastar a litispendência e determinar o 

regular prosseguimento dos embargos, que correrão paralelamente à ação anulatória em trâmite na 13a Vara Cível desta 

Capital, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de maio de 2008. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017502-68.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.008068-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDESIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.17502-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO - IMPOSTO DE RENDA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. 
1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça para o tema. 

3. A indenização recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do 

imposto de renda. Súmula 215, do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Mantida correção monetária nos termos do Provimento 26/2001-CGJF3ª Região e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002240-

63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002240-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : PREDIAL E CONSTRUTORA MONTE ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. CONTRADIÇÃO. CABIMENTO. 
I- Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária, a verba honorária deve ser fixada sobre o valor da causa ou em montante fixo, à luz dos 

critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil. 

II- Orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.155.125/MG, 

submetido ao rito dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil. 

III- Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004633-
58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004633-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO RAMIRES SCHIRATO 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, 

§ 7º, II, DO CPC. "GRATIFICAÇÃO" RECEBIDA POR RESCISÃO IMOTIVADA DO CONTRATO DE 

TRABALHO. OMISSÃO. VERBA PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DO 

IRPF. PRECEDENTE DO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil. 

II - O acórdão é omisso no tocante à apreciação da verba paga sob a rubrica "gratificação", porquanto, a exemplo da 
"indenização multas", também decorre da liberalidade do empregador, de modo que, consoante precedente do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça em recurso especial representativo de controvérsia, aludido pagamento está sujeito à 

tributação pelo IRPF. 

III - Embargos de declaração acolhidos tão somente para suprir a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003629-31.2006.4.03.6182/SP 
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2006.61.82.003629-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.328/342 

EMBARGANTE : MASSUO HOSHIDA E CIA LTDA -ME massa falida 

ADVOGADO : ZILDA TAVARES 

SINDICO : ZILDA TAVARES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009739-55.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110/115v° 

INTERESSADO : RICARDO ARAUJO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA e outro 

No. ORIG. : 00097395520074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 
inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa.  

VI - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
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VII - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-50.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.004298-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CVLA PARTICIPACOES LTDA. 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/132 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006433-35.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.006433-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PIAL ELETRO ELETRONICOS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032992-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.032992-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE ALUMINIO NATURAL LTDA 

PARTE RE' : SAUL GARCIA SALOMAO e outro 

 
: CECÍLIA FRANCISCA DE PAULA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00022-7 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. "Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional)." Precedentes do C. STJ e desta 6ª Turma. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050385-49.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050385-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANOEL PEDRO DE ABREU NETO 

ADVOGADO : EDUARDO BIRKMAN e outro 

AGRAVADO : AVICOLA OUROFRAM LTDA e outros 

 
: EUVALDO RODRIGUES VALENTE 

 
: JOSE SOARES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.019388-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 
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1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048832-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048832-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : GADZ MULTI EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

PARTE RE' : DARCI DA SILVA e outros 

 
: NORIVAL ZANELATTO 

 
: GERSON ELIAS ANTONINI 

No. ORIG. : 94.00.00015-1 1 Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração . 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010203-

54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010203-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : NEWTON RAFAEL ZUPPO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.234/237Vº 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.112.745/SP, 

representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Não existindo a omissão apontada, o efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
V - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019310-25.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019310-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA SP 

ADVOGADO : MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00193102520084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - CRF - 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

3. A Unidade Básica de Saúde - UBS, a qual possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados a serem 

ministrados aos pacientes sob prescrição médica, não está obrigada a ter assistência de profissional responsável inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia. 

4. Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1439/2131 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034916-93.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034916-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRASILMAXI LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CPMF - EC Nº 37/02 E 42/03 - PRORROGAÇÃO DA 

COBRANÇA - CONSTITUCIONALIDADE - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - VIOLAÇÃO 

- NÃO CONFIGURADA. 

1. A EC n.º 21/99 reintroduziu a CPMF, renovando a ordem jurídica e fazendo com que os dispositivos das Leis n.º 

9.311/96 e 9.539/99, readquirissem vigência e eficácia, posto expressamente dispor a respeito. 

2. O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu ser constitucional a prorrogação da cobrança da CPMF determinada pela 

EC 37/02, no julgamento da ADIN nº 2.666. 

3. Inconstitucionalidade não vislumbrada na Emenda Constitucional nº 42/03, porquanto não alterou ou modificou a 

contribuição em tela, tão-somente prorrogou a vigência da CPMF até 31 de dezembro de 2007 

4. A expectativa de redução de alíquota da CPMF jamais surtiu efeitos, vez que o no inciso II do §3º do art. 84 do 

ADCT foi revogado pelos arts. 3º e 6º da EC 42/03. 

5. Não violação ao princípio da anterioridade nonagesimal conforme decidido pela Corte Suprema ao apreciar o mérito 

da repercussão geral (RE 566032/RS). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006251-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006251-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MECANICA PACKMEK IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: LUIZ CARLOS DIAS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.18962-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. "Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 
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prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional)." Precedentes do C. STJ e desta 6ª Turma. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008055-03.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ICPL IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.10.005928-9 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012163-75.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012163-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABRICA CONDOR GRAFICA E METALURGICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.034939-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 
do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 
chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014434-57.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014434-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FERNANDO MAZZETTO 
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ADVOGADO : ROBINSON BROZINGA 

AGRAVADO : COML/ J B R LTDA e outros 

 
: ROSA MARIA ANTUNES BRANCO 

 
: ROSANA APARECIDA PEZZUTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.005684-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - ART. 557 DO CPC - 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO - ART. 135 DO CTN. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 
pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040047-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040047-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KOUJI MAENO 

ADVOGADO : WALDIR CHUERI GURGEL 

PARTE RE' : MAKDIESEL COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00002-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 
6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

7. Alegação de incidência do artigo 8º, da Lei nº 9.317/96 não conhecida, porquanto não integrou o pedido quando da 

interposição do agravo de instrumento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e na parte conhecida negar-lhe provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044759-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044759-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAURO ANTONIO PEDRO e outros 

 
: LAURIBERTO VULCANO 

 
: CAROLY WARNER QUEIROZ 

PARTE RE' : MATER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING e outro 

PARTE RE' : JUAREZ ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ADRIANA DE BARROS SOUZANI e outro 

PARTE RE' : LUIS FRANCISCO ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.05.03233-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
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3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 
dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503502-51.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.024836-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GUERINO TOLOMEO 

 
: RODOAMERICA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA e outro 

No. ORIG. : 97.05.03502-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004046-

16.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.257/261vº 

INTERESSADO : MILTON CORREA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

No. ORIG. : 00040461620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. 

DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 
dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV - Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

VI - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.03.00.002829-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BEZERRO CEVADO COM/ DE ACESSORIOS PARA CHURRASQUEIRA e outros 

ADVOGADO : EDSON KIYOSHI MURATA e outro 

AGRAVADO : PATRICIA GISELE COSTA LIMAS 

 
: LUCIANO MARIANO LIMAS 

 
: LAUDELINO GUIMARAES LIMAS 

 
: ROSILANE LIMAS KOBAYASHI 

 
: LAUDELINO GUIMARAES LIMAS JUNIOR 

 
: DIRCE MARIANO LIMAS 

ADVOGADO : RAQUEL EVELIN GONÇALVES COLTRO e outro 
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AGRAVADO : CELIA ALES LEMOS 

ADVOGADO : EDSON KIYOSHI MURATA e outro 

PARTE RE' : CARLOS ALBUQUERQUE DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.023570-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 
do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 
chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

9. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes à 

contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força do princípio 

da causalidade . 

10. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do 

recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ALESSANDRO DECIO FARKUH e outro 

 
: DECIO ARMANDO FARKUH 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AGROSSAFRAS PRODUTOS ALIMENTICIOS DESIDRATADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00012-4 A Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

PRESCRIÇÃO. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. "Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa 

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o prazo 

prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional)." Precedentes do C. STJ e desta 6ª Turma. 

4. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013838-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013838-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA CARINAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : FATIMA PACHECO HAIDAR e outro 

AGRAVADO : ARCHANGELO TANZILLO e outro 

 
: MANUEL DE JESUS EIRAS 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO e outro 

AGRAVADO : ALVARO FERREIRA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : SUSANA ARAÚJO SATELES e outro 

AGRAVADO : MARIA CLARA GOUVEIA DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO CASTRO NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : JOSE CARLOS TEIXEIRA DA COSTA e outros 

 
: MARLI DA SILVA ESTRELA 

 
: MARLENE DA SILVA ESTRELA 

 
: ALEXANDRE ROSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00321744820054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 
dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

 

6. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014590-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014590-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAMAR PANIFICADORA LTDA e outros 

 
: ALBERTO CASTIEL 

 
: VERA THADEU CASTIEL 

PARTE RE' : MARIO CAMATA e outro 

 
: ANA BEATRIZ DA ROCHA CAMATA 

ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA GABRIELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00035290820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
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1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas inerentes à 

contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força do princípio 
da causalidade . 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016665-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016665-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ORGANIZACAO DE TRANSPORTES GOUVEIA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FLORENCIO e outro 

AGRAVADO : ANA CHIAMARELLO GESUALDI e outro 

 
: JOSE GOUVEA GESUALDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09352179519874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 
sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 
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5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

8. Quanto à alegação envolvendo a prescrição, não há elementos nos autos suficientes para a aferição da fluência ou não 

dos prazos mencionados, na medida em que competia aos agravantes juntar aos autos os documentos que 

comprovassem as razões de sua insurgência e do sustentado direito. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018735-13.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018735-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAXI MEAT ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00255273720054036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019904-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019904-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE VILELA CINQUINI 

ADVOGADO : DARIO ORLANDELLI 

AGRAVADO : NOBEL ALVES DE ARAUJO 

PARTE RE' : IND/ MECANICA ARAGON S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05488993619974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 
autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019994-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : SUPERMERCADO SILWINEA LTDA e outro 

 
: KOHAN MAKISHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.12707-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022375-24.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022375-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO XAVIER e outro 

 
: JOSE CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : CLAUDINEI BALTAZAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07130273819914036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC- NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇAS NECESSÁRIAS. 

1.Ausentes cópias integrais de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023554-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023554-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NASCIMENTO COM/ E TRANSPORTES LTDA 

PARTE RE' : IVAN NASCIMBEM 

ADVOGADO : SUZANA COMELATO e outro 

PARTE RE' : ROVILIO NASCIMBEM e outros 

 
: ANTONIA BERTIE NASCIMENTO 

 
: IDIMIR NASCIMBEM 

 
: CICERO DO NASCIMENTO 

 
: EDILSON ALVES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00905267220004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029379-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029379-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GBG PROMOCOES E PROPAGANDA LTDA 

AGRAVADO : FERNANDO CARLOS GONZALEZ MARTOS 

ADVOGADO : MARCELO COELHO DOS SANTOS BARRETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00349141320044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. Interposição de agravo de instrumento com objetivo de esclarecer contradição existente na decisão dos autos de 

origem, o que, em verdade, deveria ser combatido por meio da oposição, ao próprio Juízo da causa, de embargos de 

declaração, ex vi do art. 535, I, do CPC. 

2. Ausência de interesse recursal, requisito necessário ao conhecimento do presente recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030145-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030145-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : VICENTE PAULO FELIPE e outro 

 
: PEDRO FLAVIO FERREIRA BARTHOLO 

ADVOGADO : VALDOMIRO PAULINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : GLOBAL CONSTRUCOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011062520024036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -

AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030316-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030316-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NALDI SERVICOS S/C LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00142-1 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 
dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030490-34.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030490-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIL PICK UPS CENTER LTDA e outros 

 
: ANTONIO ARCARDE 

 
: CLARICE APARECIDA ALCARDE 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135322720054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 
5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 
Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030827-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030827-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NOVATRACAO ARTEFATOS DE BORRACHA S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00700544520034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 
dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução.  

7. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031450-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031450-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GAMA LOBO AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO AUDIN FRANCISCO 

 
: JOSE EDUARDO PEREIRA ANGELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00097394620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031519-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031519-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FRIPONTAL FRIGORIFICO DO PONTAL DE SAO PAULO LTDA e outros 

 
: JORGE LUIZ DOS SANTOS 

 
: GERALDO SOARES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00049558920074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031676-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031676-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA 

AGRAVADO : M E B CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outros 

 
: FERNANDO ALVES MEDEIROS 

 
: CARLOS EDUARDO CASTRIOTTO MENEZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00429662720064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032175-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032175-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ATMA S/A massa falida 
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ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

SINDICO : MANUEL ANGULO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00263816119874036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 

comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 
dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032176-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032176-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSCICERO TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : CLEVISON NERES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00397251620044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 
fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032565-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032565-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00534313220054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 
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dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032914-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032914-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO e outro 

REPRESENTANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO 

AGRAVADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRADO e outro 

AGRAVADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00118851020014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 
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7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033033-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033033-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : METALURGICA FPS DO BRASIL LTDA massa falida 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES MARIANO e outro 

REPRESENTANTE : VERZANI E SANDRINI SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA 

AGRAVADO : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS e outro 

AGRAVADO : JUAN CARLOS MARTINEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063746020034036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 
objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033130-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033130-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAGNUM MARCHE QUIMICA E CIENTIFICA LTDA massa falida e outros 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO GUIMARAES CLARO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00509536119994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 
6. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

7. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 

Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

8. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033441-98.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.033441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONTE CASTELO IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017878920074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 
somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034018-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034018-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ARMARINHOS MAUA LTDA e outro 

 
: MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA 

PARTE RE' : SUELY AZEVEDO CHAHARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00312621720064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
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2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

6. No que tange ao pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito, formulado com base no art. 13 da Lei n.º 

8.620/93, consigno que adotava o entendimento de que, interpretando-se sistematicamente a legislação de regência, 

chegava-se à conclusão que a responsabilidade solidária da referida Lei alcançava tão-somente as contribuições 

decorrentes de obrigações previdenciárias que, não obstante fossem destinadas à Seguridade Social, abrangendo a 
Saúde, a Assistência e a Previdência, tinham origem em contribuições cuja capacidade tributária era do Instituto 

Nacional do Seguro Social. Cumpre-se aduzir, no entanto, que o art. 13 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº 

11.941/2009. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034266-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034266-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ELVI IND/ METALURGICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI e outro 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05478173319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
3. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79, o direcionamento da execução fiscal em face dos sócios, 

como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode ser exigida em 

sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou decorre da lei ou da 

vontade das partes. 

4. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da natureza 

do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da empresa deverá ser 
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comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei, contrato social ou estatutos da 

sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do artigo 135 do CTN. 

5. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

6. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

7. Necessário ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica executada, 

bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos sócios pelas 

dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou representação da 

pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução fiscal. 

8. No presente caso, a executada teve sua falência decretada. Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da 

execução em face do sócio, cumpria à exeqüente comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de 

falência irregular. A simples quebra não pode ser causa de inclusão do sócio no pólo passivo da execução. 

9. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034599-91.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034599-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUCAV CONSTRUTORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00030-6 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 
DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034877-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034877-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : R G CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013590220104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. 

1. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser juntados no 

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento do recurso em razão da 

impossibilidade de dilação probatória. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035995-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035995-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : INTERFOTO COM/ E SERVICOS FOTOGRAFICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00172520720024036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 
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3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036275-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036275-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : INYLBRA TAPETES E VELUDOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068119320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL - PRECLUSÃO CONSUMATIVA 

1. O interesse recursal é requisito necessário ao conhecimento do presente agravo de instrumento, devendo ser 

observado que o provimento ora postulado constitui objeto do agravo de instrumento nº 0032736-03.2010.4.03.6100, 

razão pela qual operou-se a preclusão consumativa. 

2. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

3. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036900-11.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036900-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DEPOSITO DE MADEIRAS ARARA LTDA -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002654020054036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 
5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037365-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037365-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JESUS ADIB ABI CHEDID e outros 

 
: MARILIS REGINATO ABI CHEDID 

 
: RIZIERI NICHELI SANDRINI 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EDITORA E GRAFICA AGUIARTH LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00005-1 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 
AGRAVO - ARTIGO 557 DO CPC - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar ou negar 

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

2. Decisão monocrática no sentido de negar seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, 

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito. 

3. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 
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gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não 

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no 

art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

5. A agravante não comprovou ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, tampouco a 

dissolução irregular da sociedade, não se configurando os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução 

fiscal em face dos sócios. 

6. Quanto à alegação envolvendo a prescrição, não há elementos nos autos suficientes para a aferição da fluência ou não 

dos prazos mencionados, na medida em que competia aos agravantes juntar aos autos os documentos que 

comprovassem as razões de sua insurgência e do sustentado direito. 

7. Ausência de alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando da negativa de seguimento do recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3299/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038269-06.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.071381-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91 

INTERESSADO : CARLOS GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA INES PORCINI 

No. ORIG. : 92.00.38269-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. NÃO CONHECIMENTO. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O REGIME DOS 

RECURSOS REPETITIVOS. IMPROVIMENTO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Parte do recurso que não confronta a decisão impugnada. 

III - Não há de se conhecer de razões do agravo que se dissociam do decisum impugnado 

IV - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

V - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 
representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

VI - Precedente desta Colenda 6ª Turma. 
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VII - Agravo legal conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, por maioria, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR Nº 0065255-56.1995.4.03.0000/SP 

  
95.03.065255-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO ABC ROMA S/A e outro 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/144v° 

INTERESSADO : ROMA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.00.26237-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CARÊNCIA 

SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 
I - O processo cautelar tem por finalidade garantir a eficácia da prestação jurisdicional pretendida no processo principal, 
e sua utilidade não se sustenta em face da solução da lide que o originou. 

II - Em demanda em que se objetiva a atribuição de efeito suspensivo a recurso de apelação, o julgamento da ação 

principal enseja a carência superveniente do interesse processual. 

III - Precedente desta Turma. 

IV - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026237-95.1994.4.03.6100/SP 

  
95.03.092093-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO ABC ROMA S/A e outro 

 
: GLOBO COMUNICACOES E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : ROMA PARTICIPACOES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.26237-0 12 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUICAO AO PIS. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 01/94. VALIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. DETERMINAÇÃO DE IMEDIATO LEVANTAMENTO. 

AGRAVO REGIMENTAL. ART. 63, DA LEI N. 9.430/96. APLICABILIDADE. 
I- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso.  

II- A decisão agravada foi prolatada em absoluta consonância com a jurisprudência dominante desta Egrégia Corte, no 

sentido da validade do recolhimento da contribuição ao PIS na forma definida pela EC 01/94, na medida em que o 

conceito de receita bruta operacional já estava definido na legislação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza. 

III- Eficácia da decisão parcialmente denegatória em mandado de segurança, cujo recurso de agravo legal interposto não 

possui efeito suspensivo. Ação cautelar rejeitada para atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

IV - Impossibilidade de efetivação do depósito, após o julgamento do recurso, e improcedência da ação cautelar, sem a 
respectiva autorização judicial, não se aplicando, nesse contexto, o Provimento n. 64, de 2005, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região. 

V - Aplicabilidade do disposto no art. 63, da Lei n. 9.430/96. 

VI - Agravos legal e regimental improvidos. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legal e regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200980-09.1993.4.03.6104/SP 

  
96.03.007439-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : S/A MOINHO SANTISTA INDUSTRIAS GERAIS 

ADVOGADO : CELIA ERRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.02.00980-7 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MOMENTO DO FATO 

GERADOR. REGISTRO DE IMPORTAÇÃO. VARIAÇÃO DE ALÍQUOTA.  
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, no sentido de que o cálculo do Imposto de Importação deve ser feito no momento do registro da Declaração 

de Importação na repartição aduaneira, momento em que ocorre a consumação do fato gerador. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1474/2131 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060984-37.1995.4.03.6100/SP 

  
97.03.053345-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO COMERCIAL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.60984-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N. 01/94. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 517/94.  
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A Emenda Constitucional de Revisão 01/94, ao dispor sobre a contribuição das instituições financeiras para 

integração do Fundo de Emergência, não violou cláusulas pétreas. 

III- O Órgão Especial desta Corte, nos autos da Argüição de Inconstitucionalidade na AMS n. 95.03.052376-1, declarou 

a inconstitucionalidade do art. 1º, da Medida Provisória n. 517/94 e suas reedições, considerando que a definição da 

base de cálculo da contribuição, prevista no art. 72, V, do ADCT, deve ser extraída da legislação do Imposto de Renda, 

ou seja, deve corresponder à receita bruta operacional. 
IV- A receita bruta operacional não resulta apenas da receita decorrente da venda dos serviços prestados, mas antes 

inclui juros, ganhos cambiais, correção monetária e variações das operações com recursos financeiros, entre outros. 

Conceito previsto na legislação do Imposto de Renda (art. 44, da Lei n. 4.506/64; art. 12, do Decreto-lei n. 1.598/77 e 

art. 226, do Decreto n. 1.041/94). 

V- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205096-12.1996.4.03.6112/SP 

  
97.03.085828-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HERBIQUIMICA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.12.05096-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DE VOTO 

VENCIDO. PROVIDÊNCIA EFETIVADA. RECURSO PREJUDICADO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - Embargos de declaração que objetivavam unicamente a declaração do voto-vencido. Providência efetivada. 

III - Embargos de declaração prejudicados, e impugnados por agravo legal. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

V - Agravo legal improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044428-57.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.029660-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : KOBAYASHI HABITACIONAL INDL/ DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : SEINOR ICHINOSEKI e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.44428-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE JUNTADA E DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE 

APELAÇÃO. JULGAMENTO DA REMESSA OFICIAL. NULIDADE. 
I - Ausência da juntada do recurso de apelação da União e de sua admissibilidade pelo MM. Juízo a quo. 
II - Nulidade dos atos processuais posteriores à prolação da sentença, inclusive do julgamento da remessa oficial. 

III - Prejudicialidade dos embargos de declaração. 

IV - Questão de ordem acolhida, e atos processuais posteriores à sentença anulados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular os atos processuais posteriores à 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016455-40.1989.4.03.6100/SP 

  
98.03.102208-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : UNIVIDEO LOCADORA S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : NOEMIA VIEIRA FONSECA DECENCIO 

INTERESSADO : Conselho Nacional de Cinema CONCINE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 291/292 

No. ORIG. : 89.00.16455-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL PARA APLICAÇÃO DA SANÇÃO PELO CONCINE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025637-69.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.063639-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
SEGUNDO CARTORIO DE REGISTRO DE IMOVEIS E ANEXOS DE SANTO 

ANDRE - SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.25637-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CARTÓRIO. ENTE DESPERSONALIZADO. ILEGITIMIDADE 

ATIVA AD CAUSAM. RESOLUÇÃO SEM MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.  
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II- Na condição de ente despersonalizado e desprovido de patrimônio próprio, a serventia extrajudicial não possui 

personalidade jurídica nem judiciária que lhe permita figurar no polo ativo ou passivo de uma demanda judicial. 

Precedentes do Egrégio STJ e da Sexta Turma desta Corte. 

III- Extinto o processo, sem resolução do mérito, é cabível a condenação do Autor ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado na forma da 

Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal, consoante entendimento adotado pela Sexta Turma, deste Egrégio 

Tribunal. 

IV- Agravo da União Federal provido; agravo do Autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da União Federal e negar provimento ao agravo do 

Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0062117-46.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106771-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : BANCO LLOYDS S/A 

 
: LLOYD S BANK PLC 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.62117-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17/97. MEDIDA PROVISÓRIA N. 517/94. 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- No tocante à validade da Emenda Constitucional n. 17/97, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 
que a prorrogação de tributo por meio de emenda constitucional- mantida a mesma alíquota- não se sujeita ao princípio 

da anterioridade, não havendo que falar em violação aos arts. 150, III, a, e 195, §6º, ambos da Constituição Federal. 

III- Com relação à Medida Provisória n. 517/94, de rigor é a revisão da decisão monocrática proferida, à vista do 

recente julgamento, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sentido oposto ao acórdão proferido pelo Órgão 

Especial na Arguição de Inconstitucionalidade (AMS n. 95.03.052376-1), transcrita por esta Relatora para manter a 

sentença (2ª T., RE 346983/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.03.10, DJe 13.05.10, p. 733). 

IV- É explícito o parágrafo único, do art. 176, do Regime Interno do TRF3, ao prever que a vinculação das Turmas, 

Seções ou Plenário, cessará caso o Supremo Tribunal Federal, apreciando a mesma matéria, decida em sentido diverso, 

total ou parcialmente. 

V- Agravo legal da União Federal provido. Agravo da Impetrante improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da União Federal e, por maioria, negar provimento ao 

agravo da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058760-58.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.061226-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APELADO : BANCO DAYCOVAL S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.58760-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17/97. MEDIDA PROVISÓRIA N. 517/94. 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 
II- No tocante à validade da Emenda Constitucional n. 17/97, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 

que a prorrogação de tributo por meio de emenda constitucional- mantida a mesma alíquota- não se sujeita ao princípio 

da anterioridade, não havendo que falar em violação aos arts. 150, III, a, e 195, §6º, ambos da Constituição Federal. 

III- Com relação à Medida Provisória n. 517/94, de rigor é a revisão da decisão monocrática proferida, à vista do 

recente julgamento, no Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sentido oposto ao acórdão proferido pelo Órgão Especial 

desta Corte, na Arguição de Inconstitucionalidade (AMS n. 95.03.052376-1), transcrita por esta Relatora para manter a 

sentença (2ª T., RE 346983/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.03.10, DJe 13.05.10, p. 733). 

IV- É explícito o parágrafo único, do art. 176, do Regime Interno do TRF3, ao prever que a vinculação das Turmas, 

Seções ou Plenário, cessará caso o Supremo Tribunal Federal, apreciando a mesma matéria, decida em sentido diverso, 

total ou parcialmente. 

V- Agravo legal da União Federal provido. Agravo da Impetrante improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo da União Federal e, por maioria, negar provimento ao 

agravo da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o 

Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061120-63.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064944-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.61120-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17/97. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

PRETÓRIO EXCELSO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 
II- No tocante à validade da Emenda Constitucional n. 17/97, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 

que a prorrogação de tributo por meio de emenda constitucional- mantida a mesma alíquota- não se sujeita ao princípio 

da anterioridade, não havendo que falar em violação aos arts. 150, III, a, e 195, §6º, ambos da Constituição Federal. 

III- Agravo improvido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1479/2131 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059131-22.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.067246-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIBANCO CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.59131-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17/97. MEDIDA PROVISÓRIA N. 517/94. 
CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO PRETÓRIO EXCELSO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- No tocante à validade da Emenda Constitucional n. 17/97, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 

que a prorrogação de tributo por meio de emenda constitucional- mantida a mesma alíquota- não se sujeita ao princípio 

da anterioridade, não havendo que falar em violação aos arts. 150, III, a, e 195, §6º, ambos da Constituição Federal. 

III- Com relação à Medida Provisória n. 517/94, de rigor é a revisão da decisão monocrática proferida, à vista do 

recente julgamento, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sentido oposto ao acórdão proferido pelo Órgão 

Especial na Arguição de Inconstitucionalidade (AMS n. 95.03.052376-1), transcrita por esta Relatora para manter a 

sentença (2ª T., RE 346983/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 16.03.10, DJe 13.05.10, p. 733). 

IV- É explícito o parágrafo único, do art. 176, do Regime Interno do TRF3, ao prever que a vinculação das Turmas, 

Seções ou Plenário, cessará caso o Supremo Tribunal Federal, apreciando a mesma matéria, decida em sentido diverso, 

total ou parcialmente. 

V- Agravo legal da União Federal provido. Agravo da Impetrante improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal da União Federal e, por maioria, negar 

provimento ao agravo da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044947-62.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.044947-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : IND/ METALURGICA SEMENTE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO DE PAULA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00051-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

UNIÃO ACERCA DA SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. APRECIAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 557, DO 

CPC. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. NULIDADE. 
I - Ausência de intimação pessoal da União Federal, nos termos do art. 38 da Lei Complementar n. 73/93 e art. 6 da Lei 

n. 9.028/95.. 

II - Nulidade dos atos processuais posteriores a prolação da sentença, inclusive da decisão monocrática de fls. 66/66vº, e 

do julgamento do agravo legal, realizado na sessão de 24.09.09. 

III - Prejudicialidade dos embargos de declaração. 

IV - Questão de ordem acolhida, e atos processuais posteriores à sentença anulados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular os atos processuais posteriores à 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048945-28.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.048945-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JORGE MERA MARTINEZ 

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/68v 

No. ORIG. : 2002.61.00.019969-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021172-80.1998.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.022695-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.21172-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ART. 1º, DA LEI N. 9.316/96. LUCRO REAL. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA 

CSLL E DO IR. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DA SEXTA TURMA DESTA CORTE. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO RITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 

IRRELEVÂNCIA. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II - A decisão agravada seguiu a orientação firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.113.159/AM, 

representativo da controvérsia, e que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos 

tribunais. 

III- A Sexta Turma desta Corte tem seguidamente reconhecido a constitucionalidade da Lei n. 9.316/96, no que veda a 

dedução do valor equivalente à CSLL da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do Imposto de Renda (v.g. 

AMS n. 189.316, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p. 298). 

IV- O fato de a matéria versada nestes autos estar pendente de julgamento em sede repercussão geral não elide a 

eficácia da jurisprudência do STJ e da Sexta Turma desta Corte, transcritas pela Relatora, mormente porque não existe 

indicação de julgamento de mérito em sentido contrário ao que decidido na decisão recorrida. 

V- O § 1º, do art. 543-B, do Código de Processo Civil, não impossibilita o julgamento da apelação, mas apenas assegura 

o sobrestamento do recurso extraordinário caso este venha a ser interposto contra o acórdão proferido por esta Corte. 
VI- Aludido dispositivo busca impedir que o tribunal de origem emita juízo de admissibilidade sobre os recursos 

extraordinários já sobrestados, ou sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os 

que tenham sido selecionados nos termos do aludido §1º, no caso, o RE 582.525-6. Precedentes do STJ. 

VII- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020972-73.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012047-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.20972-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.212/95. EMPRESAS 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso ou dar provimento a recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal 

Superior. 
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II- Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa.  

III- Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista 

que a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 

eficácia a partir de março/96. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020974-43.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012048-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.20974-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.212/95. EMPRESAS 

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORAS DE SERVIÇOS. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso ou dar provimento a recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal 

Superior. 

II- Possibilidade de utilização de medida provisória para a criação e majoração de tributos sujeitos ao princípio da 

anterioridade, bem como de reedições de medidas provisórias não rejeitadas pelo Congresso Nacional e reeditadas no 

prazo de 30 dias, conforme entendimento sufragado pela Corte Excelsa.  

III- Observância ao princípio da anterioridade nonagesimal para as empresas prestadoras de serviços, tendo em vista 

que a Medida Provisória n.º 1.212/95 determinou, em seu art. 13, que, para as mesmas, a nova legislação apenas teria 
eficácia a partir de março/96. 

IV- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003190-96.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INSTITUTO DE RADIOLOGIA MEDICA DR PAULO WIERMANN S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 
que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056341-65.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.028700-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.56341-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PIS. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 17/97. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 

PRETÓRIO EXCELSO. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

II- No tocante à validade da Emenda Constitucional n. 17/97, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 
que a prorrogação de tributo por meio de emenda constitucional- mantida a mesma alíquota- não se sujeita ao princípio 

da anterioridade, não havendo que falar em violação aos arts. 150, III, a, e 195, §6º, ambos da Constituição Federal. 

III- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1484/2131 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011091-10.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.011091-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : LUCIANA CORREIA GASPAR (Int.Pessoal) 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

ACERCA DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA APELAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. NULIDADE.  
I - Ausência de intimação pessoal do Município de São Paulo, nos termos do art. 25, da Lei n. 6.830/80. 

II - Nulidade dos atos processuais posteriores à admissibilidade do recurso de apelação da parte contrária, inclusive do 

julgamento de sua apelação. 

III - Questão de ordem acolhida, e atos processuais posteriores à admissibilidade do recurso de apelação anulados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para anular os atos processuais posteriores à 

admissibilidade do recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098853-49.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.098853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.66/71 

INTERESSADO : NELSON ABELL PREBILL E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO SP 

PARTE RE' : NELSON ABELL PREBILL espolio e outros 

 
: JOAO PAULO BERALDO PREBIL 

 
: NELSON GILBERTO BERALDO PREBIL 

No. ORIG. : 96.00.00023-6 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. QUESTÃO NOVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada no agravo de 

instrumento. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010520-87.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.010520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MECA LTDA MEDICINA E CIRURGIA ASSISTENCIAL 

ADVOGADO : ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES LIMA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98v 

No. ORIG. : 03.00.00486-3 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TTRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA DCTF PARA A ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Necessária a apresentação das DCTF's para a análise da alegação de prescrição, tendo em vista a existência de duas 

hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional em relação aos créditos tributários 

constituídos mediante a entrega da declaração, sendo que, a primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data 

do vencimento do respectivo tributo, hipótese em que o início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte 

à data de seu vencimento, momento em que se torna formalmente exigível o crédito tributário e, a segunda, refere-se à 

entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo, situação em que o marco inicial para o cômputo 

da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 

III - Não se encontrando a exceção de pré-executividade instruída com as cópias das DCTF's, deve a discussão acerca 

da prescrição ser remetida à via dos embargos à execução, de modo que, não merece reforma a decisão agravada. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044953-20.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.044953-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CIA DE EDUCACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152v 

No. ORIG. : 2003.61.82.065897-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TTRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DA DCTF PARA A ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Necessária a apresentação das DCTF's para a análise da alegação de prescrição, tendo em vista a existência de duas 

hipóteses para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional em relação aos créditos tributários 
constituídos mediante a entrega da declaração, sendo que, a primeira, diz respeito à entrega da declaração antes da data 

do vencimento do respectivo tributo, hipótese em que o início da fluência do prazo prescricional ocorre no dia seguinte 

à data de seu vencimento, momento em que se torna formalmente exigível o crédito tributário e, a segunda, refere-se à 

entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo, situação em que o marco inicial para o cômputo 

da prescrição dá-se no dia seguinte à data da referida entrega. 

III - Não se encontrando a exceção de pré-executividade instruída com as cópias das DCTF's, deve a discussão acerca 

da prescrição ser remetida à via dos embargos à execução, de modo que, não merece reforma a decisão agravada. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0091774-82.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.091774-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUMUND LTDA 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 522/524 

No. ORIG. : 2005.61.82.017578-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. . REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- Hipótese em que os débitos questionados foram constituídos com base na DCTF retificadora e não com base na 

DCTF original, conforme consta da CDA, devendo ser considerado o marco inicial do prazo prescricional a data da 

entrega da DCTF retificadora. 
III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101211-50.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.101211-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94/99 

INTERESSADO : TECHNOSSON BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : CLAUDIO RAFFAELLI 

No. ORIG. : 2003.61.82.071234-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÕES NOVAS. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de embargos 

de declaração. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046863-33.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027459-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SDK COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.46863-1 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

PROCRASTINATÓRIO. MULTA. 

Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante 

da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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II- A decisão agravada encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que é constitucional a contribuição para o Salário-Educação. 

III - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil. 

III- Agravo improvido e multa fixada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e condenar a Agravante ao pagamento de 

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022476-36.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022476-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELETRO BUSCARIOLI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PELO ART. 8º, DA LEI N. 

9.718/98. LEI N. 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE. ART. 170-A. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO 

DECENAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  
I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- Conquanto a Lei N. 10.833/03 tenha estabelecido o mesmo conceito de faturamento da Lei n. 9.718/98, foi editada já 

na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como base de cálculo das contribuições em foco, a receita ou 

o faturamento, não havendo que se falar em exigibilidade da COFINS na forma da Lei Complementar n. 70/91. 

III- Constitucionalidade do art. 8°, da Lei n. 9.718/98, haja vista não existir a necessidade de lei complementar para 

tratar do aumento da alíquota de tributos. 

IV- Inaplicabilidade do disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 

104, de 10 de janeiro de 2001, pois se trata de compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo 

Supremo Tribunal Federal, sendo, por conseguinte, incabível o adiamento da execução para após o trânsito em julgado, 

uma vez declarada a certeza dos alegados créditos. 

V- A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 
que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

VI- No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

VII- O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

VIII- Desnecessária a submissão da matéria à Corte Especial deste Tribunal, nos termos do art. 481, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi aplicada a Lei Complementar n. 118/05 por ser considerada 

inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua aplicação retroativa no caso concreto. 

IX- Agravos improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do impetrante e, por maioria, negar provimento ao 

agravo da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034232-72.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034232-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.97/104 

INTERESSADO : EIDER APARECIDO BOTURA 

 
: DUPEL DISTRIBUIDORA UNIAO DE PECAS LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.015856-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 
VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061611-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061611-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.77/80 

INTERESSADO : WILTON LIMA 

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.00578-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. LEGISLAÇÃO MENCIONADA NA EMENTA NÃO 

CORRESPONDENTE AO OBJETO DO RECURSO. 
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I - Verificada, no caso, contradição a ser suprida, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - Alteração da ementa para que conste legislação correlata ao crédito em cobro na execução fiscal. 

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas para suprir a omissão apontada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061667-21.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061667-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/129 

INTERESSADO : DIOMEDES PICOLI 

ADVOGADO : RICARDO RISSATO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : INBRAC VITORIA S/A 

No. ORIG. : 96.05.24282-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064390-13.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064390-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.298/304 

EMBARGANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.000467-5 5F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090264-97.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090264-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/153 

EMBARGANTE : ANTONIO JAYRO FAVA JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ALPHA BRASIL PIN COML/ LTDA -EPP 

No. ORIG. : 2005.61.82.008439-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIDOS. QUESTÕES NOVAS. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - Consoante o art. 536, do Código de Processo Civil, o prazo para a interposição de embargos de declaração é de 5 

(cinco) dias, a contar da intimação da decisão. 

II - Intempestividade da interposição dos embargos declaratórios opostos por Antonio Jayro Fava Junior. 

III - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração pela União Federal. 

IV - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de 

embargos de declaração. 

V- não se aplica ao caso em tela, o disposto no art. 97, da Constituição Federal. 

VI - Embargos de declaração opostos por Antonio Jayro Fava Junior não conhecidos e rejeitados os da União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos por Antonio Jayro Fava 

Junior e rejeitar os da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035751-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.004761-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 339/346vº 

INTERESSADO : COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

No. ORIG. : 98.00.35751-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 

MATÉRIA APRECIADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
I- A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 

que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 

II- No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III- O art. 3º, daquele diploma legal, a pretexto de interpretar o art. 106, do CTN, inovou no plano normativo e, 

portanto, somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua 

vigência, conforme decidido no AI no ERESP 644736/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07. 

IV- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007526-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.007526-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : PRO VERDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00026-9 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACEN-JUD. 

PEDIDO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/06. 

PRESCINDÍVEL O ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS VISANDO A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO REGULAR 

DO EXECUTADO.  
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1184765, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos casos de requerimento efetuados nos moldes dos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, a partir da 

vigência da Lei n. 11.382/2006, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on 

line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

IV - Providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado. 

V - No caso dos autos, o requerimento de penhora foi efetuado na vigência da Lei n. 11.382/06 e a Executada foi 

regularmente citada, devendo ser mantida a medida deferida nos autos originários. 
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VI - Em juízo de retratação acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013090-75.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013090-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/95-v 

EMBARGANTE : KELLY TINTAS E SOLVENTES LTDA 

ADVOGADO : CESAR ANTONIO PICOLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.046961-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ERRO MATERIAL CORRIGIDO 

DE OFÍCIO. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 
recurso. 

III - Não verificado o erro material no acórdão embargado apontado pela Embargante, tendo em vista que o agravo 

legal, foi interposto pela União Federal (Fazenda Nacional). Contudo, diante da constatação de erro material no 

cabeçalho do aludido acórdão, determino, de ofício, a sua correção. 

IV - Embargos de declaração rejeitados e, erro material no cabeçalho corrigido de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, corrigir, de ofício, o erro material no 

cabeçalho, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037633-45.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037633-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : CENTRO DE ENSINO DA LINGUA INGLESA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUIS STUANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.051150-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACEN-JUD. 

PEDIDO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/06. 
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PRESCINDÍVEL O ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS VISANDO A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO REGULAR 

DO EXECUTADO.  
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1184765, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos casos de requerimento efetuados nos moldes dos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, a partir da 

vigência da Lei n. 11.382/2006, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on 

line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

IV - Providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado. 

V - No caso dos autos, o requerimento de penhora foi efetuado na vigência da Lei n. 11.382/06 e a Executada foi 

regularmente citada, devendo ser mantida a medida deferida nos autos originários. 

VI - Em juízo de retratação acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038532-43.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.038532-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : TECNOACO FITAS DE ACO CARBONO LTDA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO MURATORI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00049-1 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACEN-JUD. 

PEDIDO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/06. 

PRESCINDÍVEL O ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS VISANDO A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO REGULAR 

DO EXECUTADO.  
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1184765, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos casos de requerimento efetuados nos moldes dos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, a partir da 

vigência da Lei n. 11.382/2006, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on 

line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

IV - Providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado. 

V - No caso dos autos, o requerimento de penhora foi efetuado na vigência da Lei n. 11.382/06 e a Executada foi 
regularmente citada, devendo ser mantida a medida deferida nos autos originários. 

VI - Em juízo de retratação acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para negar 

provimento ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041169-64.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/105 

EMBARGADO : ANTONIO FRANCO SALGADO e outros 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

INTERESSADO : ODILON EDISON ALEXANDRE 

 
: ANGELO CALVI 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029192-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 
recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047931-96.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047931-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ZAPA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.043309-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACEN-JUD. 

PEDIDO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/06. 

PRESCINDÍVEL O ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS VISANDO A 

LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO REGULAR 

DO EXECUTADO.  
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1184765, 

representativo da controvérsia. 
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III - Nos casos de requerimento efetuados nos moldes dos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, a partir da 

vigência da Lei n. 11.382/2006, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on 

line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

IV - Providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado. 

V - No caso dos autos, o requerimento de penhora foi efetuado na vigência da Lei n. 11.382/06 e a Executada foi 

regularmente citada, devendo ser deferida a medida pleiteada. 

VI - Em juízo de retratação acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar provimento 

ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049193-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049193-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : SUELI BRAIDO e outro 

 
: EUNICE BRAIDO 

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : EMPORIO A EDITORIAL LTDA e outros 

 
: DAUTON LUIZ DA SILVA 

 
: FELIPE CRISTIANO CAPPELLI SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 254/257v 

No. ORIG. : 05.00.00104-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 
CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049194-66.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049194-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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INTERESSADO : DAUTON LUIZ DA SILVA e outro 

 
: FELIPE CRISTIANO CAPPELLI SILVA 

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : EMPORIO A EDITORIAL LTDA e outros 

 
: SUELI BRAIDO 

 
: EUNICE BRAIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/250v 

No. ORIG. : 05.00.00104-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 
CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00043 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013138-67.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.013138-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PALLAS MARSH CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 329 e vº 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SEGURO GARANTIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MANTIDA.  
I - Em mandado de segurança em que se objetiva o reconhecimento do direito de não ser compelida ao pagamento dos 

débitos relativos ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, ambos com 

período de apuração de 11/2002, consolidados no Programa Especial de Parcelamento - PAES (Lei 10.684/03), bem 

como para que seja reconhecida a extinção dos referidos débitos, por meio da compensação (art. 156, II, do CTN), a 

pretensão tendente a ver determinada a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, extrapola os limites desta lide 

(art. 460, do CPC). 

II - Diante do objeto da presente impetração e do disposto no art. 151, II, do CTN, deve ser mantida a decisão que 

indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade mediante a apresentação de seguro garantia, uma vez que este não 

produz o mesmo efeito do depósito judicial. 

III - Agravo Regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001464-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001464-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/136-v 

INTERESSADO : FERNANDO ANTONIO RUIZ e outros 

 
: REGINA HERNANDES NUNES 

 
: CLAUDIO GOLABEK 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.021104-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001823-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.001823-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 115/118-v 

INTERESSADO : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.34280-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002865-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002865-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148-v 

INTERESSADO : EMBRABORD EMPRESA BRASILEIRA DE BORDADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032036-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003241-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003241-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : AMEDEO MASSARI 

 
: PC SOLUTIONS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO PIMENTA e outro 

INTERESSADO : MARISA FERRAZ PENA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERRAZ PENA ONOFRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 98.05.10987-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser 

obtido em sede de recurso. 
III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003708-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003708-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.198/200 

INTERESSADO : DEALER COM/ DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.045347-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003763-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003763-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/64 

INTERESSADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 
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SUCEDIDO : UNIVALEM S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 

 
: FBA FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 98.00.00000-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005916-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005916-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : MOVEIS HANS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.014042-3 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006105-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006105-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 119/121 

EMBARGANTE : JJ PRODUCOES E COBRANCAS LTDA 

ADVOGADO : RENATA FONSECA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.014689-2 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006147-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006147-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/82 

EMBARGANTE : JOSE ANTUNES DE FREITAS FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.011266-6 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006442-45.2009.4.03.0000/SP 
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2009.03.00.006442-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 312/314v 

No. ORIG. : 2004.61.82.045305-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007286-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007286-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 855/858-v 

EMBARGANTE : ASSISTENCIA MEDICA DOMICILIAR ASSUNCAO S/A 

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.003254-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008701-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008701-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.434/437 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 02.00.00147-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009430-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009430-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115/117 

EMBARGANTE : DELTA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.04158-8 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE e CONTRADIÇÃO. NÃO APRECIAÇÃO DE PEDIDO 

FORMULADO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - Omissão em relação ao pedido de exclusão de multa imposta pelo MM. Juízo a quo. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

III - Não existindo a obscuridade apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em 

sede de recurso.  
IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009438-16.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009438-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.331/334 

EMBARGANTE : ESAB S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.005469-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA 

DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. 

Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

III - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009484-05.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009484-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.150/152 

INTERESSADO : PUBLITEK GUARATINGUETA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : IRAPUAN ATHAYDE MARCONDES FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.18.001317-6 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1506/2131 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009538-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009538-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.64/66 

INTERESSADO : GOBBI COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : PATRÍCIA REGINA MENDES MATTOS CORREA GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 03.00.00238-1 A Vr POA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012471-14.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012471-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/265 

EMBARGANTE : GENESIS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO BRITO CARIBE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000308-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015917-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015917-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FLANCONOX COM/ DE FLANGENS E CONEXOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

SUCEDIDO : FLANCONOX IND/ E COM/ LTDA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SEBASTIAO FERNANDO RIBEIRO e outro 

 
: HELIO COLOMBO RODIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/75v 

No. ORIG. : 2003.61.82.019086-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO DO DÉBITO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022397-19.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022397-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : JOSE BORGES DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.040884-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACEN-JUD. 

PEDIDO DE PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/06. 

PRESCINDÍVEL O ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS VISANDO A 
LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO REGULAR 

DO EXECUTADO.  
I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos da 

controvérsia. 

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1184765, 

representativo da controvérsia. 

III - Nos casos de requerimento efetuados nos moldes dos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, a partir da 

vigência da Lei n. 11.382/2006, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on 

line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora. 

IV - Providência somente pode ser determinada após a regular citação do Executado. 

V - No caso dos autos, o requerimento de penhora foi efetuado na vigência da Lei n. 11.382/06 e o Executado foi 

regularmente citado, devendo ser deferida a medida pleiteada. 

VI - Em juízo de retratação acolho os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para dar provimento 

ao agravo de instrumento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023245-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023245-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.194/198 

EMBARGADO : JOAO BAPTISTA SCANNAPIECO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : NELSON MESQUITA FILHO e outro 

INTERESSADO : OTACILIO SCANNAPIECO 

 
: JOAO FERNANDO VALIM 

 
: VERA LUCIA VAZ AGUIAR WITZKE (= ou > de 60 anos) 

 
: GERALDO JOSE PEIXOTO DA COSTA 

ADVOGADO : NELSON MESQUITA FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.27.002383-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024171-84.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.024171-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVANTE : TECNOPLASTIC ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107v 

No. ORIG. : 05.00.00586-5 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 
CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027838-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027838-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143 

INTERESSADO : LOURIVAL VOLPI e outro 

 
: MARIA CLELIA GONDOLPHO VOLPI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA SP 

PARTE RE' : DROG TERRA PRETA LTDA -ME 

No. ORIG. : 03.00.00162-8 2 Vr MAIRIPORA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FICHA CADASTRAL JUCESP COMPLETA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

DOCUMENTO NÃO CONTEMPORÂNEO AO PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

APRECIAÇÃO ADEQUADA DA CONTROVÉRSIA. 
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I - A ficha cadastral registrada na JUCESP encontra-se completa, não havendo outras informações, referente à empresa 

executada, registradas naquele órgão, hipótese em que deve ser acolhida a omissão apontada. 

II - A ficha cadastral deve ser contemporânea à data do pedido de redirecionamento, de modo a demonstrar a efetiva 

participação dos ex-sócios na dissolução irregular da pessoa jurídica. 

III - Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, emprestar-lhes efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, sem, 

contudo emprestar-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037280-68.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.037280-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI ADVOCACIA S/C 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 294/296 

No. ORIG. : 2004.61.82.046514-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 
CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Hipótese em que a Agravada comprova a entrega da DCTF indicada na CDA, em data diversa da alegada pelo 

Agravante, mediante a apresentação de extrato de consulta da relação de DCTF's apresentadas pelo contribuinte, 

restando afastada a alegação de prescrição. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039978-47.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039978-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.61/65 
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EMBARGADO : WALTER ENNSER e outro 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

INTERESSADO : ALFREDO ENNSER 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019178-8 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. 

I - Verificada, no caso, contradições a serem supridas, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil, a ensejar a 

declaração do julgado, mediante embargos de declaração. 

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, não havendo que se falar 

em omissão. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas para suprir as contradições apontadas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041335-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041335-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DELTA SANTO ANDRE INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE DA LUZ NASCIMENTO FILHO e outro 

AGRAVADO : DEONISIO BORGES DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.007615-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Aquele que recebe em depósito judicial os bens penhorados assume o encargo de deles não dispor, assegurando a sua 

guarda e conservação até o momento da entrega ao juízo. Tal munus somente se extingue com a entrega da coisa ou a 

comprovação de motivo de força maior que impossibilite a sua restituição. 

II - Se o bem guardado em depósito não se achar na posse do depositário, o credor poderá requerer a prestação 

jurisdicional cabível na via adequada. 

III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042151-44.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042151-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AQUARIUS COM/ DE FERRO E ACO METAIS LTDA -EPP e outro 

 
: ANTONIO CLARET REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2005.61.26.000321-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS DO DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Aquele que recebe em depósito judicial os bens penhorados assume o encargo de deles não dispor, assegurando a sua 

guarda e conservação até o momento da entrega ao juízo. Tal munus somente se extingue com a entrega da coisa ou a 

comprovação de motivo de força maior que impossibilite a sua restituição. 

II - Se o bem guardado em depósito não se achar na posse do depositário, o credor poderá requerer a prestação 
jurisdicional cabível na via adequada. 

III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043917-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043917-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VILMA ANGELICO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

INTERESSADO : JURUA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIRAPINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 367/368-v 

No. ORIG. : 97.00.00106-1 1 Vr ITIRAPINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO 
POLO PASSIVO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044092-29.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044092-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/110 

EMBARGANTE : THERMOGLASS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ARAUJO CINTRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.003819-9 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003778-74.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003778-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/288 

INTERESSADO : ZKF ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA PEDROSO VIANA e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT E §1º-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. 

IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 
I - A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de 
que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação ou auto-lançamento, o prazo prescricional flui do 

seguinte modo para os recolhimentos efetuados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 

de junho de 2005: cinco anos, contados do fato gerador entendido como a data em que foi efetuado o recolhimento, para 

que a autoridade fiscal homologue o aludido pagamento; ao término desse prazo, sem manifestação da autoridade fiscal, 

dá-se a homologação tácita e, por conseguinte, inicia-se a fluência do prazo para o contribuinte pleitear judicialmente a 

restituição e/ou compensação, também de cinco anos. 
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II - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, 

representativo da controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser 

adotada pelos tribunais. 

III - Não constitui óbice ao julgamento do recurso a existência de pretensão de idêntica natureza pendente de apreciação 

perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de paralisação da atividade jurisdicional vinculada aos tribunais de 

instância diversa. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013592-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013592-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135921320094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CPMF. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 42/03. CONSTITUCIONALIDADE. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A constitucionalidade da manutenção da alíquota da CPMF, em 0,38% (trinta e oito décimos percentuais), para o 
exercício de 2004, determinada pela Emenda Constitucional n. 42, de 31.12.03, foi reconhecida pelo Plenário do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.032/RS, cujo e nesse sentido, já vinha decidindo a 

Colenda 6ª Turma desta Corte. 

III - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000123-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.000123-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro 
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INTERESSADO : A A G EXP/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: GUILHERME BORIS FURMANOVICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026500-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001690-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001690-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 77/82 

EMBARGANTE : AILSON JOSE COLLA 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA COSSO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.023296-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001998-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.001998-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 415/418-v 

EMBARGANTE : TOTAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-1 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 
III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002190-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002190-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 111/114-v 

EMBARGANTE : GIOVANNI FCB S/A 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00550-3 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003045-41.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003045-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.87/89 

INTERESSADO : CARLOS BRASIL SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005437-0 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004941-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004941-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : STOCK CAR COM/ DE AUTOMOVEIS E ESTACIONAMENTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.038180-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005742-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005742-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RUI LEAO DA COSTA PINTO 

ADVOGADO : FABIANO CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PALACIO DOS ENFEITES LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/286 

No. ORIG. : 00207123120044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 
CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006910-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006910-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLAUDIO FERNANDO GIMENEZ e outro 

INTERESSADO : ROSEMARY CAMPOS GIMENEZ 

INTERESSADO : EXPRESSO RIO CLARO LTDA 

ADVOGADO : EDMUNDO ADONHIRAM DIAS CANAVEZZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167 

No. ORIG. : 05111290919974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007486-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.007486-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALEXANDRE CARLOS CALLAS e outro 

INTERESSADO : ALBINAS ADOMAITIS 

INTERESSADO : ORIENTE TEXTEIS E VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176 

No. ORIG. : 05176887919974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

IV - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 
V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008533-74.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008533-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11065015019974036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE 

SALDOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA DE CARÁTER EXCEPCIONAL. EXCEPCIONALIDADE 

CARACTERIZADA. 

I - A indisponibilidade de saldos e aplicações financeiras em nome do Executado é medida de caráter excepcional, que 

somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. 

II - Sem a comprovação, pela Exequente, de que não foram encontrados outros bens, resta descaracterizada a situação 

excepcional a justificar a determinação da indisponibilidade de bens e direitos do Executado. 

III - Após a reavaliação do bem e reforço da penhora, a Exequente, ora Agravante, verificou que o bem penhorado a 

título de reforço encontra-se constrito em outros executivos fiscais, bem como verificou em diligências que não há 

outros bens livres para a garantia da execução, requerendo, nessa oportunidade (09.02.09), o pedido de substituição pela 

penhora on line, salientando, ainda, que há diversas execuções fiscais propostas em face a Executada. 

IV - Nesse contexto, de rigor, a reforma da decisão agravada, a fim de determinar a substituição da penhora, mediante 

bloqueio de ativos financeiros via BACEN JUD, tendo em vista a ausência de interesse da Agravante em adjudicar os 

bens penhorados. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009020-44.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009020-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 255/258-v 

INTERESSADO : VALFRAN IND/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00374000919934036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS.  
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009173-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009173-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : ALONSO CAMPOY TURBIANO e outros 

 
: HELENA MOURA CAMPOY 

 
: MARCOS ANDRE MOURA CAMPOY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 340/342 

No. ORIG. : 00245680320044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010848-75.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010848-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SABRINA ANDRIOLLI BRAVO 

 
: BEATRIZ MARIA LAZARA ANDRIOLLI BRAVO 

 
: EMBRAS IND/ DE EMBALAGENS E BRINDES LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.01099-5 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÃO NOVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada nas razões do 

agravo de instrumento e do agravo legal. 

IV - Não há falar-se em violação à clausula de reserva de plenário, tendo em vista que a aplicação da responsabilidade 

solidária prevista do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1.736/1979 combinado com o art. 124, inciso II, do Código Tributário 

Nacional supostamente inconstitucionais sequer foi requerida no momento oportuno pela Agravante, ora Embargante. 
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V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011181-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011181-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIULIANO ARSATI e outro 

INTERESSADO : RUBENS MARTINS PEREIRA 

 
: PANDY CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78 

No. ORIG. : 00132899319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011463-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011463-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DURVAL VIEIRA e outro 

 
: LUIZ ROBERTO VIEIRA 

ADVOGADO : FELIPE SCHMIDT ZALAF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EKIPAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94-v 

No. ORIG. : 96.00.00231-6 1FP Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012211-97.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012211-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILVIO ROBERTO TUROLLA 

INTERESSADO : RCM E ASSOCIADOS PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outro 

 
: WILLIAM ANTONIO GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120 

No. ORIG. : 02.00.00009-0 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO NO 

POLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012504-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012504-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : NAIM SEKKAR NETO 

ADVOGADO : CLÁUDIA CRISTIANE FERREIRA e outro 

INTERESSADO : CAMPO MAR CONFECCOES LTDA e outros 

 
: JOANA DEONE DE ARAUJO 

INTERESSADO : OSMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AYMBERE 

 
: ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

INTERESSADO : DAVID DIB SEKKAR 

 
: FERNANDO CARLOS ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 355/358 

No. ORIG. : 00292647720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES..  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012586-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012586-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ANTONIO MARIO DA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BORDINASSI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : GOOT CONFECCOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106 

No. ORIG. : 95.00.00007-2 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1525/2131 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013477-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013477-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 102/106 

INTERESSADO : LAERTE PARDINI SILVA e outro 

 
: SILVIA REGINA DE OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : REALTEXSA ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00181504420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO NOVA. NÃO CABIMENTO. OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 
II - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na decisão do 

agravo de instrumento e no acórdão ora embargado. 

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

V - Embargos de declaração não conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte conhecida, 

rejeitá-los nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013693-

80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013693-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.680/684 

EMBARGANTE : BLAIR E BLAIR DO BRASIL CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00169407320084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014417-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014417-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : JAIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CRUZ CANOSSA 

INTERESSADO : GERSON FLOR DA ROSA e outro 

 
: CLEUZA MARIA DE JESUS LIMA 

 
: RECUPERADORA DE CARCACAS GFR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/172v 

No. ORIG. : 00516073820054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016307-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016307-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 130/132 

INTERESSADO : JOSE JOAO DA SILVA e outro 

 
: GUMERCINDO GEORGE CANDIDO ALVES PASCUZZI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : RIBAMAR JOSE ORFENES DE CASTRO 

 
: ATALLANTA CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

No. ORIG. : 00067688820064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017416-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017416-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 131/134-v 

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00336943820084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017861-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017861-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/202-v 

INTERESSADO : JOAO VICTOR BENICIO incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA COUTINHO PINTO e outro 

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

 
: FABIANA DE ALMEIDA PINTO BENICIO 

ADVOGADO : ADRIANA COUTINHO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00068061620104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018163-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018163-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SILVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO PINTO BASTIDAS 

INTERESSADO : COML/ E EMPREENDIMENTOS ALFREDO FERREIRA LTDA e outros 

 
: ALFREDO ARAUJO VIEIRA 

 
: EDUARDO CIARROCCHI FERREIRA 

 
: GUILHERME CIARROCCHI FERREIRA 

 
: DAQUIR GONCALVES 

 
: ELIZABETE DE LOURDES MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 335/336 

No. ORIG. : 00.00.15946-7 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1529/2131 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

EXCLUSÃO DE CO-EXECUTADO DO POLO PASSIVO DA LIDE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Acolhida a exceção de pré-executividade para determinar a exclusão de co-Executado do polo passivo da execução 

fiscal, é cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a extinção do 

processo executivo em relação a ele. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018454-57.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018454-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BERNARDO MONDRZEJEWSKI e outro 

 
: LEON FORTES 

ADVOGADO : ALEXANDRE BISKER e outro 

INTERESSADO : DAKOTA MAGAZINE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 302/307v 

No. ORIG. : 00449891420044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. RESERVA DE PLENÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - O entendimento de que a norma estabelecida no art. 13, da Lei n. 8.620/93, não se sobrepõe às normas traçadas no 

Código Tributário Nacional, que ostentam natureza de lei complementar, de modo que a responsabilidade pessoal dos 

sócios prevista no aludidos dispositivo, só ocorre quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, inciso III, do 

Código Tributário Nacional, não implica declaração de inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, além de estar 

em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, razão pela qual enquadra-se na hipótese 
prevista no art, 557, caput e § 1º- A do Código de Processo Civil, bem como não se aplicar ao caso em tela, o disposto 

no art. 97, da Constituição Federal. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1530/2131 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020614-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020614-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO e outro 

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO BRUNINHO LTDA e outros 

 
: GRUPO EMPRESARIAL ROJAO S/C LTDA 

 
: ROBERTO TRINDADE ROJAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52-v 

No. ORIG. : 00011687220014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS 

FINANCEIROS. BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - A aplicação do disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, não afasta a necessidade de prévia citação do 

devedor, não sendo aplicável à penhora de ativos financeiros pelo Sistema BACEN-JUD, o disposto no art. 654, do 

Código de Processo Civil, direcionado ao arresto realizado pelo Oficial de Justiça nos moldes do art. 653, do Código de 

Processo Civil. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021784-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021784-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVANTE : ALZIRA POLA LORENZETTI falecido e outros 

 
: ELEOGILDO JOAO LORENZETTI 

 
: JOSE ANTONIO OLIVIO ZACARELLI 

 
: CLAUDIO CICCONI 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

INTERESSADO : AUGUSTO MARCOS BAPTISTELLA 
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: DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/277V 

No. ORIG. : 00.00.00117-0 A Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021915-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021915-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IND/ DE MILHO SAO JOAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/148 

No. ORIG. : 05.00.00017-7 A Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO OBJETO DE 

OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. MANIFESTA 

INADMISSIBILIDADE. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - In casu, a decisão apontada foi objeto de agravo de instrumento anteriormente interposto, ao qual foi negado 

seguimento por ausência de certidão de intimação da decisão agravada. 

III - Inadmissbilidade do recurso, em razão do princípio da unirrecorribilidade recursal. 

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024015-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024015-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 268/271-v 

EMBARGANTE : GARANTIA REAL SERVICOS LTDA e outro 

 
: GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00173709320064036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 
recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025280-

02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025280-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 71/75-V 

INTERESSADO : NUNCIO PETRELLA e outro 

 
: MARIA LUCIA PETRELLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : GEOMETA ENGENHARIA LTDA 

No. ORIG. : 00552818720064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. QUESTÃO NOVA. NÃO CABIMENTO. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
II - Descabe a oposição de embargos de declaração para a apreciação de questão nova, não abordada na decisão do 

agravo de instrumento e no acórdão ora embargado. 

III - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025498-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025498-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EUNICE DE CARVALHO 

ADVOGADO : JORGE JARROUGE 

INTERESSADO : WALTER STEVES JUNIOR DE SOUZA e outros 

 
: EDVALDO DO NASCIMENTO SILVA 

 
: OSCAR DE LIMA FILHO 

 
: MILTON SUEO SATO 

 
: FABRIKA 1 DISTRIBUIDORA DE LIVROS REVISTAS E CATALOGOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 150/152 

No. ORIG. : 00097610720064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026403-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026403-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.49/53-v 

INTERESSADO : AF NASCIMENTO DROG -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00133414020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
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I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026440-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026440-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : CODE PARTNER SOLUTION CENTER LTDA e outro 

 
: MARIA FERNANDES EMILIANO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94-v 

No. ORIG. : 07.00.00141-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS 

FINANCEIROS. BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO DEVEDOR. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - A aplicação do disposto no art. 655-A, do Código de Processo Civil, não afasta a necessidade de prévia citação do 

devedor. 

IV - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028091-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028091-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : A RELA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00043-8 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 
autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal , nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029079-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029079-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LUIZ GONZAGA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO LOUREIRO e outro 

INTERESSADO : MEGASTAR VEICULOS LTDA e outro 

 
: MARCOS THEODORO RODRIGUES DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00503799620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. 

EXCLUSÃO DE CO-EXECUTADO DO POLO PASSIVO DA LIDE. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Acolhida a exceção de pré-executividade para determinar a exclusão de co-Executado do polo passivo da execução 

fiscal, é cabível a condenação da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a extinção do 

processo executivo em relação a ele. 

III - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030361-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030361-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : RENATO DUPRAT FILHO e outro 

INTERESSADO : RENATO DUPRAT 

 
: UNIPRAT ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102-v 

No. ORIG. : 00663433720004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032640-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032640-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : MARIA JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

 
: Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/84v 

No. ORIG. : 00128910320104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AGRAVANTE POR MANDADO. 

IMTEMPESTIVIDADE. 
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. 
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III - O prazo de interposição do recurso é contado a partir da data da intimação pessoal da União Federal e de suas 

autarquias, e não da juntada do mandado cumprido aos autos ou da posterior vista dos autos. 

IV - In casu, a Agravante foi intimada pessoalmente acerca da decisão agravada, por mandado judicial, em 23.09.10, 

iniciando-se o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias, , contado em dobro, em 24.09.10 (art. 522 combinado com o art. 

188, do Código de Processo Civil), com término em 13.10.10. No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado 

somente em 15.10.10 (fl. 02), portanto, a destempo, razão pela qual deve ser mantida a decisão que negou-lhe 

seguimento. 

V - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033628-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033628-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROGE DISTRIBUIDORA E TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 27/27v 

No. ORIG. : 00146019220094036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO TEMPORAL. REITERAÇÃO DE 

ALEGAÇÕES. 
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - A simples reiteração das alegações veiculadas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão. 

III - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034852-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034852-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA DA CONCEICAO SILVA 

INTERESSADO : REDE POPULAR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/45-v 

No. ORIG. : 00023337120064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA. QUESTÕES NOVAS.  
I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de agravo 

legal, impondo-se a manutenção da decisão agravada nos moldes em que proferida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035267-62.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.035267-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ROZEMIRA SUZETE CHAIM ASSEF DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011290220104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 
preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035530-94.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035530-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIO OLIVER MARQUES DE MAGALHAES 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA AMARAL MARTINS DE LIMA e outro 

PARTE RE' : VAL KORT COML/ LTDA e outro 

 
: HELDER ANTONIO DA SILVA CONCEICAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04019964119984036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036000-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036000-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ BANDEIRANTE DE ARTEFATOS DE PLASTICOS E MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO LORDELO LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106 

No. ORIG. : 00333018420064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das peças 

facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036858-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : POSTO CENTER CAR DE PACAEMBU LTDA 

ADVOGADO : RAUPH APARECIDO RAMOS COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00002-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE 

TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 
I- Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

II- Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade. 

III- No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente remetido 

ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal incompetente é 

irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente. 
IV- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036922-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036922-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : LUMA RESTAURANTE CHURRASCARIA E CHOPPERIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00025-0 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.  
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038381-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038381-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CESIRA DORA LOCOSELLI ABUD 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FERNANDES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TENIS IRIS S/A massa falida 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00078-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, §1° DO CPC. 

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
I - Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de 

novembro de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena de 

preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3297/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040855-06.1998.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.115053-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO GARANTIA S/A 

 
: GARANTIA S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

 
: GARANTIA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.40855-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1542/2131 

TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE TRIBUTOS COM ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO 

CONFIGURADA. MULTA MORATÓRIA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
I - O contribuinte somente se beneficia do afastamento da incidência de multa se, antes de qualquer medida 

administrativa, efetuar o pagamento integral do tributo devido e seus consectários.  

II - A situação fática não revela adequação ao preceito contido no art. 138 do CTN, uma vez pertinente a tributos 

deliberadamente não pagos na época oportuna, não discutidos judicialmente pelo contribuinte, e cujo lançamento deve 

ser por ele efetuado. 

III - A extemporaneidade no pagamento do tributo constitui infração de natureza formal, correspondente a autêntica 

obrigação acessória, na dicção do art. 113, § 2o, do Código Tributário Nacional, não se confundindo com o não 

cumprimento da obrigação tributária (art. 113, §1o, CTN) a que se refere o preceito contido no art. 138 do CTN. 

IV - Denúncia espontânea não configurada. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058765-12.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058765-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ VAL MAR LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GOUVEIA JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 
PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013620-93.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.013620-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADEMAR FERREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - TECNÓLOGO - RESOLUÇÕES DO CONFEA. 

RESTRIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. OFENSA À RAZOABILIDADE E À NORMA DE HIERARQUIA 

SUPERIOR.  

1- A Lei n. 5.194/66, regulamentada pelo Decreto n. 241/67, estabelece as atribuições e capacidade técnica dos 

tecnólogos e técnicos da área, outorgando-lhes a possibilidade de realizar as atividades descritas nos itens 01 a 05 da 

Resolução nº 218/73. 

2- A Resolução 218/73 desbordou sua função ancilar quando restringiu as funções do tecnólogo fora das hipóteses 

expressamente designadas em lei em sentido formal. 

3- Apelação a que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025776-16.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025776-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AUTO POSTO OLIMPICO LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e outro 

ADVOGADO : NILTON ANTONIO DE ALMEIDA MAIA 

PARTE RE' : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - OPERAÇÕES COM DERIVADOS DE PETRÓLEO - 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - CONSTITUCIONALIDADE - IMUNIDADE - NÃO CONFIGURADA 

1. O instituto da substituição tributária sobre fatos futuros, encontra-se expressamente previsto no art. 150, § 7º da 

CF/88. 

2. Não obstante a divergência existente entre os doutrinadores pátrios quanto à constitucionalidade do dispositivo em 

epígrafe, o Colendo Supremo Tribunal Federal considerou-o conforme os preceitos constitucionais, ao julgar a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.851/AL, relatada pelo E. Ministro Ilmar Galvão. 

3. Os artigos 4º e 5º da Lei nº 9.718/98 em sua redação original, não alteraram o sujeito passivo da obrigação tributária, 

conservando a sistemática de substituição tributária para frente, ou seja, os postos revendedores de combustíveis e 

comerciantes varejistas de combustíveis em geral, mantêm-se como titulares da obrigação tributária, suportando o ônus 

da tributação, pois o contribuinte não é afastado da relação jurídica tributária 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049928-

31.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.049928-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OMI ZILLO LORENZETTI S/A IND/ TEXTIL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 
das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Estando a decisão devidamente fundamentada, não está o Magistrado obrigado a analisar todos os pontos aduzidos 

pela parte para fins de prequestionamento. 

4 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001975-41.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001975-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRISAUTO AUTOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 170-A DO CTN. DECISÃO 

EM HARMONIA COM OS PRECEDENTES DO STJ SUJEITOS À SISTEMÁTICA DO RECURSO REPETITIVO. 

PRECEDENTES DO STJ EM RECURSO REPETITIVO. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1545/2131 

3- A jurisprudência do STJ, em sede recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido que o art. 170-A há de ser 

aplicado nas ações ajuizadas após a vigência da LC 104/01, independentemente do reconhecimento da 

inconstitucionalidade do tributo recolhido. 

4- Uma vez que a ação foi ajuizada antes da vigência da LC 104/01, é de se manter a inobservância do mencionado 

preceito normativo no caso sob a apreciação. 

5- Agravo legal da União Federal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006927-69.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.000363-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : MORGAN DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.06927-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO. LEI Nº 

8.088/90 E DECRETO Nº 332/91. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE E DAS CORTES SUPERIORES 
CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência desta Corte e das Cortes Superiores firme no sentido de reconhecer a higidez da Lei nº 

8.088/90 e art. 41 do Decreto nº 332/91 na correção monetária de balanço do período base de 1990. 

Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2010. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008807-56.2001.4.03.6110/SP 

  
2001.61.10.008807-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : R S BUENO 

ADVOGADO : DARCY PEREIRA DE MORAES JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS - 

POSSIBILIDADE. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

2. O fato de permitir-se o funcionamento do comércio em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar os direitos trabalhistas relativos ao descanso semanal, às demais normas de proteção ao trabalho e outras 

previstas em acordo ou convenção coletiva surgidos posteriormente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036317-16.1997.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.042377-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 16 CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : RUBENS HARUMY KAMOI e outro 

No. ORIG. : 97.00.36317-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007092-72.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007092-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA e outro 

APELADO : JORGE GUARACY RIBEIRO 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR AFASTADA - ADMINISTRATIVO - TECNÓLOGO - 

RESOLUÇÕES DO CONFEA. RESTRIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. OFENSA À RAZOABILIDADE E À 

NORMA DE HIERARQUIA SUPERIOR.  

1- Quanto à preliminar, é de rigor afastá-la, porquanto o mandado de segurança foi instruído com documentação capaz 

de comprovar os fatos alegados, mormente aquela relativa à atividade profissional desenvolvida pelo impetrante, 

estando pré-constituída toda a prova necessária ao deslinde do conflito. 

2- A Lei n. 5.194/66, regulamentada pelo Decreto n. 241/67, estabelece as atribuições e capacidade técnica dos 

tecnólogos e técnicos da área, outorgando-lhes a possibilidade de realizar as atividades descritas nos itens 01 a 05 da 

Resolução nº 218/73. 

3- A Resolução 218/73 desbordou sua função ancilar quando restringiu as funções do tecnólogo fora das hipóteses 

expressamente designadas em lei em sentido formal. 

4- Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025978-22.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025978-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : PAULO VAN DEURSEN 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044199-

29.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.020101-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : VIDEO AUDIO TAPE DO AMAZONAS S/A 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.44199-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007200-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007200-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JACQUELINE DE CASSIA LEONI e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. EXIGÊNCIA DE REGISTRO DE 

INSTRUTOR DE CAPOEIRA. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1- O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de não ser obrigatório a 

Inscrição dos profissionais de dança e artes marciais no Conselho Regional de Educação Física. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021949-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021949-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
MEGACOOP TELEMARKETING COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE TELEMARKETING 

ADVOGADO : MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto as Leis n.ºs 

9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As 

normas relativas à COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 

6º, I, da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

2. À mingua de impugnação mantidos os honorários advocatícios conforme arbitrados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-46.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.001747-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

APELADO : IZAEL TEIXEIRA 

ADVOGADO : FABIANA ROSSI DO NASCIMENTO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. EXIGÊNCIA DE REGISTRO DE 

INSTRUTOR DE CAPOEIRA. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

1- O E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região assentou entendimento no sentido de não ser obrigatório a 

Inscrição dos profissionais de dança e artes marciais no Conselho Regional de Educação Física. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0070352-37.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.070352-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1550/2131 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : XERETA DISTRIBUIDORA DE DISCOS FITAS CDS LTDA massa falida 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. 

1. O fato da União habilitar seu crédito perante o juízo falimentar, não enseja o reconhecimento pelo Poder Judiciário de 

que teria renunciado à instância executiva em razão do princípio da indisponibilidade do interesse público. 
2. A medida adequada, verificada a habilitação, é a suspensão da ação executiva até que se decida no juízo falimentar 

sobre o crédito habilitado. 

3 Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047214-06.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.008490-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA  

APELANTE : COM/ E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS ELMO LTDA e outros 

 
: MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

 
: CONDUVOX TELEMATICA LTDA 

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.47214-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 
somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Relator para o acórdão 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004419-47.2004.4.03.6000/MS 

  
2004.60.00.004419-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DELFINO DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - EXIGÊNCIA DO INTERSTÍCIO 

TEMPORAL DE DOIS ANOS DE BACHARELADO PARA PARTICIPAR DE CONCURSO DE INGRESSO NAS 

CARREIRAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - ADIN N. 1040/DF - CONSOLIDAÇÃO DE SITUAÇÃO DE 

FATO AO LONGO DO TEMPO. 

1 -Discute-se no presente mandado de segurança a constitucionalidade da exigência do interstício temporal de dois anos 

de bacharelado para participar de concurso de ingresso na carreira do Ministério Público Federal. A questão foi objeto 

de apreciação pelo STF (ADI 1040/DF), que reconheceu a perfeita adequação do dispositivo legal guerreado com a 

Constituição Federal. 

2 - Não obstante o efeito vinculante que a decisão acima transcrita encerra, por força do que dispõe o art. 102, § 2º da 

Constituição Federal, subjaz a esta lide uma outra questão de igual relevo, qual seja, a proteção à boa fé objetiva do 

impetrante e o respeito à segurança jurídica nas relações sociais. 

3 - Nesse ponto, cumpre afirmar a autoridade da decisão do STF, consignada no julgamento da ADI 1.040, no sentido 
da constitucionalidade da exigência combatida, de modo que deveria ter restado frustrada a pretensão do impetrante, 

negando-lhe o direito de participar do certame. Entretanto, tal não ocorreu, dando ensejo à uma situação que, 

atualmente, já se encontra consolidada. 

4 - O candidato conseguiu ser aprovado no concurso público, sendo, atualmente, Procurador da República em exercício. 

Nesse mister, vem desenvolvendo as atividades inerentes ao cargo, de modo que se verifica a consolidação de uma 

situação fática ao longo do tempo, que não mais pode ser revertida, sob pena de grave ofensa à ordem pública e risco à 

segurança das relações jurídicas. 

5- Há que se levar em consideração o requisito relativo ao estágio probatório, reconhecendo-se que o impetrante já 

conta com mais de quatro anos de exercício no cargo, não havendo notícia nos autos de que seu desempenho tenha sido 

insatisfatório. Destarte, tudo indica que o impetrante goza da garantia da vitaliciedade, nos termos do artigo 128 da 

Constituição Federal. 

6- Apelação e Remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000150-

53.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000150-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DROGARIA ADRIPAULA LTDA -ME 

ADVOGADO : RAIF KURBAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. 

1-Erro material constante no dispositivo do r. acórdão que constou: "dar parcial provimento à apelação do Conselho e à 

remessa oficial, e negar provimento à apelação da autora", quando o correto seria: sobre as verbas "dar provimento à 
apelação do Conselho e à remessa oficial, e negar provimento à apelação da autora", conforme se depreende por toda a 

fundamentação que acompanha o dispositivo do julgado. 

2-Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material da parte dispositiva e ementa. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material na parte dispositiva e ementa do r. acórdão para constar 

dar provimento à apelação do Conselho e à remessa oficial, e negar provimento à apelação da autora, conforme se 

depreende por toda a fundamentação que acompanham o dispositivo do julgado, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004929-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.004929-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CHOCOLATES KOPENHAGEN LTDA 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As contribuições sociais, encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade e universalidade e impõe o 

reconhecimento de que o seu financiamento deve se dar por todas as empresas. 
2. A MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e a MP nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, dispuseram sobre 

a não-cumulatividade do PIS e da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária. 

3. A lei pode autorizar exclusões de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do tributo, e, da 

mesma forma, vedar deduções para a mesma finalidade, levando em conta o momento político e a política fiscal 

adotada. 

4. Não vislumbro ter havido violação ao art. 246 da CF, pelas MP nº 66/02 e 135/03. 

5. Afastada a alegação de violação ao princípio da isonomia, pelo artigo 10 da Lei nº 10.833/03, em razão de 

excepcionar da regra da não-cumulatividade as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido, o que implicaria gerar desiguladade entre os contribuintes que exercem a mesma atividade econômica. 

6. O tratamento diferenciado conferido pelo legislador a pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a 

regime jurídico específico tem respaldo no art. 195, § 9º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98. 

7. Viabilidade da utilização de medida provisória para instituir tributos e contribuições sociais bem assim a 

possibilidade de reedição para prorrogar os efeitos da anterior ou anteriores. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-93.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006323-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
SOCIALCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA AREA 

DE ADMINISTRACAO EM GERAL INFORMATICA VENDAS TELEMARKETING 

E COMUNICACAO 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto as Leis n.ºs 

9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As 

normas relativas à COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 

6º, I, da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

2. Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da causa atualizado em conformidade com o disposto no 

art. 20, § 4º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012572-60.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012572-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
ARTECOOP COMUNICACAO SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS EM COMUNICACAO 

ADVOGADO : CAROLINA DE OLIVEIRA CRUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - PIS, COFINS, CSLL - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIADE - 

RETENÇÃO NA FONTE - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto as Leis n.ºs 

9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As 
normas relativas à COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 

6º, I, da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

2. Viabilidade da utilização de medida provisória para instituir tributos e contribuições sociais bem assim a 

possibilidade de reedição para prorrogar os efeitos da anterior ou anteriores. 

3. A retenção na fonte de valores correspondentes ao PIS, COFINS e CSLL a ser efetuada quando do pagamento dos 

serviços prestados pela cooperativa consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto expressamente 

previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013489-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013489-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RAWPLASTIC PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : EDSON EDUARDO DAUD e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático da apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não se discutiu 

qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão somente a sua aplicação no 

caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da República, nem à Súmula 

Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 
sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027084-48.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027084-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JACQUES LEITE DE GODOY e outro 

 
: EGYDIO JOSE PIANI 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 
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1. No julgamento monocrático da apelação e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031455-55.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031455-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : IND/ DE CHAVES GOLD LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 170-A DO CTN. 
PRECEDENTES DO STJ. SUJEITO À SISTEMÁTICA DO RECURSO REPETITIVO. RECONSIDERAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA PARA APLICAÇÃO DOS PRECEDENTES SUJEITOS À SISTEMÁTICA DOS 

RECURSOS REPETITIVOS. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- A jurisprudência do STJ, em sede recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido que o art. 170-A há de ser 

aplicado nas ações ajuizadas após a vigência da LC 104/01, independentemente do reconhecimento da 

inconstitucionalidade do tributo recolhido. 

4- Uma vez que a ação foi ajuizada após a vigência da LC 104/01, o encontro de contas iniciar-se-á após o trânsito em 

julgado. 

5- Agravo legal da União Federal a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, dar parcial provimento ao Agravo Legal da União Federal, nos termos do voto médio do Relator, 

sendo que o Desembargador Federal Mairan Maia deu-lhe provimento e a Desembargadora Federal Regina Costa, 

negou-lhe.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009056-20.2004.4.03.6104/SP 
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2004.61.04.009056-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

 
: TATIANA PARMIGIANI 

APELADO : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO INFANTIL GONZAGA LTDA 

ADVOGADO : TITO LIVIO CARUSO BERNARDI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003961-91.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.003961-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PARTNER CONSULTORIA TRIBUTARIA LTDA 

ADVOGADO : ANA FLAVIA CHRISTOFOLETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - MP Nº 1.212/95 - LEI Nº 9.715/98 - HIERARQUIA DAS LEIS - VIOLAÇÃO - NÃO 

CONFIGURADA RETENÇÃO NA FONTE - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 07/70, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

2. As contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 195 da Constituição Federal não 

necessitam para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando, para tanto, ato normativo com força de lei 

ordinária conforme já assentou o STF. 

3. A retenção na fonte de valores correspondentes ao PIS a ser efetuada quando do pagamento dos serviços prestados 

consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto expressamente previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e 

no artigo 128 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-79.2004.4.03.6112/SP 
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2004.61.12.004582-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : HOSPITAL E SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ALVARES MACHADO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 
2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007705-85.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.007705-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CLAUDINEI APARECIDO SASSAKI 

ADVOGADO : PABLO FELIPE SILVA e outro 

APELADO : CONSULADO GERAL DO JAPAO EM SAO PAULO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - LITÍGIO ENTRE ESTADO ESTRANGEIRO E PESSOA RESIDENTE OU DOMICILIADA 

NO BRASIL - SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU - 
COMPETÊNCIA REVISORA ORDINÁRIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ART. 105, II, 'C', CF. 

1. Nas causas em que forem partes Estado estrangeiro e pessoa residente ou domiciliada no país, a competência revisora 

compete ao Superior Tribunal de Justiça, a teor do disposto no artigo 105, II, 'c' da Constituição Federal. 

2. Incompetência funcional do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarada de ofício. Remessa dos autos ao 

Superior Tribunal de Justiça. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, declinando a competência recursal para o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005873-98.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.005873-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1558/2131 

APELADO : 
CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO ESTADO DE SAO 

PAULO CABESP 

ADVOGADO : NEUZA TERESA DA LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053797-90.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.053797-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CALCIMENTO COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.072197-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO 

CPC. 

1- Não há demonstração de dissolução irregular, ou de insolvência da empresa. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0059192-63.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.059192-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE AUTORA : TECNO ESPACO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: TRIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

 
: PATRIMONIO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.45201-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. JUROS MORATÓRIOS. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. 

I - A questão relativa à correção monetária, bem como ao eventual direito da Agravante à restituição de juros 

moratórios decorrentes de depósito judicial, é matéria que deve ser discutida em ação própria. 

II - Necessidade da observância das garantias do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV, da Constituição da 

República). 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006017-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006017-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MULTIPROFISSIONAIS DA 

AREA DA IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE - RETENÇÃO NA 

FONTE - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto as Leis n.ºs 

9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As 

normas relativas à COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 

6º, I, da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 

2. A retenção na fonte de valores correspondentes ao PIS, COFINS e CSLL a ser efetuada quando do pagamento dos 

serviços prestados pela cooperativa consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto expressamente 

previsto no artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007064-02.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.007064-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : N K AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - HIERARQUIA DAS LEIS - VIOLAÇÃO - NÃO 

CONFIGURADA. 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51. 

2. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. Prescrição pronunciada de ofício. Aplicação do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 11.280/06. 

3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pela Lei Complementar nº 07/70, sem que isto implique 

em ofensa ao princípio da hierarquia das leis. 

4. As contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 195 da Constituição Federal não 

necessitam para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando, para tanto, ato normativo com força de lei 

ordinária conforme já assentou o STF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, pronunciar, de ofício, a ocorrência da prescrição da pretensão referente aos 

montantes recolhidos até 29/04/2000 e negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator e, por 

maioria, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto da 
Desembargadora Federal Regina Costa, vencido o Relator que lhes deu provimento.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-51.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009725-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : 
CONGREGACAO DAS IRMAS DE SANTA DOROTEIA DA FRASSINETTI - 

PROVINCIA BRASIL SUL 

ADVOGADO : RICARDO MELANTONIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. IMUNIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS RECONHECIDA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Imunidade das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, prevista no artigo 150, inciso VI, 

alínea "c", da CF. Precedentes do STJ e do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em 

razão da falta de similitude da matéria tratada nos autos quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão 

recorrida se apoia, carece o recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010634-

93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010634-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO PINE S/A e outro 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA PINE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA 

DE RESERVA DE PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011046-24.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011046-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PEPSICO HOLBRA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00110462420054036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 
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1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. . 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014643-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014643-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

APELADO : MARCOS ANTONIO PERUCHI 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PRELIMINAR AFASTADA - 

ADMINISTRATIVO - TECNÓLOGO - RESOLUÇÕES DO CONFEA. RESTRIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. 

OFENSA À RAZOABILIDADE E À NORMA DE HIERARQUIA SUPERIOR.  

1- Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 12, parágrafo único, reproduzido pela Lei 12.016/09. 

2- Quanto à preliminar, é de rigor afastá-la, porquanto o mandado de segurança foi instruído com documentação capaz 

de comprovar os fatos alegados, mormente aquela relativa à atividade profissional desenvolvida pelo impetrante, 

estando pré-constituída toda a prova necessária ao deslinde do conflito. 

3- A Lei n. 5.194/66, regulamentada pelo Decreto n. 241/67, estabelece as atribuições e capacidade técnica dos 
tecnólogos e técnicos da área, outorgando-lhes a possibilidade de realizar as atividades descritas nos itens 01 a 05 da 

Resolução nº 218/73. 

4- A Resolução 218/73 desbordou sua função ancilar quando restringiu as funções do tecnólogo fora das hipóteses 

expressamente designadas em lei em sentido formal. 

5- Preliminar afastada. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017320-04.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.017320-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

EMENTA 

AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ANULATÓRIA - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO - EMPRESA QUE SE DEDICA À FABRICAÇÃO DE PAPEL, PAPELÕES E 

CONGÊNERES. 

1- Para perquirir-se acerca da obrigatoriedade de registro da empresa no competente conselho de fiscalização 

profissional, cumpre analisar a atividade básica desenvolvida pela mesma, o que se pode fazer a partir de uma simples 

leitura do contrato social da autora, analisado à luz dos artigos 334 e 335 da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo 

despicienda, portanto, a produção de prova pericial. Agravo retido a que se nega provimento. 

2- O critério legal para a obrigatoriedade ou não de registro junto aos conselhos profissionais determina-se pela 

atividade básica da empresa, ou pela natureza da prestação de serviços a terceiros, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. 
3- Analisando o contrato social da autora, verifica-se que a autora é sociedade dedicada à "comercialização e 

exploração da indústria própria, de e para terceiros de papel, papelão, congêneres e similares, bem como a 

importação e exportação desses produtos e materiais que os compõem e o arrendamento mercantil de máquinas e 

equipamentos, não se tratando de leasing", inserindo-se dentre as hipótese de obrigatoriedade de registro em Conselho 

Regional de Química, a teor da Resolução Normativa 122/90 do Conselho Federal de Química. 

4- Agravo retido e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004907-23.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.004907-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CASA DI CONTI LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - 

PRECEDENTE DO E. STF - LEIS NºS 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC. 

1. O lapso prescricional deve ser computado a partir do recolhimento dos valores devidos, estando atingidas pela 

prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos termos do 

art 168, I do CTN. 

2. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98. 
3. As contribuições sociais, encontram-se regidas pelos princípios da solidariedade e universalidade e impõe o 

reconhecimento de que o seu financiamento deve se dar por todas as empresas. 

4. A MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e a MP nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, dispuseram sobre 

a não-cumulatividade do PIS e da COFINS mediante o seu recolhimento por substituição tributária. 

5. A lei pode autorizar exclusões de determinados valores para fins de apuração da base de cálculo do tributo, e, da 

mesma forma, vedar deduções para a mesma finalidade, levando em conta o momento político e a política fiscal 

adotada. 

6. Não vislumbro ter havido violação ao art. 246 da CF, pelas MP nº 66/02 e 135/03. 
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7. Afastada a alegação de violação ao princípio da isonomia, pelo artigo 10 da Lei nº 10.833/03, em razão de 

excepcionar da regra da não-cumulatividade as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido, o que implicaria gerar desiguladade entre os contribuintes que exercem a mesma atividade econômica. 

8. O tratamento diferenciado conferido pelo legislador a pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a 

regime jurídico específico tem respaldo no art. 195, § 9º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98. 

9. Viabilidade da utilização de medida provisória para instituir tributos e contribuições sociais bem assim a 

possibilidade de reedição para prorrogar os efeitos da anterior ou anteriores. 

10. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de COFINS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração contendo 

as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela Lei nº 

10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

11. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de 

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro 

índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

12. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator e, 

por maioria, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que lhes deu parcial provimento. 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005310-80.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.005310-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : BENIEL HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 
I- A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação na qual se pleiteia o pagamento da diferença de 

correção monetária das quantias depositadas no PIS/PASEP, porquanto é competente para cobrar referidos valores (art. 

1º, do Decreto-Lei n. 2.052/83).  

II- Nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei n. 2.052/83, a Caixa Econômica Federal é responsável tão somente pela 

arrecadação de tais valores. 

III- Não se tratando de litisconsórcio passivo necessário, é vedado ao julgador incluir, de ofício, a União Federal no 

feito.  

IV- Processo declarado extinto, sem resolução do mérito, haja vista a ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, declarar extinto o processo, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator, que excluía da 

lide a Caixa Econômica Federal, nos termos do art, 267, VI, do Código de Processo Civil, para em seu lugar figurar a 

União Federal no pólo passivo, a fim de julgar improcedente o pedido contido na inicial, dando por prejudicada a 

apelação interposta. 

 
São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-67.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000919-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : C G SANTOS CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. VIOLAÇÃO. NULIDADE 

QUE SE RECONHECE DE OFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.  
I - Trata-se de mandado de segurança objetivando a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue 

ao recolhimento da COFINS, tendo em vista a inconstitucionalidade do Parecer Cosit n. 03/94, do art. 56, da Lei n. 

9.430/96 e do art. 2º, da Lei n. 9.718/98, que revogaram a isenção concedida às sociedades civis prestadoras de serviços 

pelo art. 6º, da Lei Complementar n. 70/91. 

II- A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, à vista da 
constitucionalidade das leis ordinárias, deixando de abordar a alegação de ilegalidade do Parecer n. 03/94, do 

Coordenador Geral do Sistema de Tributação. Sentença citra petita. 

III - Ofensa aos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. Questão de ordem pública. Nulidade que se reconhece de 

ofício. 

IV - Não pode o Tribunal conhecer originariamente das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena 

de supressão de um grau de jurisdição. 

V - Nulidade declarada, de ofício. Apelação prejudicada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, declarar a nulidade da sentença, restando prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046182-30.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.046182-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FUTURAMA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE FREIRE CESAR PESTANA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INOVAÇÃO NA LIDE. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA 

JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Não houve inovação na lide. Tanto a sentença quanto a decisão atacada guardam relação com o pedido, o qual é 

voltado à desconstituição do título executivo, o que configura a causa de pedir da tutela reclamada. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 
3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052339-52.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027192-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : INDUSFER COM/ DE FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.52339-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 
1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. . 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1507031-71.1997.4.03.6114/SP 

  
2006.03.99.045814-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAST FARMA LTDA 

No. ORIG. : 97.15.07031-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIDO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. CRF. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). 
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OCORRÊNCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32 E ART. 

1º DA LEI Nº 9.873/99. 

1. Há erro material no acórdão impugnado, à medida que, muito embora o fato relatado, o voto e a ementa estejam em 

consonância, o certo é que estão em total dissonância com a questão em apreço. 

2. Corrigido o erro material, passou-se a decidir a questão. 

3. Quanto à cobrança da multa administrativa, decorrente do exercício do poder de polícia pelo Conselho Profissional, o 

E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro Meira, j. 04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 

262), já se posicionou no sentido de ser aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir da constituição da 

infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 

4. A cobrança da multa administrativa, foi constituída em 04/09/96, o exequente dispunha de até 04/09/01 para ajuizar a 

respectiva cobrança e obter a efetiva citação da empresa, como marco interruptivo da prescrição (CTN, artigo 174, 

inciso I, antes da alteração perpetrada pela Lei Complementar n. 118/2005). 

5. Embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha o executante para tanto, a providência 

da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia ao CRF efetivá-la dentro 

do prazo. Como não o fez, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário, é inevitável o reconhecimento da 

prescrição. 

 

6. Embargos de declaração acolhido, apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, corrigir o erro material, e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010336-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.010336-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : TECIDOS CASSIA NAHAS LTDA 

ADVOGADO : FABIO KADI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 
República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014771-84.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014771-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
COOPERMAIS COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA AREA 

DA SAUDE 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS - PIS E COFINS - RETENÇÃO NA FONTE - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. As cooperativas não estão albergadas pela isenção quanto ao recolhimento da COFINS, porquanto as Leis n.ºs 

9.715/98 e 9.718/98 equipararam as cooperativas às demais pessoas jurídicas tornando-as contribuintes da exação. As 

normas relativas à COFINS não são reservadas à lei complementar, sendo constitucional a revogação da isenção do art. 

6º, I, da LC nº 70/91, a partir da edição da MP 1.858/99. 
2. A retenção na fonte de valores correspondentes ao PIS e a COFINS a ser efetuada quando do pagamento dos serviços 

prestados pela cooperativa consubstancia-se em substituição tributária, estando o instituto expressamente previsto no 

artigo 150, § 7º, da CF/88, e no artigo 128 do CTN. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018420-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018420-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ACR CONSULTORIA DE CONTRATOS LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO FRANCO LIBANEO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 

CONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - SELIC. 

1. Conforme orientação do Supremo Tribunal Federal é inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718 /98. 

2. Possibilidade de compensação dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS nos termos do § 1º do artigo 3º da Lei 

nº 9.718, com outros tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração 

contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, e em conformidade com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 10.637/02, aplicável aos processos ajuizados na sua vigência. 

3. Inaplicável a disposição contida no art. 170-A do CTN, porquanto a discussão judicial sobre o tema encontra-se 

superada ante a decisão da Corte Suprema, conforme entendimento firmado nesta Sexta Turma. 

4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 
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5. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não de 

créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e 

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009638-46.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.009638-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JORGE AFONSO CARDOSO 

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 
recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-48.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.000552-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ADVOGADO : ANTONIO NELSON CAIRES (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não vieram aos autos provas de que a Prefeitura teria recebido as notificações para o recolhimento das multas. 
Caracterizou-se cerceamento de defesa. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002034-95.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.002034-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ROMILDO CHICONI 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático do recurso e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se afastou o artigo 12 da Lei nº 7.713/88. Apenas se decidiu que, por força dos princípios da equidade e da 

isonomia, a legislação deveria ser interpretada de forma que só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em 

cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na 

hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o imposto de renda quando a diferença do benefício 

determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao limite fixado para a sua isenção. 

2. O entendimento encontra-se pacificado no STJ, conforme se observa nos Recursos Especiais nºs 783.724/RS, 

617.081/PR e 723.196/RS. 

3. Não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o 

recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal da União desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029065-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029065-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JEAN RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCUS VINÍCIUS PIOVEZAN ELIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : 
COOPERATIVA DE TRABALHO TRABRUR SAO JOSE DO RIO PRETO E 

REGIAO LTDA e outro 

 
: ANTONIO APARECIDO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.002349-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REMIÇÃO DO BEM LEILOADO NOS TERMOS DA 

ARREMATAÇÃO. PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE. 

I - O pedido de remição do bem arrematado foi formalizado pelo Agravante, na condição de descendente do co-

Executado Antônio Aparecido Rodrigues, em setembro de 2006, ainda na vigência dos arts. 787 e seguintes do Código 

de Processo Civil, atualmente revogados pela Lei n. 11.382/06, que admitia tal possibilidade. 

II - Não obstante a ausência de previsão legal, afigura-se-me viável o deferimento da remição parcelada, desde que seja 

realizada nos mesmos moldes da arrematação e sem prejuízo ao Exequente, assegurando-se a igualdade de condições 

entre o arrematante e o remitente. 

III- Deve ser deferido ao Agravante o direito de remição do bem arrematado nas mesmas condições da arrematação 

apontada à fl. 17/18, ou seja, parceladamente, desde que verificadas as demais condições previstas nos arts. 787 e 

seguintes do Código de Processo Civil. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064258-53.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064258-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.00195-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE 

VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 
pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito. 
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IV - Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069361-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.069361-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PASSARELA BAURU MODAS LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO CASTANHEIRA CAMARGO 

AGRAVADO : JAYME CORREA MOTA e outro 

 
: RONISE FREDIANI MOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.08.000361-6 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MATÉRIA JÁ DECIDIDA 

PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Não há demonstração de dissolução irregular da empresa. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085198-39.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085198-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LOGUS PRODUTOS E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA -EPP 

PARTE RE' : ORLANDO PALANTE JUNIOR e outro 

 
: DAVI PALANTE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.012809-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO 

CPC. 

1- Não há demonstração de dissolução irregular, ou de insolvência da empresa. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087444-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087444-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : SERGIO LABATE MARQUES 

ADVOGADO : CARLA MARTINS DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LIGHT CAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.010384-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ARTIGO 124, INCISO II, DO 

CTN. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- No julgamento monocrático do recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, não houve o 

afastamento do artigo 124, inciso II, do CTN, c/c o artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/70, apenas foi decidido que a 

responsabilidade solidária deve ser interpretada em consonância com o artigo 135, inciso III, do Código Tributário 
Nacional. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099439-18.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES MUNHOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.029821-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA MEDIANTE DEPÓSITO DO VALOR 

CONTROVERSO. APRESENTAÇÃO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 151, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

I - A Agravante busca a reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, ao deferir 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários em discussão, com a consequente expedição de certidão de regularidade fiscal, condicionou-a ao depósito em 

dinheiro, do montante supostamente devido, rejeitando o oferecimento de fiança bancária. 

II - O art. 151, do Código Tributário Nacional, cujo rol é taxativo, estabelece as hipóteses de suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, dentre as quais, não se encontra a apresentação de carta de fiança bancária, de maneira que não 

pode ser aceitar outra forma de garantia para a suspensão da exigibilidade. 

III - Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de junho de 2008. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006694-61.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.006694-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APELADO : JUCELINO DE ASSIS BORDIN BORGES 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.  

1- As universidades públicas encontram-se autorizadas a revalidar os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

2- A Constituição Federal assegura às universidades a autonomia didático-científica e de gestão financeira e 

patrimonial, de modo que o corpo discente a elas vinculado deve obedecer às suas normas internas, notadamente quanto 

a prazos e critérios impostos para o fim de regulamentar a atividade que lhe é incumbida pela lei acima mencionada. 

3- O impetrante, de maneira voluntária, pretendeu revalidar o seu diploma na Universidade em questão e, ao assim 

proceder, acabou por se sujeitar às regras da instituição de ensino escolhida relativas ao processo seletivo para 

revalidação dos diplomas estrangeiros, máxime quanto ao prazo para sua abertura. 

4- Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007807-50.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.007807-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RENATO QUIDIQUIMO LIMA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO. 

1- As universidades públicas encontram-se autorizadas a revalidar os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

2- A Constituição Federal assegura às universidades a autonomia didático-científica e de gestão financeira e 

patrimonial, de modo que o corpo discente a elas vinculado deve obedecer às suas normas internas, notadamente quanto 

a prazos e critérios impostos para o fim de regulamentar a atividade que lhe é incumbida pela lei acima mencionada. 

3- O apelante, de maneira voluntária, pretendeu revalidar o seu diploma na Universidade apelada e, ao assim proceder, 

acabou por se sujeitar às regras da instituição de ensino escolhida relativas ao processo seletivo para revalidação dos 

diplomas estrangeiros, máxime quanto ao prazo para sua abertura. 

4- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033382-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033382-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : YORK S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. ART. 170-A DO CTN. 

PRECEDENTES DO STJ. SUJEITO À SISTEMÁTICA DO RECURSO REPETITIVO. RECONSIDERAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA PARA APLICAÇÃO DOS PRECEDENTES SUJEITOS À SISTEMÁTICA DOS 
RECURSOS REPETITIVOS. 

1- Os Tribunais Inferiores estão compelidos a apreciar a matéria que lhes é submetida à luz dos precedentes firmados 

em sede de recurso representativo da controvérsia. 

2- O tema de adequação ou não da tese jurídica há de ser dirimido nos órgãos jurisdicionais aos quais é dada a 

prerrogativa de uniformizar a matéria em questão, não cabendo a esta Corte decidir a respeito do acerto ou não dos 

precedentes firmados nas instâncias superiores. 

3- A jurisprudência do STJ, em sede recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido que o art. 170-A há de ser 

aplicado nas ações ajuizadas após a vigência da LC 104/01, independentemente do reconhecimento da 

inconstitucionalidade do tributo recolhido. 

4- Uma vez que a ação foi ajuizada após a vigência da LC 104/01, o encontro de contas iniciar-se-á após o trânsito em 

julgado. 

5- Agravo legal da União Federal a que se dá parcial provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, dar parcial provimento ao Agravo Legal da União Federal, nos termos do voto médio do Relator, 

sendo que o Desembargador Federal Mairan Maia deu-lhe provimento e a Desembargadora Federal Regina Costa, 

negou-lhe.  
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034835-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034835-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARIA PAULA BARBOSA VELASCO 

ADVOGADO : MARIA PAULA BARBOSA VELASCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO F DE CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88). 
1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, nos termos do voto Relator, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que deu provimento à 

apelação da impetrante e negou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004784-60.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.004784-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : BENEDITA ROZELI BUENO 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047846020074036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Pedido de reconhecimento de falta de interesse de agir, vez que, os documentos solicitados teriam sido acostados aos 

autos, sem qualquer oposição pela ré, e de afastamento, ou redução, dos honorários. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-02.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002083-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS - CABIMENTO. 

1. O deferimento do pedido de gratuidade não impede a condenação em honorários e custas processuais, mas apenas 

suspende sua execução enquanto persistirem os motivos ensejadores do deferimento de justiça gratuita, conforme as 

disposições contidas nos artigos 3º, V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002084-84.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002084-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FABIANO SILVA ESTEVES 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS - CABIMENTO. 

1. O deferimento do pedido de gratuidade não impede a condenação em honorários e custas processuais, mas apenas 

suspende sua execução enquanto persistirem os motivos ensejadores do deferimento de justiça gratuita, conforme as 

disposições contidas nos artigos 3º, V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002120-29.2007.4.03.6118/SP 

  
2007.61.18.002120-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DJALMA LUCIO GONCALVES 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS - CABIMENTO. 

1. O deferimento do pedido de gratuidade não impede a condenação em honorários e custas processuais, mas apenas 

suspende sua execução enquanto persistirem os motivos ensejadores do deferimento de justiça gratuita, conforme as 

disposições contidas nos artigos 3º, V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50.  

2. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observadas as disposições contidas nos artigos 3º, 

V, 11, § 2º e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-71.2007.4.03.6124/SP 

  
2007.61.24.001437-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SANTA SALETE SP 

ADVOGADO : DANILO ANTONIO MOREIRA FAVARO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014377120074036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 
de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027296-94.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.027296-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JWR DISTRIBUIDORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.055445-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Não há demonstração de dissolução irregular, ou de insolvência da empresa. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039250-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039250-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 110/114 

INTERESSADO : LUIZ PINTO DE TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : ASCENSAO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

No. ORIG. : 2004.61.82.036085-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÕES NOVAS. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 
I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de embargos 

de declaração. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045260-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045260-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BEE SAO PAULO BOUTIQUE LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIEL SOUZA CAMPOS MIZIARA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030299-1 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO 

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 
I - Hipótese em que foi negado o efeito suspensivo objetivando sustar os efeitos da decisão que determinou a 

reintegração na posse da área para a exploração de artigos de vestuário masculino, feminino e infantil no Aeroporto 

Internacional de Congonhas - São Paulo, devendo a Ré desocupar a respectiva área, deixando-a livre de pessoas e bens, 

até o julgamento do agravo de instrumento n. 2007.03.00.097731-0 e/ou do processo administrativo n. 429503786, pelo 

TCU, tendo em vista a não existência de prejudicialidade externa. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 
REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.000587-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

 
: MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUARA 

ADVOGADO : PEDRO CARLOS DE PAULA FONTES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00001-0 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 
RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031256-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031256-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ROSIANI ERMINIA PISSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EVELISE FAGIOLO AUGUSTO CARRATO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00048-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para a distribuidora de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a 

prestação de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 
3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039953-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039953-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA SP 

ADVOGADO : WALDIR GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00083-2 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 
de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045171-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045171-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE EMBU SP 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00638-0 1 Vr EMBU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para a distribuidora de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a 

prestação de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 
de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046679-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046679-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL ESTANCIA TURISTICA DE EMBU 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00638-1 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005424-65.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.005424-9/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : ADILSON LEITE FONTAO 

APELADO : PAOLA CRISTINA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 
MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.  

1- As universidades públicas encontram-se autorizadas a revalidar os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

2- A Constituição Federal assegura às universidades a autonomia didático-científica e de gestão financeira e 

patrimonial, de modo que o corpo discente a elas vinculado deve obedecer às suas normas internas, notadamente quanto 

a prazos e critérios impostos para o fim de regulamentar a atividade que lhe é incumbida pela lei acima mencionada. 

3- O impetrante, de maneira voluntária, pretendeu revalidar o seu diploma na Universidade em questão e, ao assim 

proceder, acabou por se sujeitar às regras da instituição de ensino escolhida relativas ao processo seletivo para 

revalidação dos diplomas estrangeiros, máxime quanto ao prazo para sua abertura. 

4- Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009644-09.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.009644-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMÃO 

APELADO : PAULO SERGIO CHIAMOLERA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA 

ESTRANGEIRO.  

1- As universidades públicas encontram-se autorizadas a revalidar os diplomas de graduação expedidos por 
universidades estrangeiras, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

2- A Constituição Federal assegura às universidades a autonomia didático-científica e de gestão financeira e 

patrimonial, de modo que o corpo discente a elas vinculado deve obedecer às suas normas internas, notadamente quanto 

a prazos e critérios impostos para o fim de regulamentar a atividade que lhe é incumbida pela lei acima mencionada. 

3- O impetrante, de maneira voluntária, pretendeu revalidar o seu diploma na Universidade em questão e, ao assim 

proceder, acabou por se sujeitar às regras da instituição de ensino escolhida relativas ao processo seletivo para 

revalidação dos diplomas estrangeiros, máxime quanto ao prazo para sua abertura. 

4- Ante a impossibilidade de revalidação do diploma sem abertura de edital, fica prejudicada a apreciação acerca da 

legitimidade da taxa respectiva.  

5- Apelação e remessa oficial providas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012628-63.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.012628-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APELADO : ANDREIA SCARLETTI LUGLI 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR REJEITADA - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - 

REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO.  

1- Má valoração da prova não demanda nulidade do julgado mas tão somente sua correção através de sua reapreciação 

mediante a devolução da matéria ao Tribunal competente.  

2- As universidades públicas encontram-se autorizadas a revalidar os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

3- A Constituição Federal assegura às universidades a autonomia didático-científica e de gestão financeira e 

patrimonial, de modo que o corpo discente a elas vinculado deve obedecer às suas normas internas, notadamente quanto 

a prazos e critérios impostos para o fim de regulamentar a atividade que lhe é incumbida pela lei acima mencionada. 

4- O impetrante, de maneira voluntária, pretendeu revalidar o seu diploma na Universidade apelada e, ao assim 
proceder, acabou por se sujeitar às regras da instituição de ensino escolhida relativas ao processo seletivo para 

revalidação dos diplomas estrangeiros, máxime quanto ao prazo para sua abertura. 

5- Ante a impossibilidade de revalidação do diploma sem abertura de edital, fica prejudicada a apreciação acerca da 

legitimidade da taxa respectiva.  

6- Preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento, no mérito, à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015525-55.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015525-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE AUGUSTO BELARMINO 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : HUMBERTO MARQUES DE JESUS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - TECNÓLOGO - RESOLUÇÕES DO CONFEA. 

RESTRIÇÕES NÃO PREVISTAS EM LEI. OFENSA À RAZOABILIDADE E À NORMA DE HIERARQUIA 

SUPERIOR.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1585/2131 

1- A Lei n. 5.194/66, regulamentada pelo Decreto n. 241/67, estabelece as atribuições e capacidade técnica dos 

tecnólogos e técnicos da área, outorgando-lhes a possibilidade de realizar as atividades descritas nos itens 01 a 05 da 

Resolução nº 218/73. 

2- A mencionada Resolução desbordou sua função ancilar quando restringiu as funções do tecnólogo fora das hipóteses 

expressamente designadas em lei em sentido formal. 

3- Apelação a que se dá provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019028-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019028-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ERISVALDO AFRANIO LIMA 

ADVOGADO : ERISVALDO AFRÂNIO LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 
DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 

recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento.  

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022627-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022627-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SORVETERIA VIEIRA CAMPOS LTDA -ME 
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ADVOGADO : HELIO DE SOUZA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 

DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO - EMPRESA QUE SE DEDICA À FABRICAÇÃO E AO COMERCIO 

VAREJISTA DE SORVETES. 

1- O critério legal para a obrigatoriedade ou não de registro junto aos conselhos profissionais determina-se pela 

atividade básica da empresa ou pela natureza da prestação de serviços a terceiros, a teor do artigo 1º da Lei nº 6.839/80. 

2- Da análise dos autos verifica-se que a autora não exerce atividade básica relacionada à Química, bem como não há a 

prestação de serviço de química a terceiro, não se configurando quaisquer das hipóteses acima transcritas. 

3- A matéria em apreço encontra-se uniforme e pacífica no seio do E. Superior Tribunal de Justiça, que reconhece a não 

obrigatoriedade de inscrição de empresa do ramo alimentício no Conselho Regional de Química (REsp nº 371797/SC). 

4- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001527-05.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.001527-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COSME DONIZETTE APARECIDO 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 
DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático do recurso e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se afastou o artigo 12 da Lei nº 7.713/88. Apenas se decidiu que, por força dos princípios da equidade e da 

isonomia, a legislação deveria ser interpretada de forma que só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em 

cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência da exação. Ou seja, na 

hipótese de equívoco ou ilegalidade da Administração, não incide o imposto de renda quando a diferença do benefício 

determinado na sentença não resultar em valor mensal superior ao limite fixado para a sua isenção. 

2. O entendimento encontra-se pacificado no STJ, conforme se observa nos Recursos Especiais nºs 783.724/RS, 

617.081/PR e 723.196/RS. 

3. Não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o 

recurso de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal da União desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009475-92.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.009475-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : BARBARA ALVES DE TOLEDO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DA COSTA LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00094759220084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Pedido de reconhecimento de falta de interesse de agir, vez que, os documentos solicitados teriam sido acostados aos 

autos, sem qualquer oposição pela ré, e de afastamento, ou redução, dos honorários. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 
3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001183-15.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.001183-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SERGIO ASSUNCAO LOPES 

ADVOGADO : NELSON MARTELOZO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CURSO DE RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - 

APLICAÇÃO DO ´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. 

1. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a cirncunstância de alguém 

figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em curso, mas tão somente a 

condenação por fato criminoso, transitada em julgado. 

2. A existência de inquérito policial não pode obstar a participação do impetrante no curso de reciclagem, sob pena de 

ofensa ao princípio da presunção da inocência, bem assim incorrer-se em justo impedimento do exercício de atividade 

profissional. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011486-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011486-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LOJAS RIGUEL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056043-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ARTIGO 124, 

INCISO II, DO CTN. ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/70. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. OMISSÃO NÃO DETECTADA. 

1- Não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, que estabelecem que somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos 

membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público. 

2- No acórdão proferido, não houve o afastamento do artigo 124, inciso II, do CTN, c/c o artigo 8º do Decreto-Lei nº 

1.736/70, apenas foi decidido que a responsabilidade solidária deve ser interpretada em consonância com o artigo 135, 

inciso III, do Código Tributário Nacional. 

3- Embargos de Declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012522-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.012522-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABRICIO LALUCCI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO FERRAREZI RISOLIA e outro 

AGRAVADO : INTER CONTINENTAL COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros 

 
: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: EXPEDITO PEREIRA DE LIRA 

 
: JURANDIR DOZA SOUZA 

 
: CLAUDIONOR ROCHA BRITO 

 
: VALTER APARECIDO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.011762-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 
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1- O artigo 13 da Lei nº 8.620/93, deve ser interpretado em consonância com o artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 124, inciso II, do 

CTN. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015539-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.015539-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VSB IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.012777-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036422-37.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036422-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAVLOS THEODOROS THEODORIS 

 
: DESPINA PAULOS THEODORI 

 
: CONSTANTIN LINE COM/ DE ROUPAS LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.042989-8 5F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 

DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011097-79.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.001131-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

PARTE AUTORA : 
SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME e 

filia(l)(is) 

 
: SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE AUTORA : SOCIEDADE DE EDUCACAO E BENEFICENCIA PEDRO BONHOMME filial 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.11097-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO DECLARATÓRIA. IMUNIDADE DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM FINS LUCRATIVOS RECONHECIDA. MATÉRIA JÁ DECIDIDA PELOS 

TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1591/2131 

1- Imunidade das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, prevista no artigo 150, inciso VI, 

alínea "c", da CF. Precedentes do STJ e do STF. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004503-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Miguelopolis SP 

ADVOGADO : PAULO BALTAZAR FIGUEIREDO DE PAULA 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00010-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. 

INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037883-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037883-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE ANGATUBA SP 

ADVOGADO : GUSTAVO DOS SANTOS AFONSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00001-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 
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1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002011-10.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.002011-6/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

APELADO : ALEX SANSUSTY BUTRON 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - ADMINISTRATIVO - ENSINO 

SUPERIOR - REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO.  

1- agravo retido não conhecido ante a ausência do pressuposto de admissibilidade específico a que se refere o art. 523 

do CPC. 

2- As universidades públicas encontram-se autorizadas a revalidar os diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

3- A Constituição Federal assegura às universidades a autonomia didático-científica e de gestão financeira e 

patrimonial, de modo que o corpo discente a elas vinculado deve obedecer às suas normas internas, notadamente quanto 

a prazos e critérios impostos para o fim de regulamentar a atividade que lhe é incumbida pela lei acima mencionada. 

4- O impetrante, de maneira voluntária, pretendeu revalidar o seu diploma na Universidade em questão e, ao assim 
proceder, acabou por se sujeitar às regras da instituição de ensino escolhida relativas ao processo seletivo para 

revalidação dos diplomas estrangeiros, máxime quanto ao prazo para sua abertura. 

5- Ante a impossibilidade de revalidação do diploma sem abertura de edital, fica prejudicada a apreciação acerca da 

legitimidade da taxa respectiva.  

6- Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009877-60.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009877-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUIZ NARDIN 

ADVOGADO : LUIZ NARDIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098776020094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88).  

1. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

2. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal Regina Costa que lhe deu provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002334-61.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002334-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BOMBRIL S/A 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO TERMINATIVA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE 

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. No julgamento monocrático dos recursos e da remessa oficial, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, não se discutiu qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não da Lei Complementar nº 118/05, mas tão 

somente a sua aplicação no caso concreto, de modo que não houve a alegada violação ao artigo 97 da Constituição da 

República, nem à Súmula Vinculante nº 10, do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A discussão acerca da prescrição do crédito tributário encontra-se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1002932/SP, representativo da controvérsia, por decisão que, nos termos 

do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

3. Portanto, não havendo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, 

sobretudo em razão da desnecessidade de submissão da matéria ao Órgão Especial deste Tribunal, por não ter ocorrido 

o afastamento da Lei Complementar nº 118/05 por inconstitucionalidade, mas apenas em razão da impossibilidade de 

sua aplicação retroativa no caso concreto, conforme decidido pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, carece, o 
recurso, de pressuposto lógico para sua interposição. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003038-53.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003038-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00030385320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO. INCIDÊNCIA DO 

ART. 557 DO CPC. 

1- Não se exige, para o dispensário de medicamentos, a assistência de um farmacêutico, por não caracterizar a prestação 

de serviços de farmácia. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 
de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006736-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006736-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SONIA REGINA NUNES CAVALCANTI 

 
: IOLDO FARIAS LOPES 

 
: AMAURI DE OLIVEIRA CAVALCANTI 

 
: SIMONE RODRIGUES FRANCA 

 
: OLIMPUS COM/ DE TUBOS E CONEXOES LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00227276520074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA 
DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 

1 - Não há falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o 

relator obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere 

suficientes à sua conclusão. 

2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma 

das hipóteses previstas no art. 535, do CPC. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009643-11.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.009643-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FAGANELLO AGROPECUARIA E ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: RICARDO PACHECO FAGANELLO 

 
: OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI espolio 

ADVOGADO : IVONE DA MOTA MENDONCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00104342620094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO 

PATRIMONIAL PRETENDIDO. DETERMINÁVEL. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA 

SITUAÇÃO FÁTICA. 

I - Hipótese em que foi indeferido o efeito suspensivo, uma vez que a decisão agravada acolheu a impugnação ao valor 

da causa, ajustando-o ao benefício patrimonial pleiteado, correspondente ao valor dos bens conhecidos do devedor, os 

quais pretendia a Agravante ver atingidos, por meio do ajuizamento de ação de indisponibilidade. 

II - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em 

que proferida a decisão acerca do pedido de efeito suspensivo ativo. 
IV- Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014778-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014778-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : HUGO ROMANINI 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031759820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LEI Nº 11.232/2005. 

DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PARA CUMPRIR A OBRIGAÇÃO. MULTA. DEVIDA EM CASO DE 

DESCUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO. 

I - O art. 475-J fixou prazo de 15 (quinze) dias para que o devedor pague voluntariamente a quantia certa estipulada no 

título, ou aquela fixada após procedimento de liquidação. A consequência do não pagamento é a incidência de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação. 
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II - A fluência do prazo para o pagamento voluntário da condenação imposta na sentença independe de requerimento do 

credor, bem como de nova intimação do devedor. É consectário do trânsito em julgado da sentença, da qual o devedor 

toma ciência pelos meios ordinários de comunicação dos atos processuais. 

III- Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2010. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019665-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019665-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CALCADOS PUGLIESI LTDA e outros 

 
: PAULO PUGLIESI 

 
: JULIA BEATRIZ DE FREITAS ENGLER PUGLIESI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002382320024036113 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 
INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. 

I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor, consoante 

disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 

232, do CPC. 

II - A Agravante não demonstrou o esgotamento dos meios de localização da Executada. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020228-25.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : NAZARETH RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008446120104036116 1 Vr ASSIS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA 

JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A 

HIPÓTESE. 

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de 

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo. 

II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for 

o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como ao 

Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada 

hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). 

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não confere 

à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026524-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026524-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PONT P COM/ DE COMPUTADORES LTDA massa falida e outro 

 
: ANA MARIA DIEHL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00559517219994036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. MATÉRIA JÁ 

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- O artigo 13 da Lei nº 8.620/93, deve ser interpretado em consonância com o artigo 135, inciso III, do Código 

Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o artigo 124, inciso II, do 

CTN. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso 
de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028075-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028075-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DYNATEST ENGENHARIA LTDA 
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ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00194422920014036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTARIA CONJUNTA DA PGFN/RFB n. 10. 

DISCUSSÃO ACERCA DA LEGALIDADE. NECESSIDADE DE AÇÃO PRÓPRIA. DECISÃO DE 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DO AUTOR TRANSITADA EM JULGADO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. 

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO. 

I - A eventual discussão acerca da legalidade da aludida portaria deve se dar via ação própria, não neste momento 

processual. 

II - Conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifico que ocorreu o julgamento de 
improcedência do pedido da Agravante, o qual transitou em julgado em 04 de dezembro de 2009, bem como, em 

decisão posterior, datada de 21.10.2010, houve determinação do Juízo a quo no sentido de que os depósitos judiciais 

deverão ser convertidos em renda da União. 

III - O depósito realizado nos autos originários deve ser convertido em renda da União, haja vista o trânsito em julgado 

de decisão desfavorável ao contribuinte. 

IV- Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028316-52.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028316-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TABOAO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GRANGEIRO BARROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00274-3 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. 

I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de localização do devedor, consoante 

disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 

232, do CPC. 

II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização da Executada, sobretudo por intermédio de oficial 

de justiça. 
III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029946-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029946-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONTADINA ALIMENTOS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.03474-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL NO 
EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. LEI N. 11.608/03. DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL. FAZENDA 

PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 39 DA LEI N. 6.830/80. 

I - A União Federal não está obrigada ao recolhimento do valor referente à citação postal, porquanto abrangido no 

conceito de custas processuais, nos termos do art. 39, da Lei n. 6.830/80. 

II - A expressão "taxa judiciária", estampada no art. 2º, da Lei Estadual n. 11.608/03, não tem o condão de modificar o 

conceito de custas processuais, excluindo a referida despesa, para efeito de isenção. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030179-43.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030179-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA ZENITH DE ANDRADE PINHEIRO 

ADVOGADO : CANDIDO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00217143120074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROVENTOS COM CARATER ALIMENTAR. IMPENHORABILIDADE. MATÉRIAS JÁ 

DECIDIDAS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 

1- São impenhoráveis os proventos comprovadamente advindos de pensão e aposentadoria. 

2- Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto quanto à aplicação do art. 557 do CPC, carece o recurso, 

de pressuposto lógico para sua interposição. 

3- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030747-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030747-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONTADINA ALIMENTOS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.03474-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DA UNIÃO - 
INSTRUMENTO DE MANDATO - DESNECESSIDADE - MANDATO "EX LEGE" - JUSTIÇA ESTADUAL NO 

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. LEI N. 11.608/03. DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL. FAZENDA 

PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 39 DA LEI N. 6.830/80. 

I - A União Federal é representada nas execuções fiscais pelos Procuradores da Fazenda Nacional que exercem mandato 

"ex lege", nos termos do art. 131, § 3º, da Constituição da República e do art. 12, I, do Código de Processo Civil, 

portanto, independe da apresentação da prova de mandato. 

II - A União Federal não está obrigada ao recolhimento do valor referente à citação postal, porquanto abrangido no 

conceito de custas processuais, nos termos do art. 39, da Lei n. 6.830/80. 

III - A expressão "taxa judiciária", estampada no art. 2º, da Lei Estadual n. 11.608/03, não tem o condão de modificar o 

conceito de custas processuais, excluindo a referida despesa, para efeito de isenção. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030758-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030758-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OXIGENIO ABC COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.06493-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTAÇÃO DA UNIÃO - 

INSTRUMENTO DE MANDATO - DESNECESSIDADE - MANDATO "EX LEGE" - JUSTIÇA ESTADUAL NO 

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. LEI N. 11.608/03. DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL. FAZENDA 

PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 39 DA LEI N. 6.830/80. 

I - A União Federal é representada nas execuções fiscais pelos Procuradores da Fazenda Nacional que exercem mandato 

"ex lege", nos termos do art. 131, § 3º, da Constituição da República e do art. 12, I, do Código de Processo Civil, 

portanto, independe da apresentação da prova de mandato. 

II - A União Federal não está obrigada ao recolhimento do valor referente à citação postal, porquanto abrangido no 

conceito de custas processuais, nos termos do art. 39, da Lei n. 6.830/80. 

III - A expressão "taxa judiciária", estampada no art. 2º, da Lei Estadual n. 11.608/03, não tem o condão de modificar o 

conceito de custas processuais, excluindo a referida despesa, para efeito de isenção. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Agravo de instrumento provido. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032230-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032230-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : NEWTON NAKADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00346139520064036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência 

- UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

III - In casu o valor da execução - R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centavos), supera o 

valor mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva, em 30.06.06 - (fl. 18), de R$ 301,60 (trezentos e um 
reais e sessenta centavos), pelo que a sentença de fls. 94/96 revela-se passível de recurso de Apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032480-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032480-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00008-6 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUSTIÇA ESTADUAL NO 

EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. LEI N. 11.608/03. DESPESAS COM CITAÇÃO POSTAL. 

FAZENDA PÚBLICA. ISENÇÃO DE CUSTAS. INTELIGÊNCIA DO ART. 39 DA LEI N. 6.830/80. 
I - A União Federal não está obrigada ao recolhimento do valor referente à citação postal, porquanto abrangido no 

conceito de custas processuais, nos termos do art. 39, da Lei n. 6.830/80. 

II - A expressão "taxa judiciária", estampada no art. 2º, da Lei Estadual n. 11.608/03, não tem o condão de modificar o 

conceito de custas processuais, excluindo a referida despesa, para efeito de isenção. 
III - Precedentes desta Corte. 
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IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037764-49.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biomedicina CRBM 

ADVOGADO : ANDREA LOPES HAMES e outro 

AGRAVADO : MAURO TERCIO BARROS DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00276090220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARÂMETROS OBJETIVOS. ART. 34, DA LEI N. 

6.830/80. 

I - Consoante o disposto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor 

da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs, sendo cabíveis os embargos infringentes, no caso de o 

valor ser inferior ao referido parâmetro. 

II - A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo que o valor de 

alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência 

- UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 
III - In casu o valor da execução - R$ 367, 83 (trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), supera o valor 

mínimo de alçada, à época do ajuizamento da ação executiva, em 29.06.09, de R$ 301,60 (trezentos e um reais e 

sessenta centavos), pelo que a sentença revela-se passível de recurso de Apelação. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 8508/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003205-68.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003205-8/SP  

APELANTE : ANA NERI BORBOREMA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
VISTOS. 
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Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado em face da União 

Federal, de pensão por morte para filha de militar ex-combatente, cujo óbito ocorreu na vigência da Lei 4.242/63. 

Assevera a parte autora que o direito da filha, em concurso com a viúva, é reconhecido expressamente, consoante o § 3º 

do art. 9º do apontado diploma legal. 

O feito tramitou perante a 2ª Vara Federal de Santos - SP. 

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim 

estabelecida, in litteris: 

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 
c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 

competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 
VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 

 

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos 

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

No caso dos autos, o pedido versa sobre pensão por morte para filha de ex-combatente, baseado na Lei 4.242/63, que 

porta natureza administrativa, indenizatória, e, portanto, não consubstancia matéria relativa a benefícios previdenciários, 

consoante reconhecido em julgado proferido pelo Órgão Especial desta Casa, em votação unânime, in verbis: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO MILITAR ESPECIAL DE FILHA DE EX-COMBATENTE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA 5ª TURMA (1ª SEÇÃO). 

- Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência para 

apreciar demanda em que se pretende o recebimento, na condição de filha de pracinha que participou efetivamente de 

operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, de parcelas atrasadas referentes à pensão especial, de natureza 

indenizatória, de que trata o artigo 30 da Lei 4.242/63, c.c artigos 7º e 15 da Lei 3.765/60, cujo direito líquido e certo à 
reversão do benefício em favor da autora, a partir do óbito da viúva, restou reconhecido pela própria 5ª Turma em 

agosto 2006. 

- Caso que não guarda semelhança com o leading case em que o Órgão Especial reconheceu, em 27 de fevereiro de 

2008 (publicação no DJU de 14.03.2008), no julgamento do CC 10343 (reg. nº 2007.03.00.074084-0), ser da 

competência do juízo previdenciário o pleito de pensão por morte originada de aposentadoria com proventos integrais, 

com base nas Leis 4.297/63 e 5.698/71, em que necessários, além da demonstração da condição de ex-combatente, 25 

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço e número mínimo de contribuições, dada a natureza previdenciária da relação 

jurídica atinente à aposentadoria e/ou pensão decorrente da condição de segurado da Previdência Social. 

- Já neste, a causa petendi não tem caráter previdenciário, mas administrativo, à vista da feição indenizatória de tais 

quantias, a cargo dos Ministérios Militares, que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, 
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na medida e que os valores a título de pensão excepcional de ex-combatente não são pagos pelos cofres da Previdência 

Social, não seguem as regras das leis securitárias e o INSS nem sequer é parte no processo. 

- Prevalência da competência da 5ª Turma, integrante da 1ª Seção, competente para apreciar as matérias relativas 'aos 

servidores civis e militares" (artigo 10, § 1º, inciso VII do Regimento Interno), para processar e julgar o feito de reg. nº 

2000.60.00.003366-1, devendo os autos serem devolvidos à eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce."" 

(CC 11964, proc. 2010.03.00.001769-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 84) 

 

Dessarte, tratando-se de pedido de pensão militar de ex-combatente, tenho que é competente para julgar demandas de 

tal jaez a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inc. VII, do respectivo Regimento 

Interno. 

Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019952-14.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019952-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARA MATIKO KOMIYAMA TAKAGI e outro 

 
: ROBERTO SUSUMU TAKAGI 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

SUCEDIDO : HIROKO TAMAGAWA KOMIYAMA falecido 

No. ORIG. : 02.00.00041-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Fls. 78: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a eventual concordância ou não com a proposta de acordo 

apresentada pelo INSS a fls. 78/81, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-22.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.003655-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : JAYME MACHADO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVONE APARECIDA DA SILVA e outro 

DECISÃO 

VISTOS.  

 

Cuida-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido formulado em face da União Federal, 

de pensão especial a ex-combatente, com base nas Leis 5.315/67, 61.705/67 e 8.095/90, e art. 53, II do ADCT. 

Assevera a parte autora que, no período de 05.02.45 a 04.09.45, esteve em operações de guerra, na Itália, razão pela 

qual faz jus ao recebimento da pensão especial postulada. 

O feito tramitou perante a 1ª Vara Federal de Sorocaba - SP. 

Consoante o art. 10 do Regimento Interno desta Corte, a atribuição de competências entre Seções está assim 

estabelecida, in litteris: 
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"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da 

natureza da relação jurídica litigiosa. 

§ 1º. À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos: 

I - à matéria penal; 

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

III - à matéria de direito privado, dentre outras: 

a) domínio e posse; 

b) locação de imóveis; 

c) família e sucessões; 

d) direitos reais sobre a coisa alheia; 

e) constituição, dissolução e liquidação de sociedades; 

IV - à matéria trabalhista de competência residual; 

V - à propriedade industrial; 

VI - aos registros públicos; 

VII - aos servidores civis e militares; 

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos. 

§ 2º. À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na 
competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros: 

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão 

Especial, da Primeira e Terceira Seções; 

II - licitações; 

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções; 

IV - ensino superior; 

V - inscrição e exercício profissional; 

VI - tributos em geral e preços públicos; 

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção. 

§ 3º. À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a 

competência da Primeira Seção." 

 

A teor do dispositivo regimental em evidência, restou à Terceira Seção a incumbência específica para julgar os feitos 

relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a competência da Primeira Seção. 

No caso dos autos, o pedido versa sobre pensão especial de ex-combatente, que porta natureza administrativa, 

indenizatória, e, portanto, não consubstancia matéria relativa a benefícios previdenciários, consoante reconhecido em 

julgado proferido pelo Órgão Especial desta Casa, em votação unânime, in verbis: 
 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO MILITAR ESPECIAL DE FILHA DE EX-COMBATENTE. 

CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA 

DA 5ª TURMA (1ª SEÇÃO). 

- Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência para 

apreciar demanda em que se pretende o recebimento, na condição de filha de pracinha que participou efetivamente de 

operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, de parcelas atrasadas referentes à pensão especial, de natureza 

indenizatória, de que trata o artigo 30 da Lei 4.242/63, c.c artigos 7º e 15 da Lei 3.765/60, cujo direito líquido e certo à 

reversão do benefício em favor da autora, a partir do óbito da viúva, restou reconhecido pela própria 5ª Turma em 

agosto 2006. 

- Caso que não guarda semelhança com o leading case em que o Órgão Especial reconheceu, em 27 de fevereiro de 

2008 (publicação no DJU de 14.03.2008), no julgamento do CC 10343 (reg. nº 2007.03.00.074084-0), ser da 

competência do juízo previdenciário o pleito de pensão por morte originada de aposentadoria com proventos integrais, 

com base nas Leis 4.297/63 e 5.698/71, em que necessários, além da demonstração da condição de ex-combatente, 25 

(vinte e cinco) anos de tempo de serviço e número mínimo de contribuições, dada a natureza previdenciária da relação 

jurídica atinente à aposentadoria e/ou pensão decorrente da condição de segurado da Previdência Social. 

- Já neste, a causa petendi não tem caráter previdenciário, mas administrativo, à vista da feição indenizatória de tais 
quantias, a cargo dos Ministérios Militares, que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, 

na medida e que os valores a título de pensão excepcional de ex-combatente não são pagos pelos cofres da Previdência 

Social, não seguem as regras das leis securitárias e o INSS nem sequer é parte no processo. 

- Prevalência da competência da 5ª Turma, integrante da 1ª Seção, competente para apreciar as matérias relativas 'aos 

servidores civis e militares" (artigo 10, § 1º, inciso VII do Regimento Interno), para processar e julgar o feito de reg. nº 

2000.60.00.003366-1, devendo os autos serem devolvidos à eminente Desembargadora Federal Ramza Tartuce."" 

(CC 11964, proc. 2010.03.00.001769-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 15.07.2010, p. 84) 

 

Dessarte, tratando-se de pedido de pensão militar de ex-combatente, tenho que é competente para julgar demandas de 

tal jaez a Egrégia Primeira Seção deste TRF - 3ª Região, ex vi do art. 10, § 1º, inc. VII, do respectivo Regimento 

Interno. 
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Nos termos do dispositivo regimental retromencionado, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção. 

Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2010. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006935-39.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006935-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : VERA VALERIO COSTA 

ADVOGADO : NEWTON TOSHIYUKI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00069353920054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 237-240: dê-se ciência à parte autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019347-63.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019347-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NATALINA CARDOSO 

ADVOGADO : JOSE GALLI 

No. ORIG. : 04.00.00152-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista que o processo já baixou definitivamente à respectiva vara de origem, conforme a consulta realizada 

pelo I. Diretor da Divisão de Processamento, devolva-se a petição ao subscritor. Int. 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045189-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.045189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSEFA LINO VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00090-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 221: defiro a dilação de prazo requerida pela patrona da parte autora, 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047777-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047777-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00006-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Fls. 86-87: a parte autora foi intimada do despacho de fls. 81 em 22.11.10, e o causídico que a representa retirou os 
autos em carga em 01.12.10, devolvendo-os dez dias depois (fls. 83). 

Assim, diante da inércia da autora, determino o cumprimento da ordem judicial supramencionada, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, salvo comprovada necessidade. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020855-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020855-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SONEMBERG ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

REPRESENTANTE : JOAO ROBERTO SONEMBERG 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

No. ORIG. : 06.00.00041-9 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 129-130: defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014613-64.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.014613-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALICE FIGUEIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GERALDO GOMES DA ROCHA AZEVEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02349-2 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal de 1988, sob o fundamento de ser pessoa idosa e não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal juntado aos autos. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

I -a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II -o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III -a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV -a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 

comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei." (grifos meus)  

 

Para regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, foi editada a Lei nº 8.742 de 7/12/1993 que, em seu art. 
20, dispôs: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

§ 1o Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, 

cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes.  

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho.  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção de pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal "per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

(...)"  

 

Cumpre ressaltar, ainda, que em 08/12/95 sobreveio o Decreto nº 1.744 regulamentando a Lei da Assistência Social 

supra mencionada. 

Da leitura dos dispositivos legais, depreende-se que o benefício previsto no art. 203, inc. V, da CF é devido à pessoa 

portadora de deficiência ou considerada idosa e, em ambas as hipóteses, que não possua meios de prover a própria 
subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com relação ao requisito etário, observo que a idade de 70 (setenta) anos prevista no caput do art. 20, da Lei nº 

8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e 

cinco), nos termos do art. 34 da Lei nº 10.741/2003. 

In casu, despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento deste requisito porquanto os documentos acostados aos 

autos comprovam inequivocamente a idade avançada da parte autora à época do ajuizamento da ação. 

No tocante à incapacidade para o trabalho e para a vida independente, entendo ser tal discussão inteiramente anódina, 

tendo em vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, a parte autora já comprovou ser pessoa idosa, não 

sendo aplicável, de forma cumulativa, a exigência da deficiência. 
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Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a comprovação de a parte autora não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 

27/8/1998, julgou improcedente o pedido formulado na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, 

considerando constitucional o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, in verbis:  

 

"CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE O CRITÉRIO PARA 

RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203, DA CF. INEXISTE A RESTRIÇÃO ALEGADA EM FACE AO 

PRÓPRIO DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS DE GARANTIA 

DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA 

LEI TRAZ HIPÓTESE OBJETIVA DE PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO.  

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE."  

(STF-ADIN n.º 1.232-1/DF, Pleno, Relator para acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/8/98, DJ de 1º/6/01)  

 

No entanto, o C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a renda familiar per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para 

prover a subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios 

de prova da condição de miserabilidade da parte autora. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento proferido no Recurso Especial Repetitivo Representativo de Controvérsia nº 
1.112.557-MG (2009/0040999-9), bem como os seguintes precedentes pretorianos, de caráter verdadeiramente histórico 

para a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 
refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente ao cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido."  

(STJ, REsp. nº 1.112.557/MG, 3ª Seção, Relator Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/09, v.u., DJ 20/11/09, grifos 

meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA - CF, ART. 203, V. LEI 8.742/93. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 

INSS. RENDA FAMILIAR INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. INTERPRETAÇÃO CONFORME A 

CONSTITUIÇÃO.  

1. Órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, é o INSS parte legítima 
para figurar no pólo passivo de ação buscando o recebimento de Renda Mensal Vitalícia.  

2. A Lei 8.742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a 1/4 do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 222.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 4/11/99, v.u., DJ 29/11/99, grifos meus)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE 

SUPERIOR DE JUSTIÇA.  
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1. "1. A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

2. "Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua 

Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, 

sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea "a".  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA. nº 507.707/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 9/12/03, v.u., DJ 2/2/04)  

 

Outrossim, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação n.º 

4.729/MS, assim se pronunciou: "Trata-se de reclamação, com pedido de medida liminar, ajuizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Subseção Judiciária do Estado do 

Mato Grosso do Sul, comarca de Ponta Porã/MS, (fls. 83-91), que determinou o restabelecimento de concessão de 

benefício assistencial (Lei nº 8.742/93, art. 20) em favor de Pablo Patrick de Souza Mongez (Proc. nº 

2005.60.05.001736-3).  
A Autarquia Federal reclamante sustenta que a concessão do benefício teria ofendido a autoridade do julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232/DF, Rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim, pois a autoridade 

ora reclamada "no julgamento da lide (...) houve por bem determinar a concessão de benefício assistencial ao autor, 

dando-lhe interpretação conforme à Constituição, expressamente vedado por este Areópago" (fls. 03).  

Reconheço, desde logo, a legitimidade da utilização do instrumento da reclamação por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, nos termos da decisão plenária na questão de ordem suscitada nos autos da Rcl 1.880-AgR/SP, 

Rel. Min. Maurício Corrêa.  

Passo a decidir.  

Por primeiro, verifico que o ora interessado sofre de "paralisia cerebral, prejuízo nas funções vegetativas, alteração no 

sistema sensório motor oral e retardo no desenvolvimento psicomotor", consoante laudo de fl. 36 emitido pela 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ponta Porã/MS. A unidade familiar compõe-se de sua mãe e duas 

irmãs menores (fl. 87).  

Cumpre ressaltar, portanto, que o benefício assistencial em questão tem caráter alimentar. Por outro lado, as 

informações constantes dos autos apontam a existência de uma renda familiar de apenas R$ 536,60 (quinhentos e 

trinta e seis reais e sessenta centavos), "não tendo dados sobre a natureza do trabalho exercido, se (...) temporário ou 

por prazo indeterminado" (fl. 80), e despesas comprovadas de R$ 500,00 (quinhentos reais), limitados, esses gastos, 

ao mínimo, o que resulta em condições de vida bastante modestas (fl. 80).  
Tendo em consideração essas circunstâncias, bem como os graves riscos à subsistência do interessado, decorrentes da 

eventual supressão do benefício, indefiro o pedido de medida liminar formulado pela autarquia federal, por entender 

que, no caso, o periculum in mora milita em favor do interessado. Ouça-se a douta Procuradoria Geral da República. 

Publique-se. Brasília, 25 de outubro de 2006." (DJU de 1º/11/06, grifos meus) 

 

Esse foi o superior entendimento que, afastando-se sabiamente do critério puramente objetivo constante da norma, foi 

sufragado no voto condutor, o qual venho adotando, igualmente, no âmbito da Turma. 

No entanto, no presente caso, não ficou comprovado que a parte autora não possui condições de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família. Observo que o estudo social acostado aos autos demonstra que "O 

núcleo familiar é constituído por: João Candido Rodrigues, 67 anos, aposentado por invalidez com renda de um 

salário mínimo e Alice Figueira Rodrigues, 66 anos, do lar (...) O casal reside em imóvel próprio, de alvenaria, 

possuindo na parte superior: 03 quartos e um banheiro, na parte inferior: sala, cozinha, 02 banheiros e varanda (...). 

Segundo João, (...), o imóvel está no nome de um filho. Disse-nos que fruto de seu trabalho e uma pequena herança, 

construiu dois imóveis que doou para os filhos." (fls. 82/83).  

In casu, conforme pesquisa efetuada junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o esposo da autora recebe benefício no valor de R$ 658,98, sendo que, atualmente, o salário mínimo é de 

R$ 510,00. 
Dessa forma, não ficou comprovada a alegada miserabilidade da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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2011.03.99.000202-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRACI PINTO DA SILVA HUBNER 

ADVOGADO : CARLOS SUSSUMI IVAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00057-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verificou-se a falta de instrumento de mandato em favor do advogado que subscreveu a petição 

inicial. 

Dessa forma, promova a autora a regularização do feito, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do 

CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 8408/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200796-29.1988.4.03.6104/SP 

  
91.03.005364-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILSO FONTES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.02.00796-9 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por NILSO FONTES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 
21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 
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Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 
propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 
imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
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VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 
requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 
No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027841-05.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.027841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FANTI 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00084-7 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOSE FANTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 
extinta a execução com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 
propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1615/2131 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 
recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1616/2131 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0648671-23.1984.4.03.6183/SP 

  
93.03.076469-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SELCINA DOS SANTOS ABREU 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.06.48671-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por SELCINA DOS SANTOS ABREU 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Interpostos agravos retidos às fls. 354/357 e 372/375, nos quais a parte autora sustenta, em síntese, o cabimento da 

incidência dos juros de mora e da correção monetária no lapso compreendido entre a data da conta de liquidação e da 
expedição do precatório. 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, nos termos do artigo 794, I, c.c. artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões recursais, pleiteia o autor, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos. No mérito, aduz o 

cabimento da incidência dos juros moratórios e da correção monetária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para 

efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, insta salientar que a matéria contida nos agravos retidos confunde-se com o mérito do recurso ora em 

apreço e com ele será analisada a seguir. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 
21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 
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Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 
2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo. 

Ante o exposto, nego seguimento aos agravos retidos e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111317-04.1993.4.03.9999/SP 

  
93.03.111317-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALCIDES MARCAL DE LORENA 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00003-1 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ALCIDES MARCAL DE LORENA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 
extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 
Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 
A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 
precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 
legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203892-81.1990.4.03.6104/SP 

  
94.03.085409-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA REGINA BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.02.03892-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA REGINA BARRETO DA 

SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução da sentença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 
também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
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Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 
III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 
incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 
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4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044409-91.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.044409-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VICENTE DE PAULA PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00111-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por VICENTE DE PAULA PEREIRA 

SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 
do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 
entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 
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Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 
a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM PAES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANA AMELIA ROCHA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.15101-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOAQUIM PAES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Interposto agravo retido às fls. 173/175, em que a parte autora sustenta, em síntese, o cabimento da incidência da 

correção monetária e dos juros moratórios no lapso compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do 

precatório. 

A r. sentença monocrática de fl. 179 julgou extinta a execução. 

Em suas razões recursais, pleiteia o autor, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 173/175. No mérito, 

aduz o cabimento da incidência da correção monetária e dos juros moratórios no lapso compreendido entre a data da 

conta de liquidação e da expedição do precatório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, insta salientar que a matéria contida no agravo retido confunde-se com o mérito do recurso ora em apreço 

e com ele será analisada a seguir. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 
também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 
acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  
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IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 
(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 
Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 
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Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO MAGALHAES DE ALMEIDA PRADO e outros 

 
: BENITA GOMES SCHMIEDECKE 

 
: DANIEL ENRIQUE DOS SANTOS 

 
: ELCIO MONTEIRO RODRIGUES TEIXEIRA 

 
: ELOA DAMASO MOURA 

 
: GUSTAVO MARCO SALVADOR 

 
: IEDA MARCO SALVADOR 

 
: JOAO PYTEL 

 
: MARIA DORA GAMBERINI PRADO 

 
: MARIA MAGDALENA GOMES DA SILVA 

 
: OPHELIA CRIVELAN 

 
: SALVADOR KALIL SAUMA REZK 

 
: THILDA EUGENIO 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.84334-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ANTONIO MAGALHAES DE 

ALMEIDA PRADO E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher o pleito visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 
Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 
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entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 
Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 
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Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOAO CARLOS RODRIGUES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 
Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
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II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 
salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 
disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 
conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 
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legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055306-47.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.055306-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00041-1 1 Vr CAJURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por BENEDITO MARIA DA SILVA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução da sentença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 
do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 
entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 
"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 
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Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 
a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080082-14.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.080082-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA BARBOSA BONIZOLLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00056-3 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA BARBOSA BONIZOLLI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução da sentença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 
Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 
A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1637/2131 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 
precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 
legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1638/2131 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200306-26.1996.4.03.6104/SP 

  
97.03.024799-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ GONZAGA SANTIAGO DOURADO e outros 

 
: LEOPOLDO RIBEIRO 

 
: LOURANDYR CASTRO GOMES 

 
: LOURIVAL CORREIA DE ANDRADE 

 
: LUIZ DOS SANTOS 

 
: MALVIM BERGADA GOMES 

 
: MANOEL AGOSTINHO DOS SANTOS 

 
: MANOEL CABECAS FILHO 

 
: MANOEL CARLOS ORNELLAS 

 
: MANOEL DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.02.00306-5 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a aplicação dos critérios de reajustamento visando a 

manutenção do seu valor real, com a aplicação dos índices reais de inflação, no período de abril de 1990 a dezembro de 

1991, e da variação do salário mínimo, de janeiro de 1992 em diante. 

A r. sentença monocrática de fls. 112/124 julgou procedente o pedido, determinando que os benefícios mantivessem a 

equivalência com o número de salários mínimos vigentes à época de sua concessão. 

Em razões recursais de fls. 126/128, alega parte autora que também faz jus à incidência da inflação durante a vigência 

do art. 58 do ADCT. 

O INSS, às fls. 130/136, também apela, requerendo, preliminarmente, a existência da prescrição qüinqüenal e, no 

mérito, a improcedência da ação, ao fundamento de que o dispositivo constitucional transitório determinou que os 

benefícios deveriam equivaler ao número de salários mínimos, tendo a sua eficácia limitada até dezembro de 1991. 

Com contra razões às fls. 130/144 e 146/147. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  
Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 
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"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 
divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 
índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 
Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
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"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 
 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 
"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 
(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1641/2131 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 
Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 
é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 
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VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Quanto ao pedido de revisão do benefício em manutenção no período de abril de 1990 a dezembro de 1991, à época, a 

discrepância dos indexadores oficiais empregados - ORTN, OTN e BTN - em relação à inflação real apurada naquela 

ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que se 
chamou de "expurgos inflacionários", os quais deveriam refletir na correção monetária dos débitos resultantes de 

sentença judicial, acaso os índices legais não correspondessem à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda.  

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo 

IBGE, como critério de correção monetária. 

No entanto, ao contrário do que ocorre com as atualizações dos valores atrasados em ações judiciais, não se admite a 

incorporação dos índices expurgados na renda dos benefícios. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 252980, Rel. Min. 

Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJU28/08/2000, p. 121; 3ª Seção, AR nº 577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 

12/04/2000, DJU 29/05/2000, p. 109. 

Ao caso dos autos. 
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Deve prevalecer os critérios de reajustamento do benefício em manutenção já aplicados administrativamente pelo 

Instituto Autárquico, em especial no período de abril de 1990 a dezembro de 1991, nos moldes da fundamentação acima 

esposada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou provimento ao recurso do INSS, a fim de que seja julgada improcedente à ação, isentando os vencidos 

do ônus da sucumbência, por serem beneficiários da justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037348-14.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.037348-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO BRAUN falecido 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00004-4 3 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício em manutenção, determinando o pagamento dos reflexos nos 

demais vencimentos advindos da fixação do valor do salário mínimo de junho de 1989 em Ncz$ 120,00. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/71 julgou procedente o pedido. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 75/78, alega o Instituto Autárquico que a aplicabilidade da Lei nº 7.789/89 teve efeito apenas 

no benefício pago em junho de 1989, até por obediência ao preconizado no art. 58 do ADCT. Subsidiariamente, requer 

a limitação do saldo devedor até a data do óbito do autor e a redução dos honorários advocatícios, para que sejam 

adequados à Súmula 111 do C. STJ e reduzidos o seu percentual. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No que se refere aos cálculos dos benefícios em junho/89, a questão se encontra pacificada, pelo entendimento do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que editou a Súmula n.º 14, com o seguinte teor: 

"O salário mínimo de NCz$120,00 (cento e vinte cruzados novos) é aplicável aos cálculos dos benefícios 

previdenciários no mês de junho de 1989" 

 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o 

legislador constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua 
recomposição em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do 

ADCT. 

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir 

do sétimo mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, 

o que ocorrera em 09 de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 

8.213/91. 

A propósito, "... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da 

Constituição, como deflui da simples leitura do texto que se refere aos 'benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela previdência social na data da promulgação da Constituição'. Desse modo, a correção com base no salário mínimo 

somente se aplica no caso ali previsto, até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada 

restritivamente" (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167), sob pena de subverter a sua finalidade, 

que é reger as relações jurídicas já constituídas à época. 

Trago a lume as seguintes ementas: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 

260/TFR - ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO 
VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

(...) 
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4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei 8.213/91. 

(...) 

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, 

ressalvado o período disciplinado no art. 58 do ADCT. 

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122). 

"PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA. 

(...) 

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período 

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91. 

(...) 

VII - Remessa oficial e recurso improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255). 

 

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não 
ofende o princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna 

outorgou-lhes o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.  

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário mínimo, a teor 

do art. 7º, IV, da Lei Maior.  

Ao caso dos autos. 

O pedido do autor não merece acolhida, uma vez que aplicabilidade da Lei nº 7.789/89 em junho de 1989 não gerou 

reflexos nos proventos posteriores a esse, pois os mesmos, entre abril de 1989 a dezembro de 1991, não foram 

reajustados mês a mês por um índice fixo, e sim mantidos no mesmo valor a que equivaliam em salário mínimo quando 

da sua concessão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, a fim de julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0111742-21.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.111742-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PASCOAL PEREIRA DA MOTA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00055-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por PASCOAL PEREIRA DA MOTA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinto o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 
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art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 
considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 
III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
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VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 
execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 
4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205900-50.1998.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.114026-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZA FERNANDES GUEDES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.05900-5 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por TEREZA FERNANDES GUEDES 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 
propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 
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III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 
natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 
requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004227-81.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.004227-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : NILTON FERNANDES DA SILVA e outros 

ADVOGADO : MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Rede Ferroviária 

Federal S/A - RFFSA e União Federal, na qual pleiteiam os autores o reconhecimento do direito à percepção do reajuste 

de 47,68%, obtido por trabalhadores de mesma categoria (ferroviários), por meio de acordos trabalhistas, a fim de 

verem majorado o valor correspondente à complementação de suas aposentadorias. 

A r. sentença de fls. 281/301 julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 2.500,00, suspendendo a sua execução, por 

serem os autores beneficiários da justiça gratuita. 

Em suas razões de recurso de fls. 306/310, pugnam os apelantes pela reforma da sentença no sentido da procedência do 

pedido, nos termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

De início, cumpre esclarecer que a matéria envolvendo a complementação de benefício mantido pelo Regime Geral da 

Previdência Social, cuja operacionalização é procedida pelo INSS, tem natureza previdenciária. 

Confira-se o entendimento do Órgão Especial deste Tribunal: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. EX-FUNCIONÁRIOS DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT. LEI Nº 8.529/92. COMPETÊNCIA DAS VARAS 

ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. 

A ação na qual se pleiteia pagamento de complementação de proventos de aposentadoria e pensão por morte instituída 

por ex-empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, de modo a equipará-los aos vencimentos do 

pessoal da ativa, nos termos da Lei nº 8.529//92, possui caráter previdenciário. Dispondo o art. 1º da Lei nº 8.529, de 

14/12/92 que é na forma prevista na LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social) que a referida complementação deve 

ser paga, evidente que a matéria de fundo é de natureza previdenciária. Nada obstante os recursos financeiros 

destinados aos ex-funcionários sejam oriundos da União Federal, incumbe ao INSS a realização dos pagamentos de 

tais benefícios, na forma das regras estabelecidas na legislação previdenciária. Assim considerando, as questões 

alusivas a possíveis reajustes, complementações ou pagamento de aposentadoria ou outros benefícios devem ser 

dirimidas perante vara especializada em matéria previdenciária, conforme entendimento já firmado neste Regional, 

inclusive perante este Egrégio Órgão Especial, quando tratou da complementação de aposentadoria de ex-ferroviário 

da antiga Estrada de Ferro Central do Brasil, incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA. Conflito 

negativo de competência procedente." 

(CC nº 2009.03.00.031082-8, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 08.09.2010, DJF3 15.09.2010). 

 

Desse modo, o Juízo Federal especializado em matéria previdenciária é o competente para processar e julgar a presente 
ação sendo nula de pleno direito, por conseguinte, a r. sentença de fls. 281/301. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial. Entretanto, o § 3º, do artigo 

515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta 

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse 

sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos 

reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de 

mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção 

também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª 

Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, entendo possível a 

exegese extensiva do referido parágrafo na hipótese de nulidade da sentença. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 
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1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Desta feita, passo à análise da matéria constante nos autos. 

De plano, verifico que o co-autor Marinho Constantino Rodrigues é carecedor da ação, vale dizer, de se obter uma 

sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a 
necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem resolução do seu mérito.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, a referida parte está em gozo de aposentadoria na condição de servidor público em regime jurídico 

único, sendo o seu provento mantido pelo Ministério do Trabalho. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de utilidade 

prática a demanda intentada.  

Não conheço do pedido de denunciação a lide, uma vez que o INSS já é parte neste feito no pólo passivo da demanda. 
No tocante a legitimidade passiva, prescrevem os arts. 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, in verbis: 

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. ( RFFSA), constituída 

ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.(g.n) 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade. De forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles." 

... 

"Art. 5º. A complementação da pensão de benefícios do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2º desta lei."(g.n.) 

... 
"Art. 6º. O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 

da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei." 

 

Nos termos dos citados dispositivos, deveriam integrar o polo passivo da ação a União Federal, a Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA) e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ocorre que, por força da Medida Provisória nº 353 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483 de 31 de maio 

do mesmo ano, concluiu-se a liquidação da Rede Ferroviária Federal S/A, o que implicou em sua extinção e sucessão 

pela União Federal nos termos dos artigos que seguem transcritos: 

 

"Art. 1o Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de 

economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957. 
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Parágrafo único.  Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta RFFSA."  

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;" 

 

Dessa forma, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, devem compor o polo passivo da demanda o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, esta última não só por ser detentora das dotações orçamentárias 

atinentes ao pagamento da complementação das aposentadorias em questão, como também a título de substituição 

processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A. Precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp. 931941, Proc. nº 2007/0054790-

4/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16.10.2008, un., DJE 17.11.2008 e TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 

20047001011592-0/PR, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 09.07.2008, DE 21.07.2008. 

A Justiça Federal é o órgão competente para a apreciação do presente feito. Precedente: STJ, 3ª Seção, CC nº 95256, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13.08.2008, DJe 26.08.2008. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 
 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Em relação à inépcia da inicial e a carência do direito de ação, estes pontos se confundem com o mérito da demanda e, 

como tal, serão apreciados. 

Quanto ao meritum causae, o Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, garantiu 

o direito adquirido dos ferroviários já aposentados à complementação de seus benefícios previdenciários. 

Posteriormente, foi publicada a Lei n.º 8.168, de 21/05/91, que, expressamente, estendeu a complementação da 

aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo 

regime celetista. 

Por oportuno, transcrevo os seguintes dispositivos da Lei n° 8.168/91, litteris : 

 

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 
na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

 

Verifica-se, desde logo, que a pretensão dos autores refoge do contexto normativo acima esposado, na medida em que 

não pleiteiam a complementação da aposentadoria, nos termos da legislação de regência. Buscam o direito à percepção 

do específico acréscimo de 47,68% aos seus vencimentos e, consequentemente, ao pagamento da diferença da 

complementação de seus benefícios de aposentadoria, a título de paridade, visto que, tal índice de reajuste fora 

concedido a trabalhadores das ferrovias por meio de acordos laborais, em face de demandas junto à Justiça do Trabalho. 

Invocam, para tanto, a aplicação do princípio da isonomia a resultar na paridade dos vencimentos e, em decorrência, dos 
valores dos seus benefícios previdenciários, mais especificamente, da diferença de complementação das aposentadorias. 

É fato que os entes políticos, à época da ascensão militar ao governo, alteraram a estrutura normativa atinente aos 

ferroviários, e, com isso, suprimiram percentuais expressivos de seus vencimentos. 

Com efeito, o Golpe Militar de 1.964 fez com que fossem recolhidos os contra-cheques dos empregados/serventuários 

da Rede Ferroviária Federal S.A., emitidos com aplicação de reajuste de 110%, de acordo com o que previa a Lei nº 

4.345/64. Instaurado o regime de exceção, a Rede Ferroviária Federal S/A não cumpriu a previsão legal e, através de 

novo diploma legislativo (Lei nº 4.564/64), promoveu reajustes variáveis de 30%. 

Aqueles trabalhadores que, inconformados, se socorreram da via judicial a fim de reparar a lesão sofrida, após mais de 

trinta anos de litígio inglório, obtiveram um acordo na justiça trabalhista, que resultou na aplicação do percentual de 

47,68% aos seus salários, repercutindo diretamente na composição do valor de suas aposentadorias, bem assim de sua 

complementação, nos termos da legislação já referida. 
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Ocorre que, em face do êxito parcial daqueles funcionários e ex-funcionários que demandaram na justiça laboral, 

pretendem a parte autora o repasse da diferença correspondente ao aludido percentual a título de paridade a ser 

acrescida ao valor de seus benefícios. 

Entretanto, o pleito não encontra guarida, a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. 

Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo em litisconsórcio necessário, todos os 

interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros." 

 

Frise-se que o referido dispositivo restringe aos litigantes tanto os efeitos favoráveis quanto os desfavoráveis do 

resultado da sentença transitada em julgado. 

Dessa forma, não se concebe que uma categoria de trabalhadores fique a espera do resultado a ser obtido por parte dela 

que, voluntariamente, por sua conta e risco, empreite litígio judicial por mais de trinta anos até obter um acordo e, 

posteriormente, venha, por via obliqua, servir-se da extensão de seus efeitos a título de paridade, invocando-se a 

isonomia dos vencimentos. 

Nesse sentido é o pronunciamento, em sede de decisão monocrática, da eminente Desembargadora Federal Marisa 

Santos, nos autos da AC nº 2000.61.08.001046-6, de sua relatoria: 

 
"O Poder Judiciário somente pode atender, por óbvio, aqueles que o demandam. Se houve pedido de realização de 

acordo, não se pode considerar válido instrumento entre demandantes outros, para assegurar o direito de toda uma 

categoria profissional." 

 

Na oportunidade, a insigne magistrada trouxe à colação julgado do E. STJ, que abaixo transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO, EX-FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE 47,68%, COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 472 DO CPC. 

RECURSO PROVIDO. 

É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais nas quais 

foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos termos do 

disposto do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Resp nº 775588/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz. Quinta Turma, j. 27.03.2008, un. DJE 22.04.2008)." 

 

Os casos já julgados por esta Corte caminham no mesmo sentido: 

 
PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - PRESCRIÇÃO - REAJUSTE - 47,68% - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - DISSIDIO COLETIVO - COISA JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I - Em se tratando de prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as diferenças 

ou parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ). 

II - Por força do principio da economia processual, resta prejudicada a discussão acerca da ilegitimidade ativa dos 

autores Inês Pagliacci e João Roberto, uma vez que firmado o entendimento de ser improcedente o pedido formulado 

na lide. 

III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários foi concedido através de 

acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram parte da lide trabalhista. 

IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da presente ação esbarra na hipótese 

de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo que ao Judiciário é vedado conceder 

aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo. 

V - Apelação da parte autora improvida  

(10ª Turma, AC nº 2000.61.08.006197-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24.03.2009, un., DJ 22.04.2009). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 281/301, e, nos termos do 

art. 515, §3º do mesmo diploma legal, com relação ao co-autor Marinho Constantino Rodrigues, extingo o feito, 
sem resolução de mérito, ex vi do art. 267, VI, da norma citada, e, quanto aos demais, rejeito a matéria 
preliminar e julgo improcedente o feito, isentando os autores do ônus da sucumbência, por serem beneficiários da 

justiça gratuita. 

Fl. 206: Tendo em vista a extinção da Rede Ferroviária Federal S/A e a sua sucessão pela União Federal, anote-se. 

Sem recurso, retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-07.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003229-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA ROCHA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 302/303: Tendo em vista a extinção da Rede Ferroviária Federal S/A e a sua sucessão pela União Federal, anote-se. 

No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Rede 

Ferroviária Federal S/A - RFFSA e União Federal, na qual pleiteiam os autores o reconhecimento do direito à percepção 

do reajuste de 47,68%, obtido por trabalhadores de mesma categoria (ferroviários), por meio de acordos trabalhistas, a 

fim de verem majorado o valor correspondente à complementação de suas aposentadorias. 

A r. sentença de fls. 249/254 reconheceu a prescrição qüinqüenal sobre as prestação vencidas a mais de cinco anos, a 

contar da propositura da ação, e julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, condicionando a sua 

cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões de recurso de fls. 262/266, pugnam os apelantes pela reforma da sentença no sentido da procedência do 
pedido, nos termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No tocante a legitimidade passiva, prescrevem os arts. 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, in verbis: 

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA), constituída 

ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.(g.n) 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade. De forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles." 

... 

"Art. 5º. A complementação da pensão de benefícios do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 
União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2º desta lei."(g.n.) 

... 

"Art. 6º. O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 

da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei." 

 

Nos termos dos citados dispositivos, deveriam integrar o polo passivo da ação a União Federal, a Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA) e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ocorre que, por força da Medida Provisória nº 353 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483 de 31 de maio 

do mesmo ano, concluiu-se a liquidação da Rede Ferroviária Federal S/A, o que implicou em sua extinção e sucessão 

pela União Federal nos termos dos artigos que seguem transcritos: 

 

"Art. 1o Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de 

economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957. 

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta RFFSA."  

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 
opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;" 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1654/2131 

Dessa forma, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, devem compor o polo passivo da demanda o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, esta última não só por ser detentora das dotações orçamentárias 

atinentes ao pagamento da complementação das aposentadorias em questão, como também a título de substituição 

processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A. Precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp. 931941, Proc. nº 2007/0054790-

4/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16.10.2008, un., DJE 17.11.2008 e TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 

20047001011592-0/PR, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 09.07.2008, DE 21.07.2008. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Quanto ao meritum causae, o Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, garantiu 

o direito adquirido dos ferroviários já aposentados à complementação de seus benefícios previdenciários. 

Posteriormente, foi publicada a Lei n.º 8.168, de 21/05/91, que, expressamente, estendeu a complementação da 
aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo 

regime celetista. 

Por oportuno, transcrevo os seguintes dispositivos da Lei n° 8.168/91, litteris : 

 

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 
17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

 

Verifica-se, desde logo, que a pretensão dos autores refoge do contexto normativo acima esposado, na medida em que 

não pleiteiam a complementação da aposentadoria, nos termos da legislação de regência. Buscam o direito à percepção 

do específico acréscimo de 47,68% aos seus vencimentos e, consequentemente, ao pagamento da diferença da 

complementação de seus benefícios de aposentadoria, a título de paridade, visto que, tal índice de reajuste fora 

concedido a trabalhadores das ferrovias por meio de acordos laborais, em face de demandas junto à Justiça do Trabalho. 

Invocam, para tanto, a aplicação do princípio da isonomia a resultar na paridade dos vencimentos e, em decorrência, dos 

valores dos seus benefícios previdenciários, mais especificamente, da diferença de complementação das aposentadorias. 

É fato que os entes políticos, à época da ascensão militar ao governo, alteraram a estrutura normativa atinente aos 

ferroviários, e, com isso, suprimiram percentuais expressivos de seus vencimentos. 

Com efeito, o Golpe Militar de 1.964 fez com que fossem recolhidos os contra-cheques dos empregados/serventuários 

da Rede Ferroviária Federal S.A., emitidos com aplicação de reajuste de 110%, de acordo com o que previa a Lei nº 

4.345/64. Instaurado o regime de exceção, a Rede Ferroviária Federal S/A não cumpriu a previsão legal e, através de 

novo diploma legislativo (Lei nº 4.564/64), promoveu reajustes variáveis de 30%. 

Aqueles trabalhadores que, inconformados, se socorreram da via judicial a fim de reparar a lesão sofrida, após mais de 

trinta anos de litígio inglório, obtiveram um acordo na justiça trabalhista, que resultou na aplicação do percentual de 
47,68 % aos seus salários, repercutindo diretamente na composição do valor de suas aposentadorias, bem assim de sua 

complementação, nos termos da legislação já referida. 

Ocorre que, em face do êxito parcial daqueles funcionários e ex-funcionários que demandaram na justiça laboral, 

pretendem a parte autora o repasse da diferença correspondente ao aludido percentual a título de paridade a ser 

acrescida ao valor de seus benefícios. 

Entretanto, o pleito não encontra guarida, a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. 

Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo em litisconsórcio necessário, todos os 

interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros." 
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Frise-se que o referido dispositivo restringe aos litigantes tanto os efeitos favoráveis quanto os desfavoráveis do 

resultado da sentença transitada em julgado. 

Dessa forma, não se concebe que uma categoria de trabalhadores fique a espera do resultado a ser obtido por parte dela 

que, voluntariamente, por sua conta e risco, empreite litígio judicial por mais de trinta anos até obter um acordo e, 

posteriormente, venha, por via obliqua, servir-se da extensão de seus efeitos a título de paridade, invocando-se a 

isonomia dos vencimentos. 

Nesse sentido é o pronunciamento, em sede de decisão monocrática, da eminente Desembargadora Federal Marisa 

Santos, nos autos da AC nº 2000.61.08.001046-6, de sua relatoria: 

 

"O Poder Judiciário somente pode atender, por óbvio, aqueles que o demandam. Se houve pedido de realização de 

acordo, não se pode considerar válido instrumento entre demandantes outros, para assegurar o direito de toda uma 

categoria profissional." 

 

Na oportunidade, a insigne magistrada trouxe à colação julgado do E. STJ, que abaixo transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO, EX-FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE 47,68%, COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 472 DO CPC. 

RECURSO PROVIDO. 
É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais nas quais 

foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos termos do 

disposto do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Resp nº 775588/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz. Quinta Turma, j. 27.03.2008, un. DJE 22.04.2008)." 

 

Os casos já julgados por esta Corte caminham no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - PRESCRIÇÃO - REAJUSTE - 47,68% - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - DISSIDIO COLETIVO - COISA JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I - Em se tratando de prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as diferenças 

ou parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ). 

II - Por força do principio da economia processual, resta prejudicada a discussão acerca da ilegitimidade ativa dos 

autores Inês Pagliacci e João Roberto, uma vez que firmado o entendimento de ser improcedente o pedido formulado 

na lide. 

III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários foi concedido através de 

acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram parte da lide trabalhista. 
IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da presente ação esbarra na hipótese 

de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo que ao Judiciário é vedado conceder 

aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo. 

V - Apelação da parte autora improvida  

(10ª Turma, AC nº 2000.61.08.006197-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24.03.2009, un., DJ 22.04.2009). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação. 

Sem recurso, retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 
Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MIGUEL FRANCISCO PEREIRA E 

OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, c.c. art. 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 
 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 
Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 
imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 
INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 
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inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012977-57.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012977-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILDA AMADI GALVAO e outros 

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 449/459: Tendo em vista a extinção da Rede Ferroviária Federal S/A e a sua sucessão pela União Federal, anote-se. 

No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Rede 

Ferroviária Federal S/A - RFFSA e União Federal, na qual pleiteiam as autoras o reconhecimento do direito à percepção 
do reajuste de 47,68%, obtido por trabalhadores de mesma categoria (ferroviários), por meio de acordos trabalhistas, a 

fim de verem majorado o valor correspondente à complementação de suas pensões por morte. 

A r. sentença de fls. 232/236 acolheu a preliminar de prescrição do direito a revisão do benefício e julgou improcedente 

o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00, condicionando a sua cobrança, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões de recurso de fls. 261/277, pugnam as apelantes pela reforma da sentença no sentido da procedência do 

pedido, nos termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

É entendimento já consagrado que os benefícios de natureza previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-

somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de 

fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 163, com o 

seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 
 

Neste sentido, trago a lume os seguintes acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. É LIVRE O ACESSO AO JUDICIÁRIO SEM PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. NULIDADE DOS DOCUMENTOS POR FALTA DE 

AUTENTICAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. TERMO INICIAL. 

(...) 

VII - Em sede de direito previdenciário, inexiste a prescrição do fundo do direito, somente prescrevendo as prestações 

não reclamadas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação. Aplicação do art. 103 da L. nº 8.213/91. 

(...) 

XI - Preliminares rejeitadas. Apelação e remessa oficial, em parte, providas. Sentença confirmada parcialmente" 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 2001.03.99.040497-5, Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DE 5 DE OUTUBRO 

DE 1988. SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. APLICABILIDADE. SENTENÇA EM 

DESFAVOR DE AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE REEXAME NECESSÁRIO: LEI Nº 9.469, DE 
10.7.1997. ÔNUS DA PROVA NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONDUTA DO INSS REITERADA NO TOCANTE 

AO DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS. FATO PÚBLICO E NOTÓRIO (CPC, 
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ART. 334, I). ÔNUS DO AUTOR DE PROVAR O FATO CONSTITUTIVO DO SEU DIREITO (CPC, ART. 333, I) DO 

QUAL SE DESONERA, ANTE O RECONHECIMENTO DE FATO PÚBLICO E NOTÓRIO RELACIONADO À SUA 

PRETENSÃO. ÔNUS DO RÉU DE ARGÜIR E PROVAR FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 

DIREITO DO AUTOR (CPC, ART. 333, II). INEXISTÊNCIA DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

DESAUTORIZADA POR LEI. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCRITIBILIDADE. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. PRESCRITIBILIDADE DAS PARCELAS DEVIDAS HÁ MAIS DE CINCO ANOS, CONTADOS 

DA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA NA FORMA DAS SÚMULAS 43 

E 148/STJ. 

(...) 

7. A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as prestações devidas 

referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, no sentido da imprescritibilidade do direito ao 

benefício previdenciário, mas admitindo a prescrição das parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, 

contados da data da propositura da ação: STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 

29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790; TRF-1a Reg., AC 

95.01.36608-1/MG, 1a. Turma Suplementar, Rel. Juiz Francisco de Assis Betti, DJU, II, 16.1.2003, p. 75. 

(...) 

10. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, 

parcialmente providas." 
(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 

25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98). 

 

Portanto, é mister o afastamento do decreto de prescrição dado na r. sentença, devendo as demais questões suscitadas no 

feito serem enfrentadas. 

Passo a análise das preliminares suscitadas pelos réus. 

Não conheço do pedido de denunciação a lide, uma vez que o INSS já é parte neste feito no pólo passivo da demanda. 

No tocante a legitimidade passiva, prescrevem os arts. 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, in verbis: 

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. ( RFFSA), constituída 

ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.(g.n) 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 
condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade. De forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles." 

... 

"Art. 5º. A complementação da pensão de benefícios do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2º desta lei."(g.n.) 

... 

"Art. 6º. O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 

da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei." 

 

Nos termos dos citados dispositivos, deveriam integrar o polo passivo da ação a União Federal, a Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA) e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ocorre que, por força da Medida Provisória nº 353 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483 de 31 de maio 

do mesmo ano, concluiu-se a liquidação da Rede Ferroviária Federal S/A, o que implicou em sua extinção e sucessão 

pela União Federal nos termos dos artigos que seguem transcritos: 

 

"Art. 1o Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de 
economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957. 

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta RFFSA."  

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;" 

 

Dessa forma, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, devem compor o polo passivo da demanda o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, esta última não só por ser detentora das dotações orçamentárias 

atinentes ao pagamento da complementação das aposentadorias em questão, como também a título de substituição 

processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A. Precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp. 931941, Proc. nº 2007/0054790-
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4/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16.10.2008, un., DJE 17.11.2008 e TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 

20047001011592-0/PR, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 09.07.2008, DE 21.07.2008. 

Com relação a legitimidade ativa, os beneficiários de pensão por morte têm o pleno direito de pleitear em juízo o 

recebimento das verbas a que o de cujus faria jus se vivo estivesse, bem como os reflexos de eventual direito não 

exercido em vida no provento atualmente auferido. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.025792-3, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 28.03.2005, DJU 20.04.2005. 

A justiça federal é o órgão competente para a apreciação do presente feito. Precedente: STJ, 3ª Seção, CC nº 95256, 

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 13.08.2008, DJe 26.08.2008. 

Tendo em vista que o presente feito se encontra nesta Corte, dou por prejudicado o pedido de exceção declinatória de 

foro. 

Em relação à inépcia da inicial e à carência do direito de ação, estes pontos se confundem com o mérito da demanda e, 

como tal, serão apreciados. 

Quanto ao meritum causae, o Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, garantiu 

o direito adquirido dos ferroviários já aposentados à complementação de seus benefícios previdenciários. 

Posteriormente, foi publicada a Lei n.º 8.168, de 21/05/91, que, expressamente, estendeu a complementação da 

aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo 

regime celetista. 

Por oportuno, transcrevo os seguintes dispositivos da Lei n° 8.168/91, litteris : 
 

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

 

Verifica-se, desde logo, que a pretensão das autoras refoge do contexto normativo acima esposado, na medida em que 
não pleiteiam a complementação da pensão por morte, nos termos da legislação de regência. Buscam o direito à 

percepção do específico acréscimo de 47,68% aos seus vencimentos e, consequentemente, ao pagamento da diferença 

da complementação de seus benefícios, a título de paridade, visto que, tal índice de reajuste fora concedido a 

trabalhadores das ferrovias por meio de acordos laborais, em face de demandas junto à Justiça do Trabalho. 

Invocam, para tanto, a aplicação do princípio da isonomia a resultar na paridade dos vencimentos e, em decorrência, dos 

valores dos seus benefícios previdenciários, mais especificamente, da diferença de sua complementação. 

É fato que os entes políticos, à época da ascensão militar ao governo, alteraram a estrutura normativa atinente aos 

ferroviários, e, com isso, suprimiram percentuais expressivos de seus vencimentos. 

Com efeito, o Golpe Militar de 1.964 fez com que fossem recolhidos os contra-cheques dos empregados/serventuários 

da Rede Ferroviária Federal S.A., emitidos com aplicação de reajuste de 110%, de acordo com o que previa a Lei nº 

4.345/64. Instaurado o regime de exceção, a Rede Ferroviária Federal S/A não cumpriu a previsão legal e, através de 

novo diploma legislativo (Lei nº 4.564/64), promoveu reajustes variáveis de 30%. 

Aqueles trabalhadores que, inconformados, se socorreram da via judicial a fim de reparar a lesão sofrida, após mais de 

trinta anos de litígio inglório, obtiveram um acordo na justiça trabalhista, que resultou na aplicação do percentual de 

47,68 % aos seus salários, repercutindo diretamente na composição do valor de seus proventos, bem assim de sua 

complementação, nos termos da legislação já referida. 

Ocorre que, em face do êxito parcial daqueles funcionários e ex-funcionários que demandaram na justiça laboral, 
pretendem a parte autora o repasse da diferença correspondente ao aludido percentual a título de paridade a ser 

acrescida ao valor de seus benefícios. 

Entretanto, o pleito não encontra guarida, a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. 

Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo em litisconsórcio necessário, todos os 

interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros." 

 

Frise-se que o referido dispositivo restringe aos litigantes tanto os efeitos favoráveis quanto os desfavoráveis do 

resultado da sentença transitada em julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1661/2131 

Dessa forma, não se concebe que uma categoria de trabalhadores fique a espera do resultado a ser obtido por parte dela 

que, voluntariamente, por sua conta e risco, empreite litígio judicial por mais de trinta anos até obter um acordo e, 

posteriormente, venha, por via obliqua, servir-se da extensão de seus efeitos a título de paridade, invocando-se a 

isonomia dos vencimentos. 

Nesse sentido é o pronunciamento, em sede de decisão monocrática, da eminente Desembargadora Federal Marisa 

Santos, nos autos da AC nº 2000.61.08.001046-6, de sua relatoria: 

 

"O Poder Judiciário somente pode atender, por óbvio, aqueles que o demandam. Se houve pedido de realização de 

acordo, não se pode considerar válido instrumento entre demandantes outros, para assegurar o direito de toda uma 

categoria profissional." 

 

Na oportunidade, a insigne magistrada trouxe à colação julgado do E. STJ, que abaixo transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO, EX-FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE 47,68%, COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 472 DO CPC. 

RECURSO PROVIDO. 

É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais nas quais 

foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos termos do 
disposto do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Resp nº 775588/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz. Quinta Turma, j. 27.03.2008, un. DJE 22.04.2008)." 

 

Os casos já julgados por esta Corte caminham no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - PRESCRIÇÃO - REAJUSTE - 47,68% - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - DISSIDIO COLETIVO - COISA JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I - Em se tratando de prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as diferenças 

ou parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ). 

II - Por força do principio da economia processual, resta prejudicada a discussão acerca da ilegitimidade ativa dos 

autores Inês Pagliacci e João Roberto, uma vez que firmado o entendimento de ser improcedente o pedido formulado 

na lide. 

III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários foi concedido através de 

acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram parte da lide trabalhista. 

IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da presente ação esbarra na hipótese 

de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo que ao Judiciário é vedado conceder 
aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo. 

V - Apelação da parte autora improvida  

(10ª Turma, AC nº 2000.61.08.006197-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24.03.2009, un., DJ 22.04.2009). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, a fim de afastar a 

incidência da prescrição sobre o objeto do feito, rejeito as demais preliminares suscitadas e, no mérito, julgo 
improcedente a ação, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 232/236. 

Sem recurso, retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012980-12.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.012980-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLAVIA AUGUSTO DE CASTRO e outros 

ADVOGADO : CARLA SOARES VICENTE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO LIMA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Retifique-se a autuação, excluindo a Rede Ferroviária Federal S/A da demanda (fls. 304/305). 

No mais, trata-se de recurso de apelação interposto em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e União Federal, na qual pleiteiam as autoras o reconhecimento do direito 

à percepção do reajuste de 47,68%, obtido por trabalhadores de mesma categoria (ferroviários), por meio de acordos 

trabalhistas, a fim de verem majorado o valor correspondente à complementação de suas pensões por morte. 

A r. sentença de fls. 302/311 afastou as preliminares suscitadas e julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa. 

Em suas razões de recurso de fls. 327/344, pugnam as apelantes pela reforma da sentença no sentido da procedência do 

pedido, nos termos da inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o polo passivo da demanda. 

Prescrevem os arts. 1º, 2º, 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, in verbis: 

 

"Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. ( RFFSA), constituída 

ex vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 
"Art. 2º. Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria 

devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias 

com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.(g.n) 

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e 

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade. De forma a assegurar a permanente 

igualdade entre eles." 

... 

"Art. 5º. A complementação da pensão de benefícios do ferroviário abrangido por esta lei é igualmente devida pela 

União e continuará a ser paga pelo INSS, observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as 

disposições do parágrafo único do art. 2º desta lei."(g.n.) 

... 

"Art. 6º. O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS, à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento 

da União, os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei." 

 

Nos termos dos citados dispositivos, deveriam integrar o polo passivo da ação a União Federal, a Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA) e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
Ocorre que, por força da Medida Provisória nº 353 de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483 de 31 de maio 

do mesmo ano, concluiu-se a liquidação da Rede Ferroviária Federal S/A, o que implicou em sua extinção e sucessão 

pela União Federal nos termos dos artigos que seguem transcritos: 

 

"Art. 1o Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de 

economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957. 

Parágrafo único.  Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta RFFSA."  

"Art. 2o A partir de 22 de janeiro de 2007: 

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, 

opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei;" 

 

Dessa forma, nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, devem compor o polo passivo da demanda o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e a União Federal, esta última não só por ser detentora das dotações orçamentárias 

atinentes ao pagamento da complementação das aposentadorias em questão, como também a título de substituição 

processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A. Precedentes: STJ, 5ª Turma, REsp. 931941, Proc. nº 2007/0054790-

4/MG, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16.10.2008, un., DJE 17.11.2008 e TRF 4ª Região, 4ª Turma, AC nº 

20047001011592-0/PR, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 09.07.2008, DE 21.07.2008. 
Passo ao exame do mérito. 

O Decreto-Lei n° 956/69, cuja vigência se deu a partir de 1º de novembro de 1969, garantiu o direito adquirido dos 

ferroviários já aposentados à complementação de aposentadoria. 

Posteriormente, foi publicada a Lei n.º 8.168, de 21/05/91, que, expressamente, estendeu a complementação da 

aposentadoria aos ferroviários admitidos até 31/10/69 na Rede Ferroviária Federal, inclusive para os optantes pelo 

regime celetista. 

Por oportuno, transcrevo os seguintes dispositivos da Lei n° 8.168/91, litteris : 

 

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 
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"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

"Art. 1º - É garantida a complementação da aposentadoria na forma da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS 

aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA, constituída ex-vi da 

Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias." 

"Art. 3° - Os efeitos desta lei alcançam também os ferroviários , ex-servidores públicos ou autárquicos que, com base 

na Lei n° 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-Lei n° 5, de 4 de abril de 1966, optaram pela integração nos 

quadros da RFFSA sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive os tornados inativos no período de 

17 de março de 1975 a 19 de maio de 1980."  

 

Verifica-se, desde logo, que a pretensão dos autores refoge do contexto normativo acima esposado, na medida em que 

não pleiteiam a complementação da aposentadoria, nos termos da legislação de regência. Buscam o direito à percepção 

do específico acréscimo de 47,68% aos seus vencimentos e, consequentemente, ao pagamento da diferença da 

complementação de seus benefícios de aposentadoria, a título de paridade, visto que, tal índice de reajuste fora 

concedido a trabalhadores das ferrovias por meio de acordos laborais, em face de demandas junto à Justiça do Trabalho. 

Invocam, para tanto, a aplicação do princípio da isonomia a resultar na paridade dos vencimentos e, em decorrência, dos 
valores dos seus benefícios previdenciários, mais especificamente, da diferença de complementação de pensões por 

morte. 

É fato que os entes políticos, à época da ascensão militar ao governo, alteraram a estrutura normativa atinente aos 

ferroviários, e, com isso, suprimiram percentuais expressivos de seus vencimentos. 

Com efeito, o Golpe Militar de 1.964 fez com que fossem recolhidos os contra-cheques dos empregados/serventuários 

da Rede Ferroviária Federal S.A., emitidos com aplicação de reajuste de 110%, de acordo com o que previa a Lei nº 

4.345/64. Instaurado o regime de exceção, a Rede Ferroviária Federal S/A não cumpriu a previsão legal e, através de 

novo diploma legislativo (Lei nº 4.564/64), promoveu reajustes variáveis de 30%. 

Aqueles trabalhadores que, inconformados, se socorreram da via judicial a fim de reparar a lesão sofrida, após mais de 

trinta anos de litígio inglório, obtiveram um acordo na justiça trabalhista, que resultou na aplicação do percentual de 

47,68 % aos seus salários, repercutindo diretamente na composição do valor de suas aposentadorias, bem assim de sua 

complementação, nos termos da legislação já referida. 

Ocorre que, em face do êxito parcial daqueles funcionários e ex-funcionários que demandaram na justiça laboral, 

pretendem a parte autora o repasse da diferença correspondente ao aludido percentual a título de paridade a ser 

acrescida ao valor de seus benefícios. 

Entretanto, o pleito não encontra guarida, a teor do art. 472 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
"Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. 

Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo em litisconsórcio necessário, todos os 

interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros." 

 

Frise-se que o referido dispositivo restringe aos litigantes tanto os efeitos favoráveis quanto os desfavoráveis do 

resultado da sentença transitada em julgado. 

Dessa forma, não se concebe que uma categoria de trabalhadores fique a espera do resultado a ser obtido por parte dela 

que, voluntariamente, por sua conta e risco, empreite litígio judicial por mais de trinta anos até obter um acordo e, 

posteriormente, venha, por via obliqua, servir-se da extensão de seus efeitos a título de paridade, invocando-se a 

isonomia dos vencimentos. 

Nesse sentido é o pronunciamento, em sede de decisão monocrática, da eminente Desembargadora Federal Marisa 

Santos, nos autos da AC nº 2000.61.08.001046-6, de sua relatoria: 

 

"O Poder Judiciário somente pode atender, por óbvio, aqueles que o demandam. Se houve pedido de realização de 

acordo, não se pode considerar válido instrumento entre demandantes outros, para assegurar o direito de toda uma 

categoria profissional." 

 
Na oportunidade, a insigne magistrada trouxe à colação julgado do E. STJ, que abaixo transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO, EX-FERROVIÁRIOS. REAJUSTE DE 47,68%, COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

EXTENSÃO DOS EFEITOS DE ACORDO HOMOLOGADO NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 472 DO CPC. 

RECURSO PROVIDO. 

É descabida a pretensão de ferroviários aposentados e pensionistas, que não integraram as ações individuais nas quais 

foram firmados os acordos trabalhistas, de reajustamento de proventos no percentual de 47,68%, nos termos do 

disposto do art. 472 do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Resp nº 775588/RJ, Rel. Min. Laurita Vaz. Quinta Turma, j. 27.03.2008, un. DJE 22.04.2008)." 
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Os casos já julgados por esta Corte caminham no mesmo sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - PRESCRIÇÃO - REAJUSTE - 47,68% - 

ILEGITIMIDADE ATIVA - DISSIDIO COLETIVO - COISA JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I - Em se tratando de prestações de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as diferenças 

ou parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ). 

II - Por força do principio da economia processual, resta prejudicada a discussão acerca da ilegitimidade ativa dos 

autores Inês Pagliacci e João Roberto, uma vez que firmado o entendimento de ser improcedente o pedido formulado 

na lide. 

III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos proventos dos ferroviários foi concedido através de 

acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente àqueles que fizeram parte da lide trabalhista. 

IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que o objeto da presente ação esbarra na hipótese 

de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, sendo que ao Judiciário é vedado conceder 

aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo. 

V - Apelação da parte autora improvida  

(10ª Turma, AC nº 2000.61.08.006197-8, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 24.03.2009, un., DJ 22.04.2009). 

 

Dessa forma, não merece reparos a r. sentença de primeiro grau, sendo de rigor a manutenção da improcedência do 
pedido, restando prejudicada a discussão acerca da prescrição qüinqüenal sobre prestações em atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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1999.61.15.000239-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMIR SOARES QUATROCHI e outros 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO FRANCISCO MANCUSO falecido 

APELANTE : CLEIDE COSTA MANCUSO 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

SUCEDIDO : THEODORO ZUCCOLOTTO falecido 

APELANTE : ROSA BUZZO ZUCCOLOTTO 

 
: JOSE EDMUNDO ZUCCOLOTTO 

 
: LURDES SOUZA ZUCCOLOTTO 

 
: MARIA ISABEL LIGIERO 

 
: OSWALDO LIGIERO 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por AMIR SOARES QUATROCHI E 

OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 
Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 
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O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 
Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 
A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 
II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 
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V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 
precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 
00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063926-09.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063926-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ABILIO EPIFANIO DA SILVA e outros 

 
: ANANIAS FRANCISCO DA SILVA 

 
: ANERZIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 93.00.00051-8 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

ABILIO EPIFANIO DA SILVA E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/34 julgou parcialmente procedentes os embargos e acolheu o cálculo colacionado à 

fl. 17. 

Em suas razões recursais de fls. 36/40, sustenta a parte exequente a impropriedade da memória de cálculo acolhida. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz prevenir ou 

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de direção do 

processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os recursos 

provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 

Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 
restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

In casu, a memória de cálculo apresentada pelo INSS e colacionada à fl. 17, fora regularmente conferida pela contadoria 

judicial no âmbito desta E. Corte (fl. 50), tendo o expert apurado diferenças a maior, em razão dos honorários 

advocatícios haverem sido calculados no montante de 10%, quando o título executivo determinou o cômputo da verba 
honorária no montante de 15% sobre o valor da condenação. 

Desta feita, de rigor o prosseguimento da execução com o pagamento dos valores apontados por derradeiro pela seção 

de cálculos.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.  
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023056-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023056-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIR AFONSO DE ARRUDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE 

No. ORIG. : 89.00.00049-0 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

JANDIR AFONSO DE ARRUDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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A r. sentença monocrática de fls. 25/26 julgou improcedentes os embargos e condenou o INSS ao pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor executado. 

Em suas razões recursais de fls. 28/43, sustenta a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a ausência de memória 

discriminada de cálculo. No mérito, aduz que há excesso de execução, uma vez que o cálculo da renda mensal inicial, 

dos juros de mora e da correção monetária foi feita de forma errônea. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios de 

fixação dos consectários legais e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, verifico que a preliminar relativa à ausência de memória discriminada de cálculo restou prejudicada, 

uma vez que a nova conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial está pormenorizada e em consonância 

com o art. 475-B do Código de Processo Civil (art. 604 na redação anterior). 

No mais, atento ao princípio do impulso oficial, não é demais destacar que, dentre outros misteres, cumpre ao Juiz 

prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça, eis que investido nos poderes gerais e específicos de 

direção do processo, justificando, pois, o desvelo para com a execução contra a Fazenda Pública, tendo em vista os 

recursos provenientes dos cofres públicos. 

O caso dos autos nos remete às disposições do Código de Processo Civil, anteriores à vigência da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, mesmo a despeito de sua eficácia imediata, tendo em vista que os atos processuais praticados sob 

a égide da norma pretérita, conquanto aperfeiçoados juridicamente, não correspondem à idéia da facta pendetia. 

Cuidando-se, então, de sentença omissa quanto ao valor ou à individualização do objeto da condenação, o Código de 
Processo Civil trazia duas modalidades de liquidação, quais sejam, por arbitramento (art. 606) e por artigos (art. 608), 

restando suprimida do ordenamento vigente a liquidação por cálculo do contador, com o advento da Lei nº 8.898, de 29 

de julho de 1994, a qual possibilitou ao credor, no entanto, a apuração do quantum debeatur mediante simples cálculo 

aritmético, devendo a memória, devidamente discriminada e atualizada, acompanhar a petição inicial da execução, 

consoante a redação antes dada ao art. 604, caput, do estatuto processual. 

Nesse passo, podia - leia-se devia - o magistrado, de ofício, encaminhar a conta apresentada pelo credor à conferência 

da contadoria do juízo, sempre que o cálculo aparentemente excedesse os limites da decisão exeqüenda, na forma que 

previa o art. 604, § 2º, do Código de Processo Civil, observados a ampla defesa e o contraditório. Precedentes TRF3: 1ª 

Turma, AC nº 2005.03.99.024291-9, Rel. Vesna Kolmar, j.11/10/2005, DJU 24/11/2005, p. 214; 2ª Turma, AC nº 

96.03.080621-8, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 13/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 329. 

Já nas disposições processuais vigentes, igual providência tem amparo legal no art. 475-B, § 3º, que passou a 

regulamentar as liquidações de sentença. 

Em qualquer das hipóteses, uma vez determinada a conferência do cálculo de execução, alterando-lhe o valor 

inicialmente pretendido, de rigor oportunizar às partes prazo razoável para impugná-los, se necessário for, em primazia 

aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

Na presente hipótese, a memória de cálculo apresentada pela parte exeqüente às fls. 128/129 da lide principal fora 

regularmente conferida pela contadoria judicial existente no âmbito desta E. Corte (fls. 54/62), tendo o expert apurado 
diferenças a maior (R$ 24.700,66 - março de 1998), de modo que a execução prosseguirá com o pagamento dos valores 

inicialmente apontados, em observância aos limites do pedido (R$ 19.710,72 - março de 1998). 

No tocante aos consectários, dispõe o art. 20, § 3º, do CPC que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo 

de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do 

profissional, o lugar da prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo 

advogado e o tempo exigido para seu serviço (alíneas a, b e c). 

Mais adiante, de acordo com seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não 

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão 

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores. 

Ex vi do princípio da causalidade, decorre a responsabilização de quem deu causa à demanda pelas respectivas despesas 

havidas no processo. 

Já segundo o art. 21 do CPC, "Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas". 

Nesses termos, a sucumbência recíproca, em se tratando de embargos à execução, caracteriza-se quando a pretensão do 

credor não foi totalmente alcançada, nos valores por ele perseguidos, assim como a do devedor, que se eximiu 

parcialmente da obrigação, ainda que desproporcionais entre uma e outra. 

O mesmo dispositivo, logo adiante, em seu parágrafo único, estabelece que "Se um litigante decair de parte mínima do 
pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários". 

Assim, a denominada sucumbência mínima se verifica quando a parte, em seu intento, suportou uma perda 

inquestionavelmente ínfima, tomando-se por base o ganho patrimonial pretendido e aquele efetivamente dado, no 

tocante à execução do julgado. Precedentes: STJ, 4ª Turma, AGRESP nº 482471, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

04/08/2005, DJU 22/08/2005, p. 277; STJ, 3ª Turma, RESP nº148229, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes de Direito, j. 

26/06/1998, DJU 13/10/1998, p. 95; STJ, 6ª Turma, RESP nº 32820, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 30/06/1993, DJU 

16/08/1993. 

Acaso não tenha prevalecido a memória apresentada pela parte exeqüente, e bem assim, a impugnação da Autarquia-

embargante em sua totalidade, de rigor que cada um dos litigantes responda pelos honorários de seus respectivos 

patronos, porque em parte vencidos e vencedores. 
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Ademais, uma vez julgados parcialmente procedentes os embargos à execução, a sucumbência recíproca é corolário 

lógico desse resultado. Precedentes: TRF3, 1ª Turma, AG nº 97.03.018247-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Conrado, j. 

13/05/2002, DJU 23/09/2002, p. 394; 5ª Turma, AC nº 97.03.052985-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 

23/10/2001, DJU 25/06/2002, p. 675. 

Os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução embargada. 

Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel. Des, Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 

524. 

Em se tratando de processo de execução, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença 

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP 

nº 886842, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. 

Min. Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des. 

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008. 

No caso em tela, mantenho a verba honorária fixada no decisum recorrido. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032327-81.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032327-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DINORAH VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00103-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por DINORAH VIEIRA DE OLIVEIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução da sentença, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifica-se que o recorrente requereu a expedição de RPV complementar para cobrança da quantia relativa a 

atualização do valor executado e das parcelas referentes aos meses de fevereiro e março de 2005, as quais não foram 

quitadas pelo recorrido. 

Cumpre observar que o pedido expresso ou extraído por interpretação lógico-sistemática limita o âmbito da sentença, 

isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 
pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou tão somente a questão da incidência dos juros de mora 

durante o período de tramitação do precatório, deixando de analisar a questão da incidência da correção monetária e o 

pagamento das parcelas de fevereiro e março de 2005. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação da matéria referente a falta de pagamento das parcelas. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1670/2131 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Sendo assim, passo à análise de todas as matérias ventiladas pela parte. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 
21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 
considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 
para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 
execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 
4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 
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2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Por fim, apesar do reconhecimento feito pela Autarquia acerca dos valores referente às parcelas de fevereiro e março de 

2005, observo que a cobrança de quantias relativas ao lapso posterior à conta de liquidação, in casu, elaborada em 

janeiro de 2005, refoge ao objeto da execução, de maneira que o pagamento de tal valor deve ser pleiteado em ação 

autônoma, uma vez que é vedada a inovação do título executivo. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de 

Processo Civil, julgo extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046591-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE TEODORO DIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00025-2 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOSE TEODORO DIAS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
A r. decisão de fl. 201 indeferiu o pedido de execução complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 
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No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 
devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 
ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
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execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 
4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e julgo extinta a 

execução. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004975-96.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.004975-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em sede de execução de sentença, nos autos da ação de natureza 

previdenciária, proposta por JOSE DE MORAIS RODRIGUES, cuja decisão de fls. 441/443 determinou a extinção do 

feito (art. 267, VI, CPC), em virtude da satisfação da obrigação ora exigida em ação de igual objeto que tramitou no 

Juizado Especial Federal. 
Em suas razões recursais de fls. 446/453, pugna o autor pelo prosseguimento da cobrança. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A teor do disposto no art. 267, V, da Lei Adjetiva, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa julgada, o 

processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez que a 

matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário" . Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências. 
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Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

Aliás, prestigiando a eficácia preclusiva da coisa julgada, à conta de qual se veda a rediscussão das questões de fato e de 

direito já decididas, estabelece o art. 474 do Código de Processo Civil que "Passada em julgado a sentença de mérito, 

reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à 

rejeição do pedido." 

No mesmo sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou que "A ratio essendi da litispendência obsta a que a 

parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em regra, ocorre quando o autor formula, em face do 

mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa petendi. 4. Deveras, um dos meios de defesa da 

coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, 

veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o resultado a que se alcançou na ação 

anterior. 5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é 

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa 

una via altera non datur." (1ª Turma, RESP nº 610520, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/06/2004, DJU 02/08/2004, p. 330). 

Sob outro aspecto, tem o segurado a faculdade de propor a ação de natureza previdenciária no Juizado Especial Federal, 

desde que, a contento de sua competência absoluta, estipule o valor da causa até sessenta salários-mínimos, quer 
renunciando ao excedente para efeito do disposto no art. 17, § 4º, da Lei nº 10.259/01, quer optando por pagamento 

mediante precatório, no caso de o valor da execução ultrapassar o limite preestabelecido. 

Assim, dadas as considerações iniciais, entendo que se o autor, tendo ajuizado anteriormente uma ação perante a Justiça 

Federal, propõe nova demanda junto ao Juizado Especial Federal, na qual, após o trânsito em julgado, executa-se a 

sentença pelo limite proposto (60 salários-mínimos), renuncia ele a quaisquer diferenças a maior que se possam 

encontrar no primeiro feito durante a fase de execução, em respeito à coisa julgada que se aperfeiçoou, implicando, 

deste modo, a extinção do processo remanescente nos termos dos arts. 267, V, e 794, I, do Código de Processo Civil. 

Confira-se a orientação deste E. Tribunal em caso semelhante, a exemplo de outros precedentes (10ª Turma, AC nº 

2006.61.26.002644-2, j. 10/06/2008, 25/06/2008, DJF3 25/06/2008; Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 2004.61.26.002679-2, 

j. 05/06/2007, AJU 05/09/2007, p. 758): 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. JUÍZO COMUM E 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RENÚNCIA AO CRÉDITO EXCEDENTE. 

I - O feito que tramitou perante o Juizado Especial Federal deveria ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V, do CPC, pois sua respectiva inicial foi protocolizada em 16.12.2003 (fl. 07), quando feito idêntico já 

tramitava no Juízo comum. 

II - Não obstante a ocorrência de litispendência não se justifica que o JEF declare a extinção do feito indevidamente 

ajuizado, sem resolução do mérito, tendo em vista que tal feito já foi julgado pelo mérito, tendo a parte autora 
levantado o valor que o INSS foi condenado a lhe pagar. 

III - Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida pela qual entendeu-se que o autor-embargado ao optar por propor 

nova ação perante o Juizado Especial Federal e concordar com a expedição de requisição de pequeno valor (RPV de 

R$ 5.262,51 em abril de 2004), renunciou ao crédito referente ao período de outubro de 1996 a agosto de 1998, 

apurado no primeiro feito por ter sido ele ajuizado anteriormente. 

IV - Apelação do autor-embargado não provida." 

(10ª Turma, AC nº 2006.61.03.003021-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/04/2008, DJU 30/04/2008, p. 779). 

 

No caso concreto, a parte exeqüente, após o ajuizamento da ação principal, propôs nova demanda perante o Juizado 

Especial Federal, idêntica no que diz às partes, objeto e causa petendi (revisão pelo IRSM de fevereiro de 1994), tendo 

a sentença desta transitado em julgado e os valores devidos executados regularmente nos moldes do art. 17, § 4º, da Lei 

nº 10.259/01. 

Assim, dada a autoridade da coisa julgada, impõe-se à parte exeqüente a renúncia daquilo que excedeu a importância 

levantada no processo em que houve trânsito em julgado da decisão (JEF), inclusive aquelas atinentes ao ônus da 

sucumbência fixados nestes autos, esvaziando o objeto da presente execução, consoante o entendimento esposado. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-13.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005181-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MARIA NUNES CARDOSO 
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ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOSE MARIA NUNES CARDOSO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 
extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 
propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 
recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-44.2002.4.03.6115/SP 

  
2002.61.15.001342-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RUBENS ALEXANDRIN 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, a fim de que esta seja fixada em R$ 404,31, nos termos da 

planilha de fl. 09. 

A r. sentença monocrática de fls. 29/30 extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, I, e 295, 

I, parágrafo único, do CPC. 

Em razões recursais de fls. 35/41, sustenta a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum, uma vez que o 

objeto da ação versou acerca da incidência do índice integral do IRSM de fevereiro de 1994 no cálculo do salário de 

benefício e, no mérito, pugna pelo julgamento de procedência do feito. 

Com contra-razões às fls. 44/46. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Rejeito a preliminar suscitada, uma vez que, conforme se depreende da tabela de fl. 09, a qual dá lastro ao pedido 

formulado na inicial, o índice utilizado nos meses de janeiro e fevereiro de 1994 foi o IPC-r. 

No mais, não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas ao 

mérito da demanda apenas, estão completamente divorciadas da sentença (inépcia da inicial). 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 
Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 
(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Em face do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do 

CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013984-16.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013984-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : APARECIDO CARLOS GIMENES 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 154/161 julgou parcialmente procedente o pedido, contudo, condicionou a concessão 

do benefício pleiteado ao resultado da soma do tempo de serviço, a ser efetuada em revisão do processo administrativo. 

Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a revisão do procedimento administrativo. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Recorre o autor às fls. 171/173, insurgindo-se contra o critério de fixação dos honorários advocatícios, além de pleitear 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 175/180, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado a exposição a agentes agressivos. Aduz, ainda, ser descabida a concessão da tutela 

antecipada. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal,  

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cumpre observar que a autora requereu em juízo o reconhecimento do período em que trabalhou sob 

condições especiais, além do cômputo do aludido período para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão do benefício ao resultado da 

soma do tempo de serviço, a ser efetuada em revisão do processo administrativo. 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em condições de 

julgamento. 

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 

esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela 

simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder 

Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido 

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios 
constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 

Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 
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Sendo assim, passo à análise do mérito. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  
(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em 

condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do 

trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
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Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 
tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 
07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 
publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
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Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 
deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulários DISES.BE-5235 - 1º de setembro de 1976 a 03 de julho de 1989 - servente geral/ revisor de produção - 

ruído superior a 90 db (fls. 19 e 21) e laudo pericial de fls. 23/24; e 
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- Formulário - 11 de outubro de 1989 a 05 de março de 1997 - montador/ reparador de veículos - ruído de 84 db (fl. 26) 

e laudo pericial de fl. 27. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

acima mencionados. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial convertidos em comum), com os demais constantes da 

CTPS (fls. 15/18) e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 30/31), sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 1 mês e 13 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço na modalidade proporcional com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (26 de abril de 1999).  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
Informações contidas no ofício nº 613/05, colacionado à fl. 218, revelam que o Instituto Autárquico concedeu o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, a este respeito, insta consignar que tal concessão 

deverá ser mantida, bem como deverá compensar-se, por ocasião da liquidação de sentença, as parcelas já pagas. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de 

Processo Civil, julgo prejudicada a apelação do Instituto Autárquico e a remessa oficial e julgo procedente o 

pedido da parte autora na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008817-05.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008817-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO ANDRADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00057-6 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por FRANCISCO ANDRADE DOS 

SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
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Interposto agravo retido às fls. 186/190, em que a parte autora sustenta, em síntese, o cabimento da incidência dos juros 

moratórios. 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, pleiteia o autor, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 186/190. No mérito, 

aduz o cabimento da incidência dos juros moratórios. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, insta salientar que a matéria contida no agravo retido confunde-se com o mérito do recurso ora em apreço 

e com ele será analisada a seguir. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 
orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 
Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 
(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 
respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024787-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.024787-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : LUIZA GAUNA GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO GRACO DE SANTANNA GOMES 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00253-9 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O INSS apresenta embargos de declaração em face da r. decisão que, com fundamento no art. 557 do CPC, ex officio, 
declarou nula a r. sentença de primeiro grau, por incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o 

feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo "a quo", para que proceda à respectiva redistribuição para a Justiça 

Federal. 

 

Sustenta, em síntese, haver obscuridade e contradição na decisão embargada quanto à competência e validade da 

sentença proferida por Juízo Estadual, nos termos do art. 108 e 109 da Constituição Federal. 

 

Assim, busca sanar a obscuridade e contradição constatadas, de maneira a ser a r. decisão retificada, suscitando o 

prequestionamento da matéria, para fins de interposição de recursos à Instância Superior . 

 

É o relatório. 

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão, 

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal". 

 

No caso, o artigo 109, VIII, da Constituição Federal vigente estabelece que serão processados e julgados na Justiça 

Federal os mandados de segurança impetrados contra ato de Autoridade Federal, excetuados os casos de competência 
dos Tribunais Federais. 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de adoção 

de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante. 

 

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda, consoante já 

decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97558/60, "não está o Juiz obrigado a examinar um a um os 

pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento 

suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir" (in DJU, 12.05.94, pág. 22164, remissão). 

 

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a admitir 

embargos de declaração. 

 

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente 

deste recurso, não permitido pelo atual sistema processual, pois, em sede de embargos de declaração, não se mostra 

pertinente o reexame da tese já devidamente apreciada na decisão, cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse 

recorrer à via processual adequada para postular o seu inconformismo. 
 

Por fim, quanto ao prequestionamento suscitado, ressalte-se que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

É o voto. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008776-86.2003.4.03.6103/SP 
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2003.61.03.008776-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO DE SOUZA CASTRO 

ADVOGADO : SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício e do provento em 

manutenção, nos moldes da planilha de fls. 12/15. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/102 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão da renda 

mensal inicial, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, 

aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, além da incidência do IGP-DI como 

índice de reajustamento do benefício em manutenção a partir do ano de 1996, decretando a prescrição das parcelas 

vencidas a mais de cinco anos da propositura da ação. Correção monetária fixada nos termos da lei e juros de mora em 

1% ao mês. Condenação em honorários advocatícios (15% sobre o valor total devido). Feito submetido ao reexame 
necessário. 

Em razões recursais de fls. 106/120, alega o Instituto Autárquico que o autor não faz jus a critérios de reajustamento do 

benefício em manutenção por critérios diversos daquele já aplicados administrativamente. Aduz, ainda, a necessidade 

de se reduzir a verba honorária. 

Recurso adesivo da parte autora, objetivando a procedência integral do feito. 

Com contra-razões, às fls. 123/133 e 137/141. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Quanto aos índices de correção do salário-de-contribuição, a Constituição Federal de 1988, em sua redação original, 

disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na Lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 
fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997).  

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 144: Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima exposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 
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1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada.  

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 
ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Consigno, em especial, que no período de março a junho de 1994, a moeda oficial era o cruzeiro real, sendo a URV 

forma de indexação da economia. Logo, a aplicação de correção monetária sobre valores convertidos nela implica em 

bis in idem, o que ocasionaria em enriquecimento sem causa da parte autora. 

Em relação especificamente ao mês de fevereiro de 1994, cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de 

reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de 

atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM integral. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 
Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 

verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 
06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Quanto aos critérios de reajustamento do benefício em manutenção, consigno, inicialmente, que o art. 201, § 2º (atual § 

4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à 

manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 
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Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 
 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 
Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 
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8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 
"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 
de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  
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IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 
A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 
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"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 
alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 
(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 
10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 
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prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora fora concedido em 02.04.1996. Portanto, os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 

39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada 

a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, quanto aos critérios de reajustamento do benefício em manutenção, 

nem a alteração dos demais índices de correção da sua renda mensal inicial. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 
nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Em relação aos honorários advocatícios, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido, 

razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários advocatícios fiquem a 

cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo, dou 

provimento à apelação e parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003897-33.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003897-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JORDAO FERNANDES 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JORDÃO FERNANDES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
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transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 
17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 
interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
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VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 
disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 
conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006593-42.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.006593-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUBENS DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por RUBENS DE ALMEIDA FILHO contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1696/2131 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 
"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 
Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 
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precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 
da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 
2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006667-96.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.006667-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA HELENA DE LIMA MARQUES PIERRY 

ADVOGADO : PAULO ESPOSITO GOMES e outro 

CODINOME : MARIA HELENA DE LIMA MARQUES 

 
: MARIA HELENA LIMA MARQUES PIERRY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MARIA HELENA LIMA MARQUES 

PIERRY contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 
correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 
também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 
Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 
MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 
para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 
execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 
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DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 
Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007791-17.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007791-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIZABETH RODRIGUES BATALHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ELIZABETH RODRIGUES 

BATALHA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 
extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
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transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 
17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 
interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 
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VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 
disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 
conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-72.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.011441-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THEREZA LAINO ESMERIZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Retifique-se a autuação, uma vez que o presente feito foi submetido ao reexame necessário. 

No mais, trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de correção monetária das prestações em atraso, além da 

indenização por danos morais. 

A r. sentença monocrática de fls. 235/242 julgou procedente o primeiro pedido, extinguindo o feito, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, com relação ao segundo. Feito submetido ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 246/251, sustenta a parte autora a possibilidade de se apreciar a questão pertinente dos danos 

morais. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo, independentemente de 

serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do mesmo juízo para conhecer de 

todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso admitido o ordinário se diversos os 

modos de processamento (inciso I, II, e III). 

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo, compete à 

justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§ 3º). 

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública, nos 

termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo segurado e 

seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu. 

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos, 

independentemente de se tratar de juízo federal ou juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o 

INSS integrado o pólo passivo da demanda, nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana. 

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício 
previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se 

admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o 

segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130). 

Logo, é mister o acolhimento do recurso, determinando a anulação do decisum para que todos os pedidos formulados na 

inicial tenham o seu mérito apreciado. 

Preenchidos os requisitos do art. 515, §3º, do CPC, passo a julgar o feito. 

A preliminar de carência do direito de ação se confunde com o mérito e, como tal, será apreciada. 

É cediço que a correção monetária se constitui em mera atualização do poder aquisitivo da moeda, corroída pelo 

processo inflacionário deflagrado em razão de sucessivos planos de estabilização econômica. 

Nesse passo, em se tratando de verba com nítido caráter alimentar, é devida a incidência de atualização monetária sobre 

as parcelas de benefício previdenciário pagas com atraso, sejam decorrentes de decisão administrativa ou judicial. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PORTARIA 714/93 - 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

APLICÁVEIS - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - POSSIBILIDADE. 

(...) 
- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da 

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, 

quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for 

remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda 

aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um 'plus', mas sim um 'minus', tem-se por legítima e necessária a 

sua correta apuração. 

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas 

referentes ao período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 

714/93, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003). 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. 

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção 

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à 
sua falta, por construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, 

o índice de correção que melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991, quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de 

correção monetária próprio dos débitos judiciais, pelo INPC. 

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há 

de ser única e não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e 

matéria de decisão judicial, fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando 

solvidos com atraso, com os mesmos valores. 

(...) 

4. Embargos conhecidos e rejeitados." 

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240). 
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Não é outro o entendimento deste Tribunal:  

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). 

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J. 

II - Recurso improvido. 

III - Manutenção da sentença na íntegra." 

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485). 

 

Não há que se perquirir acerca da culpa pelo atraso no pagamento, uma vez que, como já consignado, a atualização 

monetária não se constitui em penalidade, mas mero fator de recomposição da moeda. 

Registre-se que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, deverão ser deduzidas por ocasião da fase 

de liquidação da sentença. 

No caso dos autos, verifico que a Autarquia Previdenciária não atualizou os valores em atraso, sendo mister o 

acolhimento deste pedido. 

Quanto ao pedido de reparação por dano moral, este pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito, que implique 

diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento, cassação de benefício ou 
de não incidência de eventual revisão devida, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder 

discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer 

nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado, aliás, aspecto do qual se ressentiu a parte de 

comprovar nos autos. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, 

j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

19/06/2007, DJU 04/07/2007, p. 338. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a r. 

sentença de fls. 235/242, restando prejudicadas a apelação e remessa oficial, e, ex vi do art. 515, §3º, do mesmo 
diploma, julgo parcialmente procedente a ação, na forma da fundamentação acima. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002398-81.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002398-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FIORAVANTE PUGLIESSA NETO e outros 

 
: DIVINO ANTONIO DA SILVEIRA 

 
: GILBERTO APARECIDO ANGELUCCI 

 
: JOAO BATISTA DA SILVA NEVES 

 
: INOCENCIO FERREIRA LUZ 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por FIORAVANTE PUGLIESSA NETO E 

OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 
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precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 
da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003189-50.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003189-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARLINDO DOS REIS VICENTE 
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ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ARLINDO DOS REIS VICENTE contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 
extinta a execução da sentença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 
do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 
pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 
propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 
recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004068-57.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.004068-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO VITORINO DIAS NETO e outros 

 
: JOSE APARECIDO TONHOLI 

 
: ANTONIO JERONIMO LUIZ 

 
: ADEMIR SERAFIM 

 
: AGENOR DOS SANTOS 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOAO VITORINO DIAS NETO E 
OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinto o processo, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
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compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 
conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 
respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
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3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000727-17.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000727-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DORIVAL AMERICO 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 310/323 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e indeferiu o pleito de concessão da benesse de aposentadoria. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Recorre o autor, às fls. 326/330, pleiteando o reconhecimento, como especial, de todos os lapsos mencionados na 

exordial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional. 

Igualmente inconformada, a Autarquia Previdenciária, em razões recursais de fls. 332/335, pugna pela reforma da 

sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

No presente caso, por tratar-se a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, acarreta, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 
Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 
58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- Formulário - 20 de fevereiro de 1975 a 20 de dezembro de 1982 - serviços gerais lavoura/ tratorista - agentes 

agressivos: de 1975 a 1976, não foi evidenciado agentes agressivos; de 1977 a 1979, óleo diesel, gasolina e óleos 

lubrificantes, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e item 1.2.10, 

do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979; e de 1980 a 1982, na função de tratorista: ruído do funcionamento de 

tratores (de 90,4 a 93,7 dB) (fl. 159) e laudo pericial de fls. 160/162; 

- Formulário SB-40 - 12 de março de 1986 a 16 de maio de 1988 - motorista de caminhão, cujo enquadramento se dá no 

item 2.4.2, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 145); 

- Formulários SB-40 - 03 de outubro de 1988 a 30 de junho de 1989 - motorista de ônibus, cujo enquadramento se dá no 

item 2.4.2, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 142); 

- Formulários SB-40 - 04 de julho de 1989 a 27 de dezembro de 1992 - motorista de caminhão, cujo enquadramento se 

dá no item 2.4.2, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 144); 

- Formulários DISES.BE-5235 - 1º de junho de 1993 a 28 de abril de 1995 - motorista de ônibus, cujo enquadramento 

se dá no item 2.4.2, do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 154); 

- Formulários DISES.BE-5235 - 28 de abril de 1995 a 16 de setembro de 1997 - motorista de ônibus, agentes 

agressivos: ruído, poeira, calor e frio (fl. 154); e 

- Formulários DSS-8030 - 02 de fevereiro de 1998 a 15 de dezembro de 1998 - motorista de ônibus, agentes agressivos: 

ruído, calor, sol, poeira, chuvas e risco de acidente (fl. 155). 
 

Inicialmente, deixo de conhecer como especial o lapso compreendido entre 20 de fevereiro de 1975 e 31 de dezembro 

de 1976, uma vez que o formulário e o laudo não indicaram a exposição a qualquer agente agressivo neste interregno. 

Tampouco devem ser reconhecidos como especiais os interregnos posteriores a 28 de abril de 1995, haja vista a 

necessidade de comprovação da efetiva exposição a algum agente agressivo, previsto nos decretos que regem a matéria 

em questão, após a vigência da Lei 9.032/95, o que não ocorreu in casu, sendo insuficiente o enquadramento com base 

na categoria profissional. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos seguintes 

períodos: 1º de janeiro de 1977 a 20 de dezembro de 1982, 12 de março de 1986 a 16 de maio de 1988, 03 de outubro de 

1988 a 30 de junho de 1989, 04 de julho de 1989 a 27 de dezembro de 1992 e 1º de junho de 1993 a 28 de abril de 1995. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 47/103), do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Contribuição, colacionado às fls. 171/178, 180/185 e 192/197, e do extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, de fls. 306/308, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a 

parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 anos, 2 

meses e 15 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na 

modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional nº 
20/98. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

No caso dos autos, o autor, nascido em 18 de dezembro de 1961 (fl. 26), não conta com a idade mínima de 53 anos. 

Desta feita, faz jus, o autor, à conversão do período laborado em condições especiais, mas não à concessão de sua 

aposentadoria. 
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao apelo do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1716/2131 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001704-09.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.001704-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA DE LOURDES SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA DE LOURDES SOUZA contra o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 171/177 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 182/194, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, em 15 de outubro de 2003, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve 

em gozo de auxílio-doença, de 28 de novembro de 2001 a 15 de fevereiro de 2004, conforme extrato do INSS de fl. 87. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 08 de agosto de 2005 (fls. 115/118), o qual inferiu que a periciada apresenta hipertensão arterial sistêmica e 
miocardiopatia dilatada, incapacitando-a para atividades que exijam esforço físico. Ademais, o expert afirmou que a 

patologia iniciou aproximadamente há 15 (quinze) anos, vale dizer, em 1990, e que há 7 (sete) anos, a autora parou de 

trabalhar. 

Considerando que a autora ingressou ao sistema em novembro de 2000, conforme extratos do INSS de fls. 16/17, nesta 

época já havia perdido sua condição de segurada, uma vez que a patologia incapacitante retroage a 1990. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a parte autora remonta a período anterior à sua filiação ao 

RGPS, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 

42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1718/2131 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2003.61.24.001532-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BUZZETTI FILHO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

CODINOME : JOSE BUZZETTE FILHO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 249/261 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 267/276, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 
passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 
correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 
prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 
com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Transcrição das Transmissões de Imóveis Rurais de fl. 14, 

em que seu genitor fora qualificado como lavrador, em 04 de junho de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 243 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 26 de setembro de 1960 e 29 de maio de 1968, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 8 (oito) meses e 9 (nove) 

dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 
de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário SB-40 de fl. 22, motorista de ônibus (01/07/1977 a 19/06/1985), tendo como agentes agressivos o 

exercício habitual e permanente da atividade prevista no código 2.4.4 do quadro a que se refere o art. 2º do Decreto nº 

53.831/64 e código 2.4.2. do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. 
Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos, de trabalho rural sem registro em CTPS e de trabalho em condições especiais 

àqueles constantes da CTPS de fls. 19/21 e nas guias de recolhimento de contribuições de fls. 24/168, vertidas na 

condição de contribuinte individual, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 03 de 

novembro de 2003 (ajuizamento da ação), 35 (trinta e cinco) anos, 4 (quatro) meses e 7 (sete) dias de tempo de serviço, 

obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, com 

renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAQUIM AMADO e outros 

 
: DAVI VENTURA OLIVEIRA 

 
: LAERCIO ANTONIO FORTUNATO 

 
: PLACIDO NUNES DANTAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOAQUIM AMADO E OUTROS contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. Suscita, 

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 
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justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 
prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 
conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 
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ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 
precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003631-77.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003631-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAERSO CONSTANTE 

ADVOGADO : FABIULA CHERICONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por LAERSO CONSTANTE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 
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E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 
Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 
(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  
IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 
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dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 
respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004688-33.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004688-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADELINA ISOLINA SATTORIVA GUIMARAES 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ADELINA ISOLINA SATTORIVA 

GUIMARAES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 
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precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 
da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010217-33.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.010217-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILMA ANGELINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIELA CHICCHI GRUNSPAN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, aplicando de forma correta a correção sobre os salários-de-

contribuição vertidos pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/112 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 115/119, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido. 

Com contra-razões ás fls. 121/126. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 

previstos na Lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado art. 202 não seria uma norma auto-aplicável, 
dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito"  (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-
contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 

pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 
5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada.  
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Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

Vislumbra-se dos autos que o benefício do autor foi concedido em 04.09.1990 (fl. 13), não fazendo jus ao recálculo dos 

salários-de-contribuição que o compuseram, em razão da aplicação do art. 202 da Constituição Federal.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000710-71.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000710-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGENOR MURIEL 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/107 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e indeferiu a concessão da benesse pleiteada. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 111/119, pleiteia a Autarquia Previdenciária a reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o labor rural e a exposição a agentes agressivos nos períodos reconhecidos. 

Igualmente inconformado apelou o autor, às fls. 120/122, requerendo a nulidade do decisum, ante a ocorrência de 

cerceamento de defesa e ofensa ao devido processo legal, uma vez que o douto magistrado de primeira instância deixou 

de oficiar ao INSS determinando a juntada das cópias do benefício pleiteado administrativamente, de maneira que o 

apelante não teve oportunidade de colacionar aos autos as cópias de suas carteiras de trabalho, extraviadas pela 

Autarquia Previdenciária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 
Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 
In casu, tratando-se de reconhecimento do tempo de serviço rural para concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 
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na petição de fl. 88, aliada a início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo 

exercício da atividade no campo. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO VISANDO RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL - 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - JULGAMENTO ANTECIPADO - AUSENTE PROVA 

TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - APELAÇÃO PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

- Ao julgar o feito, de forma antecipada, embora a parte ré tivesse pedido a produção de provas testemunhal, o D. 

Magistrado "a quo" vulnerou o princípio da ampla defesa, insculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Determinação do retorno dos autos à vara de origem, para que a ação tenha regular processamento. 

(7ª Turma, AC nº 2008.03.99.053546-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.05.2009, DJF3 22.06.2009, p. 1509) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. CERCEAMENTO 

DE DEFESA ACOLHIDA. 

1. Em verdade, sem a colheita de todas as provas requeridas pelas partes, mormente a prova testemunhal requisitada 
para a aferição do tempo de serviço no meio rural, sem registro na CTPS, configura o cerceamento de defesa. 

2. Apelação provida para anular a r. sentença monocrática, devendo os autos baixarem à Vara de Origem para 

produção de provas e novo julgamento. 

(7ª Turma, AC nº 2003.03.99.008508-8, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.09.2008, DJF3 21.01.2009, p. 838) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 
(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

A este respeito, confira-se o teor do seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMUNHAS. AUDIÊNCIA. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO. 

1. O compromisso de levar à audiência a testemunha, independentemente de intimação, é ato volitivo da parte, e não 

obrigação a ser imposta pelo Juízo. Esta é a inteligência do § 1º do art. 412 do Código de Processo Civil. 

2. Há cerceamento de direito da parte autora quando o juízo impõe o comparecimento espontâneo de testemunha 

devidamente arrolada, com o endereço suficientemente fornecido para a sua localização. 

3. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.068491-3, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 05/04/2005, DJU 11/05/2005, p. 

251). 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

intimação e oitiva das testemunhas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença 

monocrática e determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. Nego seguimento às 
apelações e à remessa oficial, por prejudicadas. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-43.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001656-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : ANTONIO FLORIANO DE LIMA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO GRIECO SANT ANNA MEIRINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por ANTONIO FLORIANO DE LIMA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 
devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 
entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 
passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 
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igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 
que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 
precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002607-37.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.002607-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MACILEA ROCHA SANTOS CHAVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MACILEA ROCHA SANTOS 

CHAVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinto o feito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. Por fim, 

pleiteia as diferenças relativas ao período da data da conta de liquidação até a efetiva revisão da benesse no âmbito 

administrativo (junho a dezembro de 2005). 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 
No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
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compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 
conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 
respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
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3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Por fim, a cobrança de valores relativos ao lapso posterior à conta de liquidação, in casu, elaborada em junho de 2005, 

refoge ao objeto da execução, de maneira que o pagamento de tal valor deve ser pleiteado em ação autônoma, uma vez 

que é vedada a inovação do título executivo. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  
São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-26.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.003623-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BENTO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOSE BENTO DE ARAUJO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 
orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
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apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 
não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 
incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 
natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 
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Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004593-26.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004593-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDOMIRO RIBEIRO 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por WALDOMIRO RIBEIRO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 
cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 
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Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 
Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 
DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005798-90.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.005798-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL HELIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MANOEL HELIO TEIXEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução da sentença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 
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art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 
apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 
considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 
III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
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VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 
execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 
4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 
correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006049-11.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006049-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO LUIZ STEFANELO 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por JOÃO LUIZ STEFANELO contra o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Interposto agravo retido às fls. 144/146, em que a parte autora sustenta, em síntese, o cabimento da incidência de 

correção monetária e juros moratórios no lapso compreendido entre a data da conta de liquidação e da expedição do 

precatório. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, pleiteia o autor, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fls. 144/146. No mérito, 

aduz o cabimento da incidência da correção monetária e dos juros moratórios no lapso compreendido entre a data da 

conta de liquidação e da expedição do precatório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, insta salientar que a matéria contida no agravo retido confunde-se com o mérito do recurso ora em apreço 

e com ele será analisada a seguir. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 
No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
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compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 
conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 
respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
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3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2003.61.83.007080-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE VICENTE PASQUINI 

ADVOGADO : CRISTINA HARUMI TAHARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 328/336 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a imediata implantação do 

benefício.  

Em razões recursais de fls. 338/343, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 
Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do 

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela 

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 
1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 
o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 
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Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS-8030 - 09 de agosto de 1971 a 30 de abril de 1974 - fiscal de obras - ruído de 83 db (fl. 15) e laudo 

pericial de fls. 16/17. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do período 

compreendido entre 09 de agosto de 1971 e 30 de abril de 1974. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial convertidos em comum), com os demais constantes da 

CTPS (fls. 304/308) e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, colacionado às fls. 08/09, 

242/244 e 271/276, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do requerimento 

administrativo (03 de junho de 2002), 34 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava, em 15 de dezembro 

de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 5 meses e 14 dias de tempo de 

serviço.  

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 
calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (03 de junho de 2002).  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008568-56.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.008568-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZIA CANDIDA CONCEICAO 

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por LUZIA CANDIDA CONCEICAO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 
Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 
No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 
suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 
respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012723-05.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012723-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS MARANHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício e do provento em manutenção, conforme planilha 

anexada às fls. 16/19. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/59 julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a atualização dos 

salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando o índice de 39,67%, 

relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. Correção monetária fixada nos termos do Provimento nº 64/05. Fixada a 
sucumbência recíproca. Feito submetido ao reexame necessário. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde 

obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei nº 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 
verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve: 

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994." 

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora fora concedido em 27.10.1994. Portanto, os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 
39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada 

a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 
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nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para fixar o critério de juros de mora, mantendo, no mais, a r. sentença de fls. 48/59. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-54.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003704-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA APARECIDA SOARES incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

REPRESENTANTE : ALEXANDER SOUSA BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SÔNIA APARECIDA SOARES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/97 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 95/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à concessão da tutela antecipada e aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal no sentido de parcial provimento à apelação (fls. 134/138). 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 
irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 
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porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 
Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, em 04 de novembro de 2004, a requerente se encontrava em gozo de auxílio-doença, 

iniciado em 04 de fevereiro de 2004 e cessado em 23 de outubro de 2006, conforme extratos do CNIS de fls. INSS de 

fls. 143/149. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 01 de dezembro de 2005 (fls. 58/61), segundo o qual a periciada apresenta epilepsia e distúrbios 

psiquiátricos, incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente, vale dizer, em 01/11/2006. Compensando-se os valores pagos em razão da tutela antecipada. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005911-05.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.005911-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDUARDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/79 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer como tempo 

de atividade rural o lapso de 01 de janeiro de 1966 a 31 de dezembro de 1974 e condenou a Autarquia Previdenciária à 

considerá-lo para eventual revisão da benesse, caso o mesmo não tenha sido computado anteriormente. Fixou 

sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 84/87, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 88/96, onde aduz que as provas carreadas aos autos 

não demonstram o exercício do labor rural. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cumpre observar a nulidade da r. sentença monocrática em razão da sua condicionalidade. 

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou o cômputo do tempo rural reconhecido no 

decisum à sua inclusão na contagem do tempo de serviço usada pelo réu para concessão do benefício. 

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 
Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

 

Ademais, verifica-se que a parte autora propôs ação postulando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral, com termo inicial em 11 de novembro de 2002. 

Entretanto, o MM Juiz apreciou o pedido como se fosse uma simples revisão da benesse de que o autor é titular, cuja 

DIB é 30 de março de 2003. 

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a determinação do 

Código de Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito: 

"Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o 

réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

(...)" (grifei) 

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, bem como conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos 

artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 
Desta feita, por não ter sido a revisão da aposentadoria por tempo de serviço objeto do pedido da parte autora, a mesma 

não poderia ter sido analisada pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantida por este Relator, sob pena 

de se estar caracterizando julgamento extra petita. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. 

(...) 

2. É defeso ao juiz proferir sentença de natureza diversa da pedida, devendo ater-se aos limites em que a lide foi 

proposta (arts. 128 e 460, caput, do CPC). 

3. Reconhecimento, de ofício, da nulidade da sentença, uma vez que extra petita, ficando prejudicada a apelação. 

Remessa dos autos ao juízo de origem a fim de que nova sentença seja proferida." 

(10ª Turma, AC n.º 95.03.084921-7, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 19.08.2003, DJU 05.09.2003, p. 406). 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de concessão do benefício. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 
que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 
Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 
proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 
atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 
os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 
(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-
9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 
Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda 

com diversos documentos, dentre os quais destaco aqueles válidos mais remotos, quais sejam, a Declaração de 
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Exercício de Atividade Rural homologada pelo INSS quanto aos anos de 1966 e 1974 (fl. 15) e o Título Eleitoral da 13ª 

Zona Eleitoral do Município de Araraquara/SP, o qual traz a qualificação do requerente como lavrador em 25 de março 

de 1966 (fls. 37/38). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 64/65 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL no 

período compreendido entre 01 de janeiro de 1966 e 31 de março de 1975, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo 

de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos, 3 (três) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 01 de janeiro de 1977 a 10 de novembro de 1977 - formulário DISES.BE5235 - motorista de caminhão (fl. 23): 

enquadramento com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64; 

- 01 de junho de 1978 a 12 de maio de 1980 - formulário DISES.BE5235 - motorista de caminhão (fl. 22): 

enquadramento com base no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 06 de julho de 1980 a 06 de agosto de 1980: impossibilidade de reconhecimento como tempo de atividade especial e 

de inclusão no cômputo do tempo de serviço em razão da falta de documentos comprobatórios do vínculo empregatício; 

- 08 de outubro de 1980 a 08 de dezembro de 1980 - formulário DISES.BE5235 - motorista de caminhão (fl. 24): 
enquadramento com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 28 de janeiro de 1981 a 30 de agosto de 1982 - formulário DISES.BE5235 - ajudante de mecânico - ruído das 

máquinas e cheiro das tintas para pintar as máquinas (fl. 25): impossibilidade de enquadramento com base na categoria 

profissional, em razão da falta de previsão da atividade nos decretos que regem a matéria, bem como pela exposição aos 

agentes agressivos ruído e tinta, uma vez que tanto o nível de decibéis como o tipo de agente químico contido na tinta 

não foram informados; 

- 01 de setembro de 1983 a 10 de abril de 1986 - formulário DISES.BE5235 - motorista de caminhão (fl. 23): 

enquadramento com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 06 de fevereiro de 1987 a 26 de julho de 1989 - formulário DISES.BE5235 - motorista de ônibus (fl. 26): 

enquadramento com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

- 11 de agosto de 1989 a 05 de abril de 1990 - formulário DISES.BE5235 - motorista de ônibus (fl. 27): enquadramento 

com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e 

- 10 de abril de 1990 a 05 de janeiro de 1992 - formulário DISES.BE5235 - motorista de caminhão (fl. 28): 

enquadramento com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum em todos os 

períodos requeridos, com exceção dos lapsos de 06 de julho de 1980 a 06 de agosto de 1980 e 28 de janeiro de 1981 a 
30 de agosto de 1982. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes dos formulários e extratos do CNIS, anexos a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 11 de novembro de 2002, 

data do requerimento administrativo pleiteado, com 38 anos, 1 mês e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que o demandante completou 35 anos de 

serviço em 1999. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (11 de novembro de 2002). 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Conforme informado pelo requerente na exordial, ele já é titular de uma aposentadoria por tempo de serviço, com DIB 

em 30 de março de 2003. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o referido benefício (NB 126.527.536-7) 

ser cessado, devendo haver, ainda, a compensação das parcelas já pagas administrativamente. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicadas as apelações. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2005.60.02.001336-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAILTON JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADAILTON JOSÉ DE SANTANA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 112/117 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 124/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à concessão da tutela antecipada. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 
irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)"  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 
autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"  

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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Na hipótese dos autos, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, em 17 de maio de 2005, o requerente se encontrava em gozo de auxílio-

doença, nos períodos de 17 de fevereiro de 2003 a 31 de maio de 2006 e 14 de março de 2007 a 03 de junho de 2008, 

conforme extratos do INSS de fls. 20/35 e 108/109. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 15 de 

maio de 2007 (fls. 202/211), segundo o qual o periciado apresenta lesão radicular na coluna vertebral lombar (CID 

M51.1), incapacitando-o para a realização de esforços físicos e posturais. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da parte autora, conforme acima mencionado. 

Desta feita, considerando o histórico clínico do autor, o qual faz uso contínuo de medicamentos, estava recebendo 

benefícios de auxílio-doença concedidos administrativamente pelo INSS, ininterruptamente, desde 2003, mostra-se 

notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e nego 

seguimento à apelação. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-85.2005.4.03.6006/MS 

  
2005.60.06.000921-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JONATAS GIMENES DO AMARAL 

ADVOGADO : KATIA SILENE ALVARES PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JONATAS GIMENES DO AMARAL contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/120 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 124/129, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Parecer do Ministério Público Federal (fls. 137/139), no sentido de não provimento do recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, em 08 de julho de 2005, a requerente estava dentro do período de graça, já que vertera 

contribuições, no período de julho de 2004 a maio de 2005, ademais possui vínculo empregatício de 01 de julho de 
1989 a 12 de setembro 1990, conforme CTPS de fls. 10/11 e extrato do CNIS de fl. 88. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 04 de novembro de 2005 (fls. 64/71), o qual inferiu que o periciado apresenta esquizofrenia, incapacitando-o total e 

definitivamente para o trabalho. Ademais, o expert afirmou que a patologia do autor, iniciou aos 23 (vinte e três) anos 

de idade, vale dizer, em 1997, haja vista ter nascido em 02 de dezembro de 1974. 

Considerando que a autora ingressou ao sistema em julho de 1989 até setembro de 1990, retornando em julho de 2004, 

conforme já consignado, verifica-se que nesta época, já havia perdido sua condição de segurada, uma vez que a 

patologia incapacitante retroage a 1974. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a parte autora remonta a período anterior à sua filiação ao 

RGPS, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 

42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001820-86.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001820-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CORIOLANO PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

CODINOME : CORIOLANDO PEREIRA SOARES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 216/221 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Por fim, 

concedeu a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 229/237, pugna o Instituto Autárquico, primeiramente, a suspensão dos efeitos da tutela 

antecipada por ausência dos requisitos legais. Pleiteia, ainda, a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Contra-razões às fls. 246/255. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 
caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 
passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade especial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 
intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 
do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 
Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 
deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 29 de junho de 1970 a 31 de maio de 1977 - laudo pericial judicial - ajudante de instalação e instalador A, B e C - 

ruído de 84 decibéis - "...no período em que as centrais telefônicas eram eletro mecânicas, o segurado trabalhou 

exposto a níveis de ruído de 84 dB (essas centrais possuíam relés e eram fontes de ruído), de modo habitual e 

permanente..." - vide fl. 52 (fls. 50/56): enquadramento com base no código 1.1.6 do Decreto nº 53/831/64; 

 

- 24 de fevereiro de 1978 a 05 de março de 1997 (data pleiteada pela parte) - laudo pericial - instalador A - "...o autor 

trabalhava em equipamentos de alta amperagem (superior a 1.200 A) de modo habitual e permanente, não ocasional, 

representando risco análogo ao responsável pela inclusão dos serviços de eletricidade no rol das atividades com 

direito à Aposentadoria Especial..." (fls. 50/56): código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64, Lei nº 7.369/85 e Decreto nº 
93.412/86. 

 

A respeito das atividades envolvendo eletricidade, o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a 

aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico 

"eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, 

montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 
laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 29 de junho de 1970 a 31 de maio de 1977 e 24 de fevereiro de 1978 a 05 de março de 1997. 
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Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 20/21 e 41/42), Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 95) e extratos do CNIS de fls. 87/88, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 04 de setembro de 2003, data do requerimento 

administrativo, com 42 anos, 2 meses e 2 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, tendo em vista que o demandante completou 35 anos 

de tempo de serviço em 1996. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (04 de setembro de 2003). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-27.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000375-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SIMAO CIRENE MOREIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/84 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como de 

trabalho especial o período que indica, deixando de conceder o benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 89/95, pugna o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

conversão de todo o período pleiteado, com a conseqüente concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 
para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 
transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 
pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 
todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 
Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 
"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 
revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 
1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 
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(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 
trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 11 - lavador/lubrificador (01/01/1982 a 31/03/1985), lubrificador (01/04/1985 a 

31/3/1993), auxiliar de produção I (01/04/1993 a 31/10/1995), auxiliar de máquina de mistura (01/11/1995 a 

16/12/2003), quando estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de 85 dB(A), 

conforme previsto no código 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 12/14, onde consta a presença do agente agressivo ruído, correspondente a 85 dB(A). 

 

Frise-se que, no tocante ao agente agressivo ruído, o nível exigido pela legislação, após 05 de março de 1997, deve ser 

superior a 90 decibéis, conforme já explicitado nesta decisão. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum somente entre 

01 de janeiro de 1982 e 05 de março de 1997. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço 

de fl. 15, sobre os quais inexiste controvérsia, contava o autor, em 15 de dezembro de 1998 (limite do pedido) e anterior 

à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, com 28 (vinte e oito) anos, 5 (cinco) meses e 13 (treze) dias de 

tempo de serviço, insuficiente à concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Inviável a aplicação das regras transitórias emanadas da Emenda Constitucional nº 20/98, tendo em vista que, à data em 
que fora formulado o requerimento administrativo de fl. 10, não restaria preenchido o requisito da idade mínima de 53 

anos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2005.61.04.000715-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO GONCALVES FAIA e outro 

 
: SUDARIO HIGINO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : ROMEU DE OLIVEIRA SILVA 

 
: ZELANDIA ALBINO DE CAMPOS 

 
: REINALDO DAMICI 

 
: PEDRO TEOFILO DE ANDRADE FILHO 

 
: RUBENS DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: SANTOS PACHECO BARROSO 

 
: SEBASTIAO FERNANDES FILHO 

 
: NELSON FARINHAS 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a incidência de critérios que garantam a manutenção do seu 

valor real. 

Agravo retido às fls. 121/133, impugnando a decisão que excluiu da lide os co-autores ROMEU DE OLIVEIRA 

SILVA, ZELANDIA ALBINO DE CAMPOS, REINALDO DAMICI, PEDRO TEOFILO DE ANDRADE FILHO, 

RUBENS DE OLIVEIRA RODRIGUES, SANTOS PACHECO BARROSO, SEBASTIAO FERNANDES FILHO e 

NELSON FARINHAS, por ser da competência do Juizado Especial Federal a apreciação do feito quanto a eles. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/158 decretou a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas a mais de cinco anos, 

a contar da propositura da ação, e julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 163/177, suscita a parte autora, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e, no 

mérito, a reforma do decisum e o acolhimento do pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Conheço do agravo retido, por preencher os requisitos do art. 523 do CPC. 
Inicialmente, verifico que o juízo a quo declarou-se incompetente para o julgamento da demanda para os co-autores 

ROMEU DE OLIVEIRA SILVA, ZELANDIA ALBINO DE CAMPOS, REINALDO DAMICI, PEDRO TEOFILO 

DE ANDRADE FILHO, RUBENS DE OLIVEIRA RODRIGUES, SANTOS PACHECO BARROSO, SEBASTIAO 

FERNANDES FILHO e NELSON FARINHAS, tendo em vista que, para eles, o quantum almejado é inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Quanto à competência do juízo ordinário para a apreciação da demanda, observo que, instituídos pela Lei nº 10.259, de 

12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis são competentes para processar e julgar 

as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 3º). 

Assim, a competência do juizado especial federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no 

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal. 

Superado, no entanto, o valor da sessenta salários-mínimos, e não tendo a parte autora renunciado ao crédito excedente, 

veda-se à propositura da ação no juizado, pois incompetente para processá-la e julgá-la, de modo que a mesma deverá 

ser distribuída à Vara Federal da Subseção Judiciária de seu domicílio ou da capital do respectivo Estado-membro, 

ressalvada ainda, a opção assegurada pelo art. 109, § 3º, da Carta Republicana, desde que a comarca não possua sede da 

Justiça Federal. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 

26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168.  

Em se tratando de pretensão afeta apenas às obrigações vincendas, a soma das 12 prestações não poderá ultrapassar o 
limite máximo admitido, ex vi do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. Acaso a demanda compreenda também 

as obrigações vencidas, aplica-se, para efeito de apuração do valor da causa, a regra do art. 260 do Código de Processo 

Civil, segundo a qual "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de 

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual á soma das parcelas". 
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Nesse passo, as ações previdenciárias cuja pretensão abarque parcelas vencidas de benefício ou suas diferenças, terão o 

valor da causa composto pelo total dos atrasados, acrescido de doze prestações vincendas, de modo que não ultrapasse 

sessenta salários-mínimos, a fim de que remanesça a competência absoluta dos juizados especiais federais. Precedentes 

TRF3: 10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156.  

Destaco, ainda, que no caso de litisconsórcio voluntário, é irrelevante que a soma de todos os componentes do pólo 

ativo ultrapassem o valor de 60 salários mínimos, devendo se levar em conta o valor individual de cada um. Precedente: 

STJ: 1ª Turma, Resp 807319, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.11.2006. 

No caso dos autos, a decisão em comento se encontra nos termos da fundamentação acima, sendo mister a sua 

manutenção. 

Quanto ao mais, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta 

Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 
n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 
variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1784/2131 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 
de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 
I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 
aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 
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a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  
§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 
A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  
Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 
INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 
(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 
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(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 
apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-20.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000757-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON URIAS ALEXANDRINO e outros 

 
: ARNALDO INOCENCIO 

 
: LAURI DE MATOS 

 
: ALFREDO DUARTE JUNIOR 

 
: WALDIR GONCALVES 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, com a incidência de critérios que garantam a manutenção do seu 

valor real. 

Agravo retido às fls. 115/127, impugnando a decisão que excluiu da lide os co-autores ARAKEN DE BARROS LIMA, 

CARLOS AUGUSTO MARTINS, DJAIR TADEU DA COSTA, JOÃO CARLOS DA SILVA BARBOSA e 

VICENTE LOURENÇO DE SOUZA FILHO, por ser da competência do Juizado Especial Federal a apreciação do feito 

quanto a eles. 

A r. sentença monocrática de fls. 163/168 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 173/187, suscita a parte autora, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e, no 

mérito, a reforma do decisum e o acolhimento do pedido inicial. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Conheço do agravo retido, por preencher os requisitos do art. 523 do CPC. 
Inicialmente, verifico que o juízo a quo declarou-se incompetente para o julgamento da demanda para os co-autores 

ARAKEN DE BARROS LIMA, CARLOS AUGUSTO MARTINS, DJAIR TADEU DA COSTA, JOÃO CARLOS DA 

SILVA BARBOSA e VICENTE LOURENÇO DE SOUZA FILHO, tendo em vista que, para eles, o quantum almejado 

é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto à competência do juízo ordinário para a apreciação da demanda, observo que, instituídos pela Lei nº 10.259, de 

12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis são competentes para processar e julgar 

as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos (art. 3º). 
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Assim, a competência do juizado especial federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no 

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal. 

Superado, no entanto, o valor da sessenta salários-mínimos, e não tendo a parte autora renunciado ao crédito excedente, 

veda-se à propositura da ação no juizado, pois incompetente para processá-la e julgá-la, de modo que a mesma deverá 

ser distribuída à Vara Federal da Subseção Judiciária de seu domicílio ou da capital do respectivo Estado-membro, 

ressalvada ainda, a opção assegurada pelo art. 109, § 3º, da Carta Republicana, desde que a comarca não possua sede da 

Justiça Federal. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des. Fed. Newton de Lucca, j. 

26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168. 

Em se tratando de pretensão afeta apenas às obrigações vincendas, a soma das 12 prestações não poderá ultrapassar o 

limite máximo admitido, ex vi do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. Acaso a demanda compreenda também 

as obrigações vencidas, aplica-se, para efeito de apuração do valor da causa, a regra do art. 260 do Código de Processo 

Civil, segundo a qual "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de 

umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será igual á soma das parcelas". 

Nesse passo, as ações previdenciárias cuja pretensão abarque parcelas vencidas de benefício ou suas diferenças, terão o 

valor da causa composto pelo total dos atrasados, acrescido de doze prestações vincendas, de modo que não ultrapasse 

sessenta salários-mínimos, a fim de que remanesça a competência absoluta dos juizados especiais federais. Precedentes 

TRF3: 10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156. 
Destaco, ainda, que no caso de litisconsórcio voluntário, é irrelevante que a soma de todos os componentes do pólo 

ativo ultrapassem o valor de 60 salários mínimos, devendo se levar em conta o valor individual de cada um. Precedente: 

STJ: 1ª Turma, Resp 807319, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20.11.2006. 

No caso dos autos, a decisão em comento se encontra nos termos da fundamentação acima, sendo mister a sua 

manutenção. 

Quanto ao mais, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta 

Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios 

estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 
(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 
antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 
da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 
representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  
O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 
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A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 
§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 
o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 
8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 
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(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 
(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-49.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.008780-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OSMAR LENTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BIASI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que, em ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, julgou improcedente o pedido de revisão de benefício previdenciário. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 
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que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2004.6128.002988-9, idêntico à presente demanda, no que diz 

respeito às partes, objeto e causa petendi, em especial ao objeto desta demanda (termo inicial da revisão do salário de 

benefício), cujo feito fora julgado pelo Juizado Especial Federal, tendo a respectiva decisão transitada em julgado aos 

12.09.2006, conforme cópias acostadas às fls. 09/43 e documentos anexos a esta decisão, o que impõe a extinção deste 

feito, devido a presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 

conquanto evidenciada a hipótese de coisa julgada material. 
Ante o exposto, julgo extinta a ação, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil, isentando a 

parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita, restando prejudicada a apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013916-27.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.013916-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA MORATORI POLICARPO 

ADVOGADO : LUCIANA NATALIA DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, mantendo a equivalência do provento pago com o teto 

previdenciário, a fim de garantir a manutenção do seu valor real. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/46 julgou improcedente o pedido, Condenação em honorários advocatícios (10% 

sobre o valor devido até a data da sentença), além das custas e despesas processuais, suspendendo a execução, nos 

moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais de fls. 51/69, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento integral do pedido. 

Subsidiariamente, pleiteia a isenção do ônus da sucumbência. 

Com contra-razões às fls. 74/82. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
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"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  
§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 
julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 
atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 
reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-
10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 
benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
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Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 
IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 
questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 
inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 
(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 

aos que comprovarem insuficiência de recursos". 

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados. 

A gratuidade da assistência jurídica se estende a "todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as 

instâncias" (art. 9º), compreendendo, dentre outras, a isenção dos honorários advocatícios e periciais, inclusive na fase 
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de execução de sentença. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 586793, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

12/09/2006, DJU 09/10/2006, p. 342. 

Não comprovada a alteração da situação econômica que ensejou o deferimento da benesse, são inexigíveis os 

honorários advocatícios da parte sucumbente, mediante compensação do valor a ser pago em razão do oficio 

requisitório expedido. Precedentes: 2ª Turma, EDRESP nº 561168, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003, DJU 

08/03/2004, p. 235.  

Já com relação à condenação da parte vencida, beneficiária da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de 

sucumbência, este Relator vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 

1.060/50 alcançava somente as custas processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso 

tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a 

alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do disposto no art. 12 da legislação citada. 

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e 

despesas como de honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que "o Estado 

prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"  (art. 5º, LXXIV).  

Assim, havendo a demonstração nos autos, de que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se falar no lapso temporal de cinco anos para a 

respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não condicionou o ali estabelecido a qualquer 

regulamentação infraconstitucional. Precedentes: STF, AgRe nº 313348, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU 
16/05/2003, p. 104; STJ, 6ª RESP nº 35777, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 25/10/1993, j. 05/10/1993, DJU 25/10/1993, 

p. 22512. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, a fim de isentar a parte 

autora do ônus da sucumbência. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-83.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.008473-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADILSON LUIS MARTIM 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 95/102, em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/127 julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer como tempo 

de atividade especial os lapsos de 03 de agosto de 1979 a 21 de março de 1985 e 28 de março de 1985 a 05 de março de 

1997. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 132/137, aduz o autor que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício da 

atividade em condições especiais no lapso de 06 de março de 1997 a 28 de maio de 1998, os quais, somados aos demais 
períodos comuns e especiais, viabilizam a concessão da aposentadoria requerida. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 95/102, por não reiterado em razões de recurso, nos 

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 
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No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 
"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 
novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade especial. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
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Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 
tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 
07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 
publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
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Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 
deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, observo que os períodos de 03 de agosto de 1979 a 21 de março de 1985 e 28 de março de 1985 a 05 de 

março de 1997 não serão aqui analisados, uma vez que já foram reconhecidos como tempo de atividade especial pelo 

juízo a quo sem que houvesse a apresentação de recurso de apelação pela parte adversa. 

No mais, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período de 

06 de março de 1997 a 28 de maio de 1998, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a 

documentação pertinente, abaixo discriminada: 
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- 28 de março de 1985 a 20 de julho de 2005 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - auxiliar de chapeloneiro a analista 

de medição computadorizada - ruído de 81,6 decibéis (fls. 47/55). 

 

Conquanto o autor tenha apresentado a documentação adequada para o reconhecimento da atividade especial, verifico 

que, nesta época, o nível de ruído a que ele esteve exposto encontra-se abaixo daquele previsto na legislação vigente. 

Isso porque, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído 

para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de 

março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; 

entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 

4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Ademais, também não merece prosperar a alegação do requerente de que esteve em contato com o agente agressivo 

hidrocarboneto. De acordo com as informações do Perfil Profissiográfico Previdenciário, no interregno de 01 de 

novembro de 1995 a 30 de setembro de 2000 o nível de intensidade para o referido agente químico é 0, o que indica a 

inexistência de exposição. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no 

período de 06 de março de 1997 a 28 de maio de 1998. 
Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 23/30), Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço 
(fls. 57/58) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte 

autora, portanto, em 14 de dezembro de 2005, data do ajuizamento da ação, com 35 anos e 26 dias de tempo de 

serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, uma vez que o caso concreto 

não se enquadra nas hipóteses legais, considero como dies a quo a data da citação (19 de janeiro de 2006), conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Informações extraídas do CNIS também revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com DIB em 02 de junho de 2008. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá haver a compensação das 

parcelas já pagas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/99 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 101/110, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da 

antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado 

os requisitos legais para a aposentadoria. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar suscitada pelo Instituto Autárquico, uma vez que a r. sentença 

monocrática não concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 
 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 
"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 
ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, datada de 20 de maio de 1963 e colacionada à 

fl. 14, que qualifica o demandante como lavrador. 
Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 67/70 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 e 30 de outubro de 1970, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos e 10 (dez) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, com os demais constantes da CTPS (fls. 26/31) e do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição, de fls. 32/33, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o 

autor possuía, na data do requerimento administrativo (11 de janeiro de 2002), 30 anos, 5 meses e 16 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço ainda que na modalidade proporcional. 

Isto, porque, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 
20/98, com 27 anos, 10 meses e 17 dias de tempo de serviço. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 27 anos, 10 meses e 17 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 1 mês e 13 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (10 meses e 5 dias), 

equivalem a 2 anos, 11 meses e 18 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (27 anos, 10 meses e 17 dias), o período 

faltante para 30 anos (2 anos, 1 mês e 13 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (10 meses e 5 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 10 meses e 5 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua 

vez, na data de 30 de maio de 2002, com o tempo de serviço exigido. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 02 de janeiro de 1944 (fl. 13) e, na data do ajuizamento da ação, já havia completado a 

idade mínima, a qual fora implementada em 02 de janeiro de 1997. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 
Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, uma vez que o caso concreto 

não se enquadra nas hipóteses legais, considero como dies a quo a data da citação (06 de junho de 2005), conforme 

precedentes deste Tribunal.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por idade, com 

DIB em 09 de junho de 2009. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá a requerente fazer a opção pelo 

benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas pagas. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

suscitada e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2005.61.13.002301-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES VIDIGAL FILHO 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/89 julgou procedente o pedido, reconheceu o tempo de serviço no período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 122/130, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 
Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, colacionada à fl. 11, que qualifica o 

demandante como lavrador em 13 de julho de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 
pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral, produzida às fls. 72/77, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 e 31 de dezembro de 1992, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 30 (trinta) anos e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Contava a parte autora, portanto, em 30 de dezembro de 1992, data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 30 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  
É certo que o período rural aqui reconhecido não pode ser computado para carência, a qual, entretanto, restou cumprida 

pelo autor em tempo posterior. É que o requerente, a partir da competência de novembro de 1995, verteu inúmeros 

recolhimentos ao sistema na condição de empregado e contribuinte individual, conforme demonstra a CTPS acostada às 

fls. 15/17, e os extratos do CNIS, de fls. 40/42. Para o ano de 1992, data em que o requerente completou 30 anos de 

tempo de serviço, a carência estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, era da ordem de 60 (sessenta) contribuições. 

O requisito em questão, fora implementado em maio de 2001, quando, então, vertidas as 60 (sessenta) contribuições 

necessárias. 

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, 

em conformidade com o disposto no artigo 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação 

da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da 

citação, nos termos da r. sentença monocrática. 
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A renda mensal inicial será calculada de acordo com a legislação vigente à época do implemento dos requisitos. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 
tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA MADALENA BARROS VIEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA MADALENA BARROS VIEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/123 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 128/134, requer a parte autora a nulidade da r. sentença ante a realização de novo laudo 

pericial, bem como a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, 

alternativamente, pede auxílio-acidente. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para produção de novo laudo pericial, embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de novo laudo médico, uma vez que existem 

provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer 

outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 21 de janeiro de 2008 (fls. 94/102) inferiu que a autora apresenta 

artrose acrômio clavicular no ombro direito, incapacitando-a de forma parcial e temporária para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total e 

permanente da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do 

coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço, determinando a fixação da data de benefício quando 

do primeiro requerimento administrativo ou a majoração do coeficiente do atual provento. 

A r. sentença monocrática de fls. 297/303 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo de serviço pleiteado na 

inicial e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 306/325, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos, além de não comprovar o labor urbano exercido de 1º de 

fevereiro de 1983 a 30 de abril de 1983. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do tempo de serviço laborado nas lides 

urbanas e em condições especiais, objetivando a revisão da RMI de seu benefício. 

O MM juízo a quo, ao julgar procedente o pedido, condicionou a solução final da lide ao melhor resultado dentre os 

critérios elencados pelo segurado. 
A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já decidiu 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460. CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA. 

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil, tendo em 

vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo único do CPC. 

Decisão condicional é nula. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358). 

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a 

regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em condições de 

julgamento. 

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, 

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 
esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela 

simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder 

Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido 

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios 

constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, 

Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise do mérito. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 
mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 
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"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 
em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 
(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-
9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 
58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, a parte autora trouxe aos autos cópia da sua CTPS, onde constam todos os 

vínculos reportados na inicial, em especial o contrato temporário de trabalho no interregno de 1º de fevereiro de 1983 a 
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30 de abril de 1983, não tendo o Instituto Autárquico trazido prova no sentido de impugnar as anotações nela 

declinadas. 

O requerente trouxe ainda, seu Certificado de Reservista de 1ª Categoria de fl. 64, o qual comprova que ele prestou 

serviço militar de 15 de maio de 1966 a 25 de abril de 1967. 

Nesse aspecto, o posicionamento desta Corte é no sentido de que o tempo de serviço militar, prestado pelo autor, pode 

ser computado como tempo de serviço a teor do artigo 55, I, da Lei nº 8.213/91. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO MILITAR .VIGILANTE. TENSÃO ELÉTRICA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . TERMO A QUO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

II- Reconhecido o tempo de serviço militar , voluntário ou obrigatório, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral 

de Previdência Social, consoante o disposto no art. 55, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

XII- Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas.Recurso Adesivo do autor improvido. 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.114321-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 23.06.2008, DJU 12.08.2008). 

 
Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 06 de maio de 1975 a 12 de fevereiro de 1976 - Formulário SB40 - Polidor - ruído de 94 decibéis (fl. 67) e laudo 

pericial de fls. 70/85. 

- 18 de fevereiro de 1976 a 27 de agosto de 1981 - Formulário SB40 - Polidor C - ruído de 87 decibéis (fl. 86) e laudo 

pericial de fls. 87/88. 

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

acima citados. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 
20/98, com 31 anos, 7 meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 76% do salário de benefício. 

Quanto ao mais, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 1998, 

pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (13/07/2000 - fl. 96). 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 297/303, 

restando prejudicada à remessa oficial e à apelação e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgo 
parcialmente procedente a ação, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002433-34.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002433-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONISETE XAVIER SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Inicialmente, proceda a subsecretaria à retificação da autuação, no que se refere à correção do nome da parte autora, 

DONISETE XAVIER SILVA. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/127 julgou procedente o pedido, com os consectários que especifica. Por fim, 

concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 130/137 pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada 

concedida e, no mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos 

legais para a aposentadoria. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 
aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 
documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 
sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 
conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 
exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
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classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 
1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 55 - ajudante de tipografia (01/12/1972 a 02/01/1975), onde esteve sujeito de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: exercício da atividade prevista no código 2.5.5. do Decreto nº 

53.831/64. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 57 - operador de máquinas (19/02/1990 a 19/1/1990), onde esteve sujeito de forma habitual 

e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível acima de 91 dB(A), conforme previsto nos códigos 1.1.5 do Anexo 

I do Decreto 83.080/79. 

-Laudo pericial de fl. 58, emanado da empresa Autolatina Brasil S/A., que comprova a presença do agente agressivo 

ruído, em nível superior a 91 dB(A). 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 59 - cobrador (07/02/1991 a 12/11/1996), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: exercício da profissão prevista no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64. 

 
Tenho por penosa e, portanto, passível de conversão, a atividade desempenhada por cobrador de ônibus, assim 

considerada, inicialmente, pelo Decreto nº 53.831/64 (item 2.4.4), mas excluída da previsão legal contida no Decreto nº 

83.080/79. Precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.61.14.003916-2/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen - DFJ3 

16.07.2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos de atividade especial convertidos em comum àqueles constantes do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 66/67, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor 

possuía, em 21 de novembro de 1996, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, obtendo o direito 

adquirido de se aposentar proporcionalmente, pelas normas então vigentes, com renda mensal inicial correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário de benefício, não se aplicando a regra de transição. 
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Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso dos autos, a comunicação de 

decisão de fl. 71, demonstra que o requerimento administrativo foi formulado em 21 de novembro de 1996. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2005.61.26.004279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE BALTIERI 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 199/207 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como 

especial o período de trabalho que indica e determinou que a Autarquia Previdenciária procedesse à conversão em 

tempo de serviço comum. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata reapreciação do pedido 

administrativo. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 218/224, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais a permitir a conversão de tempo de serviço especial em tempo de 

serviço comum.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 
para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário de benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 
transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 
pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 
todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 
Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 
revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 
1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 
segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 32, ajudante (09/05/1966 a 31/08/1967), encaixotador (01/09/1967 a 01/06/1973), quando 

esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível superior a 90 dB(A), conforme 

previsto no código 1.1.6 do Dec. 53.831/64. 

-Laudo pericial de fls. 33/34, pertinente à empresa Alcan Alumínio do Brasil Ltda., que comprova a presença do agente 

agressivo ruído, em nível superior a 90 dB(A). 

 

-Formulário DSS-8030 de fl. 35, apontador (01/11/1974 a 31/01/1975), encarregado de turma (01/02/1975 a 

31/01/1976), encarregado de turma de fabricação (01/02/1976 a 17/07/1979), servente de serviços diversos 

(23/10/1975 a 31/10/1976), quando esteve exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo 

hidrocarbonetos, conforme previsto nos códigos 1.2.11 do Dec. 53.831/64 e 1.2.10 do Decreto 83.080/79. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 12 anos, 2 meses e 28 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada (4 anos, 10 meses e 22 dias), perfazem o tempo de 17 anos, 1 mês e 21 dias. 
Tendo o Juízo a quo conferido ao INSS a apreciação dos demais requisitos necessários à concessão do benefício 

vindicado, verifico dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que a 

Autarquia Previdenciária, após a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, concedeu ao 

autor a aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/137400004-0), computando 32 anos e 11 meses de tempo de 

serviço. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, 

e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2005.61.27.001544-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARTINS 

ADVOGADO : FLAVIA PIZANI JUNQUEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que, em ação de natureza previdenciária ajuizada contra o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, julgou procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário. 

Em suas razões recursais, aduz o INSS a existência de coisa julgada, trazendo aos autos o extrato de andamento 

processual e cópia da sentença proferida na ação nº 2005.63.01.356092-2 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 
julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.  

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências  

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual.  
No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 2005.63.01.356092-2, idêntico à presente demanda, no que diz 

respeito às partes, objeto e causa petendi, cuja decisão já transitou em julgado aos 03 de maio de 2007, conforme cópias 

acostadas às fls. 79/83, o que impõe a extinção deste feito, devido a presença de pressuposto negativo de constituição e 

de desenvolvimento válido e regular do processo, conquanto evidenciada a hipótese de coisa julgada material. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, 

para julgar extinta a ação, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.03.99.023506-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEUZA GARDINALLI LUIS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por CLEUZA GARDINALLI LUIS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 
justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 
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Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 
interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 
da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 
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De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 
Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.03.99.024057-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IVANI LUCIA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00175-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por IVANI LUCIA DA CRUZ contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 
orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 
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entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 
compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 
3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 
Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.03.99.036302-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI RODRIGUES TOSSATO incapaz 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REPRESENTANTE : CLOVIS TOSSATO 
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ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 04.00.00005-0 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACI RODRIGUES TOSSATO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 163/168 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado a partir do requerimento administrativo até a data da implantação da aposentadoria por idade, acrescido de 

consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 170/173, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-
doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 
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V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 
que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 
(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 
4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 
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XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam, notas fiscais de produtor, emitidas de 2001 a 

2003 (fls. 20/22), declaração de ITR no exercício de 2003 (fls. 24/28), declaração cadastral de produtor, em 2000 (fls. 

30/31), escritura pública de imóvel rural lavrada em junho de 2000 (fls. 32/34), em nome do marido, bem como a 

Certidão de Casamento (fl. 35), a qual qualifica-o como lavrador desde 03 de janeiro de 1970. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 
documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento (fls. 154/155), nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou 

nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 

O laudo pericial realizado em 27 de maio de 2004 (fls. 85/87), concluiu que a periciada apresenta transtorno bipolar 

(CID XF31), incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a postulante somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 154/155). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 
mês de dezembro. 

Convém salientar que o termo inicial deve ser mantido conforme fixado no decisum, da data do requerimento 

administrativo, em 07 de novembro de 2003 até 06 de dezembro de 2004, haja vista a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade (fl. 99). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por CREUSA MARTINS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar e julgou 

extinta a execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte autora, preliminarmente, a nulidade do decisum por vício de fundamentação. 

No mérito, aduz,em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da correção monetária. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Tenho, de início, com a alegação de nulidade por vício de fundamentação. 
Diz o art. 93, IX, da Constituição Federal que "Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade...". 

Em primazia à legitimidade democrática do Poder Judiciário, estabeleceu-se, com o dispositivo acima, a 

obrigatoriedade de fundamentação das decisões judiciais, alinhando-se à idéia de verdadeiro pressuposto de sua 

validade e eficácia. 

Disciplinando os atos do Juiz, o Código de Processo Civil estabelece, dentre outras prescrições, que "As sentenças e 

acórdãos serão proferidos com observância do disposto no art. 458; as demais decisões serão fundamentadas, ainda 

que de modo conciso" (art. 165). 

In casu, a decisão recorrida contém os fundamentos necessários, que guardam pertinência com suas premissas e 

conclusões. 

Afasto, portanto, a nulidade do decisum, na medida que trouxe em seu bojo fundamento válido e pertinente, dentro do 

particular convencimento do MM. Juiz prolator, a contento do art. 330 do CPC. 

No mérito, de acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os 

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos 

ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim" . 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente."  (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 
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No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 
devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 
ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 
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execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 
4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 
correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044472-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044472-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAYCON VALE DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA PEREIRA DO VALE 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00103-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAYCON VALE DOS SANTOS e MAYRA VALE DOS 

SANTOS (incapaz), representados pela genitora Maria Pereira do Vale contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 94/96, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não haverem os autores 

preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito 

de interposição de recursos. 

Contra-razões às fls. 108/117. 

Parecer do MPF de fls. 121/127, opinando pelo desprovimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 
Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 
às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 
2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 
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1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 
ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filhos de Valdemir 

Aldevino dos Santos, recolhido à prisão em 17 de novembro de 1997, conforme Atestado de Permanência Carcerária de 

fl. 27. 

Quanto à qualidade de trabalhador rural do detento, as provas documentais carreadas aos autos (CTPS fls. 19/22), 

comprovam vínculos trabalhistas de natureza agrícola do mesmo, em período descontínuo de julho de 1985 a agosto de 

1995. 

Ademais, nas Certidões de Nascimento de filhos acostadas às fls. 16/17, Valmir Aldivino dos Santos foi qualificado 

como lavrador, respectivamente, em 22 de janeiro de 1991 e, em 24 de fevereiro de 1993. 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade agrícola do detento e foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 60/61, em que as testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório em audiência, informaram que 

Valmir Aldivino dos Santos, ao tempo de seu confinamento, estava a laborar como rurícola. O que comprova, à 

evidência, sua qualidade de segurado. 

Relativamente ao requisito de dependência dos autores, aufere-se pelas referidas Certidões de Nascimento, serem filhos 

do detento, sendo, portanto, a dependência presumida, ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 
Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

No caso em apreço, por tratar-se de trabalhador rural sem registro em CTPS, o último salário-de-contribuição 

corresponde a um salário mínimo. 

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, fazem jus os autores ao benefício pleiteado. 

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal, não 

havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.03.99.044965-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BRESCHI DA ROCHA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00043-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por APARECIDA BRESCHI DA ROCHA em face da r. decisão 

monocrática de fls. 80/84, proferida por este Relator, que negou seguimento à apelação do INSS e concedeu a tutela 

específica, mantendo a sentença que julgou procedente pedido de averbação de tempo de serviço rural prestado sem 

registro em CTPS. 

Em razões recursais de fls. 87/89, sustenta a embargante omissão na decisão, ao fundamento de que "nada foi 

consignado especificamente sobre os honorários de sucumbência". 

É o sucinto relatório. 

Cumpre observar, inicialmente, que a r. sentença monocrática proferida às fls. 53/55 acolheu o pedido inicial, 

oportunidade em que fixou honorários advocatícios, em favor da autora, no importe de R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária, em suas razões de apelo alinhadas às fls. 60/70, limitou sua insurgência tão somente ao 

desacerto da pretensão inicial, ao fundamento da inexistência de prova material contemporânea apta ao reconhecimento 

pretendido e, alternativamente, postulou pelo pagamento da indenização decorrente das contribuições relativas ao 

período rural reconhecido. Silenciou acerca dos ônus da sucumbência. 

Considerando, por outro lado, que o decisum de primeiro grau não está sujeito ao reexame necessário (art. 475, II, 

CPC), este Relator, ao proferir a decisão monocrática ora embargada, ateve-se aos fundamentos do apelo, em estrita 

observância ao princípio do tantum devolutum quantum apellatum" e, na ocasião, negou seguimento ao recurso do 

INSS, acarretando, como corolário lógico, a manutenção da sentença em todos os seus termos, inclusive verba 
honorária. 

Dessa forma, a decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes 

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com 

o entendimento então adotado. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, caracterizando o abuso do direito de recorrer, 

entendo que o caso se subsume, às inteiras, ao disposto no parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e condeno a autora ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o 

valor atualizado da causa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2006.61.03.003504-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : BENEDITO MARTINS 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por BENEDITO MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, 

incluindo, no cálculo do salário de benefício, os recolhimentos efetuados entre agosto de 2000 a março de 2002. 

A r. sentença monocrática de fls. 35/38 julgou procedente o pedido, em estrita obediência à Lei nº 9.876/99. Feito 

submetido ao reexame necessário. 
Transcorrido in albis o prazo para a interposição de recursos voluntários, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..."   

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 
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previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado art. 202 não seria uma norma auto-aplicável, 

dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

 

"Art. 144: Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 
até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Com o advento da EC nº 20/98, o período básico de cálculo do salário de benefício passou a ser flexibilizado, ficando a 

cargo exclusivo da lei quais os salários de contribuição que iriam compô-lo, o que ocorrera na edição da Lei nº 

9.876/99, a qual alterou o art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."  

 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-
contribuição que o compuseram. 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 

própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ao caso dos autos. 

Verifico que o autor recolhera, como empregado, contribuições no período de agosto de 2000 a março de 2002 que 

foram indevidamente desconsideradas do período básico de cálculo de seu benefício. 

Além disso, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, o 

lançamento deste vínculo, seja em relação ao seu começo como fim, se deu muito antes da concessão da aposentadoria 

por idade deferida ao segurado, não se justificando a sua ausência no cálculo da RMI. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.  

Sem recurso, retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUZIA PRADO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LUZIA PRADO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida às fls. 62/64. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS a concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 114/119, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente pela suspensão da tutela 

deferida e observação da prescrição qüinqüenal. No mérito requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prospera a alegação do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 
aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 
Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 
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Também não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a data da 

cessação do benefício (30/09/2006) como termo inicial do benefício. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 08 de fevereiro de 2007 (fls. 56/61) concluiu ser a periciada 

apresenta HAS e diabetes, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho.  

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a examinar. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 29 de novembro de 2006, a requerente estava em gozo de auxílio-

doença, o qual teve início em 01 de agosto de 2006 e cessado em 30 de setembro de 2006, conforme extratos do INSS 

de fls. 22 e 27. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 

forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito às preliminares e nego seguimento à 

apelação. Mantenho a tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLARICE ZACARIAS DE GODOI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/98, julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, quanto ao 

restabelecimento do auxílio-doença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do 
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Código de Processo Civil e condenou a requerente ao pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 105/112, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 127), no sentido do desprovimento do apelo interposto pela parte autora. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Em relação ao restabelecimento do auxílio-doença, cuja cessação estava prevista para 30 de agosto de 2006 (fl. 43), fora 

restabelecido pela própria Autarquia Previdenciária, conforme acostado aos autos à fl. 100, razão pela qual verifica-se a 

falta de interesse processual para a concessão do benefício. 

Passo análise da aposentadoria por invalidez. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 19 de setembro de 2006 (fls. 71/74) concluiu que a periciada 

apresenta transtorno depressivo recorrente, com evolução há três anos, incapacitando-a total e temporariamente para o 
trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total e 

permanente da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-10.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001161-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LÚCIA HELENA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/115 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 

Em razões recursais de fls. 126/143, pugna o INSS, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, requer 

a reforma da sentença, ao fundamento de não haver a autora preenchido os requisitos legais para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Contra-razões às fls. 146/153. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 
próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 
nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 
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Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 
monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 
atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de genitora de Joderson 

Moisés dos Santos, recolhido à prisão em 04 de abril de 2005, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 21. 

Quanto à qualidade de segurado, a CTPS de fls. 15/17 e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária às fls. 98/99, demonstram que seu último vínculo empregatício 

deu-se a partir de 11 de fevereiro de 2004, restando demonstrado que a cessação de tal labor decorreu de seu 

confinamento. 

Não obstante isso, no tocante à renda auferida pelo recluso, constata-se do extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS de fl. 99, que seu último salário-de-contribuição, correspondente ao mês de março de 2005, foi no valor 

de R$ 595,94 (quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), sendo superior ao valor estabelecido 
pela Portaria MPS nº 479/04, no importe de R$586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos). 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

julgar improcedente o pedido, e casso a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1856/2131 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003580-03.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003580-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LETICIA FERNANDES DE FARIA 

ADVOGADO : GISELLE M DE ANDRADE SCIAMPAGLIA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LETÍCIA FERNANDES DE FARIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por 

morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/72 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 77/82, requer a parte autora a reforma da r. sentença, para que seja a Autarquia 

Previdenciária condenada à revisão do benefício, com a majoração para 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos moldes preconizados pelo art. 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Depreende-se da carta de concessão acostada à fl. 25, ser a autora titular do benefício previdenciário de pensão por 

morte (NB 84.376.824/0), concedido em 01 de setembro de 1988. 

No tocante ao coeficiente de cálculo da pensão por morte, dispunha o artigo 48 do Decreto 89.312, de 23/01/1984: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, quantos forem os 
seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)." 

A Lei 8.213/91 modificou o sistema previdenciário baseado no Decreto supra e impôs que o valor da pensão devia 

corresponder a uma parcela, respeitante à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do passamento, mais tantas parcelas de 10% (dez por 

cento) do valor da mesma aposentadoria quantos fossem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas); ou 100% (cem 

por cento) do salário de benefício ou do salário-de-contribuição, o mais vantajoso, se decorrente, a defunção, de 

acidente do trabalho (artigo 75, letras a e b). 

Nova alteração do regramento da benesse, incluída a decorrente de acidente de trabalho, adveio com a edição da Lei 

9.032, de 29/04/1995, in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei." 

 

Por este diploma, restou acrescido o coeficiente da prestação para 100% (cem por cento) do salário de benefício do 

segurado, determinação mantida pela Lei 9.528, de 10/12/1997: 

 
"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto 

no art. 33 desta lei." 

 

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma 

vigente à época da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que 

eventuais diferenças seriam devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entrasse em vigor. 

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido 

contrário, afastando, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de 

pensão por morte em manutenção.  

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos embargos infringentes de relatoria da 

Des. Fed. Vera Jucosvsky, interpostos na apelação cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao 

quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei 

a julgar em conformidade com os fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por 
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indevida a incidência de percentual diverso daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do 

benefício de pensão por morte.  

Portanto, o coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte é aquele estabelecido pelo regramento legal vigente 

à época da concessão, consoante a nova jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a quem cabe a uniformização da 

legislação constitucional, nesse ponto acompanhado pela E. Terceira Seção desta Corte, conforme acima mencionado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003610-38.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003610-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JALMO JESUS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por JALMO JESUS DA SILVA FILHO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/85 acolheu em parte o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 90/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto à 

observância da prescrição qüinqüenal, à concessão da tutela antecipada e aos critérios referentes aos consectários legais. 

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 106/110, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 76), no sentido do normal prosseguimento do feito. 
Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 
pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1858/2131 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 
necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

Ademais, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu como 

termo inicial do benefício a data do requerimento administrativo. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 26 de julho de 2007 (fls. 51/58), segundo o qual o autor apresenta osteoartrose de quadril direito, 

incapacitando-o de forma total, porém não definitiva, pois há chances de recuperação desta capacidade após cirurgia do 
quadril direito. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado. 

Considerando o histórico clínico do autor, o qual está acometido da doença há faz seis anos, encontrando-se em 

acompanhamento médico e faz uso contínuo de medicamentos, aguardando tratamento cirúrgico do quadril direito, 

mostra-se notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total 

e temporária. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 
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Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira 

de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 21 de janeiro de 2001 a 08 de outubro de 1993, conforme 

anotações da CTPS de fls. 13/19, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal 

interregno, tendo superado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por sua vez, a qualidade de segurado restou comprovada, uma vez que o requerente vertera contribuições, na condição 

de contribuinte individual, aos cofres públicos, no período de março de 2005 a novembro de 2005, conforme extratos do 

CNIS de fls. 38/39, dentro do período de graça, considerando que a propositura da ação ocorreu em 18 de setembro de 

2006. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data do requerimento administrativo 

protocolado em 19 de maio de 2006 (fl. 21), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora. Mantenho a tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001416-62.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001416-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RAFAEL NERY DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a utilização do INPC como critério de correção dos 

salários-de-contribuição, e do benefício em manutenção, com a aplicação de índices que garantam a manutenção do seu 

valor real, além da incidência do percentual de 147,06% sobre o benefício em manutenção. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/64 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, quanto ao pedido de revisão da 

renda mensal inicial, e improcedente em relação aos demais. 

Em razões recursais de fls. 69/79, alega a parte autora que deve ser incluído o tempo de trabalho exercido após a 

aposentação, além de se reformar o decisum ora impugnado, com o julgamento de total procedência do feito. 

Com contra razões às fls. 82/85. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não conheço da apelação no tocante à inclusão de tempo de serviço laborado após a concessão da aposentadoria, uma 

vez que este pedido não foi formulado na inicial. 

No mais, verifico que o autor e ora apelante é carecedor da ação quanto a aplicação do índice de 147,06% sobre o 

benefício em manutenção de setembro de 1991, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão 

deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a 

ação, sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 
No caso dos autos, a aposentadoria do autor tem data de início em 17 de setembro de 1992, não havendo possibilidade 

de reajustá-la pelo índice ora vindicado. 

Outrossim, também é se de manter a extinção do feito, sem resolução de mérito, com base no mesmo fundamento acima 

citado, em relação ao pedido de revisão do critério de correção de salários-de-contribuição pelo INPC, pois o mesmo já 

foi utilizado na via adminsitrativa. 

Com relação aos demais pedidos, cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições 

permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor 

real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior.  

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 
(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  
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Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 
Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º.  

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 
dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 
da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 
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"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 
pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 
 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de 

estabelecer os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 

2002 (9,20%) e 2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas.  

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 
legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  
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O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 
desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula n.º 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 
que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 
ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 
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07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, com relação ao pedido de 

aplicação do percentual de 147,06% sobre o benefício em manutenção, julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, e, quanto ao mais, não conheço de parte da apelação e nego-lhe 
provimento. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002653-34.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.002653-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GILDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta por GILDO LUIZ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença que indeferiu a inicial, com fundamento no art. 295, I e III, do CPC. 

Em suas razões recursais, aduz a parte apelante que a ação deve ser julgada procedente, com a condenação do Instituto 

Autárquico no ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas 

exclusivamente com o mérito da demanda, estão completamente divorciadas do pedido inicial e da sentença (inépcia da 

inicial e ausência de interesse processual). 
Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 
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"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 
 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-57.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.005652-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO TOMAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta por SEBASTIAO TOMAZ DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença que indeferiu a inicial, com fundamento no art. 

295, I e III, do CPC. 

Em suas razões recursais, aduz a parte apelante que a ação deve ser julgada procedente, com a condenação do Instituto 

Autárquico no ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas 

exclusivamente com o mérito da demanda, estão completamente divorciadas do pedido inicial e da sentença (inépcia da 

inicial e ausência de interesse processual). 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 
Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007227-03.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.007227-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NATALINO ZACARIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SAVIO CARMONA DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reajustamento de seu benefício com a aplicação dos mesmos índices de reajustamento do salário mínimo. 

A r. sentença monocrática de fls. 22/23 julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 285-A do CPC. 

Em razões recursais de fls. 34/37, a parte autora aduz a necessidade de reformar a sentença monocrática, determinando 

o regular prosseguimento do feito. 
Com contra-razões às fls. 43/48. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 
"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 
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no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 
1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 
Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 
II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 
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II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 
de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  
....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 
aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 
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decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); 

MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por 

fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram 

convertidas em Lei..." 
 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 
A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 
8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 
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EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 
2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 
admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a parte autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes 

dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

r. sentença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 
00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-56.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000018-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NILDA DE BARROS ANDREANI 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NILDA DE BARROS ANDREANI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 140/142, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 
art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 117/120 concluiu o seguinte: "Pelo exposto achamos que a pericianda 

tem condições laborativas na sua ocupação de confecção de trabalhos artesanais, desde que seja na sua residência." 

Ademais, afirmou o expert que há prognóstico de reabilitação para outra atividade laboral, considerando o histórico 

profissional, o grau de instrução e a idade da requerente. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000640-35.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.000640-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALCEBIADES CASSIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial da sua aposentadoria, a fim de que sejam considerados como salário-de-

contribuição os vencimentos efetivamente recebidos pelo autor, além de majorar o coeficiente do salário de benefício 

para 96%, em virtude de ter trabalhado por 4 meses a mais do que os 34 anos necessários à sua concessão, e do 

benefício em manutenção, aplicando os critérios de majoração ocorrida sobre o teto previdenciário na edição das EC nº 

20/98 e 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/68 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 71/74, pugna a parte autora pela reforma do decisum, com o acolhimento integral do pedido 

formulado. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.  

A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, assim estabelecia: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"   

 

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição 

e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-

contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99).  

(...).  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 
do salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei).  

 

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, 

no § 5º, estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias 

do MPAS. 

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por 

invalidez, também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-

contribuição. É que o determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue: 
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"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei".  

 

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal 

do benefício pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no 

cálculo do benefício, restaram definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos 

Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8, em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a 

eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da 

seguinte ementa: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.  

- Ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns terão que 

suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, estabelecendo-se 

a solidariedade entre gerações e entre classes sociais.  

- Revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, quanto ao salário-de-contribuição, já que não há 
liame pessoal entre as contribuições e as prestações, de modo a corresponder ao salário efetivo do segurado. - O 

artigo 202, caput, do Estatuto Supremo requereu normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de 

Benefício e Custeio da Previdência Social, para ser aplicado. - No tocante ao limite do salário-de-benefício, não se 

mostra a legislação ordinária verticalmente incompatível com a Carta Magna. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal e do Superior Tribunal de Justiça.  

- EMBARGOS INFRINGENTES a que se dá provimento".  

 

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo 

salário a ser pago ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com 

relevante destaque, conforme se extrai do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo: 

 

"Examinando a questão sob outro ângulo, entendo que não se sustenta o argumento de que o salário-de-contribuição 

deveria corresponder ao salário efetivo do segurado, sem qualquer limitação, repercutindo diretamente no valor dos 

benefícios. O Salário-de-contribuição, em primeiro lugar, não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que 

se constate, aliás, uma coincidência com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, 

sem qualquer vínculo com a realidade laboral".  

 
De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição 

decorre da vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à 

Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio 

da legalidade. 

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais".  

 

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal.  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.  

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 
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"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.  

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência.  

(...)  

3 - Embargos infringentes providos."  

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.  

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal.  

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício.  

(...)  
4. Apelação do Autor improvida."  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários."  

 

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional 

inicialmente invocado, estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o 

comando do art. 202, caput, da Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de 

conteúdo auto-aplicável. Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8212/91 E 8213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  
1 - O art. 202,"caput" da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2 - Superveniência das Leis 8212/91 e 8213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso Extraordinário não conhecido".  

(Pleno, RE nº193456-5/RS, Rel. p/ acórdão Min. Maurício Corrêa, j. 26.02.1997, DJ 07.11.1997, Ementário 1890-05). 

 

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 
calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  
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8. Recurso especial não conhecido".  

(6ª Turma, REsp nº 432.060/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27/08/2002, DJ 19/12/2002). 

 

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos salários-

de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e 

regular aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

Quanto ao coeficiente do salário de benefício a ser utilizado no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, a Constituição Federal de 1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, ao consagrar este benefício, e aquela devida a quem tenha se sujeitado a trabalho sob condições especiais, 

estabeleceu: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...).  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...).  

§ 1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher".  
 

Ressalte-se que tal dispositivo delineia tão-somente os parâmetros básicos para a concessão da aposentadoria, 

remetendo para a lei ordinária, nos seus termos, fixar os coeficientes ou alíquotas que escolhesse serem adequadas.  

Designado pela Constituição Federal, o legislador ordinário editou a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 que, em seu 

artigo 52, estabeleceu que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço será devido ao segurado que, após cumprir 

o período de carência constante da tabela progressiva prevista no artigo 142 do referido texto legal, completasse 30 

(trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher.  

A renda mensal do benefício, nos termos do artigo 53, I e II, da mesma Lei nº 8.213/91, inicia no percentual de 70% 

(setenta por cento) a partir de 30 (trinta) anos de trabalho para homens e 25 (vinte e cinco) anos de trabalho para 

mulheres, com acréscimo de mais 6% (seis por cento) a cada ano trabalhado até o máximo de 100% (cem por cento) 

para o tempo integral, com se vê, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.  

 

A redação trazida pela Lei Ordinária em questão, que complementou a Lei Maior, não a afronta. Apenas estabelece 

parâmetros nela não existentes.  

Diga-se de passagem, se o dispositivo constitucional fosse modelado na sua totalidade, não haveria o porquê dele 

conferir ao legislador ordinário a tarefa de disciplinar os termos em que se daria a aposentadoria. 

Somente haveria afronta se a Carta Magna houvesse definido o exato coeficiente a ser utilizado na apuração do valor da 

aposentadoria e a lei ordinária dela extraísse aspecto destoante, passando a estabelecer uma alíquota totalmente 

desautorizada pela Lei Maior, extrapolando a extensão definida pela norma constitucional. 

É certo que a antiga CLPS previa percentuais maiores aos coeficientes aplicáveis ao salário-de-benefício. Entretanto, 

com a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91 houve uma de redução de 80% para 70% no fator básico da aposentadoria 

proporcional. A propósito, a mesma Lei também elevou o limite máximo do coeficiente do salário-de-benefício de 95% 

para 100%, como se vê do dispositivo (art. 53 e seus incisos) já transcrito. 

A escolha feita pelo legislador, que partiu do coeficiente de 70% para, acrescentando 6% por ano completo de atividade, 

chegar-se ao máximo de 100%, decorreu de sua vontade soberana, não cabendo ao Poder Judiciário fixar outro critério, 

ainda que visando regramento mais favorável que o estabelecido, sob pena de invadir esfera que não é de sua 
competência. 

Abordando o tema da proporcionalidade, no cálculo da RMI, Wladimir Novaes Martinez destaca claramente a distinção 

entre o art. 53, I e II, da Lei de Benefícios, que trata da Aposentadoria por Tempo de Serviço, do dispositivo que 

transcrevi, relativo à Aposentadoria Especial, quando preleciona que:  

 

"...diferentemente do § 1º do art. 57, onde o PBPS regula o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria 

especial, tanto o inciso I quanto o II, falam em 6% "para cada novo ano completo de atividade", sem se referir, 

contudo, à contribuição, exigida certamente apenas para a carência (art. 25, II).  

(...).  
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O critério da proporcionalidade dos percentuais aplicáveis ao salário-de-benefício produziu alguma discrepância 

doutrinária, opondo nosso ponto de vista segundo o qual deve ser o previdenciário ao de vários autores que julgam 

ser o matemático.  

(...).  

Para alguns, a relação de proporção, ausente delegação à lei, seria implícita na Carta Magna, ou seja, 85%, aos 25/30 

anos, 88%, aos 26/31 anos, 91%, aos 27/32 anos, 94%, aos 28/33 anos e 97%, aos 29/34 anos. (...)  

Salvo através de Mandado de Injunção, a adoção, por parte do Poder Judiciário, dos 85%, 88%, 91%, 94% e 97% do 
salário-de-benefício, corresponderia ao juiz ou tribunal criar norma inexistente" (grifei).  

(in, Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II (Plano de Benefícios). 6ª ed., São Paulo: LTr., p. 357-

359). 

 

Ao caso dos autos. 

A parte autora não faz jus à revisão sua renda mensal inicial, uma vez que os salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo da sua RMI, durante os períodos de outubro de 1990 a dezembro de 1992 e agosto a setembro de 1993 já foram 

computados no valor teto, não tendo o autor trazido para o feito qualquer comprovação do equívoco ocorrido no 

interregno de janeiro a julho de 1993. 

Além do mais, pelos motivos já expostos acima, não há como se alterar o coeficiente do salário de benefício por critério 

não preconizado em lei, sendo também descabido, no caso concreto, a utilização do percentual de majoração do teto do 
salário de benefício como critério de reajustamento da aposentadoria auferida pelo autor. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-92.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000946-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE CONCEICAO DAGNON 

ADVOGADO : KATIA MEIRELLES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRENE CONCEIÇÃO DAGNON contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/120 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Em razões recursais de fls. 141/145, a Autarquia Previdenciária requer a reforma do julgado no tocante ao pagamento 

da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ao contrário dos fundamentos expendidos na r. sentença monocrática, não há ausência de interesse de agir por já ter 

sido concedido o benefício, mas sim reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do 

art. 269, II, extinção do processo com julgamento do mérito. 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 
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Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação ao art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp. n.º 286.683, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 471). 

 

Considerando-se que a nova perícia da Autarquia Previdenciária realizada em 17 de março de 2006 concluiu pela 

manutenção do benefício no curso do processo, conforme noticiado (fls. 34/37), reconheceu implicitamente a 

procedência do pedido. Diversamente da dedução assentada no decisum de primeiro grau, a análise desses documentos 

indica que o auxílio-doença concedido administrativamente a partir de 29/03/2003 teve sua continuidade determinada 

após o ajuizamento da presente demanda, ocorrida em 22 de fevereiro de 2006. 

Deve, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que 

ora transcrevo: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Neste sentido, as seguintes decisões: 
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

Reconhecimento de pedido na via administrativa e silêncio da parte-ré, em processo judicial, acerca dessa questão 

permitem julgar extinto o processo com julgamento de mérito (CPC, artigo 269, inciso II) e imposição de ônus 

processual." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1996.01.27379-4, Juiz Aloísio Palmeira, j. 09.09.1997, DJ 10.05.1999, p. 8). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO TÁCITO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DE JULGAMENTO DO MÉRITO. 
1. Adotando o demandado comportamento incompatível com a defesa deduzida em Juízo, no sentido do atendimento da 

pretensão do demandante, reconhece tacitamente o pedido, dando causa à extinção do processo com julgamento do 

mérito, na forma do art - 269 inc - 2 do CPC-73 . 

2. Incide então o art - 26 do CPC - 73, imputando ao demandado os ônus processuais. 

3. Apelação improvida. Recurso adesivo provido." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 95.04.31807-0, Juiz Marcelo de Nardi, j. 10.12.1998, DJ 10.02.1999, p. 436). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito com resolução do mérito com 

supedâneo no art. 269, inc. II do mesmo Estatuto Processual e dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001829-26.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.001829-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1880/2131 

APELADO : ANDRESSA ARAUJO ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA ALVES ARAUJO 

No. ORIG. : 05.00.03611-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANDRESSA ARAÚJO ALVES DA SILVA (incapaz), 

representada pela genitora Maria Alves Araújo, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 
A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 66/69, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não haverem os autores 

preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Parecer do MPF de fls. 84/97, opinando pelo provimento parcial do recurso. 

Contra-razões às fls. 75/80. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 
sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 
terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 
A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 
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mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 
O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filha de José Vilaneis 

Alves da Silva, recolhido à prisão em 05 de dezembro de 2004, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 15. 

Quanto à qualidade de segurado, a CTPS de fls. 84/97, demonstra que seu último vínculo empregatício deu-se entre 02 

de maio de 2003 e 31 de janeiro de 2004, estando, portanto, dentro do período de graça, quando de sua prisão. 

Relativamente ao requisito de dependência da apelante, aufere-se da Certidão de Nascimento de fls. 13 ser filha do 

detento, sendo, portanto, a dependência presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se que seu último salário-de-contribuição relativo ao mês de junho de 

2004, correspondia a R$ 336, 00 (trezentos e trinta e seis reais), sendo inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS 

nº 479/04, no importe de R$ 586,19. 

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Quanto ao termo inicial, deve ser fixado a contar da data do requerimento administrativo (07/06/2005), em respeito ao 

limite do pedido. 

Isso porque, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz. Dessa forma, 

tendo em vista a natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, 

ambos da Lei nº 8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição 

contra os menores de dezesseis anos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Não são devidos honorários periciais, ante a ausência de qualquer perícia que os justifique. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIMARA CORINA VALÉRIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/47 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 50/55, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 
A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 
social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 
de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 04 de novembro de 2005, e o aludido óbito, ocorrido em 21 de abril de 2004, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fls. 11. 

Entretanto, analisando os documentos trazidos aos autos, observo que não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Verifica-se que a autora colacionou aos autos a CTPS de fls. 13/26, onde constam vínculos empregatícios do de cujus 

estabelecidos no período descontínuo, de 01 de julho de 1985 a 26 de fevereiro de 2001. 

Entre a data da cessação do último vínculo empregatício e a do óbito transcorreu prazo superior a 03 (três) anos e 01 

(um) mês, sem qualquer recolhimento, o que à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 

15, II, da Lei de Benefícios, não sendo cabível ao caso a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação 
para 24 meses no caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Não obstante isso, alega a autora na exordial que, ao tempo do óbito, seu falecido consorte exercia atividade laborativa 

de natureza agrícola, sem formal registro em CTPS. 

Conquanto a referida CTPS evidencie um vínculo empregatício de natureza agrícola, estabelecido entre 01 de outubro 

de 1998 e 18 de dezembro de 1998, o mesmo documento comprova que, posteriormente, entre 18 de janeiro de 1999 e 

26 de fevereiro de 2001, seu falecido companheiro exerceu atividade laborativa de natureza urbana, na condição de 

lombador, junto a Fricampos Frigorífico Ltda. 

Não consta dos autos qualquer início de prova material de que, após tal vínculo, o autor tenha retornado às lides 

campesinas. Aliás, a própria CTPS evidencia que o de cujus foi predominantemente trabalhador urbano. 

Frise-se ainda que as Certidões de Nascimento de filhos de fls. 09/10 não fazem qualquer referência quanto à profissão 

do falecido e a Certidão de Óbito de fl. 11 deixou assentado que, por ocasião do falecimento, o mesmo ostentava a 

profissão de ajudante geral. 

Nesse contexto, ainda que as testemunhas ouvidas às fls. 43/44, afirmem que o falecido era trabalhador agrícola, 

condição que mantinha ao tempo do óbito, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, conforme o 

entendimento sufragado pela Súmula 149 do E. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 
benefício previdenciário". 

 

Nesse passo, não merece reparos a r. sentença monocrática, pelo que se impõe o não acolhimento das razões da 

apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GABRIELA BATEMARCO DE OLIVEIRA (incapaz) contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 63/66, pugna a autora que restaram preenchidos os requisitos legais, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 80/82, opinando pelo desprovimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 
compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 
Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 
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época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 
O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 
Quanto ao mérito do direito material demandado, a prisão do segurado instituidor, Juarez Panhota de Oliveira, deu-se 
em 25 de março de 2004, conforme se depreende do documento acostado à fl. 09, ao passo que sua CTPS, juntada por 

cópia às fls. 07/08, aponta o último vínculo empregatício, com data de admissão em 29 de julho de 2002 e saída em 31 

de agosto do mesmo ano. 

Portanto, quando do recolhimento à prisão, o genitor da autora já não ostentava a qualidade de segurado, visto que já 

houvera decorrido mais de 01 (um) ano e 06 (seis) meses do último recolhimento da contribuição previdenciária até a 

data do confinamento, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, não sendo a hipótese de aplicação das ampliações 

disciplinadas nos parágrafos 1º e 2º da norma em comento. 

Nesse contexto, não restando preenchidos todos os requisitos legais, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de 

rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/123 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão dos benefícios pleiteados, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 126/132, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 
O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 
Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 
espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 
segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 
trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 
Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 
o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 
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Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 11, em que fora qualificado como 

lavrador, em 28 de janeiro de 1967. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 75/77 e 96 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1967 e 31 de janeiro de 1969, 01 de agosto de 1988 e 11 de 

agosto de 1991, 29 de julho de 1995 e 27 de setembro de 1996, 01 de janeiro de 1997 e 15 de dezembro de 1998, 16 de 

dezembro de 1998 e 31 de dezembro de 2000, 05 de fevereiro de 2001 e 10 de junho de 2002, 01 de janeiro de 2003 e 

30 de abril de 2004, 01 de maio de 2004 e 07 de dezembro de 2004, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 
de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos ora reconhecidos de trabalho rural sem registro em CTPS, aos vínculos incontroversos 

constantes da CTPS de fls. 12/17, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro 

de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 15 

(quinze) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade 

proporcional. 
Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto, se 

a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional. 

Contando o autor com 25 anos, 1 mês e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 4 anos, 10 meses e 15 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40%, equivalem a 6 anos, 9 meses 

e 27 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (25 anos, 1 mês e 15 dias), ao período faltante 

para 30 anos (4 anos, 10 meses e 15 dias) e ao período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 11 meses e 12 dias), o 

requerente deveria comprovar o somatório de 31 anos, 11 meses e 12 dias de tempo de contribuição.  

No entanto, o tempo total de trabalho, considerando os vínculos posteriores a 15 de dezembro de 1998 até o 

ajuizamento da ação (07/12/2004), corresponde a 30 anos, 5 meses e 14 dias, insuficiente, portanto, ao cumprimento do 

pedágio e à concessão do benefício vindicado. 

Isento o autor do ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido do autor, na 

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

No. ORIG. : 05.00.00075-2 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DO CARMO DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/90 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 
do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 94/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de que 

não restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Verifica-se da CTPS acostada às fls. 19/44 e dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos 

a esta decisão, que o de cujus exerceu atividade laborativa de natureza urbana, no período descontínuo, de 27 de 

setembro de 1974 a 20 de agosto de 1999, sendo que o óbito se verificou em 28 de março de 2004. 

Na exordial alega a autora que seu falecido esposo deixou de laborar logo após haver sido acometido de grave moléstia, 

tendo juntado aos autos os atestados médicos e exames de fls. 16/18, 44/49, 55/62, além da própria Certidão de Óbito de 

fl. 50, a demonstrar ter sido a causa mortis decorrente de "caquexia neoplásica, adenocarcinoma gástrico e 

carcinomatose peritonial". 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção de prova testemunhal, requerida 

às fls. 08, 10, 86 e 87, torna-se indispensável à comprovação de que a doença que acometeu o de cujus tivera início ao 

tempo em que ele ainda exercia atividade laborativa ou, eventualmente, quando ainda ostentava a qualidade de 

segurado. 

Isso porque os referidos atestados e laudos médicos não seguem uma ordem cronológica rigorosa, de tal forma a tornar 

despicienda a produção da prova requerida. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 
os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463). 

Nesse contexto, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 

produção da prova testemunhal requerida. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apelação. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007609-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007609-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLEYSON LEMOS DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MACHADO 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 06.00.00066-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ CARLOS MACHADO em face da r. decisão monocrática de fls. 

74/81, proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS e concedeu a tutela específica, 

mantendo a sentença que julgou procedente pedido de averbação de tempo de serviço rural prestado sem registro em 

CTPS. 

Em razões recursais de fls. 84/86, sustenta o embargante omissão na decisão, ao fundamento de que "nada foi 
consignado especificamente sobre os honorários de sucumbência". 

É o sucinto relatório. 

Cumpre observar, inicialmente, que a r. sentença monocrática proferida às fls. 46/49 acolheu o pedido inicial, 

oportunidade em que fixou honorários advocatícios, em favor do autor, no importe de R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária, em suas razões de apelo alinhadas às fls. 53/64, limitou sua insurgência tão somente ao 

desacerto da pretensão inicial, ao fundamento da inexistência de prova material contemporânea apta ao reconhecimento 

pretendido e, alternativamente, postulou pelo pagamento da indenização decorrente das contribuições relativas ao 

período rural reconhecido. Silenciou acerca dos ônus da sucumbência. 

Considerando, por outro lado, que o decisum de primeiro grau não está sujeito ao reexame necessário (art. 475, II, 

CPC), este Relator, ao proferir a decisão monocrática ora embargada, ateve-se aos fundamentos do apelo, em estrita 

observância ao princípio do tantum devolutum quantum apellatum" e, na ocasião, acolheu o recurso do INSS tão 

somente para o fim de limitar o reconhecimento do trabalho campesino ao ano do documento mais antigo, mantendo a 

sentença em seus demais termos, inclusive verba honorária. 

Dessa forma, a decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes 

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com 

o entendimento então adotado. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 
da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, caracterizando o abuso do direito de recorrer, 

entendo que o caso se subsume, às inteiras, ao disposto no parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e condeno o autor ao pagamento de multa fixada em 1% sobre o 

valor atualizado da causa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010242-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANA MARIA ROSA ERPENBECK e outros 

 
: THOMAS ASTOR ERPENBECK 

 
: VIKTOR WERNER ERPENBECK 
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ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 05.00.00097-6 5 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por THOMAS ASTOR ERPENBECK, VIKTOR WERNER 

ERPENBECK (incapazes) e ELIANA MARIA ROSA ERPENBECK contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/87 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 91/95, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 115/116, opinando pelo provimento da apelação. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 
dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 08 de setembro de 2005 e o aludido óbito, ocorrido em 08 de fevereiro de 

2004, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se pela CTPS acostada por cópias às fls. 17/31 e pelos recibos de 

contribuições previdenciárias de fls. 32/34, que o de cujus exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período 

descontínuo de 01 de agosto de 1983 a 29 de junho de 2000. 
Há de ser considerada neste caso a ampliação disciplinada no §1º, do art. 15, da Lei de Benefícios, uma vez que o 

falecido verteu mais de 120 contribuições previdenciárias ao INSS. 

Não obstante isso, na data do falecimento, ocorrido em 08 de fevereiro de 2004, o de cujus já não mais ostentava a 

qualidade de segurado, porque, conquanto o contrato de fls. 41/45 demonstre que era sócio-proprietário da empresa 

Ascania Controls Ltda., não constam dos autos documentos a demonstrar que efetuara sua inscrição e tampouco que 

recolhera as respectivas contribuições previdenciárias. 

Isso porque a respeito das contribuições vertidas na condição de contribuinte individual, preceitua o art. 11, V, h da Lei 

de Benefícios: 

 

"Art 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

h) pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;" 

 

Nesse contexto, considerando a exploração da atividade econômica desenvolvida pelo falecido restar devidamente 

comprovada nos autos, caberia a ele ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte 
individual e efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por iniciativa própria, conforme 

estabelece o art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91, in verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

II - os segurados contribuintes individual r facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência ;" 

 

Ocorre que os autores não se desincumbiram da obrigação que lhes cabia, somente comprovaram a existência do 

estabelecimento comercial, entretanto, não há nos autos qualquer comprovante de pagamento das respectivas 

contribuições previdenciárias. 

Entre a data do último recolhimento (29 de junho de 2000) à data do óbito (08 de fevereiro de 2004), transcorreu prazo 

superior a 3 (três) anos e 4 (quatro) meses, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada 

no §1º da norma citada. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 
do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 24 de 

janeiro de 1969), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012896-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012896-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO LARA CASTRO e outros 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 88.00.00047-2 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que o nome correto da parte apelada é BENEDITO LARA CASTRO (fl. 90, ap.), retifique-se a 

autuação. 
No mais, trata-se de apelação e de remessa oficial em embargos à execução de sentença, nos autos da execução de ação 

de natureza previdenciária proposta por FRANCISCO LARA CASTRO. 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os embargos opostos pela Autarquia, acolhendo o cálculo elaborado 

pelo Contador do Juízo. 

Em suas razões de apelação (fls. 89/92), a embargante sustenta excesso de execução. 

Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, verifica-se descabido a submissão da sentença recorrida à remessa oficial. 

A esse respeito, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data 

da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no 

art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de valor inferior ao prescrito no art. 475, § 2º, 

desnecessária a aplicação da remessa. 
Ex vi do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e da Súmula nº 150 do E. Supremo Tribunal Federal, prescreve 

em 5 (cinco) anos a pretensão executória sobre créditos nas ações previdenciárias, caracterizando-se a prescrição 

intercorrente quando, por inércia da parte, o feito ficar absolutamente sobrestado por igual prazo após a prática do 

último ato processual, restando afastada a aplicação de qualquer legislação estranha à matéria. Precedentes TRF3: 8ª 

Turma, AC nº 1999.61.00.030001-6, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 28/04/2008, DJF3 24/06/2008; Turma Supl. 

3ª Seção, 90.03.034757-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Vanderlei Costenaro, j. 28/03/2007, DJU 30/04/2007, p. 308; 10ª 

Turma, AC nº 2001.61.83.000304-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/08/2006, DJU 13/09/2006, p. 360. 

É de se ter em mente que o artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil prescreve que "O Juiz pronunciará, de ofício, a 

prescrição" consoante a redação dada pela Lei 11.280 de 17.02.2006. 

Sopesa na espécie o fato de o autor ter promovido a cobrança do título executivo em 08.10.2002, portanto fora do lapso 

de 5 (cinco) anos contados a partir do trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito (14.02.1995). Por 

conseguinte, todos os créditos advindos da aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, as quais 

os autores fariam jus até 30 de março de 1989 estão prescritos. 

No caso, a demanda composta por três segurados, somente um deles, DIRCEU NOGUEIRA, houve por bem prosseguir 

na execução, enquanto os demais se mantiveram na inércia. Somente após passados mais de 7 anos e oito meses é que o 

co-autor BENEDITO LARA CASTRO, vem ajuizar a presente demanda a fim de haver seus créditos, todavia 

inexeqüíveis dado que já de há muito estão atingidos pela prescrição intercorrente. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa e dou provimento à 

apelação, para, de ofício, extinguir a execução dada a existência da prescrição intercorrente. 
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Após as formalidades legais, baixem-se aos autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017225-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017225-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PERCILIA DIAS FERREIRA 

ADVOGADO : AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI 

No. ORIG. : 04.00.00118-0 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PERCÍLIA DIAS FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 95/105, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 
(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 
De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 09 de dezembro de 2004 e o aludido óbito, ocorrido em 03 de fevereiro de 

2003, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 08. 

No tocante à qualidade de segurado, conforme o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço acostado à fl. 

78 e o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, o último vínculo 

empregatício do falecido deu-se entre 01 de março de 1999 e 11 de agosto de 2000. Entre a data da última contribuição 

e a do óbito decorreu prazo superior a 2 anos e 5 meses, sem qualquer recolhimento, o que, em tese, acarretaria a perda 

da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

Importa consignar, no entanto, que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, 

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa 

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in 

verbis: 
 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior". (grifei) 

 

Estabelece a Constituição Federal de 1988, no art. 201, § 7º, II: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...)  

§7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite 
para os trabalhadores rurais, de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." (grifei). 

 

No caso dos trabalhadores urbanos, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seu art. 48, 

caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei, sendo que os meses de contribuição exigidos variam de acordo 

com o ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício. 
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No presente caso, vê-se que na data do falecimento (03 de março de 2003), o de cujus contava 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade, preenchendo assim o requisito idade mínima para a espécie de aposentadoria urbana. Portanto, em 

observância ao disposto no referido artigo, a parte autora deveria demonstrar o recolhimento pelo falecido esposo de, no 

mínimo, 126 (cento e vinte e seis) contribuições previdenciárias, com a implementação do requisito idade em 2002. 

Depreende-se do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço elaborado pelo próprio INSS (fl. 78), que o 

falecido possuía 23 anos, 7 meses e 25 dias de tempo de contribuição, ultrapassando, por conseguinte, a carência 

mínima estabelecida na aludida tabela. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, no art. 98, parágrafo único, da CLPS e no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 
Frise-se que o preenchimento de tais requisitos fora reconhecido administrativamente pelo INSS, pois instituiu o 

benefício previdenciário em favor do filho menor do falecido segurado. 

Nesse contexto, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por idade, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, razão pela qual passo à análise dos demais requisitos autorizadores da pensão por morte aqui 

vindicada. 

A Certidão de Casamento de fl. 07 comprova que a autora foi casada com o de cujus de 24 de julho de 1965 a 05 de 

março de 1992, data do trânsito em julgado da sentença de homologação da separação judicial consensual. 

A fim de demonstrar sua dependência econômica em relação ao ex-marido falecido, a requerente carreou aos autos a 

petição em que fora requerida a separação consensual do casal de fls. 20/22, onde consta que ser-lhe-ia devida a pensão 

alimentícia, termos em que foi homologada pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Poá - SP, nos autos 

de processo nº 85/92 (fl.23). 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Já o § 2º do art. 76 da mesma Lei dispõe: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." (g.n.) 
 

Restou, portanto, demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao ex-marido falecido. 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão, comprova que o filho da autora, Wesley 

Dias Ferreira, recebeu o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/131.784.433-2), entre a data do óbito 

(03/02/2003) e a data em que completou 21 anos de idade (30 de outubro de 2008. 

Dessa forma, conforme foi fixado pelo Juízo a quo, o benefício ora vindicado é devido à parte autora desde 31 de 

outubro de 2008. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020714-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.020714-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA MARIA DE BRITO FERNANDES 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

CODINOME : REGINA MARIA DE BRITO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
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No. ORIG. : 06.00.00046-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/68 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 80/89, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 
a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária e os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 
soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 
a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 
só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 
reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 
seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 
Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva a postulante o reconhecimento do período de 1962 a 2006, em que alega haver exercido o labor rural sem 

registro em CTPS. 

Entretanto, não há nos autos qualquer início de prova material da alegada atividade rural no período mencionado. Senão 

vejamos: 

Juntou a requerente o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 28, emanado do Ministério do Exército, em que 

João Fernandes fora qualificado como lavrador, em 07 de maio de 1973. 

Ocorre que a exordial não se refere à aludida pessoa como sendo esposo ou companheiro da autora e tampouco 

encontra-se acostado aos autos qualquer documento nesse sentido. 
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Conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 73/77, em audiência realizada em 12 de dezembro de 2006, afirmem conhecê-

la há cerca de 20 anos, portanto, desde 1986 e que a mesma trabalhou como rurícola até 2006, tais depoimentos 

encontram-se isolados no contexto probatório. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Ainda que assim não fosse, o período de trabalho rural sem registro em CTPS, ora pleiteado, não poderia ser contado 

para efeito de carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Nesse contexto, somando-se as contribuições vertidas na condição de contribuinte facultativo (fls. 59/60) ao período em 
que usufruiu benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 502.350.573-8), entre 06 de dezembro de 2004 e 01 de 

dezembro de 2005, constantes dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, carreados aos autos 

pela Autarquia Previdenciária, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía, em 16 de maio de 

2006, data do ajuizamento da ação, 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de contribuição, 

insuficientes a ensejar a concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Ante o exposto, nos termos do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e 

à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido da autora, na forma acima 

fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022076-28.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022076-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAKELINE SILVA SANTOS incapaz e outros 

 
: JOAO VITOR SILVA SANTOS incapaz 

 
: JANAINA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : VANESSA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00154-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAKELINE SILVA SANTOS, JOÃO VITOR SILVA SANTOS, 

JANAINA SILVA SANTOS (incapazes) e VANESSA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 
O agravo de instrumento de fls. 76/90, interposto contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela, foi convertido 

em retido (fls. 110/112). 

A r. sentença monocrática de fls. 92/96 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 98/108, pugnam os autores fazerem jus à concessão do benefício, uma vez que restou 

comprovado o preenchimento dos requisitos legais. 

Contra-razões às fls. 113/115. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 120/129, opinando pelo não conhecimento do agravo e pelo provimento da 

apelação. 
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º 

do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em 

serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 
aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 
final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 
monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 
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O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 
Quanto ao requisito da qualidade de segurado, infere-se do documento inserto à fl. 21, que seu último vínculo 

empregatício teve início em 14 de abril de 2003 e fora cessado em 12 de julho de 2003, e, dessa forma, ao momento de 
sua reclusão, possuía, ainda, a qualidade de segurado, conforme exegese do artigo 15, da Lei nº 8.213/91. 

Relativamente ao requisito de dependência dos apelantes, aufere-se pelas Certidões de Nascimento de fls. 17/19 serem 

filhos do segurado, sendo, portanto, a dependência presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de 

Benefícios. 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento.  

Quanto à renda auferida pelo segurado, os autores afirmam na inicial que, por ocasião do confinamento, o mesmo 

recebia em torno de R$ 600,00 (seiscentos reais).  

Ademais, constata-se pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS acostados às fls. 130/132, que 

seu último salário-de-contribuição, relativo ao mês de junho de 2003, correspondia a R$ 713,85 (setecentos e treze reais 

e oitenta e cinco centavos), sendo superior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 727/03, no importe de R$ 560,81 

(quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos). 

Nesse contexto, não restando preenchidos todos os requisitos legais imprescindíveis à concessão do benefício, inviável 

o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023818-88.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023818-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO VICTOR VICENTE DE ARRUDA incapaz 

 
: CICERO VICENTE DE ARRUDA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00171-8 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO VICTOR VICENTE DE ARRUDA (incapaz), representado 

por Cícero Vicente de Arruda, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

Tutela antecipada concedida à fl. 57. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/93 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 
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Em razões recursais de fls. 109/111, pugna o INSS, inicialmente, pela nulidade da sentença, decorrente de cerceamento 

de defesa. No mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento de não haver o autor preenchido os requisitos legais 

para a concessão do benefício.  

Contra-razões às fls. 119/121. 

Parecer do MPF de fls. 130/132, opinando pelo desprovimento do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa suscitada pela Autarquia Previdenciária. 

A CTPS acostada por cópia à fl. 13, comprova que o genitor do autor, João Vicente de Arruda, foi admitido em 02 de 

agosto de 2004, pelo empregador Auto Posto Casarão da Castelinho Ltda. 

As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No mérito, disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 
foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 
O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 
inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 
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Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 
atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filho de João Vicente de 

Arruda, recolhido à prisão em 01 de junho de 2005, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 56. 

Quanto à qualidade de segurado, a CTPS de fl. 13, demonstra que seu último vínculo empregatício deu-se a partir de 02 

de agosto de 2004. 

Ainda que não conste a data de rescisão do vínculo empregatício, o detento ostentava a qualidade de segurado, visto 

que, tendo ocorrido o confinamento em 01 de junho de 2005, estaria, de qualquer forma, dentro do período de graça, 

quando de sua prisão, considerando a regra preconizada pelo art. 15, II, da Lei de Benefícios. 

Relativamente ao requisito de dependência do apelante, aufere-se da Certidão de Nascimento de fls. 10 ser filho do 

detento e contar menos de 21 anos de idade, sendo, portanto, a dependência presumida ante o teor do artigo 16, inciso I 
e § 4º, da Lei de Benefícios. 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se pela CTPS de fl. 13, que seu salário-de-contribuição, desconsideradas 

eventuais contribuições vertidas a posteriori pelo empregador (fl. 107), correspondia a R$ 470,00 (quatrocentos e 

setenta reais), sendo inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 822/05, no importe de R$623,44 (seiscentos e 

vinte e três reais e quarenta e quatro centavos). 

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024213-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024213-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA MARIA FLORIANO 

ADVOGADO : FELIX PEREIRA MARQUES JUNIOR (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 05.00.00164-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSA MARIA FLORIANO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 41/51 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restara 

demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao segurado. 

Em razões recursais de fls. 77/79, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A autora instruiu a inicial com a CTPS de fls. 10/11, pertinente a Antonio Carlos Floriano, onde consta que o último 

vínculo do segurado junto à Previdência Social teve início em 12 de julho de 2004, além do atestado de permanência 

carcerária acostado à fl. 06, que demonstra que a privação de sua liberdade ocorreu em 21 de fevereiro de 2005. 

Ademais, os documentos de fls. 09/10 comprovam ser a autora genitora do recluso, contudo, ressentem-se os autos de 

prova documental a demonstrar sua dependência econômica em relação ao filho. 

Não obstante isso, a ausência de início de prova material da dependência econômica da autora em relação ao filho não é 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, uma vez que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou 

entendimento no sentido de ser possível a comprovação da dependência econômica da mãe para com o filho mediante 

prova exclusivamente testemunhal (AGRESP 886069, 5ªT; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima). 

Nesse passo, preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 
produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova testemunhal, requerida 

na petição inicial (fl.03), torna-se indispensável à comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

filho, na época de seu confinamento. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RURÍCOLA. MINISTÉRIO PÚBLICO. MANIFESTAÇÃO. 

JULGAMENTO ANTECIPADO. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

(...) 

3- A dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação comportava dilação probatória, notadamente quando a Autora 

protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de 

prejuízo e, por conseqüência, evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

4- Apelação da parte Autora provida. Sentença anulada. 

(TRF3, 9ª Turma, AC 2002.03.99.044871-5, Des. Fed. Santos Neves, j. 08/11/2004, DJU 09/12/2004, p.522). 
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo  ̧para regular processamento do feito, com a 
produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para 

regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado, 

restando prejudicada a apelação da parte autora. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032766-19.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032766-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEONICE DE CARVALHO NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARIA LETICIA FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00032-8 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEONICE DE CARVALHO NOGUEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 
A r. sentença monocrática de fls. 72/74 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 77/85, pugna a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 
Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 
declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 17 de abril de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 30 de janeiro de 2000, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 30 de janeiro de 2000 e, pela Carteira de 

Trabalho e Previdência Social acostada às fls. 17/21, livro de registro de empregados de fls. 23/25 e extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 60, o falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no 

período descontínuo de 01 de fevereiro de 1963 a 03 de agosto de 1986. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 13 (treze) anos e 05 (cinco) meses, sem 

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 

de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no 

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 
03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 
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possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 26 de 

janeiro de 1947), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032876-18.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.032876-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DA SILVA CHRISPIM 

ADVOGADO : ADILSON ALEXANDRE MIANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento de benefício assistencial de renda mensal vitalícia por incapacidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 43/49, pugna a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus ao restabelecimento do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ressalte-se que a questão debatida não se prende à concessão de benefício de natureza assistencial. Diz respeito apenas 

à possibilidade ou não da acumulação do benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade com o benefício de 

pensão por morte. 

Conforme consta dos extratos acostados às fl. 11 e 14, a autora era titular de renda mensal vitalícia por incapacidade 

(NB 078.697.741-8), desde 30 de outubro de 1987, benefício que foi cessado em 14 de fevereiro de 1997, em virtude de 

lhe ter sido concedido o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/101583616-7). 

Verifico que a autora requer o recebimento cumulativo de benefício de natureza assistencial e benefício de natureza 

previdenciário.  

Ocorre que, a Lei nº 6.179/74, que estabelecia em seu art. 1º os requisitos para sua concessão, também vedava 
expressamente o acúmulo da renda mensal vitalícia com "qualquer tipo de benefício concedido pela Previdência Social 

urbana ou rural" (art. 2º, § 1º). 

A vedação à cumulação da renda mensal vitalícia com outros benefícios foi reiterada pela legislação superveniente (art. 

139, § 4º, da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Dessa forma, examinada a questão sob qualquer ângulo, verifica-se ser acertada a decisão da Autarquia Previdenciária, 

quando cessou o pagamento de benefício de renda mensal vitalícia, diante da existência de impedimento legal à 

cumulação de benefícios. 

Nesse sentido, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, confira-se: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA E PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

- A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime (Lei nº 8.213/91, art. 139, § 

4º). 

- Recurso desprovido.  

(REsp nº 181581/RS, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 16/08/1999, p. 00091). 

No mesmo sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. PERCEPÇÃO CONJUNTA COM PENSÃO POR MORTE. 

DESCABIMENTO. 

I - É expressamente vedada a cumulação entre a RMV e qualquer outro benefício previdenciário, à exceção do pecúlio 

dirigido ao segurado que ingressasse na Previdência Social com mais de 60 (sessenta) anos, mesmo porque o seu 

recebimento conjunto acarretaria a descaracterização da natureza eminentemente social da prestação, cujo objetivo é 

o de amparar aqueles que, de outra forma, não teriam garantida nem mesmo a subsistência. Aplicação do art. 1º, § 1º, 

da Lei nº 6.179/74, art. 64, § 1º, da CLPS/84 e art. 139, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Precedentes do STJ. 

II - No caso vertente, deferida a RMV em 25 de maio de 1988, mostra-se de rigor seu cancelamento a contar de 05 de 

maio de 1993, a partir de quando a apelante passou a gozar da pensão por morte instituída pelo seu falecido marido. 

III - Para a concessão do benefício de renda mensal vitalícia à autora, necessária a comprovação de sua invalidez, da 

filiação à Previdência Social por 12 (doze) meses consecutivos ou não, e da necessidade de obtenção da prestação - 
art. 139, § 1º, I, da Lei nº 8.213/91, vigente à época da propositura da ação. 

IV - Descabe falar-se em ofensa a direito adquirido - art. 5º, XXXVI, CF -, porquanto a legislação de regência da RMV 

sempre vedou a acumulação do amparo social com outro benefício previdenciário, razão pela qual não cabe falar em 

incorporação definitiva de tal direito ao patrimônio da apelante, eis que a lei jamais garantiu essa aquisição. 

V - Apelação improvida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC 2002.03.99.017146-8, Des. Fed. Marisa Santos, DJU 05/11/2004, p. 436). 

 

Nesse contexto, ante a expressa vedação legal de recebimento conjunto de renda mensal vitalícia por invalidez, 

benefício de natureza assistencial, e pensão por morte, benefício de natureza previdenciária, torna-se inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034086-07.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034086-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENAN CANTARES DA SILVA incapaz e outro 

 
: RYAN CANTARES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LEAO SOARES 

No. ORIG. : 06.00.00018-2 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RENAN CANTARES DA SILVA e RYAN CANTARES DA 

SILVA (incapazes) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do 

benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 52/54 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de que não 

restaram preenchidos os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Contra-razões às fls. 58/61. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 66/69 opinando pelo provimento parcial do recurso. 

Vistos, na forma do art. art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 
empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 
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Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 
O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 
inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria 

MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - 

R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 
31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 

1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS 

nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria 

MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 
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O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 
Objetiva a parte autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filhos de 

Adalberto Gabriel da Silva, recolhido à prisão desde 18 de março de 2005, conforme Atestado de Permanência 

Carcerária de fl. 14. 

A qualidade de segurado do genitor dos autores restou demonstrada nos autos, visto que mantinha vínculo empregatício 

ao tempo da prisão, conforme se verifica da CTPS de fls. 16/18. 

Quanto à renda auferida pelo recluso, constata-se do recibo de pagamento de salário de fl. 19, que seu último salário-de-

contribuição, referente ao mês de fevereiro de 2005, foi no valor de R$ 708,00 (setecentos e oito reais), sendo superior 

àquele estabelecido pela Portaria MPS nº 479/04, correspondente a R$586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e 
dezenove centavos). 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

para julgar improcedente o pedido. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034237-70.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034237-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO GUSTAVO BARBOSA incapaz e outro 

 
: GRAZIELA MAYARA BARBOSA 

ADVOGADO : RICARDO MARSICO 

REPRESENTANTE : EVA CRISTINA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00027-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROGÉRIO GUSTAVO BARBOSA e GRAZIELA MAYARA 

BARBOSA (incapazes), representados pela genitora Eva Cristina de Oliveira, contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 49/53, pugna o INSS, inicialmente, pela suspensão da tutela antecipada e, no mérito, requer 

a reforma da sentença, ao fundamento de não haverem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 
benefício.  

Parecer do MPF de fls. 69/81, opinando pelo desprovimento da remessa oficial e da apelações interpostas. 

Contra-razões às fls. 57/60. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 
foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 
O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 
inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 
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Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 
atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filhos de Agnaldo 

Adriano Barbosa, recolhido à prisão em 19 de setembro de 2004, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 

34. 

Quanto à qualidade de segurado, a CTPS de fl. 10, demonstra que seu último vínculo empregatício deu-se entre 19 de 

julho de 2004 e 03 de setembro do mesmo ano, estando, portanto, dentro do período de graça, quando de seu 

confinamento. 

Relativamente ao requisito da dependência dos autores, depreende-se das Certidões de Nascimento acostadas às fls. 

08/09 serem filhos do detento e serem menores de 21 (vinte e um) anos de idade, porquanto, nascidos, em 25 de 

dezembro de 1996 e, em 06 de maio de 1998, sendo, portanto, a dependência presumida, ante o teor do artigo 16, inciso 
I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

Quanto à renda obtida pelo recluso, constata-se da referida CTPS que seu último salário-de-contribuição correspondia a 

R$ 300,00 (trezentos reais), sendo inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS nº 479/04, no importe de R$ 586,19. 

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, fazem jus os autores ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de pensão por morte. 

Em decisão de fl. 28, foi concedida a tutela para o imediato restabelecimento do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária ao 

restabelecimento do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 86/95, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela apreciação do agravo retido. No 
mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de que os descontos levados a efeito, atinentes a valores recebidos 

indevidamente pela beneficiária, encontram amparo legal. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes 

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 
"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 
 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 
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Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 
(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 20 de março de 2006 e o aludido óbito, ocorrido em 24 de setembro de 1999, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 22. 

Quanto à qualidade de segurado, verifica-se do extrato de fl. 42 que o de cujus era titular de benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez (NB 109.988.003-0), desde 27 de junho de 1998, tendo cessado em decorrência de seu 

falecimento, em 24 de setembro de 1999. 

A relação conjugal entre a autora e o esposo falecido foi comprovada pela Certidão de Casamento de fl. 21. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 
na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser 

mantido na data do requerimento administrativo (13/09/2005) pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 
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4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

 

Não obstante isso, verifico dos autos que, em decorrência do óbito de seu consorte, a autora continuou a receber, desde 

a data do falecimento (24/09/1999), o benefício de que ele era titular, valendo-se de uma procuração outorgada à época 

em que aquele se tornara inválido. 

A esse respeito, no tocante aos valores recebidos indevidamente pela parte autora, observo que os descontos mensais 

efetuados pelo INSS na renda mensal do benefício encontram amparo legal no artigo 115 da Lei de Benefícios, que em 

seu inciso II prevê expressamente a possibilidade de descontos dos benefícios de pagamentos feitos além do devido, e 

se erige como decorrência do primado da vedação ao enriquecimento sem causa e da moralidade pública. 

No entanto, o artigo 154 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 3º, ao 

disciplinar o desconto de valores dos benefícios em manutenção, objetivou, em sua mens legis, estabelecer uma 

progressividade no percentual de desconto consignável, sendo o teto máximo admitido de trinta por cento da renda 

mensal, definida como a margem consignável, devendo guardar proporcionalidade com o valor dos benefícios, de tal 

forma que aos benefícios de menor valor deverão ser aplicados percentuais menores de retenção. Precedente: TRF3, 9ª 
Turma, AG nº 2005.03.00.031897-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 20.10.2005, p. 405. 

Nesse contexto, eventuais descontos a serem efetuados pelo INSS deverão observar os moldes já estabelecidos pelo 

Juízo a quo. 

Em face de todo o explanado, impõe-se o restabelecimento do benefício de pensão por morte (NB 21/138.660.870-7), 

desde a data da cessação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 
força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por STHEFANY VITORIA ARAUJO LACERDA (incapaz), 

representada por Janete Martins de Araújo, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 52/54, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não haver a autora 

preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Contra-razões às fls. 62/64. 

Parecer do MPF de fls. 71/73, opinando pelo provimento parcial do recurso. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, verifico que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (16 de março de 2006) e a data da prolação da sentença (27 de março de 2007), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas 

mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração 

da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 

Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 
similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 
Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 
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2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/2003 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS 

nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 

(Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 (Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 

- R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 - R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 

1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 
incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 

O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Auxílio-Reclusão, na qualidade de filha de Anderson 

Nobre Lacerda, recolhido à prisão em 02 de novembro de 2004, conforme Atestado de Permanência Carcerária de fl. 

08. 
Quanto à qualidade de segurado, o início de prova material, consubstanciado em sua qualificação de lavrador constante 

na Certidão de Nascimento de fl. 07, foi corroborado pela prova testemunhal de fl. 39, que comprova a qualidade de 

trabalhador rural sem registro em CTPS, ao tempo do confinamento. 

Relativamente ao requisito de dependência econômica da autora, aufere-se da Certidão de Nascimento acostada aos 

autos ser filha do detento, sendo, portanto, a dependência presumida, ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de 

Benefícios. 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

No caso em apreço, por tratar-se de trabalhador rural, o valor do último salário-de-contribuição é inferior ao 

estabelecido pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. 

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Quanto ao valor do benefício, por tratar-se de trabalhador rural sem registro em CTPS, deve ser fixado em 1 (um) 

salário mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NAIR CAMARA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/55 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 69/77, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela apreciação do agravo retido e 
pela suspensão da tutela antecipada. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 85/89, requer a parte autora a reforma do decisum, no tocante ao termo inicial do 

benefício e pela majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Segundo o art. 513 do Código de Processo Civil, o recurso cabível contra a decisão do juízo de primeiro grau que põe 

termo ao processo decidindo ou não o mérito é a apelação, mesmo que tenham sido resolvidas questões de diferentes 

naturezas. 

Portanto, não cabe agravo retido contra parte da sentença que concedeu a tutela antecipada pois, por ser um ato único, 

ela deve ser combatida integralmente mediante apelação. 

Nesse sentido o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"A decisão judicial de primeiro grau não pode ser cindida em capítulos para efeitos de recorribilidade (Nery, 

Recursos, n. 2.4, p. 94 et seq.). Ainda que nela o juiz resolva várias questões, recebe classificação única. Se o ato do 
juiz resolve questões preliminares, concede tutela antecipada e extingue o processo, é classificado pelo seu conteúdo 

mais abrangente (Nery, Recursos, n. 2.4, p. 95) , isto é, como sentença (CPC 162 § 1.º). Todas as questões decididas 

nessa sentença terão de ser discutidas na apelação, que é o recurso cabível contra a sentença (CPC 513). Se o ato é 

sentença, não pode ser impugnado, simultaneamente, por apelação, quanto ao mérito, e por agravo quanto à tutela 

antecipada nela concedida, pois isto contraria o princípio da singularidade dos recursos. A solução correta, de acordo 

com o sistema do CPC, é a impugnabilidade dessa sentença apenas pelo recurso de apelação." 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 650). 

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE GERAR 

DIREITO DOS DEPENDENTES À PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

1. O recurso na forma retida não merece conhecimento, visto que para atacar uma parte da sentença, é cabível a 

apelação, e não o agravo. 

(...) 
5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas para julgar improcedente o pedido e cassar a 

tutela antecipada." 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2000.61.07.001793-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.08.2003, DJU 18.09.2003, p. 397). 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIA EM 

SENTENçA POR MEIO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO INADEQUADO - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional indeferida na sentença de mérito por meio de embargos declaratórios só é passível de impugnação 

via recurso de apelação. 
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2. O entendimento jurisprudencial desta E. 5ª Turma é no sentido de que o agravo de instrumento não é o recurso 

adequado para impugnar sentença. 

(...) 

4. Agravo improvido." 

(TRF3, 5ª Turma, AG n.º 2002.03.00.045969-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.03.2003, DJU 20.05.2003, p. 444). 

 

Não obstante isso, a suspensão da tutela antecipada foi também suscitada pelo INSS, em sua apelação de fls. 69/77. 

Não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no 

art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 
irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 
"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 
declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 08 de novembro de 2005, e o aludido óbito, ocorrido em 18 de agosto de 

1993, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 08. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro, trazendo aos autos: 

 

a.) Certidão de Nascimento de filho de fl. 09, em que ele fora qualificado como lavrador, em 09 de abril de 1983; 

b.) Certidão de Óbito de fl. 08, que deixa assentado que, à data do falecimento (18/08/1993), este ainda era lavrador. 

 

Tais documentos constituem início de prova material da atividade agrícola do falecido e foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 40/41, colhidos sob o crivo do contraditório, em audiência realizada em 01 de agosto de 2006, nos 

quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro há 30 anos, ou seja, desde 1976. 

Disseram ainda que ele sempre laborou nas lides campesinas, na função de diarista até a os dias que precederam sua 

morte, o que, à evidência, comprova sua qualidade de segurado. 
A união estável entre o casal remanesceu comprovada pelos mesmos depoimentos, nos quais as testemunhas afirmam 

que a autora e o seu falecido companheiro viveram como se casados fossem e que tiveram três filhos. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito (18/08/1993), respeitada a prescrição qüinqüenal, nos moldes da redação original do art. 74 que 

dispunha: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 
CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 
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2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do 

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Não há que se falar em multa cominatória, tendo em vista a implantação do benefício informada à fl. 59. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 
redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, dou parcial 

provimento à apelação e ao recurso adesivo, para reforma a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e 

mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2007.61.06.000607-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BRITO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO BRITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/105 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 110/121, suscita a parte autora a nulidade da sentença por cerceamento de defesa para 

realização de nova perícia médica, bem como requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 
necessários à concessão do benefício. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 91/93), no sentido de não intervenção no processo uma vez ausentes os 

pressupostos legais para tanto. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
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Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova prova pericial, pois as 

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 
12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 28 de abril de 2008 (fls. 75/78) concluiu que o periciado apresenta 

lombalgia, entretanto, mesmo havendo incapacidade parcial e permanente, a patologia não o impede para o exercício de 

atividade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio- doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2007.61.06.006194-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARCOS ROBERTO SOLER PRETER 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por MARCOS ROBERTO SOLER PRETER contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 301/302. 

Agravo retido interposto às fls. 311/313. 

A r. sentença monocrática de fls. 355/362 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 365/380, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 
Por sua vez, em razões recursais de fls. 381/395, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria sob o 

fundamento de ter preenchido os requisitos para obtenção de tal pedido. Insurge-se também quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 311/313, por não reiterado 

em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 
Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1931/2131 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 12 de junho de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 11 de maio de 2004 a 27 de maio de 2007, conforme 

documento de fl. 174. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 10 de setembro de 

2007 (fls. 262/264), complementado às fls. 315/317, o qual concluiu que o periciado é portador de hérnia discal. 

Ademais, afirmou o perito, que o autor está temporariamente inapto para exercer suas atividades laborais. 

No que tange ao laudo pericial de fls. 275/282, complementado às fls. 325/335, muito embora ter o mesmo concluído 

pela aptidão laboral do autor, salientou o expert que o requerente deve evitar esforço físico repetitivo. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, que exerce atividades campesinas, vale dizer, serviço que 

demanda esforço físico, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho 

que a sua incapacidade é total e temporária para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada deferida. 
Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os 

mesmos devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, no presente caso, mantém-se o valor fixado na r. sentença monocrática, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus. 

Por outro lado, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante à competência para realização das perícias médicas, 

tendo em vista que o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, 

está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento às apelações do INSS e da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001081-27.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.001081-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO DE MORAES 

ADVOGADO : NELSON MARTELOZO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CÍCERO DE MORAES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, declinou de sua competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Lins/SP, que compreende o Município de Bauru, onde domiciliada a autora. 

Em razões recursais de fls. 64/67, requer a parte autora a anulação da r. sentença, bem como pela devolução dos autos à 

vara de origem, para prosseguimento do feito e apreciação do seu mérito. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 
Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Acerca da competência da Justiça Federal, dispõe o art. 110 da Carta Maior que "Cada Estado, bem como o Distrito 

Federal, constituirá uma seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas localizadas segundo o 

estabelecido em lei".  

A seu turno, o art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, estabelece que a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no 

foro onde estiver instalado, o que não conflita com a orientação trazida pela Súmula nº 689 do STF, segundo a qual "O 

segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas 

federais da Capital do Estado-Membro".  

Isso porque a competência entre Varas Federais de uma mesma Seção Judiciária, pertencendo uma delas à Subseção do 

domicílio do autor, e a outra, ao Juizado Especial Federal cuja Subseção também o compreenda, tem caráter 

concorrente e relativo, de acordo com a jurisprudência deste Tribunal, que inclusive editou a Súmula nº 23, dispondo 

que "É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a 

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do 
STJ". 

É o caso dos autos, integrando o Juízo de origem, 2ª Vara Federal de Bauru/SP, a 8ª Subseção Judiciária, ao passo que o 

Juizado Especial Federal de Lins/SP, que abrange o Município de Bauru/SP onde domiciliada a autora, encontra-se 

vinculado à 31ª Subseção (Provimento nº 281-CJF/3ªR, de 11 de dezembro de 2006). 

Significa dizer que a competência do Juizado Especial Federal somente seria absoluta se estivesse ele instalado na 

mesma Subseção Judiciária onde sediada a Vara da Justiça Federal, ou seja, no mesmo município. Precedentes STJ: 2ª 

Seção, CC nº 91578, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 28/05/2008, DJE 03/06/2008; 2ª Seção, CC nº 87781, Rel. Min. 

Nacy Andrighi, j. 24/10/2007, DJU 05/11/2007, p. 222.  

Dessa forma, cuidando-se da Subseção Judiciária eleita pela parte autora, em conformidade com o entendimento 

anteriormente esposado, tenho por apropriada a propositura da ação principal junto à Vara Federal de Bauru/SP, 

também competente para processar e julgar a ação principal, ainda que o valor dado à causa seja inferior a sessenta 

salários-mínimos.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003816-33.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.003816-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRA GLORIA COELHO AVELINO 

ADVOGADO : WILSON WANDERLEI SARTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRA GLÓRIA COELHO AVELINO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/113 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
Em razões recursais de fls. 116/122, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício, alternativamente pede aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, considerando que a propositura da ação ocorreu em 24 de abril de 2007, verifica-se que a autora 

possuia vínculo empregatício no período de 01 de maio de 1998 a 30 de maio de 1999, de acordo com CTPS de fls. 18, 

retornando ao sistema em setembro de 2006, quando vertera apenas quatro contribuições, conforme extrato do INSS de 

fls. 37. 

Por sua vez, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 29 de outubro de 2007 (fls. 64/71), o qual inferiu que a periciada apresenta artrose acrômio-clavicular (CID M. 

19.1). 

Entretanto, observou o expert às fls. 98/99 que a autora havia relatado que sofrera uma queda, por volta da metade de 

2003, a qual fraturou a clavícula e lesionou o músculo supra-espinhoso, fato comprovado pela ressonância magnética 

realizada em maio de 2003. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a parte autora remonta a período anterior à sua filiação ao 

RGPS, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 

42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência da demanda. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004984-61.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004984-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUSA FAVORETO DOS SANTOS 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUSA FAVORETO DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/135 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 146/162, requer a parte autora preliminarmente o deferimento da tutela antecipada, bem 

como a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A preliminar argüida na apelação confunde-se com o mérito e com ele será analisada, a seguir. 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
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IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 121 inferiu que a requerente apresenta doença degenerativa de juntas 

discreta, hipertensão arterial sistêmica parcialmente compensada e varizes de membros inferiores, não havendo 

impedimento para realização de nenhum tipo de atividade, respeitada a idade e o grau de escolaridade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008503-41.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.008503-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELINA ZOCCANTE SILVESTRI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANGELINA ZOCCANTE SILVESTRI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, 
da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/146 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 149/161, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado a 

hipossuficiência econômica. Prequestiona a matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 173/175), no sentido do improvimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 
A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  
A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 1939/2131 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 
simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 
estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. Não é diferente o entendimento de Paulo 

Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, a autora completou, em 3 de fevereiro de 2000, anteriormente à propositura da ação (30 de julho de 

2007), a idade mínima de 65 anos, conforme demonstrado pelo documento de fl. 11. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 12 de junho de 2008 (fls. 91/95) informou ser o núcleo familiar composto pela 
autora e seu cônjuge, os quais residem em imóvel próprio, de madeira, com dois quartos e demais dependências, em 

bom estado de conservação. 

A renda familiar deriva do benefício previdenciário percebido pelo marido da autora, no valor informado de R$415,00. 

Todavia, informações extraídas do sistema Plenus e juntadas à fl. 57 revelam a percepção de aposentadoria especial 

(servidor público), no importe de R$502,81 em abril de 2007, equivalente a 1,32 salários mínimos, à época. 

O mesmo estudo informa que o casal possui 6 filhas, casadas e impossibilitadas de prestar auxílio. Os medicamentos 

utilizados pela requerente são fornecidos, em parte, pela Unidade Básica de Saúde; aqueles que são adquiridos em 

farmácia acarretam uma despesa da ordem de R$80,00. 

Dessa forma, mesmo considerada a despesa com aquisição de medicamentos, à míngua de elementos outros que 

demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do 

benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00121 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000700-04.2007.4.03.6113/SP 

  
2007.61.13.000700-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : PAULO PAULINO DA CRUZ 

ADVOGADO : DENILSON PEREIRA AFONSO DE CARVALHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 
Trata-se de remessa oficial interposta em ação declaratória ajuizada por PAULO PAULINO DA CRUZ contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do período laborado com 

registro em CTPS, de 1º de novembro de 1982 a 25 de fevereiro de 1985. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/137 julgou parcialmente procedente o pedido, condenou o INSS à expedição da 

certidão de tempo de serviço ora reconhecido (1º de novembro a 31 de dezembro de 1982) e reconheceu a ocorrência de 

sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei nº 

10.352, de 26 de dezembro de 2001 que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o 

§2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o comando da sentença é de natureza 

meramente declaratória (expedição de certidão de tempo de serviço) e não houve condenação pecuniária em detrimento 

do INSS, considerando a ocorrência de sucumbência recíproca. Assim, inexiste valor de condenação, acarretando, 

portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-61.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000675-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLI CERRATI SILVERIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLI CERRATI SILVERIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 116/117 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 122/131, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão de ao menos o benefício de auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido para realização de nova prova pericial, pois as provas produzidas nos autos 

foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de 

defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 01 de julho de 2008 (fls. 95/98) concluiu que a periciada apresenta 

um quadro ansioso depressivo que não a incapacita para as atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 
(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004384-89.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004384-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODETE DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043848920074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ODETE DA SILVA GOMES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto pela parte autora às fls. 93/96. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/106 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 
ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em razões recursais de fls. 108/113, reitera a parte autora a apreciação do agravo retido para que sejam esclarecidos os 

quesitos suplementares apresentados. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no artigo 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo 

retido interposto pela requerente e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de esclarecimentos aos 

quesitos suplementares apresentados às fls. 84/86, uma vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não 

se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 
No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 17 de junho de 2009 (fls. 73/81) inferiu que a periciada é portadora de 

transtorno depressivo, entretanto não há incapacidade para as funções laborais como a que vinha atuando desde quando 

casou, vale dizer, do lar. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio- doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e nego 

seguimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004985-85.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004985-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITA DA SILVA PEROTI 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-2 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA DA SILVA PEROTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 141/143 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 154/162, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com os comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias acostados à fl. 15 e extrato 

do INSS de fl. 137, verifica-se que a autora filiou-se ao RGPS a partir de novembro de 2001, tendo vertido 
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contribuições até novembro de 2002, reingressando ao sistema em setembro de 2004, ocasião em que recolheu até 

dezembro de 2004, tendo, dessa forma, superado o período exigido de carência. 

O laudo pericial realizado em 15 de maio de 2006 de fls. 87/103, concluiu pela incapacidade total e permanente da 

periciada, porém não delimitou o início da incapacidade. Ademais, nota-se à fl. 90, que a requerente não trabalha há 

cerca de 15 (quinze) anos devido a sua patologia, fato corroborado pelo atestado de fl. 95, o qual relata que desde 1994 

a parte autora está em tratamento clínico. 

A seu turno, a prova oral colhida em audiência de instrução e julgamento não revela, em momento algum, ter o 

requerente deixado de trabalhar por conta da doença incapacitante. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a parte autora remonta a período anterior à sua filiação ao 

RGPS, vale dizer, em 2001, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à 

espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005765-25.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005765-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON FARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00068-8 1 Vr HORTOLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NELSON FARIAS DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/110 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 112/117, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à observância da prescrição qüinqüenal. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 
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"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 21 de fevereiro de 2006, o requerente estava dentro do período de graça, 

já que esteve em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 27 de outubro de 2003 a 30 de novembro de 2004 e 18 de 

fevereiro de 2005 a 30 de junho de 2005, conforme extratos do INSS de fls. 18/20, 23 e 26. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 20 de abril 

de 2007 (fls. 94/95), segundo o qual o autor é portador de epilepsia, seqüela traumática em cotovelo direito com 

consolidação viciosa, debilidade mental leve e hipoacusia neurosensorial, incapacitando-o total e permanentemente para 

o trabalho. 
Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos em razão da tutela antecipada. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 
dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por SILVANA CARNEIRO DA SILVA POLETTO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença. 

Tutela antecipada deferida à fl. 39v. 

A r. sentença monocrática de fls. 131/134 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 139/144, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à concessão da tutela antecipada. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 
Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 149/151, requer a parte autora a indenização por danos morais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 
pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)"  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 
seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 
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Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"  

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).  

 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 
 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).  

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA.  

(...)  
4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência.  

5 - Agravo de Instrumento provido."  

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).  

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...)  
IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...)  

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450).  
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A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência."  

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).  

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 
virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica.  

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:  

redução total ou parcial da capacidade de trabalho;  

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;  

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."  

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).  

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  
(...)  

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.  

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.  

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...)  

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 
parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).  

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:  

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

In casu, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 03 de agosto de 2004, verifica-se pelo extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS anexado a esta decisão que a autora possuía vínculo empregatício de janeiro de 

2002 a agosto de 2004, tendo superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de segurada. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial (fls. 114/117), segundo 

o qual a periciada apresenta transtorno de personalidade histriônica (CID F60.4) e episódio depressivo moderado (CID 

protusões discais com sinais de compressão F32.1),incapacitando-a para o trabalho. Ademais, o expert recomenda que a 

autora seja submetida a tratamento psicoterápico de duas sessões semanais associado ao suporte psicofarmacológico, no 

prazo de um ano, após este período, deverá ser reavaliada. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença concedido administrativamente pelo INSS. 

Considerando o histórico de clínico da requerente, a qual deverá ser submetida a tratamento médico, mostra-se notória 

dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 
Cumpre salientar que a incapacidade atual é diversa daquela ocorrida em 1995, vale dizer, depressão pós-parto (fl. 21), 

nesse passo, não há que se falar em doença pré-existente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Com relação à indenização por danos morais, esta não merece acolhida, uma vez que o indeferimento do pedido 

administrativo não decorreu de ato ilícito da Administração, mas, por tratar-se de direito controvertido, agiu o Instituto 

réu nos limites de suas atribuições. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora e à apelação do INSS, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na 

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007815-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA HELENA PASTURELLI DELGADO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00107-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA PASTURELLI DELGADO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Em razões recursais de fls. 89/101, requer a parte autora a nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa ante a 

realização de novo laudo pericial, bem como a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários 

à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para produção de novo laudo pericial, embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de novo laudo médico, uma vez que existem 

provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer 
outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 
READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 19 de julho de 2007 (fls. 69/71), inferiu que "A periciada é 

portadora de doença inflamatória sistêmica - artrite - e patologia degenerativas (gonartrose esquerda, transtorno de 

discos cervicais, lumbago com ciática) estando impossibilitada em exercer atividades laborais que necessitem de 

esforços físicos continuados - SENDO SUA INCAPACIDADE PARCIAL." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
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trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 
Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total e 

permanente da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRMA BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00244-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRMA BATISTA DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 71/73. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/105 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 108/125, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 68/69, por não reiterado em razões ou 
contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 13/20, verifica-se que a requerente possui vínculo empregatício, de 30 de agosto 

de 1980 a 19 de novembro de 1999, tendo superado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 18 de 

janeiro de 2007 (fls. 91/94) segundo o qual a autora é portadora de insuficiência venosa profunda em membro inferior 

direito, colelitíase calculosa e obesidade, incapacitando-a parcial e permanentemente para a realização de atividades que 

exijam grandes esforços físicos ou permanecer muito tempo em pé ou sentada. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do 
benefício de auxílio-doença concedido administrativamente pelo INSS (fl. 47). 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual conta atualmente com 65 anos e exercia função de 

doméstica, atividade que demanda grande esforço físico, mostra-se notória dificuldade de reabsorção do mercado de 

trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Por fim, a qualidade de segurada restou mantida, uma vez que as testemunhas ouvidas na audiência de instrução e 

julgamento afirmaram que a parte autora somente deixou de trabalhar em 1999, época em que a autora vertera sua 

última contribuição, devido aos seus problemas de saúde (fls. 82/83). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, verifico do extrato do CNIS anexado a esta decisão que a requerente recebe o benefício de aposentadoria 

por idade desde 04 de julho de 2007, razão pela qual ressalvo a oportunidade de opção pelo benefício mais vantajoso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou provimento 

à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEONICE MARIA ALVES 

ADVOGADO : MARCELO DONIZETE BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00003-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEONICE MARIA ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/56 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 58/75, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola do companheiro, a CTPS de fls. 14/17, na qual apontam 

vínculos nas lides rurais desde abril de 1985. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas (fls. 51/53) afirmaram que a autora sempre trabalhou nas 

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência. 
O laudo pericial realizado em 08 de novembro de 2006 de fls. 40/41, concluiu que a periciada apresenta quadro de 

epilepsia convulsiva, incapacitando-a total e definitivamente para o trabalho. 

Entretanto a qualidade de segurada não restou comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas de fls. 51/53 não 

afirmaram que a postulante tenha deixado de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde. Ademais, 

a autora, em seu depoimento pessoal, acostado a fl. 50, afirma que continua a exercer atividade campesina. 

Ademais, a autora, em seu depoimento pessoal (fl. 50) colhido sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, 

instrução e julgamento afirmou que continua a exercer atividade campesina, mesmo com a presença da moléstia 

diagnosticada no laudo pericial. 

Evidente, pois, a perda da qualidade de segurada da autora. 

Para exaurimento da matéria trago a colação os seguintes julgados deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. NEUPLASIA MALIGNA. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

3. Não havendo comprovação de ter a autora readquirido a condição de segurada, até o momento em que se constatou 

a neoplasia maligna, nem de se encontrar em período de graça, não pode ser concedida a aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença.  
(...) 

5. Apelação provida." 

(10ª Turma, AC nº 2000.61.16.000891-9, Des. Fed. Rel. Galvão  

Miranda, v.u., DJU 05.09.2003, p. 407). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

(...) 

II - Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas 

não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

III - Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da qualidade de segurado.  

IV -Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida" 

(7ª Turma, AC nº 98.03.075348-7, Des. Fed. Rel. Walter do Amaral, v.u., DJU 15.10.2003, p. 241). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a qualidade de segurado da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 
sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2008.03.99.013279-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DULCE CHRISTOVAM SPOSITO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00257-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DULCE CHRISTOVAM SPOSITO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 104/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, considerando que o ajuizamento da ação ocorrera em 21 de novembro de 2006, a qualidade de 

segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a requerente se encontra em gozo de 

auxílio-doença, iniciado desde 08 de setembro de 2006, conforme extratos do CNIS acostado à fl. 123. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 74/75, concluiu 

que a periciada apresenta tendinite crônica no ombro direito, incapacitando-a parcial e permanentemente para atividades 

que exijam esforço ou sobrecarga no ombro direito, bem como leve artrose na coluna. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade, no caso, é total e permanente, bem como pelo recebimento administrativamente do benefício de auxílio-

doença. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que conta atualmente com 57 anos de idade e exercera atividade 

de pespontadeira, conforme CTPS de fls. 15/24, vale dizer, serviço que demanda grande esforço, causando-lhe intenso 

impacto no ombro, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 
As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento da Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

antecipada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA QUINTINO MORANDI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00288-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA QUINTINO MORANDI em face da r. decisão monocrática de 

fls. 70/76, proferida por este Relator, que deu provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o 

pedido de concessão do benefício de pensão por morte. 

Em razões recursais de fls. 83/85, sustenta a embargante a existência de contradição na decisão, uma vez que não houve 

a perda da qualidade de segurado do falecido, considerando que a pensão por morte que ele recebia deveria, desde o 

início, ser rateada com a esposa. 

É o sucinto relatório. 
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A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Confira-se o seguinte trecho que ora 

transcrevo: 

 

"Na hipótese da presente ação, proposta em 10 de dezembro de 2004, o aludido óbito, ocorrido em 06 de março de 

2003, está comprovado pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, anexo a esse voto. 

Entretanto, a qualidade de segurado do de cujus não restou demonstrada. A parte autora pretende ver reconhecido seu 

direito à pensão por morte, sob a alegação de que o de cujus era beneficiário da Previdência Social quando faleceu, 

tendo em vista que recebia pensão por morte de seu filho. Ocorre, porém, que o art. 77, § 2º, I, da Lei de Benefício 

dispõe que a pensão se extingue pela morte do pensionista e, por essa razão, não gera direito ao recebimento de outra 

pensão por morte.  

Além disso, não foi carreado aos autos um documento sequer que fizesse referência ao trabalho do falecido. Os 

documentos juntados às fls. 8, 10/11 e 13/15, dentre eles a Certidão de Casamento de fl. 13, apenas demonstram que 

eram casados e residiam no mesmo endereço. Da mesma forma, os depoimentos testemunhais de fls. 50/51, limitam-se 

a informar que eles viveram juntos até o falecimento do de cujus, nada tendo declarado sobre o labor dele. 

Ademais, conforme depreende-se do referido extrato, o marido da autora não possuía qualquer vínculo empregatício 
nem efetuou recolhimento de contribuição à Previdência Social.  

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos 

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão 

de aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto, muito embora houvesse completado a idade mínima para a aposentadoria por idade 

(nascimento em 3 de janeiro de 1931), não há nos autos qualquer indício de que tenha trabalhado, em atividade rural 

ou urbana, tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho 

exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda." 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 
Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por fim, apenas a título de argumentação, observo que, mesmo na hipótese de rateio, entre a autora e o marido falecido, 

da pensão por morte decorrente do óbito do filho do casal, tal fato não se mostraria hábil à comprovação da manutenção 

da qualidade de segurado do de cujus, por não ter o mesmo exercido atividade laborativa e ser detentor de uma pensão 

por morte (sendo indiferente se desdobrada ou não). 

Por outro lado, eventual direito à percepção, por parte da agravante, ora viúva e mãe do filho falecido, de sua cota parte 

na pensão por morte originada do óbito deste último, deve ser pleiteada em ação autônoma, por desbordar totalmente 

dos limites do pedido inicial desta demanda. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIANA GOMES LISBOA 
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ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00036-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada em 03-04-2007, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário- maternidade. 

Sustenta que trabalha na lavoura como diarista/bóia-fria. Seu filho nasceu em 15-06-2003, tendo direito à concessão do 

benefício, nos termos do art. 7º, XVII, da CF/88 e arts. 11, 39 e 73 da Lei nº 8.213/91. 

Com a inicial, junta cópia da certidão de nascimento. 

Concedidos os benefícios da gratuidade da justiça às fls. 16. Citação do INSS em 01-06-2007. Contestação às fls. 26/32. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento realizada em 17-03-2008, com a oitiva das testemunhas arroladas (fls. 

56/57), onde o juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o benefício, no valor mensal de um salário mínimo, 

pelo período de 120 dias. Correção monetária legal e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao 
duplo grau de jurisdição, prolatada em audiência. 

O INSS apelou, pugnando pelo decreto de improcedência do pedido. Se vencido, requer a aplicação da Súmula 111 do 

STJ, quanto à verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

A competência para julgamento é da Justiça Federal porque se pleiteia a concessão de benefício previdenciário, e não da 

Justiça Trabalhista, não sendo caso de discussão de conflito de interesses entre empregado/empregador. 

No mérito, a proteção à gestante está assegurada pela Constituição Federal nos arts.7º, XVIII, e 201, II:  

 

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:  

...  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias.";  

...  

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a :  

...  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante."  

A proteção constitucional foi regulamentada pela Lei 8.213/91, nos arts. 71 a 73: 

 

Art. 71. O salário maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início 

no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições 

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é 

devido salário maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano de idade, de 60 

(sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 

(quatro) a 8 (oito) anos de idade. (incluído pela Lei nº 10.421, de 15-04-2002)  

§ único. O salário maternidade de que trata este art. será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído pela Lei 

nº 10.421, de 15-04-2002)  
Art. 72. O salário maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal 

igual a sua remuneração integral. .(redação dada pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a 

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribuições 

incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço. (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados 

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (incluído pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

§ 3o O salário maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social. (incluído 

pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário maternidade para as demais seguradas, pago diretamente 

pela Previdência Social, consistirá: (redação dada pela Lei nº 10.710, de 05-08-2003).  

I - em um valor correspondente ao do seu último salário de contribuição, para a segurada empregada doméstica;. 

(incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  
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II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial; .. (incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a 

quinze meses, para as demais seguradas. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999). "  

 

Quanto à carência exigida para a concessão do benefício, os arts. 25 e 26 da mesma lei dispõem:  

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

...  

III - salário maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-1999)  

§ único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em número de 

contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." (incluído pela Lei nº 9.876, de 26-11-

1999.  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

...  

VI - salário maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (incluído pela 
Lei nº 9.876, de 26-11-1999).  

 

Embora questionada a constitucionalidade das modificações efetuadas pela Lei 9.876/99 em relação à carência 

estipulada para as seguradas individuais, facultativas e especiais (ADIns 2.110/DF e 2.111/DF), o STF indeferiu a 

liminar porque não há violação ao princípio da isonomia (argumento utilizado para embasar o pedido). 

A demanda enseja o debate sobre a condição da trabalhadora rurícola diarista/bóia-fria, ou seja, se é empregada ou deve 

ser considerada contribuinte individual, em razão de laborar em várias propriedades rurais e ficar sujeita ao regime de 

safras e às contratações intermediadas pelos chamados "gatos", que atuam na captação e colocação de trabalhadores no 

meio rural. 

E a dificuldade para efetivar tal classificação surge porque a norma legal previdenciária não reflete a realidade do 

campo. 

Até a promulgação da CF de 1967, os trabalhadores rurais não recebiam atenção e nem regulamentação jurídica de suas 

atividades. 

Contudo, em 25-5-1971, foi criado pela Lei Complementar 11 o PRORURAL, regime de previdência exclusivo para os 

trabalhadores rurais, separado do regime dos trabalhadores urbanos. 

A LC 11/71 assim classificava o trabalhador rural: 

"Art. 3º  
...  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos dessa Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie;  

 

A classificação causava dúvidas quanto ao enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e aos 

bóias-frias. 

Posteriormente, a LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e 

remeteu a classificação do trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, (...).  

 

Essa alteração excluiu a possibilidade, antes latente, de classificar o bóia-fria e seus assemelhados dentro dos ditames da 

indigitada Lei. 

Com o advento da Constituição de 1988 e sua proteção aos direitos sociais, o legislador infraconstitucional tentou 

enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Ressalto, também, que foi a partir 

dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 
Todavia, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, ainda é complexa a classificação do 

bóia-fria. 

Antes das alterações promovidas pela Lei 9.876/99, a Lei 8.213/91 dispunha: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

IV - como trabalhador autônomo:  

a) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  
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Com as modificações feitas pela Lei 9.876/99, o trabalhador autônomo foi inserido em rol que inclui outros 

trabalhadores e ganhou nova denominação, agora contribuinte individual: 

 

V - como contribuinte individual:  

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de 

emprego;  

 

De qualquer forma, permaneceu a dúvida sobre a condição jurídica do bóia-fria. 

As características da atividade exercida por esse tipo de trabalhadora demonstram que é empregada rural, não sendo 

possível enquadrá-la como contribuinte individual. 

A autarquia reconheceu essa condição na Instrução Normativa 78/02, de sua Diretoria Colegiada: 

 

Dos Segurados  

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº 8.213, ambas de 

1991, e no Decreto nº 3.048, de 1999, as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

...  
c) o trabalhador volante (bóia fria) que presta serviço a agenciador de mão-de-obra, constituído como pessoa jurídica, 

observado que, quando o agenciador não estiver constituído como pessoa jurídica, o bóia fria e o agenciador serão 

considerados empregados do tomador de serviços;  

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, consubstanciada no art. 5º da LICC: 

 

É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade. (Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio de Janeiro, Revista 

Forense, 1999, fls. 165)  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora teria direito ao 

benefício se comprovasse o trabalho rural. 

A certidão de nascimento informa que o pai da criança é trabalhador rural, condição que se estende à autora, nos termos 

da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

O trabalho rural era executado como bóia-fria/diarista, segundo consta da inicial e confirmaram as testemunhas. 
O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc. VII do 

art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

...  

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

 

E a segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do estatuído pelo inc. III do art. 25, e 

pelo par. único do art. 39 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

...  

§ único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao do início do benefício."  

Todavia, independentemente de ser a autora segurada especial ou bóia-fria, diarista, a qual entendo ser empregada rural, 

em razão das atividades desenvolvidas, portanto inserida no rol do art. 71 da Lei 8.213/91, só teria direito ao benefício 

se comprovasse o labor no meio rural. 

Em se tratando de empregada rural, o benefício independe de carência. A trabalhadora em regime de economia familiar 

(segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade nos 12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, 

nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91. 

O trabalho no campo ficou comprovado, porque corroborado pela prova testemunhal, não sendo exigida carência, no 

caso de bóia-fria/diarista. Há início de prova material, que é corroborada pela prova testemunhal, confirmando a 

atividade rural. 
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Esse entendimento está em consonância com o decidido pelo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL.  

1. Havendo razoável início de prova material da atividade rurícola, mantém-se a decisão que concedeu o benefício da 

aposentadoria.  

2. Recurso não conhecido".  

(Rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, Resp. 66497/SP, DJU, 11-12-1995).  

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em início 

razoável de prova material.  

2. A declaração do empregador atestando a prestação do serviço, é início razoável de prova material para a concessão 

de benefício previdenciário.  

3. Agravo regimental não provido".  

(Rel. Min. EDSON VIDIGAL, Ag. Reg. no A.I. nº 153400/SP DJU de 22-06-1998).  

Nesse sentido, também, o entendimento da 2ª Turma desta Corte, na AC 93.03.75820-0, relator o Desembargador 

Federal Célio Benevides:  
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. RURÍCOLA. PROVA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se o autor apresentar razoável início de prova material respaldada por 

depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Preenchendo a autora os demais requisitos legais, concede-se o benefício requerido.  

...  

V - Recurso parcialmente provido."  

(DJU 13.09.95).  

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Diante das alegações contidas na apelação (fls. 63/64), oficie-se ao Procurador Chefe da Procuradoria Especializada do 

INSS, para ciência. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047200-76.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047200-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE NAZARE PINTO PINHEIRO e outro 

 
: MARIA VIVIANE PINHEIRO incapaz 

ADVOGADO : SORAIA ALBERTINA RAMOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em mandado de segurança de sentença por Juízo Estadual, que 

denegou a segurança, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Pede a reforma da r. sentença por entender presente direito líquido e certo. 
 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, para anulação da r. sentença em virtude da incompetência absoluta da Justiça Estadual. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Com efeito, há de ser anulada a r. sentença proferida. 

 

A competência para a apreciação de mandados de segurança, em princípio, deve ser determinada segundo a hierarquia 

da Autoridade Coatora, excepcionados os casos previstos na própria Constituição. O artigo 109, VIII, da CF, estabelece 

que serão processados e julgados na Justiça Federal os mandados de segurança impetrados contra ato de Autoridade 

Federal, excetuados os casos de competência dos Tribunais Federais. 

 

No caso, a segurança foi impetrada em face de ato praticado por autoridade federal - Titular da Agência da Previdência 

Social de Bragança Paulista - a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido são os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE AUTORIDADE FEDERAL.  

1. A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada pela hierarquia funcional da 

autoridade coatora.  

2. A Justiça Federal é competente, nos termos do art. 109, VIII, da Carta Magna, para processar e julgar mandado de 

segurança contra ato praticado por Membro do Ministério Público do Trabalho, que em mediação coletiva aceitou a 
participação de sindicato cuja legitimidade está sendo questionada judicialmente.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, 

o suscitado."  

(STJ CC 38667/SE, Primeira Seção, j. 10.12.2003, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 16.02.2004, p. 200)  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE ENERGA 

ELÉTRICA. ART. 109, VIII, DA CF.  

1. A competência em mandado de segurança estabelecida em razão da autoridade impetrada.  

2. Dirigente de empresa concessionária de energia elétrica exerce função delegada pela União, sujeitando-se, 

portanto, à Justiça Federal.  

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Santo Ângelo RS, 

suscitante.  

(STJ CC 39358/RS, Primeira Seção, j. 24.09.2003, Rel. Min. Castro Meira, DJ 20.10.2003, p. 168)  

Esse também é a orientação desta Corte:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA AUTORIDADE COATORA FEDERAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MANTIDA A MEDIDA 

LIMINAR QUE DEVERÁ SER RATIFICADA OU RETIFICADA PELO JUÍZO COMPETENTE. NULIDADE DA 
SENTENÇA. REMESSA EX OFFICIO ACOLHIDA.  

1. O "mandamus" foi aforado contra ato de autoridade coatora federal servidora do INSS, perante a Justiça Estadual.  

2. O art. 109, VIII, da Constituição estabelece a competência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar 

mandado de segurança contra ato de autoridade federal.  

3. mantida a medida liminar que, deverá ser retificada pelo Juízo competente.  

4. Remessa oficial provida e declarada a nulidade da sentença proferida pela Justiça Estadual, com determinação de 

remessa dos autos à Justiça Federal."  

(TRF 3ª Região, proc. nº 2002.03.99.034533-1, Oitava Turma, j. 07.06.2004, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 

29.07.04)  

 

Assim, com fundamento no art. 557, ex officio, declaro nula a r. sentença de primeira instância, por incompetência 

absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o feito. Em consequência, determino a remessa dos autos ao Juízo 

"a quo", para que proceda à respectiva redistribuição para a Justiça Federal. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055179-89.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055179-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ CARLOS GONCALVES incapaz 

ADVOGADO : FABIO MASSAO KAGUEYAMA 
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REPRESENTANTE : APARECIDA MESSIAS JULIO GONCALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00195-3 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por LUIZ CARLOS GONÇALVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 109/111, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 
COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 
incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 
É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 03 de agosto de 2007 (fls. 141/143), segundo o qual o autor apresenta lesões degenerativas de coluna 

cervical, incapacitando-o parcial e temporariamente para o trabalho. 

Conforme informações dos extratos do INSS acostados aos autos às fls. 82/84, 99 e 121, verifica-se que o requerente 
fora beneficiado com os dois benefícios vindicados na inicial, esteve em gozo de auxílio-doença nos seguintes períodos, 

de 26 de agosto de 2004 a 15 de dezembro de 2005, 30 de janeiro de 2006 a 06 de junho de 2006 e de 07 de junho de 

2006 prorrogado até 29 de outubro de 2008 e, finalmente, com aposentadoria por invalidez a partir de 05 de janeiro de 

2010. 

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido 

contido na inicial. 

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

"Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada 

procedente. Seu objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer 
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quanto a direitos disponíveis e, se regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com 

julgamento de mérito, de procedência do pedido. 

(...) 

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a 

automática procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. " 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639). 

 

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo 

Civil, que ora transcrevo: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 
AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

No caso em tela, houve a cessação do auxílio-doença em 29 de outubro de 2008, portanto, fixo o termo inicial a partir 

de 30 de outubro de 2008, determinando a compensação dos valores pagos a esse título. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por KARINA MARTINS MATSUGUMA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 90/93, requer a parte autora a alteração na forma de incidência dos juros de mora. 

Por sua vez, em razões recursais de fls. 95/98, a Autarquia Previdenciária suscita, preliminarmente, a revogação da 

tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 
(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 
efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 
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"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)" 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893). 

 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 
A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 
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(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 
Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 
6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 
 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 16 de fevereiro de 2007, a requerente se encontrava em gozo de auxílio-

doença, de 02 de janeiro de 2007 a 22 de abril de 2007, conforme extratos do INSS de fls. 39/42. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 13 de outubro de 2007 

(fls. 80/86), segundo o qual a periciada é portadora de hérnia de disco lombar com radiculopatia, incapacitando-a total e 

temporariamente para o labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício acima referido, em valor a ser calculado pelo INSS na 
forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data 

da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 
autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITO CAMARGO DE CASTRO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida às fl. 66. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 
auxílio-doença, acrescido de consectários legais.  
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Em razões recursais de fls. 95/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

à concessão da tutela antecipada e aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 
caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)"  

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 
dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 

alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por 

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de 

Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame 

necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o 

efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 
eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela 

antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"  

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).  

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

(fls. 56/59), segundo o qual o periciado apresenta discopatia da coluna vertebral, incapacitando-o parcialmente para o 

trabalho. 

Ademais, o expert afirmou que o autor se encontra incapacitado para exercer seu trabalho habitual que era atividade 

braçal de grande intensidade (cerâmica). 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença concedido administrativamente pelo INSS. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia função de forneiro, conforme consta na inicial, 

vale dizer, atividade que demanda grande impacto e compromete a coluna vertebral, mostra-se notória dificuldade de 

reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 
Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a examinar. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 19 de abril de 2004, o requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, de 20 de fevereiro de 2003 a 22 de setembro de 2003, conforme extratos do INSS de fls. 09/12. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 
9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada 

concedida.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062476-50.2008.4.03.9999/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IDALINA MARIA DOS SANTOS LARIOS 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IDALINA MARIA DOS SANTOS LARIOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 20 indeferiu o pedido e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão de a autora não ter requerido o benefício na via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 24/29, requer a nulidade da r. sentença por cerceamento de defesa, bem como a procedência 

do pedido. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento 

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."  
 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, 

sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a 

tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 
INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio.  

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou. 
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Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença, determinando a suspensão do 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 

cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos 

para seu regular prosseguimento, restando prejudicada a apelação. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00080-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA DE FÁTIMA REIS SOARES DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/154 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Deferida a tutela antecipada às fl. 156. 

Em razões recursais de fls. 157/164, pugna a parte autora pela concessão de aposentadoria por invalidez e alteração do 

termo inicial do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 
A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 29 de julho de 2008 (fls. 141/144), segundo o qual a periciada apresenta depressão, pânico, hipertensão 

arterial e câncer de mama direita, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a examinar. 

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 18 de maio de 2007, o requerente se encontrava dentro do período de graça, já que 
esteve em gozo de auxílio-doença, de 08 de abril de 2006 a 11 de novembro de 2006, conforme extratos do INSS de fls. 

21/23, 28/29. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente, compensando-se os valores pagos em razão da tutela antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA INES DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00087-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por ROSA INÊS DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 108/111. 

Em razões recursais de fls. 140/143, requer a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial 

realizado em 22 de junho de 2007 (fls. 75/80), segundo o qual a periciada é portadora de HIV, incapacitando-o total e 

temporariamente para o trabalho. O expert sugeriu reavaliação em um período de um ano para verificar se houve 

restabelecimento da capacidade laborativa. 

Ademais, o laudo médico efetivado em 27 de junho de 2006 (fls. 79/84), inferiu que a autora apresenta personalidade 

ansiosa (CID 10 F60.6), incapacitando-a parcial e temporariamente para o trabalho. Nesta ocasião, indicou tratamento 

psicoterápico associado a suporte farmacológico, por prazo não inferior a um ano, com emprego de ansiolíticos e 

antidepressivos, a serem prescritos por especialista que venha a assisti-la. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 
Por fim, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 20 de junho de 2005, a requerente estava dentro do período de graça, já que esteve em 

gozo de auxílio-doença, iniciado em 31 de dezembro de 1996 e cessado em 01 de maio de 2005, conforme extrato do 

INSS de fl. 21. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos em razão da tutela antecipada concedida. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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2008.61.03.001487-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA CLARA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RAQUEL CARVALHO DE FREITAS GOMES 

CODINOME : MARIA CLARA DE FATIMA PEREIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CLARA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 46/50 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 53/59, pugna a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 
A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 03 de março de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 10 de abril de 1998, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 10 de abril de 1998 e, pela Carteira de 

Trabalho e Previdência Social acostada às fls. 16/19 e pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição emanado do INSS (fl. 22), o falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no período 

descontínuo de 01 junho de 1976 a 21 de dezembro de 1994. 

Dessa forma, há de ser considerada a ampliação disciplinada no §1º, do art. 15, da Lei de Benefícios, uma vez que o 

falecido vertera mais de 120 contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico. 

Ademais, o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de 

segurado desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.  

A CTPS acostada por cópia à fl. 19 comprova o recebimento pelo falecido de seguro desemprego. 

A perda da qualidade de segurado que ocorreria em janeiro de 1998, pela regra do artigo 14 do decreto 3048/1999 é 

prorrogada até o 16º dia ao do mês seguinte ao do vencimento, ou seja, no caso em apreço, até 16 de fevereiro de 1998. 

Não obstante isso, ainda que consideradas referidas ampliações, tendo sido efetuada a última contribuição 
previdenciária em dezembro de 1994, quando do óbito, ocorrido em 10 de abril de 1998, o de cujus já não mais 

ostentava sua qualidade de segurado. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 06 de 

maio de 1961), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001395-42.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001395-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JESUS VALENTIM RODRIGUES 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JESUS VALENTIM RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais de fls. 123/132, requer a parte autora a nulidade da r. sentença, bem como a procedência do pedido, 

uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 
agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  
6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 96/99 inferiu que o periciado apresenta protusão discal a nível do 

segmento cervical da coluna vertebral (C4C5) e espondilose lombar (CID M 54), não havendo incapacidade laboral. 

Ademais, o expert afirmou que o autor "Está apto para o desempenho da atividade habitual que vinha desempenhando 

e para muitas outras atividades que possam lhe garantir a subsistência."  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 
trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).  

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486).  

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003213-29.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.003213-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REYNALDO PAZOTTO JUNIOR 

ADVOGADO : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por REYNALDO PAZOTTO JUNIOR contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada deferida à fl. 51. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/145 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 148/155, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 
ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 
É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

na época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 02 de abril de 2008, estava dentro do período de graça, já que esteve 

em gozo de auxílio-doença no período de 19 de junho de 2007 a 18 de fevereiro de 2008, conforme extratos do INSS de 

fls. 18/21 e 39. 

O laudo pericial realizado em 23 de novembro de 2008 (fls. 122/125) concluiu que o periciado apresenta hipertensão 

arterial, diabetes e coronariopatia obstrutiva, incapacitando-o para atividade laborativa que exija muito esforço físico. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento dos 

benefícios de auxílio-doença concedidos administrativamente pelo INSS (fls. 76/91). 

Desta feita, considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia função de metalúrgico, atividade que 
demanda grande esforço físico, mostra-se notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

mantenho a tutela antecipada concedida.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-67.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.003320-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI e outro 

Desistência 

Tendo em vista a expressa desistência do recurso de apelação interposto, manifestada pelo apelante às fls. 48/49, 

homologo-a para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, baixando-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-60.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.004963-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCIA HELENA REBOUCAS DE HOLANDA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LÚCIA HELENA REBOUÇAS DE HOLANDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/78 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 84/87, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 
 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 31 de outubro de 2008 (fls. 57/65), inferiu que a requerente é 

portadora de escoliose, osteofitose, diabetes e hipertensão arterial não incapacitantes ao trabalho de doméstica. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIONOR MOREIRA 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLAUDIONOR MOREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação 

do benefício. 

Em razões recursais de fls. 96/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Por sua vez, em recurso adesivo interposto às fls. 101/107, requer a parte autora a concessão da aposentadoria por 

invalidez, a alteração do termo inicial do benefício e alternativamente, auxílio acidente. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, a incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial realizado em 30 

de julho de 2008 (fls. 58/64), segundo o qual o periciado apresenta artrose traumática de tornozelo direito, 

incapacitando-o parcial e definitivamente para sua atividade habitual. Afirmou o expert que a patologia do autor lhe traz 

limitações para o trabalho braçal envolvendo pesos, caminhadas e subir e descer escadas, bem como para o serviço de 

vigia, o qual exige períodos prolongados em pé. Ademais, o perito inferiu que o requerente deverá ser novamente 

avaliado após um tratamento cirúrgico custeado pelo SUS. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento dos 

benefícios de auxílio-doença concedidos administrativamente pelo INSS. 

Desta feita, considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercera funções de servente de pedreiro, 

auxiliar geral e vigia, atividades que demandam esforços físicos, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do 

mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 
Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a considerar. 

A carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época da 

propositura da ação, vale dizer, 20 de fevereiro de 2008, o requerente estava dentro do período de graça, já que esteve 

em gozo de auxílio-doença, nos períodos de 29 de janeiro de 2008 a 05 de fevereiro de 2008 e 20 de fevereiro de 2008 a 

16 de março de 2008, conforme extratos do INSS de fls. 21/25 e 47/48. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela antecipada concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-60.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.001897-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDILMA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018976020084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDILMA MARTINS DOS SANTOS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 58/67, pugna a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 
seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 
Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 
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No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 21 de fevereiro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 27 de outubro de 

1996, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 27 de outubro de 1996 e, pela Carteira 

de Trabalho e Previdência Social acostada às fls. 16/20, o falecido exercera atividade laborativa, de natureza urbana, no 

período descontínuo de janeiro de 1978 a junho de 1990. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 06 (seis) anos e 03 (três) meses, sem 

qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 

de Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no 

caso do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 
1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 

hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 
4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia. 

Ademais, a simples inscrição como contribuinte autônomo, efetuada em 01 de abril de 1980, conforme se depreende do 

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 49, não comprova a qualidade de segurado do de 

cujus, uma vez que, em se tratando de contribuinte individual, compete ao segurado obrigatório efetuar o próprio 

recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico, nos termos do art. 11, V, h, da Lei nº 8.213/91, 

o que não restou comprovado das provas carreadas aos autos. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 
do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 10 de 

junho de 1943), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001008-03.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001008-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCIANA PEREIRA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIANA PEREIRA ROSA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fl. 165 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 167/172, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão de ao menos auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou a 

manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido, 

segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 
sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 108/114 inferiu que a requerente apresenta obesidade e cisto aracnóide, 

não havendo incapacidade laborativa. 

Ademais, o laudo médico de fls. 149/153 corroborou o primeiro e concluiu que a autora não apresenta qualquer grau de 

incapacidade. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002598-15.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002598-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANOEL OLIVEIRA MENDES MACHADO 

ADVOGADO : MAIR FERREIRA DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MANOEL OLIVEIRA MENDES MACHADO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/90 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 93/96, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  
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A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).  

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA.  
(...)  

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência.  

5 - Agravo de Instrumento provido."  

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).  

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 
DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...)  

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...)  

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450).  

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência."  

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).  

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica.  

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:  

redução total ou parcial da capacidade de trabalho;  

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;  

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."  

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).  

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 
QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...)  

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.  

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.  

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...)  

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
(...)  

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).  

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, 

que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:  

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."  

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2007/2131 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 73/79 inferiu ser o periciado portador de síndrome do impacto no ombro 

direito e esquerdo, artrose de joelho direito e de coluna, porém não caracteriza situação de incapacidade laborativa, sob 

óptica ortopédica. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).  

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486).  

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 
restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003307-41.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003307-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEGORIN 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MARVEIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZ ANTÔNIO PEGORIN contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 68. 

A r. sentença monocrática de fl. 96 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. Revogada a tutela antecipada. 
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Em razões recursais de fls. 103/109, requer a parte autora a nulidade da r. sentença, bem como a procedência do pedido, 

uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova prova pericial, pois as 

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 
A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 
requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 82/87 concluiu o seguinte do periciado: "Não foram encontradas no 

exame físico alterações correspondentes às citadas no exame de imagem.  

A deambulação é normal, os movimentos de flexão da coluna normais e psiquismo com cognição presente, não 

havendo nenhum sinal de alterações psíquicas.  

Como a sua função laborativa é de natureza leve, não o considero incapaz para a sua continuidade."  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).  

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486).  

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007042-76.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007042-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO DOS SANTOS MAUES 

ADVOGADO : JOAO EVANGELISTA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PAULO DOS SANTOS MAUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/125 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 131/135, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 
Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 97/108 inferiu ser o periciado portador de espondiloartrose lombar, não 

caracterizando incapacidade laborativa, sob óptica ortopédica. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
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"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-48.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000751-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NAYDE NASCIMENTO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NAYDE NASCIMENTO FERNANDES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/55 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais de fls. 58/60, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior."  

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  
 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."   

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 39/42 concluiu que "A(a) autor(a) apresenta um quadro de Dor Cervical 
e Ombro D. Crônica, que foi tratada como artrose de Coluna Cervical e tendinite de Ombro D. Está com seus 

movimentos preservados apesar de referir dor para algumas atividades e também pela sua idade, contudo pode exercer 

atividades mesmo que de menor complexidade, portanto não observei alguma limitação para afirmar que a autora é 

incapaz."  

 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).  

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486).  

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 
 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-16.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001496-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS FERNANDES STRAZZA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CARLOS FERNANDES STRAZZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/124 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 126/130, requer a parte autora a nulidade da r. sentença, bem como a procedência do pedido, 

uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão de, ao menos, o benefício de auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 92/101 inferiu que o periciado apresenta hipertensão, problemas hepáticos 

e diabetes, porém já se encontra em tratamento e já faz uso de medicamentos. Afirmou, categoricamente, o expert que 

não há incapacidade para as funções laborais.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 
da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 
00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001255-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001255-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00118-7 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GERSON LUIZ DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

auxílio-doença com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, 

deferiu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 75/82, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do recurso em sue 

duplo efeito. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 
consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, no tocante ao recebimento do presente recurso no duplo efeito, não prosperam as alegações do Instituto 

Autárquico. 

Os requisitos necessários para a concessão da tutela antecipada estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, 

quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as 

normas previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em 

dinheiro. 

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que nos créditos de natureza 
alimentar não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou 

seja, aos menos favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública 

(STJ, Corte Especial, REsp. n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261). 

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º 

que disciplina: "a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) 

vezes o salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade", o que é o caso dos presentes 

autos. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 
É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 
da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 15 de outubro de 2007, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 13 de setembro de 2005 a 30 de dezembro 2006, 

conforme documentos de fl. 42. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 30 de abril de 2008 

(fls. 63/64), o qual concluiu que o periciado é portador de perda auditiva induzida por ruído e deficiência mental leve. 

Ademais, afirmou o expert, em resposta aos quesitos apresentados pelo Instituto Previdenciário, que a incapacidade do 
requerente é total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, bem como sua 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, conforme estipulado na r. sentença, em valor a ser calculado pelo 

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada deferida. 
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005853-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LUIZA TOBIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00116-6 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA LUIZA TOBIAS DE ALMEIDA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 117/121 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 127/131, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-
se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 24 de abril de 2008 (fls. 63/81) inferiu que a periciada é portadora 

espondiloartrose lombar, osteoartrose de joelho direito, hérnia de disco lombar sem radiculopatia e ruptura parcial do 

subescapular direito, todavia não há inacapacidade laborativa. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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APELANTE : ROBERTO BARLETA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00012-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROBERTO BARLETA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/99 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 104/110, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 86/87, segundo o 

qual, de modo sucinto, o expert concluiu que : " O reclamante apresenta quadro clínico compatível com transtorno 

depressivo leve, compensado com o uso de medicamentos, sem incapacidade para o trabalho." 

Por conseguinte, resta claro que o periciando não está incapacitado para o labor, o que inviabiliza até mesmo a 

concessão do benefício de auxílio doença, a teor do que dispõe 59 da Lei de Benefícios. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 
"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034180-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034180-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DOUGLAS SILVA DO ROSARIO incapaz 

ADVOGADO : CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO 

REPRESENTANTE : ANGELA LIMA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00033-8 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu, em conflito de competência, ser a Justiça Estadual 

competente para apreciar o presente mandado de segurança, conforme consta na r. sentença de fls. 103/105, prolatada 

pelo MM. Juízo "a quo", determino a remessa do feito ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do 

art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte, para apreciação do recurso interposto. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036249-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036249-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MATILDE DE FONTES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-3 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MATILDE DE FONTES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/121 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Em razões recursais de fls. 123/125 requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 30 de novembro de 2008 (fls. 113/116) inferiu que a periciada 

apresenta patologia degenerativa de coluna lombo-sacra, caracterizada por atrose, protusão discal e abaulamento discal, 

todavia não se identifica incapacidade laborativa. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCIANA GODOY DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-1 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUCIANA GODOY DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/131 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 134/137, requer a parte autora a nulidade da r. sentença para realização de nova perícia 

médica. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 
Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da r. sentença para a realização de nova prova pericial, pois as 

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2029/2131 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fl. 101 inferiu que a periciada relatou apresentar dores em membro superior 

direito, porém os exames acostados aos autos não detectaram alterações funcionais ou anatômicas que justifiquem tal 

quadro. Segundo o expert não há incapacidade para todo e qualquer exercício de atividade laboral. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 
INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADÃO ROSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
A r. sentença monocrática de fls. 45/47, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 50/58, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente que seja recebida a apelação em 

seu duplo efeito. No mérito requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 
475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Em relação a preliminar suscitada pela Instituto Previdenciário, não merece prosperar. 

A legislação processual civil em vigor determina o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo 

nos casos em que a sentença confirmar a antecipação da tutela (artigo 520, inciso VII, com a redação dada pela Lei nº 

10.352/01). O entendimento é de ser aplicado, igualmente, à tutela antecipada concedida no corpo da sentença de 

mérito, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se refere à medida antecipatória. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 
devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 
segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 
In casu, de acordo com a CTPS de fls. 12/16, verificam-se vínculos empregatícios da parte autora, por períodos 

descontínuos, de 02 de agosto de 1976 a 25 de janeiro de 2009, tendo superado o período exigido de carência e mantido 

a qualidade de segurada, considerando que ajuizou a presente demanda em 16 de fevereiro de 2009. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 07 de 

maio de 2009 (fls. 31/39), o qual concluiu que o periciado é portador de lombalgia, cervicalgia e hipertensão arterial, 

incapacitando-o total e permanentemente para o trabalho, não havendo melhora clínica e nem condições de readaptação 

ou reabilitação para qualquer atividade laborativa. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal, sem a incidência dos expurgos inflacionários. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios serão mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Retifique-se a autuação para constar como apelante o INSS (fl. 50/58). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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No. ORIG. : 08.00.00052-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MANOEL MESSIAS SOARES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 61/63 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 64/75, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 
Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2034/2131 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 
recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 44/48, segundo o 

qual, o autor é portador de lumbago e diabetes mellitus, com limitação apenas para atividades com grandes esforços. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/98 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Em razões recursais de fls. 101/108, requer a parte autora a nulidade da r. sentença para a realização de novo laudo 

pericial, bem como a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 
verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova prova pericial, pois as 

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma, a 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 
for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 82/87 concluiu o seguinte: "Do ponto de vista médico pericial o 

requerente não tem limitação total e definitiva para o exercício da função laborativa, que classifique sua incapacidade 

em aposentadoria por invalidez, podendo exercer várias funções laborativas que a poupem de movimentos repetitivos e 

prolongados com a coluna, principalmente se considerarmos sua faixa etária." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 
ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 
laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-71.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.000301-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIAS GALHARDO DO AMARAL 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003017120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELIAS GALHARDO DO AMARAL contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 
da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Em razões recursais de fls. 60/62, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 
contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 
moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 46/49, segundo o 

qual, de modo sucinto, inferiu que o autor apresenta dor crônica lombar e cervical e está incapacitado apenas de forma 

parcial. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 
contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa total da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo-se a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036814-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LINDAURA MARIA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 10.00.00137-3 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto por LINDAURA MARIA DA SILVA contra a decisão monocrática que negou 

provimento ao agravo de instrumento, pelo qual busca a reforma daquela proferida em primeira instância, que indeferiu 

a tutela antecipada initio litis, nos autos da ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, na condição de 

trabalhadora urbana. 

 

Em suas razões, reafirmando os mesmos fundamentos deduzidos na inicial, a agravante sustenta a presença dos 
requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, uma vez demonstrada a verossimilhança do pedido, bem 

como o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do beneficio. 

 

Pede a retratação prevista no art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Reza o art. 557, § 1º, do CPC, ser de 5 dias o prazo para a interposição do agravo, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 

as subseções da Justiça Federal de 1ª Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do Conselho da 
Justiça Federal da 3ª Região 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 31-01-2011, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 28-01-2011. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2041/2131 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033395-10.1998.4.03.6183/SP 

  
2010.03.99.000752-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELSIO GRAZIOLI e outros 

 
: ELIZABETH LAUDANA 

 
: EMILIA MARQUES 

 
: ENZO AUGUSTO LEONARDI 

 
: EXPEDITO DO COUTO 

 
: FILINDA RUSSIN ZABARDINO 

 
: FLAVIO MASTRANGELO 

 
: FRANCISCO VIRCHES 

 
: FRANJO PETZ 

 
: SILVERIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 98.00.33395-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por segurado em face da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e União Federal, objetivando 

o reajuste de 47,68% na complementação de seu benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 355/358 vº julgou improcedente o pedido. 

Apelação interposta pela parte autora (fls. 362/388). 

Em virtude da extinção da Rede Ferroviária Federal S/A, procedeu-se a sua sucessão pela União Federal (fl. 325). 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
Extinta a Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA e sucedida pela União Federal, tem o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS legitimidade para integrar, em litisconsórcio com a primeira, o pólo passivo de demanda que verse sobre 

a complementação de aposentadoria ou pensão, cabendo à Autarquia a operacionalização dos pagamentos decorrentes, 

às custas do Tesouro Nacional. Precedentes TRF3: Turma Suplementar da 3ª Seção, AC nº 2003.03.99.022648-6, Rel. 

Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 17/07/2007, DJU 05/09/2007, p. 754; 10ª Turma, AC nº 2003.03.99.010229-3, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 31/10/2006, DJU 22/11/2006, p. 233; 7ª Turma, AC nº 2001.03.99.046651-8, Rel. Des. 

Fed. Eva Regina, j. 30/01/2006, DJU 16/02/2006, p. 325. 

No caso dos autos, em que a parte autora objetiva a complementação de benefício mantido pelo INSS, impõe-se sua 

citação para integrar a lide, no pólo passivo, juntamente com a União Federal. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e determino o retorno dos autos à origem para que a 

parte autora seja intimada a promover a citação do INSS, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, 

conforme disposto no art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003253-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003253-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELICE GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00097-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos por Adelice Garcia da Silva em face da decisão monocrática proferida às 

fls. 127/128, que não conheceu da remessa oficial, deu parcial provimento à apelação do INSS e concedeu a tutela 

específica. 

Em suas razões de fls. 131/133, sustenta a embargante, inclusive para fins de prequestionamento, a existência de 

omissão, contradição e obscuridade na decisão, por ter modificado a data de início do benefício, sem que houvesse 

recurso voluntário do INSS, nesse ponto. 

Merece acolhida a irresignação. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, a partir do requerimento administrativo (30 de julho de 2007), fixando, 

dentre outros consectários, a verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

Inconformada, recorreu a Autarquia Previdenciária, exclusivamente, no tocante aos honorários advocatícios, os quais 

entende devam ser reduzidos para 10%, mantida a limitação até a sentença. 

A decisão monocrática proferida por este Relator não conheceu da remessa oficial, considerando o valor da condenação 

ser inferior a 60 salários mínimos, e acolheu parcialmente o recurso do INSS, para reduzir a verba honorária a 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, de acordo com o entendimento firmado por esta 9ª Turma e em 

consonância com o enunciado da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Na ocasião, igualmente, tendo por 

preenchidos os requisitos do art. 461 do Código de Processo Civil, concedeu a tutela específica para imediata 
implantação do benefício, fazendo constar, entretanto, como DIB (data de início do benefício), o dia 29 de agosto de 

2008 (data da citação do INSS na presente demanda), em evidente descompasso com o termo inicial fixado na sentença, 

irrecorrida no particular (30 de julho de 2007). 

Trata-se, à evidência, de mero erro material, detectável primo ictu oculi, o qual pode ser corrigido a qualquer tempo, de 

ofício ou a requerimento das partes, de acordo com o disposto no art. 463, I, do CPC. 

Assim, acolho os embargos de declaração para corrigir o erro material verificado na decisão monocrática de fls. 

127/128, e fazer constar como data de início do benefício (DIB) a data do requerimento administrativo (30 de julho de 

2007), conforme definido pela r. sentença monocrática. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036142-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036142-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDNALVA REBELO NUNES DE MORAES 

ADVOGADO : ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00021-0 1 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em mandado de segurança por Juízo Estadual, que julgou extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, I, e 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

 

A impetrante interpôs recurso de apelação para obter reforma da decisão, sob alegação de existência de direito líquido e 

certo. 
 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Corte. 

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela anulação da r. sentença, para que nova decisão seja proferida depois 

após a autoridade impetrada prestar as informações. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

 

Com efeito, há de ser anulada a r. sentença recorrida. 

 

A competência para a apreciação de mandados de segurança, em princípio, deve ser determinada segundo a hierarquia 

da autoridade coatora, excepcionados os casos previstos na própria Constituição. O artigo 109, VIII, da CF/88, 

estabelece que serão processados e julgados na Justiça Federal os mandados de segurança impetrados contra ato de 

Autoridade Federal, excetuados os casos de competência dos Tribunais Federais. 

 

No caso destes autos, a segurança foi impetrada em face de ato praticado por autoridade federal - Gerente Executivo do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal vigente. 

 

Nesse sentido julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE AUTORIDADE FEDERAL.  

1. A competência para processar e julgar mandado de segurança é determinada pela hierarquia funcional da 

autoridade coatora.  
2. A Justiça Federal é competente, nos termos do art. 109, VIII, da Carta Magna, para processar e julgar mandado de 

segurança contra ato praticado por Membro do Ministério Público do Trabalho, que em mediação coletiva aceitou a 

participação de sindicato cuja legitimidade está sendo questionada judicialmente.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Estado de Sergipe, 

o suscitado."  

(STJ CC 38667/SE, Primeira Seção, j. 10.12.2003, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 16.02.2004, p. 200)  

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE ENERGA 

ELÉTRICA. ART. 109, VIII, DA CF.  

1. A competência em mandado de segurança estabelecida em razão da autoridade impetrada.  

2. Dirigente de empresa concessionária de energia elétrica exerce função delegada pela União, sujeitando-se, 

portanto, à Justiça Federal.  

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 3ª Vara de Santo Ângelo RS, 

suscitante."  

(STJ CC 39358/RS, Primeira Seção, j. 24.09.2003, Rel. Min. Castro Meira, DJ 20.10.2003, p. 168)  

No mesmo sentido, há precedente desta E. Corte:  

 

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA AUTORIDADE COATORA FEDERAL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. MANTIDA A MEDIDA 

LIMINAR QUE DEVERÁ SER RATIFICADA OU RETIFICADA PELO JUÍZO COMPETENTE. NULIDADE DA 

SENTENÇA. REMESSA EX OFFICIO ACOLHIDA.  

1. O "mandamus" foi aforado contra ato de autoridade coatora federal servidora do INSS, perante a Justiça Estadual.  

2. O art. 109, VIII, da Constituição estabelece a competência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar 

mandado de segurança contra ato de autoridade federal.  

3. mantida a medida liminar que, deverá ser retificada pelo Juízo competente.  

4. Remessa oficial provida e declarada a nulidade da sentença proferida pela Justiça Estadual, com determinação de 

remessa dos autos à Justiça Federal. " 

(TRF 3ª Região, proc. nº 2002.03.99.034533-1, Oitava Turma, j. 07.06.2004, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJ 

29.07.04)  

 

Assim, com fundamento no art. 557 do CPC, ex officio, declaro nula a r. sentença de primeiro grau, por incompetência 

absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar o feito. Em consequeência, determino a remessa dos autos ao Juízo 

"a quo", para que proceda à respectiva redistribuição para a Justiça Federal. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001074-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001074-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : HELENA FORTIS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00112-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o agravante 
comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 
autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 
O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 
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Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que o agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001490-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001490-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JURACI LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00108-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 (dez) dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

objetivando o reconhecimento de atividade rural no período indicado nos autos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
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O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 
A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi 

indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que o agravante possa requerer o reconhecimento de atividade rural no período indicado nos autos ao 
INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, 

retorne nos autos da ação subjacente para prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001505-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001505-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SILVANA DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : SILVANA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 10.00.00113-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de 

Presidente Bernardes - SP, que declinou, de ofício, da competência para o julgamento da ação e determinou a remessa 

dos autos à Justiça Federal da Subseção Judiciária de Presidente Prudente - SP, salientando que os documentos que 

instruíram a inicial não comprovam residência naquela Comarca, em ação objetivando a concessão de salário-

maternidade. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência da Justiça Estadual com base no § 3º do art. 109 da CF. Alega que os 

documentos apresentados comprovam que reside no endereço indicado nos autos e, havendo dúvidas acerca da 

comprovação da residência, poderá o Magistrado a quo "determinar a expedição de mandado de constatação, sob pena 

de incorrer o(a) autor(a) em crime de falsidade ideológica" (fls. 09). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, visando 

garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o seguinte julgado: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de obstáculos 

ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 10.259/2001 sem os 

embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 
tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a que 

alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em questão 

veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas federais e o 

Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003. ". 

(CC 6056, Proc: 2004.03.00.000199-8-SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004, p. 170). 

 

Ademais, tratando-se de competência relativa, de caráter territorial, afigura-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula nº 33 do STJ: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ. 
2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando o 

conflito. 
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3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência formulada 

por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a competência, de 

natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99) 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante." 

(STJ, CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205). 

 

Nas ações movidas por segurado contra o INSS, onde o domicílio daquele não é sede de Vara da Justiça Federal, cabe à 

Justiça Estadual processar e julgar a demanda, como prevê o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

 

Na inicial da ação subjacente, a autora, ora agravante, afirma ser residente e domiciliada em endereço localizado na 

cidade de Emilianópolis, Comarca de Presidente Bernardes - SP. 

 

O documento juntado às fls. 18 da ação subjacente (fls. 29 destes autos), em nome de terceiro, não é apto a comprovar 

que a agravante reside no local indicado nos autos. 

 

Portanto, cabe ao Magistrado a quo determinar a apresentação de comprovante de residência em nome da autora, ou do 

marido, ou, ainda, determinar a constatação por oficial de justiça, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento 

para fixar a competência do Juízo Estadual da Comarca de Presidente Bernardes - SP para o processamento e 

julgamento da lide. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001690-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001690-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : KELLY REGINA ANJOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

CODINOME : KELLY CRISTINA ANJOS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 10.00.03114-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para o(a) agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos de ação 

objetivando a concessão de salário maternidade. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 
processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim de que o feito 

tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece parcial provimento. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 
 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que a parte autora promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 
ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para 

os autos daquela ação a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou 

foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne naqueles autos para prosseguimento no 
Juízo de 1º grau. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002616-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002616-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 

ADVOGADO : ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00038185720034036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a reforma da 

decisão que indeferiu a cobrança, nos próprios autos, de quantias recebidas em razão de antecipação de tutela que foi 

posteriormente revogada. 

 

A autarquia alega, em síntese, a possibilidade de cobrança, nos próprios autos, dos valores pagos indevidamente em 
razão da concessão da tutela antecipada, tendo em vista a existência de previsão legal, sob pena de enriquecimento sem 

causa. Sustenta, também, que a decisão afronta a jurisprudência dos Tribunais superiores. Pede a reforma da decisão 

agravada, a fim de que o autor seja intimado para que efetue o depósito do montante devido. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

No caso concreto, a inicial requereu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário, com a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. Inicialmente, foi indeferida a antecipação da tutela (fls. 47/48). Após o 

devido trâmite, em 08-7-2005, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a tutela antecipada, 

determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez em favor do autor (fls. 111/119). Subindo os autos 
a esta Corte, sem a interposição de recursos voluntários, por decisão monocrática proferida em 01-3-2007, foi provida a 

remessa oficial para julgar improcedente o pedido, restando cassada a tutela antecipada (fls. 155/156). O recurso 

especial interposto pelo autor não foi admitido (fls. 180), tendo o decisum transitado em julgado em 02-7-2007 (fls. 

183). 

 

Posteriormente, o INSS requereu ao juízo de origem a intimação do autor para pagar, no prazo de 15 dias, a quantia de 

R$ 25.043,95, sob pena de penhora de bens, relativa aos valores recebidos em razão da antecipação da tutela (fls. 

205/212). 

 

O que se discute neste Agravo de Instrumento é a possibilidade de se fazer a execução dessa quantia nos próprios autos 

da ação de conhecimento em que o autor restou vencido. 

 

O autor recebeu o benefício em razão da antecipação da tutela, que, por sua natureza, antecipa o provimento 

jurisdicional que será dado na sentença. Contudo, a sentença restou modificada pelo Tribunal, de modo que se 

antecipou pretensão que não foi atendida. 

 

A antecipação da tutela, como quer o art. 273 do CPC, não pode ser irreversível, ou seja, não pode gerar situação que 
não possa ser modificada, tornando-se definitiva em detrimento da parte contrária. É bem verdade que a 

irreversibilidade da antecipação da tutela tem sofrido temperamentos pela jurisprudência quando se trata de verbas de 

natureza alimentar, situação de que não se trata neste momento. 

 

A irreversibilidade que caracteriza a antecipação da tutela é aquela que impede que as partes retornem ao status quo 

ante, existente no momento do ajuizamento da ação. E esse retorno deve ser permitido nos próprios autos, porque não 

faria sentido que se buscasse a reversibilidade em outra ação.  
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O que o INSS busca é receber o que pagou enquanto vigente a antecipação da tutela, pretensão que será analisada no 

momento oportuno. O que se discute, agora, é se pode fazê-lo nos próprios autos. 

 

E a jurisprudência do STJ, que segue transcrita, embora não se manifeste especificamente sobre esse ponto, analisou a 

possibilidade de devolução de tais verbas nos próprios autos das ações em que foram pagas em razão de antecipações 

de tutela: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO.  

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada.  

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de 

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - 

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.)  

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 
foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão.  

4. Agravo regimental desprovido.  

(AGRESP 1058348, Proc. 200801067183/RS, 5ª Turma, Rel. Min, Laurita Vaz, DJE: 20/10/2008). 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA 

DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO. 

PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos valores 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio 

da irrepetibilidade dos alimentos.  

2. Recurso especial improvido.  

(RESP 995739, Proc. 200702400370 /RS, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE: 06/10/2008). 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. NÃO CARACTERIZADO. TUTELA ANTECIPADA. 

REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO.  

I. A oposição de embargos de declaração, rejeitados, e a posterior interposição de agravo regimental contra a mesma 

decisão monocrática, não caracteriza violação ao princípio da unirrecorribilidade recursal.  

II. É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. Entendimento sustentado na boa-fé do 

segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos benefícios previdenciários. Agravo 

regimental desprovido.  

(AADRES 1016470, Proc. 200703009361/RS, 5ª TURMA, Rel. Min. Félix Fischer, DJE: 25/08/2008). 

 

Dessa forma, a reversibilidade da tutela antecipada deve ser requerida nos próprios autos onde foi concedida. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que a 

execução da quantia recebida em razão da antecipação da tutela seja feita nos próprios autos em que foi concedida. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003010-47.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003010-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VANDA DA SILVA VAROLA 

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00177-1 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, determinando o imediato restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença em favor da agravada, que teve início em 30-3-2005 e foi encerrado em 29-6-2010. 

 

A autarquia sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 
 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifico, a priori, a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual grave sem sintomas psicóticos (CID10 F33.2), e transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com mielopatia (CID10 M51.0), conforme demonstram os atestados médicos juntados por cópias às fls. 

56/57, de tal forma que se encontra inapta para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 
 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003103-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003103-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDINEI MAGGIOLI incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA INES DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00122857220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a antecipação da tutela em ação versando a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da concessão da medida 

excepcional, alegando não estar comprovada a qualidade de dependente, uma vez que a invalidez é posterior à data em 

que o agravado completou 21 anos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 
da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento verifica-se, a priori, a verossimilhança do pedido. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 24. Considerando que o 

falecimento ocorreu em 05/02/2010, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em 

gozo de cobertura previdenciária de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 025.379.306-8), com DIB em 08-5-

1995. 

 

A qualidade de dependente do agravado é a questão de direito controvertida neste processo. 

 

O art. 16, inciso I e § 4º, da Lei 8213/91, determinam: 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - (...);  

III - (...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A condição de filho encontra-se devidamente comprovada por meio dos documentos juntados às fls. 21 e 23. Por ser 

maior de 21 anos, precisa comprovar sua invalidez na data do óbito do segurado. 

 

Na esfera administrativa, o benefício foi indeferido porque a perícia médica do INSS concluiu que a incapacidade do 

requerente teve início após o agravado completar 21 anos (fls. 34). 

 

Entretanto, os documentos que formaram o instrumento comprovam, de forma inequívoca, que a invalidez do agravado 

é anterior à data do óbito de seu pai, como bem demonstram os documentos juntados às fls. 34, 63, 168 e 175 da ação 

subjacente, mencionados na decisão agravada. 
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Também o perigo de dano irreparável é evidente, em razão do comprometimento de sua subsistência e o risco 

decorrente da postergação da concessão do benefício para o desfecho final da ação. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 8399/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0499507-52.1982.4.03.6183/SP 

  
2009.03.99.039320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal e outro. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ABEL BASTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

No. ORIG. : 00.04.99507-4 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 3485/3486: A habilitação dos herdeiros, mediante a juntada de documentação pertinente, deverá ser objeto de 

análise pelo MM. Juízo "a quo", a teor do Art. 295 do Regimento Interno desta Corte. 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033824-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033824-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : AILTON FERREIRA SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00262-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

Vistos. 

Fls. 86/92: Trata-se de "agravo regimental/embargos de declaração" interposto por AILTON FERREIRA SANTANA, 

em face do v. acórdão de fls. 80/84, que negou provimento ao agravo interposto pelo INSS em face de decisão 

monocrática que, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de 
instrumento interposto pela parte autora contra decisão que, em ação de restabelecimento de auxílio-doença, concedeu o 

prazo de 60 dias para comprovar a formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem 

manifestação da autarquia, no prazo de 45 dias, sob pena de indeferimento da inicial. 
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Com efeito, deixo de conhecer o recurso da parte autora de fls. 86/92, uma vez que inexiste interesse recursal em se 

insurgir contra decisão que lhe foi favorável. 

Neste sentido, precedentes desta E. Décima Turma, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. FALTA DE INTERESSE 
RECURSAL.  

1. Não há interesse recursal se a postulação foi atendida pela decisão agravada.  

2. Agravo interno não conhecido." 

(AC 2007.03.99.046028-2, Rel. Desembargador Federal Jediael Galvão, Décima Turma, j. 17/06/2008, DJ 02/07/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

FALTA DE LEGITIMIDADE E INTERESSE RECURSAL PARA INTERPOR AGRAVO LEGAL ANTE A 
AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.  

1. A parte autora não tem legitimidade nem interesse para recorrer da decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento interposto pelo INSS, uma vez que não foi sucumbente na decisão monocrática agravada.  

2. Recurso não conhecido." 

(AG 2009.03.00.044407-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 11/05/2010, DJ 19/05/2010) 

 
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, c/c art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 3271/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-02.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.000306-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CELMA DA COSTA e outros 

 
: RODERIO RODRIGUES COSTA SILVA 

 
: FERNANDO FERREIRA COSTA SILVA 

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro 

SUCEDIDO : BENEDITO ALVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ARTIGO 102, § 1º DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se dos documentos trazidos aos autos que o autor deixou de trabalhar em razão das moléstias que 

apresentava. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em razão da 

doença, nos termos do artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002657-10.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.002657-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SCARANELLO VANNUCCI e outros 

 
: SILVANIA MARIA VANNUCCI 

 
: MARCELO SCARANELLO VANNUCCI 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

SUCEDIDO : SYLVIO VANNUCCI falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STF, STJ E DESTA 

CORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. RECONHECIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- É de ser reconhecida como início de prova material, a sentença trabalhista, ainda que o INSS não tenha integrado a 

lide. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003228-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00154-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO E INCAPACIDADE COMPROVADAS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha atestado que a autora se encontra parcialmente incapacitada para o trabalho, afirma que 

é portadora de redução de força distal em membro superior direito (seqüela de fratura de punho). Afirma, ainda, que, 

devido a restrição a atividades que exijam do seu membro superior direito, terá dificuldade para recolocação da sua 

última função - cozinheira industrial. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, sua idade - 44 anos, bem 

como a atividade que exerce - cozinheira industrial, não há como dizer que, no momento, ela se encontra apta ao 

trabalho, o que justifica a concessão do benefício. 

- As doenças apresentadas pela autora não aparecem de um dia para outro, restando claro que as fortes dores que 

apresenta, a impediram de continuar exercendo suas atividades. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que 

deixou de contribuir à previdência em razão da doença. Precedentes desta Turma. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028740-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028740-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA DA SILVA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00007-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADA COMPROVADA. ARTIGO 102, § 1º DA LEI Nº 8.213/91. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se dos documentos trazidos aos autos que a autora deixou de trabalhar em razão das moléstias que 

apresentava à época em que era segurada da previdência - hipertensão arterial, espondiloartrose lombar e cervical, 

anquilose cervical e lombo-sacra e anquilose de ombros e quadris. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que 

deixou de contribuir à previdência em razão da doença, nos termos do artigo 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Na data do requerimento administrativo, a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, devendo, portanto, ser 

esta a data de início do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043649-20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043649-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ELZA APARECIDA GONCALVES PARRA 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00004-5 2 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha afirmado que a autora não se encontra incapacitada para o trabalho, atesta que ela é 

portadora de espondiloartrose com protrusão discal, hipertensão arterial e depressão. Afirma que se trata de patologia 

degenerativa e que pode ser agravada pelo exercício de atividades que exijam esforço físico. Assim, levando em conta 

as moléstias que apresenta, bem como sua idade - 51 anos e a atividade que exerce - faxineira, não há como dizer que, 

no momento, ela se encontra apta ao trabalho, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009164-33.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.009164-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FUGIKO NIHEI 

ADVOGADO : LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00091643320064036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial fixou a data de início da incapacidade em 05/2005, época em que a autora apresentava plenas 

condições ao trabalho, conforme se observa dos recolhimentos efetuados, tornando-se incapaz somente em data 

posterior a sua filiação, sugerindo o agravamento da moléstia. Assim, não há que se falar em "invalidez preexistente à 

filiação". 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020854-20.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.020854-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARI OSVALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.01225-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ARTIGO 

102, § 1º DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O autor trouxe aos autos razoável início de prova material corroborado por prova testemunhal, que deixam claro seu 

exercício em atividade rural. Consoante a prova testemunhal produzida, restou claro que o autor somente deixou de 

trabalhar na lide rural - como lavrador/bóia-fria - em razão da moléstia que apresenta - epilepsia. Assim, não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência em razão da doença, nos termos do artigo 102, § 

1º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036934-59.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036934-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE JOAQUIM TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIANE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00124-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TRABALHADOR RURAL. PREEXISTÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O autor trouxe aos autos razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal, que deixam claro seu 

exercício em atividade rural por tempo suficiente à concessão do benefício. 

- O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na obtenção 

de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade 

rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo 

admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo. 

- Não há que se falar em incapacidade preexistente à filiação do autor aos quadros da previdência, pois, embora a perita 
médica tenha atestado que a doença teve início na adolescência, afirma que sua incapacidade decorreu de agravamento 

da doença a partir de 2002, época em que o autor detinha qualidade de segurado, conforme se observa-se da CTPS e dos 

depoimentos testemunhais, do que se infere que houve agravamento das moléstias, hipótese excepcionada pelo § 2º, do 

artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-18.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001998-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019981820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que o autor não está incapacitado para o trabalho, afirma que ele é portador da 

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida - AIDS. Assim, devido a moléstia que apresenta, resta clara a dificuldade na 

manutenção do seu emprego, tendo em vista o acompanhamento médico periódico, bem como o uso considerável de 

medicação, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035226-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00169-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031850-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031850-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JÚNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00058-0 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000022-96.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000022-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIO TERUEL RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSA PAGAN VEIGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000229620104036108 3 Vr BAURU/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM 

CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026206-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026206-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SILVIO PIRES BOLINO 

ADVOGADO : KATIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00186-5 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Inexiste prova nos autos da incapacidade permanente para o trabalho anterior à concessão administrativa da 

aposentadoria por invalidez. 

- A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, , nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e 

consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032709-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032709-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ROBERTO DO PRADO 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00207-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
- Embora o laudo pericial tenha concluído pela inexistência de incapacidade para o trabalho, atesta que o autor é 

portador de lombalgia crônica e dislipidemia. Observa-se dos atestados médicos trazidos aos autos que o autor deve ser 

afastado ante a incapacidade para o trabalho, necessitando de reabilitação a longo prazo. Assim, levando em conta as 

moléstias que o autor apresenta, bem como a sua idade - 64 anos, não há como exigir que encontre uma atividade de 

natureza leve, diferente das quais exerceu a vida toda - rurícola e pedreiro e que lhe garanta a subsistência, o que 

justifica, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012209-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012209-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENTIL BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIMARA EUZEBIO BENTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00122097620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2065/2131 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela existência de incapacidade parcial para o trabalho, atesta que o autor é 

portador de epilepsia, devendo evitar atividades que exponham si mesmo e os outros à risco de perda da integridade 

física. Assim, levando em conta a moléstia que o autor apresenta, bem como a sua idade - 44 anos, não há como exigir 

que encontre uma atividade de natureza leve, diferente das quais exerceu a vida toda - trocador de transporte coletivo / 

servente / folguista de condomínio e que lhe garanta a subsistência, o que justifica, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037844-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037844-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TEREZA PATRICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO CANDIDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00062-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído que a autora não se encontra incapaz para o trabalho, atesta que ela é 

portadora de fibromialgia, lombalgia crônica, osteoartrose e hipertensão arterial sistêmica. Observa-se dos atestados 

médicos trazidos aos autos que suas patologias são de difícil controle e de tratamento prolongado, apresentando 

dificuldade para o trabalho. Observa-se, ainda, que a autora se encontrou em gozo de auxílio-doença no período de 

11.06.2003 a 27.10.2005 sem obter qualquer melhora. Assim, levando em conta as moléstias que apresenta, bem como 

sua idade - 56 anos, não há como exigir que a autora retorne a sua atividade de empregada doméstica ou inicie uma 

atividade diferente que lhe garanta a subsistência, o que justifica a concessão do benefício. 
- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-83.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001746-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : REGINA APARECIDA CAMILO PEREIRA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017468320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído que a autora se encontra apta ao trabalho, atesta que ela apresenta 

osteoartrose de joelhos e de coluna lombar e cervical, devendo ser submetida a tratamento medicamentoso e 

fisioterápico, tendo em vista que suas patologias são crônicas e degenerativas. Assim, levando em conta as moléstias 
que apresenta, bem como sua idade - 54 anos e a atividade que exerce, faxineira, resta claro que, no momento, a autora 

não pode exercer seu trabalho, o que justifica a concessão do benefício.  

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040625-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040625-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00148-3 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE 

REGIONAL. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 
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- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039143-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039143-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA NOVELLI PAVIN 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00055-0 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. 

STJ E STF. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 
- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 

23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Nos termos da jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, "o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não 

descaracteriza a condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo 

familiar" (v.g: REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

-- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 
161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
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e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040750-49.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.040750-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NORBERTINA BAIRROS DA VEIGA 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01190-3 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ressalte-se que a Terceira Seção do C. Superior Tribunal uniformizou entendimento "no sentido de ser desnecessário 

que o implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida 

esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando 
do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado" (REsp 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, Quinta Turma, j. 23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045198-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045198-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLEIDES PEREIRA FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00224-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES DOS C. STJ E STF. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.  

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 
e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes.  

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043123-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043123-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : IDALINA PANINI 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00005-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECEDENTES DOS C. STJ E STF. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.  

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a ação foi ajuizada em 2010, portanto, a citação do INSS ocorreu após a vigência 

do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas do novo 

Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. (v.g. STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 

24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ 25.10.2007; AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª 

Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008; STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 
25.02.2008, DJ 13.03.2008). 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029528-84.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029528-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA USAN DAS NEVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00033-2 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. 

SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE REGIONAL. 
- A questão objeto do presente recurso cinge-se aos honorários advocatícios. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

- De acordo com o entendimento desta Colenda Turma, a verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantido o percentual 

em 15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (v.g.: 

2006.61.83.005923-7, Décima Turma, j. 17/02/2009, DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036164-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036164-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSA ROMILDA MORATTA MARTINELLI 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00195-8 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. 

SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE REGIONAL. 
- A questão objeto do presente recurso cinge-se aos honorários advocatícios. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

- De acordo com o entendimento desta Colenda Turma, a verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantido o percentual 

em 15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (v.g.: 

2006.61.83.005923-7, Décima Turma, j. 17/02/2009, DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042451-45.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.042451-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JERONIMO MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00515-6 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Com efeito, a fim de comprovar o exercício de atividade rural, o autor carreou aos autos certidão de casamento, 

contraído em 29.07.1972, onde consta sua profissão como lavrador (fls. 10). Por outro lado, o INSS juntou aos autos 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em nome do autor, onde constam diversos registros de 

vínculos empregatícios de natureza urbana entre os anos de 1981 e 2007, e apenas dois registros de vínculos de natureza 

rural, entre os anos de 2008 e 2009 (fls.75/76). 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça. Precedentes. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000732-45.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000732-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ALICE FORMENTON BOLDRIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007324520084036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Os documentos apresentados pela parte autora em nome do marido e do companheiro não se mostram aptos ao início 

de prova material da alegada atividade rural por ela exercida, em virtude do trabalho predominantemente urbano e a 

aposentadoria urbana destes. 

- Ressalte-se que o exercício predominante de atividade urbana descaracteriza a condição de segurado especial, não 

havendo como reconhecer o direito ao benefício pleiteado, consoante orientação firmada no C. Superior Superior 

Tribunal de Justiça. Precedentes. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em número de meses equivalente à carência exigível. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 
limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009291-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009291-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO RUEDAS CUELHAR 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00095-0 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. BENEFÍCIO INDEVIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Do conjunto probatório dos autos restou descaracterizado o regime de economia familiar, em especial por ser o autor 

grande produtor e empregador rural. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 
livre convencimento motivado, tendo concluído que a parte autora não implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, em especial o exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011386-63.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.011386-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLARINDA RUEDA SIQUETO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00113866320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. 

SÚMULA Nº 111 DO C. STJ. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE REGIONAL. 
- A questão objeto do presente recurso cinge-se aos honorários advocatícios. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

- De acordo com o entendimento desta Colenda Turma, a verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantido o percentual 
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em 15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (v.g.: 

2006.61.83.005923-7, Décima Turma, j. 17/02/2009, DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043802-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043802-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00007-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. TUTELA ANTECIPADA. 

REVOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE VALORES. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRECEDENTES DO C. STJ E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Não é de ser provido o agravo. 

- Incabível a devolução pela parte autora dos valores recebidos por força de decisão judicial antecipatória dos efeitos da 

tutela, posteriormente revogada, em razão da boa-fé do segurado, da sua condição de hipossuficiente e da natureza 

alimentar dos benefícios previdenciários, consoante entendimento sedimentado no Colendo Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes do C. STJ e desta Corte Regional. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-39.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.000891-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA AUGUSTA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008913920044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. AGRAVOS DESPROVIDOS. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído que, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses 

superior ao que seria exigível. 

- É "prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dêsde que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência." (v.g: AgRg no REsp 945.696/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 7/4/2008). 

- A Terceira Seção do Superior Tribunal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que o implemento das 

condições para a aposentadoria por idade ocorram de forma simultânea, visto que não exigida esta característica no art. 

102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do implemento da idade, 

já se tenha perdido a qualidade de segurado (v.g: 643668/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 
23/08/2005, DJ 03/10/2005) 

- De acordo com o entendimento desta Colenda Turma, a verba honorária deve incidir sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, mantido o percentual 

em 15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (v.g.: 

2006.61.83.005923-7, Décima Turma, j. 17/02/2009, DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013396-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013396-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RIBEIRO FILHO 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00086-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. RENDA MENSAL INICIAL EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS POR TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. 

AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- Quanto à renda mensal inicial do benefício, consoante precedentes desta E. Corte, somente deve ser calculada nos 

termos do art. 50 da Lei nº 8.213/91, ou seja, de acordo com o salário de benefício do segurado, quando se tratar de 

trabalhador rural com registro de vínculos empregatícios por período igual ou superior à carência exigida para a 
obtenção do benefício. 
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- No presente caso, contudo, consta nos autos registro de vínculos empregatícios tão somente pelo período de 121 

(cento e vinte e um) meses (Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor - fls. 13/21), período inferior à 

carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, a qual corresponde, in casu, a 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

- Desta forma, por não restar comprovada a existência de contribuições previdenciárias por todo o período de carência, 

a renda mensal inicial do benefício deve ser correspondente a um salário mínimo, nos termos dos artigos 39, inciso I, e 

143 da Lei nº 8.213/91. 

- De outra parte, as razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035139-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA APARECIDA DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00118-4 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A autora trouxe aos autos razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal, que deixam claro seu 

exercício em atividade rural por tempo suficiente à concessão do benefício. 
- O trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial da parte 

autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022055-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.022055-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIA LUIZA SANTOS DE SOUSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00057-5 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. JUROS 

MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. ADEQUAÇÃO DO TERMO INICIAL DOS JUROS. PARCIAL 

PROVIMENTO.  
- Tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, os juros de mora devem incidir a 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código Tributário 

Nacional, contados desta data, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. 

- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041549-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041549-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO SERGIO FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00073-9 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 
ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. CITAÇÃO. TAXA DE 1% AO MÊS. DESPROVIMENTO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que o autor está apto ao trabalho, afirma que ele é portador da Síndrome da 

Imunodeficiência adquirida - AIDS. Assim, devido a moléstia que apresenta, resta clara a dificuldade na manutenção do 

seu emprego, tendo em vista o acompanhamento médico periódico, bem como o uso considerável de medicação, o que 

justifica a concessão do benefício. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027402-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027402-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOSE MAFRA DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA TUCKMANTEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00147-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Após a perda da qualidade de segurada, a autora, efetuou mais seis recolhimentos à previdência no ano de 2005 e 
2006, perdurando sua qualidade de segurada até o ano de 2007, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. 

- Embora o laudo pericial tenha atestado que, segundo a autora, a incapacidade data de 1998, observa-se que no ano de 

1999 ela foi submetida à operação de hérnia de disco lombar, o que possibilitou seu retorno ao trabalho, conforme se 

observa dos recolhimentos efetuados no ano de 2005 e 2006. Observa-se, ainda, que a autora se submeteu a nova 

operação de hérnia de disco quando já filiada novamente à previdência, o que possibilitou a concessão do benefício, 

tendo em vista apresentar dor à palpação e a movimentação, bem como espondiloartrose e laminectomia L5, não 

havendo, portanto, que se falar em doença preexistente ao seu reingresso do RGPS. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2079/2131 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030839-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030839-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAGALY AMBRIZI GALVAO 

ADVOGADO : DARIO ZANI DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00028-9 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 
CONFIGURAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. 

DESPROVIMENTO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora a autora tenha afirmado o início dos sintomas há 10 anos, não há como dizer que já se encontrava 

incapacitada para o trabalho. Resta claro que sua incapacidade sobreveio com o tempo, aliadas a sua idade, não 

havendo, portanto, que se falar em doença preexistente ao seu reingresso do RGPS. O termo inicial do benefício foi 

fixado na data do requerimento administrativo (14.08.2003) época em que a autora se encontrava devidamente filiada à 

previdência. 

- A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 
requisição de pequeno valor - RPV. Precedentes do C. STJ. 

- Frise-se a não incidência dos juros de mora entre as datas da elaboração da conta de liquidação e da expedição do 

precatório, na hipótese do pagamento dentro do prazo constitucionalmente estabelecido, conforme orientação firmada 

pelas Cortes Superiores. Precedentes. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008993-47.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.008993-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00079-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. 

ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ 

E DESTA CORTE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITOS. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A autora trouxe aos autos razoável início de prova material corroborada por prova testemunhal, que deixam claro seu 

exercício em atividade rural por tempo suficiente à concessão do benefício. 

- O trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial da parte 

autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033824-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033824-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AILTON FERREIRA SANTANA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00262-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRÉVIO REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

-  Omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior 

Tribunal de Justiça, assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, no sentido de que a 

propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo.  

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 
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- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005006-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005006-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO IAMNHUK 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 93.00.00091-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DECISÃO AGRAVADA. 

NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. CONTRAMINUTA. AUSÊNCIA. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO E DA 

AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS. NÃO 

OBRIGATORIEDADE. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Omissão e obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça, assim como não 

ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, no sentido de que a ausência de intimação para 
contraminuta não ofende aos princípios do contraditório e da ampla defesa, porquanto, nos termos do art. 527 do 

CPC, ao magistrado é permitido eleger o trajeto mais adequado ao caso concreto, bem como o julgador não está 

obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos postos pelo recorrente, se apenas um deles, por si só, é suficiente 

para decidir a controvérsia. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030103-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030103-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO LOURENCO MENDES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 09.00.00048-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade, omissão ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Consoante se recolhe do voto condutor do v. aresto embargado, a comprovação da incapacidade laborativa - questão 

objeto dos presentes embargos -, foi devidamente enfrentada, tendo sido decidida nos seguintes termos: 

"In casu, não prospera a alegação do agravante quanto à impossibilidade de concessão do benefício em vista do laudo 

pericial ter sido realizado por fisioterapeuta. 

O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou um 
trabalho satisfatório, com análise das condições físicas do autor, respondendo suficientemente aos quesitos das partes, 

não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

No mesmo sentido da decisão ora impugnada, o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdão assim 

ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA. 

I - (...) 

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é profissional 

de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo quanto às condições 

físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada. 

III - (...) 

V - Apelação da autora improvida. 

(AC nº 2008.03.99.043750-1, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10.03.2009, v. u., DJF3 25.03.2009)" 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 
contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032154-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032154-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ADILSON TRAVASSOS DA COSTA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00035-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- Já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão 

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do 

Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003), 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035203-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035203-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ANA RIBEIRO MARTINELLI 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00080-4 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. REQUISITOS AUSENTES. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 
- É de ser parcialmente acolhido o recurso. 

- No que tange ao erro material apontado, assiste razão ao embargante, pelo que passo à sua correção. 

- Quanto ao mérito, omissão, obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- No tocante ao preenchimento, pela autora, dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por idade 

rural, assim decidiu o v. acórdão, convalidando a r. decisão de fls. 106/107: 
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"No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06.05.1981 (fls.11), devendo, assim, 

comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para obtenção do 

benefício. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório, verifica-se que a autora não logrou demonstrar o exercício de atividade 

rural em regime de economia familiar. 

Com efeito, a autora carreou aos autos, dentre outros, os seguintes documentos: certidão de casamento, contraído em 

11.10.1947, onde consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.14); matrícula de uma propriedade agrícola 

denominada Fazenda São Sebastião, com área de 43,1678 alqueires paulistas, situada no município de Uru - SP, 

cadastrada no INCRA sob o nº 6172530001080, onde constam os nomes da autora e dos filhos como proprietários, 

conforme formal de partilha expedido em 17.09.1997 (fls.15/16v.); notas fiscais em nome do marido da autora, 

emitidas em 07.08.1978, 30.08.1979, 16.08.1982 e 16.09.1982, onde consta a comercialização de café (fls.17/22). 

Por outro lado, o INSS juntou aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS em nome do 

marido da autora, onde consta que o mesmo cadastrou-se junto à Previdência Social, em 01.04.1992, como 

empresário, tendo recolhido contribuições individuais relativas às competências de 11/1991 a 04/1995 (fls.90 e 103). 

Anexou, ainda, consulta ao Sistema Único de Benefícios DATAPREV, onde consta que o cônjuge da autora recebeu 

aposentadoria por idade - empregador rural/empresário, no período de 19.01.1990 a 28.01.1997, a partir de quando a 
autora passou a receber pensão por morte previdenciária - rural/empresário (fls.77/78)." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pela parte embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o 

inconformismo da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013594-75.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.013594-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO QUIRINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SONIA REGINA PERETTO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
- Omissão, obscuridade ou contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 
inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- No tocante à comprovação do período rural reconhecido - questão objeto dos presentes embargos, o v. aresto enfretou 

a questão, decidindo-a nos seguintes termos: 

"In casu, o autor trouxe aos autos razoável início de prova material (fls. 08/12) corroborada por prova testemunhal (fls. 

90/93), que deixam claro seu exercício em atividade rural pelo período pleiteado. 

Assim, conforme jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça não se exige a comprovação documental de todo o 

período pleiteado, cabendo à prova testemunhal complementá-la, in verbis: 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. (...) 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

No mesmo sentido da decisão ora impugnada, o entendimento desta E. Décima Turma, consoante acórdão assim 

ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. (...) 

2. Existindo nos autos início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em carteira. O reconhecimento de atividade rural em 

período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, independe do recolhimento das contribuições. 

3. (...) 
4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. Apelação da autora parcialmente provida." 

(AC nº 2006.61.13.002867-0, Relator Desembargador Federal Jediael Galvão, 10ª T., j. 22.04.2008, DJF3 21/05/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS 

TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. 

- (...) 

- Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, 

início de prova material, ampliado por prova testemunhal. 

- (...) 

- Demonstrado o exercício de atividade rural, no período de 04/8/1962, quando a autora completou a idade de doze 

anos, a março/1973, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a expedição da 

certidão respectiva, ressalvando-se que tal lapso não produzirá efeitos para fins de carência, tampouco, de contagem 

recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

- (..) 

-Remessa oficial não conhecida. Apelo do INSS, parcialmente, provido." 

(AC nº 2001.03.99.001137-0, Relatora Desembargadora Federal Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 08.04.2008, DJU 

23.04.2008) 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL ROBORADO POR TESTEMUNHAS. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. INDENIZAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 96, IV, DA LEI 8.213/91. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão do marido constante 

dos registros civis, bem como a do chefe de família aos seus dependentes, quando caracterizado o regime de economia 

familiar. 

II - Havendo início de prova material, roborada por testemunhas, deve ser reconhecido o direito à contagem de tempo 

de serviço cumprido pela autora na qualidade de rurícola, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

III - Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever do INSS 

providenciar sua expedição, na forma do disposto no art. 5°, XXXIV, da Constituição da República. 

IV - Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir o pagamento da indenização de que trata o 

art. 96, IV, da Lei n. 8.213/91, no momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF. 

V - (..) 

VII - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC nº 2007.03.99.020748-5, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 29.01.2008, DJU 
13.02.2008)" 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-11.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.003386-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOISES MARTINS GOMES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL 

ANTERIOR À LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO EXCETO PARA FINS DE CARÊNCIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 
- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Recolhe-se dos autos, há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração, eis que não constou do v. acórdão 

embargado a limitação de que o tempo reconhecido como rural não pode ser utilizado para fins de carência. 

- Conforme § 2º do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, o trabalho rural poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições, exceto para efeito de carência. Precedentes da Décima Turma. 

- Embargos de declaração acohidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007354-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007354-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : DALVA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER INFRINGENTE. 
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
- Contradição e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte no sentido de 

inexistir direito do segurado ao recálculo do valor da renda mensal inicial, mediante o afastamento do fator 
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previdenciário, do benefício de aposentadoria concedido na vigência da Lei nº 9.876/99, bem como tendo a Lei 

conferido competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida do total da população brasileira, não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os 

critérios utilizados pelo mesmo, ainda que isso implique em diminuição dos benefícios dos segurados. 

- Do mesmo modo, a decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria 

versada no feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada 

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes dos 

autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da parte autora cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007472-30.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007472-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.Precedentes do C. STJ. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-06.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004971-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : SERGIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RAZÕES 
DISSOCIADAS. 

- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008039-61.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008039-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : EDER RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AGRAVO RETIDO. RAZÕES DISSOCIADAS. 
- Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida. Precedentes 

do C. STJ e desta E. Corte. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004430-58.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004430-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARINA APARECIDA GODOY FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

No. ORIG. : 00044305820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

LEI Nº 8.870/94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. 
- Obscuridade e omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão está em consonância com a jurisprudência consolidada do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, 

assim como não ter o ora embargante demonstrado o desacerto do decisum, que entendeu no sentido de que para os 

benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro salário 

integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do salário 

de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos em sua 

redação primitiva. 

- Verifica-se que a r. decisão apreciou a decadência do direito de rever o ato de concessão do benefício em sua 

fundamentação, "o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/97, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido em 

29.07.1993, antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, 
mas, tão somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação." 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não 

se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001036-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001036-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA VERONICA DE SOUZA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00081551220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DA 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma 

vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível.  

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 
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- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, pois a prova inequívoca 

da verossimilhança de suas alegações deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a incapacidade da autora. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000508-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000508-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ELITA BATISTA VALENTE 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00110-1 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA 
COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- A Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, existindo Vara 

Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal, restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000319-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000319-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : DEOLINDO CRISTOVAO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00087-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006748-95.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.006748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SERGIO MARCHI 

ADVOGADO : CELIA REGINA TREVENZOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00067489520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal, uma vez 

que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a interposição do recurso cabível. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000979-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OLINDA BERNARDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00009796620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 
ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 
em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007595-37.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007595-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDISON CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075953720094036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-20.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004852-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ADELINO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO SILVA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00048522020104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 
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APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009241-52.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009241-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GERSINO MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092415220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA 

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

-As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte 

autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 
- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2095/2131 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003334-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE DEZIDERIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00033348320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE. 

DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA 

FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E 

ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA 

JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 
supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte. 

- Inicialmente, é de ser afastada a alegação de impossibilidade do julgamento antecipado da presente ação, nos termos 

do 285-A do Código de Processo Civil, em razão do cerceamento de defesa e ofensa aos princípios do direito de ação, 

do devido processo legal e do contraditório. 

- A nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, em seu art. 285-A, permite ao julgador, nos casos em que a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo houver decisões de total improcedência em outros casos 

idênticos, proferir sua decisão de plano, usando como paradigma aquelas já prolatadas. 

- A matéria versada no presente feito é exclusivamente de direito, não havendo que se falar em cerceamento de defesa, 

podendo a lide ser julgada antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que 

aquelas constantes dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da renda mensal da 

aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

- As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao 

princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da Previdência Social, 

em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado. 
- Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, 

que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da 

parte autora de recálculo da renda mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das 

contribuições vertidas após a sua jubilação. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-55.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.000437-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CAMILO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004375520054036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000251-96.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.000251-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO GARUTTI 

ADVOGADO : MARCIO ROGÉRIO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002519620094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. DATA DA 

CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da deficiência e da hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Compulsando os autos, verifica-se que, de fato, a cessação administrativa do benefício nº 104.158.404-8 deu-se em 

01.12.2007, conforme o extrato de consulta ao INFBEN - Informações do Benefício do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (fls. 87/88). 

- Reconhecida a ocorrência de erro material na decisão agravada, procedo à correção, nos termos do artigo 463, I, do 

Código de Processo Civil, para fixar o termo inicial do benefício em 01.12.2007, data da cessação administrativa, 

conforme extrato de Informações do Benefício extraído do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, de fls. 87/88. 

- Ressalto ser indevida a restituição dos valores recebidos a título de tutela antecipada, em razão do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, consoante entendimento desta E. Turma. 

- Agravo parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-84.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.003673-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SANDRA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036738420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 
DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042552-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042552-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LICINIO RAFAEL DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00050-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Na análise dos autos, verifica-se que a presente ação foi ajuizada em 2009, portanto, a citação do INSS ocorreu após a 

vigência do Código Civil de 2002, razão pela qual se aplicam na disciplina dos juros de mora, as disposições normativas 

do novo Código Civil, que passou a disciplinar a matéria a partir de 11.01.2003. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034901-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034901-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JUVENTINO BERGAMIN 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00127-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038373-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038373-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO RODRIGUES MARTINS incapaz 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

REPRESENTANTE : SALVADOR RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00130-8 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042214-11.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.042214-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMELIA CALCONI ANTUNES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00082-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-79.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.000339-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SINVALDO TEIXEIRA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DO DISPOSTO NO ART. 557 DO 

CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO 

PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. Para que seja proferida decisão monocrática, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de 

existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito, sendo suficiente a existência de jurisprudência dominante neste 

Tribunal, ou nos Tribunais Superiores. 

2. Não se reconhece a incidência de juros de mora nos períodos compreendidos entre a data do cálculo e a data de 

expedição do ofício precatório e desta para a data do efetivo pagamento. Precedentes do STF. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043379-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043379-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ONESTA REGASSE CAZZARO 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00157-8 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 
pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043199-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ARANTES OLIVEIRA DO CARMO 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00128-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 
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pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 
00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044942-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : FRANCELINA MARIA DE OLIVEIRA VIZOTO 

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO BASILIO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00105-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 
4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033044-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033044-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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INTERESSADO : MARIA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00097-4 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RURÍCOLA. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS. 

1. Quanto à comprovação da atividade rural do de cujus, a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como 

início de prova material. 

2. Sendo de natureza descontínua a atividade rural, qualquer outra atividade exercida pelo segurado em épocas de falta 

de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o exercício 

paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043069-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043069-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ALCANTARA DO VALLE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00054-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Os depoimentos testemunhais, analisados conjuntamente com a prova documental, não se revestiram de força 

probante o bastante para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola e, assim, comprovar soberanamente a 

pretensão deduzida nestes autos, consoante tabela contida no Art. 142 da Lei 8.213/91, não fazendo jus ao benefício 

pleiteado. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 
agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003674-49.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.003674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO GUERRA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036744920094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA 

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

IMPROVIMENTO. 

1. O conjunto das provas apresentadas não foi convincente, quanto a permitir aquilatar o desenvolvimento da alegada 

atividade rural, pelo tempo da carência necessária da tabela do Art. 142 da Lei 8.213/91, estando, portanto, 

descaracterizada, a pretendida qualificação de trabalhadora rural em regime de economia familiar. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 
agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024801-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024801-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DAVI CORREA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : EFRAIM MARIANO DE MORAES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : FRANCISCO CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO : EFRAIM MARIANO DE MORAES (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00055-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA 

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que, apesar de residir em moradia própria, é 

bastante simples, composta por 3 cômodos, sem forro e chão de cimento, guarnecida de móveis básicos e mal 

conservados, sendo que a renda familiar era proveniente do benefício de aposentadoria por invalidez auferido pelo 

genitor, em valor mínimo à época, que após o seu falecimento foi convertido em pensão por morte em favor da genitora 

do autor. 
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2. Diante do conjunto probatório, estando a parte autora incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão de anomalias e lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho; bem 

como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que não possui meios de prover a própria 

subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício, diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per capita, o benefício de valor mínimo percebido pela 

genitora, em consonância com o princípio da isonomia. Precedentes desta Corte. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041056-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041056-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : EUGENIA DIOGO SUMAIO 

ADVOGADO : LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00062-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. IMPROVIMENTO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo a parte autora idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a 

família, é de se concluir que a autora não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão 

do benefício. 

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado. 

3. Em consonância com o princípio da isonomia, não será computado, para os fins de cálculo da renda familiar per 

capita, o benefício de valor mínimo percebido pelo cônjuge. Precedentes desta Corte. 
4. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido a partir da citação, nos termos do Art. 

219 do CPC. 

5. A despeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao 

Art. 1º-F da Lei 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.09. Precedentes 

do STJ. 

6. Os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

7. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003, quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

8. Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como 

entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Precedente do STJ. 

9. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040571-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040571-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIA FRANCELINA DOMINGUES incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SILVA LEITE 

REPRESENTANTE : ADRIANA DOMINGUES ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00023-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO 

MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida não é 

suficiente para a manutenção dos seus membros. 

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos 

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes. 

3. Constatado pelo laudo pericial que a parte autora é portadora de males que acarretam a incapacidade para o trabalho, 
bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela não possui meios de prover a 

própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a parte autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

5. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011431-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011431-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00118-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006811-94.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.006811-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDETE LAURA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA RUIZ e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 
2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu 

acolhimento. 

4. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5. Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0017058-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017058-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VILMA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 07.00.00173-4 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027588-21.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027588-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DIOMIRA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

No. ORIG. : 08.00.00120-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
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Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036783-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : ALCIDES TICIANELLI e outros 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 13015685319974036108 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório e desta para a data 

do efetivo pagamento. Precedentes do STF. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032588-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032588-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : CLEUSA MARIA CARDOSO FIRMINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00078233020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Não restou preenchido o requisito da verossimilhança das alegações, eis que ausente nos autos a prova inequívoca do 

quanto pleiteado, não se configurando hipótese de reforma da decisão agravada, porquanto a tábua de mortalidade a ser 

utilizada é aquela obtida por ocasião da concessão do benefício. Precedentes desta Corte. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
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BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034193-70.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034193-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : NEIDE PASSOS FREITAS 

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.004381-0 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR 

SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCAPACIDADE. ATESTADOS EMITIDOS 

POR PROFISSIONAIS QUALIFICADOS. IMPROVIMENTO. 

1. O estado de pobreza da autora restou evidenciado pelo estudo social, eis que ela mora na casa da prima, sem 

rendimentos, dependendo da ajuda dela para sobreviver, a qual não integra a entidade familiar, para os fins do Art. 20, § 

1º, da Lei 8.742/93. 

2. A verossimilhança da incapacidade está suficientemente demonstrada, não apenas pelo estudo social como também 

pelos atestados emitidos por médicos neurologistas, profissionais qualificados para emitir parecer sobre a saúde da 

agravada. 

3. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos legais 

para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado. 

4. Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032485-82.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032485-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARCELO DA SILVA PINTO JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : EDINETE APARECIDA DA CRUZ SILVA PINTO 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.01023-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR 

SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. IMPROVIMENTO. 
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1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, eis que o agravado vive com os pais, sendo que 

a única renda da família provém do trabalho de seu genitor, no valor de um salário mínimo, a qual é insuficiente para 

suprir todas as despesas do lar e os custos com seu tratamento médico. 

3. É pacífico na jurisprudência o entendimento de que a renda mensal per capita prevista no Art. 20, § 3º da Lei 

8.742/93 não se constitui no único critério utilizado para aferir a condição de miserabilidade do núcleo familiar, 

admitindo-se outros meios de prova quando este valor for superior a ¼ do salário mínimo vigente. Precedentes do STJ. 

4. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033835-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033835-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00065528520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a 

manutenção do decisum. 

2. Não restou preenchido o requisito da verossimilhança das alegações, eis que ausente nos autos a prova inequívoca do 

quanto pleiteado, não se configurando hipótese de reforma da decisão agravada, porquanto atualmente a segurada está 

em gozo da aposentadoria por invalidez, razão pelo qual não se vislumbra a urgência da medida antecipatória. 

Precedentes. 

3. Recurso improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050942-61.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.050942-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 479/484 
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INTERESSADO : ANGELINA TERESA DE SOUZA BICUDO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 96.00.00087-5 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

PROCEDÊNCIA.  

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais, desde a data 

da citação. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027734-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027734-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : MARIA IMPERATRIZ ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/166 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00176-9 7 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 
 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00087 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007220-27.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.007220-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/86 

INTERESSADO : NEUZA BENEDICTA SERVULO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

No. ORIG. : 00072202720054036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. IDADE 

AVANÇADA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA.  

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais, desde a data 

da citação. 

III - Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002862-22.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002862-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ARNALDO DE SOTTOVIA ARRUDA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/150 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00156-1 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELOS CRITÉRIOS DA LEI 6.423/77. INCIDÊNCIA 

DO ARTIGO 58 DO ADCT SOMENTE ATÉ A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR SOMENTE ATÉ 04//04/1989, SEM EFEITOS FINANCEIROS 

POSTERIORES EM VIRTUDE DA VIGÊNCIA DO ARTIGO 58. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DOS PLANOS ECONÔMICOS EM REVISÃO DE BENEFÍCIO EM 

MANUTENÇÃO. 
I. Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84).  

- Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, 

corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, 

revelando-se, entretanto, inaplicável a apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies 

referidas, consoante entendimento pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta 

Corte Regional). 

II. Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/04/1989, mantendo-se tal reajustamento até a 

regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos nºs 356 e 357 que 
regulamentaram a Lei nº 8.213/91. 

- Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da 

regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a disciplinar o modo de reajuste dos benefícios 

previdenciários.  

- No que concerne ao divisor a ser utilizado para a obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do 

ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o salário mínimo vigente no mês da concessão.  

III - A forma de reajuste previsto na Súmula nº 260 do ex-TFR deve ser aplicada aos benefícios previdenciários 

concedidos até 04/04/1989, tendo em vista que a respectiva Súmula perdeu eficácia em 05/04/1989.  

- A Súmula nº 260 não previu nem autorizou a vinculação do reajuste dos benefícios previdenciários ao salário mínimo, 

o que ocorrera tão somente com a edição do artigo 58 do ADCT. 

- Tendo em vista que a referida Súmula teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989 e a ação foi proposta 

posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, não há diferenças a 

serem percebidas uma vez que a Súmula nº 260 não gera efeitos financeiros após sua aplicação. 

IV Os índices inflacionários expurgados dos Planos Econômicos admitidos são devidos exclusivamente no cálculo da 

correção monetária de débitos decorrentes de decisão judicial. Precedente jurisprudencial do STJ e STF. Não há que se 

falar na inclusão dos respectivos expurgos nos proventos de aposentadoria ou pensão, pela ausência de previsão legal. 

V. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00089 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011413-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011413-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GRACINDA MARIA LOPES COSTA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 42/43 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00011269220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENCIAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 
I - O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão 

incidente, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

II - O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 
conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

III - Assim, tendo em vista a prolação de sentença, com ou sem resolução de mérito, resta evidenciada a impossibilidade 

do processamento do agravo, uma vez que todas as questões e eventuais alegações de cerceamento de defesa, serão 

devolvidas à instância superior por meio do recurso de apelação. 

IV - Agravo Improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011836-

82.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : DIRCEU MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/205 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00067-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.  
I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado o 

decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

III. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2116/2131 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0103685-14.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.103685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149/150 

INTERESSADO : JOANA APARCIDA VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BARBOSA 

No. ORIG. : 98.00.00011-0 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 
incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).  

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão.  

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033845-67.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033845-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MUNEMACA KAWANO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/87 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00110-3 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE 
PROVA POR TODO O LAPSO TEMPORAL REQUERIDO.  
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova documental robusta a 

comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 
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III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00093 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030005-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030005-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ONEDINA JOAQUINA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/202 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00092-1 1 Vr CARDOSO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PENSÃO POR MORTE. 

DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
1. O fundo do direito à concessão à aposentadoria rural por idade resta preservado, podendo a ação ser proposta a 

qualquer tempo, não havendo que se falar em decadência, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros 

ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

2. O juízo administrativo em relação à concessão do amparo previdenciário, não têm o condão de afastar o juízo fixado, 

em sentido contrário, na esfera judicial, quanto ao benefício da pensão por morte, cuja análise é autônoma em relação 

àquela do benefício da Lei nº 6.179/74. 

3. O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do Relator, que aplicou sua livre convicção 

devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos, entendendo pela 

fixação do termo inicial do benefício de aposentadoria rural por idade na data da citação. 

4. Agravos do INSS e da parte autora improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS e ao agravo da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00094 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048356-74.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.048356-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FRANCISCO EUDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. 
I. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do 

disposto no art. 219 do Código de Processo Civil. 

II. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 
juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. 

III. "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, 

possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl 

no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

IV. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027244-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027244-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125 

INTERESSADO : MARLENE MARIA CARNEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALBERTINO SOUZA OLIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 03.00.00190-0 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. JUROS DE MORA.  
I. Os juros de mora incidirão à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, 

nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade 
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pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica 

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

II. Destaque-se que "o art. 5º da Lei n.º 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no 

art.1º-F da Lei n.º 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em 

andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado 

em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00096 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060364-11.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060364-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00162-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. FALTA DO REQUISITO MISERABILIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II - Havendo provas de que a família possui meios de prover à manutenção da parte autora, resta ausente um requisito 

legal, não fazendo jus à concessão do amparo assistencial. 

III - Agravo do INSS a que se dá provimento. Agravo da parte autora prejudicado.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, restando prejudicado o agravo da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00097 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030651-59.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.030651-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/133 

INTERESSADO : ANA FERNANDA CARREIRA incapaz e outro 

 
: LEONARDO RODRIGUES CARREIRA incapaz 

 
: ANA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00034-2 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FALECIMENTO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DO 

ARTIGO 74 DA LEI N.º 8.213/91, COM A REDAÇÃO ANTERIOR ÀS MODIFICAÇÕES ESTABELECIDAS 

PELA LEI N.º 9.528/97. 
I. O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 25-12-1996, o benefício é devido desde a data do falecimento, conforme disposição do art. 74 

da Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. 
II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-37.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001454-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE BARROS GODOY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100 verso 

INTERESSADO : RUBENS FINETO e outro 

 
: DURVAL APARECIDO FINETO 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO DO 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. CARATÉR INDENIZATÓRIO.  
1. Já se consolidou o entendimento de que o recolhimento das contribuições em atraso do trabalhador autônomo 

(contribuinte individual) não versa sobre o crédito tributário pendente. Por essa razão, não incidem sobre o tema as 

regras de prescrição ou decadência a favorecer os segurados que objetivam o reconhecimento de tempo de serviço para 

efeito de concessão de aposentadoria. O recolhimento das contribuições tem natureza claramente indenizatória e 
obedece ao disposto no inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91. 

2. Antes mesmo da superveniência da Lei nº 8.213/91, a exigência do recolhimento das contribuições já existia na 

legislação brasileira. Ela vem sendo repisada em todos as normativas previdenciárias (§3º do artigo 32 e artigo 82 da 
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Lei nº 3.807/ 60; inciso IV do artigo 4º da Lei nº 6.226/75, inciso IV do artigo 203da RBPS Decreto nº 83.080/79 e 

inciso IV do artigo 72 da CLPS Decreto nº 89.312/80). 

3. Assim, da leitura do caput do artigo 96 (L. 8213/91) afere-se que o tempo de contribuição ou serviço será "contado 

de acordo com a legislação pertinente", ou seja, de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, incabível, 

portanto, a retroatividade da lei mais gravosa ao segurado, de forma que o cálculo das contribuições deve seguir os 

critérios, bem como os consectários previstos na legislação vigente à época dos vencimentos. Precedentes. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006517-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006517-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/52 

INTERESSADO : JOSE MACIEL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO DO PRADO 

No. ORIG. : 09.00.00053-6 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS 

PREENCHIDOS.  
I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável de 

prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de serviço 

trabalhado por rurícola para fins previdenciários. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a implementação 
dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016301-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016301-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : APARECIDA CELESTINA DOS CHAGAS VALENTIM 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/78 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/02/2011 2122/2131 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-7 2 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS. 
I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à ausência de prova robusta a comprovar os fatos alegados na 

exordial. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016544-78.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.016544-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA CELIA CERVANTES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/285 

INTERESSADO : MANOEL RIBEIRO DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : APARECIDO DE SOUZA DIAS 

No. ORIG. : 90.00.00023-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ERRO MATERIAL. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

PAGAMENTO EFETUADOS ADMINISTRATIVAMENTE  
1. A hipótese de inclusão, no cálculo de liquidação, de parcelas indevidas em virtude de pagamento realizado na esfera 

administrativa se caracteriza como erro material, passível de correção com espeque no disposto no inciso I do art. 463 

do CPC. 

2. Todavia, no presente caso, os documentos acostados aos autos do processo não têm o condão de comprovar que 

houve o cumprimento da obrigação pela autarquia, uma vez que a realização dos pagamentos em sede administrativa 

deveria ser comprovada pelo INSS, eis que é o órgão responsável pelo pagamento do benefício e detém as informações 

acerca do beneficiário, a qual poderia ser realizada pela apresentação de planilha Dataprev, devidamente assinada por 

funcionário da autarquia. Precedentes. 

3. Dessa forma, não obstante o erro material possa ser alegado em qualquer momento e grau de jurisdição, o mesmo não 

restou demonstrado nos presentes autos. 

4. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032520-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032520-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.74/75 

INTERESSADO : PAULO SERGIO DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 10.00.00129-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010842-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010842-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/104 

INTERESSADO : JURDESIO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00043314220014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. agravo. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

DESCABIMENTO.  
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 
II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 
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III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00104 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058348-84.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058348-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOAO PIRES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/119 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00104-4 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL 

INSUFICIENTE. SÚMULA 149 DO STJ. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 
IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da fragilidade da prova material, restando apenas os 

depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para comprovar o tempo de 

serviço da parte autora como rurícola, conforme o entendimento da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

III. Agravo a que se nega provimento. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011158-04.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/210 

INTERESSADO : ZILDO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00268-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE. erro material retificado. 
I. Não merece prosperar a alegação de carência de ação, por impossibilidade jurídica do pedido. Observa-se que o 

requerente, embora tenha laborado para a Câmara Municipal e para a Prefeitura de Judiai-SP, encontrava-se submetido 

ao regime geral de previdência social mesmo após 02-07-2001, de modo que não há qualquer óbice ao cômputo do 

referido interregno, que se enquadra no disposto no artigo 11, inciso I, g, da Lei n.º 8.213/91. 

II. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que a 

somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado até 29-10-2004 alcança o tempo mínimo necessário, restando, 

ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

III. Erro material corrigido, nos termos do art. 463, inc. I, do CPC. 

IV. Agravo a que se dá parcial provimento. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003392-98.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.003392-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/316 

INTERESSADO : CLETO ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE.  
I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 
exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. 
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II. Somente a partir de 05/03/1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida 

Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a 

caracterização da condição especial da atividade exercida. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que a 

somatória do tempo de serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, 

comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

IV. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10-01-2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional. Destaque-se que "o art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros 

moratórios previsto no art.1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre 

processos já em andamento" (STJ, AgRg nos Edcl no Resp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 

TURMA, julgado em 17.06.2010, Dje 02.08.2010). 

V. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006542-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.006542-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/128 

INTERESSADO : MARIA ELZA BUSSADORI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00144-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 
III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015251-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015251-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : MARIA ANTONIA MACHADO CASADO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/148 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00146-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. OMISSÃO 

SUPRIDA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO DO DE 

CUJUS A QUALQUER APOSENTADORIA PREVISTA PELA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  
I - Verificando-se um dos vícios que os ensejam, qual seja, omissão, devem ser providos os embargos de declaração 

(art. 535, CPC). 

II - A parte autora não faz jus à pensão por morte pleiteada, uma vez que o de cujus havia perdido a qualidade de 

segurado na época do óbito e não implementou em vida os requisitos para concessão de qualquer aposentadoria prevista 

pela legislação previdenciária. 

III - Embargos de declaração providos em parte, tão somente para suprir a omissão apontada, mantida a improcedência 
decretada pelo acórdão embargado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002083-

72.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002083-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/148 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA GOBBO MONTANHOLI e outro 

 
: ALESSA DE FATIMA MONTANHOLI incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00019-2 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER 

INFRINGENTE. DESCABIMENTO. 
I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade, 

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi 

decidido no v. acórdão. 
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III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver aprimorado 

o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual. 

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028852-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028852-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUCI DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/170 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00060-2 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  
I. O autor faz jus à percepção do adicional de 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o artigo 45 da Lei 8213/91, 

desde a data da citação (29-08-2003), a teor do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil, tendo em vista a não 

comprovação do requerimento nas vias administrativas. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00111 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059718-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059718-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA MARCUZZO DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/135 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00077-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COISA JULGADA. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  
I. No caso dos autos, não há dúvida de que restou configurada a existência da tríplice identidade, prevista no artigo 301, 

§ 2º, do Código de Processo Civil. 

II. Verifica-se, ainda, que o procurador da parte agravante não incorreu em um mero equívoco, tendo agido de forma 

temerária para obter novo pronunciamento sobre questão já decidida, configurando-se, assim, a má-fé repudiada e 

punida pela Lei Processual Civil, a teor do disposto nos artigos 17, inciso V, e artigo 18. 

III. Agravo a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-97.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001962-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ILZA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.01471-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. JUNTADA POSTERIOR DE 

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO NA HIPÓTESE DO ARTIGO 397 DO CPC. 

INSUFICIÊNCIA DA PROVA MATERIAL E FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  
I. Produção probatória em momento inoportuno, não se tratando de  

documento novo, cuja juntada aos autos é permitida pelo art. 397 do CPC, uma vez que a parte agravante deles 

dispunha anteriormente à propositura da ação. 

II. Ainda que fosse admitida a apreciação de tais elementos probatórios, não há correspondência entre os nomes de 

solteira ou de casada da parte agravante com aqueles constantes nos documentos de fls. 91/94, como genitoras de seus 

titulares.  

III. Outrossim, para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, 

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da insuficiência da prova material e da fragilidade da prova 

testemunhal, não servindo à comprovação, assim, do efetivo labor rural pela parte agravante durante o lapso temporal 

exigido nos termos da legislação previdenciária. 
V. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005626-17.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005626-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ZELIA LUIZA PIERDONA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 393/395 verso 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO DE 

RENDA INTRODUZIDA PELA EC Nº 20/98. TEMA PACIFICADO NO ÂMBITO DO STF. 
1. O auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048 de 06 de 

maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão 

que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de 

permanência em serviço, sendo que, por força da redação contida na EC nº 20/98, o inciso IV do artigo 201 da 

Constituição Federal restringiu a concessão desta prestação securitária aos dependentes do segurado de baixa renda. 
2. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 587.365/SC, no 

sentido de que deve ser observado o limite de renda legalmente previsto, bem como de que a renda a ser considerada 

para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, afirmando expressamente a 

constitucionalidade do artigo 116 do Decreto nº 3.048/99, encerrando definitivamente o debate. 

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 
WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0499507-52.1982.4.03.6183/SP 

  
2009.03.99.039320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Uniao Federal e outro. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ABEL BASTOS e outros. e outros 
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ADVOGADO : SANDRA REGINA POMPEO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP >1ª SSJ >SP 

No. ORIG. : 00.04.99507-4 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO - CONTRADIÇÃO - PRESENTE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 535 DO CPC. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

 

1. Constatada a contradição apontada nos embargos de declaração da União, passa a ementa do acórdão embargado a 

figurar nos seguintes termos: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVOS LEGAIS. 

LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIÃO. PORTARIA CONJUNTA PGU/PGF Nº 2/09. SUPRESSÃO DO 

COLEGIADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. ART. 557, CAPUT E § 1º DO CPC. ARBITRAMENTO DA VERBA 

HONORÁRIA. ART. 20, § 4º, DO CPC. FIXAÇÃO DE JUROS. ART. 406 DO CC E DO ART. 161, § 1º, DO CTN. 

PRELIMINARES REJEITADAS. PRINCÍPIO DA EVENTUALIDADE. NÃO APLICAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO 

DA APOSENTADORIA AOS FERROVIÁRIOS. DECRETO-LEI 956/69 E LEI 8.186/91 (ARTS. 1º E 4º). ARTS. 2º 

E 5º DA LEI 8.186/91. OBRIGAÇÃO DO INSS, PRINCIPAL RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO AOS 

AUTORES E SEUS SUCESSORES. AGRAVOS IMPROVIDOS. 

1. Reconhecida a legitimidade passiva da União, conforme julgado unânime desta Turma. Portaria Conjunta PGU/PGF 
nº 2/09. O julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e § 1º não afronta a alegada supressão do 

colegiado. Precedentes desta Corte e de Tribunais Superiores. Honorários arbitrados com base no Art. 20, § 4º, do CPC. 

O agravante, aleatória e genericamente, se limita a alegar contrariedades da decisão ao Art. 535, I e II, do CPC, Art. 1º, 

do Decreto-Lei 956/69 e Art. 1º a 4º da Lei 8.186/91, Art. 103 da Lei 8.213/91, não demonstrando eventuais vícios ou 

prejuízo no arrazoado. Fundamentação em súmulas e decisões do STJ. Indevida a cobrança de juros moratórios a 6% ao 

ano, a teor do Art. 406 do CC e do Art. 161, § 1º, do CTN. Preliminares rejeitadas. 

2. Não existem nos autos quaisquer razões ou fatos novos nessa fase recursal justificadores de mudança nas decisões 

anteriores, proferidas em perfeita consonância com a jurisprudência a respeito da matéria. A complementação da 

aposentadoria aos ferroviários foi garantida pelo Decreto-Lei 956/69 e posteriormente pela Lei 8.186/91 (Arts. 1º e 4º), 

aos ferroviários admitidos até 31/1/1969 e desde que detentores da condição de ferroviários em data imediatamente 

anterior ao início da aposentadoria previdenciária. 

3. A complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria 

paga pelo INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA. A complementação 

da pensão de beneficiário do ferroviário é igualmente devida pela União e continuará a ser paga pelo INSS. Arts. 2º e 5º 

da Lei 8.186/91. 

4. Não resta dúvida de que a obrigação é do INSS, principal responsável pelo pagamento aos autores e seus sucessores. 

Os acertos entre o INSS e a União, relativamente à compensação, extrapolam os limites desta lide e deve ser buscada 
pela autarquia ré junto à União. 

5. Agravos improvidos." 

 

2. Em relação aos embargos de declaração do INSS, diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, 

não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2.1-O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as 

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 

2.2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente , ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. 

2.3- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o INSS, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. 

3. Embargos de declaração da União acolhidos tão-somente para afastar a contradição apontada, e embargos 

declaratórios do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da União Federal tão-somente para 

afastar a contradição apontada e, rejeitar os embargos declaratórios do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 
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